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.\r~Si.lr ele hIJo U ..:uiJ.:1dll du i\lIctor e ¡ia solicitu lelO da rensfi(l e do
pc"oal tcchnico da Imprcnsa :-.Iaciünal, não foi rossircl c\itar ,¡UC eseapasscm
alguns erros, na compo~i~ão dcste \"oJume.

Dos '-Iueo .\uctor pouJc \'erilicar, cm raplda leitura, alguns, não interessando
rt comprehensão do pensamento, podcm ficar sem menção: dcfeitos, sem consc·
'iucnela, de pontuação, variaçC,es de Orlhograrhia, dcvidos :i dilferença entre a
orthographia nsada pelo Auetor e a da Imprcnsa Kacional, etc .

.\e¡ui \'ae :I err.11~ de outros, 'iue o ancto" re,le aos scus leitores corrijam no
texto, antes de fazer a leitura.

~a dedicatoria, na terceira linha, deixou de ser posta uma drgula, derois da
p:ll:\ Vfa : l'r.1zilc!ir.¡.

Esta ralar!'a e,st;\ compost:l elll t,do o ¡jI'ro com s, o 'iuc n30 e a graphia
usada pelo .\ uctor .

.\' pagina X do Prefacio, lia terceira linlla da Ilota, n:!:; pala\'l'as: elltre
1·,>.~'·.lSe mUUiS mnnJslk(ls, foi invcniJa a posi~ãu da conjullcçito.

A' pag'ina XI, na Ila Hllha, Ja Ilota, dc\'c-se coJloc:n um.1- \'irgllla der()j~ da
p:lb\'ra: serios.

,\' pagina XXXII!, a pala\'l'a: prol'l'lIos.1, fOI escripta : P/'lll'cililSO .
.\' pagina XLI, (Q-' linha, cumrrc :lnteplir a preposição de', Ú pala\Ta ali·

l'll.Li/ls •

.\' pag'ina¡. I::' linha, O pronomc latino le' cstÚ escripto el •

.'a pa~ina ¡li, ~¡a linha, falta uma virg-ula depois da palavra.: ('slr~lIgejro.
~a pagil\:.\ ~:;,25a.linh~, ida-se: Ao k'~islJçj() I!.c;ped.ll, em lugar de: Á legisLlç:ln

(··"tt\'i.1l.
;\J p:lg'ina 29, lOa. linha, aL~rCSccIlte-:-;clima drgul:l, depois da p:.ll.:l\ra: (,S/.l-

(fiJes .

.\' paglll:l .)1), Ha terceira linha, cm vez de: .1 scm ":l/iji~'açj/l, leia-se: SE !\

1'.1ti¡I,·.1ÇJil .

.\' pagin.l li. pt:nllltilll~ linha, Ida~se: soljjo, cm lUg'ar UI: : sui.toe
A' pa;,:-ina Sfl. 27' linha, ponha-se uma virgula depois da palana: ¡1I,luslri"s .
.\' pJ.g-iu:\ 11'l, na pCllultima linha, põr cntre \'irg-ulati a paJa\T¿1 : deplli.~ .
.\' r~lgin~ lln. 23il.linha, leb~~e ; 11Jt:sm,J, cm re? de : mesm.l .
.-\' pagina '3.1, ,;' linha, p<'lr lima vir~ula depois da palaHa: Pl'il'.d.1S .
.\' lllc:-;ma pa;;ina, na linha 25;\ Sllb~títllir os .fl.JUS pontos por lima drg-ula.
;\a pagina 21.1, linha 73, cm vez de: j \'i.I.1 C j Z1tdusJ,"i.l, leia ...•e j 1'i.1,1, " a

¡:11.lric.T~'jo, de.
\':1 pagina n:,. linha Da, leia-se dc..'leg.u·,ltn, em ye}; de: .it'lt'Á1T)lt.

1\' rag-in<l 3/15, :,\ linha, leia· ...¡c em \ ez de : slru¡;glt' fnr lije s/ruggkr .lilr
lU,'·

A' pagina J/8, ¡iIlha [ta, leia-se: ,¡religiusos, em "el. de: "'·fc..'ligio$o$,
\a pag'ina 3-J~, o kxto dl) Ilumero 5 do arto 7 Je\"t.~ ser Lorrigido 1l0s termos

da sua r~dacçt\() lia pagina 2.12.

\"a pagina 349, .)(j3. linha, Ida-se : tre,~, em ,'cz de: dOlls.
A' pi.lgina ,~.sú, linha 10;', Ieia~~e: Jrdigi'Jsos, em Iogar dc : .1 rc!l:giosos.
:\a pagina 356, no numero" d" art .. 1') lcia-.c : OS I'rilctlr,ldo/"t·s e deleg.U"" :t.1

{"l ¡.id lt.l$ ¡>r()ri1L'i_J,~.
~:t pagina 3(Y-:, no numero nI do art, 71., leia-se: nos tc!rmos ,to .1rt. ')5.
Na pagilla J()fi, tllJ arto 77, leia-se: P"uvinciJs, em lut[ar de: Esl.l./IJS.



A' memona de minha bisavó materna,

9. 5J1aria goaquina oa Gosta (}or()eiro,

: \ :"\) ...:3 cncr~:da, da \"ir:~;jc c .::1 cnLq.~·C1l1 J:l 111:11nlIL, t "1:t ....i{L·iL."l

;. ,~~...;,,~L :i"J ....;, n()rcnt~l ~ c¡:;~{) a!~:~o~~ :'.~~ll-'ll:11:1c\i~te!lL'i:i de ())lltinuu ..

~r~.>, .:'.-:-~, ~LJ ~t~"a;!J 1:1~'Là¡_,,,;, 11 ':"'! i..lti:~1C)s LlLi' Ja ri~~~l,

t à lIlsmo:'ia dos escravos mortas, hem ~omQ ao~ ainda vivos de sna fazenda.

·...:c :',t~ .~e~·alIJl !lí) ::>I~Y¡\ ;Il ;~~t~Tn l;~1 inl,tn~;J li'y't-'L:S Ui,; ~. }nJ~:"":~

~ \..~''':::\~/:iI..ie co~tl~'::C~ c í.:\C:~:p¡U:-i j( .11~1()ra'l trJi, ..~~i1'1c ...ic \"~i~l'-

r::.:-: ..'

dedicG es,c appcllo élOS meus
patricio~, em prol da reorganização da nossa \"iàa

p:;ticJ. e social. sob inspiri-.çdo das nassas tradições de hama
,~ de b"ffi senso, e com os pJOg:<~5505 salidos e hUffiJ.nos

p!Opri05 ch nossa indole.

BANCO DE
IlIUOTEC;. LA REPUBl1CA

LUIS. ANGEL
AIlANGO



PREFACIO li)

:'-ia :\\ensagem que dirigi, como Presidente Llu Estado
do R;l) de Janeiro, éÍ Asscmbléa Legislativa, em 15 de sc-
tcmhro de 1899, escrevi estas palavras, que \'0111 a pelo,
:1a ;iltrmLlcçâll deste trabalho:

«:'-io Brasil ha actualmente duas correntes de oplnlao
que legitimamente deveriam arregimentar-se: a dos adeptos
da Cmstituição e a dos revisionistas».

Estava eu, então, no segundo anno do meu triennio
pre3idcncial, iniciado, em 1u de janeiro de 1898, com um
programma, que póde ser resumido com as sL'guilltes pa-
laVi"élS do final da mesma Mensagem:

< Quando, em 15 de setembro dc 1898, vos dirigi a
minlla primeira Mensagcm, dominava-me completamente °
pensamento fazer a politica das soluções administrativas
c cconomicas ás necessidades do 110SS0 Estado.

Absorvera meu espirito, nos primeiros mezes do Go-
verno, a ambição de promover a transformação de sua vida
eCllJ!omica, solver sua crise financeira e impulsionar seu
progresso intel1ectual,

(I) Das tres secçõcti deste li\To, n priml'¡ra é composta de traballws ~ublLlados
roa Cazefa de Noficias, desta Cnpitn!, em no\'embro e dezcmhro de 1910 " jane'ro e
fe\'ereiro de H111.; as duas ultimas, escri~tas por volta de metade de 1913, n,io ftlram
ruhlieadas, ,endo apenas cOlTImun;cadns, para estudo, a dous amil\os,
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As paginas daquelle trabalho dão testemunho do des-
prendimento com que me dispuz a deixar em segundo plano
preoccupações de ordem politica, e a affrontar, em beneficio
da futura prosperidade da terra natal, a impopularidade de
refo'fnas antipathicas aos preconceitos e aos interesses de
muitos» .

Minha confiança na Constituição de 24 de Fevereiro era,
então, completa; e as idéas do meu programma de politica
social e economica - formuladas em um conjuncto d~ pru-
jectos de lei, elaborados por mim, e votados pela A::;semhléa
Legislativa, na sessão de 1897, para serem regu]¿¡¡l1cntauus
e executados durante o triennio de 1898 a 1900 - foram ob-
jecto de varios decretos e actos da administração, durante
esse periodo, alguns cxecutados, outros levados a inicio
de execução, sendo PlItroS preteridos por eHeito de pertur-
haçÜes politicas, de que não fui causa.

Ap passar, em 31 de dezembro de 1900, o governu
da terra flulllinensc a mcu Sllccessor, o General Quintino
Bocayu\'a, já não podia ser tão firme - dcsilludida. corno
fÚra, pelos factos - él minha confiélnça no regimen politico

T'ldt"JS tsfL's tr;!h:t1llDS, L' p[lrtkuJartlh.'ntL' os dl.ltls llltilllOS, rl'di~i~tfl:;tI!! époch;:
cm <;11•.•.• lile :=;.eriade todo il11ptl~~h'l'l cnidar da lin~lIa~L'111 e do C'stylo. sl¡ltrcr;¡J1I cor-

rL'Cí.;tlC:-' de fÚ I'JIl a .
F.lll'llntr;llll-se. I!O pri111cirD, ¡lU Jad(J tic Ctlr¡'l.·CiJIl'~ lh.'~t;¡ natureza, I1ll)diiiC;H;l,t.':'-

1I]¡¡j:.:.inI [lnrt;lll ll.':-;, qUl' IHeCIS¡Ui] :-'t.'r ¡[:;::-;igl1;dadas, p~lra l':-;rl;¡rl'('illl~lltl) til' d'Hl:; pOlltp:,-

OC illt(~'l':-;:'-~ 11:[ I1btoria do dl'::.ell\·nl\'illll'lIfo d'l 1l1l:11ptl1:'íllJll'lIto,

() il1ll1ito dt.:,";~c tr:til;¡lllO era illilludi\'t.:IJI\l.?nte rlaro : l'script·! '...'1Ilfl"J"n;;¡ .:.!.CJlCri(d
C aj¡lp"¡, l: tr;ILlIldo Iilé\i~ d" (Il1krtn g~r;:¡1 ~ dt)~ fins C<lpiLll:S da ~):)lit¡(a ~' dn g/}-

"er1l0 lJtll' de Sl'US IHllltks l' iJ1~titlli\I-ll'~, \';¡-:.;ad" elll tÚrl1l:l prl'pantllri;¡, p~lr;¡ (ksl"~-

\,o!\'il1ll'lIto."; l' :¡pplir'H,'.-n.::-- 1I1teri'I'l's, 11:'11)1Jl(' li:lha parccidll tlppnrtl1lW, att' (I !lI(}Iih.~i1t'i

cm quc Ilh'S iJl!l'rrtJlIlpi ;1 sl'ri.:, 11léll1iil'::..far i1 Cr."IJl\'il\,<in, j;í dl: :l:lte-; flrt11;hLI. l'J11 I11l""

l'spiri!n, d<llll'("{'ssid;¡Je da fC\'b;.:I'j (oJnstitllCilJll:ll. Cil1L,i:\-sc to~la a nlinha aspira\fH),
no I1!OJ11cnfu, n Ver dl'sl(lcau;¡ n p,,Jilica e a ¡]c\';io do gO\'CrlW, do l:llllllélr<llll1<llllento

das lunas, illtr¡g¿¡~ í.' crisl':", a qlll' IIliS ClJJ1dellll1ar;I, de ~\a I1\U1t0, a bIta de uma poli-
tka, a~sentad¡l l' (1I11:->ciellÍl'. til' or.L:.:illÍlJI"JIIf l~al·i()rr:t1. p:lrél ti h'rr~:!IJ dI; eX:\!lh' do:;
1I0SSn:; prohklll;¡s (¡rgal1icll:',

Ei~ pl1rq\1l? 1';10 Sl.' l'Th:ol1lrí¡ ílind:¡ c\prt>s';'<l, IIcs:,e trallallw. n iJtíl da rl.'ViSíl\1

CÚllstitllCilJllal.
Em olltrú pontn, tanJln'llI l~':grandc \'ultrJ, (J~ ft:rr:¡o;-: tio lrélh:lll:n tli:-crl'pa\'am,

CJII trcchus incitlt'l1tes, do pl'n::a:IJCI:I{J dOJl1inantl' l?J~[ 1lL.'tl cspiritl.I ('IJl tudas ;¡s llIa
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que ¡¡aviamos adoptado; e quando no decurso de alglil1s
anllo;; de mag:stratura vim a fazer trato mais intimo com a
CO:1.":,:'llição da Republica, lixou-se e:l1 meu espirito a con-
vic-;¿l\) da sua absoluta impraticabilidade. Fructo de lima
re\'i11.;\ sem cultivo prévio na opinião, e sem preparo (lr-
gan;::.dor -- surgida, inesperada:nel1te. das trevas da COI1~
spir¿i<;ão politica, para a realidade, pllr [o¡\'a dl' um irahlllO
suhkrraileo, favorecido p(lr algul1s acc:lkntes da po:.lica
impnial: a abolição dos escravos e a nH11l'stia do monMcha,
prilicipal;:lcl1te, prel1ul1ciando. eSle uitillil'. ;¡ appr()x¡r;::~:i()
di> krcl'iro reinado, étl1lipathico, l'm geral. ao sentili¡;:!lto
pl)pular - a lei m;¡xima da ¡~epuhlica ni\() .: Sl'n;10 um;: rou-
pilgellJ Lil' l';í1prL's,inw, \'Lstil1l!o in~,t¡tuiçr)es prl'l11atuL.:;.

Dl'sllertal1d;, :\ killbr:¡!ll,:;:\ di's :aCli,;, d;; :;\,s,'[ llj~,":;:l
politi(·a. L' os da mil1I¡;! e.\periellci;:\ pess11al. f\I:-:::l (¡ :'1:1-
lyse da COl1st¡tl1:-';~() servil1di) de il1stnll11l':ltlJ - - no duplo
trabalho, IelltaI11L'::,e pl'ocessíld,1 l'm ll1cl1eSpir;¡i,. da l1.:I11(':l-
straç:io da insufiiL'iel1cia daqul'lla lei l' da SU~~l'st{\() L'C

l'1l11':1l1as ,: CillTl'l'\'I-l~·S.prllgrL'SSi\'éll11L'l1.l' deseli\'lllvidas, li(
~¡I11!,¡CS hyp"tl1_sc", l';~1 ;ntig()s lk I'L:\:;;;;-¡" p:lIci;tl, ( :1,:m

lliíl'~" ,,';',.:" ,;,;'k:"nl.?~ li:, "1>':: \ ;;1 p~lh1i(';¡, (' ,:p.1l:ld;lI\~L'nt~·, \."1:1 :ii,:l,'; ;~;.:t.~;, 1":~

p,,¡ítl.:d It'dél"'l: l "~ di) E~t-l': \\1111.';\ ltli .:.:L";):'1 ;\.; L'l,l{,r;;:':\\<~\() offiu:1l ; '':. qU,lI'!I)

;í i;n:l~i~!·'h.:·-lq. C'll1 .•:d\:L,I~.J'.-·1 \~:l, f:¡,z1r"1l"l1'1;;;,l. !',\ ~'l1r,,'1 lI., \"id;l ..••oe! d l:\I\lla":~.

:-'('[11 11L'<·'l. V k~itl:\l:I. LI:\ J1'ir. ;¡lil"'. 11:\.) a ti\"'.~ 1,i!11:l\~ \'11\' lIi.';'; ;:l'I'<.:;;;t¡, ;k pr)\T:¡-

llh:n: 1, ~:ll';ir:l11d(¡-:\ .__:-!'\:)"":. i.·pt:'",~;~:l~.•. ,'''111'1 ~1:'1'.~ll";':" .l.~''; ;',r'I~~L';ll;'~ lI:. P,IS<;-d k;"-
m:h.,::r-, r·;¡.•.·;'ln:-t;. l'¡¡lit"~ :j:i.i:l,l.-l. i..: (,;d" \:/. Ir'!:":,, ·~ii:il·i' ~l~') ;\'·l·;·lll :!:-.. ~'.ll'\.~~~iv·..;
1..'l'¡f :- l 1: t ~'•... ; i!1111, ...•1',l !(~r : ¡;.

'\l',1 !)~·I'.':::1I1~I1t\1. , .. '1",: L:,.;t::. I •.."I'~l) (,..: ~::' :tÍ:-::' IH:';l\':::.':' :-\u('\.le..:, '.' pC;I'-

tlLO"; ,¡' pail, da UI11jl1il.lJ i'i·II~'r¡(·, t::rill:\.l,) c,n ,:·1" '1.·!•..•i1li,l, \11; \.:~tl1,~q L·lll1(rl'''1 lL:-;

I.:lCh,;.:.: l1illl tL'nd'·· insj)!r;' ." "·i~i\¡.:,l. ',"'~ ·<"-l:·¡ d...·· I!/;.~:' ·!e prl'.¡H¡lo.~ :,y:-,~'.
l1latíl.'II-=, '-1¡!tr"\1, 1~,i!\Ir¡tlnlC'lilt.:. ~:n aL'l'111.1'o 11:\. ..• ..;...• ¡.¡ i1l¡I~l'a '::',1:1 llilllC:l. p\Jrt.:l1.
em :l1..'i.". ~' ;¡itirl11al.;'·le~ LI.I.: l \:d":"~'·"l.'lll ,~cr til.:(l~ ~H\r CP1l1p~'o11li:-i.:-"" i'I·lii.~;':"~'. - ..:~ (
\.·ill:lI,:<'lL''"' jl;\.'vir;!':t'j .•. ('~1l t'L',\ l',,:~'iritl11Hl\·I'. lul,lil\':II)¡1 Iil' t'ln •..•~;liJ¡11 d(\~ Cl~it:\I..;";-'" t'·

UlIlloll';. p dlt:l..ll, .11.lh', ¡:II :,~I,x\.i': I, '-~\,.U:I1;\;.1 l";'':..:"i ili'::'(llfl,t, I~;HI ~I..'l..'I1"·dllt:·,: Iltll

dlIClll:i:..'l::., l!e :l~:'Cl'P\:I.) :--y:~t:· . L';t I,l'l pr.'h' r~:::,:!'IPé\I, p,l\it:"" ·.·.,L·i;¡\ lltl l~l'.·

111l;¡;i:ll I..' 'ltlJe \1"'- ~Il';,'rl'r"', :-\,,'.";1.lccedelll, lI" J:l:llblrll~ ~ubstit\lrm-~L', lO p~ p.t)1itit·¡,~
s\.' dl..':.:.l;l,::.~:ll sem qt:\.'. I~ ,1;,,·· .. · I p('riou 1 ;1:t'·~'I:::('ial 1','i'tlh!iCéH'Il. 41\1, I:c) P~~S1l10

g;"lhilH.'L.·. l!ll~·'tnt~ n Illll'~;'íq. ~t'.;! p'.:--si\'.'l "·l~hl1\hLlr I' il):',: \~~, tl:11 lk:,>i~l!ill ~l.';,al c

li !:'I dl' ,: .~J directriz ;~:·.Iti-..:.I, L·,:r~d\lI.¡IlJ(l .\ p ditk,¡
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plano harmonico, por fim, de politica e de organização na-
cional.

Se a Republica e a abolição da escravatura foram ideaes
gravados em meu espirito com as primeiras pulsações da
consciencia, o senso de um problema nacional e a ambição
de dedicar a vida á obra da constituição nacional, encontram
marcos - nas recordações mais remotas do nleu coração e
do meu cerebro. Cooperar pela força e pelo prestigio da
patria brasileira, por sua organização sob rcgimen republi-
cano, e pela liberdade dos negros, foram aspirações de toda
a minha vida. No espirito da creança, C0l110 no espirito do
moço, e, depois, no do homem publico, a Republica, a abo-
lição e a nacionalidade, nada tinham de comlllum, entretanto,
com aspiraçÜes romanticas e demagogicas. Meu olhar viu
sempre muito nitidas as fronteiras entre o espiritual e o
secular, e entre o ideal e a ficção; e se, ainda nos tempos em
que mais obedeceu a influencias religiosas, não poude con-
fundir as cousas da terra no cirro luminoso da crença, e en-
volver os problemas da vida no mysterio do sobrenatural,
e os do futuro, na treva do incoglloscivel- não se permittiu,

Os sy~tel1Jél:-:, que arrimam, (1;111 () ri.c.nr de suas dl'~hl(:çr)l'S ('(I!ll'Telltc:' e infle-
xíveis, L'spiritos nrtho¡Joxo:-" Si-lll alllparlls S:llut,1rcs. para (OnSc1cllcia':'. lsoladag entre
e regraS lIIuros IlIollasticns, ou soh a sll~gcst;'ill l1lystira, propria do inicio de aposto-
lados: não ~¡IO, porém, ndeiros de acção politica; e traduzem-se por scntenças de
esterilidade, na vida activa.

fÚra das thcorias. tudo quanto, cm "o~so pai7., <;;{' h.'ln por \'lda uo pC'nsamento
e da opini:'\o, ê Uni estano de "lt~rea di\'agaçào, t'rutlita (' hrilhante, em que as idéas

.se dilucm, dilalanl-sc (' e\'o!alll-se, ('tinIU para fugir, cada vez mais Itlnge, ,i dda real,
numa gazcifil'aç¡10 de trllpos e palavr;ls sonoras - pulverizadas em phra~t.'s ;lS genera·
lidades. mais \'a~a::; de tndas as (,:;c(l1a~ -. sel1l que as ¡ntl'l1iger1ci.:l~ tomem pé no
trahalho de ahstr.1hir. de analY:;;lr, dl' ~~'nth('tiz<lr c de ;lpplicar. Entre o cot1servan-
tismo a Thiers, adhe$ll;:i ordem e aos mais altos fins ohjcclivos da politica, e promptu a
saaificar () amor proprio das posiÇt1fs cohererltes, ate ;í acct..'itaç.l0 lh' todas a:; formas,
par3 manler a colltinllidade dr) 'lile tem por hases capitaes da socíedade, e as
cOllcepçÚcs e V{lllS phillls~)phit.:os, dos 'JUl' plallt..'j.ull c concehem systemas - nÓs ini-
ciamos o cnnserv.1l1tislIlO das fÚrmas e nas <lpparcncias: combinanúo esta superstição
- submissa, COIIIO nas religii)cS orientaes, ,i exe~cse c ao cotllmcntario d05 textos-
fom esteril polcrníca, que renova, a meudo, a prnp')c.;ito dos factos da vid;.¡ concreta-
do paiz. eternus dehates hyzantinos.
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tambem, transigir, 4uando de todo 1¡\Te para o estudo dos
factos correntes da realidade pratica, com o dever de investi-
gação c a responsahilidade de procurar solvcr, suhstituindo
ao imperio tcmporal de Dcus o imperio dos attributus de
Deus, transfurmados cm divindades verhaes, e dominando,
com os dois gladios do dogma e da lei, o nÚl11do das con-
s':ici1cias e o mundo do seculo.

O interesse peto semelhante, em sua rêalidade obje-
ctiva, como has~ dos methodos de estudo c de acção-
subillcttidos os cOl1c.:i!os, accU:-'1111ados,durante toda a his-
tmia tlu cspir¡to humanu, ao contraste deste criterio posi-
ti,'o .-- é a IInica bussola iÍ eil1presa de solução ás crises
sociaes e politicas da nossa especie. i\\anter tacs conceitos,
C0!110normas dirigcntes da vida importa suhmdter a huma-
nidade á perpetuaçfln de valores arbitrarios, lTluitos condem-
nados, na copella da experiencia, á simples inspecção de
olhos ainda inexpertos. Desprezal-os em gloho, prejudi-
cial nente, seria ohra desassi7ada de destru içâo.

A solução rêsulta do proprio erro dos dous alvitres ex-
trcmos: organizar o curso das ;!randes correnks sociaes

~~·~t.l Inlhurdia llIl'ntal. :-:.e Illeu l',:..piritll l·:IJ1~\..'1!.Lli\lapprL'lIL'IH.tcr lo; ctJlls(llidar,
~1l~H\' ;h ,"'ll .\S \.' 1\'; d\.'~t¡I1(\~ do Hr;:~il. ('lllclll"t'Il'.';' que tOlhara:;] Lt1fpo, (1l;1I rt'!;tti\'a
tlll!nnl:! •..•IlI,:i.I:tJ('. como intC'rprl"taçlll:'; de ~CllS pr'lhkl1Ll~, nàn cr~1Lit' ~l1rprchcndcr
QllL', 11.'" !."IJn j<Ílllai:; (1In~t.').!;l1id() rl':l1:z;n a cultura (,llcyc1npl'dica que fllra li ideal de
1:1inl1í1(:\i~; -neia, r,('111pndidll Sl'qlll'r l'l)rl1plctar, l'b~:->ifiL';lr l' IInifit'¡H t'lll prngrílt111l1:I,

;¡. Ji\'d:-.;I~ lillllC1S JL' orknLlçàlJ lj\li.' c~tl1~t'IS c I)h~l.'naç'-l('s me iam sllpprindo, eu
(('d1''';''':':, ll11i~ de \llI1a \'(,l, ti prc ..•s.lI1 lIa I1Ia~sa lb:, IIp;nit1l'S, ,ll'Cl'itando ro~t111ados

r.l: ;l,,-sim qlli..', clll dou..; <ll\ trl'~ ~~(ript()s dl' j11rnal, I~O ' \'l'T!-.la pai:\ ". c na pri-
111l'ir.ll'\lhlicaçflO dos trahalhl}s ¿¡qui rctlllidns, fiz affirmaçÜes contr:lri;ls ~\sminhas (011-

rlu-;IJt':' li..' politk\) L' de IHlITlCItl de gll\'rrno, C huje Jcfinith'amcllk •...undL'11InaJas ctn
1:1L'L1 ç,:)iritll, ,1111'1:-' c:.•tl1dos mah: scrio~ snhrc I." rrnhiL'lT1a~ da fllf111aç;in e dI} descn-
\"q:v;JlIL'i:ro das pnpul:lç'")l''';, n;\O ~i"\ l'l11 IHlS:;O paíz: C1I1I111 ClIl todo () planet~,

,\ ki dl' ,\\althus, d'l Je::;l'!1\'ol\-íl1lL'ntll ('m prn~rC'~st\ll l:Cfll11l'tr;ca lias especies,
,;:1 11<\:--:-"1 que os Il1d\ls de l1utriç,10 se dl'~(,I1\'lll\'cl11 em pro14rcssJl) arithl11ctica,
l",ntl'::l, ~'::.c()illlada de ~l'U ('xagg~rn, <\:-. <.lua.:; i;j~.1S cnpitac:'. d;! formação c do dcs-
l':t\'nhillh'nto das popula,ljes, que d~\,.e01 (T('sc('r pJ.rallelamcntc an progresso dos
1I1L'jll"; lk Ilbter ,1 nutriç."1O do sl'io da terra, cl\ns\"'n·:tlldll-~e-lhl' a krtilidade, c n salvo
t!'):'. :Ihaln:-: pcrturlJadores das ondas lT1igr<lt()ri,l~,

¡\..;. :Lll-é.tsde m('us trahalhns actuaes ('xprimem npiniilcs definitiva:;,
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sob moldes amplos e livres, onde a vida individual se rea-
lize, tendo por só limite a expansão dos outros individuos
~ o desenvolvimento temporal da sociedade.

Ha uma verdade que precisa implantar-se, inabalavel.
110 espirito de quantos estudam problemas sociaes e polí-
ticos: emquanto a sociedade humana foi agitada por
abalos de migrações e surpresas de descobrimentos, não era
llllicamente a Humanidade, que não existia, como r'~Jlídade
objectiva, mas as proprias nações em que se dividem os
povos, qu;: não formavam sociedades políticas, tendo, como
tinham, os destinos, sem o gover.no de determinanL:s \:s-
pontaneos, e, ainda menos, de seus proprios determinantes,
sob os impulsos anormaes, violentos e incontrastaveis, de
incursiies, invasões e conquístás. A sociedad\: nacional era
formada, .nos proprios paízes de mais longa existencia, por
força de sua posição em face de outras sociedades, e não
po;' força dc seus caracteres; e, a menos de tentar fugir
á luz de uma realidade quasi intuitiva, a nenhum espi-
rito sereno \: justo dcixará de impôr-se o reconhecimento
des~a outra verdade: sociedades onde o Estado, corpori
fica~ão da vida collectin dos po\'os, não foi, até ha pouco
ma;s de scndo, senão orgão do arbitrio e da violencia, não
cram, c não são, <linda hoje, socieda((;s orga:lizadas - nãn
passando os principios que servcm de base á modelação do
g()v(;~no, nas mais livres de todas, mais que di: ;-esquicios
daquclla tradição, sob c(l]or de indecisas tentativas de nr-
ganizaç~1O do Estado, C0!110 orgão do regimen juridico ':
social dos povos. As democracias modern:!s são nC~';iJ)CS
da allctorldadc dynélstica: l1ão são organ'zaç(jes d;: ::,<ie-
dade livre.

Se, em toda él parte, as sociedades não receberam orga-
nizações proprias, senão simples constrllcçÜes provisorias,
com matcriaes em ruina; Se o Estado não é, ainda, mais qUi:
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¡¡¡¿ra corporação policial. e orgão de cOlTImando, por
violencia ou por suggestão; no Brasil, onde a socie-
dade não chegou a reunir sequer os elementos aggre-
gantes da tradição - nem a sociedade existe, nem o Estado;
e Estado e sociedade hão de organizar-se, reciproca-
:,lente, por um processo mutuo de formação e lI..: educação.
Eddcação pela consciencia e pelo exercicio, o qUI: vale dizer
por um programma. isto 0, por umé! politica: ('is () meio
de tr;¡,nsubstanciar este gigante desaggregado e.l uma na-
cillnalidade.

t: facto, já definitivamente consagrado pela o:Jser-
\'ação, que (\S democracias cOlltemporaneas se c:,tão clInso-
Ld.lI1do em oligarchi.as. A explicação está nas \'c¡k:,,(Jcs que
p; ecedem: não havcnd() appreheildido o car; ..ctcr d;\ evo-
lução politica do nosso tempo, que apresenta o problema da
formação do Estado, como orgão da associaçãll politica. as
lbllOcracias, restringindo os poderes nominac:, d,! ;\llcto-
rid:;.Je. conservaram o espirito e a natureza dI) SCll antigo
pilpt:! social; e. como a este regimen, a um temp() enfra-
qw:cido e defraudad(), ficou faltando a inspiraçflo dos I/l'r-
dade:ros moveis do governo, con(inUilrélm él pôr cm pratic;J,
na v;da sub-legal da politica, o imperio da vontldc domi-
nante, avolu1llada com a 1llultiplicaçã() por um:1 grande
massa de pessoas, e aggravada pela irresponsabilidade e
temporariedade das funcçôes, sem orgão de unidadce de
c()!ltinuidade politica.

O grande beneficio, prestado ao progresso humano
pelas aspiraç<íes liberaes e pelas doutrinas democraticas,
não consistiu em haver tradu'zido em principias as idéas em
q uc se converteram seus r(lclamos contra o arhitrio das mo-
narchias, nem em ha ver effectuado, nas Sllas construcções
theoricas, o consorcio das tendencias liberaes com o prin-
cipio classico da auctoridade, mas em ter revelado este facto
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capital: que a « sociedade politica» e o « Estado» eram
entidades confundidas no passado com outros orgãos e
aspectos da vida dos povos, que o presente ainda não pu
dera destacar e differenciar.

A evolução da nossa especie produziu e desenvolveu ,
até hoje, duas grandes instituiçôes: a religião e o milita-
rismo. Sob estas duas, outras, menoS sensiveis á pressão
das volumosas correntes da Historia, conseguiram assentar
raizes relativamente firmes: a familia e o commercio, por
exemplo; outras mais - como todas as diversas fÓrmas de
organização e de relação, creadas pelo espirito humano, ou
brotadas do atropello das causas evoluidas desses tumul-
tuosos successos - nasceram e cresceram, para persistir ou
para declinar e perecer; mas a sociedade I/aciol/al, assim
como a Politica, seu instrumento de direcção, e o Estado,
seu orgão de acção, não chegaram nem mesmo a ser abstra
hidos da mescla das grosseiras combinações com que o
poder de guerreiros e a sagacidade sacerdotal haviam re-
gulado as causas, para estabelecer e manter a ordem, pa~:-
sageira e brutal, das velhas instituições.

Foi esta falta de desabrochamento da Política e do Es
tado que trouxe o progresso do espirito humano á situação
de fallencia a que chegou, inspirando a sentença de in-
capacidade do pensamento e da razão do homem para
solver os problemas individuaes e sociaes, nas theorias
da "irnprevisibilidade» do futuro (I) e da inexistencia do
mundo exterior (2), que - supprimindo, da vida individual
e social, o eixo da acção consciente, inspirada, desde os
mais simples movimentos automaticos, no sentido de uma
utilidade a realizar-se, e, portanto, previsivel - deveria con-

(1) H. BERGSO~ - ['el'olufiO/1 crealice.
(2) H. POINCARÉ - 1.<1\,(Ileur de la science.



duzir á \.'rença de que os problemas da conducta devem ser
cOllfiados a uma philosophia de sceptica indifierença, ou
á condemnação da sociedade e do estado, do governu e
da política: sentença de anarchismo, ou ordem de retrocesso
ao governo espiritual da Providencia -- pelo orgão, bem
entendido, de seus l1landatarius na Terra,

Se a "sociedade politica > não cl1egull a lh:linir-sc, como
corporação, que 0, formada entre as frontciras das naçÜes,
dos individuos, familias c associaçtJl~s, no c\'(Jluir temporal
de seus fins communs; se o espíritu humano não realizou
ainda a operação intellectual de dirfcrenciar analyticamente
a <. associaçãO politica", de f¡'¡rl1la a destacal-a e separal-a,
do mesl11u l11odo C0l110 distingue associaç\-lcs de fins indus-
triacs, onde ha catholícos e protestantes, nacionaes e estran-
geiros, proiessores e comll1erciantes, sem que él qualid"de
religiosa. profissional ou nacional influa. de qualquer modo,
no caracter e organização do negocio él que a associação
se applica ; se a «sociedade politica >, é, ainda, de faclo,
assim, UI11composto de oligarchias, de grupos, de partidos e
de aggremiaçÜes, permanentes ou passf!geiras. que exploram
certa ordem de pOSiÇllcS, e usam de varios ral110s da aucto-
ridade, em troco de materialiss:mo serviço de policia, pre-
stado C(lI1tra suas desordens apparcntcs - symptomas de
molestias l11ais profundas -- pondo el11 acçãu processos op-
prcssivos da liberdade do individuo e de associaçiies de
outras naturezas, e usando discricionariamente das forças e
faculdades do Estado, emquanto que outras necessidades
carecem dos orgãos que as effcctuem ; - é outro phenomeno
capital da nossa épocha. e evidente ~ simples inspecção da
vida contemporanea. que, surprel1endicla pelo imprevisto, e
pela complexidade de seus problemas, surgidos, ex-abrupto
com suas novas modalidades, dos descombros das velhas
instituiç(ies, o homem está, por toda a parte, improvisando
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artificialmente os orgãos de que seus interesses e necessi-
dades mostram a faIta, com um vasto desenvolvime~to de
agrupamentos, associações, gremios, conciliabulos e ca-
balas, ostensivos ou tacitos, de interesses, de influencia,
de negocios, de acção pratica e de acção espiritual, ,cami-
nhando assim os destinos da especie, por entre estas
fornnções parciaes, para uma segunda « edade das trevas», '
ond~, á falta de organização da sociedade publica commum,
os p:'oblemas individuaes e sociaes irão rompendo soluções
espurias - condemnadas a extenso periodo de nefasta cata-
lepsia as duas entidades que deveram estar sendo ohjecto
dos cuidados do espirito contemporaneo: o individuo e a
sociedade. Nenhuma instituição humana póde, hoje, legiti-
mar-~"e, se não tiver por objecto final esta duas realidades
extremas da vida.

O poder destes differentes agrupamentos soc:aes-
desde os « trusts », no terreno economíco, até os partidos, na
política, e outras associaç<1cs, de diversas naturezas, em va-
rio~ ramos da activídade, e as Egrejas, no terreno espiritual,
C0l110 no pratico - está absorvendo a acção, que a intcrpre-
traç,io dada pelo liberalismo aos misteres do Estado eli-
mina de sua incumbencia. O espírito liberal- revolucio-
nario e simplista, no encarar as relaç<1es do Estado com o
in~E\'iduo e com a sociedade - é injusto, no attribuir áquelle
a responsabilidade das ohras da tyrannia - quando, muito
possivelmente, o Estado foi, em não pequena parte, em
outros tempos, instrumento de oppressão, mais como pa-
trono de outras instituiç<1es formadas á sua sombra que
por acção directa. Reduzido, pela democracia, em seu poder,
e desmoralizado, aos olhos do publico, em sua auctoridade,
pelas vicissitudes das proprias luctas, viu o Estado outras
instituições, fortalesidas por mais solido prestígio e organi-
zação mais antiga, dilatarem o alcance de sua acção social, e
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outras sc ircm formando, para supprir a individuos e grupos
sociacs o apoio de que carecem, nas novas fórmas da vida.

Se a totalidade dos habitantes de um paiz se pudesse
;acorporar, nestcs varios agrupamen los, a sociedade nacional
ficaria dilacerada, enlrc os embates de seus muitos eixos;
e a SDlTIm:1dos esforços das differentes aggremiações não
pruduziria uma somma de resultados - equivalente á da
acção propria ao Estado, ncm, ainda menos, á synthese, em
qu~ esta se deve converter. O numero dos individuos que
cheg<llTI a incorporar-se, em taes associaçiies, é, entretanto,
mi:1Oria insignificante, na população de todos os paizes.
O individuo, o povo e a sociedade serão, inevitayelmente,
victimas desta dispersão das forças da auctoridade - desta
multiplicação de «estados no estado}} .

As forças indirectas destes agrupamentos, legaes ou
não, ostensivos ou secretos, Or'ganizados, tacitos, ou sub-
ent ~ndidos, alcançam os effeitos mais remotos: a justiça e o
prestigio social, o valor dos homens publicos, de seus ser-
viços e de suas idéas, a efficiencia de programmas e de
planos (loliticos, dependem, quasi inteiramente, do apoio,
da repulsa, ou da indifferença destas arregimentações.

Sem contar as psychoses collectivas, permanentes ou
su hitas - vegetações parasitas do espccialismo, da estreiteza
di? horizonte e da curteza de vistas, nesses agrupamentos
parciaes - as excitações e agitações da emotividade e da
paixão gregaria, inevitaveis na commistão dos espiritos
em pequenos grupos (as fermentações de sacristias e clubs
revolucionarias, de academias e classes: fontes, frequente-
mente, de gravissimas molestias sociaes), não é possivel
negar a influencia decisiva exercida sobre os destinos hu-
manos, por estes casos accidentaes dc exito ou de insuc-
cesso, sobre uma força social constituida,de uma idéa, de
uma theoria, de uma politica.

ll!J.¡
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A influencia das obras de Aristoteles sobre os de.::i~
tinos humanos teria .ficado perdida - não tanto Rtr seu
colossal valor philosophico, senão como base da doutri-
nação pratica da Egreja Catholica - se um acaso feliz não

-as permittisse salvar da destruição, a que estava condc-
mnada, na adéga de Nêléa. O néo-platonismo e o consorcio
do mysticismo oriental com a philo,sophia grega - liga
fundamental do Christianismo - tem sua principal nascente
num capricho de Alexandre, na direcção de seu plano de
conquistas, de que resultou a fundação de Alexandria --
berço dessas philosophias compositas ... Protagoras era
ainda ha. pouco, ao vêr de quasi todos os philosophos, uma
figura menos que mediocre, de sophista, envolvida na pécha
de pedantismo, que acompanha, em geral, rhetoricos gregos.
O auctor da formula do homo-mensura é, hoje, entretanto,
para a escola de pensamento mais prestigiada, talvez, no
mundo culto, um dos grandes precursores do idealismo.
Um inquerito sobre idéas semelhantes, sepultadas no pó de
bibliothecas; sobre verdades, asphyxiadas por influencias
occasionaes, e sobre correntes de opinião, esmagadasá força
bruta de maiorias ou pela dictadura de organizações disci-
plinares, revelaria, provavelmente, grandes surpresas, na
historia da origem e dos effeitos do pensamento e das
opiniües.

Para taes males, sÓ um remedio: o da mais ampla
liberdade espiritual, em sociedades on'de intensa actividade
mental, de opinião e de economia, opponha á constituição
destes néo-plasmas o calor circulatorio da consciencia e
da energia civica, condicionados e orientados os interessc.::i
parciaes num forte vinculo nacional.

Não fosse o impulso com que os progressos da Mc-
canica excitaram a exploração da terra, e o phenomeno
da miseria estaria mostrando, em nossos dias, cm todas as



sociedades, scenas mais angustiosas que as das pestes e
Íumes do Oriente e da edade média; mas, se tal especta-
culo é extranho aos olhos da gente que vive nas grandes
cidades, não sabendo da vida commum senão o que re-
gistam literaturas e scicncias mundanas; e se a miseria das
populações que se extinguem, em progressivo depaupe-
ramento, na ociosidade e na barbaria, não chega, em sup-
plicas e soluços, aos ouvidos dos quc dominam a sociedade
-não é mister mais que contemplar as populações mais
vizinlns das nossas cidades e ouvir o testemunho de via-
jantes, para ter idéa do que é a vida do nosso interior,
onde se estlio extinguindo populações - calcul"aveis, sem
temor de exaggero, em mais de metade do numero de
nossos habitantes. O caso recente da peste paludica, pro-
pag;ld:: pela Light, no executar as installações da viação
e da illuminação desta cidade - melhores, sem duvida, que
as de Paris e de Londres - que exterminou, no testemunho
de habitantes da região, de espirito ponderado e insuspeito ,
milhares de vidas, sem providencias sérias da parte dos go,
vernos. e sem reacção social, austera e efficaz - aggravada
a notoria pcnuria daquellas zonas com esse novo f1agello,
e cxpulsas da região muitas das familias ahi estabelecidas,
dá testemunho da sorte precaria das populações, perante
as tendencias particularistas da nossa civilização.

Apesar dessa super-excitação na extracção das ri-
quezas .da terra e no progresso das culturas industr;aes,
a subordinação do povo e do individuo ás novas flÍrmas so-
ciaes, restrictivas dos poderes, dos recursos e das possibi-
lidades da vida, da acção e do exito, é flagrante, por fon;a
da multiplicação do numero dos capazes e da accumulação
de forças em mãos de poucos. As associações de apoio
reciproco; o amparo, directo e indirecto, de costumes e
instituiçÜes de outros generas; a sympathia, a preferencia-
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o espirito de classe e o colleguismo; confraternidades de
toda a especie - para não falar do· nepotismo e dé mais
baixas fórmas de solidariedade - crêam hierarchias, van-
tagens, superioridades e subalternidades, que deslocam, se
não neutralizam, completamente, criterios e estalões da
concurrencia e do exito. A justiça social é subordinada
á justiça do agrupamento; e, assim como catholicos não
sentem que infringem a liberdade constitucional da con-
sciencia e atacam a natureza temporal da sociedade polí-
tica quando professam não votar em cidadão impio para
o ca;go de Presidente da Republica, as outras associações
fazem suas selecções, a juizo de tendencias, idéas e sug-
gestões semelhantes.

Toda força social tende a constituir seu jus il11J1ctii;
e, inspirando-se egualmente em altos sentimentos e nobres
intenções, applica cada uma, aos fins que se propõe e pro-
cessos que adopta, o ¡emma imperialista do salus populi
suprema lex esta. É um traço essencial a reter, no estudo
dos phenomenos da vida social. Uma das fórmas habituaes
da critica e da judicatura moral, nas sociedades demo-
craticas, é o costume de attribuir ás intcnçõcs pessoaes,
força preponderante na vida publica: a attitude c1assica de
maçOllS, em face de jesuitas, e vice-nrsa, por exe111plo.
Para cada um dos membros destas corporações, a asso-
ciação adversa e seus membros são instituições hediondas e
seres abjectos, capazes dos actos mais vergonhosos, e não
professam senão intuitos condemnaveis, quando a ver-
dade - que se apuraria, mais que provavelmente, do con-
fronto dos fins e processos de uns e outros - crenças reli-
gio5as, á parte - é que jesuitas e maçons, propondo-se a
obras egualmente dignas - em regra não alcançadas, jus-
tamente porque as pretendem realizar por vías directas
e immediatas, suggeridas por seus bons sentimentos-
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só cedem, nos momentos de crise Q de excitação -- como
todas as forças deslocadas de seu objectivo, ou sem obje-
ctivo praticamente regulado - a extremos de violencia e
desvios de astucia, legitimando ambas, sem discordancia
talvez, na cegueira do impulso collectivo, o emprego de
todos os meios para consecução dos bons fins. Não é
mister procurar documentos para demonstrar a esterili-
dade dos processos sociaes directos, baseados no senti-
mento e na penitencia, quando os temos patentes na
rapida annullação dos .esforços de religiosos, na catechese
e educação de selvagens, na emancipação pratica de
grande numero de crentes, e no qUélsi immediato apaga-
mcnto das crenças em individuos educados em collegios
ecc;esi;¡stic()s quando os meios em que passam a viver
n,)o mantêm condiç(\es propr¡as <Í persistencia da fé. O
nU"lero do:; descendentes de raça indigen;¡, incorporados
iÍ nllSS'l sociedade, está longe de corresponder iÍ prole na-
tural dos selvagens -que os jesuitas chegaram a civilizar.

Attitude resultante do mesmo espirito que inspirav;¡
a confusão primitiva do sacerdocio com a justiça e com :1

medicina, este criterio habituou as intelligencias a se pns-
tarem. deante dos factos sociaes, como em face do peccê·~l().
da molestia e da infracção da lei. Esta posição creo u a
,\\ol'i\1 judicial, antithese da Moral do ,11;101' e da Moral da
liberdade e do trabalho; e os individuos passaram a a~~ir
sohre as proprias pessoas e sobre as dos semelhantes, tra-
zendo ,¡ mão o livro das graças e das esmolas e o codigo
d,15 penitencias, em lugar da lei do estimulo, do esforço e
da producção. Na vida publica, esta ,\I\oral exterioriz;¡-~e
em palavras e actos de critica e de accusação - att¡tude
invariavelmente assumida por todos os que estão fôr;¡ do
poder, contra os que o exercem. A Moral judicial cumpre
substituir a Moral politica, isto é, a Moral das soluçiie~.
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Nas sociedades cbntemporaneas, os factos da vida
publica e os actos diarios dos governos, não podem ser di-
rectamente imputados ás pessoas. Quando resultam do ar-
bitrio pessoal, a propria elevação ao governo dos que são
capazes de os praticar é um dos muitos resultados do phe-
nO!l1enO- mais complexo, mais profundo e mais geral - da
desorganização; e, em regra, nada ou pouco dependem dos
govcflHntes, quando estes não descem aos abusos do despo-
timo e da prevaricação, desde que encontram meios sympa-
thicos, ou indifferentes, pelo menos, a taes abusos. A politica,
não podendo ser dissociada da Moral, não tem, cntretanto,
base, origem, ou fonte, na Moral, e, menos ainda, na con-
cepção judicial da Moral.

As phases de rebaixamento dos costumes publicos, c
de anarchia administrativa, resultam da desorganização
social e politica: e são symptomas tão positivos de des-
orientação, como o proprio hieratismo dos espiritos de indole
magistraticia - inexperientes, em regra, das causas do
governo, que apreciam, com rigidez cathedratica, ou ¡m-
pellidos por esteril pendor para a polemica.

Percorremos Já vida autonoma bastante longa, para
comprehendcr que os faits divers da politica : os abusos do
govcmador destc Estado, as violencias daquellc ministro,
os escandalos de tal ou qual administração, ncm são causas,
nem sequer mesmo factores, da anarchia, nas causas pu-
blicas - mas consequencias do facto, capital e mais pro-
fundo, da desorganização. A organização previnirá tudo isto,
ao passo que as reacçõcs criticas e judiciaes, trazcndo por
programma a rcgcncraçâo moral da vida publica, não têm
outro effcito senão crear situações de terror - transformados
os «incorruptiveis" da aurora revolucionaria em guilhoti-
nadares do seu meio-dia. O problema da moral publica não
chega a ser um problema de aspccto organico; c a morali-
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dade, fructo necessario de toda obra realmente organizadora,
não se realiza jéímais ao influxo da "preoccupação mora-
lista» .

A Moral é uma inspiração e uma aspiraçÜo: não é o
meio, nem o fim, da acçiio, nem tão pouco uma soll/çiio.
Clmo inspiraçiio - ponto .de partida da actividade mental -
ella entra na elahoração das idéas, para transformar-se em
a.-:[os; como ideal, orienta o pensamento, determinando a
direcção da acção. É a concepção resumida por Augusto
Cumte, nesta bella sentença: "Agir par afiection et penseI'
pour agir".

Nos prohlemas humanos e sociaes, a que se reduzem,
aii:lal, todos os prohlemas da vida, a Moral é o germen
da actividade. Mas a Moral destina-se a ser realizada: não
se destina a ser imposta; a converter-se em solução, assi-
milada no conjuncto dos fins, dos meios e das condiçõ~s da
vid 1: não a traduzir-se, de inspiração inicial, ou de asp;ração
finll, dos actos, que é, em solução, restricção, instrumento,
ou processo, da acção humana.

A preoccupação da Moral e a acção exclusiva da ,vloral
não fazem Moral, porque a Moral é uma ahstracção; e a
abstracção não se realiza senão retol11ando seu lugar na
synthese concreta da vida: do que resulta que a anarchia
moral de uma sociedade desorganizada não é signal de
am:lralidade ou de iml11oralidade; e que os estados de anar-
chi'l moral não Se corrigem por força de sancções mora es, Oll

po~- acção puramente moral.
Nenhum povo tem melhores estimulos moraes e mais

a1t;\ capacidade moral que o nosso. Entre poucos, a vida pu-
blica terá chegado, entretanto, ao mesmo estado de apparente
licença e desmoralização. É um desequilihrio funccional do
criterio moral- resultado da desaggregação social. Nestes
casos, as reacções do '( moralismo» agem como irritantes
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ou como enervantes: provocam situações de terror, ou si-
tuações de torpor.

A nossa reacção deve basear-se nestes dados: confiança
•

inteira em nossa indisputavel moralidade, e consciencia da
causa real da nossa apathia, que está na ignorancia do
nosso meio e de nós mesmos, produzindo, por consequencia
logica, a extraordinaria leviandade do nosso espirito.

A presente geração brasileira assiste á gestação da
nossa nacionalidade.

O «moralisl11o» i,I) está tendendo a assumir, sobre
a tibieza das nossas vàcillantes consciencias, o lugar que as
religiões preenchiam, correspondente á reacção do espirito
contra o terror e o mysterio do universo. Tendencias pa:
ticularistas de varias naturezas exaggeram e hypertrophiJl11,
por outro lado, o valor e efficacia dos methodos e soluções
de cada ramo do conhecimento e da actividade; dahi a
supposição de problemas privativos de cada especialidade
e de cada profissão - que não existem senão no terreno
technico e no das applicações immediatas da arte e Lia
industria. Não ha problemas exclusivamente biologicos,
psychologicos, jurídicos, ou moracs, na vida do homem: ha
problemas humanos e problemas sociaes; não ha con-
flictos entre as sciencias e as artes do mundo: ha erros,
na synthese das iLléas especia es que se devem conglobar em

(I) Soh esta denominação de (,l1Iorc1.1i~mo ", adoptada ud instar do termo
« clericalismo "', designo a tendencia de espirito que professa a ~llprell1acia das virtudes
passivas e ncg:ltivas como medida e modelo do valor social, desconhecendo as mais
altas virtudes do sentimento e do camcler que inspiram :t dedicação da vida e
da actividade él idcé!es c causas superiores. hl'm como a sua graduação, e que fa? do
criterio daquellas vi, tudes alma de combate e instrumento de selecçio, na5 relaç~es
da vida privada e nas da vida publica .•

É lima das fciçfle:i C()I11I1lUnstis êpochas de dcclinio (' <lOSpovos cm estadio do
ahatimento c~se contraste cntre a dis50luÇí10 dos costume", e a attitudc de censura
e de condemnação, da parte de UJ1I grupo de homens, aosorvidos na defesa e ne
culto da sua pureza espiritual.

Combater esta tend~ncia vale per curar uma f{¡rma de paralysia social e pre-
venir o dedive para ::lKit¡::u;:l('S anarchi':Js e revoludonarias.
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conceitos genericos relativos á actividade humana, ou erros
de applicação. Na vida social todos os ramos do espirito
e do caracter convergcm, na pratica, para uma arte geral:
a Politica.

Esta arte é, necessariamente, uma arte difficil, uma das
mais profundas, complexas e subtis; e, se outras artes da

vida andam ainda tão sujeitas ás audacias da ignorancia e do
empirismo -- expostas, como a Medicina, á especulação de
feiticeiros e á critica de todo o mundo, a Politica é, ainda
mai~. que todas (lS outras. objecto da jactancia critica e da
inco;lsciencia pratica; não ha senhora, estudante ou operaria
que não tenha opinião sobre os mais graves problemas
politicos; não ha cidadão que recuse uma funcção publica,
p11r se julgar incompetente para exercc1-a. A opinião pu-
bliCé\ é. em regra, dirigida, sobre seus amplos e graves pro-
blemas, por escriptores que jámais se detiveram no tra-
ball~1l de formar idéas geraes sobre seu conjuncto, nem ¡;o
de reunir os dados de seus problemas.

Em uma el/quNe sobre a influencia da Philosophia do
Sr. 'Icnri Bergson. (J Sr. Emile Faguet teve a sinceridade
de confessar que não comprehende o pensamento do emi-
nente professor francez; e não o poderií realmente compre-
hender quem não tiver trato bastante COl1l as idéas e a
terminologia da Metaphysica, da Psychologia, da Logica,
da Biologia, e, em geral, das theorias da evolução. A PO\itiCil,
systema de con hecimentos egualmente vasto e complexp,
e certamente mais diffidl - instaveis, como ainda são, os
seus dados - continÚa a ser, aos OlllOS de todos, a mesma
arte dos discursos patheticos do '. ágora" atl1eniense,ont'c
a voz dos anciãos arrastava as l11ultililies ao calor Illusical
das palavras e ao fulgor dos tror.)3.

Esta arte demanda um forte e p;,lfundo preparo - SU¡lS

soluçCles não s:: encontrando, sequer eshoçadas, nas folhas
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dos livros mais sabias. A applicação directa das lições de
philosophos e doutrinadores devem-se os maiores desastres
da politica contemporanea. Os homens de governo ganharam
em preparo theorico, mas os factos cresceram em variedade
e complexidade; e o conflicto entre factos e theorias
assumiu proporçiies gigantescas, porque as doutrinas não
têm relação com a natureza dos factos.

Em nosso paiz este desencontro manifesta-se em
documentos flagrantes. Somos de um federalismo nominal
intransigente, e o nosso autonomismo partidario não é senãÔ
a machina que elabora a mais anemiante centraliz;\ção
social e economica ; o Rio de Janeiro, de centro de circulação
social, que devera ser, não é senão uma bomba de absorpção
de toda a nossa vida economica e mental; assim, tambem,
duas ou tres capitaes de Estados. O problema do prole-
tariado foi transladado, para as agitações da nossa opinião,
com a mesma fórma das cousas e posição das pessoas, nos
centros urbanos e manufactureiros da Europa. A cessação
da exploração extensiva da terra em algumas regiões, deslo-
cando gente e capitaes para as industrias, assim como o
excessivo desenvolvimento do pessoal em certos estabeleci-
mentos do Estado e o proteccionismo crearam, entre nÓs, um
proletariado urbano muito superior ao que deveramos ter.
Seus reclamos seriam, ainda assim, interesses accessorios,
para serem advogados por impulso de sympathia e de bene-
volencia, e não tratados como problemas sociaes e politicos.
O socialismo, propagado entre operarios, tomou a feição
dos programmas radicaes europeus, ampliado até á aspi-
ração do poder; e, de outros lados, a questão do prole-
tariado apresentou-se, aqui, com o mesmo aspecto que lhe
empresta, nos centros europeus, o conflicto do capital com o
trabalho. Assim encarado, com descabido exaggero, paz-se
á margemo grande e vital problema das populações ruraes



e urbanas que não são nem capitalistas nem proletarias e
cujos interesses não se apresentam com o aspecto de con-
nictos entre o capital e o trahalho.

Na Europa e nos Estados-Unidos o «problema social»
do 0ilerariado não exprime senão a feírma contemporanea
do fltlxo das marés historicas, .impondo em cada periodo
as reivindicaç[)es das classes inferiores que adquirem a
con~ciencia de sua força; mas o problema social, profundo
e vivo, permanente e geral, não depende dcstes 'interesses
directos. No Brasil o grande problema é o da econo1l1ia
total de uma sociedade, cujas bases, instaveis e desorga-
nizadas, não ofterecem segurança nem ao futuro, nem á
propria existencia de ninguem, a não ser á custa d~ The-
souru, ou em pequeno numero úe industrias, dependentes
das mais violentas e imprevistas crises; é o problema do
povo, el11geral: o problema dos productores, que não sabem
ainda cultivar a terra, infiel, CO\11suas estações e seus climas
irregulares, ao esforço do braço, e não encontram nos cos-
tumes, nas instituiçÜes, nas leis e na propria vida social
s~nã:1 barreiras ou fintas aos frudos de seu lahor; o pro-
ble:na de todo o mundo, vivendo a existcncia apathica de
gente para quem o dia seguinte não acena com a minima
c,;pcrança ás mais modestas al1lbiç[)es.

Em meio á realidade destas cousas, o augmento do
proletariado urhano e a preoccupação da politica COI11suas
thcorias, ao lado dos factores apontados e do erro, ainda
mais grave, do desenvolvimento das cidades, não têm ser-
vido senão para crear uma verdadeira aristocracia dentrO
do proprio proletariado, escalado em varios graus, da classe
superior dos operarios do governo para a dos estahele-
cimcntos privados, e desta para a dos trahalhadores do
cilmpo, cllja vida e cuja posição social é, em relação áqueJles,
ainda quasi servil. Resulta desta inversão da normalidade
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social,-creada pelos governos, que o campo perde, de dia
para dia, em vida e interesse, e que aggravamos o exodo
das populações para as cidades -,- uma das mais sérias
crises dos velhos paizes, só' manifestada, entre nós, com o

, vezode se fazer a vida por absurdo, transformando-se em
factos as theorias que importamos.

Para outro lado do horizonte social, nosso sentimento
nos impelle a correr para o problema da civilização dos in-
dios. É um dos problemas eternos da nossa politica, desde
os tempos coloniaes; e, como problema eterno,. vem se-
guindo a sua trajectoria literaria, sem solução definitiva, ao
passo que as populações indigenas se vão extinguindo, com
a invasão progressiva dos exploradores do sertão. Nada
conheço dos processos de educação empregados entre nÓs.
Não vejo, comtudo, como se possa depositar confiança em
systemas educativos que mantêm os selvagens isolados em
colonias, em contacto exclusivo com ecc1esiasticos ou com
soldados, sem o convivia de um mcio social ordinario, onde
adquiram os habitas e a pratica da civilização, que se não
aprendcm por tradição, e são, entretanto, a base dos cos-
tumes e do saber elemcntar da vida. Os modernos estudos
da Anthropologia estão revelando algumas das causas do
insuccesso das catecheses: a inadvertencià dos catechiza-
dores em magoarem preconceitos fundamente radicados no
animo do selvagem, incompatibilizados, ás vezes, assim,
com a obra da catechese, por causas futeis a nossos olhos,
como a violação ou dcstruição de um dos tabÚs da tribu; a
insistc~cja por impõr novas instituiçõcs, tal como a mono-
gamia, entre gentc' habituada, immemorialmente, ávida
polygamica. Entre nós os trabalhos de cducação não
mostn'11 ainda rcsultados apreciaveis.

O:; appelIos philanthropicos da politica dirigem-se,
aSSiITI, para o proletario c para o selvage:lJ. Em meio a estes
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dous extremos, o problema popular profundo, o da sorte da
grande massa da nossa gente já incorporada á sociedade,
vae desenrolando, em permanente cosmorama cinematogra-
phico, o curso de um povo que se di~~;olve : progredindo em
luxo, em ambição facil, em vaidades, em fatuidade, em des-
preoccupação das cousas sérias, nas classes elevadas, -
menus cultas e menos civilizadas, em geral, que as das ge-
raçr1~s que nos precederam - e ociosa. indolente. dominada
peli) vicio, pclo alcool, pelo jogo, exposta a toda especie
de i:lfecç{)~s, nas classes inferiores. O problema da cul-
tura do individuo e o da construcção estructural da
socil:dade continuam a ser assuil1ptos em branco em nossos
é1nnaes.

Guiados pelas preuccupaçCles directas da philan-
thropia e do moralismo, caracteristicas dos povos que não
chegaram a formar o senso dynamico da vida - os que
são mantidos, por exemplo, como num prolongamento da
vida monastica por toda a extcnsão do territorio, sob auclo-
ridade clerical - patenteamos o nosso desconhecimento dos
problemas da sociedade e da nação, quando creditamos
a José [3onifacio mais UI11titulo de l11erito, attribuindo-Ihe
a comprehensão do problema nacional, por ter voltado as
vistas para a emancipação dos escravos e para a educação
do indio: dous aspectos moraes da nossa vida social,
aqui existentes, como em outras muitas sociedades.

Pairando na região idcologica dos grandes principios,
para os quaes pensamos caminhar visando-os em sua vaga
generalidade e tentando transformal-os, de chofre. integral e
automaticamente, em realidades - vivcmos numa continua
osci1lação entre creações e reformas que não nascem de
sua propria cc1lula germinal, natural e opportuna, para
de::;envolvercm-sc de embryão em organismo e de orga-
nismo em ser adulto, mas surgem, pejo contrario, como por
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encanto, do. consorcio da ambição, quasi sempre nobre, dos
homens publicas com as theorias do ultimo livro lido
ou da eScola em voga,' - para ruirem por terra, dentro em
pouco, por inadaptaveis e inopportunas.

A Independencia,' a abolição dos escravos e a Repu-
blicd foram fructos desta natureza; todas as nossas reformas
trazem, assim, o cunho de concepções doutrinarias, sem o
fluido vital de uma inspiração pratica, filha do lugar e da
occasião, e sem desenvolvimento ou trabalho de appli-
cação. O tempo corre; as instituições não se realizam; a
sociedade desfaz-se; e vae assim desapparecendo, á falta
de systema vascular e de materia aggregante - que sÓ
a organização social póde supprir, e não se gera, em paizes
novos, senão por acção politica - um povo ,dotado de
qualidades excepcionaes de coração e de espirito ... Uma,
duas, tres gerações eliminam a raça, ou a classe, objecto
dos votos e theorias philanthropicas; e os doutrinadores
assistem a essa perpetua successão de vidas e de mortes,
que mudam de objecto sob os mesmos nomes, sem perce-
berem que vivem a trabalhar eternamente por ficções.

A indole orgé!.nica da politica aqui proposta não póde
deixar de encontrar adhesão no criterio de toda a gente que
reflecte sem ter o cerebro obstruido pelas massas de pre-
conceitos que cada philosophia, cada escola e cada sys-
tema da épocha exalta á altura de scienc¡a. A sociedade
nacional é uma sociedade como qualquer outra; e a diffi-
culdade opposta á empresa de organizaI-a e de fazel-a pros-
perar, por meios objectivos ao alcance do espirito humano,
está em que é uma sociedade mais complexa, nos fins e nas
modalidades; eis porque, não se tendo cogitado, até aqui,
da fundação de uma politica das sociedades anonymas, por
exemplo, os methodos da direcção da sociedade nacional
assumem o caracter de uma grande arte. Não ha, comtudo,
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nenhum mysterio inviolavel, nenhuma intervenção de ele-
mento, ou força mystica, inaccessivel, nos tecidos desta
especie de associação, - que só não chegou a realizar seus
fins, pe1a razão, muito clara, de se não haver ainda desem-
baraçado dos elementos extranllOs, com ljue esteve, até
agora, confundida.

As medida5 de «legislação social» alcançam, hoje, nos
paizes cultos, vastissimo dominio, em todas as fórmas da
vida; não ha, talvez, relação politica, juridica, econümica
moral. a que () Estado não leve o apoio de sua força colle-
ctiva, para manter a homogeneidade social, ou para animar
c favorecer a iniciativa, o esforço, a cultura, a instrucção,
o progresso individual. Estas ramificaçÜes do poder pu-
hlico padecem, comtudo, em ljuasi toda a parte, de de-
feitos capitaes: a «legislação social» não é uma legislação
«organica»; tendendo a realizar objectivos directos, ou a
satisfazer rec1amaçÜes, falta-lhe synth.ese c systema, sendo
frequentemente prejudicada pela parcialidade c insuffi-
ciencia dos meios applicados. É a deploravel consequcncia
da política de duhiedade e de temor, com que o empirismo
vae contentando, com suas commodas e sympathicas con-
cessOes, as reivindicações e os reclamos mais energicos
dos interesses, sacrificada, com estas transacçiies, egoistas
ou philanthropicas, a solução definitiva dos problemas.

Como typo de nobre coragem e de sensata compre-
hensão da feição positiva dos problemas da sociedade e do
Estado, o documento que aqui se segue, extrahido de uma
exposição feita pelo Sr. john A. Cockhurn á American
Acodem}' Df Political and Social Science, de Philadelrhia,
sobre a Extensiio da Esplzera da Actividade do Estado. na
Australia do Sul, merece a leitura e meditação de quantos
são, em nossa terra, capazes de se deter no estudo destes
aSSlIl11ptos sem se deixar tolher pelo humor objectante e
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leviano scepticismo, que o habito de discursar e de pa-
rolar consagrou, entre nós, como processo de formação do
juizo sobre assumptos publicos:

Estou convencido que a maioria do nosso povo oppõe-se, em
theJria, á extensão da esphera da actividade do Estado; mas.
quando homens praticos defrontam, face a face, .com os inter ~sses
reaes, em relação á organização de um paiz novo, deitam fÓra as
theorias e vão ao encontro das necessidades positivas, porque
os dogmas fortemente adhesos são inimigos inveterados do pro-
gresso ... Houve urna estrada de ferro, em mãos particulares, no Sul
da Australia, que foi recentemente adquirida pelo Estado. É nossa
opinião que as estradas de ferro são, hoje, o que eram, no passado,
as estradas reaes, tendo a sociedade interesse em occupar-se com
a viação ferrea; e, em connexão com este encargo de dirigir a
viação ferrea, ha, sem nenhuma duvida, outros canaes da actividJ.de
a introduzir. Temos grandes officinas, ligadas ás estradas de ferro,
onde construimos as nossas locomotivas. Se continuaremos sempre
a fabrical-as, é o que. está ainda em duvida. Queremos, antes
de tudo, empregar methodos que dêm os r¿sultados mais praticos.
fizemos, por isso, ultimamente, uma grande qua~tidade de locomo-
tivas nas officinas do Estado, afim de verificar onde está a vanta:{cm,
em economia e em eHicacia do serviço: se nas mãos do Estado,
se nas de particulares. O Estado é, tambem, entre nÓs, uma verda-
deira empresa de commissões e transportes. Não vivemos na depen-
dencia dos industriaes, como se dá em outras partes do mundo; e
uma das maiores r¿sponsabilidades, no governo do Estado, é que os
cida::lãos têm o direito de conhecer os negocias da administração;
e, se não são satisfactoriamente attendidos pelo Estado, podem di-
rigir ao governo as admoestaçi'ies mais incommodas. As funcções do
Estado foram reguladas, entre nÓs, com a maior solicitude possivel,
para merecerem a approvação do povo. Temos estabeleeimentos
onde fabricamos todos os encanamentos. Num paiz secco como a
Australia, o abastecimento de agua e a irrigação são problemas
muito importantes. Ha necessidade de grande quantidade de canos.
Nós os fabricamos para nosso uso. O Estado mantem telegraphos e
tclephones, conjunctamente com os correios: adoptamos, ha 13 ou
14 annos, um serviço de encommendas postaes, que tem prestado
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excellentes serviços. O Estado faz tambem o serviço de abasteci-
mento d'agua. O governo exerce egualmente funcçôes de preposto
publico, incumbindo-se de administrações; e nós temos em grande
conta os nossos serviços de deposito publico e de commissões. Foi
um beneficio, em varias sentidos. Quem quer que deseje confiar
suas propriedades a mãos cuidadosas, não tem mais que se dirigir
ao administrador publico, para que se encarregue disso. A maior
parte dos nossos hospitaes e das nossas instituições de caridade são-
tambem organizações do Estado e vivem sob sua fiscalização.

Foi principalmente no interesse da agricultura que a esphera da
actividade do Estado se desenvolveu. O progresso da sociedade e a
prosperidade nacional dependem da prosperidade do lavrador; e,
por isso, organizamos as nossas instituições de modo a tornar-lhes a
profissão o mais proveitoso possivel. Se o fazendeiro prospera, toda
a população prospera tambem : o medico recebe seus pagamentos, o
pastor tem seu salario elevado, e todo o mundo partilha da prospe-
ridade geral. A lavoura é, assim, a parte da população por cujo
bem-estar velamos com mais interesse. Afim de fazer reverter para
o fazendeiro a maior parte da retribuição de seu trabalho, creou-se
o estabelecimento conhecido pelo nome de «Armazem official de
deposito e exportação de productos agricolas". Estabelecemos
tambem um deposito de importação em Londres. Tomamos a pro-
ducção ao fazendeiro e ao ),I\'rador, mandando-a para os mercados
do ll1undo. Antes de haver o Estado tomado esta iniciativa, o pe-
queno fazendeiro e o lavrador eram impotentes para attingir os mer-
cados, "pesar dos muitos pedidos de suas producçÜes, por causa
das altas taxas de fretes e de seguros, tão grandes, para pequenos
volumes, que praticamente os excluiam do commercio. () Estado
adcantou-sc então; e, reunindo as pequenas colheitas num grande
carregamento, manda-as para fÓra, mediante taxas muito baixas,
indispensal'eis para as despesas de transito. O Estado pôde pêr
assim os mercados ao alcance do fazendeiro e do pequeno lavrador.

Emprehendendo esta funcção, tem o Estado o direitO' de exigir
um certo grau de superioridade na qualidade do producto. Nada ha
mais perigoso nem ruinoso, para os que mandam productos ao mer-
cado, que ter bons productos ao lado de generas de qualidade infe-
rior. A presença de generas de qualidade inferior deprecia o valo-
de todo o carregamento. Se os generas são inferiores, não lhes pre-
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stamos o menor serviço. As producções não são enviadas para os mer-
cados, emquanto não recebem o signal de approvação do gove mo.
Depois que os generos sào acceitos e exportados pelo Estado, são
recebidos, em Londres, no deposito de importação. O governo não
faz directamente a venda, mas escolhe agentes e corretores de
habilidade reconhecida, a quem se possa confiar, certo de obter os
melhores preços possiveis para o consignador. No Sul da Australia
o fazendeiro que quer mandar uma caixa de manteiga, uma porção
de mel, ou um carneiro, para fóra, escreve ao Ministerio da Agri-
cultura; e se o producto é approvado, o Ministerio exporta-o, e o
consignador não tem nada mais que fazer senão esperar, em sua casa,
a importancia do preço, que lhe é enviada por um cheque ...

O governo, no Sul da Australia, é proprietario das terras. As
terras pertencem ao Estado. Chegamos, ultimamente, á conclusão de
que é muito melhor, para o Estado, arrendar, do que vender as
terras; e estamos preparando uma fórma de arrendamento perpetuo.
O estado adquire terras para estabelecer lavradores. O Departa-
mento de Agricultura publica um jornal, que é chamado O jornal de
Agricultura e Industria. Este jornal 'é .considerado um importante
guia e conselheiro dos fazendeiros e tem uma circulação consideravel.

Não comprehendemos que um governo possa testemunhar in-
differente ao espectaculo de um grande numero de homens desem·
pregados, passando o dia nas praças, porque ninguem os emprega,
com mulheres e creanças famintas. Chamando a nós as pessoas des-
occupadas, collocamol-as em terras baldias, e as auxiliamos em
todos os sentidos, para que se estabeleçam ... Fazemos-lhes adean-
tamentos: é uma e.xperiencia bastante interessante, no ponto de
vista de estabelecimentos cooperativos. ElIes têm suas terras em
commum. Os estabelecimentos provaram bem. Os individuos deixam
de ser ociosos e podem mesmo sustentar as familias.

Não podendo os lavradores pagar juros altos, estabelecemos
bancos de Estado, que lhes emprestam dinheiro a 4°"°' ao passo
que outr'óra pagavam 8, 9, lO, 25, ás vezes 50 e até 70 %, de
juros. Não podemos esquecer que () fazendeiro precisa arranjar di-
nheiro para melhoramentos e acquisição de mecanismos,' de modo
a manter as fazendas nas melhores condições possiveis ; creámos,
então, este banco que é governado por um conselho de administra-
dores independentes do governo e que não podem ser demittidos
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senào por meios muito dif!iceis, agindo, por conseguinte, com
liberdade, e administrando o banco com exclusiva prcoccupaçãu
com1l1ercial. Muitos lavradores prosperam hoje, graças a esta or¡,:a-
nização. O banco tomou a peito a sua missão de reduzir as taxas
de juros nas hypothecas e nos emprestim<fs particularcs.

Assumindo estas funcções, o Estado não tem, de fôrma alguma,
em lista, combater as iniciativas particulares, das <juaes depende a
prosperidade da população. O Estado nunca foi accusado de intervir
cm intcresses particulares. Esforçamo-nos por col locar a nossa
gente laboriosa em posição de ter a melhor recompensa possi vel
para seus esforços. Se depositantes as esperanças do paiz na pros-
'peridade do lavrador. garantindo-lhe a recompensa dos esforços,
cum a segurança de receber seus lucros, tornal-o-eis mais efficiente.
Em vez de cmbaraçar as cmpresas particulares, nós as auxiliamos.
Não cogitamos de organizar instituições paternaes, mas insti-
tuiç(¡es fraternaes, nas quaes os homens se unam, para auxilio
mutuo e para a cooperação, numa verdadeira fraternidade, pre·
stado o auxilio de cada individuo da fórma que lhe fôr mais propria
e conveniente, segundo seus proprios conhecimcntos, e com o apoio
e o conselho do Estado.

A leitura desta exposição - admiravel, por sua elo-
quente singeleza c sobriedade de linguagem, c forte, pela
precisão de seu senso pratico e clareza das informações -
é de natureza a tolher a réplica pusillanime de scepticismo,
qlle o habito de descrêr cunhou nos labIOs dos nossos
homens, despreoccupados, no delirio das nossas agitaçÜes,
dos problemas vitaes do interesse economico.

Os lavradores da Australia do Sul são feitos da mesma
carne e dos mesmos ossos dos nababos de New-York, que
espantam o mundo com os excessos de seu luxo e de sua
ostentação; dos antigos carpet-baggars dos estados ame-
ricanos do sul, exploradores de uma influencia eleitoral
ganha pelos mais baixos processos de seducçâo, de astucia
e de suborno; dos unemployeds, de Londres, vagueando cm
enxames c em eternos meetings de reclamação de trabalho,
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ao passo que na propria capital ingleza difficilmente se
encontra um filho do paiz occupado no serviço domestico;
da multidão de gente, emfim, que, na Inglaterra, nos Es-
tados-Unidos, na Allemanha, na França, em todos os paizes
civilizados, não se submette mais, apenas de posse de um
diploma de primeiras letras, aos trabalhos da lavoura, cor-
rendo a procurar, nas cidades, empregos e negocias de
v ida facil.

O homem brasileiro não é mais indolente que q~lal-
quer outro; é mesmo, talvez, mais paciente, para a tarefa, que
o europeu e o americano; mas, ao passo que o campo, na
Europa e nos Estados-Unidos, é uma escola de destreza e
de gymnastica educativa, do corpo e do espírito, para a
faina agricola, onde, de tempos immemoriaes, a pratica da
agricultura e os conhecimentos empiricos vêm passando de
geração para geração, como as sementes passam de colheita
a colheita e de mão em mão - a gente da nossa terra ainda
está por formar o acervo, não de idéas theoricas de 'agri-
cultura, mas dessas tradições elementares que estão para a
aptidão do lavrador C0l110 o movimento dos dedos para a
habilidade da costureira, os costumes para a moral e o
folk-loTe para a alegria e para o Iyrismo intimo da vida.
Nós não sabemos ainda o que a nossa terra pÔde produzir
e como deve produzir.

Não ha, entretanto, em nosso paiz, nenhum melhora-
mento material que não tenha sido iniciado por brasileiros.
Quasi todas as nossas grandes empresas foram fundadas,
mantidas e administradas longo tempo por patricios nossos.
O Brasil não tem, entretanto, hoje, empresas e industrias de
vulto em mãos de nacionaes. No que respeita á iniciativa,
á administração e ao trabalho, o meio social é corno um ter-
reno, ou um clima, onde o individuo haure, para as mul
tiplices operações da producção, elementos, auxilias, fa-
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vures, contribuições, lições, exemplos, estimulos e habitos
A desorganização geral da nossa sociedade responde, assim,
á imputação á nossa raça da causa da insufficiencia de suas
obras; e a desorganização politica explica á farta as la-
cunas do progresso social e do individual. Num paiz que
não sahiu do jugo da metropole senão para ser dirigido
por governos que não surgi ram da carne e do sangue do
povo e não commungam com seu espirito e suas tendel~-
cias, fazendo tudo, pelo contrario, para desvirtuar-lhe o
caracter, subordinando-o a idéas e costumes estrangeiros,
não é de surprehender que o P~)Vo se não tenha formado,
- faltando-lhe, como lhe faltou, a escola do determinismo,
pelo exercicio da liberdade e da autonomia: do progresso,
physiologico e psychico, em summa, da actividade.

Nossa historia regista, entretallto, innumeros casos de
iniciativa e de esforço, que se poderiam dizer heroicos.
A propria memoria de cada um de meus leitores brasileiros
lhe ha de ir apontando os documentos. Os exemplos de
capacidade organizadora e administrativa multiplicam-se
por todos os lados: na industria privada e no serviço
publico, sempre que o acerto de lIma boa cscollw levou o
Go·:~rno a pôr a mão sobre um homem capaz, favoneando-[)
circumslancias propicias á permanencia na pusição e boas
cundições de exito, fundaram-se instituições e estabeleci-
mentos dignos de confronto com os melhores dos mais
cultos paizes, c, ás vezes, superiores. Quem quer que tenha
exercido funcção publica em nosso paiz, relembra, COil1
ufania, o zelo, a intelligencia e a honestidade do nosso
funccionalism0, Todas estas qualidades são, comludo, impu-
tentes p?ra vencer a força de inercia da desorganização
so(:ial ; e 110SS1 crise actual não res,¡\ta senáo da esta-
gl1a~ão das nossas energias, ala:~adas -- porque não encon-
traum seu leito proprio.
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Nas mesmas obras mais valiosas da nossa historia
administrativa, tão patente tem sido o nosso alheamento
do senso do nosso proprio ser e do nosso interesse, que
o cunho de uma inspiração heterotaxica, ligada ao estran-
geiro, se revela á primeira vista. Era mister que a febre
amarella mostrasse a sua conhecida preferencia pelo estran-
geiro, para que vissemos no saneamento das cidades que
ella f1agellava um problema nacional. Attrahir capitaes e
tra:Jalhadores é uma das nossas mais vehementes pre-
occupações. De facto, não attrahimos, até hoje, senão ca-
pitalistas - causa muito differente de attrahir capitaes :
commerciantes, exploradores de negocias, empresas de
feitorias, agrieolas ou de mineração. Saneando as cidades,
libertamos, conjullctamente com os estrangeiros, a popu-
lação infantil e a do interior do flagello do vomito negro;
mas os brasileiros do campo vieram a ter, nas cidades
saneadas, nas industrias que se desenvolveram e nas obras
de embellezamento, novas seducções ao abandono da vida
agricola; e o interior, coberto, aqu., de pantanos insa-
lubres, assolado, acolá, das molestias resultantes das alte-
rações dos climas, não recebeu a carinhosa attcnção e o
solicito zelo do poder publico - porque não estimulava a
iniciativa dos homens politicos a ambição de fazer obras
gratas aos estrangeiros que nos procuram.

Attrahir capitaes e attrahir braços é uma das formulas
em que se traduz a balda de solver, instantaneamente, por
meio de artificios, os problemas da nossa economia, depen-
dentes da organização do trabalho, da circulação e do con-
sumo. O capital que vier, actualmente, para as nossas in-
dustrias, não será senão o preço antecipado da cessão a es-
trangeiros das propriedades a que se applicar : effeito fatal
de um credito, forçosp.mente usurario, prestado a industrias
em estado precario. Por avultado que seja, o capital não
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acudirá senão a pequeno numero de proprictarios -- os que
conservam prestigio e dispõem de apoio, para se rccommen-
darem aos bancos: e a historia dos «emprestimos á
lavoura» ahi está, registada na escripturação das nossas
casas de credito, para mostrar os effeitos desses soccorros
extremos a proprietarios fallidos.

O nosso problema economico é o problema da or-
ganização do trabalho, da circulação e .do consumo; () ca-
pital nos ha de vir com a circulação e pela circulação; e
sÓ nos virá, proficllo e bcnefico, do estrangeiro, quando
as condiçÜes do credito o chamarem, no interes~e do
l11utuante.

Fóra disto, o capital não nos será senão factor de aggra-
vação da nossa crise organica, - circulando, por algum
tempo, nas mãos dos intermediarios que exploram o es-
forço do produdor, e alimentando as profissÜes quc, vi-
vendo de trabalhos estranhos á producção, não se pre-
occupam com o problema. dos juros e das amortizações,
nem com o da al ienação e do exgotto das riq uezas. São
os que vivem destes ncgocios que alimentam, na opinião
pu')lica das capitaes, o louvor a todas as soluçÜcs rapidas e
a todas as mcdidas magicas, favoraveis ás liquidações de
suas industrias parasitas. A nossa situação social chegou
entretanto, a um estado que impõe aos brasileiros o dilcmma
(\I; um movimento de energia viril, são e reflectido, ou da
renuncia da nacionalidade e da segurança, para si e para a
sua prole. Ha momentos, na historia das nações, em que
() esforço de cada individuo por sua propria sorte tem o
valor de um bilhete de loteria. É preciso que o esforço de
todos e o de cada um convirjam para o interesse geral,
para que os interesses pcssoaes sejam solvidos.

Em sua ultima expressão, a vida do nosso paiz está
apresentando, em grande escala e cm crise aguda, o pro-
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blema mundial da nossa épocha: o problema do desequi-
librio' da circulação. Paris, Londres, New-York, Berlim e
algumas outras grandes cidades tendem a formar bacias de
concentração da vida mental e da riqueza ecoilomica do
mundo. É a plethora do espirito e' da fortuna em meia
duzia de grandes centros. O Rio de Janeiro não é mais que
um orgão secundaria, pJr onde a riqueza passa - e muito
mais rapido que se presume - para accumular-se nos
grandes e.npJrios do mundo. Sua vida mental, centro de
um espirito nacioaal acabrunhado, é a pallida imitação
scenica da inteIligencia dos povos avançados.

É mister restabelecer a nutrição c a circulação no or-
ganismo deste paiz; e o meio de o conseguir está na
adopção do regimcn aqui proposto, vasado no estudo de
sua terra e d~ sua gente, de sua indole e de se:.Js inte-
resses.

Toda a gente, em nosso paiz, diz, repete e procla,na
que o estado de nossas cousas ~ de extrema, de angustiosa
crise; grande numero de pessoas - na maior parte das
vezes sem noção consciente do que seja uma raça -- explica
estes factos, imputando-os á nossa incapacidade ingenita,
réplica co:n que, quando não se desforram do concurSé)
pela causa commum, desmoralizam o proprio esforço c
abatem a propria energia; ninguem propõe soluções, nem
indica a direcção a tomar: todos têm capacidade para a
critica, para a destruição, para a opposição. Este estado de
cousas é insustentavel.

As obras p;)liticas sérias são forçOSlme!1te difficeis,
e tanto mais difficeis quanto mais praticas. Nós confun-
dimos, habitualmente, duas causas, que são bem distinctas:
a difficuldade dos problemas politicos com a supposta
impraticabilidade das soluções. É muito facil conceber
bellas instituições, mudar de' programmas, recebel-os de
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outros, aprender e acceitar theorias, fazer revoluções,
sobrepôr, emfim, á vida de um povo um mecanismo
qualquer, rotulado com o nome de uma theoria ideologica,
que passa a ser, para os destinos da sociedade, como a vida
da scena e dos bastidores de theatros, para os espectadores
e para a vida real dos actores, uu como o tumulto de en-
fermarias de molestias mentaes, para a realidade ordinaria
da existencia.

As causas que occorrem nos theatros e nos hospicios
alienados são factos, porém não são realidades. A nossa
vida politica é um scenario de factos alheios á realidade
social.

Habituados a não ver senão a face ¡mmediata das
idéas, temos, mais que o comlllum dus povos, neste pe-
riodo de escravização dos espíritos ao poder, ou á inercia,
das maiorias, a vida nacional subordinada ás impressões'
populares e ao julgalllento summario do gosto e do agrado
vulgar sohre as cousas da politica: somos UI11 paiz em eterna
espectativa de uma direcção que lhe traga pensamento e
vontade. Nossos juizos sobre os assulllptos publico:; são
ainda os mais superficiaes: a alta ou a baixa do cambio,
durante uma semana, ou durante um semcstre, decide da
co:weniencia e da opportunidade de Ulll programma de go-
verno; a opiTliiio da praça pesa mais, nas finanças e no
regimen economico, do que os mais serias e maduros es-
tudos; us pareceres de banqueiros - do que o documento,
vivo e flagrante, da nossa economia.

A nossa historia mostra que somos capazes de esforços
para reformar. Temos luctado bravamente por ¡deaes e
por doutrinas. A independencia politica, a abolição da escra-
vatura c a republica foram obras incruentas. é certo, no
primeiro momento; todas estas reformas, custando, porém,
depois, muito sangue inutil, profundos abalos e serias pre-
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juizos e damnos a- in.tere..sses considera veis, não operaram
nenhuma transformação radical, não furr~ wna nação,
não deram liberdade ¿ raça negra, não constituiram uma
democracia.

Erros políticos e surpresas internacionaes á parte, o
nosso paiz goza da fortuna privilegiada de ter problemas,
sem ter difficuldades, possuindo o povo de coração mais
brando e de mais sensato espirito, talvez, no mundo inteiro;
só o não governa quem o não sabe, ou não o quer, governar;
e todos os seus problemas se resumem neste objectivo:
formar, construir e desenvolver a Nação, que é a nossa gente
de hoje e a sua prole, a gente das nossas raças e a dos que
vierem, cordial e fraternalmente, conviver comnosco: a
verdadeira, a unica Patria, para corações sinceros e para
espiritos serenos. A desorganização politica destróe uma
Nação mais do que as guerras.

Não é illusorio esperar assim que, para transformar em
realidades aquellas reformas superficiaes, o povo brasileiro
seja capaz de um movimento grave, energico, são e VIril.
Antes de 13 de maio houve um grande jornal, nesta capital,
que só consentiu em alludir á abolição dos escravos nas
vesperas do decreto emancipador. Era o seu modo de servir
aos interesses conservadores do paiz. A abolição fez-se, e
a lavoura ficou desorganizada.

Esta altitude, generalizada, não teria qualificação
neste momento. A energia - de que demos provas, para
substituir - nos deve valer, de novo, para organizar. Será
preciso, depois, sermos corajosos, conscientes e perse-
verantes, para assentar, consolidar e desenvolver a orga-
nização. «Os brasileiros - escrevi eu ha longos annos
- provaram já que sabem ser soldados da Repu-
blíca; precisam agora provar que sabem tambem ser
cidadãos. »
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« o Brasil, escrevi-o, tambem, mais ou menos pelo
mesmo tempo, tem estado, até hoje, ao serviço das fórmas
de governo e das doutrinas que tem adoptado: cumpre
que a Republica passe, por sua vez, a servil-o."

Río de Janeiro, Agosto de 1914.

A. T.
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SECÇÃO PRIMEIRA

A terra e a gente do Brasil



o espirito e as tendencias da politica

Em outros tempos, no periodo de romantismo politico
que succedeu Ú reyoluçáo franccza, quando a qucstão da
fórmas de governo era a these prcdilccta dos publicistas, a
unidade e a continuidade da politica pareciam aos olhos dos
partidarios do regimen monarchico a grande caLlsa de sLla
superioridade.

A pretensão era fallaz, como todas as idéas .1 priori
da politica. ,\ unidade e a continuidade da politica resul-
tam da existencia de um caractcr nacional. Onde ha uma
nação, homogcnca em seus elementos, ou fortemcnte subor-
dinada él um espirito, um moyel, uma aspiração, ou ullla
classe prcponderante, define-sc uma politica: os orgãos desta
politica surgcm da reacção dos acontecimentos, c, seja dy-
nastica ou rcpublicana a fÔrma do goycrno, o poder ycm
a cahir nas mãos dos combatentes mais fortes, dos rctrc-
sellL1til'os.

Em \Vashington, como em l3ismarck, encontra-sc o
mesmo traço das personalidades dominantcs, os eleitos desse
suffragio tacita, que faz brotar os pro-homens do tempo, em
sua terra - como a flor brota da planta, na estação propria,
- sobre a haste do yalor pessoal. Homcns dessa tempera

BANCO DE LA REPUBL/CA
'IJLlOTECA LUI6-ANGEl ARANGO
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commandam as gerações a que pertencem, nas grandes
epochas de crise nacional, e impulsionam o movimento que
se perpetúa pelas geraçóes adiante.

Ha casos notabilissimos de proeminencia de um homem,
ou de uma aristocracia mental, sobre os destinos de um
povo; nenhum, porém, mais expressivo que o dos Estados-
Unidos, onde um grupo de precursores eminentes assentou,
nos primeiros dias da constituição do paiz, os principias que
o haviam de dirigir até hoje. Quem lê o Federalista, as
cartas e os manifestos de Washington, os trabalhos de Jef·
ferson, de Hamilton, de Madison e de Franklin, encontra es-
tudados, nessas soberbas profissões de fé, os caracteres pra-
ticas e moraes da nacionalidade, expostos os seus problemas,
indicadas as suas soluções, previstos os seus destinos, cqm
precisão e clareza t[lO fortes que projectam luz sobre o fu-
turo da grande patria, até nossos dias.

Esses homens deram aos olhos de sua patria a con-
sciencia do nosce et iPsum; mostraram-lhe ãs suas necessi-
dades, os seus poblernas, as suas soluções, os seus destinos.
A nação despertou formada, conscia de sua posição e de
seu papel no mundo, prompta para caminhar com os olhos
fitos num objecto conhecido. Sua historia foi o desenvolví-
mento natural de um athleta.

Esta preparação inicial era mais difficil, entre nÓs, por
causas geographicas e por causas historicas. Territorio
heterogeneo, de conformação longitudinal, com rios e vias
de communicação menos favoraveis, eriçado de cadeias de
montanhas que o dividem e separam, era mais penoso ligar
e abranger, num todo, as diversas zonas, para lhes estudar
o caracter commum e prefixar as condições de unidade e de
solidariedade. Não era facil assimilal-o, com seus productos
exoticos, ás condições normaes do commercio internacional,
entremeando os seus interesses nas correntes ordinarias dos
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negocios. O commercio brasileiro ficou, como todos os que
versam sobre especiarias, sujeito ás oscillações, aos entraves,
ás espoliaçóes, que acompanham, em toda a parte, os negocias
sobre generas que não são de uso necessario.

Os homens publicas estavam, ~~oroutro lado, longe de
possuir o preparo dos fundadores da republica americana.
Scientistas, literatos e juristas da escala de Coimbra trouxe-
ram, para o nosso meio, brilhantes idéaes. conceitos theoricos,
formulas juridicas, instituições administrati\'as, estudados
nos centros europeus. Com tal espolio de doutrinas e de il11i-
taçÜes, architectou-se um edificio go\"ernamental, feito de
materiaes alheios, artificial, burocratico. Os problemas da
terra, da sociedade, da producçÜo, da ¡:,o\'oaçÜo, da Yiação
e da unidade economica e social, ficaram entregues ao
acaso; o Estado sÚ us olhava COI11os olhos do !isca; c os
homens ¡:,ublicas- doutos parlamentares c criteriosos admi-
nistradores - não eram políticos, nem e..;;t:ldistas; borda\'al11,
sobre a realidade da nossa vida, uma teia de discussúes
abstractas, ou rhetoricas: degladia vam-se em torno de fór-
mulas constitucion:1es, francezas ou inglezas; trata\'am das
eleiçijes, discutiam theses juridicas, cuida "am do exercito,
da armada, da illstrucF:7o, das repartiçúes, das secretarias,
das finanças, das relaçÔes exteriores, imitando ou trans-
plantando instituiç(jes e principias europeus. Sob a impe-
tuosidade do primeiro monarcha e o academicismo do
segundo. o mecanismo governamental trabalhou sempre,
desorientado e sem guia. extranho ás necessidades intimas,
essenciacs, do nosso meio physico e social.

A Republica desenvolveu considera\'elmentc a cuno-
sidade intellectual, l~as letras, nas sciencias, na politica.
Cansen'ando a maioria na representaçÜo nacional, \'lram-~e
os juristas cercados de outras aptidões e capacidades. l\loços,
ardentes, ambiciosos, os politicos do nOHl regil11en lal1-



çaram-sc á pesquisa de novos assumptos, novos problemas,
novas conquistas a explorar; nos annaes do Congresso, na
imprensa, em periodicos e livros, multiplicaram-se estudos
e investigações, de incontestavel merito e marcada originali-
dade muitos, - mas estes trabalhos mostravam, em regra,
a tara da nossa tendencia e a lacuna do nosso preparo:
eram theoricos, analyticos, limitados a uma especialidade, a
um ramo de conhecimentos, alheios aos problemas concretos
e opportunos. O regimen não trouxe comsigo os estadistas
que o haviam de construir. Os estudos ganharam em varie-
dade, mas perderam, em dispersão e indennido, alguma
precisão que os antigos tinham.

E' certo que os manifestos e mensagens presidenciaes
summariam, com mais ou menos amplitude, notas sobre os
departamentos dos serviços publicas, faces diversas dos pro-
blemas nacionaes, e que suggerem alvitres e soluções sobre
variados assumptos; por amplos que sejam, têm, comtudo,
todos elles, um caracter, minucioso e pormenorizado, de ca-
talogos de suggestúes e propostas, para applicações parciaes,
sem espirito de coqjuncto, sem vista geral e coordenada de
nossa physionomia social, politica e economica, de seus
problemas, de suas soluções. São programmas de gestão
transitoria, para os quatro almos do periodo; faltam-lhes
a envergadura e a luz, com que costumam verdadeiros
estadistas concentrar, em traços fortes e nitidos, o systema
da politica pratica, o estudo positivo da physiologia de um
paiz, para lhes indicar o movimento e a direcção.

Estes programmas quadriennaes, esboçados no curto
periodo de caela governo, são esquecidos, para se dar começo
a novos ensaios e tentativas, na seguint~ presidencia. A his-
toria da politica republicana, em seu conjuncto e em seus
varias interesses, é uma jornada de marchas e con~ra-
marchas, de experiencias e retrocessos ...



Somos um paiz sem direcçflo politica e sem orientação
social e economica. Este é o espirito que cumpre crear. O
patriotismo sem bussola, a sciencia sem synthese, as letras
sem ideal, a economia s~m solidariedade, as finanças sem
continuidade, a educação sem systema, o trabalho e a pro-
ducção sem harmonia e sem apoio, actuam como elementos
contrarios e desconnexos, destroem-se reciprocamente, e os
egoismos e interesses íllegitimos llorescem, sobre a ruina da
vida commum.

O Brasil é, entretanto, U111 dos paizes que apresentam
mais salidos elementos de prosperidade e mostram condições
para um mais nobre e brilhante destino.

A zona intertroplcal é o berço do animal humano; foi em
climas medias, ou calidos, que se fixou o typo mais perfeito
do reino animal; ahi floresceram as primeiras e mais luxu-
riantes cidlizaçües; para ahi convergem, naturalmente, as
aspiraç(jes e os desejos dos homens de todas as regiões ~ Só
o exgottamento do sólo, a proliferação das populações, as
incursões barbaras e as guerras, conseguiram arremessar
grandes ma~sas de populaçflo para zonas frias. E' natural
que o homem tente \'oltar para seu berço, sempre que ahi
encontre terras ferteis e climas propicias ávida.

Estudar o Brasil, eis o que devera ser o lemma do patrio-
tismo e do zelo pela sorte de nossa terra.

O destino de um paiz é funcção de sua historia e de sua
geographia. O Brasil nÜo tem historia, que tal nome não
merece a série chronologica dos fastos das colonias dispersas,
e a successáo, meramente politica, de episodios militares e
governamentaes: sua historia ethnica, economica e social, só
começará a formar-se quando mais estreita solidariedade
entre os habitantes das varias zonas lhe der a consciencia de
uma unidade moral, vinculo intimo e profundo, que a UI1l-

dade politica está longe de realizar.
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'E' em sua geographia e no quadro da sociedade con-
temporanea que está a base do conhecimentode sua sorte.

Estudar a geographia de um paiz, não em seu aspecto
descriptivo, mas em sua natureza dynamica e funccional,
procurando apprehender o caracter das diversas zonas geo-
logicas e mineralogicas, a sua fauna, a sua flora, a sua es-
tructura orographica, os seus vasos hydrographicos, para
conhecer os· elementos e aptidões de sua exploração e
cultura, e ao mesmo tempo as condições necessarias ao
espirito de unidade social e economica e á solidariedade
entre os interesses e tendencias divergentes, eis o ponto de
partida de toda politica sensata e pratica. Tal foi a obra dos
estadistas americanos da phase constitucional, que tiveram
de vencer, aliás, uma gra\'issima difficuldade: a tendencia
separatista das antigas colonias.

Sem este estudo, a marcha de um paiz fica, como a vida
dos homens sem objectivo e sem methodo, sujeita ás oseil·
laçóes, aos desvios, aos azares, que accidentes, .erros de
.apreciação, interesses occasionaes ou parciaes, vão produ-
zindo.
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o territorio e II nação

l" 111olhar sobre a carta do Brasil, de um extremo ao
outro da linha longitudinal do territorio, mostra que a im-
mensa faixa da nossa terra, attingindo, entre esses pontos, uma
exten<lO de quasi quarenta graus, apresenta grande variedade
em sua constituição physica.

:\0 mesmo sentido dos parallclos, sÓ él Russia o excede
em comprimento, approxil11a-se-lhe a China, e todos os outros
paizes clu munJo se encontram em posição inferior. Desta ex-
tens..'io longitudinal resulta uma grande diversidade, entre as
differente zonas do paiz; e esta diversidade apparenta-se
mais forte quando occorre a noção vulgar de que a differe~a
entre os extremos das regiões temperadas e os das regióes
torridas, em tudo quanto interessa á vida e á prosperidade do
homem, é mais notavel do que a differença entre os extremos
das regifles temperadas e os das regitles frigidas. No que diz
respeito ao typo dos habitantes e à cultura do sÓlo, esta im-
pressão é apoiada pela maior semelhança entre os typos das
zonas frias e das temperadas do que entre os typos das
regii5es temperadas e das quentes, e o mesmo se observa com
relação Ús especies vegetaes, nativas ou de cultura. Tal é a
fórma actual da repartição dos homens sohre a face da terra,
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se bem que, no ponto de vista ethnographico, se possam
notar consideraveis variantes: basta ver que algumas das
raças bronzeadas e amarellas da Asia têm por origem, ou
habitaram por longos seculos, e habitam ainda, a mesma la-
titude povoada pelos individuos mais claros da Europa.

Nesta successiva gradação de climas, torrido, tropical e
temperado, possuimos um territorio, dividido, no pO:1tOde
vista physico, e, portanto, no economico, em regiões assigna-
ladamente distinctas.

Está, felizmente, verificado que a linha do « equador ther-
mico)l, isto é, a linha dc maior calor, na circumferencia da
terra, fica muito acima da fronteira norte do Brasil, ao passo
que o equador astronomico atravessa quasi ao meio da parte
septentrional da bacia do Amazonas (*).

Fosse o Brasil um paiz de esteppes, e sua extensao-
longitudinal bastaria, não obstante es.ta attenuação, para assi-
gnalar um seria elemento de diversidade; mas a este juntam-
se ainda outros factos de não mcnor importancia.

Por effeito de sua curiosa estructura orographica, com
seus vastos planaltos, que se eriçam, em todos os sentidos,
em escarpadas cadeias de montanhas, a quasi totalidade do
territorio eleva-se em taboleiros de trezentos a mil metros, na
média, e, em certas regiões, de mil a dois mil metros, acima
do nivel do mar. Assim, desde as regiôes baixas, valles de
depressão mais forte, que formam propriamente as bacias
dos rios, até ás (:umieiras das montanhas mais elevadas, as
altitudes, com suas variantes de temperatura e de exposiçao,
contribuem para multiplicar, em nosso sólo, caracteres di-
versos de clima e de natureza (*).

:\ este elemento, a direcção dos rcntas reinantes e da!>
correntes oceanicas, a proximidade ou afastamento das..

(') HOMEM DE .'IEL'.') H_ AIl.H :ia Iirasil.
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grandes massas d'agua, o maior ou menor grau de seccura
ou de humidade do sólo, a natureza dos terrenos, juntam
outras causas de differenciação, quanto á habitabilídade e
á fertilidade das regiões (*).

Diantc do mappa de um paiz assim formado, a primeira
questão que se apresenta a quem qucr que o estude, c a de
saber se tão extenso e ,'ariado territorio possue as condiçúes
physicas necessarias ao lzaN!:l! de um povo, unido pelo laço
politico da nacionalidade.

A resposta é, Ú primeira vista, negativa, Se as idéas de
patria c de naçflO obedecessem ao conceito abstracto de
certas philosophias, que rreflxam, para essas entidades, o
estalão de um territorio e o de uma população, com caracteres
definidos c precisos, o Brasil jámais poderia ser tido por uma
patria ou por uma nacionalidade.

?lIas estas theorias, que sÚ encontraram specimens em
éras remotas da civilizaçÜo, entre nucIeos de vida tribal ou
patriarchal, parecem, felizmcnte, oppostas ás tendencias es-
pontaneas da evolução humana, que vai, dia a dia, firmand
o scntimento de solidariedadc nacional sobre él base de rela-
çiJCSpoliticas, sociaes, economicas ou mames, entre familias
dc origens e raças distindas, e sobre territorios de diffe-
rentes aspectos; e o Brasil é, até agora. um raiz ao qual se
póde applicar, primo'! f,1ciu, o nome cbssico de nação, pela
predominancia de um elemento ethnico, pela prompta fusão
deste com os elementos indigenas e as minorias de outras
origens, pela unidade da religião e d::1.lingua, pela unifor-
midade de costul11e~, pela tradiçáo ratriotica e pelo laço
politico,

1\ las estes elementos, comquanto fortes, tendem a se
afrouxar: a colonização, com seus varios tyP()S, credos e cos-

('") 110\11:\1DE 'ltl.LO .111JS til J:r.Hil.
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turnes, irá distendendo, senão desatando, o espirito de união
e o sentimento de solidariedade. Se entre alguns dos Estados
é visivel um certo cunho nativista; se, em algumas das co-
lonias estrangeiras, o espirito de nacionalidade oppãe resis-
tencia. á absorpção, pódc prever-se o etfeito destas forças dis-
persivas quando maiores massas de colonos se coUocarem no
territorio, estabelecendo nucleos mais prosperos, isolados em
zonas distinctas.

No ponto de vista da intelligencia, do caracter, da acti-
vidade, da iniciativa, a observação já denota traços distinctos,
entre os typos das divcrsas reg-iões do paiz: él imaginação,
o calor, a cmotiridade, dos homcns do nortc; a ponderaçÜo,
o espirito mais positivo, dos homens do centro; a tendencia
pratica, mas aventurosa, dos paulistéls ; o cauto e prevenido
conservatismo, de flumincnscs e mineiros; o arrebatamento
e espirito combativo, dos gauchos; a resistencia e ambição
tenaz do cearense, o _wl'ergn_1t brasileiro; traços de indi.:
nação literaria, na cultura de certas populações; de pendor
militar em outras - são agentes de ditferenciação que se
irão accentuando gradualmente.

Se as religiões, passada a crise aguda de combate, de-
clinam hoje, entre os PO\·os policiados, para um estado de re-
ciproca tolerancia, sendo francamente transportadas para o
terreno da tribuna e da imprensa as lutas do prosclylismo,
fica sempre um resquicio de rivalidade Cntre eUas, que, junto
a outros elcmentos, contribue para a separação; mais pode-

_rosas, porém, são outros elementos de ordem psychologica,
social e cconomica.

Nos paizes vastos e despovoados, o homem tende para o
individualismo como, nos de deI1sa população, tende para o
socialismo. ~Iais t~lcila subsistencia, mais abundantes os re-
cursos de vida e de enriquecimento, mais afastados os in-
didc1uos e familias. as necessidades e ambições encontram
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campo prompto e amplo de satislação e de engrandecimento;
concentram-se.: todos no gasa dos bens e na avareza da
posse. As extensas propriedades distanciam os individuos; a
sociedade, mais difficil, dissipa-se no quasi isolamento; atte-
nuam-se os laços de parentesco; as atfeiçC,es, os liames da
amizade, da camaradagem e da cortezia perdem a intimi-
dade e frequente cultura: cada individuo e cada familia
isola-se em sua fazenda, em sua casa, no recesso de
seus atfectos e de seus interesses, cioso de sua fortuna, pre·
venido, timido, mal disposto ao convi\'io. O rhenomeno é
commum nas zonas ruracs; faeil de observar nos grandes
centros, sobretudo nos que se compõem de familias edu-
cadas com os habitos do campo. Os costumes europcus das
relações moraes, de cortczia, de affabilidade e de cerimonia
restringem-se, entre os povos novos, a pequenos gru¡:,os da
sociedadc, onde se desenvolve o gosto pela aristocracia de
maneiras, ou se limitam a actos isolados de reciprocidade, ao
prazer excepcionál das festas e diversões, á pratica formal
das visitas c condolencias. Ainda ahí, se as occasiões de
approximaçÜo e de convivia são frequentes, nÜo sÜo con-
tinuas; e as varias sociedufes em que se divide Ulna cidade
modificam-se, alteram-se, separam-se, e agrupam-se, rapida-
mente, ti. tona da fortuna, da carreira, da ascensão de uns e
do declinio de outros. Os povoados, os districtos, os munici-
pios, as regiÜes de culturas ditferentes, e, ror fim, os Estados
se v[to assim descentralizando, social e economicamente.

No commercio, na industria, na agricultura, os inte-
resses chocam-se, em Jogar de se harmonizarem. 1\0 mesmo
ramo de trabalho, conforme a natureza da mercancia ou da
producçÜo, abre-se a luta entre as necessidades e as conve-
niencias: a classe torna-se frequentemente uma aggremiaçáo
de estímulos mais fortes do que a communidade; as forças
vitaes do paiz, ao em vez de se conglomerarem e affiuirem
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em con'entes ha;-monicas, precipitam-se, desordenadamente,
umas contra as outras. Classes, associações, grupos de in-
teresses, passageiros ou artificiaes, predominam sobre o bem
commum.

Para documento deste phenomeno de dispersão, a po-
litica offerece um quadro altamente expressivo: a base das
nossas organizações partidarias é a politiquice local. Sobre a
influencia dos corrilhos eleitoraes das aldeias ergue-se a py-
ramide das colligações transitorias de interesses politicos, -
mais fracos na representaçÜo dos Estados, dependentes dos
estreitos interesses locaes; tenue, no governo da União, su-
bordinado ao arbitrio e capricho dos governadores.

Fóra da sociedade official, onde senadores, deputados,
governadores e os gros b01l11ets da politica mantêm rela-
ções frequentes - sujeitas, aliás, ás Iluctuações e crises das
rivalidades - e além das relações commerciaes, cada vez mais
limitadas com a emancipação dos portos e praças dos Estados
que abrem relaçües directas com o estrangeiro e se con-
stituem em emporios independentes. de exportação e impor-
tação, as relações propriamente sociaes, mantidas, em toda
a parte, pelo intercurso das pessoas entre as provincias e a
capital do paiz, diminuem sensi\'elmente. De certa linha do
paiz para o norte, os homens de fortuna· frequentam mais
assiduamente a Europa do que o I{io de Janeiro; os gran-
des proprietarios de S. Paulo vão a Paris de dois em dois
annQS e mal conhecem a nossa capital; muitos rio-grandenses
e matto-grossenses entretêm com Buenos Aires e Monte-
vidéo rclaçÜes mais intimas do que com a nossa cidade.

Diante deste quadro, o problema da unidade nacional
apresenta-se como a questão culminante do nosso futuro.
No entanto, é curioso notar, este prohlema quasi se nÜo
define, mostra se apenas aos mais indagadores, na trama
da nossa vida: é que a illusão da unidade politica obum-



bra-nos a yista Ú realidade da desunião moral, social e
economlca.

:\ossa unidade política parece, não sÓ, de facto, firme-
mente consolidada, como livre de qualquer ameaça. Não ha
laivo de sentimento, de escola, ou de interesse separatista.
O patriotismo, sentimento que deve encerrar todos os fios
que fazem a textura de uma consciencia nacional, concen-
trou-se inteiramente na imagem da patria politica. Ahi, como
em quasi todas as manifestações de nossa vid:l, agimos por
impulso de sentimento; e, cumpre dizel-o em nossa honra,
este sentimento é sincL:rüe forte .. \I11:.1mosardentemente a
imagem geographica e a bandeira da patria; reyerenciamos,
com carinho e com fogo, por vezes excessiyo, o culto do
nosso nome; cantamos, principalmente no estrangeiro, com
juvenil e romantico enthusiasmo, a fama de nossas riquezas
e de nossas glorias.

Virtude que nos honra, attestando o desinteresse fun-
damental das nossas almas, o patriotismo politico padece, en·
tretanto, da tibieza de todos os sentimentus moraes que l1flO
se apoiam sobre salidas condições praticas de caracter; con-
duz facilmente aos impulsos, aos assomas, aos arrebata-
mentos, ardorosos e irreflectidos; inspira actos de abnegação
e de heroismo; mas é incapaz de suggerir e sustentar a acção
tenaz, reflectida, duradoura, de um POYO, cujo amor pela
terra natal se apoia na força muscubr da vontade e {; es-
clarecido pela consciencia de seus interesses.

Vivido e intenso, este patriotismo exgotta-se em mani-
festações sentimentaes: todo seu horizonte limita-se á ado-
ração cultual da patria, ao ardor das lutas politicas, Ú decla-
mação épica de suas grandezas, á promptidão com que
offerecemos o sangue e a ,'ida, em seu sacrificio; é um pa-
triotismo lyrico c infantil, sem a lucidez da razão e a
energia do caracter.
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A razão de um povo só se forma com o conhecimento
de seus interesses; sua energia só se educa com a pratica
firme de um programma de soluções: aquella depende de
estudo, como esta de habito; estão as duas subordinadas á
consciencia da realidade objectiva da term habitada, de suas
faculdades productivas, de seus problemas, de seus destinos.
A mais elementar condição desta consciencia é a existencia,
não de um simples nexo atfectivo ou politico, mas de uma
communidade de relaçõe~ e de interesses moraes, sociaes e
economicos. Um paiz só possue integridade e união quando
cobre a sua terra, e envolve os seus habitantes, um forte te-
cido de relaçóes e de interesses praticas; se estes interesses
e estas relações não resultam espontaneamente da natureza
da terra e do caracter do povo, é indispensavel creal-os.

As nações modernas, feitas sobre terrenos heterogeneos,
com raças distinctas, são. obras d'arte politicas, que de-
mandam décadas de trabalho consciente e de calma elabo-
ração; este trabalho exige um programma, um plano, uma
acção continua e perseverante; se ellas possuem capaci-
dade para o conceber, e energia para o realizar, vencem e
perduram; se não possuem, dissolvem-se, ou desfalIecem.
numa precoce cachexia.
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As instituições e sua interpretação

Alguns jurisconsultos inglezes têm o habito de col-
locnr. antes da parte expositiva de seus livros, uma especie
de taboa terminologica, onde as pala\T<.:<'; que devem ex-
primir idéas geraes, institutos e principias basicos são de-
finidas com a nuior cbn:za.

Este habito tem suas vantagens para os fins, didacticos ou
judiciaes, a que se destinam taes obras, livros de escola ou de
doutrina, que procuram assentar normns regubJoras da vida
pratica. E' preciso que a caja conceito corresponda uma no~Üo
definida. E' verJaJe que estes conceitos, quando não sÜo
creações pessoaes dos auctores, nÜo contêm m:lis do que {(')r-
mulas, consagradas e repetidas pela tradição; mas, como, na
arte de regular a vidajuridica dos pc)\'os, a verdade não é outra
causa seni'lo a expressi'lO da \'()J1tade collectiva, ou da von-
tade dominante, é preciso que esta verdade convencional tome
foros de lei~scienti((ca, exprimindo-se em termos categ-oricos.

Na esphera, mais indecisa, dos factos sociaes, da politica,
da moral e da economia, as palavras são mcnos cxactas,
muitas vezes ambiguas.

Ainda cm peri0do dc formação historica, estes conceitos
repclIem, muito justamente, abstracções precipitadas, in-

¡¡fil
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ducções inco~pletas, temeridades de systematizàção e de syn-
these; fazendo a colheita dos factos da vida, de documentos
sobre as relações individuaes e collectivas, não pOdem aven-
turar senão obsen'ações, dados para estudo, que a experi-
mentação vae, cautamente, pondo em prova e em confronto.
As tentativas de definição, de classificacão, de crystallização
em O1aximas e preceitos, SflOprematuras; a terminologia é,
forçosamente, imprecisa c vaga. Tudo quanto se póde fazer
é dar a reprcsenl~lção approximada da idea, esboçar o pen-
samento, incutinJo-o, mais pela intensidade e pelo vigor da
imagem expressa cm \"Ocabulús, do que pelo rigor de pa-
lavras escriptas COI11 pretensão de valores mathematicos.

E' por isto que a todo momento se impõe a quem estuda
estes problemas a necessidade de fazer distincções, notar
gradações, restringir ou ampliar as theses.

Temos uma unidade politica, ficou affirmado no capitulo
precedente; mas esta affirmação, inccmtestavel á primeira
vista, exige uma distincção complementar. Se se entende por
unidade politica a que resulta do sentimento patriotico e do
consenso thcorico do povo, no interior e perante o estran-
geiro a nossa unidade é incontesta\'el e inabala\'el; logo,
porém, que se desce desta esphera abstracta para o terreno
concreto, a idea de unidade, ainda que limitada ao aspecto
politico, já se nos apresenta com feição muito menos po-
sitiva.

A nossa federação democratica deve ser tida, pelos quc
pretendem subordinar a typos preconcebidos os regimens dc
governo, ao grupo dos estados de unidade: é um estado
federal, não um estado composto, ou uma união de estado:i.
O nome de estados foi dado ás antigas provincias, por imi-
tação da tcchnica americana; em these, os nossos estados nflO
possuem maior somma de autonomia do que as provincias
argentinas.
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Sem discutir, por emquanto, a cOl1\'eniencia da fÔrma
dada á nossa organizaçÜo fedcrativa - quc ganhará certa-
mente com definiçÜo mais clara dos podcrcs fcdcraes - P(·)·
dc affirmar-se que a Constituição 'vigente garantiria sufficien-
temente a unidade politica do paiz.

Esta c a \'crdade constitucional, mas não é a realidade
púlitica. No tcrrcno dos factos a pratica do regimcn invertcu
a hicrarchia das instituiçúes : a hegemonía politica pertcncc
aos Estados e não á UniÜo.

Na doutrina dos publicistas, o traço distinctivo do es-
t.7do federal, caracterizado pela unidade politica, cm con·
tmposição á confederação e ás uniúcs, reaes ou pcssoaes, de
estados, cstá cm que a sober:11Ii"7 rcside toda na entidade
da federação, ao passo que as unidades federadas só pos-
suem poderes de autarchia prO\incial, apenas mais amplos
que os da autonomia municipal. ;\0 regimen federativo só
ha uma soberania, interior ou exterior; nÜo existe senÜo um
pOPO; a n:lcioll"1IidJde é uma só. A nossa Constituiçr\o
não sabe de cidadãos dos Estados, só conhcce cidadãos bra-
sileiros; n[IOadmitte scnão uma 1l"7ç50; não seplra o ter-
ritorio em tcrritorios estaduaes; deposita todas as fUl1cçúes
da ( soberanb. nacional» nos orgãos do poder fcderal .• \J-
optando a idéa democratica do govcrno da lei, além de subre-
pÚr-se a todas as outras lcis da União e dos Estados, rccus:t
a estes, na realidaCÍ'c, o prorrio poder legisbtivo, quando
excluc da competencia delIes a rcguIação do direito substan-
tivo e dc outros objectos, quando garantc, por auctoridade
propria, as liberdades individuaes, e quando assegura re-
cursos, elos actos dos poderes estaduaes para os da Cnião,
nos casos de violação á liberdade, e nos de infracção de seus
preceitos. De facto, o Legislativo estadual é méra assembléa
administrativa, com algumas attribuições ecol1omicas c so-
c¡aes; e o judiciario estadual, simples executor de leis federacs,.



Os artigos da Constituição Federal que dão aos Estados
a faculdade'de se regerem pela Constituição e leis que ad-
optarem, respeitados os principias fundamentaes da União,
assim como todas as faculdades que lhes não forem negadas
por c1ausula expressa, ou implicitamente contida em suas
clausulas expressas - interpretados de accórdo com a dou-
trina e a jurisprudencia americana - inspiram, entre nós, a
opinião corrente de que aos Estados foi conferida uma par-
celIa maior de poderes governativos,

Ha nisto uma simples illusão interpretativa. Os auctores
da Constituição Americana adoptaram, para formação do
poder federal, um criterio de escolha de certas attribuições
governamentaes, enumeradas, que conferiram á União; fóra
destas attribuições e das que se contêm implicitamente em
suas clausuIas, todos os poderes pertencem aos Estados. Mas
os Estados americanos eram autonomos antes da indepen-
dencia dos Estados-Unidos; possuiam cartas coloniaes, ver-
dadeiras constituiçÜes, que continham todas as garantias da
liberdade e de direitos; regiam-se pela commOll law e por
estatutos diversos em todos os ramos da legislaçáo; pos-
suiam, em summa, com limitadas restricções, quasi todos os
attributos da IcgislaçÜo soberana.

Adoptando, embora, a thesc americana de que os po-
deres federaes são apenas os expressamente enumerados e
os que residem implicitamente em suas cIausulas, a nossa
Constituinte desenvolveu por tal forma a enumeração destes
poderes que a orbita das funcções ordinarias do governo, ad-
missiveis em um paiz de fÓrma democratica, deixada aos Es-
tados, ficou, de facto, reduzida ao minimo. Affirmando, por
outro lado, as garantias á liberdade, segurança individual e
propriedade, em minucios8. enumeração - ampliada, afinal,
com a c1ausula de que a especiflcaçáo destes direitos ex-
pressos náo exclue todos os mais que decorrem da fórma de
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governo que estabelece e dos principias que consigna - a
Constituição confiou ao Legislativo federal a regulamentação
destes direitos, e aos outros departamentos da União sua
guarda e protecção. De facto, a definição c o desenvolYi-
mento das garantias praticas dos direitos individuaes estão
totalmente comprehendidos nas attribuiçóes do Congresso
N:lcional, especialmcnte nas que se refcrem á legislação sobre
o chamado direito substantivo.

Um examc detido das attribuições do Legislativo, do
Executi,"o e do Judiciario fcucrae~, cm confronto com a
secção que enumera as garantias ue direitos, não deixa du-
vidas sobre a delegaçflo á União da maior parte das funcçlJcs
do governo.

:\a pratica, as instituiçÜcs têm sido, entretanto, des,"ir-
tuadas. Os homens politicos da Republica são estadualistas,
por amor local e por força do interesse represcntativo; os
interpretes da ConstituiçÜo, l1cisao methodo de exegcse que
:lprendell1os no Direito Romano, e habituados a um~ deplo-
ravel submissão ao argumento de auctoridade, transplan-
taram para a nossa jurisprudencia constitucional os conceitos
e commentarios da doutrina e da jurisprudencia americana,
assim como haviam desenvolvido as regras do Direito Pri-
vado com illustrações e commentarios da doutrina e da juris-
prudencia portugueza e franceza.

Esta importaçáo literal das fórmulas e das normas ame-
ricanas, ao lado de uma singular aversão, mesmo da parte de
espiritos muito lucidos, ror applicar ao exame dos textos
constitucionaes o methodo inductivo que revelou no espirito
perscrutador de John Marshall os grandes axiomas funda-
mentaes da lei maxima dos Estados-Unidos - preceitos sub-
stanciaes e profundos, não exarados em textos, não deduzidos
de uma cbusula, ou do confronto de algumas deBas, mas es-
sencbes {¡ ,"ida e á realidade da lei, de que SflO o principio
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activo, a força originaria, a razão de ser e os alicerces, fi-
zeram COIÚ que a applicação da Constituição deixasse de
corresponder aos seus intuitos, truncando-se, com restricções
postas á sua parte pratica e funccional, a efficacia de suas
disposições capitaes.

Esta insufficiencia, na inteIligencia e na applicação Ja
Constituição, denuncia-se particularmente em pontos que
interessam á unidade política da Republica: a intervenção fe-
Jeral da Uni~o nos Estados, sob fórma politica ou judiciaria,
e a protecção da liberdade commercial contra os abusos da
tributação estadual.

Quanto á intervenção federal nos Estados, em casos de
perturbação politica, recentes acontecimentos denotam me-
lhor orientação, no criterio doutrinaria dos poderes publicas.
Sem entrar no exame da legitimidade e da justiça da solução
dada aos ultimas successos das nossas lutas políticas,' não é
possivel deixar de reconhecer que o Congresso e o Poder
Executivo puzeram em pratica principias mais consentaneos
com a Constituição da Republica e com os interesses vitaes
do paiz.

A Constituição affirma, com emphase, a soberania da
União sobre todo o territorio do paiz e todo o povo brasi-
leiro; sobre um e outro exercitam os poderes federaes as
attribuiçães que lhes são expressa e implicitamente confe-
ridas. Quando, assim, prescreve a lei fundamental, no arto 6Q

,

os casos de intervenção federal nos Estados, não se refere
nem á acção ordinaria dos poderes da União, no exercicio
habitual de suas faculdades legislativas e administrativas, nem
aos actos extraordinarios que elIes devem praticar, por força
dessas attribuições: o art. 6° applica-se aos casos em que os
poderes federaes assumem a faculdade. excepcional de intervir
nos ((negocias peculiares» aos Estados, isto é, não sómente
a de actuar sobre o pavo e dentro do territorio dos Estados,



mas em rela~rlu Úquclles objcctos que, rela prorria Consti-
tuição, sáo cantlados a jurisdicçáo privativa dos orgãos do
poder estadual.

Intervir nos I( negocias peculiares aos Estados », segundo
as palavras do tcxto constitucional, signit1ca exercer actos da
competencia dos poderes estaduaes, chamar a seu arbitrio
attribuiçÜes que Ihcs são conferidas, arrogar-se, parcial ou
tr,talmente, funcç\)es de gm'erno estadual. Dentro da facul-
dade do art. (lu, a l!niáo póde interrir: excepcionalmente,
subrog-ando-~e na auctüridade estadual: este é, propria-
mcnte, o poder de intervenção.

De parte o exercicio normal e habitual das attribuiçCJes
ordinarias dos poderes federaes sobre o territorio e a po-
pulação de um Estado, sua acção, em casos anormaes,
pl'.Jdeoccorrer sob dois aspectos: o da extensão: que p<'lde
attingir o exercicio dos poderes communs do Legislativo e do
Executim federal em casos de crise que demandem maior
energia, medidas de mais vigor, dentro da propria orbita
da competencia federal, e o da acçáo excepcional, prevista no
art. 6", sobre negocias da alçada dos governos estaduaes.

Comprehendem-se, na primeira categoria, por dispo-
sição expressa, as funcçC,esreservadas aos poderes federaes,
para regular o commercio internacional e dos Estados entre
si, para decretar o estado de sitio, em caso de guerra externa
ou de commoção intestina, para submetter á legislação es-
pecial pontos do territorio necessarios para a fundação de
arsenaes, etc.

Mas, fóra destes casos expressos, muitas hypotheses
podem occorrer que imponham a acção encrgica do governo
federal, sem que este intervenha nos « negocios peculiares
aos Estados» : assim, nos casos de rebelliáo popular contra
as auctoridadcs da União, contra a execução de um serviço
ou de llma obra federal, contra a livre na\'egação nos rios e
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a livre circulação nas estradas de ferro inter-estaduaes; de
perturbação da ordem e ameaças á liberdade, em eleições
federaes ; de factos que ponham em risco o credito nacional,
os deveres e obrigações da nação para com outras naçóes ;
de occurrencias que impossibilitem, sem culpa das auctori-
dades locaes, ou apesar de seus esforços, él acção das aucto-
ridades federaes, a execução das leis da União, o exercicio
dos direitos e garantias constitucionaes. Nestes casos,
quando os acontecimentos assumirem um caracter collectivo,
generalizado, de fórma a exigir um remedio preventivo, ou
correctivo, tem, sem duvida, cabimento o emprego do poder
de policia que entra na competencia da auctoridade federal.

Supponha-se, por excmplo, o caso de um Estado, onde
um governo arbitraria, ou uma parte da populaçÜo, cm
pratica de banditismo, pratiquem actos de depredação,
ponham em risco a liberdade, él segurança e él propriedade,
em extensa escala e duradouramente, de fórma a suhtrahir
da legalidade todo o territorio, ou pnrte delle, ainda que sem
apparente commoção: seria byzantino recusar ao governo,
que tem él guarda da Constituição e das leis, o poder de
tornar eflectivo o imperio do Direito sobre a região anarchi-
zada. E, como esta, muitas outras hypotheses podem occorrer.

Em outros casos, a intervenção federal se póde impÔr,
sobre os proprios negocias dos Estados, sem que se dê
qualquer das hypotheses do art. 6°; assim, por exemplo, no
caso de falta de pagamento de dividas estaduaes ou muni-
cipaes a credores estrangeiros. Por mais que se procure
restringir a responsalidade do governo nacional, os governos
de todas as nações, patrocinando - e muitas vczes com incon-
testavel justiça - os interesses de seus subditos, contra os
paizes remissos no cumprimento de suas· obrigações, não se
dispõem f.'1cilmentea distinguir entrc dividas nacionaes e di-
vidas de COl"POS locaes; a falta de exacção da parte dos Es-



tados e dos municipios, por outro bdo, passa a reflectir-se
sobre o credito de todo o paiz: seria inadmissi\'el que a
União ficasse com a responsabilidade dessas dividas, ou em
risco de descredito, sem que lhe assistisse o direito de impOr
ao Estado ou municipio ,devedor o cumprimento de SU:lS obri-
gações. Dlr-se-ia, na eme¡"gencia, a hypothese da uma facul-
dade do genero das attribuiçijes chamadas ClIlIlubLil'as pelos
constitucionalistas: o poder federal teria, na defesa de seu
erario e de seu credito, um poder correspondentc ao dever da
;:¡Ilctoridade local.

Quanto aos casos de \'erdadeira inter\'ençÜo, em que o
gO\'erno federal eleve agir sobre os «( negocias peculiares l)

aos Estados, nÚo ha duvida que a interprctação dada, até
ha pouco, ao ar1. ()" era cxtremamente restricti \'a.

Basta attentar cm duas das cspeciflcaçóes deste artigo
para sentir que o governo fedcral não foi collocado, pela
Constituição, em face dos Estad.')s, como diante de potcnci¡¡s
apenas sujeitas a ligeiras rcstricç(¡cs da soberania: a quc au-
ctoriza a inten'enção, para manter a fÓrma republicana
federati\'a, e a que a auctoriza, para assegurar a execuçÜo
da,>leis federaes. Quanto Ú primeira, uma interpretação literal
parece ter querido reduzir a auctoridade federal ao simples
exercicio de uma certa vigilancia sobre a suborJinaçfto do
Estado á {('¡rmada organizaç50 politica adoptada pela Cniáo,
ao seu apparelho dc governo. A palavra « fÔrma ll, descuido-
samente adoptada pela Constituinte, é causa desta falsa in-
tcrpretação; mas csta palavra foi scmpre empregada pelos
constitucionalistas como exprimindo, além do mecanismo
go\'ernamcntal, o fundo da organização c das instituições: ;}
propria Constituição climina qualquer duvida quando, no
ar1. 78, dispóe quc « a específlcaçáo chs direitos c garantias
expressos na Constituição não exclue outras garantias c di-
rcitos ntw cnumcrados, mas resultantes da r.'¡rm:l de go-
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verno que ella estabelece e dos principias que consigna »,
A « forma de governo» implica, por consequencia, o gasa
effectivo dos direitos e garantias constitucionaes .

. A Constituição, além disso, não se limita a prescrever
obediencia á « [Órma federativa», mas á « fórma republicana
federativa», exprimindo, com a segunda destas palavras, o
systema de gov~rno popular por excellencia, creado pelo
genio humano justamente para garantir ao povo. o pleno
exercicio de sua soberania, na representação politica, e aos
individuos o goso integral de seus direitos e garantias. Ex-
pressão perfeita do « governo juridico », a Hepublica pre-
suppõe a existencia, cm todo o territorio do raiz, de auctori-
dades legaes, agindo dentro da lei - um estado de ordem
não só material, mas politica e civil: a segurança absoluta
da vida, da liberdade, da propriedade, de todos os direitos, em
summa. Só este conjuncto de elementos constitue a « fórma
republicana» de governo; quando esta não fôr a situação em
algum Estado, haverá despotismo ou anarchia, anomalias
que a Constituição não poderia tolerar, no territorio na-
cional.

Confrontando esta c1ausula do art. 6° com o art 63:
((cada Estado reger-se-á pela Constituição e pelas leis que
adoptar, respeitados os principias constitucionaes da União »,
ainda mais se confirma o asserto, de que a intervenção
audorizada para manter a « fórma republicana federativa»
alcança muito mais que o simples respeito á estructura gover-
namental, ao mecanismo politico. Os principias constitucio-
naes da União não sáo outra causa senão as regras e normas
que a Constituição prescreve; todos os preceitos de uma
Constituição escriptá, de um estatuto constitucional ( rigido)),
no dizer dos constitucionalistas inglezes, são obrigatorios -
para os individuos, como para as auctoridades, para o pavo,
como para as administrações e os corpos politicos.



Os « principias constitucionaes da União», cujo cumpri-
mento e cuja obsen'ancia mais importam Ú realidade e
ell1ciencia do regimen, não são os que dizem respeito aos
poderes politicos e à organização dos governos, mas os que
interessam á vida do povo c dos individuos; estes são os
principias fundamentaes, os que contêm o objectivo da in-
stituição politica ; as modalidades e os apparelhos de governo
devem ser entendidos como tendo por fim a realização e o
desenvolvimento destas normas vitaes, de que dependem o
bem estar e progresso dos individuos e, l'ortanto, a pros-
peridade da Patria. Onde a fÔrma política não corre-
sponder a seu fim, não haverá regimen republicano; e,
quando a violaçÜo assumir um camcter de vulto, por se
generalizar, ou por sua duração, o estado extra-legal tor
nar-se-á um caso político, impondo-se a intervenção.

Da mesma f6rma, o caso de intervenção « para asse-
gurar a execução das leis fedemes», e, por consequencia,
para garantir a acção das auctoridades e dos funccionarios da
Uniáo, seus executores directos, não pÔde ser entendido em
« sentido stricto», como se diz na linguagem dos tribunaes.

A execução das leis deve ter lagar, quanto ás de ca-
mcter permanente e geral, continuamente, em toda a parte,
sem embaraços, sem resistencias, sem descuidos, sem negli-
gencias, por todos os orgáos do poder publico; ella com-
prehende, para todas as pessoas, actos de applicaç~o,
exercicio constante, cumprimento e obediencia. O Estado, o
municipio, o districto, onde as leis, ou uma lei da União, não
tiverem cumprimento, ou execução permanente, fica sendo
uma região extranha ao mappa constitucional da Republica ;
a União tem o dever de o restaurar no regimen legal, na
vida de ordem e de liberdade, que constitue a situação
normal, no paiz, para a sua população e para cada um de
seus habitantes.
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As instituições e sua interpretação (continuação)

As regras da Constituição, relativas á intervenção dos
juizes e tribunaes federaes sobre objectos da competencia
dos poderes dos Estados (leis, actos do executivo e sen-
tenças) pertencem ao ramo mais imperfeito da nossa lei
orgamca.

E' preciso, para circumscrever as Ol"bitasrespectivas das
attribuiçÜes dos tribunaes da Uniflo e dos Estados, de modo
a chegar a uma comprehensão clara dos casos em que o
Supremo Tribunal Fcderal dcve exercer um direito de rc-
~'i:1ão, ou de recurso, sobre actos dos governos estad u aes
tomar de alto o assumpto, procurando formular a concepção
do legislador constituinte sobre o systema da organização ju-
riJica da nacionalidade brasileira e sobre as condiçl-¡CSpra-
ticas de sua efficiencia.

Como a nossa Constituição não é uma lei original, mas
uma adaptação de instituições cstrangeiras, devc-se partir,
neste trabalho de hermeneutica de seu pensamento intimo,
das ideas, noçÜes e doutrinas alheias, que dirigiam o espirito
do legislador, no momento em que a elaborava.

Ainda aqui, fomos theoricos ; a constituiçflo de um raiz
e a sua lei organic<l, o que significa que deve ser o conjuncto



das normas, resultantes de sua propria natureza, destinadas
a reger seu funccionamento, espontaneamente, como se
exteriorizassem as proprias manifestações da maneira de
ser e de viver, do organismo politico.

E' por isto que se chama « constituição». A nossa lei
fundamental não é uma II constituição»; é um estatuto
doutrinaria, composto de transplantações juridicas alheias.

Seu grande modelo foi a Constituição dos Estados-
Unidos. Sobre o arcabouço do typo presidencial e federativo
dos americanos juxtapuzeram os constituintes principias, co-
lhidos, aqui e acolá, no Direito Publico de outros paizes,
principalmente nas tlleorías dos publicistas francezes; e a
este acervo de doutrinas deram a fórma systematica, metho-
dica, regulamentista, do estylo legislativo proprio do nosso
espirito.

Como obra de eslhetica e de ideal politico, e talvez o
mais notavel documento da cultura juridica contemporanea ;
não sei que haja outra onde as definições e classificações, o
rigor e cuidado no distribuir e no desenvolver regras e func-
ções, tenham attingido a tanta perfeição; nenhuma levou tflO
longe o empenho de proclamar as mais avançadas conquis-
tas da liberdade humana e da democracia.

Desde que se sahe, entretanto, do terreno puramente
abstracto e da contemplação da forma, começam a surgir as
lacunas, as imperfeições e incoherencias do systema. Não
tendo por fim regular factos da vida publica do povo e do
paiz, attender Ús suas necessidades positivas, faltou ao le-
gislador o criterio pratico, proprio de um trabalho legislativo
assentado sobre o terreno da observação e da experiencia,
unico que pÔde dar ás leis uma feiçáo intelligivel, porque
reflecte as fÔrmas da vida real.

Logo fi primeira vista, uma sensação de perplexidade
assalta o espirito de quem a estuda, quando procura appre-



hendcr seu pcnsamento, na discriminação das espheras rcs-
pectivas dos podercs fcdcraes c estaduaes.

Quando os fundadores da l{epublica Americana se re-
uniram na Con\"l.~nçãode Philadelphia, encontraram as an-
tigas colonias formadas e estabelecidas, com longa tradição
de autonomia, umas com cartas coloniaes, verdadeiros titulos
d'~ /17lll.:-ru/<!, outras já dotadas de constituiçi)es, onde es-
t lvam dcfinidos os principios, e assentados os orgÜos, de go-
vernJS autonomos regulares, Formulou, então, a convenção
uml lei superior, destinada a estabelecer, na America, um
gove¡'no geral, como o que ate essa cpocha as colonias ha-
viam tiJo na metropole. O governo federal não foi, para
03 americanos, mais do que o successor do govuno da
rnetropole; era, por assim dizer, um governo de Direito
Publico, interno e e\terno, em superrosiçÜo aos governos,
já existentes e regulados, dos Estados. Comprehcndc-se,
as..;im, quc a Constituição Americana não se occupassc com
de~inir os podcres c funcçóes dos Estados, senão com
lhcs prescrevcr ccrtas limibções geraes, p:ll'a harmonizar
cm um todo interesses até então desaggrcgados.

A revoluçfto de 15 de novcm bro lançou por tcrra toda
a organização politica e administrativa do paiz. Quando a
Constituinte reuniu-sc, se encontrou alguns Estados orga-
niz,ldos por scus govcrnadorcs provisorios, nflO tC\'C ccrta-
mcntc por intuito subordinar o rcgimen da federação a
essas prcmaturas, c não auctorizadas, constituições, de fÚrma
que parecia impur-se áquclla asscmbléa o dc\'er de dcfinir,
directa c positivamente, as entidades que crca \'a : os Estados,
¡,uras formaçúes de sua auctoridade.

Tal não se deu: a Constituição deixou quc os podercs
do, orgãos estaduaes fossem dcfinidos por cxclusão, como se
os Estados preexistisscm. Esta forma, além de mais traba-
lhosa para os que tinham de desenvolvcr o direito nacional,



32-.
trazia o perigo de permi.ttir aos Estados uma discriçIio
muito vasta, na elaboração de suas constituições; c de
abusos, neste sentido, ha mais de um exemplo.

Para demarcar, assim, as zonas de competencia, é pre-
ciso fazer sobre a Constituição um estudo synthelico das
linhas geraes do nosso Direito: fixar, em primeiro lagar, as
disposições que definem os orgãos dos poderes federaes e
lhes conferem as attribuições, attentar para limitações ex-
pressamente impostas á acção dos poderes locaes, exami-
nar os direitos assegurados e as garantias outorgadas aos
habitantes do paiz; ter em vista a autonomia municipal, que
a Constituição manda observar; deduzir, de tudo quanto
está expresso, os principias que implicitamente se contêm no
systema da organização federal, nas limitações postas, 110S

direitos individuaes e na autonomia dos municipios; e, sobre
este trabalho de selecç:lO,de exclusões e de del1nições, circums-
crever, emfim, o circulo da auctoridadc politica dos Estado~.

Cumpre ter em vista, cm primeiro lagar, que tudo
quanto está escripto na Constituição, e tudo quanto se deduz
do que estÚ escripto, deve ser cumprido, executado, posto em
pratica, directa ou indirectamente, pelo poder federal. A
Constituição é a lei suprema do paiz, e o instrumento desta
lei suprema é o governo federal, em seu conjuncto; tudo
quanto ella encerra é cOllstitucioll.71, segundo a noçfto
c1assica dos publicistas; n:1O existe, em nosso regimen, a
obsoleta distincção entre regras da Constituição que sf10
l:onstitucionaes e regras que o não são.

Todos os poderes, todos os principias, todas as limi
taçÜes e todas as garantias que ella confere, define, prescreve
e assegura, destinam-se a ter existencia permanente e
continua em todo o territorio da Republica: a realidade
objectiva da vida juridica é o caracteristico das instituiçües
democraticas do typo anglo-saxonio.
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Nada tem de comm um com a indole do nosso direito a
concepção theorica do constitucionalismo de certas monar-
chias, que proclamam direitos e garantias, nos textos das leis,
sem lhes dar os meios positivos de eflicacia e de realização.
Quando, assim, a Constituição diz que garante aos habi-
tantes da Republica os direitos de liberdade, de propriedade
e de segurança, quer significar não somente que proclamará
e desen volvera em leis estes direitos, como que os fará
observar, respeitar, reintegrar, ou reparar, quando lesados.

Este compromisso implica a certeza do apoio indirecto
ou extraordinario dos poderes federaes, quando a lei dos
Estados, ou a acçfto das auctoridades estaduaes, for insuf-
ficiente para dar plcno cumprimento aos principias consti-
tucionaes, ou quando os contrariarem.

Assim, pam que o direito de liherdade individual seja
uma realidade. a Constituição estabelece o remedio do ({ha-
beas-corl'lls»: c rara {(assegurar» o respeito á liberdade
e a efTcctivaapplicação de sua medida protectora pelas aucto-
ridades estaduaes L'~'eouo recurso para o Supremo Tribunal
Federal das dccisl!es dos tribunaes estaduaes, relativas ao
e( habeas-corpu~, n. ;\las a Constituição não distingue entre
os direitos indi,'idu:les que assegura; IÚO os classifica em
categorias difTerentes, de maior ou menor valor. ou apreço.
Se a liberdade intcre:,sa Ú actividade do indi\'iduo, a seu
desenvohimento, a seu bem-estar, a segurança pessoal in-
teressa ~lvida, Ú tranc.¡uillidade, á prop'ia acçÜo physica e
ci,'il; á rropriedade, à sorte do homem e da familia.

Os direitos e garantias comprehendidos nestas duas
ultimas formulas nf\o sáo menos uteis, menos necessarios,
menos importantes, que os que se referem à liberdade. E'
inadmissível, portanto, que a Constituição, depois de e( asse-
gurar» a sua inviolabilidade, e de reservar, para a União,
a legislação sobre elIes, os tivesse abandonado á mercê dos
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poderes locaes, sem um recurso que garanta a sua effectiva
observancia.

E' neste ponto, entretanto, que a Constituição ma-
nifesta algumas de suas incongruencias mai~ graves, e que
a sua pratica val' produzindo effeitos mais desastrosos, para
a sorte dos individuos e para a unidade nacional, no que
interessa aos direitos e garantias pessoaes, á igualdade dos
cidadãos perante a lei, á uniformidade da legislação.

Como typo de extravagancia juridica, a separação da le-
gislação sobre o direito substanti\'o, da legislação sobre o di-
reito processual, conferida a primeira á União e a segunda
aos Estados, é das mais repugnantes; difficilima de precisar
doutrinariamente em muitos pontos, esta separação expõe o
direito ás mais sérias Yicissitudes, distinguindo a substancia
de seu meio de acção, e pondo, na pratica, em continuo risco
o pensamento do legislador federal.

As disposições que prescrevem recursos para o Su-
premo Tribunal Federal das decisões dos tribunaes dos Es-
tados peccam tambem por insufficientes e obscuras.

Aparte o recl!rso de revisão dos processos criminaes,
que não deixa duvida sobre a latitude do poder conferido ao
legislador e aos juizes federaes, os outros recursos estabe-
lecidos na Constituição merecem definição mais clara e
logica.

Náo se comprehende, em primeiro lugar, porque mo-
tivo o legislador, tratando de crear recursos das decisões
dos juizes e tri bunaes estaduaes, em ultima instancia, se-
parou a materia em dois artigos differentes: o art. 6 I e o
art. 59, § ¡o.

Não é faeil tambem perceber o motivo por que só admitte
o recurso, no caso de questÔes sobre espolio de estrangeiro,
«quando a especie não estiver prevista em convenção ou
tratado». Assim redigida, esta clausula deu lugar á singular



interpretação de 4U1":as questões sobrc espolio de cstran-
geiro, quando a especie é prevista cm con\·cnçÜo ou tratado,
pcrten~em à competcncia dos tribullaes locaes e náo ad-
mittem recurso para o Supremo Tribunal Fcderal.

O art. 61 está, ncste ponto, em contradicção com o
art. 60, letra !t, 4uC confere ao judidario federal a attri-
buiçáo de processar c julgar « as questões de direito civil e
internacional ", c com o mesmo artigo letra f, que lhe
attribue " as questõc:s lllO\·idas por estrangeiros e fundadas
el11(()l1\·cn~C)csou tratados da C ni~lÜcom OLltras naç()es)l.
Na primeira destas disposições se comprehendem todas as
questÜcs e implicitamente todos os processos, contenciosos
ou não, rclati\·os á successão dc estrangeiros; na segunda,
todas as que proponham estrangciros, sob invocação de um
tratado ou de uma cOl1\·ençÜo.NÜo se trata aqui unicamente
de questljes contra a GniÜo.

Por !()rça destas disposições, as questões dc espolio de
estrangciro pertenccm à justiça /Cderal, haja convcnçáo
ou tratado, dé-se ou nrto se dê eonGieto de leis; c a intcrprc-
tação mab intcllig·entc que se podcria dar Ú clausula do
ar!. 61 seria a de ;\pplical-a Ús questões incidentcs, interes-
sando él espolias de estrangciros, que surgissem em litigios
da ~olllpetcncia dos trihunaes locaes, ou de a considerar letra
morta - criteriosa operaçÜo que o Supremo Trib'Jnal Fc·
deral.hi. se julgou auctorizado a IÚer, quanto á celebrc dau-
sub: ((divcrsificando as leis destcs», do ar!. 60, letra d.

:\0 caso de havcr tratado ou ccnyençÜo, não se COI11-
prehendc que sua intcrpretação fiquc a cargo dos tribunacs
locaes, sem recurso para o judiciario federal, dispondo
assim irrc\'oga\'clmente os juizes estaduacs da auctoridade e
responsabilidade internacional da Cnião; não havendo tra-
tado, dá-se um caso de conflicto dc leis, nrlOreguh~do, e COI11
igual raz~lO sc impÜc él competencia da justiça federal.



Onde, porém, a incongruencia acarreta consequencias
mais graves é na disposição do art. 59, § 10, que regula o
chamado. « recurso extraordinario» das decisões dos tribu-
naes locaes, em materias de direito commum.

Esta disposição permitte o recurso, nos dois casos co-
nhecidos :

« quando se questionar sobre a applicaçáo ou validade
de tratados e leis federaes e a decisão do Tribunal do Es-
tado for contra ella;

« quando se contestar a validade de leis ou de actos
dos governos dos Estados, em face da Constituição ou das
eis fcderaes, e a decisão do Tribunal do Estado considerar
validos esses actos ou essas Icis impugnadas.))

Estas disposições fordm quasi textualmcnte copiadas
do « Judiciary Act)), dos Estados-Unidos, com exclusão de
um terceiro caso quc a Constituinte entendeu desneccssario
porquc o julgou comprehendido nos precedentes.

Mas a Constituinte não attendeu, no definir este rc-
curso, a que, nos Estados-Unidos, não ha unidade de direito
substantivo, mas diversidade completa de legislações de di-
reito commum, confiadas aos Estldos; que não se encontra
lá a anomalia de ser um certo ramo da legislação federal
confiado aos tribunaes locaes, como, entre nós, ficou a lei
federal de direito commum, que os juizes loeacs executam;
e, ainda menos, quc jámais sc cogitou, naquclle paiz, de se-
parar o poder de legislação sobre o direito commum do de
legislação sobre o direito processual. Assim, nos Estados-
Unidos, os tribunacs locacs julgam sempre questões regidas
por leis estaduaes; e os casos que dão logar a recurso para o
Supremo Tribunal são aquelles em que as decisões desses
tribunaes são presumidas em opposição á validade ou
á applicação de tratados ou leis federaes, ou violadoras da
Constituição ou de leis federaes.



Entre n6s, a lei de direito cornmum e, em geral, toda a
legisbçÜo destimda a assegurar a etTectividade das garan-
tias dos direitos de liberdade, segurança e propriedade são
leis federaes, cuja execução é apenas delegada aos tribunaes
dos Estados; de fórma que, ou se as tem de considerar como
pertencentes ao numero das leis federaes que, uma vez
violadas pelos tribunaes Iocaes, permitteJ1l o emprego do
recurso, ou se tem de admittir a hypothese da existencia de
leis fcderaes, destinadas a desenvo!\'er principias capitaes da
Cúnstituição, e justamente aquelles que contcm seu obje-
ctivo tinal, entregues ao arbitrio dos juizes locaes, sem que o
Supremo Tribunal exerça a mínima parcella de flscalização.

Esta ~egunda conclusão, absurda, contraria ao espirito,
á essencia e aos fins da Constituição, km sido: entretanto,
vencedora ate hoje na jurisprudencb federal,

Semelhante doutrina nito póc!e permanecer, Além do
grave erro que encerra, com o esquecimento da base das
nossas instituiçijes, elb n;\o se apoia no espirito da dispo-
sição, acima transcrirta, da Constituição.

Diz este texto que o recurso terá cabimento ((quando
se contestar a validade de leis ou de actos ((dos {{Ol'CnlOS

dos Estados», em face da ConstituiçflO ou das leis fcderaes,
e a decisão do Tribunal do Estado considerar validos esses
actos, ou essas leis im~~\lgnadasl).

Assim- tem entendido a jurisprudencia - sempre que
uma lei do Congresso estadual, ou um acU) do go\'erno
do Estado ft'¡r impugnado, perante a justiça local, por con·
traria á Constituição, ou a lima lei federal, e essa justiça
julgar valido o acta ou a lei do Estado, tem cahimento o
recurso extl·aordinario.

Trata-se aqui de acta do Congresso, (¡U de acto do
Executi\'o cst~1dLlal,opposto á ConstituiçÜo ou a uma lei fe-
deral. :\las as leis lle Direito C011lmUIll, confiadas aos



tribunaes locaes,. sáo leis federaes; e os juizes e tribunaes,
incumbidos de sua execução, fazem parte dos govenzos dos
Estados; ora, sem ratificação dada por um tribunal local
á violação da \Álnstituiçáo ou de uma lei federal, por acta
do Congresso ou do executivo estadual, auctoriza a in-
terposição do recurso. por que motivo não o auctorizará él

violação directa, por acta do proprio judiciario estadual, da
lei federal, que foi incumbido de executar?

.\ SOil1m~dos poderes do judiciario local não é supe-
rior á somma dos poderes do executivo e do legislativo dos
Estados. E' principio fundamental do nosso regimen que os
poderes políticos são equipollentes, isto é, que se estendem,
com igual alcance, sobre todos os assumptos do poder
publico, em relação á face sob sua competencia; dado um ob-
jecto, cada poder tem sobre elle uma auctoridade tão extensa
como a dos outros, cada qual em sua orbita de acção.

Se as justiças dos Estados possuissem sobre o direito
commum um poder mais extenso do que o que cabe :10 Le-
gislativo, para regular-lhe o processo, e ao Executivo, para
exercer as funcções de policia, dar-se-ia o caso de formar
o judiciario estadoal uma auctoridade desproporcionada, na
esphera do poder local - o que seria inadmissivel.

Dentre os « actos dos governos dos Estados», contra-
rias á Constituição e ás leis federaes, que permittem a in-
terposição do recurso, é força comprehender, portanto, em
boa e sfl hermeneutica, as decisões dos tribunaes dos Esta-
dos.

Esta intellígencia, harmonizando os institutos da Con-
stituição e dando realidade ás garantias de direitos que ella
assegura, seria um soido elemento de segurança para a
unidade politica do Brasil.



v
A unidade nacional

Condição da:-i mais importantes da unidade do paiz e da
continuidaJe de sua politica é o funccionamcnto pratico do
mecanismo das instituições.

Sabem os que se applicam a assumptos sociologicos a
importancia crescente que vae adquirindo o estudo dos cos"
tUlllCS dos povos em rclaç5.o a \'ida publica: uma literatura
riquissima, onde se encontram nomes dos mais eminentes, de-
dica-se hoje a inyestigação dos factos, processos e combi-
naçfJes que formam, em toda a parte, o desem'olvimento
verdadeiro e positi\'O da vida politica.

~a realidade, se alguma causa ha que mereça o nome
de " constituiç5.o», não é ao conjuncto das regras legaes e aos
planos preconcebidos dos systemas politicos que este nome
quadra, mas á espantan ea e fluente manifestaçflO da vida
puhlica, que se forma e caminha com o surgimento e os
encontros das idéas, dos interesses e das paixões, na arena
(¡nele se apumm as forças dos luctadorcs politicos.

A politica offerccc aos olhos um scenario onde as
formas con\'encionacs se ostentam com apparato para pro-
duzir no puhlico o efTcito suggcstiyo da majestade, que é
ainda uma das forças convencionaes dos governos; mas os



phenomenos de sua vida real, organica e intima, estão nos
movimentos, collectivos ou individuaes, que se operam no
terreno pratico, sub-legal, onde as ambições se encontram, a
concurrencia põe cm acção suas armas de força e de
astucia, os idéaes e resistencias chocam-se, para se equi-
librarem, em uma evolução progressiva ou na dissolução.

A historia política da Inglaterra, unico paiz que realizou
de facto uma vida constitucional, mostra como esses movi-
mentos espontancos das opiniÔes e dos interesses foram ini-
cialmente a base da constituição. O conjuncto de cartas,
compromisssos, arranjos, combinaçÜes, costumes e prece-
dentes, que formam o acervo do Direito Constitucional inglez,
não é outra causa senão a traducção, em regras abstractas,
dos resultados que se iam apurando, nos embatcs dos inte-
resses e das opiniõcs, nas lutas dos partidos. Depois da rc-
volução libcral, que, cm meiados do seculo XIX, elevou aos
comidos eleitoraes os camponezes e os operarias, a crystalli-
zação desses principias deixou de corresponder á rcalidade
da vida politica ; e hoje o grande paiz, que deu ao mundo o
modelo da vida constitucional, recntra cm crise para reformar
a Constituição, sob influxü das idéas quc os factorcs sociacs
trouxeram para o circulo das velhas fórmas politicas.

Póde-se assim dizer que, para a Inglaterra, até o se-
culo X VIII, a constituição politica era a expressão pratica
das lutas dos partidos.

Em verdadc, todos os paizes possuem um regimcn con-
stitucional ostensivo e um regimen constitucional \"crdadeiro,
mas subterralleo. Está ahi o terrível problema da artc po-
litica: conciliar a realidade com a abstracção, ali appro-
ximar, pelo menos, a verdade das causas, do ni\"cl idcal da
lei. Um regimen puro seria aquelle cm que os dous planos
se confundisscm; assim, o regimen constitucional progride
quando o plano inferior se approxima da concepção legal:



A regra geral é que a marcha das nações se opera,
atravez, ou apesar das instituiçáes nominaes, de accôrdo com
as correntes profundas que as impulsionam e dirigem: basta
apontar a historia politica de alguns paizes de constituições
identicas, como o Brasil, os Estados-Unidos, a Argentina e
o r-.lexico, para ver como povos distinctissimos, quanto aos
costumes e methodos politicos, podem revestir a mesma
forma institucional.

Como este phenomeno é universal, havendo attingido a
propria nacionalidade máe das constituições, a conclusáo
que se impt¡e é que, Sl: ¡l arte politica manifesta nisso o seu
atrazo, não é della que resultam, em these, os perigos e
males que assoberbam os povos. A plasticidade das formas
juridicas é, ao contrario, um elemento benefico, quando o
espirito politico é plastiw e pode adaptar a lei ás fÔrmas
sociaes. O interprete insufla Ú lei o espirito de seu tempo.
J\ssim como os velhos juizes e parlamentares inglezes ti-
raram um mundo de doutrinas da formula: « The king can
do no wrong», John ;\larshall edificou o monumento da
ordem e das liberdades americanas sobre os preceitos seccos,
e apparentemente desconnexos, da Constituiçáo dos Estados
Unidos; e os tribllnab contemporaneos da França deduzem
SolllçCJesp:1ra os problemas juridicos d:1 questão social das
regras do Codigo ~aroleiio.

O interesse se concentra, quanto (1 organizaçáo poli-
tica, no estudo dos movimentos intimos e espontaneos de
seus verdadeiros orgãos physiologicos.

E' ahi que se realiza o grande processo de selecção dos
grupos, dos partidos e dos homens de governo. Cm go-
vemo pOde chamar-se democratico, porque prOcllli11a o
principio do sllffragio; pÔdejulgar-se representativo, porque
se diz fundado sobre a base do systema eleitoral: não é,
porém, re:11mente pOfular e represel~tativo, se seus orgaos



não resultam espontaneamente da propria vida nacional, se
. não tem, com o estado e a natureza do paiz, a relação que se
dá entre um reflexo e o foco de luz, entre uma sombra e o
corpo que a projecta.

O cunho de « representação» é o verdadeiro caracte-
ristico da legitimidade dos governos, tomada essa palavra em
um sentido sociologic0; um governo é bom, quando é o
governo proprio de seu paiz e de sua epocha; mas esta
representação não é a representação convencional da ficção
da soberania, nem a simples expressão, falsa e impres-
sionista, dos mandatos eleitoraes: é a representação que
resulta do accôrdo intimo e espanta neo entre as forças da
opinião e seus orgãos, e que faz surgir os homens dos suc-
cessos, por influxo dos sentimentos e das necessidades domi-
nantes.

Os politicos que ainda lêm pela cartilha do velho consti-
tucionalis'mo inglez acreditam que a realidade do regimen re-
presentativo depende da existencia de partidos· organizados,
com programmas e quadros permanentes; mas a verdade é
que as lutas modernas da opinião já se não adaptam a cor-
rentes uniformes e duradouras: os problemas são mais vastos,
complexos c varia veis ; com a intensidade da vida das novas
sociedades, apresentam-se, a curtos intervaIlos, com os mais
distinctos aspectos: e o decurso de tempo, como a posição
das questões, modificam a situação dos agrupamentos e a
propria orientação das pessoas. Na política contemporanea,
a divisão classica de conservadores e liberaes perdeu a colo-
ração distinctiva, com a transformação das idéas; e o rigor
que a analysc politica vae applicando em differenciar os pro-
blemas e indicar as soluçóes se foi de tal forma accentuando
que systemas apparentemente inconciliaveis, como o indivi-
dualismo e o socialismo, se vão encontrando, no terreno
dos compromissos praticas.



Os partidos perderam, cm toda a parte, o L'aracter de
pcrmanencia, de rigidez, de inflexibilidade. :\ idea de
conservaçÜo - ambiguamente ligada, aliÚ~, ao conceito tra-
dicionalista e ao proposito de manutençãu dos regimens
vigentes - confundiu-se com a Jo liberalismo, nas fÓnnas
conciliantcs do 0l'portunismo c Je) progressisllIo.

c\ssim, os conservaJI)res inglezes repellem a reforma
da Camara dos Lords e O Izome-rllle, para a Irlanda,
mas propócm o rt!jcrcn:iu/1t, que os liberaes recusam .. '-

Nos paizes novos e democralicos, cujas Constituições
compendiam principio.,; avançados e radicaes, os partidos de
programmas politicos sÓ se justificam quando exbte uma
opinião reaccionari,l. rÓra disto, ellcs não pas~am de agru-
pamentos adventicios, que servem menos para congregar
opiniões, do que para estreitar solidariedades pessoaes e em-
baraçar iniciativas ¡¡\Tes.

Outra ¡Ilusão dos l'oliticos c a eJf¡ciencia da verdade
eleitoral, como base da representaçÜo das currentes de ideas.

Confunde-se habitualmentc, neste assumpto, o ponto de
vista da moralidadc f'olitica com o da realidade representativa.
1'\0 ponto de vista mural, um raiz lie o Jl1stituiçÜodcmocratica,
cujo processo eleitoral e ficticio ou fraudulento, repousa sobre
uma mcntira flagrantc. Tal demOl.T'lCianflO se distingue,
politicamentc, de qualquer autocracia ou oligarchia. senÜo
pela irresponsabilidaJt: dos quc cxercem a dictadura.

Trata-se aqui de uma condiçÜo elemcntar da vida
leg.ll, m~\s in\'ertê-se a pO:iiÇ~lOdos factos quando se pre-
tende attribuir ao dcfr<ludamcnto das eleiçlJcs a importancia
llc uma causa do sOj.'hisma da \'Crdade reprcsentath'a .

.\ pureza do regimcn eleitoral resulta da existencia do
regimclJ de opiniÜo. Como expressão da vontade collectiva,
él eleição presuppõe llma rnentaliuade collectiva. As eleiçÔcs
mais puras, que nflOexprimamresultados dc lutas entre
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opiniões, não têm por effeito senão firmar o poderio dos indi-
viduos que se investem das delegações publicas, por uma das
fórmas mais antipathicas e grosseiras da força bruta: a
das maiorias inconscientes.

Maiorias que não sabem ao que vêm, ao entrar no
recinto das assembléas, representam, no regimen das de-
mocracias, o mesmo papel qe qualquer dos generaes bar-
baros do baixo imperio romano, elevado ao throno dos
Cesares pela força impulsiva e brutal das legiões.

O regimen de opinião depende de um certo grau de
cultura e de um grau maior de civismo. Possuimos i1Ius-
tração em escala mais elevada do que civilização. Ao
passo que o nosso povo conta uma immensa massa de
analphabctos e, ~em incluir os indig'enas, de individuos
ainda em estado, material e moral, de selvageria, o nu-
mero dos intelIcctuaes é avultado e nota ,'el a elevação de
seu preparo. ,'las, no intelIectualismo, a fÓrma erudita e
ornamental predomina sobre a fÚrma intensa e raciocinantc.
Saber muito e dizer bem é o idéal culti,'ado pela maioria
dos que estudam; POllCOS se prcoccupam com formar uma
philosophia pratica e ter opiniÜo sobre os problemas;
quasi todos atTcctam, sobre as causas da politica e da
vida publica, a indiffercnça caracteristica das culturas de
decadencia. Os que nÜo usam da cultura como simples
arma de combate pessoal, mantêm-se no terreno das fór-
mulas vagas e das theorias abstractas, onde não correm
risco de perder sympathias e popularidade. Ha um proposito
de abstenção visivel, no meio intellectu.'lL que deveria exercer
a iniciativ.'l da discussão e dar impulso Ús correntes de
idéas. Os intelIectuaes brasileiros consideram o preparo que
possuem um meio de exito pessoal, sem o ligar a nenhum
dever, a nenhuma responsabilidade de acção e direcção
social.



A opiniflo dos povos modernos, onde a producção intel-
lectual é escassa, é feita pelo jornalismo; mas o jornal não
e orgão de direcção, senão instrumento de impressões e de
conselhos rapidos, vari<l\'eis, naturalmente superficiaes e
versateis,

Para realidade do regimen rel-~rescntativo, no sentido de
expressÜo da natureza mental do povo, é indispensavel que se
tormem correntes de opinião; para que estas se formem, é nc-
cessaria a existencia de um centro, ou de centros intellectuaes
activos, operando com energia e com liberdade. Os partidos
e agrupamentos politicos sáo torças de n:pulsÜo das persona-
lidades definidas e Lleesmagamento da liberdade de pensar.

Cm paiz precisa desenvolver suas forças intellectuaes,
com o mesmo esmero C0111 qLle deve desenvolver suas
forças economicas ; da intensidade e inl1uencia das faculdades
mcntaes de um povo, cultivadas racionalmente, e exercidas
com liberdade e civismo, depende a efficiellcia de tudo mais.
Vae longe o tempo em que te\'e credito o preconceito dema-
gogico de que não ha homens necessarios.

:\'ossa raça é inserara.\'el de um certo grau de socia-
lismo de Estado. E', aliÚs, visivel, em toda a parte, a deslo-
caçflo do problenll da fosição do individuo, em face do Es-
tado, do terreno em que o havia cullucado a divcrgencia
irreductivel entre o socialismo e o individualismo. ~flO sÚ os
interesses apresentam necessidades mais \'astas e complexas,
demandam obras e serviços superiores as forças indi\'iduaes
e Ús das associações civis, como se rassou a perceber que
ha despotismos, privilegias e usurpaçúes do individualismo,
tão odiosos e nefastos como as tyrannias governamcntaes.
Mas a nossa raça recebcu de seus anterassados uma táo forte
estampa da influencia do estado, sobre todas as faces da acti-
vidade, que o phenomeno geral encontra nclla uma predis-
posição natural para se desenvoh'er, e se applica mais



extensamente. Do lavrador, que reclama do governo a aIta
do preço de seus productos, ao homem de letras, que nÜo
adquire a consciencia de seu valor literario antes de ter
assento no ccnaculo do Syllogeu, todo mundo é um pouco
fetichista da virtude magica do Estado ...

Assim, o mecanismo governamental, em todüs os seus
apparelhos, é nÜo somcnte um nucleo de vida intcllectual-
em ccrtos ramos, como na politica, quasi exclusivo - scnão
tambem o centro de onde nascem o estimulo e a animação,
e de ande sahem, cm grande parte, os recursos para a activi-
dadc cerebral do raiz.

Da selecç~lO da sociedade dos governantcs, como da
maior ou menor intensidade c liberdade de acção deste
centro, dependc, em alta escala, o grau de aperfeiçoamento
e de producção da intelligencia nacional.

E' um facto, uma fatalidade, talvez, da nossa epocha, e
dos paizes no\'os sobretudo, contra o qual não ha que pro-
testar.

Se os governantes abrem as portas de seus gabinetes
e dão accesso ás capacidades, o paiz ganha em riqueza in-
tellectual ; se apertam o circulo, por estreiteza de vistas ou
por intolerancia, as forças dispersam-se, aniquilam-se, e não
só o proprio governo torna-se um instrumento de incapazes,
como as boas intelligencias perdcm uma força pratica de
arrimo e de animação.

E' um grave problema este, tão importante como os mais
importantes da economia material, que pede a attençfl.Odos
responsaveis pclo nosso futuro: um governo que se preoc-
cupar com a economia dos dinheiros publicas, deve preoc-
cupar~se com a utilização dos valores intellcctuaes do paiz.

O processo de escolha do pessoal que nos dirige é o
mais vicioso possi\'cl ; e chega a surprehender como dessas
singulares oligarchias, dominadas pelo criterio dos ¡mis



dispersi\'os capl"ichos e prefercncias pcssoaes, resulta subirem
ás posiçoes alguns homens de valor. Mas -o numero destes
poderia ser muito maior, sehouvesse mais esforço por
prestigictr os capazes e mais amor á liberdade de pensar e a
iniciati va inlellectual.

Um governo republicano, sinceramente desejoso de
fundar a nossa Jcmocracia sobre a opiniÜo esclarecida, de-
veria c\)mcçar por cle\'ar ás posiçÜes publicas, e animar para
o trabalho, os homens que pensam, quecrêm na eflicacia
das idéas c têm a coragem serena e firme de suas opiniões.

Sr') da acção de taes individualidades pÓde surgir
uma verdadeira dcmocracia representativa.



VI

A unidade nacional (continuação)

As vcrJadcs simrles c praticas sÜo infelizcs, como todas
as causas modestas: 11:10se impÚcm á admiraçf"lo de nin-
gucm e os olhos dos sabios passam sobrc cllas quasi sempre
com lima ruga irol1ica ...

~ossa existcncia estÚ toda subordinada a uns tantos
princirios elementares de critcrio, que alguns observam
por habito, e muitos dcsprczam; se alguem os recorda,
atalha· se quc s5.o banaes, lllas a artc da vida pratica as-
senta sobre estas banalidades, c as desordcns da socicebJe
e dos homcns rcsultam de que as esquecemos frequcn-
tementc.

Tudo cstÚ cm distinguir as l'equenas leis naturaes da
vida, a que dc\:criamos conformar o rroceder, da somma
de habit(Js e prcconceitos. accummulados no espirito, du-
rante os seculos em que elle sc dcixou dirigir ror falsas con-
ccpções dos lins da existencia: em nÜo confundir o bom
senso com ° senso coml11UI11.

Insistir, em estudos sobre problemas nacionaes, na imo
portancia da escolha das pessoas para as posições no go-
verno, na politica e na administração, já por etreito da acção
directa nos cargos publicas, já pela influencia que exercem

11(,4



na sociedade, é repetir causa tão trivial, que faz rir a taja
gente, porque todos conhecem esta banalidade, e quasi todos
têm a pretensão de conhecer os homens. A verdade é que o
privilegio de conhecer os homens e de os saber escolher é
uma faculdade muitissimo rara.

Estudando este assumpto, no ponto de vista da cul-
tura geral e da utilização da cultura, na formação das cor-
rentes de opini:lO, uma vez verificado que a sociedade
dos governantes exerce, entre nós - por herança de tradi~:lO
e por contingencia commum a todos os pavos no\'os - vercla-
deira supremacia, é inevitavel concluir que estimular c dcs-
envolver a cultura e animar sua acção sobre o meio social
é dever dos quc governam.

Surge, porém, logo aqui uma das difficuldades dcsta
delicada missÜo. Desde que o governo é, por fatalidade da
vida pratica, coefficiente do progresso intellectual, é preciso
que ellc se colloque, em facc deste problema, cm posiçáo
exclusi\'amcnte intellectual ; que applique, neste trabalho de
animação e de estimulo, um criterio inteiramente emancipado
dc preferencias, de inclinaçÜes, de parcialidade: que veja
nos individuos - orgãos de idéas c portadores de soluções.

Todos nÓs, brasileiros, estamos profundamcnte eivados
de tendencia para o personalismo; fallamos, quasi sempre,
sob suggestflo do tempcramcnto; tcndemos a ver, nas
obras alheias, o homcm, com suas contingcncias c fraquezas,
em logar das idéas que representa.

;\ vida publica toma, assim, um tra\'o dc parcialidadc,
que se transforma em espirito de classe, de partido, de
corrilho, de elogio mutuo, ou se expande cm aggressões.
Seleccionando o meio politico a arbitrio d~ sympathias e
relaçÜes, inteiramente falho de senso critico, para julg<lr
as personalidades; subordinado ao baixo espirito ela
intriga pessoal e dos doestos; náo conhecendo as idéas,
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nem os sen'iços dos lwmens; o juizo publico prolere suas
scntcnças - sobre os boatos em cir-:ubçãü e as noticias
tendenciosas dos jornacs. O cumprimcnto do deyer, os ser-
yiçüs reaes, a segura e ret1ectida execuç¿lO de um ¡:,ro..
gramma, sÜo elementos contrarios ao a¡coio e Ú estima pu-
blica; a experiencia adquirida ¡celos serddores da cousa
publica é desaproyeitada. SÚ o trabalho de alliciar amigos
assegura o exito na carreira rolitica: e as sym¡cathias popu-
lares, quando não seguem él suggestão de o1'iniC,csarti-
fialmente tCitas, não tendo quem as guie, ni) exame do \'alor
das pcssoas e no estudo dos ser\'iços, appellam. com uma
pusillanimidacle que é, unnal, mais que explicé1yel, pàra os
que ¡ÜO deram 1'rO\'as de competencia e não acceitarum as
OI"dalias da respunsabilidade, 110 cum¡Timento do de\'cr,
resistindo Ú ç'o1'ularidadc, Ú grata seducçãu de l~lzer amigos
e de nÜo ter desaffectos, obedeccndo Ú suave ambição de
arPlausos e glorias, com actos agrada yeis a todos, sem
enfrentar os prejuizos, as emoçúes e os interesses dominantes,

O unico criterio cflicaz dc uma séria ¡:,olitica de desen-
yo!\'imento da nossa cultura é o criterio nacional. ~()]110S

um raiz novissimo, sem raça rropria, sem nacionalidade,
sem camcter; das tendencias e da educaçÜo que lhe 1111"
sendo dada depcnde todo o seu futuro.

Seria descabido rretender que os governos partilhassem
as responsabilidades do poder com os monarchistas, por ex-
emplo, mas nenhuma razão ha para que estes deixem de col-
laborar na soluçÜü dos problemas nacionaes: incomprehen-
sivel, é, porém, que, cmquanto toda a \'ida e ¡:,rosperidade
da Republica estão de¡:,endendo de condiçúes praticas e ele-
mentares de estabilidade e de ordem, sobre as quacs não é
¡:,ossiveladmittir divergencias, se mantenham discordias entre
os que estão em actiddade politica, per~~etuando-se ri\'ali-
dades que toda a gente sabe que não exprimem scnÜo inter-
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esses e ambições de influencia e de mando, e se feche o
circulo da politica activa á grande massa dos republicanos
que a pressão dos corrilhos vae excluindo da acção publica.

i\inguem duvidaria, entre nós, que um governo que
assentasse seu plano de acçflo sobre uns tantos artigos pra-
tiLo:)de politica e de administração, desses que se impõem a
todu o mundo pela evidencia de sua necessidade, e pedisse
o apoio de todos para execução sincera desse programma,
não teria opposicionistas, ou não encontraria quem se oppu-
zesse, por incompatibilidade de opiniflo. Todas as crises de
nossa vida politica resultam da concurrencia entre grupos,
em cujo seio se encontram as opini()es mais disparatadas e
que não apresentam, para justiflcar suas batalhas, nenhuma
razão decente de divergencia ...

Fôra mister que os homens publicas, os membros do
governo e seus partidarios, assim como os opposicionistas,
se collocassem numa atmosphera de muita serenidade e so-

. branceria, para exercer uma força de attracção sobre os ele-
mentos uteis do paiz, em abstenção, e manter a cohesão
entre elles. Ao passo que o espirito de tolerancia e de con-
cordia favorece a acçÜo governamental e o prestigio e in-
fluencia dos homens publicos, a intransigencia, fortalecendo
o pendor pessoal, esteriliza os governos e repelle as figuras
de mais \:alor. Ha uma especie de lei de Gresham na politica.

Os verdadeiros grantles homens foram, sobretudo,
grandes eleitores de capacidades. 7\las, dentre os vultos cul-
minantes da historia politica, \Vashington, o typo por ex-
cellcncia do chefe de Estado democratico, deixou a tradição
de um admiravel senso ele tolerancia c de equilibrio entre
os partidos, as facções, e até entre ministros rivaes. Seus
secretarias foram os hQmens mais eminentes da politica
americana; dois delles, Hamilton e Jefferson, eram inimigos
extremados; o ultimo, conhecidamente infenso ao proprio



pre~'idente, tinha ror ~ecretario particular um jornalista que,
cm sua folha, não hesitava em lançar as mais ,'iolentas
inj urjas contra () chefe de Estado.

:\ tendencia dos gTupos que se aposs:.lm do poJer é
exclusivista e eliminadora: as ambiçóes crescem na razão
directa da força conquistada: o circulo dos interesses pri-
vados e sYll1pathias pcssoacs procura cerrar-se. Os homens
capazes - cm regra timidos e briosos - c\'itaJ11 confundir-se
na maSS:l dos assaltantes das posiçtJes .. , E' rrecis0 que as
rcrsJnalidades dl)minantcs exerçam um ~Tandc c perm:lI1cntc
csCcrço por se emancipar do circulu que tende a enccrral-as.
e\'itanclo o escolho de formar no\'os circulos, c l,rocuI';mdn
apa~ar, se possi\'cl fllr, toeb a linha da circumkrencia, ¡':' in-
disl'cnsa\'el que ellas ponham em ac.;il'J todus os rccur.Co.;;do
tacto, trxia a largueza de alma. tojo rJ respeito pelr) hrio c
pclr) valor alheios, anm de dissip:H' prc\'cnç(-Ic:; c altl'ahir
a c,¡llaboraçáo dos elcmentos uteis de tr¡d115 os nntizes.

Os tn'os dos .\lccenas e dos H.ichc1icu não são mais,
¡:TO\avclmente, compati \'eis COI11a 1li Issa <.l'ocha ; não l: cer-
t:\l11L'ntede O-Irtes literarias e ~cadcmias nfliciaes que temos
hoje necessidade. mas o que é absolutamcnte rreciso l: que
se accentue, na esphera gO\'ernamcntal. o cunho d;:>.pulitica.

Somos UI11raiz de intelligencia superi,)r : temos, 111) Con-
gresso, um grupo de homcns quc s'': assignabm i'or nlJtavel
i"kkr de cerebraçilo e \'ariado saber: mas el11cnntrastc Ci)111
istl I, a marcha do IV)SSOe\'oluir, cm lo~'ar de seguir a
oriL'ntaç~v) superior c segura que dc\'Ía resultar desta ri-
queza dccspirito. vi\'c na dependencia di 's acciclentes C]ue.
de tcmp,):-i a tCIl1~'I)s. no,,,;l~tzem perguntar a nl')s \11CSI1J1!:ise
ha~\:t'_~mo"um telTitorio policiado.

E' que a realdade da \'ida ~v)litica não dq,ende ncm
de gr;1ndes idéas. nem de bellos discursos, nem mesmo, ex-
clusivamente, de ll'is p.:dcitas, mas dos \11ethoJos e processos



ordinarios da politica e da administruÇ<1o. As grandes peças
oratorias ficam nos annaes, as leis circulam nas coIlecções,
e a vida real do governo vae obedecendo ao impulso dos
pequenos moveis dos actos diarios, dos gestos, das palavras,
das intenç()es, que cada depositaria do poder vae pondo em
acção, em cada minuto, em cada ponto do paiz ...

Um grande escriptor portubruez perguntava um dia qual
a influencia de ;'Iachado de Assis no governo e na po-
litica do Brasil. Todos sabem que era completamente nuIla.
Quem privou, entretanto, com aquelle espirito, privilegiada-
mente arguto e subtil, não tem duvida de que, dadas certas
emergencias, sell conselho suggeriria certamente aos homens
de governo soluções para as mais intrincadas crises politicas.
Ningucm o oll\'ia, os políticos não o julgavam habif, senão
para engenhar o entrecho de romances c polir o estylo; na
realidade die cra lima finissima natureza de diplomata e
possuia a mais lucida visão das causas publicas.

Se as [{¡rmas da nossa organização politica possuissem
elasticidade bastante para pcrmittir que collaborassem nos
COIToSlegislativos certas personalidades eminentes, das \'a-
rias correntes da opinifw, sem prisões partidarias: os chefes
dos varios credos religiosos, representantes de diversas es-
calas philosophicas, políticas, sociaes e cconomicas, figuras
eminentes das difTerentes classes c protisst1es - não ha dllrida
que esses homens trariam para as resoluçt)cs do governo
lima aragem de serenidade, de razflO e de jllstiça, que acal-
maria o traHlr das paixtJes e compensaria o pendor ten-
dencioso dos partidarios.

Os governos dell1ocraticos devem formar a sociedade
governamental. O nivel da sociedade de que se cercam dÚ
a Ilota do valor moral e da elc\·açáo de \'istas dos go\"cr-
nantes.



VII

A unidade nacional (continuação)

:\s naç(¡cs antigas, formadas por r:Jnquista ou por mi-
gração pacifka. traziam, quando se installa\'am em certo
territorio. os grupos de familias e de tribus, estreitamente
ligados por fortcs laços de solidaricdade.

\'a tcrra dc origem, a lcmbrança das primeiras lutas
dos anccstraes contra a naturcza, contra as feras e contra
os \"Ízinhas. h:wia elevado, entre mythos e lendas, as enti-
dades superiores, que, nos transes de perigo, ou nos mo-
mcntos de esperança, ampara\'élm os destinos das gentes,
A relig'iiio local. protectora, defensi\'a e offensi\'a. era o
supremo ideal que colligm'a os 110mcns na familia das
almas.

Peregrinando, deç'ois, atra\'ez de desertos e florestas,
Ú margcm dos rios, ou nas planicies das esteppes, expulsos
daqui por uma horda in\'asora, fugindo dalli a um abalo
da naturcza, esses laços ~lziam-se cada \'ez mai~ intimos,
.\ influcncia, dia a dia accentuada. da di\'inctade, a lingua,
os costumes, as primeiras normas da moral e do direito,
tudo isso resultando do caracter do paiz natal. da raça. das
\'icissitudes da luta, no lagar da origem e feIos caminhos
de exacto . .iuncla\'am outras forças de attracçií.o e de har-



mania. Uma nação era, na infancia da humanidade, um
bl6co de individuos, dirigidos, disciplinados, confundidos,
numa atmosphera de idéas, sobre o terreno pratico de uma
communhão de interesses.

Ao influxo da necessidade de defesa e da protecção
reciproca entre os individuos, ampliaram-se e desenvol~
veram-se, pouco e pouco, as fÔrmas das communas hu-
manas. Fixadas em territorios, constituiram-se as grandes
massas de homens, que, ainda' sob impulsão de forças
ethnicas, religiosas, moraes e historicas, tomaram, por força
do agente mais poderoso da « hostilidade», nas relaçt.es
com outros povos, o typo duradouro e definido das naç(jes
de hoje. Tal é a origem das nacionalidades c1assicas, nos
continentes das remotas civilizaçt.es.

Os descobrimentos da America abriram nO\'a éra á
historia da distribuição demographica e da e\'olução do
homem; as novas regiões conheceram o typo moderno de
povoamento, por occupação colonial, em camadas par.ciaes,
isoladas, dispersas, sob estimulas differentcs. No periodo co~
lonial, as populações immigradas traziam, com o nexo poli-
tico de fidelidade Ú metropole, com a tradição patriotica e
com él identidade da lingua e da religião, um incentivo
novo e ardentissimo. \'ão \'inham os colonos para suas
novas habitaç'-Ies, acossados pela perseguição de hordas
rivaes. Aventurciros, ousados. ambiciosos, partiam sedu-
zidos pela miragem de riquezas desconhecidas e ignoradas;
incultos e sem escrupulos, assentavam, nas zonas occupadas,
uma ordem material, feita de pequenas concessões de equi-
]ibrio e de conciliação de interesses .. \ colonização das
terras descobertas não se fez ror pressão do inimigo, ncm
por influxo de apoio mutuo e de solidariedade; operou-as
a at.tracção das ambiç,jes pessoaes pc]os encantos myste-
riosos e entontecedores dos « Ophyr I) do horizonte occi-



.dental. Os paizes de origem colonial têm por movc1 pys-

.chico de formaçÚo a cobiça desordenada de aventureiros.
:\lais ou menos humanos, mais ou menos moralizados,

conforme a camada social e a civilizaçÜo de que provinham,
segundo a epocha em que operavam a immigraçáo, esses indi-
viduos lÜO olha vam para as novas reg-iõescom olhos mysticos,
á espera da terra promdtida, para uma existencia de paz e
de prosperidade, entre innÜos de sot1i'imentos e de lutas,
mas das regíÜes ricas e fcrkis das Indias do Occidente,
illuminadas pela fulg-uraçÜo de minas incxgottaveis e reves-
tidas de Ilorestas, onde especiarias raras promettiam fortunas
fabulo:;as, como as que se \'iam nas mÜos dos ricos imçor-
tadorcs do Oriente. A fundaçÜo da .\meric;l representa, na
Historia, o l~henollleno da em,\ncipaçÜo das ambiçtles hu-
manas. l·'oí dos encontros desordenados, dos intercssc:>e das
paix~)es desses a\'enturcirus - os tyços mais fortes das
nossas primitivas 1'0pulaçÜcs- que surgiram as gerações
agitadas, vivazes, lutadoras, cupidas, que formaram a socie-
Jade das republicas ameriL:anas até Ú sua independel1\:ia
politica ..

Os povos descobrid()\"(:s têm a alma objectiva, pratica,
realista, t¡;rra a terra: dentre elles, os elementos que emigram
s50 aljLleIles que se des¡:,rendcm dos laços moraes e at1c-
ctivos, crescendo-lhes os estimulas da audacia e da am-
biçÜo.. \ Phellicia, 111~\terialem todos os scus moveis, sem
poder de idcalizaçÜo, sem nobreza ethica, em seu culto e
cm seLl:>costumes. rroduziu Carthago, o imperio empre-
hendcdor e \'oraz. onde um nudeo de banqueiros explo-
rava multidões de escra\'os, exhaurinda brutalmente ~\s
terras, e dominando, impassi\'c1, o estrangeiro,

Portugal. en\'iando paLl sLlas colonias os elementos
irrequietos Jt) PO\'O sem cultum e sem ¡:,iedade, assentou a:>
raizes da nossa historia ccnnomica sobre a cobiça da riqueza



facil, na mineraç.:'io e na devastação das mattas, com a sub-
missiío do indigena e a escravização do africano.

Estes habitas perduram elT!quanto permanecem as con-
diçÔes sociaes que os alimentam.

Quando a independencia se fez, as classes intellectuaes-
do paiz, balançadas entre as tradições politicas da me-
tropole e o scepticismo frivolo, que foi él interpretação dada
pela alta sociedade do tempo á revolução mental do seculo
XVIII, estavélmlonge de possuir o capital solido e consciente-
de icieaes, de aspiraçÔes e de intuitos, necessarios para
exercer, sobre essa sociedade de bandeirantes, de grandes
proprietarios, de colonos ávidos, a acçflo rectificadora de uma
disciplina moral de altos sentimentos e se\'eros designios.

E foi sobre estes materiaes que se editicou e consolidou
a ordem do Imperio, essa ordem paradisiaca, tão saudosa
para alguns, em que a nossa terra viveu a paz material das

_feitorias, sob uma casta de colonos que arrancavam, á
custa do sangue e da fibra muscular do negro, a riqueza
luxuriante das Ilorestas, para deixar depois, secca e exhausta
de hlImliS, a crr)sta da terra expost:l á praga do g;-,pê,
cmq uanto, na ('(-¡rte e ell1 poucas capitaes. uma multidão de
dout, lres e bachareis, representa \-a, com tiradas de rheto-
rica e erudição, phrases sentilllentaes e recitati\'os, a burla..
do « Paris na .\merica n.

Como população, entre a classc senl10ril e os escra\-os,
alem de limitado numero de hahitantes das cidades, entre-
gues, com I'Jchorra, a meia duzia de ncgocios e industrias
primiti\'os c rotinciros. havia él immensa massa dos « aggre-
gados », bmilh~ de individuos ocioso~. analphabetos, mal
nutridos, morando nos ((sitias n desprezados das fazendas,
quc sÓ appareciam nos « jongos" dos dias de festa, e de
euJas serdços sÚ ha\-ia noticia nas anecdotas picantes da
domesticidade dos fazendeiros.



;-'¡esta sociedade sem ¡:coro, onde as classes se defronta \'am
ljuasi com o rigor das castas da India, cmquanto os donos da
terra extrahiam inconscientemente a sei\'a do sdo, os legis-
ladores enchiam os annaes do Parlamento desses intermi-
na \'eis discursos, tão uSélLiosnas epochas de decadencia, ()nde,
él proposito do facto impressionista do dia, se accull1ulam innu-
mcros argumentos e copio.sas citaçt)e~ de auctores estran-
geiros, sem que se chegasse jÚmais a conhecer nossos pro-
blcmas positivos c permanentes, e a attingÜ- os phenomenos
rcacs da \'ida nacional e suas causas intimas c profundas.
;'I;Üoera de surprehender que o nosso caminhar fosse send()
conduzido pur torça de imrulsão, ou por fatalidade de disso-
lUÇ:lO,cntre mo\'imentos desurientados.

:\ aboliçÜo c a I{cpublica, aspiraçt)cs moracs do libera-
Iismo, que as pro~~agara rqmanticamcnte, fizcram-se um
dia, de im~~rc)\'iso, trazida uma a termo pJr Ulll ll1o\"imC.'lJto
de interesse dynastico, a outra consummada pela re\'olta das
forças militares - sem SIICCl'SS:io de antecedcntes c\"()luti \"os,
e sem estaçÜes de sazona mento e maturidade. quc lhes prepa-
rassem () exit,!, traçassem () caminho e antccipassc¡i1 as idéas
c elementos de substituição, mas como uma Lju0Ja de frudos,
crestados. ainda \·en.les, ~lU calur do sul. e preslJs ao galho
da an'ore, a10 q uc uma rajada us lança ror terra ...

:\ssim, quando se decretou a ahlJliçãu, te¡d,¡ O pl'Obk-ma
do trabalho surgiu, aos olho."; de l'oliticus e estadistas, com
uS dois aspcctns mais cllrtus e immcdiatos: I) da indcmni-
zaç~lO aos la\Tadores, e o da necessidade dc "braç,)s» t~ara
as fazendas. O interesse permanente da rn)LlucçÜ(). contiada,
até esse dia. ao system:l grosseiro dos latifundios. c a sorte
dos ex-cscra\'us e SlU educaçÜo pra o trabalho li\Tc. foram
desrrezados : continuou-se a ~~ensar em importar colonos,
para o trabalho as~;¡]ariado: mas os « colonns)l ou se in-
stallam, ~~rO\'isorial11ente -. ~lS ,"elCS, ató por estaçrjes L1c
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colheita- para reemigrar com capitaes, ou, quando não se
fixam, nas cidades, em negocias e industrias de pura trans-
formação, entregam-se á indolencia, nos centros ruraes, p:IS-
sando, com os antigos aggregados e ex-escravos, a formar a
ambigua e miseravel sociedade que se avista hoje, em
muitas regiões do paiz, á marg-em das estradas, ás portas
das vendas, e nos campos, quasi faminta, estupida, sem es-
timulas, entregue ao aleool e ao furto,

No Imperio, como na Hepublica, o povo brasileiro con-
tinuou a ser essa mistura, incongruente e sem alma: um
grupo numeroso de illtellectuaes, uma exorbitante massa de
diplomados, requena camada de industriaes e àe commcr-
ciantes, nas cidades, e, pelo extenso tcrritorio, donos de Ll-
zendas, explorando <15terras, umas cm exuberancia de
fructificação, outras qUJ.si rcsequidas, com o braço imperito
do colono; e, por toda a. parte, multidões de individuos,
sem prol1ssáo, sem alimento, vivcndo quasi ao ar livre, ~m
muitos Jog¡lres rcalmcnte nomades, analphebctos, scm no-
ticia da ,'ida a umJ legua de distancb, sem consciencia do
j' •
l ¡a segu1l1te.

Para as criscs e difliculdadcs ecollomicas, que iam sur-
gindo, os estadistas nÜoencontravam senão uma solução: él

dos emprestimos á lamura. Era o reclamo mais forte, o
brado m:1isenergico, que conseguia chegar á imprensa e ao
parlanH:nto, porquc partia das cabeças um pouco mais intel-
ligentes e dos homcns de influencia cleitoral, Com mcia du-
zia destcs emprestimos, de tcmpos éltcmpos, e alguns tituk¡s
nobiliarchicos c commcndas, Ülzia-se a :;ugg"cstão do soccor-
ro do podcr Ú grande fonte da riqueza pul)lica, e amaina\'a-se
a tempcst<1dc cIos protestos.

Foi a este po\'o brasileiro, assim composto, que a Re~~u-
blica se propoz a dar um regimcn livrc e democratico. Mas
os homens que fundaram a Republica, propagandistas ar-
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dentes dc cnthusiasl11o, e antigos monarchislas, sinceramente
de:-;ejosos de collaborar no no\'o regimen, cogitaram, com
seu prcparo doutrinario, de reformar a estructura gover-
namental, os appare1hos politicos e da administraçÜo, O paiz
lucrou, em certos aspectos, com a descentralizaçÜo, mas
pcr,leu em outros; a viela intellectual ganhou em vivacidade,
m:\s dispersou-se talvez mais, justamente pelo desem'olvi-
mento dn curiosidade c das acquisiçÚe~ theoricas; mas a vi(b
jurdica, civil, social e economica, perdeu com os abalos da
():-dc!11publica, com a insufficiencia das leis e incerteza do
Oireito e da Jurisprudencia, com o augl1lento das despesas,
dos impostos e da circulação fictuciaria- e todos os seus
consectarios : e, ainda muito mais, com o csquecimcnto dos
fundadores do novo regimen do de\'el' de elevar o povo so-
berano da democracia, com a cducaçÜo de sua conscicncia ci,
\'iL'a,a altura de vcrdadciru arbitro de seus destinos, ,\ demo,
cracia que fundamos aroia-se sobre a mesma sociedade hierar-
chizada, onde, dcsde os politicos militantes e todos os quc o
Thcsr¡uro sustenta, as classes ~e succedem: intcllcctuaes,
dir\,)mados, militares. burg-uezi~l industrial c commercial.
~randcs prorrictarios - conduzindo ao sabor de intcresses
ras~agciros c de bellas phrases toda uma rorulação de
./cll.l!zS, que mal se alimcnta, n.ío tl'abalha c nfl.r) sabe ler,

Limitada - como deve ficar - a inf1uencia do scnti-
mcntr) religioso ao recesso da l:<mscicncia moral: apagados,
na }'ropria esteriliJade imll1anente Ús fÓrmulas theoricas que
n.ío se concrctizam, os ardores do enthusiasmo rcformador,
dciw.u de circular pelo raiz a seÍ\-a de uma força central, que
\-'rcjnminassc sobre os moveis, individualistas ou gregari()s,
cm :\cti\'idadc, ~osso ardente e sincero patriotismo poderia
se\' (')lllparado a imagem da efficiencia militar da Guarda
\a(ional, se uma de suas pOllcas expansóes n.ío consistisse
just!lmente na boa vontade com que nos disç'omos a atti-
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tudes de prevenção hostil contra o estrangeiro, e ao sacri-
ficio do sangue. O brasileiro é instrumento exclusivo de
sua profissão, de um credo religioso, de uma opinião philo-
sophica, ele um preconceito; seus actos são todos illumi-
nados pelo raio lateral da carreira, de um culto, de uma
idéa, lÍe um systcma preconcebido. A vida collectiva do paiz
não exprime uma SOllll11<lde esforços, reductivel, politica c
socialmente, a uma expressão homogenea, mas L¡mamontoa-
do de ()rientaçÔes e \'ontades anarchizadas, O catholico pre-
tende submetter todos os problemas á influencia da Igrej:l e
ao espirito de sua philosophia religiosa, como o medico e o
professor, em face de um problema geral, profissional, ou de
ensino, subordina os interesses do paiz ao ponto de vista da
classe, de uma rivalidadc de grupos, de lima theoria especial.

Seria injustiça dizer-se que a nossa sociedade é dirigida
ainda pelo mesmo espirito brutal de ganho dos primeiros
colonizadores; é nota\'el o progresso moral dos estimulas,
em seus elementos cultos, sobretudo; na propria suhordi-
nação dos espíritos ao c"iterio profissional, vê-se menos o
movel da cobiça do que uma falha da educação mental,
desapparelhada de idéas gemes e de cultura civica; mas,
como o sentimento moral que se desel1\'ol\'e nrlO é con·
duzido por principias claros e não encontra afoio em cara-'

o cteres habituados Ú ~~raticade taes principias, o resultado
é que a unic,l força productora de effeitos praticos é a dos
interesses egoistas em acção,

EstÚ ahi, princiralmente ahi, a causa de nossas desor-
dens. do atrazo em nosso progredimento

Educar o patriotismo c a funcção dos directores da
opinião, mas educal-o austera e positivamente, sobre a b:lse
da realidade das nossas causas, para que dahi possa surgir
a consciencia da nossa verdadeira posição no mundo, c de
nossos destinos. Ao patriotismo sentimental, que suggere c



propaga illusljes : que se irrita e abespinha com qucstiunculas
internacionaes: que se ex~'\ande em flores eJerhetorica, sobre
nossas grandezas: que acredita na ellicaál de uma propa-
ganda artiticial de nossas riquezas, Ú moja de hufarinheiros,
emquanto a \'ida nacional sotfre crises economicas, e vamos
cditical1llouma ci\'ilização de palacios, ao lado de reg-itJes
desertas, esterilizadas e entregues a pantanos: que nrlO vê
.él deterioração do carital territorial do paiz, obra de uma
audaz exploração intensiva com exgotto da terra; que val'
deixando arruinar-se uma das nossas melhl)res industrias
- a da horracha - entregue Ú. dcvasta~ã() inconsLÍente dos
seringueiros. emLjuanto a Inglaterra funda na India, sohre
bases industriaes intelligentes, uma tel112rosa cultura con-
cun'ente; que SI') cogita de importar colonos estrangeiros,
emquanto a maioria dos brasileiros detinha na indolcnda,
por falta de terras: que tem encra\'ado em nosso territorio
nucleos coloniaes, onde se perpetuam linguas c costumes
alheios e onde governos estrangeiros já subsidiam escolas,
projectam suhsidiar Olltras, e começam a exercer uma es-
pede de l1scalizaçáo politica, á semelhança da acção con-
sular, nas escalas do Oriente - a este patriotismo cumpre
substituir um patriotismo calmo, sensato, que, sem se in-
quidar com as « mofinas», que nossos emulas espalham
na imprensa europea, se occupe, antes de pedir mais homens
c mais dinheiro, ao \'elho continente, de valorizar os homens
·e as riquezas que possuimos.

Porque - e este é um ponto capital a lixar - a natureza
e a sorte de nossa terra e do nosso po\"() eram uma in-
<:ognita para nÚs mesmos.

:\. .\rgentin¿l, com a unidade de seu clima temperado,
de seu territorio quasi todo plano, de seus rios convergentes
para o nucleo da sua ca¡:,ital, de sua aptidrlo para dar aos
curopeus exactamente os mesmos alimentos e o mesmo modo



de vida que têm na Europa, possue, nesses elementos, seu
caracter determinado: é um paiz feito para renovar a indoIe
e o genio dos povos do velho continente.

Com os nossos variados elementos e regióes distinctas,
devemos seguir um destino mais característico e, porventura,
mais nobre, na evolução da Humanidade.

Qual é esse destino? Eis o que cumpria ter-se procurado
saber antes de ensaiar os passos precipitados da nossa po-
lítica : eis o que nos cumpre firmar se temos a aspiração de
construir uma nacionalidade, que, pela adaptação do homem
ao sólo, seja capaz de perpetuar-se, assignalando-se entre as
geraçóes futuras.



VIII

A unidade nacional: o patriotismo

Uma interessante rc\'ista franceza abriu, ha algum tempo,
entre escrirtorcs e roliticos de scu raiz, UIl1 inqucrito sobre
esta thcse: « ,\ idéa de ratriotism, J tendc a c\'oluir?))

Em \'crdade, o quc o jornalista rarisiense qucria saber
cra cxactamcntc o contrario do quc perguntava, isto é, sc o
patriotismo tcnde a se dissoh'er, se e UIl1 scntimento conde-
mnado a extinguir-sc. ror {(Jr<;ada oricntação que conduz o
homem a dilatar sua solidariedadc com es scmclhantes,
além das fronteiras roliticas,

Lançada com aquella f\'¡rma. a questfto envolvia ainda
muitas outras confusÚcs,

Um esririto ¡XOmrto c fcrtil teceria, facilmente, em torno
deHa, com algunc; postulados philusophicos e um pouco de
litcratura, meia duzia dc conceitos, mais ou mcnos elegantes,
e de imagens. mais ou menos expressivas. Foi-se, rorcm, o
tempo em quc tacs divagaçÔcs tinham auctoridade; e hoje
exige-se mais clarcza na representação das cousas, das ideas
e dos sen timen tos .

.\ssim, antes de intcrrogar sobre a evolução do patrio-
tismo, seria preciso rerguntar o que se deve entender por
((patria» ; a prorria noção dc ratria pÚdc retratar uma rcali-

I '1Í4 5
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dadc objectiva: o povo com sua terra, ou sua Imagem
subjecti va.

Se fosse possivel dar a um selvagem africano uma noção
approximada da idea que lig_LIl1oSá palan'a «( patria », pe,
dindo-Ihe que nos dissesse como a comprehendia, é quasi
certo que e/le nos representaria a sua imagem ref<:rindo-a <lO

l( totem » de sua tribu, o animal que, segundo os prejuízos
myt\1icos da religi:lO de tojos os PO\OOSprimitivos, representa
o antepassado COlllmU1l1da tribu. U m barbaro, um pouco mais
avançado na ci~oilisaçáo,ligaria a palavra á noção da comJl1U-
nidade presidida pelo Deus que a conduziu, que a amparou e
a protegeu, nas viagcns de migraç:w c lhe douu a terra
que habita. Para um romano ou para um grego, a patria
era a terra demarcada, como a Úrea de Carthago pelo couro
de Dido, ao reflexo da aureola dos deuses de seu povo, e
santificada pela memoria dos antepassados.

Assim, do « totem » á Divindade) a veneração pelo an-
tepassado exprimia realmente o laço que ligava os homens
entre si e á terra habitada. O ( totem» foi o animal, trans-
formado em homem, e que o homcm divinizou por senti-
mento de \Oeneraçáo; para os indi\Oiduos de uma era mais
proxima, o herÚe, o semi-deus, o deus, f(¡ra tambem o pri,
meiro homem, forte como nenhum outro, que, com sua
robustez - dom gracioso de um nume das ftorestas-, ou
graçasa uma avcntura qualquer, conquistára o poder su-
prenu sobre uma raça inferior, ou fundara um P()\°Ode
eleit()s.

,\ synthese da religião, que reuniu a principio tod~ls
as c<JI1cepções I11cntaes do homem, como depois a philo-
sophia, domina va a idéa de patria, Iiliando-a á origem, á
ascendencÜ do povo. O povo era uma "asta familia ; c esta
família rllstica, em um meio dcsconhecido, entre inimigos,
tLlzi~l (I~ olhos voltados para o passado, onde, entre brumas



de lendas, brilha '"a u sol prutccLur y ue lhe dirigir,; ns pri-
meiros passos c continua\'a a illuminar-lhe o camin111I.

Cum a ambi~Üo de uni,"crsJlidade religiosa, que O chris-
tianisl1lo cm"ul\"ia, a no~Üo de patria emancipou-seda con-
ceito rcligioso, e, submettida, como todas as idéas da anti-
guidade, Ü lOlja rcmrJLleladora da iciade média, lixou-se, '-'11111
as na~Ücs muJerIl:)s, numa abstrac~~lO de duas LICCS: numa,
o cunho intellcctual di i (unceito greg" c rOIl1:IIlO gTa "IIU

a express~lO do nexu atTcdi "u entre o humem l: a terra
natal: a patria crcl Ij lar Ju pU"u; noutra, os costUllJl'S
militll"<:s manti \"L~Llma no~Üo ele hostilidade contra (iS outros
1'0"05. fciç:lO material cio scntiml:ntu dos antigos. "\
patria ¡ic(iU sendo, ~'ara os pr)\"os moc\crnus, a terra da fa-
milia, c um acampllllentl) militar; suas trrlntciras eram, :\
um tCl1lpU, o muro da grande l-~rOl~riedade COI1lI1lUI1l.e uma
trinchcira. ;\5 dua:,; noçl-Jcs traduziam-se, fundidas 110 eSl~i-
rito pOl~ular, num sentimento confuso de ,-'arinhn pela tcrra
natal, de encantu pela paizagcm da int~1.ncia, dos dias de
trabalho, de luto, ou de alegria, dc \'cncração pela memoria
dos a \'()S, de at1cdl) pelus \'isinl1os e, ao mesmo tempo: de
zelo e a ,"areza l~elo torr~lV possuido, c pelos bens da sortc e
da \'ida, do inlli\'iduo e da prole, que o inimigo ameaç~1.\"a.
Mas u priml:irIJ dl:SlCs :;cntimentIJs, o sl:ntilllcnto de rclação
com I) sitio natal, mythico, csthcticIJ ou insriradr) no inte-
resse, - o sentimento do burgucz das cidades e dI) camponio
- era um \"inculu muito fraeo, plra a vida moral daqucllas
s()Lied,ldcs, agitadas pelas trcmendas con\"ulstJcs das luta:,;
feuJacs c dos choqucs entrc grandes monarchias c imperio~.

A fc"Jr111ado patriotismo bcllicoso, o patriotismo da ban-
dcira c do ( ponto dc honra 'I, aggressi,'o, romancsco e drama-
tico, era mais proprio para apaixonar as almas c influir nos
espiritos, do que esse outro sentimento contclllplati\"o e pa-
cifico, num tempo em que as imaginaçtles fcr\"Íam com a
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ebuliçãO de impetos barbaros, nas cruentas lutas das con-
quistas. Cavalleiros c bardos, espalhando ror todas as ca-
madas sociaes a fama de seus feitos J'armas e aventuras
de amur, cm novellas e « chansons de geste», faziam crêr
ás almas ingenuas do tempo que a vida, a actividade c a
gloria. todo o esforço e lim da natureza do homem, esta \ am
nesses lances \'iolentüs, em que, ao embate das espadas e
ao L'llOquedos escudos, joga \'a-se a existencia, pela nÜo de
uma (~lstelã, ou pela ros se de um imperio.

,\ literatura c a politica, reduzindo a formulas e sym-
bol••s. esta concerçÜo do ratriotismo, fixaram-n'a e propaga-
ram-n'a ; e a noç;1Ointellectual, com o intenso poder domi-
nador. inherente ás iJ~as que a imprensa derrama e faz
(iludar, adquiriu uma força dl)gmatica sobre as intelligencias,

,\ssim como () rcnascimento da cultura c1assica iJltro-
duziu, nas sociedades da idade media, alormula dos gregús
e do,~ romanos, as letras, a historia da cavallaria e o ro-
mance feudal transmittiram Ús gerações successivas o typo
do patriotismo millitar, brilhante como o metal dos escudos
e agudo como () ti JC) UC dos clarins.

Os homens do direito, chancclleres ou confessores, ser-
viçaes intellectuaes dos grandes chefes, faziam as leis. sob
a inspiraçÜo desse principio: politicos e diplomatas con-
c1uiam. nas cúrtes, as comhinaçí.cs de interesses, Ú sombra da
di\'ind:lde guerreira quc rarecia consubstancial' o carader e
a alma dos I'O\'OS : em vão, partia, Ús vezes, da agua fur-
tada. onde uma alma de pensador aventurava o olhar para
o futuro, UJll rail) de luz humana e culta: a sciencia dos
« praticos » apaga\"a a scentelha, c a arte corteza n substituia
a luz da verdade limpida, que nascia, pclos clarões deslum-
hr~lntes da paixão e da violencia,

Com o desfecho desse drama colossal entre nações, na
a\'cntura napoleonica. a C(.¡Tente da alluviÜo militarista des-



pcnhou-se nCldecli\"l: que a de\'ia abstrar e dispersar: l11a~;
I) livro, arma que diflicilll1ente se destruc e IÜO enlerruj:l,
perpetuou. COI11ü classicismo das ideas e das ¡¡'¡rmas d'arte,
as no.;Ües juridicas. sociaes, politicas e literarias do espirito
militar: e, ainda em nosso tempo, quando, cm qualque!' re-
cantl l Jo Illundo, entre populaç(Jes isoladas. alheias a lutas
ruliticas, sem nenhuma reCUrda(/lo de guerra. se c\'(,'a a
im:lgem da Patria, ella salta, d(¡s labios ou da pel1na de llra-
dures e jornalistas. com o arnez de Jeanne J' .\rc,

\áo ha. elltretant(), talvez, ou e'-.i~tir"l ror e\Cer";:ll',
n,lL'¡lJnalidade modem<.1, ligada pelus c!cn1l:nto,.., de (nhe,.;;-¡r)
que reuniram outr'ora os pO\'us. di:-:ciplin:1dl)s sob a d'lllJi-
na";:l') das rrimeiras n1(Jnarchi:b medie\'aes,

,\s sociedades politi-':cb não obedecem aos h\'os ,'\;ts-
sicos de uniclade: a identidade de r:l\'a, de religiÜo, de lin-
gU'l. dc CI)stUl11es, de leis, nf10 é o e:--tllji¡ de que se 1.11.a
bandeira das naç(Jes l1IoJemas. \as mais antigas, sob <.1f'f'a-
rel1lL' unidade, di\'ersas raças c(Jnfundiral1l-se : as religl"'cs
alteraram se. ou se attenuaram ; os costumes sf)(freram tr:\ n,.;-
fllrmaç(Jes: ha federaç'-Jes ethnicas, juricJicas, de línguas, de
relig'i(ies e de costumes. Em todas, os interesses eCIJ!lon1iclJ:-;
passaram a actuar t~lll1bcl11como li)r~:h cL'ntrifugas, que ~L

desenrolaram pra [¡',ra da::; fr0ntciras .
.\s idéas de socied:llte politÍL"a, de naçflo e de esl:h.ll¡

qLd)raram os moldes ~ias delini-;lJes jLlri~iicas. c os juri~L' ,n-
sultos f¿lzem prodigi( 's de CSf(ll\;n i'ara cncontrar formu!:1S
que cürres¡:,olJdam Ús feiçtJes que (lS IJ()\'OS agTu~'\amel~t' ,s
du,~ PI)\'US sobrc I ¡s tCl'ritori, JS \'ã" dandc¡ a cs<;as classi Ii·
L':lçtJes da d, lutrin:l, E:--tas ideas S~lO corrclatas Ú idéa mi Jral
c politica de ratria, .\\:1S:1 idea ll1llral c r'olitica de P:ltri:1
n~l(J p(')dc \'i\'cr a \'ida abc-tracta de sua imagem suhjecti\':1. .
~eria isto urna \'csal1ia, uma rsychosc i'assi',nal, I)edi:.::d:l
ao territorio. ar) q uadr() do c00 e da terra. Ú ad"raç~\I J ~'I )11-



templativa da paizagem, deixaria de ser o mesmo senti-
mento, humano e concreto, vivo e· activo, dynamico e ani-
mador: seria um culto, uma crença, uma religião - uma
dessas absorpçÜes inebriantes dos oricntaes, alienados ja
realidade. Esta f6rma de « naturalismo) religioso não teria
a grandeza sequer da adoraçáo do Sol, dos ¡ncas, ou o mys-
teria e extasc, solemne de paixão. das visões brahmanicas.

Poucos. são os paizes ainda compostos, em massa, dos
descendentcs dos homens, quc, arrcgilllcntados outr'ora em
hordas. ou naç(¡es homogeneas, se impuzeram, pela dctoria
slihre inimigos - conquistando um territorio - ou se consti·
tuiram, fundidos com os primeiros habitantes, numa ptria,
dominada espiritualmente por um sentimento tradicional de
un id :lI.1c.

Entre as nacionalidades c1assicas do velho continente,
magotes adventicios, invadindo territorios, e remodeIaçÜes
conse_luentes de guerras e tratados, sem ahsorpção e sem
mescla. puzeram, lado a lado, em cada paiz, grufos dis-
tinetos .. \ Prança. a :\lIemanha e a Italia estão marchetadas
de rorU1aç(les estranhas a seu typo primitim ; todos os outros
paizes apresent;:lI11, ainda, mais nota\'eis differenças: mas.
sem contar com certos pm"os asiaticos, entre os quaes se en-
contram os casos menos pronunciados da nossa these. o nO\"o
cuntinente é um vasto bboratorio, onde todos os elementos
de raças, religi(¡cs. costumes e línguas se encontram e se
approximam, sob a protecção da mesma lei e da mesma au-
ctoridade, re:,istindo á fusilo.

\(¡ Brélzil, o descendente do primeiro colonizador ror-
tuguez, (J do afrÍl'ano, () do indigena. () do italiano. o do
allem:lO. o do sla\·o. ao laJa dos actuaes colonos de di\'crsas

. origens. difficilmentc encontrariam, em todo o conjuncto dos
elementos do criterio tr:ldicional cm que assenta o amor da
patria, e ainda até na maior parte deIles, solo para a raiz de
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um sentil1ll'nto ~erio e rrofLindo: e o Dra~il é um paiz de co-
loniz,lçãu li:nitada e \'agarosa.

'\!)s Estados-Unidos, o herdeiro de um dos puritanos,
OCLur~lntes rrimiti\'os da Virginia. é ratricio do allemáo
recelllvindo e arenas iniciado na lingua ingleza. Para o
primeirn, a l~atria é :1 terra do olmo de \Vashington, a
paisagem da L'<lmpina larga e \'Írente, onde o general da In-
derc'ndencia realizou suas retiradas triumphaes, ou o ahrigo
de .\\o~mt-Vcrnon, onde viu a luz, e de onde lançou, sobre
os destino~ lia naçÜo, <l benção rrúrhetica da eeFare\\'ell
.\dJrcss», Para o segundo, é O r:liz escolhid(), rara onde
o ii11pdliram desastres da vida, decerçÔes, materiaes ou
moraes, rer~e!-flliçÜes politicas, talvez. e, em cuja rersrectiva,
a alma, ferida l~clas dores rassadas. e alentada pela esre·
J"ançl, paz o sonho ce paz, de ordem e de prosperidade, I~ara
os ultimos annos da \'ida, e rara o futuro dos filhos.

Entre I)S rrnprios descendentes dos rrimeiros coloniza-
dores, a relaçãn en tre o homem e a terra di ffere da que se
da \'a com os no~sos a i'(')S: cm toda a parte, o caso dos eedé-
ral'inés I) torna-,se nnis frequente: o homem transladado de
SU:l l~ro\'inci:1, muda de raizagem e de meio, afrouxa bços
de rarcntcsco e de :d'feição, esquece costumes. adopta no\'os
gostqS, no\'as affiniJades e maneiras. Este facto é commlllll,
e mais accentuado. nos raizes no\,()s, democraticos, sem
tradiçe)cs e preconceitos hereditarios.

Os elemento:; concretos e subjecti\'os da antiga noção de
Patria ,lecomruzeram-se. e uma no\'a noçfto se "ai formando,
com alguns desses e nutrc¡:, elementos, --- 11flO¡cara fixar se: a
e\'oluçilo é contraria Ú fixidez; mas rara dirigir, por llluitas
dezen~\s de an nos, () sentimcnto de rclaçftn entre o homem c
o amhiente' nacional.

P:1.ra a grande maioria dos indi\'iduos. intervêm. em
bloco, formando a affeiçfto ptrir.'tica. traços c fracçtles dos



mesmos componentes antigos, mas a proporção dos compo-
nentes é radicalmente differente; e o que caracteriza, sobre-
tudo, a feição do patriotismo moderno é a inversão de seu
movel, o desvio visivel da bussola que o deve dirigir.

a patriotismo de outr'ora lançava raizes no passado
e trazia a alma eriçada cm combate contra o estrangeiro; a
ten'a era, para o homcm, a região sagrada dos avÓs, o
scenario das lendas divinas, onde tumulos e monumentos
prendiam os olhos <Í. antiguidade: os ~~rimeiros homens, di-
vinizados, passaram a ser a sabedoria perfeita e absoluta,
a cujos conselhos se ~~cdiamos rrincipios directores da cxis
tencia: o Deus cread(¡r e revelador de toJas as. rcligi(-¡es
teve contacto com os fundadores da nação e disse-lhes a()s
ollvidos as leis iI11mortaes que os de\'iam guiar e a seus
posteros. O estrangeiro era, por outro lado, o inimigo de
Deus, da \"(~rdade. da lei e, portanto. da Patria.

Um dos not;l\'eis cffcitos do espirito de religiosidade
sobre os destinos do homem f(ji a escra\'iZaç;lO de seu cri-
terio à lei do rassado.

Ha um erro no conceito nllgar de qlle a luta peja \'ida
foi a causa da hostilidade entre os homens. Se fosse pos-
sin~l admittir um llUlllelll primitivo, actuando. c¿11mae sere-
namente, sobre o mundo material, em busca dos meios de
suhsistencia. elle teria encontrado, nas prorrias leis do equi-
librio e da com~~el1saç;loda physica terrestre e social, as
solu~ües de seus conflictos: mas o terror do desconhecido c
os sobresaltos dI) imrre\isto. perturhando-o, conduziral11-¡Ú)
rara o caminho do s(¡brcnaturill, por um bdo, e rara o da
guerra. ror outrfl.

Desde que crc/lu UI1l Icg'islador, soherano e absoluto,
quc lhe rrescrc\'eu leis illll1luta\'eis. o homem escra\'izou-se ao
~~assado, habitul)Ll-se a ¡,r(¡curar, na palana revelada de
Dcus, e, derois. na dos a\'I'IS, (1 exemrlo rara seus actos. A



Historia, o e~~~irit(¡ de da:,sicisl11o, a E;-;cholastica, a tcm;a da
r:1ZflOde auctoridade, que 0 ainda 11l11:1das bases de l11uita
I-~retensa sciencia, L'OI1Srllidar¡llll este !1:1bitcJ: a sahedoria e
¡:rudencia dos antigus era a grande liç:io dos actos de
nossr)s rais, O criterio humano equiyocolH:;e, na apreciaçflO
d(¡ \"alur do ~~assad(¡: cm lugar de rrocurar, cm seus fados
c succcssos. dadus e elcn1L'\1tos rara SU¡l~inducçÜes e syn-
tllL:SCS,fez desses rrul~rir)s dad<)s c elementos e excml~los,
n]()clclcI:' e leis do proceJimentl I, () hr Imell1 "imitou", em
lugar de estudar CI~ ¡~henol11enos e an:llysar-lhes os C1ra-
deres, pra ~'eneraliz~lr ~b rq:~ras lh \·iJ:l.

('re:1ndn, por synthcse, c.';tcs rrinciri(¡s, die teria UII1
,!-:·ui·l.b:1seaclo n:l r ,h~cn·aç;lO. l11a:,surerir Ir Ús l.'1 mting'encias
qUL' l'crC~lram (¡s bCtllS p1rtiL:ulares: este metI]! Ido formaria
I j indice ;-;cientilico da linalidade e dc~tina..;ã() do 110111CI11,
a rI Jntand(¡ al inal ¡~ara UI11 idl'al de ¡,r( g-rc~~cI, 1~\lall11cnle
realiza \"el.

,\0 c(¡ntrario disSI), rI h(¡I11L'mcall1inlwu de Cllstas plra
r I de;-;tin(¡ de ~ua exi;-;lel1cia e para a estrella polar de seu es,
riritl I. que e a cr :ll(erç;l(' ide;l\ do futuro, dcduzida da syu-
thl'~C das (Ihsc!'\'açí)L';-; di I r¡\Ssad(),

Os cc,stumcs. leis, lrad:çíc;-; e ~entin~cntcs da ari~t()-
~'r:lc'ia deram ~1 tenclen,,'ia rctr()~recti\'a do scntiment0 de
rch;¿lu sllcia! ell1ll a terra r ,utro f(;rtissil1lo e~tilllll\O. na-
;-;eaJ·'b na nobrc/a de s:lngue, l;lZCnd(1 deri\':lt" das glorias
r:;:-;;-;:ldaso critcri, I ela hierarchia. e e,,~\\\andr H I na ~~r(lporção
lb anli~'I1idadc, (¡;-; t~lSto;-; j](Ihili,ll'chil" >S. inlluentissil1l0s
:-;.Ihrc:l illl;lginaç;\CJ rorllbr, :l\igl il'ar~lm, c(,m a con'cnte litc-
rari;l, a crcn~'a na su~~eri(Jric\:ldc d') r;l:'saJI I. I.k ~ellS homcns
c suas institlliçt,cs,

.\ ~~:ltria - 11 terra ¡~atria lI, terra do:' rae;-; - é a illl:.l~'em
retro;-;¡~ccti\'a dn affcd') ~~cl()p:.l.iz naU\. CI)!nO os diversos
.{lutros CIIneeit( ,:' funclad IS 11;1traJi\~-l' I. na nhcclicl1cia ao



C'ostume, no exemplo, na imitação, são movimentos regres-
sivos do criterio, applicados a todas as expansões da \"id;,.

O sentimento de veneração é, sem duvida, uma da!-;
mais bellas fibras moraes da alma humana; não é, porém,
um motor psychico da vida activa.

A luta pela industria, succedendo a luta pelas armas,
com todos os seus e/feitos praticos: extincção dos privilcgiry;:
de casta, diminuição dos parasitas dJ sociedade, approxi-
maÇ<1odos grupos sociaes, augmento do numero dos quc tra-
balham, interessou mais intimamente o homem á sua rropria
sorte, á sua conservaçáo e á da e.~recie, creando outros
vinculos de solidariedade com a terra. com suas riquezas,
seus productos e seus instrumentos, e com seus iguaes.

O olhar humano, dissipando as nevoas que o tolda\"am.
passou a vêr mais c1aral1l-:nte o mundo, él \"ida, () seme-
lhante; d'ahi, a consciencia nitida dos interesses e dos des-
tinos " e o homem percebeu que a sorte de sua existencia
depende dessa especie de segunda vista que faz, da neces-
sidade e do problema do dia seguinte, o ol<iectivo constante
de seus actos; crescem, entflO, o espirito de economia - de
forças c de capital -, él pre\"idencia, o estudo das probabili-
dades de exito e de fortuna, a rerseverança: o homem
voltou suas vistas para o futuro.

Com o desenvolvimento da ambição, fundada no tra-
balho, apura-se o zelo pela sorte da familia; o sentimento
humano - disperso, até então, por toda especie de crenças-
torna-se ol<iectivo. concentrando-se nos laços das atfciç{les
reaes: o amor vai absolTendo a fé: a divindade \"i\'jrka-se
nas diversas fÔrmas do idéal, que. rara as alma:, mais.
simples, se resume no rroblema da sorte dos filh()~.

A's seducç{¡e:; da aventura succede a ambiçih de se-
gurança, de tranqllillictade, de paz, ba<;e~lInicas cio tl';1h;1II10
r_ontinuo e previdente.
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o ambiente do~ custumes e das ideas c()1l1e~uu a sat u-
rar-se de um espirito de harmonia. de commercio, de in-
dustria, de solidariedade. \0 logar I)nde nos installamos,
se nem sempre se contempla a an'ore secular que relcmhra
a memoria raterna, olha-se, com mais ,:arinlJU. para us re-
ht:ntlJs que hão de seguir a vida Jus posteros .. \ emoçãu cs-
thetica da patria rcpresenta-Je m\1na imagem primaveril,
em ]og-ar da imagem outoniça, que attrahia o olhar de nuss' 's
raes. Costumes mais brandos e humanos, lcis mais liberacs,
~arantias mais salidas para c,s direitos e rara I) dCSel1\"lJl-
\'imcnto moral e CLI,n(Jl11ico,fnrm:1111uma atmosr]¡cra sym-
¡x1.thiL'a, illuminada pcla impressão IJptil11ista LIacsperan<;a.

I)a noitc de tcrrur que cercuu o berço do humcm
rrimiti,'o, as idades marcharam. rara nossos dias, até a
aurora em que despertamos. () t~ass:1Jo foi conduzido ¡,elo
panicn, ¡,ara () mysterio sr,brenatura] e para a luta ~\ m[1,••
armada; o prcsentc é cunduziJc} pela esrcrança, rara as rea-
licladcs tranquillas da \'ida. E' que u homem COIllC<;'lU a
conhecer a Tcrra, a descohrir-Ihe os segredos. a saber como
a dc\'e tratar, - p.1.ra lhe colher (lS fruct' IS. scm a destruir.

f\lra a imlllcnsa Illaioria dqs habitantes de UIll },aiz,
as quc~tijes exteriores, os arnl<1lllcntos. as possibilida,lcs de
guerra, os rroblcmas militarcs, <ir, :1SSUIllrtos qua.c.i alheios e
sel1lrrc antipathicos ás cogitaç'-Ies da "ida: c. se nÜo hl!U\'cssc
51 il'l1acs. trazcndo de tcmros a tem~' .s. noticia das agita';(~lcs
¡:,olitic::1s. e nÜo cxistissem Ictradlls ¡,rofensos a tacs
questõe;, ¡:'(Irquc as prcsumem su¡,eriores ao alcance das
intclligcncias COI11IllUlb. tae:; aSSllmrtqS nf1.o inquietariam
um minuto das horas dc reprJuso dos hl;l11cns que trabalham.

o \ patria moderna tCIll o :lmbicnte physico. SU:l imagem
,'i\,a. IY) quaciro dI) logar de trabalho, na raiz~lgem da
l1abita.;áo e das horas de ¡azer; seu ambientc soda!. na b-
milia. nos circulas dl!s amigo~, dos clientes, das c'\tensas
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relaçÜes economicas e intellectuaes de nossa época. A sel1-
~ação de segurança e de protecção legal tranquilliza e con-
torta os espiritos; sobre o sentimento natal, que prende a
alIlla da maior parte éis affeiçÜes do passado, o zelo, predo-
minante, pela sorteL:OS filhos, lançou um estimulo mais
intenso, mais lutador, mais persistente, de interesse pela
conservação e pelo progresso da terra da prole.

;\' patria dos paes, dos antigos, succedeu, para o
homem contemporanen, a patria dos filhos. ,\ historia tcrft
de registar, nesta in\'t:rsão do sentido da palavra, um dos
mais bellos phenomeno~ de progresso, na vida dos vocabulos.

O laço moral do patl'iotismo, lii-lo apropria ctYIllO-
logia, foi semprc um la<.;ocntl'C as gentes, Voltado o espí-
ritl) para (¡ rassado, o ~~atriotismo e\'l)ca va as suas Icndas.
mas defendia, com as gl'jrias e a religião dus avÓs, gr;l\'adas
na mCIlloria, a alma da stirpe, infundida no sangue e nus
nern)S. 7\lais consciente, hoje, o coraçÜo trocou a fé-ljue I)

prendia, com a scguran~a da ancora, á tradiç;lO - ~'cla co-
ragem e confiança que lhe ins~'ira a dedicaçflo ao iJéal: e
a prole: é a mais \'j\'a rc:lIizaç;lI) di, idéal humano,

,\,lS sociedades mixtas de varias raças, a sulidariedade
~Y)Jitica.. iurídica e eco(1i¡fllica en\·olvl' f) interesse actual c
futuro de todas as raças Ilum meSJl]o interesse e nUIll Illesmo
c()m~'r(!lllisso de a~'oi(¡ JIlutuo, sobre a mesma esperança de
amparo aos Crudos d') mlis \·i\·o amor humano, sujeitos aos
azare" do futuro, .\dmittir uma de:;egualdadc social entre
as r~¡ças, im~'orta decretal' a guerra entre ellas, po:s que a
slI[)ordinaçÜo n;li¡ 1..' mai~ possivel. Hcnunciar Ú prosperi-
dade da gente de sua ratria, cquirale a condcmnar os ¡ill1m,
O patriotismo de cada cidadão de uma Patria n1(l(krna
tem sua express;lO substancial m,lis p!"l)\:ima no am!)r de
ca(!:l um ri)!' seus I1lh(¡s C relos tUhos de seus concidadf!os.



IX

A unidade nacional,' o patriotismo, o I/Omem e a terra

~c a [lIma do homcm contemporanco. yolt[lI1Jo-sc ~'ara
o futuro, resen'Ou para I) culto du ~'as~3.JI)o recesso da '·C·

l1er,ll/lo, c nurtl'I,u seu rI¡teiro pela mira de seu destino e
da sel[·te da prole, a indolc di) sentimento patriotic,) fui
assim modilkada.

O laço que unia, na antiguidade, o~ naturaes de um
raiz, era mais cerradl), nãu tend\). forém, u cunho moral de
n()ssos dias .. \ religiÜo, pecu1i~lr,v) ¡,()\-o. f1guraya os fins do
hOl11el11,ligados aos de seu Deus. numa estreita solidariedade,
s()hrc o pequeno solo da terra natal, contra o Deus e os
homens das terras yizinhas. O intl'n:s::>t;da defesa e o da
posse da terra r'rendiam-n'os, num nexo de discil'lina, sob a
aml'aça 0ITressiY<lda hostilidade estranp;cira .

.\ posse tranquilla da terra, a inf1uelll.Üdos co"tumcs in-
dustriaes, succedendo aos costumes militares, o regimen da
auctoridade legal substituindo o arbitrio dos chcfes guer-
reiros, a consciencia da segurança e da protecção juriciica, .
estenderam sobrc o territorio de cada raiz uma rêde de so-
lidariedades, mais forte e mais intima, porque enfeixa os in-
diyiduos entre si, em logar de os submetter a um poder, ou
a um symbolo superior.



Attenuados os elementos da raça, da religião, dos cus
tUlJl(:~e até o da lingua, perderam as collectividades na<.:Í(¡·
mes u caracter communitario; desenvolvidos os elementos
moraes, sociaes e economicos, fortalece-se a fórma de asso-
ciaçÜo.

A patria chegou a ser, assim, o « habitat » de uma su-
cieJa,ie, baseada subr~ o accÚrdo entre os individuos, no in·
teresse da cOlbCrV.1.çÜoe prosperidade da geração presente,
e no da sorte da prole, regida pela consciencia de um nlll
COIllI11um e ele uma cffectiva protecç¿lO legal; o patriotismo é
a expressão da solidariedade nacional.

SocieJade e territorio são os elementos staticos dessa
unidade : o interesse commul1l, morai ou material, seu
agente dynamico, entre os indi\'iduos de uma epocha e pro-
jectando-se para o futuro.

A confiança na protecção da lei forma o revestimento
abstracto desta massa de intelligencias e vontades.

E' interessante acompanhar um pouco os signaes da de-
cadencia dos elementos c1assicos da idéa de Patria. Dentre
elle:-:, ü que mais se tem enfraqueciJo é o da raça; não ha
nenhum paiz - e raros houve no passado - com um typn
etllI1ico uniforme.

Tome-se, por exemplo, o Japão, e, nos dous ramos
prindpaes de sells hahitantes - () ramo continental e o r,11110
malayo - cncontrar-se-hão manchas \'ariegadas de raças dis-
tin-.:Us: m:llayos, chinczes, mandchús, mongÓes, de,

O exenwlo é, talvez, o mais tyrico, pela apparente unidadt:
do P¡\'O japi)nez.

\ idéa de « nacionalidade ,), ni) sentido c1assico, é a que
sc procura representar, em regra, com a palavra ee raç:\ ".

Se. em tcmpr)s em que as migraçrlcs eram mais difficei.;
e espaçadas, foi impossivel resguardar, num territorio in"u-
lado como o do Japão, uma sÚ raça, é facil de percebcr a
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immcnsa \'ariedaje que se tem ¡:,ruJuzido em outros paizcs,
para onde as oJrrcntes migratorias se precipitaram \'¡alentas
e frequentes,.\ pretensa unidade da raça indo-eurupea 0
simple::; lkçáo. resultante do pred(jminio politico dos aryas
sobre as populaçÜes primiti\'as dos territorios conquistados,
e, ainda dcpoi:-;da inva<lI) du::;aryas, nflo é difficil cncontrar,
cm Llllasi todos os paizes europeus, fortes elemcntos migra-
torios extran!los: tur~\\1i~lI1o::;,mongl'¡cs. berberes, semitas
de \'~lrias origens, de.

P¡'denLler ,; ¡rmar, em nossa época. raças nacionaes nos
paizes no\'os, é vcrLladcira lltrlria: estes paizes dcstinaram-se
a ser regiões Je hnLlcação de plJpulaçiíes transbordantes;
dentro de1!es, conflJrme suas condições naturacs, deviam
reunir-~c fatalmente os tn'os mais \'ariados.

O flcno conhecimcnto do globfl, de sua gcographia phy-
,sica, politica e cconomiL'a, o immenso desenvolvimcnto dos
meios de com1l1unicaç:lo, transporte e commercio, a intensa
expansàa da iniciati\'a e da ambiçflO, multiplicam e 3.\'ulumam
migrações indi\'iduaes c collectims,

Estas migraçt)e~ c0ntinu:lráo a ser intcnsas c rep~tidas,
de forma a impcdil' a fornlaç~lOe persistencia de typos
ethnicos.

E' uma falsa concc¡:,ç~lO, entretanto, do problema das
nOV,b nacionalidades, a que faz depender seu desenvolvi-
menti) da introc\ucçáo de homens das raças brancas, c attribue
a decaJcncia elos descendcntes dos primitivos habitantes,
indigcnas ou estrangeiros, a um phenomeno de degeneração
ethnica. Contradictoria, esta obsen'açáo parcial, feita nas
colonias officiaes onde os novos immigmntes são privilegia-
damente acolhidos c localizados. deixou de vêr na prosperi-
dade destes immigrantes o arremesso, natural em novos
exploradores estimul<.1dos pela esperança e pcla ambição é:

favorecidos pelo governo.



Os que se espalham por todo o territorio obedecem,
tambem, ao i'Tlpulso inicial desse espirito de cOfé~osa a"en-
tura que é o grande propulsor da iniciativa.

Quanto a estes, e até quanto aos primeiros, porque
ha colonias que foram desastrosas e a experiencia de outras
não é ainda de todo concludente, a causa real da de-
cadencÍ:l dos herdeiros, comi) a da decadencia dos des-
cendcntcs dos ¡:,rimiti\'Os p()voadore~, estÚ na f¿leilidade
da ,'id;l, no desconhecimento das condiçr1es de adaptaçÜo
cosmica e consequcntc 1:t1t;l dos bctorcs de organizaçflo
edes'~nvolviI11cnto progressiw) d:¡ sociedade, na ausencia de
igual apoio governamcntal e, principllllcntc, nos \'icios da
educação, quc, de meilJ de arrendizag-em de \'irilidade e de
energia, que dcvera ~cr, fez-se ¿lUla atl"ophiantc de l1Ielllori-
zaçÚo e pedantismo, As novas geraçÜes na c¡onaes esqucc'~m
as liçr,es dc emprehendimento e dc trabalho para aprender
f!ôres de rhetorica e ambicionar as dnçllra<; dI) parasitismo.

Ha muito quem cogite entre nl'¡s da idéa de substituir as
nossas raças; e no espirito de mais de um brasileiro illustre
o sonho de uma futura nacionalidade. I()rmada de indi,'iduIJs
de puro typo europeu, é alentado com carinho.

Esta illus:1o de\'e desvanecer-se, Elementos componentes
dc nosso povo tornal1l imprlssivel, desde hoje, o pens:llllcnto
de realizar semelhante rhantasia, Tental-a, seria, quanto ao
futuro, ¡:;ravissimo eIT,) político.

Indigenas, africmos e seus descendentes fornwran.
em nosso territorio. typllS dcfiniti\'os, admiravelmentc arro-
priados Ús suas condiçÚes physicas, que S,') poderão. por isso,
progredir e a~'erfeiçoar-se, E' lei, quasi intuitiva, da e\'()luç;'ío,
que os typos originarios e os adaptados tendem a progredir;
e, se se n50 tcrn. entre nÚs. verificado este phcnomcno, é quc
deixamos em abandono a sorte de indios e de negros, em
vida selvagcm ou miseravef, scm progresso possivel.



81

As raças são rroductos dos mcios rhysicos; é o meio
que lhes determina os caracteres. ~enhum grupo humano
trouxe prcdisposição espontanea, nem adquirc nenhuma Sll-

perioridade ali infcrioridade natural, seni""toa quc resulta da
l1lodelação do individuo e das geraçÜcs pelo ambientc cm que
vcm soffrendo o processo da forma<;ão organica e mental.

!'\o problema do valor intrinscco de raças diversas
ha dous pontos a considerar; o criterio adoptado para
<l\'aliar o ni\'el dos individuos e a iliade da civilisação.
E' facto avcrigu:1do que, cm rcla<;ão a(IS traeos essencbcs
do sentimcnto, de¡ caracter e, algumas vezes, da intel-
ligencia, eliminados os habitas dc disciplina e de cultura,
frudos da ci\'ilização. africanos e asiaticos mostram, por
vezcs, as~ig-nalada su¡,cri()ridadc: o excmplo do Japão é dos
mais del11(.nstrati \'os . .\ these de que a form1çÜo anatomica
do cl;rcb:'ü humano, com a correspondente fixação. de suas
fUI ~(-!C's, terminou no ¡,criado prchistorico em que se fizeram
os descobrimentos dos primeiros mcios da vida physiea e de
relaçflo, é sustentada ror um espirito eminente (*), D'ahí por
deante o exercicio desenvulvcu a aptidão, sem augmentar
¡,ropriamente a capacidadc.

Sem ir até lá, não é possivel recusar assentimento
ao conceito de nutros anthre¡pologistas de que a inferiori-
dade, compensada pekt adaptação, é surprida pelos meios
pedagogicos de IlO:;SOtempo. :\:10 seria, tah'ez, aventuroso
dizcr, attendenJc¡ à profunda difTerença entre os methodos
e fins da educação moderna e do passado, que, nos ferteis
terrenos dcssas Yirgens ccrebraç()cs, noções cxactas c livres
dc\'em despontar mais vigorosas, do que em cerebros que
a tradição hahituou a centenas de artificios ...

(') RE\lY DE (j()t'R\lO~T - .lkrcllI'C Fr.1/1cc: • Une llli de constancc ¡nlcl.
lectuelle.,

1164 6



82

A epocha em que \'i,'emos representará, na Historia da
Civilização, um periodo de balanço e de liquidação de idéas,
de conhecimentos e de habitas mentaes. Entre as camadas
médias e inferiores da sociedade, os principias e costumes
que prevalecem SflOos dcstinados a dictar a disciplina e a
submissão; nas relaçi')es entre os individuos reinam con-
venções e precon~eitos empiricos, resultantes da conce~~ção
metaphysica, aprioristica, da vida. A educação dada ao
homem policiado, habituou-o á disciplina, sem lhe rcvelar él
noção da ordem natural,

,\ obra educadora do nosso tempo terá de hzer,
nestas intclligencias, um trabalho de sapa, que nflO é ousado
equiparar ao da ci,'ilizaçiio dos selvagens.,

O periodo quc él Historia alcança, da c\'olução do
homem, não representa sequer, por outro lado, um dedillO
da vida de nossa especie, Quando, cerca de cinco mil annos
antes de nossa éra, os egYlxios ergueram as pyramidcs, eI1cs
esta vam no apogeu de sua civilização, que declinou de então
para deante, A phase bistorica da naçÜo egypcia comprchen-
de apenas a éra de sua decadencia, Cnica das naçe)cs civili-
sad~ls da antiguidade, que subsistiu ás avalanches migrato-
rias, ella forma a raça mais debil, de todas as que se acham
incorporadas Ú nossa civilização. Graças, entretanto, Ú influ-
cncia do exemplo anglo-saxonio, o le>l1gosomno de abati-
mento servil e, talvez, de descanço reparador começa a ser
dissi¡xldo,

.\lgull1as das populaçrJes do centro da Africa repre-
sentam typos deprimidos de velhas raças, outr'ora elevadas,
para as quaes o surto despertador promette apenas ope-
rar -se.

Para admittir a hypothese de uma incapacidade organiLa
das outras raças, fúra mister supp6r que o meio africano é
incapaz de prodm:ir typos aptos para a civilização; mas



e~b hypothe~e, qUé os bctos começam a repellir, com (,b~er-
\"aç,-,esfeitas na propria .\ (i·iea. e o exemplo das raças :,el\"a-
gen~ do tcrriturilJ, semelhante, da .\merica do Sul exclue. é
aind:l desmentida pelo aperfeiçoamento do t:T() africano em
outras regiiJes: no~ Estados Cnidos e aqui, ror exemplu.

\ão é hypothese para desprezar-se que o centro e () sul
da .\frica - separados da Afriea do 0;()rtc. da .\sia e d::\.
Luro~'a, depuis do ultimo periodo glacial, pelu extenso de-
seri,) LI uc ainda hoje isola essas regiÜcs, e ignorad' JSdu-
rante '! lril1go ~'eri'.llio da l'hase historic,l da 1I umanidade -
tenham representad,), cm começo e antes dessa ph:be. (,
myskri,) de uma ci\"ilizaçÜode t,¡do perdida. S~us habitantes
fI¡rmariam, assim, não um typo primiti\'() fixado. mas o re-
trllLCSS')de um antigo tn'o mais ele\"ado .. \ .\frica Central
e a .\\cridional s¡Ü>bastante \'astas, para que a hypothese da
tixaç:-lo de um typo seh-agem pril11iti\"(),pn)~'ril) de pequenas
ilhas i~1lladas, possa ser acceita sem objecção .

.\ narraçãu !cita ~'elo cartl1aginel I lanno de sua \"iag-cl11
pela (I )sta occidental da ,\frica, no \' ou VI seculo ank~ de
( 'hrist", faz referencia ,li' uso de ill~trUl11elltosde mUSiClp: ¡r
alguns de seus habitantes, que já indicam um certo gr:ll) de
de~en\" ¡lvimento . Em mais de uma zona da ,\frica 1.:0 lIlti-
nentat <.: de 5U;1:-; ilhas, as poprlaç(-¡cs actuae:-;, ainlb a:-;de cI,r
nq.!T:l. não SelOdescendentes de hahitantcs ~'rimiti\"(!S.ma:' de
immi!..',Tadosde \"arias origens.

\.) centro da .\frica. r"uinas e outros indicios de ci\"ili-
zaçá,) rrovam a antiga existencia de cidades e nucleos has-
tante a \·ançados. Se tal civilizaçÜo ti)i obra de prim0\'os
ou ele rO\"'Js immigrados. é indiffercnte, desde que estes ~'cr-
tendam a raças tambem até ha rouco consideradas infe-
r1(¡res.

Ethiope:-;, nubins e Iybios ti\'eram, 11<1. civilinção egy-
pcía, p )sição destacada: conç'eraram C0111phenicios c gregos



e depois corri musulmanas na creação e no desenvolvimento
da civilização mediterranea. Na India, por sua vez, se os
habitantes primitivos do solo, arremessadOs pelos m:yas para
as montanhas, ficaram, no periodo brahmanico e budhista,
degrad:1dos e selvagens, passaram, depois do musulmana,
a se mesclar com as outras raças, e começam a enfrentar o
poder da metropole britannicd, reclamando os direitos e au-
tonomias de colonia livre.

<Juanto ao nosso autochtone, para cuja ascendencia a
hypothese de uma antiga civilização não é apoiad:1 por
nenhulll dado positivo, apesar de irritada a sua selvageria
pela perseguição dos colonos, os casos de civilização, e,
melhor do que isso, os typos de descendentes cultos, espa-
lhados em nossa sociedade, demonstram el perfeita idoneidade
da raça para a cultura social.

Primiti \'os, ou decadentes, os representantes destas raças
não são nem incapazes, nem degenerados.

Seria simples presensáo de vaidosa nobreza ethnica
affirmar que o brasileiro negro ou indio é inferior ao branco.
Mais de uma memoria illustre protesta contra a sentença de
incapacidade dos nossos negros; e, entre os nossos politicos
e escriptores eminentes, seria facil apontar dezenas de figuras
em que a mescla de sangue africano ou indio se denunciava
nos traços physionomicos.

O colono europeu, salvo nas regiões temperadas do paiz,
bastante vastas, felizmente, atravessa, sem degenerar, mas
com visivel transformação dos caracteres, um periodo de
luta pela adaptação. Depois deste periodo o typo branco
brasileiro conserva, com a evidente transformação, t:1nta
rohustez com0 o seu similiar europeu, encontrando, na do-
çura e uniformidade do clima, condições de vitalidade talvez
superiores ás dos climas frios; e, ainda em lugares tidos por
insalubres, os individuos relativamente abastados, que se



alimentam bem e rubu~tccem o corpo na g-ymnastica do tra-
balho, são vigorosos.

Quasi por toda a parte os costumes, no sentido de ha-
bitas da vida de relação entre os i.ndi\·iduos, perderam uma
grande parte de sua força, como elemento de cohesão na-
cional. A' propon;ão que sc pronuncia, univer~alvente, a
tendencia para unifonnizaçÜo dos costumes, contrariando,
muitas "ezcs, as conveniencias, é menos sensivel, dentro de
cada paiz, o prevalecimento de costumes uniformes. resul-
tantes de antigas idéas e instituições nacio.laes.

Entre os costumes mundiaes, que se generalizam. e os
costumes locaes se vae attenuandlJ a Ü.r intermedia dus
costumes nacionacs .

.\ Iingua, ¡ÚO sendo, cm geral, uniforme, du que é
c\emplo a Suissa, parece ainda tender rara a unid·\(,k. E'
um elemento a velar, nos paizes n(j\'os, \'astus e C\I'( IstOS
a frequentes tlUX(ISimmigratorios.

, O Governo Fedcral dc\'c, como guarda da soberania c
unidade nacional, imr(¡r o ensino, talvcz cxclusivo, da ling'ua
nacional cm todas as escolas rrimarias do raiz .

.\ religião, aLI, para mclhor dizer, as rcligi¡-,es, pl,is que
já temos no raiz, além da antig'a religiÜo ro~'ular, varias
outros crédos, é elemento extincto como helor politico,
mas sllscepti\'el de re\'ivescencia. ~lo\'el energico da con-
.sciencia moral, propaga-se e lastra com energia, tendendo
a formar ccrrada trama de solidariedades, ror vezes peri-
gosas para o espirito de nacionalidade e p:.lra o sentimento
ratriotico, que procura submetter a seus idcaes e a ~eus
dogmas.

Uma ligeim al1:llysc do \'alor pratico do ,..;enti-
mento religioso lU \'ida dos 1'0\'0:-; cflntcmporaneos de-
monstra que, cmquanto. nos (~lctos ordi .arios das :-'ocie-
dudes, esse sentimcnto l~rocura e\crcer pre¡:,onderante
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influencia, ha evidente contradicção entre esta pretensão e a
posição dos crentes nas diversas situa~6es que o moyimcnto
social vae apresentando.

Impotentes para realizar praticamente as promessas e
esperanças sociaes, que se contém em sua moral e sua phi-
Josophia, as religiões, que se dizem uni\;ersaes, manifestam
a extrema debilidade de SLJalorça fraternizadora, na hosti-
lidade que se nota entre individuos do mesmo credo, per-
tellL'entes a \'arias nacionalidades. Catholicos batem-se
contra catholicos, protestantes contra protestantes, pro\'anJo,
assim, que a simples fraternidade entre os fieis, que I) laço
religioso de\'t~ra realizar, já que tflO remota parece aus mais
iIlustres crentes a fraternidadc geral que as religiÜes \'ém
pregando ha tantos seculos, cede, na pratica, a moveis J~
natureza material.

Dentro do mesmo paiz, nas guerras civis, catholicos e
protestantes dividem-se entre os partidos combatentes e
massacram-se sem ncnhuma attençáo Ú fé.

,\ religião nÜo é, portanto, na pratica, um laço de ti'a-
ternidadc entre (IS homens, nem uma linha de divi5<10 entre
na(i'es, ou entre gruços sociaes; náo une os sectarios, uni·
\'ersalmente, nem os separa em cada raiz dos adeptos de
outr():~ credos,

Seu destino é formar um mero laço espiritual entre
os individuos .. \ indifterença Ú fé, nos campos de b~ltall1a
e nas lutas politicas internas, estÚ, portanto, na log-ica de
seu caracter. sal\'o a contiss~o, que dahi resulta, da impo-
tcnci:\ de todas para realizar o ideal da fraternidade.

n cuni ndo as consciencias sob os l'1'inei pios da te. d:\
philos<lphia e da I110r~11,as religiões podem, entretanto,
exerCer, nas sociedades. salutar acçf\O cohesi\'a, se dirigirem
os crentes para applicação desses principias na vida social,
sem fazer delles bandeiras partidarias. Toda a difficuldacle



du problema da int1uencia religiosa está neste ponto . .\bn-
tidos na região alta das conscicncias, os idéacs religiosos
nrtO collidcm com o feitio temporal das sociedades; podem
actuar, gwal e sobranceiramente, como um factor de ear-
rec~ão e de rectitkaçÜo, Descendo, porém, desta esphera
para o campo da ~'ida pratica, o sentimento religiusu perde
a serenidade e a tolerancia, \'irtudes capitaes da discipilna
das consciencias. Sacerdotes c liei::; pbsam a confundir
111l}\'cise interesses da mural pratica, politkos ou matcriaes,
cum os nuhrcs dictames da cn:n\':\: e cuma aquelles, ¡,ela
ti:ltalidade dos impulsus materiacs do homcm, são mais im-
periosos, a moral espiritual corrompc-se, a idéa religiosa
per\'l~rte-se em baixo estimulo partidario, c a crença, secca
Jc seiva es~'iritual, não é senão uma divisa facciosa.

Tal foi a causa do enfraquecimento do nexo religioso.
Sendo impossivel manter a celeste beatituc1e que inspirou
martyres e arostolos, a religiflO decahiu em partido. ,\ obra
de proselytismo, contcntando-se com um minimo de fé c de
consciencia moral em cada indiriduo, procurou de,..;en-
\'ol\'l:r-se, pelo volumc da massa dos Cl'cntes: ao objectivo
Lle f,,rtalecer a cultura espiritual succcdeu o de augmcntar
as ç'upulações liéis: o culto tornou-se fim principal. senão
lInie, I, da 19reja. em prejuizo da moral. da fé e da rhilo-
suphía.

I~m princil'io. tudas as religiÚes podem ser tidas ror
b,",a:-:,emquanto se contentam com ser puramcntc reli-
giÔes. Em todas, sohre o mesmo horizonte de intuitos
moraes, irrompe o eterno sunho da ¡:,erfeição, que o homem
veio procurando nas altLlr~ls. cl11quanto destruía () scu
plancta.

\Ião L' nas lutas intellectuaes das religit,es que estÚ o
rerigo para os interesses rraticos da sociedade, mas em
:-:uadesloca~ão do terreno que lhes é proprio.
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Nas contendas religiosas, como nas lutas entre nações
e partidos politicos ou sociaes, verifica-se uma molestia das
colIectividades: o impeto passional das massas.

Cada individuo normal é, dentro de sua consciencia e
no dominio de seu ser, uma unidade equilibrada pela razão;
dous individuos que se unem, não podendo juxtapÜr seus
criterios, porque não ha duas naturezas eguaes, cream uma
norma convcncioml de direcção, orientada pelo fim commum ;
e assim por diantc, nas coIlectividades mais complexas. Se a
direcção é racionaL concentra-se exclusivamente no objectivo
da convenção tacita entre as conscjencias e a acção coIlecth'a
é proficua. Mas a orientação racional demanda um alto
pensamento director, que encerre, em foco, o sentimento e
a idéa social, e uma sociedade culta, capaz de reflectir o ideal;
se os elementos eSf'irituaes faIlecem, declinando o centro
director, predomina a paixão, e a associação transforma-se
em nudeo desvairado de fanaticos, de energumenos. de
intransigentes, de \'esanicos, de revolucionarios, ou reac-
cionarios. Com o apostolo S. Pedro, a religião foi uma sc,cie-
dade de mysticos c martyr~s; com Gregorio VII, foi uma
assembléa politica, diplomatica, militante. O mal das seitas
r.cligiosas é o mesmo mal de todas as colIectividades; a
paixão, a intolerancia, a intransigencia, a força impulsional
irreflectida, dominando a razão.

O perigo social não esta no espirito religioso, nem no
espirito anti-religioso, nem, ainda, nas lutas entre as duas
forças: está no l1lorbus passional das sociedades.

Limitando a questão ao terreno nacional, o que cumpre
ter em vista é que não ha religião naci(J!1al. nem naçClo
religiosa ou <lnti-religiosa.

Idéa ahstracta da sociedade política. a nação póde
coexistir com todas as tendencias religiosas, ou com algumas,
\'i\'er com uma, Oll sem ncnhuma, e\'oluindo e desenvol-



vendo-se, sob inspiração cxclusiva dos principias políticos,
sociaes c economicos que dc\'cm regcr a marcha da socic-
dade temporal, O homem associa-sc para divcrsos fins, sob
moveis diffcrentes; c as~im como em cada cO~lscicncia não
sc podc conceber conflicto entrc os pensamentos que con-
duzcm o individuo para diffcrcntes associações, tambem as
associações formadas por impulso dcsses pc samentos se
dC\'cm encontrar, no tcrrcno pratico, scm repugnancia e
sem conOidü,

?\as lutas rolitica" nÜo sc comprchcndc a cxistencia de
um partido cathulico, de um partido rrotestantc ou de Ulll

partido agnostil'O, assim como não se comprehende a pre-
tensÜo de adoptar-se por criterio de acção partidaria o facto,
quc não as ideas - rois que as idéas religiosas são alheias
ás questões de nacionalidadc - de ser alguem cath(Jlico,
protestante, ou religioso, .\ inter\'ençii.o deste criterio é um
des\'io' da razão, UI11factor de desordem; e, como todas as
questões especulativas e de consciencia levadas para a ~h'li\'i-
dade pratica, tornam-sc, dcslocando-se de seu eixo, excitantes
pas.;j(macs, tão condemna\'el é o catholico quc faz de SU~lfé
buss()la orientadora da acção politica, como o ¡i\TC pensaJ( JI'

que abre combate no terreno partidario aos credos rcliginsos .
.\ sociedade pulitica. a nação e, portanto, a patria con-

temporanea, cOl11pr)e-sede individuos de raças e rcligiÚes
ditTcrentcs: os costumcs, tcndendo a conformar-se CO!1los
habit0s da uni\'ersalidadc quanto aos aspectos elc\'adoo; Lh
"ida, \'5.0 perdendo o traço de caractcr nacional, subsistindo
apems uma infinidade de \'ariantes quanto aos actos ordi-
narios da \'ida, produzidas ror influencias locaes, Dc todas
as feiçÜes hi"toricas, sÓmcnte a lingua. salvo excerçÜo, se
mantem,

'\las a língua nem é um cunho distinctivo, sendo
commUIl1, pl)r \'eLCS.a mais de um raiz, nem, dentro dc cada



terra, um elemento verdadeiramente tradicional. Obra da
intelligencia popular, intensamente evolutiva, pOI effeito da
adaptação e sob influencia de necessidades da civilização e
do progresso, ella transforma e multiplica, despreza e adopta,
incessantemente, imagens e symbolos de expressão. Neste
ponto, o inimig'o do desenvoldmento está no espirito c1assico
e no rigorismo grammatlcal, pretendendo resistir, COI11seus
moldes e sua disciplina, á plena correspondencia entre o pro-
gresso e crescente elasticidade do pensamento e sua t<)rma
de extcriorizaçÜo.

A patria moderna, deixando de ser a séde de uma raça,
ou de uma naçÜo ethnica, de ullla religião, ou de individuos
ligados por costumes idcnticos, deixando de ser um centrü
fundado sobre a « tradição », pas~ou ~l ser um gremio ¡:,olitico,
social e economico, uma sociedade quasi voluntaria.

Este laço substituiu o laço necessario das antigas socie-
dades nacionaes. Ha, assim, um caracter de pacto, de con-
venção tacita, na 'i)rma das naçÜes modernas. O espirito de
livre associação semeia populaç,-¡es cultas sobre a terra, de
onde surgia, o:.ltr'ora, a fauna do homem rustico e dI) hUll1em
barlnro. O patriotismo era um instincto social e passou a
ser um movel atTectivo racional .

.'J'estas sociedades, a natureza da terra, o interesse de
sua exploração, as CIII1\"Cnçi"lesde segurança e de prutecção,
estimulos COlTIlllUnSque se traJuzem pela ordem legaL erram
laço3 de reciprocidade e de auxiliJ mutuo. Ha um Iai,'o de
couperaçilO e de mutualidade. moral e m:tterial, entre os
grupos que as cumpt)em.

Cada individuo tem deante elos olhos um horizonte de
inten~s~e:sgeraes, distindos de seus ¡xoprios interesses, que
se estende por todas as classes e todos os grupos sociaes;
contempla a perspectiva de um interesse futuro, na sorte da
prole, ligado á riqueza da ten"a, e dependente da geração-
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contemporanca. Da somllla destes intéresses, CGmmuns al)~

homens da mesma geraçÜu, e do sentimentu de previdencia,
em ~""rol das vindouras, resulta a cons\.:icnci~1 da naciunali-
da\.lc .. \ ratria é a alma da na~Üu: o patriotismo, ° scnti-
mentI) atTecti\'o entre I)S homens de uma geração, e destes
para c'OI11I)" do fllturlJ, nurn ¡:'O\'O lixado sobre um tcrri-
t')ril).

\ão basta, ~~orl:m, reL'onhecer a c:-.:i:-itenciade um certo
numero de interesses, COlllmuns allS indhidllos que habitam
I' territorio, c permanentes I""ara além J,) rresente, ¡""ara
L",nsen'ar nitida no csriritu a idéa de patria; e rreci:-io
lixar, tambem, a natureza desse..; interesses. definir os
direitos que Jecorrem delles.

Interesses e direitos di J homem \'j ?ram sendo recllnhe-
L·iJus. pelo caminlw d',l Historia, em l'onquistas parciaes.
t) ahsolutisml) tigura\'a o !::staLio como rerrcsent;lnte unko
d~, CIdlccti\'idade: interesse" communs eram os interessl's di)
Estad.). A plebe dos indi\'iduos nfll) ¡'""I lssuia interesses pru-
prios, resultante.s da natureza do homem: fos:-:.uia direitos,
!:ll'uldades LIli: o po,ll'r subl'ranl I ia. pOllCI) e pouco, dis¡'en-
sandl J eX¡:'re:-:.samentl', não rara attende\" ás ncccssidade:-i l1u-
mana~, mas rara dar a CIJ1lsagra~Üo a pC.'S:-iCSjá existl11tcs,
aÚllli"i~()e,.; e funcçt,l's já cunquistadas, Os direitos do inJi-
\'idu(J. com objecto patrimonial. rrimciro, com objecto ç'l)li-
tÍLIJ ,¡erais, n;lO exprimiam l'm ncnhuma sociedade garan-
tias ao cxercicil¡ das ÚClIldadcs natl\raes do homem, nem a
satisl;l~ão das nl'ce:-:.sidadcs, que dIc tem, dc \'i\'cr c f'rogredir.
U incli\'iduo não l'ra. a ~"rinL'iriIJ, lima unidade reconhecida:
pass! lU a ser, dcçois. rara effeitl ISfIJliticos, com as re\'olth.;tlcs
l' conquistas que sc iam 11f'l'randl'. au rasso que n(J\'as
camadas da s( >Ciedadl' suhiam e sc i!1C1Irrora \Oam ao Estado.

:\las, como as classes que !ilziam as rei\'indicaç(JE's, ~\!)

a:-:.(ünquista\'am ¡:,orque eram já hastante llxtes, o que ellas



tornavam realmente e/fectiva era a sua ascensão: os direitos
,que se declaravam, para a immensa massa dos inferiores,
não eram mais que titulas nominaes ..

Redigidas com a fórma das reclamações revolucionarias
contra a realeza, as leis constitucionaes só consideram
direitos: a liberdade, a segurança, a egualdade politica, e
outras acquisiçÜes, materiaes e intellectuaes, já realizadas
pelo homem. Garantem a vida, como expressão da existencia,
não reconhecem, porem, a todos os homens, perante a socie-
dade em que vivcm, nenhum titulo á somma de faculdadcse
bens elementares necessarios para qu~ a existencia náo s.:ja
um simples vegetar, para que o organismo disponha, selllçre
e em to~h a parte, no lar, nas ruas e no campo, da luz, do ar,
do alimento, da salubridade, da hygiene, do ve~tuario con-
fortavel e decente: para que o espirito possa adquirir as
noções indispensaveis á \'ida e ao trabalho; para que as con-
diçi')es de exito social sejam, dada a egualdade das Cél¡:\lci-
dad es, eguaes para todos.

Para a sociedade de nossos avós todo o systema dos
direitos humanos parecia subordinado ao postulado de
Aristotc!cs: « o homem é um animal politico". Em nossa
epocha'o llOmem e um animal social. Filho e servidor do
Esladu, elle era subrogado com faculdades e poderes, que
este lhe cedia; creador e coopcrador do Estado, elle asso-
cia·se Iwje, e a fracção dc liberdade a quc renuncia deve
importar igual parcella de garantias á vida real. rratica e
orgallica, de seu corpo e de seu esririto .

.\ egualdade perante a lei tem hoje um scntido que
alcanç'l a vid~l em sua plena exransár) e de\'c acarretar I)

devcr de <lpoioa tajos os individuos para consecussáo do ma-
ximo de dcsenvoh'imento que suas faculdades pudercm dar.

CaminhanJ() do regimen de privilegias para o regimcn
de egualdade. n ¡xogrcsso do direito se "cio processando
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de alto rara baixo, por incorporaç50 sucessiva de individuos
e classes Ú camada dominante, Em todas as naciona-
lidades classicas, e nas que as imitam, quando chegadas a
um grão acceitavel de civilização, él egualdade legal se tem
traduzido pela sUlxcmacia de uma classe dotada de privi-
legios effecti\'C,s, sohre uma multidár¡ de indi\'iduos, bene-
ficiados com lIlll titulr¡ de eleit!)r e com o ensino do syllabario
e da cartilha das quatro operaç6es ou causa semelhante.

~().::ieJade, naçÜo c patrb. sf10 id~as elegantes, ab·
straC('-IL'Scit: luxo intcllectual no meio do~ g' ¡\'cmanle.:; e da
burguL'zia letrada c economic:1 : °¡'O\'lJ s(·)km realidade efTc-
ct¡va na rlwtorica dos discursos politicos e no liSO material
de um direito de voto que os dominantes dirigem com él

pressiio da inAuencia e do dinheiro.
\'esta aristocracia de facto, o ratriotismo é uma vir-

tude rrl ¡f1ssional, rara politicos c rara funccionarios, e
uma distincção hierarchica, para intellectuaes e burguezes.

Para o officialismo, os politicos e a burguezb, a ratria
é uma especie de visÜo literaria, em cuja imagem se rel1eetem
de\'anei,)s cavalheirescos, vagos sentimcnt:llismos romanticos,
archais1110s inconscientes de apego material á terra e paixão
vesanica pela bandeira. i\o fundo, os oradores das dcm0-
cracias rcpetem, em suas declamaç0es ratrioticas, as mcsmas
bra\'at:ts de cavalleiros e bardos nos tempos feudaes. A
ratria é, materialmente, a tcrra natal: o ra tricio, fi filho da
mesma terra.

E' um sentimento rostiço, que a n¡)JJ ser sob o impulso
bestial da paixão, todo:; sacrificam, diariamente, (lOS mais
mesquinhos intercsses pessoaes, E' a noção egoista, que,
rrcndendo-sc::í ahstracç'áo da terra e do homem, desin-
teressa-se da realicladc da terra e da solidariedade com o
homcm. O patricia não é o irmão no trabalho, com quem
nr,JS disp0mos a compartilhar os meios de vida e de prospcri.



d~de : é o inimigo, como nÓs, do povo visinho, e o inimigú
que irá para o campo de batalha emquanto continuamos ~
explorar as nossas industrias, porque é ú homem pobre da
terra, a «chair a canon,) dos sacrificios religiosos offerecidos
á divindade marci~1 do nosso terreiro e da nossa honr.7
de suzeranos burguezes,

Resen'ando-se () pri\'ilcgio, e como que o sacerdocio
dessa di vindade rhetorica. as classes ele\'adas. ti'¡ra do culto
ritu~l, exerccm sobre a sociedade a dictadura de seus inter-
esses de individuos, ou. m~is frequentenente, de grupos eco-
nomicos. Para o futuro. todo o alcance da previsão e do
sentimento não vae ~Iém do empenho de g,lrantir él suc-
cessÜo patrimonial aos filhos,

E porque esta noç~lOarchaica do patriotismo nào corre-
~ponde a nenhuma realidade objectiva, elIa é, frequentemente,
uma expressão sceptica de formalismo, ou uma consciente
lrol1l~.

:\ forma social do patriotismo, com o energico interesse
de sua realidade, com o calor e a seiva de sua circulação
pelos canaes da \'ida, ampla e complexa, da sociedade, com
o influxo, animado, da sympathia pelo visinho na ten'a, pelo
irmão na familia legal, e pelo socio nas lidas, e, so-
brctu,.Io, pelo senso de previdencia, que f~z sentir o valor
da ordem poljtic~ e economica, da paz, da prosperidnde e
da justiça, como garantias fi sorte dos descendentes, é uma
força de progresso, emquanto' ~ outra era uma ~ncl)r~ de
inercia .

.\ prc\'idencia quc se limita á ;n-areza da fortuna. por
interesse dos f1Ihos, é a forma apenas defensiva do anior pa-
tero0, emquanto as sociedades não asseguram garantias
estweis de prosperidade.

A conquista da felicidade pelo dinheiro ou pela domi-
nação, com ser um~ das causas pri ncipaes de todos os grandes



(;l"Il11e";d'L sociedade contempuranea, desde as explost-,es da
miseria e os lances tragicos do anarchismo étté as crueldades
dos w¡\'ernos despoticos e do capitalismo inconscien,e, é

U\lla lbs mais amargas decerçÜes da humanidade.
O tra\'or da ambiçÜo é a molestia do individualismo,

COllJl¡ 11 tra\'or do despeitu é :l molestia do socialismo.
Entre o indi\'idualismu, que exaggerou o valor da pro-

pricd:hle e do (,lrital, multi¡,licando-lhes os meios ele supre-
macia, C)1l1 uma in!inidade de rri\'ilegios - fUl1lbdos pa
solid:u'ieJaJe e w. prestigio dos grupos de argel1tari,)s, de
industriaes e Je proprictarios, aroiados em institutos jurí-
dicos rroteLtores de monupolios, e protegidos por leis de
restricç:.in industrial e de protecção mel'cantil, eS1l1~lgand()a
l¡\'re iniciativa e a ambição Jos homens sem fortuna: e o
socialisI1lo, que pretenJe annullar o estimulo e a t(wça
das ,::Lpaeidadcs pessoacs no cOl11munisl11üe sociali,.:aç;Lodos
interesses e dos meios e instrumentos de actividade. ha
uma ·li'ml1u\a conciliadora de justiça social, que. hasean-
do-se sobre o direito do homem a obter os elementos
necessarios :í. vida sã, no moral e no rhysico, deixa espaço
para as descgualdades n3turaes, decorrentes das furças dos
indi\'iduos. A supprcssão dos elementos artificiaes de dcs-
cguakh.Je realizal"Ú.a egualdade relati\'a c o bem estar geral,
dc:-:dc que todos os individuos, possuindo os elemcntos
csscnciaes a vida, e encontrando o terreno da concurrcncia
deshr:l.\"a.Jo de privilegias ele facto, ¡,uderem pÓr em acção
a LapacidaJe de trabalho indicada pela lei da aptidão,

O estimulo Jo homem não é a ..:obiça, é a ambição
O objecti\'o da vida humana ná!) é um ol~icctivo material, é
um /)bjectivo psychico,

'\0 gozo da fortuna. os chamados epicuristls procuram
satisfaç,-'cs que são como f,')rmas rudimentares, Ús vezes per-
versões. de uma tendencia esthetica.



Cada individuo encerra, em sua organização, um obje-
ctivo, um conjuncto de faculdades e de forças, que o destinam
a uma certa especie de actividade.

O equilibrio social seria a consequencia logica da reali-
zação do exerdcio de t,)das estas ¡)tJca~·óes.O mal das socie-
dades contemporaneas não está tanto no poder dos privile-
giados, qU~lI1tona deslocaçÜo que elle impõe Ú grande
maioria dos individuos, do caminho onde deveria correr a
sorte da vida, determinada pela aptidão. ~as classes infe-
riores a miseria faz UI11terço da desgraça, e a escravização ao
trabalho fortuito, que a sorte impõe, os dous terços restantes.

Extinguir a miseria e assegurar a tod0S o u.,;o dos
meios proprios para dar livre expansão ás artidÔes, é a
grande missão das democracias modernas. Hestabelecido o
equilibrio, a sociedade terá a feição normal de um amplo
tecido, onde cad,l actividade pessoal será como que o fio
posto no lagar que lhe compete, para dar o matiz, o lavar
e o colorido.

Nas sociedades contemporaneas, supprimido o velho
criterio tradicional d:l hierarchia pela n0breza, manifesta-se
a tendencia para a hierarchia do capital.

O contraste entre as duas camadas extremas da socie-
dade, naescala .da selecção feita por este criterio, é a
grande molestia de nossos dias e a pavorosa ameaça que
acabrunha o futuro.

O argentarismo, embora alheio Ú politica, domina
mais que os proprios poderes publicas e irrita a chaga
da miseria. O despotismo do dinheiro, em face dos famintos
e da gente de posição, será o estado permanente das nossas
socied;¡des se a politica nao f<'¡rsubstituindo o vclho equi-
librio das forç.1s tradicionaes pelo equilibrio conservador uJ.
balança dos interesses, fundado no respeito ás necessiuades
vitaes c ás aptidÔcs do homem.



Se a sede de fortuna arremessou para as nossas costas
seus primeiros povoadores, a idéa de ganho, senão tambem
o desejo de enriquecer, e ainda o motor das immigrações
contemporaneas. O movel psychico, quc nossos avÓsdeixaram
latente em nossas almas, multiplica-se agora relI) coefficiente
do mo\'el, idcntico, dos mais no\'os patricios. O dinheiro é
realmente o soberano das classes médias,

Se a destruição das velhas bases da ordem politica "al'
favor~c(:ndo, por toda a parte, mercê da impreYidencia dos
directores da s(k'iedade, a implanlaç;lo de uma hier~m.:hiaar-
gcntaria, cstl tendencia será ainda surere~citacia, nos paizes
nOWJS, pelo velho elemento psychico que dominou a pri-
mitiva coloniza00 e que inspira os povoadores c!~ !laje,
A isto, o gosto pela imitação dos costumes superficiaes das
sociedades acklI1tadas, que é a concepção vulgar da civili-
zação, accrescenta os estimulas do amor ao conforto exag-
gerado, ao luxo, as ostentações da \'aidade.

O grande perigo das sociedades novas é a oligarchia ti-
mocratica, rrevalccendo. na \"ida real, sobre a democracia no-
minal da lei, ?\ós caminhamos francamente rara este perigo.

Se se dissesse, em uma assembléa politica, que ü con-
juncto dos factores que impellem a nossa marcha G1minha
para hzer de nossa patria uma especie de Carthago,
onde uma classe de potentados tende a esmagar a immensa
maioria dos individuos - livres, é certo, em nome da lei,
e mais seguros de sua vida, de seu corro e da liberdade
physica - mas tãl) realmente escravos e misera\'eis, nQ
quadro da nossa ci\'ilização, como os africanos subjugados
pelo braço phenicio, tal affirmaçÜo seria cert::lITIenterecc·
bida com ironia.

O analphabetisl11o, ou o simples ensino, mais pernicioso-
que util, do alphabeto e das quatro operaçCJes, a carencia dos
primeiros elementos da saÚde e da \'ida moral, do senso, da

111; I 7



iniciativa e da ambição, fazem do nosso povo um immenso
rebanho de corpos exangues e de almas desfallecidas.

O regimen econornico que nos vae conduzindo para a
plutocracia social, isto é, em realidade, para a socialização
da riqueza nas mãos de um grupo, nÜo faz a felicidade
daquelles que pri vilegia ..

Esses homens são, na gencralidadc, tüo b:ms, táo atle-
ctuosos, táo compassiw)s, como o:; mclhores dos apostolos
da rcforma soci:11. Para cIlcs, a posiçáo privilegiada é uma
jortull.1 da vida soci:..ll, como a miseria dos outros, uma
jatalid.1de. Procuram, tanto quanto possi\'el, resgatar o
privilegio de que gozam. com o e:'\crcicio do bem c da ca-
ridade. Se, de um momcnto p:lra outro, ema espccie dc ca-
tac1ysmo social pacilico Os dcspojasse da fortuna, dando
o bem-estar a todos, sem os despojar dos beneficias da saúde
e do conforto, da cultura moral e intellectual, garantida a
sorte dos filhr)s, seriam, sinccramente, mais felizes do que
sáo hojc, na pO--isepri\'ilcgiada da riqueza.

Os miscra\'cis, por sua \'Cl, n:1Oodeiam c não sc rc-
voltam scnáo porque a lkn' da tÓmc e da molestia, irritada
pelo contraste com o luxo. fere tanto como o !atcgo do fcitor.
E' preciso fazer abstracçÜo. quando se estuda o problema
social e economico de nossos tempos, dos crimes c at1entad()s
da prop.1ganda pelo j.1clo, dos anarchistas revolucionarios
c demagúgos do prolctariJ.do - criminosos encaminhados
para os desvarios das lutas politicas e sociaes, como üutros
são encaminh:1dos para di\'f'rsas fÚrmas da paixÜo e da
violencia. Contrab:lIançam-n'os, no quadro dos flagellos so-
ciacs, os !1eroes dos despotismos politicos e das espoliaç<Jes
financeiras, quc espalham mais cada\'eres e desgraças sobre
a terra do que as bombas dos anarchistas.

Entre os prejuizos do espirito humano, nenhum e mais
querido, e nenhum táo falso, como o da aspiraçáo da felici-



dade. O homcm ima¡..6na-se sem¡:,re em caminho para o seilj
de uma beatitude terrestre. em que, em falta do ceu da eterna
santid:lde, para uns, ou do paraiso de eternas \"olupias. para
outros, a fortuna lhe darÚ, numa inllnidaele de ¡'razcrcs c de
gozos, continua e imperturba\"el alegria,

E' que, em \"('rJade. a nossa \"ida foi transsiaJa, pch
Jlloral das religiões, entre u inferno e o ceu. em vez ele trilhar
os caminhos seguros e tranquillos da terra.

Desde :1 primeira il1lpress;lO de surpresa, em bce ~h
problema da cxistencia, n(¡:)sas ;llmas !()r;lill tolci;¡da;.; rela
sombra do terror. Em lutas e guerras continuas, suL:iugados
na C(¡l'\l:a e na gleba, :-.ujeitos ao trabalho !orçadu. ~\S

iI1\'asÜcs do inimigo. Úsespl)lia~/-)es do senhor, habituaIll1.l-nos
Ú iJ0J de que a \"ida l: lII1l1abur turturante. ¡'ara ü qual a
imaginaç;lO d~lYa. rur premio, o termo final do repous().
¡\ religiÚ() Voz esse termo em l'aragens extra-lcrrenas, mas a
avidez (h humem trou:\C-o para a \"ida da terra .. \ id0a di)
tmtnlho associou-se ;\ da pena, ü descanço ton1(Ju-se a meL)
ambicionada. SI') a fortuna ¡'oJia realiz,)r a felicidade, istl! é.
a cmancíraçflo da lucta e d, J estol\().

:\las caela prazer da furtuna traz cOlllsigo a insaciedadc,
e, de prazer em l'razer. a alma caminha ¡'ara a deL'C'p~'i""IO
irrepara \'d ...

E' que o homem é, antes de tudo, um animal ;¡cli\'o, um
l'roJuc:tor de causas e de iJ0<ls. um procreador d ~ seres c
de energias, .\ necessidade que o impelle é de gerar e de
produzir: o estimulo que o cunduz - 0 imperati\'o do movi-
mento, (h acção, da no\'idade. da conquista. O objecto da
"ida é a producção, não a aequisiçi""lO; seu fim. a conquista.
nÜo o gozo da conquista.

O prazer nÜo é outra cousa senão o brado \'ictorioso
do corro e da alma ao sentir [orças 'c faculdades apl'li-
cadas, espontanea e naturalmente, na obra da geração.
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~a avidez do usurario, na actividade do grande espe-
culador, no distrahido movimento do homem rico, que vi~a
incessantemente, ou caminha de gozo para gozo, de curio-
sidade para curiosidade, a fibra que age é a fibra do
((eterno masculino», a força do animal de espirito e de energia,
correndo sem repouso em busca do alveo ondc inpulsionar
a corrente de suas forças creadoras.

O impcrativo do trabalho c da producção é o mo\'cl da
vida psychica. a fonte verdadcira da alegria. O homcm
feliz é o quc caminh:1, na existencia, sentindo riFer as fibras
intimas e profundas de seu ser physiologico e moral. E porque
o trabalho e a producção sáo o destino imperioso do homem,
ricos e pobrcs arplicam com ardor as forças do corpo e do
espirito, quc nÜo consentem em deixar parar emquanto a
ultima fracção de energia não tem lançado a sua ultima
parcella dc prod ucção ...

Simplesmente, ha uma logica nccessaria entre a ten-
dencia producti\'a do homcm e sua producçii.o. A lei que
preside ao desel1\'olvimento e Ú sorte do \'cgctal, dirige
tambem ° destino da actividade humana. Se ° esforço
produz actüs e seres, [rudos d:1 missÜo particular do incli-
viduo, determinada por seus orgÜos e faculdades, que entram
para o acervo da ,'ida geral como parccllas esperadas da
immensa elaboraçflO, sil11ultanea, de todas as outras forças
e energias do universo, o homem é o grande animal feliz,
o conquistador, laureado perantc scu proprio ser intimo,
da obra dc seu sangue c dc scus nen'os.

E' esta a fclicidadc rcal, que ° homcm tem vivido a
procurar - desgarrado, nas pesquisas do descobrimento,
pela illusão do sobrenatural e ~~e1oprazer de alegrias es-
tcreis .

.\ propria cxistencia do ocioso é uma incessante pro-
Cllra dc acti\'idade e de emprego de forças, quc se perdem



110 \'iciJ, na lIloJ:l. lU:; nnnias, até que u assalta a rara-
Iysia prugressiya das energias que se atrophiam, Os maiores
miserayeis do munJo s~lOos millionarios sce!-~ticos, ¡\ttin-
ginJo a culminancia, onde suppunham achar o fructo diyino
ela felicidade, e nÜo com!-~rehcndendo o épico scntido da lei
do idéal que arrasta o homem para seu destino, caem,
desilludidos, perante a insignilicancia dI) premio material .

.\ base da pro..;!-~erilhde de um paiz n8YU está neste
principio, que púJe ser considerado a primcira lei organica
das su.::icdaJes c' !ntcmp' Iralleas: assegurar a todos os
homens a posse d' IS elementos nccessarios Ú \'ida S~l,di)
C()\TO c lia esririt", I~ro\'end~)·Ihes us mcios indispensa \'eis
ao exercicio de SU:b artid();;s, sCf.;undo a dirccç~\0 de suas
caracidadl's,

Po:' sua e.\:tcns~lü.seus climas \'ariados, e suas differentes
zonas de c:u1tura,o Brasil clir-sc-ia feito para reunir e abrigar
POYOS de origens e raças ditTerentcs. :\enl1llm outro paiz
púJe, tah'ez, em iguaes cundições, realizar o typo da socie-
dade pulitica co~mopolita, que é o 11mmtur::d das naçijes
nO\'as .. \ humaniJade de nossos dias, consciente de suas
necessidades e de Sl'Lb intcrl'sses, tenJc a realizar, snbrc ()
planeta, um \'asto mo\"imentl) ele migraçÜes, esplh:w-se, r;.r
inlliyiduos ou p:>)"grupos i:iobdos.

Esta as1'iraç;ll) nÜo se traduz por ullla SOIUÇ~lOnatural,
dos indi\'iduos e das cbsscs sociaes inferiores traduz-se rc,r
uma necessidade, real ou apparcntc, da geraç~lO cuntel1l-
poranea E' lIm .f.1ctO desta 1'hasc da Historia: nàr) é uma
medida l'conol1lica, nem lima soluçÜo á escassez de ~'ente
dos paizes no\'os, e ao excesso de ~OplllnÇ[lO,dos \'elhos
raizes. Resolycndo o problema da \'ida elos immigrantes,
deixa de pc todos os rroblcmas, que os factores sociacs,
biologicos, psychicos e econumicos lc\"antam, cm relnçÜo a0
povoamcnto e em rebç[lO ;'1 Y¡lb nacional elos 1'o\'os colo-
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nizadores e dos colonizados. Com estc aspccto, é um facto
que os paizes novos devem acceitar, emquanto espontaneo
e racional, resalvando todos 03 seus direitos relativos á
defesa dos interesses permanentes de seu povo e de sua
terra.

Só neste sentido deve ser entendido o movimento
migratorio, encarado em sua fórma otllcial com um ca-
racter realmente cxaggerado, contrario a todas as con-
veniencias,

Uma elas mais fortes tendencias destc scculo serÚ deter-
minada pelo impulso illdividu.1! de solver o problema da
miseria e dos direitos « \'itaes )I do homein pela renO\'açáo
das grandes migrações que tantas vezes abalaram a evo-
IUÇrlOhumana, deslocando PO\'os. creando e supprimindo na-
cionalidades, Com a cultura dos esriritos, a consciencia da
força individual, os poderosos meios de communicaçãode
nosso tempo, a crise de\'erÚ ser vagarosa, gradual e pa-
cifica, Os paizes novos, e o Brasil mais que qualquer outro,
estfto realizando, no processn desta phase da e\'oluçáo
humana, a imagem i/l\'crsa da lenda mythica ela Torre de
Babel, confundindo e 'associando homens das varias linguas,
raças e religiÜes, espalhadas por todos os cantos da terra.

Esta perspectiva deve ser encara(b, desde já, no inter-
esse da ropulação actual e 110 do caracter da sociedade po-
litica que estamos esboçando.

O phenomeno, habitualmente attribuido á degeneração
do typo brasileil'o, da sureriorid~lde dos novos colonos sobre
os antigos habitantes do paiz, quant() á energia e ao tino
pratico, resulta de vicias da educaçÜo quc nos é dada nas
escolas e no trato dos costumes sociaes.

O brasileiro não encontra, cm nosso meio. desde os
primeiros dias da infancia, a escola ele virilidade, de auto-
nomia e de iniciati\"a, que o dcvia preparar para o trabalho;
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n:10 re(cb~ ::1. li,/to de la!)Jri')sid~lJc e de resistencia; náo
adquire a conscicn:iJ ~le Ljue ~ Ull1pruJllctor, Ull1agente dy-
namico da \"ida sucia!. :\as dasses inferiores, o pa~, ex-es-
cra\'<.i, ex-aggregadü '.le fazcn.la, f)U assalariado, nÜo tendo
cn:adl) amor à sua industria, habitua os filhos à pratica ro-
tineira dos actos \1IecanÍLos de nossas cullllras extensi\'ns,
(juand0 0.'- n5.o abanduna Ú ealaçaria, pelas estrad:.1s e ~¡s
re,rtas das \'l:ndas,

\~lSclasses \1Iédias c ek\'adas, os incapazes conscr\'am a
indll:,tria (¡li a prorric~bde raterna. assistindo, inconscientes,
~ldes\"a\orizaç:lO das terras e ;1 ruina d;\s f(jrtunas, Os que
mostram. na inflllcia e w, curso secundario, um pouco de
memoria e algum:.l sagacidade, segucm F',lnl os cursos su-
periores. onde ganham: cum o direito de pretender empregos
¡:;ublicos c cargl ¡s de cleil;'Üo, um desrreza nauseoso pelo
trahalho industrial e agricola.

Estes, como a maior parte ck,s que, nas escolas pri-
marias, foram iniciados nos encantos da viJa urbana, lan-
Ç::Ul1-separa as cidades, onde se opprimem e se atropellam,
l1luna desanill1:¡da concurrencia ror m:1gros pro\'entos pro-
lissionacs, ou aharrotam os corredores das ~ccrctari:1s c
rcpartiçl-)CS,suprlicando J1liSer~l\·cis empregos,

Ha um duplo de\'cr a cumr'rir, para com a nossa popu-
h;;¡o actual: um dever de clh\ca~:¡o c um dever de assis-
tencia economÍl'a c social.

Quanto a este, a selvageria dus indigenas, como fÚrmà
surerlati\'a de atr;:¡zo, impressiona mais viramcnte, e provoca,
de tempos a tem!,os, tentativas de civilização. "las, o unico
proveito positi\'o tem consistido, até aqui, cm salvar algumas
d::¡s populações indigenas da extincção e da perseguição,
official ou por mão de colonos.

E' conhecida a acção rep-cneradora das cooperati\'as e
mutualidades agrícolas, cm varias regiões da Europa. Po-



pulações decadcntes, indi v¡duos degenerados e corruptos,
reergueram-se, moralizaram-se, deram-se ao trabalho, e
prosperaram, graças a essas associações, destinadas á compra
e venda de terras e instrumentos de lavoura, cedidas a in·
dividuos sem capital. O que as mutualidades têm feito na
Europa, o governo pÓdc e devc fazer aqui.

E' este o ponto cm que cumpre reprimir () exaggcro
i;~dividualista do «laissez fairc, laisscz alIcr, laisscz passcr»,
Tenhamos cm mentc que as naçües não se formam es-
pontaneamente Clll nOSSl epoclJa: sÜo construidas por seus
dirigentes; são obras d'arte políticas, E' este, aliás, I) cri-
terio que vamos scguindo, mas justamente com rume
opposto ao 111ccom'em,

O Brasil tcm de ser uma republica social, por f¡)rça
de seu dcstino, e da fatalidade de seu surto na éra da
questão social; c tem de ser, intuitivamcnte, uma republica
agricola, E' preciso que seja, porém, uma republica social,
previdente c conservadl)ra, para que O povo não sinta UIll
dia a necessidadc de arrancar Ú força o que os go"ernos
lhe podem dar dentro da ordem, SCIll pr~iuiZü de ter-
ceIros,

Poder-se-ia, tah'ez, tcmcr que os proletarios, agglol1lc-
rados nas cidades, IÚO acccitasscm, de bom graéo, a volta
ao trabalho rural; e que a falta de pre~'aro e a indolencia
a que se habituaram trouxesscm ccrta dilliculdade à ex-
ecução da idéa. Mas, a propria relação entre a aptidÜo do
homem e o trabalho contém irnplicita a tendencia do maior
numero para os trabalhos da terra. A propriedade é, além
disto, uma seducção poderosl; e, se ao incentivo que clla
gcra, se juntasse um certo cuid;ldo por tornar a existencia
agradavel nos centros agrarios, dispersando-se um pouco,
pelas cidades e ,"illas do interior, em obras de saneamento c
modestos melhoramentos, o que se despcnde, cm obras lu-



xuosas e despesas imçroductiyas, nas capitaes, dando-se
além disso, educa~flO profissional aos pequenos Ia\'radores,
a experiencia yenceria rapidamente os primeiros obstaculos
c se consolicbria.

c\o lado da grande cultura, que exçlora as çroduc~t)es
que se e\portam, fundar-se-ia a l'equcna cultura, para as pro-
ducç,-,es de ccJ!lsumo; os nossos P.7 ri.7oS seriam incorpurados
à sociedade: e o Brasil possuiria uma yasta classe al'plicada
ao trabalhlJ de lhe fornecer o alimento, quc, até nas cidades,
é escaSSiJ e m;1l1, r;) r;l as l'rorrias classes meliias .

.\' prl)l"'I\fll) que () coluno estrangeiro viessc ar' .¡--

tandu a,) nl)sso territurio, cJlc iria encontrando um ro\'lJ,
um \'erd;hlciro 1'0\'0 de homcns, estah:lccidos, rr<dudc;rcs,
dign( )5, da nubrc dignidade do tra halho, cuja ."ocicdade n:\I)
lhe rc1'ugn:lria, e cum (JS quacs iria creando os Ia~os de
commercilJ, de amizade, de rarentesco, que os uniria indis-
soluyclmentc à nacionalidade, em \'ez de os manter isoIados
cm « colonias», como até aqui.

Perante os grandes rroprictarios c capitalistas, os estran-
gL'irlJs aprarcceriam, sem ameal:ar de qualquer 1110dosuas ri
quczas e rrubabilidades de maior enriq uccimento, defL'ndi,ias
com a segurança e dignidade quc sÓ a flrmcza da fosiÇ;lO
ecunCJl1licClconlcrc, em nosso tcmro. E se os g'o\'Cr\1IIS \'c-

bsscm rela educaçÜo e sclecçÜo intellectual da sociedacle, t~l-
ci¡¡tando Cl(JSGlpa7.eS mcnos afortunados () accesso às cscobs
e aos curs'is sureriores, c difTIcultando, quanto ro~si\'el, ()
curso academico aos quc sÓ o alcançam graças ao pri\'ilcgio
ela riqucza ratcrna, poder-se-ia dizcr que estariamos em
\'cspcras de realizar uma \'crdadeira democracia modc:rm,
onde nenhum braço, como nenhum cerebro, se perderia, na
¡nerci;), ou por abandono.

Para os indigenas, como para a massa, muitissimo mais
a\'ultada, do proletariado dos campos c das cidadcs, a atti-
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tude dos governos parece, no mais, consistir em sanccionar
a sentença de sua incapacidade e definitiva degradação, de-
cretada pelos advogados das raças nobres, com o abandono
em que os deixam e o zelo com que se applicam ao allicia-
mento e 10calizaçtlO de colonos estrangeiros.

Fazemos, com o povoamento e com a selecção de
nossas raças, uma operaçflo semelh:mtc à dos emprestimos
dos governos monarchicos: importar ouro, nas epochas
criticas, para .deixar, depois, desvalorizar-se a moeda ...

.-\figura-se-nos que todo o problema ethnographico do
Brasil limita-se á colonização, ao augmento da populaçÜo.
Pouco imrorta que a população, augmentando numeri-
camente, vá perdendo, parallelal11ente, em capacidade moral
e cconoll1ica, uma força certamcnte egual, senão superior, á
que ganlla ...

E' a politica da cegueira, cm face do futuro. ;\s so-
luções efficientes e duradouras não são impressionantes. A
politica austera e assentada, baseada em um plano solido,
para se executar continuamente, impulsionando e man-
tendo o desel1\·ol\·imcnto gradual de um povo, não se faz
com a ens.::enação dos progressos por decreto, nrlOreali%aas
ambicionadas glorias, perpetuadas em bronze ou espalhadas
aos quatro ~'entos da fama. Para conquistar os adjectivos
majestosos que condecoram hoje os nomes de ministros e
presidentes, como outr'ora os titulas de conselho e os bra-
zõcs, é preciso operar milagres administrativos, crear in-
dustrias instantaneas, salvar a Patria duas vezes por mezo..

Todo o rroblema da vitalidade de uma nação depende,
entretanto, do esforço por crear e cultivar o homem são e
o hom::m util.

Os cspiritos frivoIos affectam, em face dos rrnhlemas
sociaes contemporaneos, o scepticismo de os considerar méras
especulações sentimcntaes. Para eHes, a propaganda pelo



bcm-cstar c rcto dcscn\"oh'imcnto dI) pr(lletario é uma rrc-
occupaçÜo romantica, simples asriraç;lo de ideologos ...

O \"alor dc um raiz. fcito com a crea.;ão de foi'tunas,
nunca attingiri Ú importancia do \'alor formJ.do o)m a
gcncr,llizaçÜo da riqueza.

;\ nossa tradiçáo de paiz cxrortador de productos tro-
picacs lirmou O rreconceito de que o rroblema da riqueza
nacioml estÚ circumscrirto ao 110SS()p:lpel de unÍLbde com-
mercia! exportadora. ~;V) tcmos, absolutamente,em vista a
riqucz::\ interna, l'roductora da immensa rorçÜo dc gencros
e mercadorias que mais interessam a todo () mundo, porque
servem rara nutrir, \"estir c satist~lzer as rri meiras nccessi-
dades humanas, e que dariam trabalho e prosrcridade. justa-
mente por isso, a um numero muito maior de hrasileiros,

O ,;ol11I11erciodos chamados rroJuctos exoticos, difficil,
no mercado internacioml. l'ela instabilid:lde dos \'alores,
tem sido, até certo ponto, um elemento de desvio, de dese-
quilibrio e de fraqucza, dcntro do raiz, para os caritaes,
rara o trabalho e rara a economia social.

,\ terra nos rÚde sup¡:,rir tudo de que CilreCel110Spara
vi\"er. Com a creaçflo c.bs industrias agricolas COI11nHIIlS,ea-
razes de producção para o commercio, e com a 10calizaçÜo
do maior numero possivcl dc brasileiros cm situaçÜo de ra-
derem obter da terra, como se dÚ nos pizes mais ci\'iliza..:los,
tudo de que ¡:,(')decarecer uma bmilia, solveriamos dois pro-
blemas: o de supprir, nas cidades, as populações occllpadas
com outras industrias, dos generas indispensa\'eis Ú vida
ordinaria, e o de crear conforto e prosperidade, para grande
numero de patricios nossos.

Localizar em boas ten-as famili;::s brasileiras é o dever
elementar de assistencia, imrosto Ú sociedade pelo interesse
de uma geraçÜo que se vae rerdendo, na ociosidade Oll no
parasitismo.



Nas auberges da Suissa allemã, os herdeiros da velha
aristocracia helvetica encontram-se frequentemente, na
mesma sala, com os camponezes da vizinhança. ~ão se fal-
am ainda; a Suissa é uma democracia ... sullicientemente
européa, mas qualquer dos filhos desses camponios pode re-
ceber, facilmente, a instrucção necessaria para os lc\·ar ao
Conselho Federal.

Demos ter~as a todos os homens \'Úlidos; instrucção
primaria, a todos os que podcm \'t2r e oudr; instrucçÜo se-
cundaria e superior, a todos os que são capazes, não a
dando a nenhum que o não seja; cducação social e rrofis-
sional, tambem a todos: e não temamos o futuro.

O Brasil é um paiz destinado a scr o csboço da huma-
nidade futura.



x
A unidade nacional: o patriotismo, o IlOl1lem e a terra

« ,\s naçúcs modcrnas não se form:lm csrontancamentc :
são obras d'artc ¡;oliticas.»

Para os licis do individualismo, conduzidos, como todos
os adcptos e LTcntcsdas \'arias cscolas terminadas cm ee ista )),
a arrlicar inl1exiyclmcnte as dcducções dc seus dogmas
systcmaticos, a these apresenta todas as apparencias de um
absurdo, E' que ella é justamente o que em boa linguagem
se chama um I~aradox(), isto é, uma. verdade com appa-
rencia de absurdo,

lIabituados, pelo blsissimo criterio do contraste entre
noções extremas, a conceber o Estadc) c o individuo
como entidades op¡:,ostas, esses cspiritos radicaes SflOlemdos
a crêr que, resultando da ac~ão conjunctn dos individuos, o
Estado representa uma funcç¿lo particular da sociedade,
destinada a realizar certas faculdades limitadas, cujos
poderes e cujo exercicio sflo natural e forçosamente demarJ

cados.
)¡'1l1l1 ponto de vista theorico, admittida a existencia de

uma sociedade plenamente normal, onde as faculdades
sociacs se desenvolvessem c se applicassem com inteira es-
pontancidade, dotadas de todos os recursos da força material
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e psychicaJ concebe-se que 0- Estado pudesse ser dotado de
funcçÜes rigorosamente definidas e prescriptas.

Nas sociedades contemporaneas, e ainda menos nos
paizes novos, estas condições esmo longe de existir.

Não é verdade, em rrimeiro logar, que, nestas socieda-
des, o Estado e o individuo se contraponham e se encarem,
reciprocamente, como duas forps activas, oppostas uma ~¡
outra. :\a generalidade dos casos, o individuo é ainda uma
entidade apagad;¡, indefinida. Entre o homem e o orgão po·
litieo da sociedade, interptle-se uma multidão de COITos,
associações, aggregados permanentes ou ad\'enticios, que
esmagam o individuo ou o arrcme:isam p~U'aobscura e re-
mota perspecti \'a.

O Estado Ilflo e, CI11 ~'rimciro logar, se[1[[o incra ab-
stracçÜo.

o que eHe exprime, na realidade, é él vontade de um
dominador, ou, na maiori,¡ dos casos, uma somma de \'on-
tades dominantes. Esta yontade ciirigeIlte, ou, melhor, esta
somma de vontades, porque o caracter quasi geral dos go-
vernos contcmporaneos é. na realidade, oligarchico - disci-
plin:lda ou anarchica. cunformc possue, ou não, um criterio
e uma orientação - rerresenta Ulll conjuncto de moveis, de
sentimentos, de temperamentos, de interesses praticas,
activos, combatentes.

¡\s leis e convenç,')es politicas definem de [,lcto os poderes
d9s representantes da sociedade e lhes demarcam fronteiras,
mas as linhas divisarias entre a funcçÜo do Estado e a li-
berdade do individuo assenl8 :-:1 sobre conceitos e \'ocabulos,
onde, com as f1uctuações do progresso e entre as contro-
versias doutrinarias, é quasi impossi\'el perceber realidades
objecti\'as, nitidamente desenhadas. Individuos como quaes-
quer outros, os go\'ernantes exercem depois a funcçi10 go-
vernamental com toda a elasticidade que o homem põe, no
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uso e, pUl' vczes, no gozo, de todo poder conqui::,tado. O
que se cncontra, pois, em face do individuo, no quadro da
representaçÜo de uma nacionalidade, não é essa clltidade
quasi mythica, de um symbolisl11o semi.religioso, que a ima-
ginação popular c os systemus :i triori dotam de poderes
superiurl'S e virtudes inelbveis, mas homens, inc!l\'iduus como
todos os ()lItrus, com insti:1ct(jS, interesses e preconceitos, ele-
vados ao poder pUl' furça Jc uma selecç~l() em que o cr¡tcri!)
moral l' () da capaciLbdc nem sempre larmam () estaláu de
c:-,cl)lha.

Eliminando a ¡¡C'iÜO jUI'idicu, I) wnt1icto dl'scrirtu pur
indi\'iuu;:¡listas extremados n¿lOse lb, realmente. senÜo entre
inJi\'idul)s e indi\"jJuus, entre vontades armadas cum a
fl.rça e cI);n o poJer, e vIJl1tadcs submettidas pela fon;a e pela
disciplina lcg-al.

lia. por conseguinte, um primeiro agrupamento sucia!
l~ri\"ilegiado. em to,bs as sucic,bJes ci\'ilizadas: o dos
go\"crnantes.

As \"ontades dirigentes representam um,~ summa de
(lI'ielltaç,-,c~, de I'rcconceitos, de tendencias c de interesses.
sob cujo impuls() a nuchina grhernamcl1tal prl)duz H1ultir!c's
ctTcitos rratkos. que actuam directamcnte, ou se rencetem.
sflhre tajas as é:\ranSCJcs d:l \'ida humana,

!klibcranJo sobre as cOI1\'eniencias pubJios; adminis-
trando: intervindo no cncontru, ou no conl1icto dos interesscs;
int1uindo soJ)re as intelligcncias e os costumes; disponc\o das
nornca,i1cs e do prestigio, obedecendo insen~i\'elmentc aos in-
teresses p'oprios, aos da dasse a que pertencem, aos dos
amigos, aos impulsos do partido, da familia, da circum-
scripçáo. local ou eleitoral. das paixÜes ou dos interesses, occa-
sionaes ou parciacs, fa\'oJ'a\"eis ao poder e á ambiçÚo pessoal,
o go\'ernante faz affiuir. sobre a massa dos \'ariados pheno-
menos da vida social, uma somma de factores e coeff1cientes,
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que as doutrinas presumem naturaes e lagiros, porque os
supp5em representativos da vontade e dos interesses
collectivos, mas, em verdade, de um caracter accentuada-
mente artificial, visivelmente desviados do lcito natural da
evoluçÜo.

Os tratados dos publicistas, as constituições e leis, as
discussões parlamentares e da imprensa, formam e põem em
circubçflO, sobre os factos e realidades da vida publica,
um mundo de rreceitas, postulados c convençÜes, que
alimentam c lluntêm a \·ida ficticia das lutas politicas. Sohre
um acerw) de termos c1assicos, eivados de espirito aca-
demico, e de prejuizosdoutrinarios, que a tradiçilO transporta
de gerações para geraçÜes, a singular intelligencia dos le-
trados, escr~l\·jzando a razão Ús palauas, emquanto se
perdem e desllwiam as idéas e os f¿letas, C f<lZcndo gyrar a
vida intellectual da politica em torno dos caracteres graphicos
e da forma material das phrases e de suas deducçCles- tra-
balho de dialcctica aerea sohre elementos de memorização
- funda essa copiosa collecção de falsos principias e notorios
sophismas, Ci >mquc a politica tece, sobrc o organismo da
sociedade, el roupagcm de uma rlJetorica bY1.antina, ou de
uma polcmica pharjsaica.

Acredita-se, geralmente, que ha Ulll organismo politico,
lIllla sociedade politica, um poder politico, um indi\"iduo
~~oljtico,em contraposição ao organismo, ao poder, ~l socie-
dade, ao indiriduo, social e economicamente considerados.
:\essa esphera politica, o Estado, como a sociedade e o indi-
viduo, exen:itam uma actividade particular, distincta de todas
as OlItras, em que absorve o carader e a personalidade do
indi\·iJuo; fÚra della, todo o illimitado espaço sobre o qual
o homem estende sua :1cção fica inteiramente entregue á
direcção de seu arbitrio.

Esta noção é de uma falsidade flagrante.



A politica t: a ex!xessf¡o de uma vida collectiva, im-
posta ror necessidades, creada originariamente pela força,
e mantida ainda pelo poder de um dominante, que, ate
nossos dias, tem vindo apenas a se tornar mais numeroso.
O alcance da acção de seus orgãos, havendo attingido,
a rrincipio, um direito sobre a vida, e o de escravização, es-
temk-se, ainda hoje, dentro dos proprios limites da aucto-
ridade legal, em paizes juridicamente organizados) sobre
todos /)s direitos, todos os interesses e todas as modalidades
da existencia, O Estado conserva o direito á vida e ao sangue;
impt.e restricçües considera veis à liberdade, á segurança,
Ú propriedade: pelo poder tributario; pela acção repressiva,
com o direito de definire decretar penas e delictos; com a
!lei Lidl, limitando, ampliando e rcgulando institutos, defi-
rinde) as instituiçijes da familia e da successáo, regulando
() rC!-fimen das associaçües. Concedendo pri vilcgios, favo-
reccndn ou restringindo industrias, commercios e profissões,
proH'ndo a educação, construindo obras publicas, lançando
\'ias publicas e estradas de ferro, elle pode intervir,e real-
mcnte intervém. em toda a vida do homem, positiva c di-
rectamente, algumas vezes, mas, em geral, por uma f(\rma
reAcxa e indirecta. nem sempre observavel á primeira vista,
mas de evidentes e pesadissimas consequencias.

O individualismo seria apenas uma concepçÜo verda-
deira cm pleno regimen de anarchia.

Desde quc a ~ociedade funda uma auctoridadc qualquer,
pOI' limitada que seja a sua acção, ella socz'ali7¡a uma par-
cella de sua vida: e, como o poder fica entre mãos de
poucos, a vcrdadeira expressão do socialismo limitado, que
representam os governos modernos, e a da supremacia de
U111 ¡rrupo, ou de uma classe.

Com a simples concessão de uma estrada de ferro, o go-
verno crêa riquezas e rropriedades, aqui, annullando, acolá,
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a vida de populações inteiras: um porto que perde a sua po-
sição de entreposto, uma região que definha, em face da re-
gião concurrentc, favorecida, - e eis um privilegio creado,
em nome da soberania popular, e a titulo, por '"ezcs justo, de
beneficio publico, em favor de uma cidade, ou de uma
zona.

A arte dc gort:rnar tem de abandonar j()rçosamente o
criterio politico, em suas cIassilicaçÔes, para adoptar o cri-
terio social e cculloIllico; e, nesta esphera, o pendulo que
ha de marcar as oscillaçÔes do pensamento senl () do IlIo,"cl
e do objectivo da acti,"idade. A' noção da lei juridica, como
a concebcm os governantes de hoje, deve succéder a da
lei vital da sociedade; ao regimen das normas e dos pre-
ceitos prescriptivos c, sobretudo, repressivos e restrictivos, a
da lei do util e da tinalídadc adaptativa. A sociedade, como o
individuo, nÜo pÚdc mais caminhar com os olhos presos Ús
normas e aos fahús restrictivos dc uma moral e de um direito
preconcebidos; tem de seguir a rota de seu destino e,"o-
lutivo; e a moral, como o direito, dcixando de dirigir, para
condicionar, resultando da adaptação, e não da imaginaçclo,
serÜo ncccssarios e eflicientes, pela mcsma lei de fatalidade
que dirige a corrente das aguas para o nivel do mar.

Depois dos governantes, que, desde o circulo mais vasto
do governo geral até o dos governos municipaes, da so-
ciedade official dos delegados do poder, á officiosa, dos cabos
eleitoraes, formam uma immensa aristocracia, cujos intercs<es
preponderam sobre a vida legal e sobre os costumes e inte·
resses publicas, muitos outros circulas se fundam, constituindo
yerdadeiros nucleos de concentração de interesses, de actiyi-
dades e de forças, cujas energias multiplicadas obstruem,
interceptam, paralyzam, a acção individual: classes, profis-
sões, religi(¡es, associaçÔcs de varias generos, grupos for-
mados por sympathias, ali por identidade de interesses ...
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Sobre estas fortes e grossas ondas, o indi\"iduo é uma
fraL'çãü minima, uma unidade perdida, q uasi atomica; e,
como as sociedades não vivem para o homem, nem o homem
vive para a sociedade, mas todas essas associaçães são, á
maneira do Estado, outras tantas abstracções, realmente do-
minadas e dirigidas por energias mais lartes, toda a cultura
da ci\'iliza~ão contemporanea consiste em descI1\'ol\'er no
indi\'iduo o maior gráo possivel de audacia, de auctoridade,
'ou de suggcstflO, para exercer sobre outros homens o
maior grúa possivel de força, de conquista, ou de do-
minio.

\'e~tas sociedades, agitadas e confusas, a \"ida é um
CélmrO de batalha, onde él combatividade gravada no cma-
cter humano não tem outra causa a t~lzer senflO ;conhecer
e exercitar as armas de luta, formar o egoismo, re\'estir ()
espirito e a \'ontade da armadura de imrassibilidade, de inJil~
ferença e de scepticismo, nccessarios para o exito ; aguerrir
e apurar a astucia, a seducçflO, o poder pessoal de mando,
de sllggestão, de dominio.

Sendo esta a realidade, que as fÓrmulas e convençrJes re
vestem das apparencias do bem publico e da utilidade geral, e
el qual a e\'olllçfl.O \'ae dando uma progTessi\'a, mas \'agarosa,
attenuaç;lO - progresso que se opera na razão directa da
generalização da cultura e na inversa da elevação da cultura
acadcmica de um pequeno numero - é fÓra de dl1\'ida que a
marcha c a sorte das sociedades resultam dos actos, do tcm-
peranlento e do camcter dos dirigentes,

Os dirigentes são, sem duvida, os mais capaze:, para
a sua funcç;lO ; mas a interrretaçáo da capacidade resulta de
uma selecçflO operada ror effeito de reacçÜes entre elementos
diversos dos que compÜem a noção abstracta, moralmente
superior, da capacidade, O capaz e, aqui, apenas, o vencedor,
numa especie de combate, em que o homem não luta por
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si, mas luta para si; em que, ao envez do pleito leal e nobre,
onde cada individuo move, paralIelamente com outros, as
forças de seu valor, concorrendo, por seu exito, numa liça
convergente, de que só póde resultar o maximo de riqueza
geral porque todos produzem o maximo de energia, sem
atacar as capacidades alheias, dá-se, ao contrario, o embate
entre as forças; e deste conflicto resulta a perda dos coef~
ficientes mais debeis para esta especie de luta - que são a.
maioria, onde se encontram frequcntemente os mais aptos
para a producção legitima, util e ellicaz.

O criterio comparativo da selecção e substituido por sua
forma aggressiva. Os eleitos não sahem de um concurso
em que exponham o valor demonstrando capacidade para
a producção de utilidades moraes e materiaes, mas de uma
especie de torneio, onde os recursos postos em pratica são,
pelo contrario, manejos apropriados a destruir o valor e a
força dos adversarios. As faculdades que se exercitam e se
desenvolvem S~IO as faculdades destruidoras da alma humana.

O .homem habituou-se a lutar contra o homem; e
toda a concepção da luta, na sociedadc, para aquelles mesmos
que se revoltam contra o emprego da força physica, ou
quando n5.o ha logar para sua applicação, está eivada deste
habito mental, impropriamente tido por instincto.

Espiritos sinceros e cultos não apprehenderam que ha
uma \'iolencia moral, equivalente á violencia physica, e que
tão illegitimo é o cmprego da força moral contra o homem,
como o emprego dafor~a physica contra o homem, como le-
gitimo é o emprego da força moral e da força physica em
proveito do homem, ou contra os elementos materiaes que
se oppõem ao uso e goso legitimo da terra e de sua pro-
ducção.

Parece, á primeira vista, que, sendo commum a todas
as sociedades este phenomeno, e representando, em geral,
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o rcsultado das multiplas opcraçõcs quc a civilizaçÜo yeiu
fazendo, é um facto 1I.1tural, dando-se, por isso, uma re-
lação logica cntrc a socicdadc c seus orgãos, pela qual o
orgão surge espontaneamente da sociedadc. e actua, por
outro lado, com justeza sobre a massa que domina,

.\ thesc inicial deste estudo seria, neste sentido, de
uma \wdadc apcnas relati\'a, de exprcssÜo quasi insignili-
cante: dada a relação natural entre goyernantes e gover-
nados, tão verdarjciro seria dizer quc os go\'crnantcs con-
strocm as s(¡ciedadcs, cornil que estas I'rnJu7C'm scusg' l\'Cr-
nantes: c, cm ultima analyse, scríam os proprios go\'crnados
os constructores, por ac.;;\o da adi\"idade f'0litica: in eti-
/!,'Clldu, ,\las a relaçi'l(¡ entre go\'crnantes c go\'ernados,
apl~arcntc:l1lente natural e icgitima. ('"tÚ falsamente (o1\ocada,

lIistoricamente, I) go\'erno. a auctoridadc e o ~~oder
surgiram da \'iolcncia, furam consolidados c mantidos peb
yiolencia, subsistem c al~l)iam-se, ~1inda hoje. sobre ¡artes
elementos de violencia, physica ou moral. assim cumo suas
instituiçÜes c seus urgã!)s praticos l~rljectam sobre os CI)S-

tumes um:1 infinidade de influencias. resultantes de scu
viL'io congenito, que se traduzem por actos c processos de
violencia.

Por effeito dos habitas e n'Jções a 411e se ligou a idea
de goyerno, a funcção politica ficou, theoricamentc, consti-
tuin,!u lima funcçi'w sui gClleris, alheada da \'da intima do
¡Xl\'/), e so~rcposta, sem ligaçÜo, a seus intcresses e kn-
dencias. :'-:a pratica, l: quasi tüo \'crdade dizcr-se que a massa
dos ciJaJãos coopera scmç'rc na rolitica e nos actl)S de seu
governo, como seria dizer que clla participa da im'asilo
de um p:)vo estrangeiro: o rovo tem tanta consciencia do
que fazcm os go\'ernantcs, como tem a responsabilidade
dos accidentcs que o surprehendem. A \'io1cncia - em sua
f6rm~1 directa ou indirecta, \'oluntaria ou involuntaria, legal
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ou arbitraria, consciente ou inconsciente, deliberada ou
retlexa - é o agente real da creação e formação da auctori-
dade, desde que não existe, entre esta e a sociedade, o nexo
do mandato por accÚrdo de ideas, da eleição por acceitação
de soluções.

Dada a natureza das Jutas que formam o processo de
elaboração e surgimento das forças politicas, com o habito
da violencia, o prestig'io da \'iolencia, a auctoridade de sua
influencia c preponderancia, creou-se toJo um systema arti-
Acial de concurrencia politica. em que a luta, deslocada de
scu terreno, ou se trava cntrc a violcncia physica e outra
violencia physica. ou arremessa os que nÜo dispÔem das
armas e dos instrumentos da violencia physica para os estra-
tagemas e guerrilhas da astucia e da suggestão - simples
modalidades moraes da violenci".

A espada nas mftos de uns, a rhetorica nos labios e
na pcnna de outros, o biceps do lutador de jogos olympicos,
a phrasc cmpolgantc. o lance dramatico e a pressão aterra-
dora dos fcitos tragicos. o sophisma ardiloso da tribuna c da
imprensa, ficaram scndo as alavancas decisivas das pugnas
politicas.

A auctoridade politica é. portanto, um poder que se crêa
~ si mesma. que sc impije e se mantém por sua propria força.
por e/Teitode moveis oppostos Ús tendencias e aos interesses
sociaes: que dicta as normas. e commanda aos dcstinos do
povo, ohedeccndo aos impulsos de sua 'Origem, ou a ideas
arhitrariamcnte adf)ptadas, Sua acção é predominante e de-
cisi\'a - soherana. em todo o rigor da palana.

Sem duvida, a allctoridade pessoal do Presidentc da
Republica, num rcgimem como o nosso, é tolhida e cmoa-
raça(h por uma série dc obices, dcntrc os qllaes sc dcstaca
a escassez do pcriodo rresidencial: ning-ucm. ç'ÚJe, porém,
tcr duvida de que a nossa vida social e economica traz o
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cunho da ac~~o dos governos quc temos tido. POI' acção ou
por omissão, ror actos calculados ou por ignorancia, por
esquecimento dos nossos problemas, os homcns c os partidos
puliticos são os auctores da nossa yida, da no:-;saci\"ilizaçáo
ou do nosso atrazo, do acerto ou do desaccrto, na oricnta-;ão
que yamos dando Ú snluçáo das nossas necessid:ldcs. A
siml'lcs reconja~áo das lutas politicas c de SU]:-; criscs: a
cnl1tcmrlaçÜo do que se tem feito e sc tcm deixado dc fazer
com relaçflO Ú cduca~Üo ropular, Ú coloniza(;ão, a() 1"'oyoa-
mento, :t protecçÜo cconomica c sensata dc nOSS::lSproduc~()cs.
ar) valor da mncda, á creaçáo c rrotL'l.\rlO dc industrias ar-
tificiaes, ::la lacio do abandono de innumcras industri::ls na-
tllraes c productiyas - bastam para assignaIar quc a activi-
daJe lcgislatiya c goyernamental da I{epublica. por todos os
seus orgãos, intluiu sobre (IS nossos destinos com assigna-
lada cfliciencia.

Em opposição Ú inercia e prudencia da monarchi:\, a
Rcpublica tem sido um rcgimen actiyo, cmprehendedor, re-
gula1l1entista, cuja acção, no terreno politica, como no
terreno social (; cconom¡co. toca ~\s raias do socialismo de
estado: um goyerno que procura yal(Jrizar productos por
meil) de mcdidas reguladoras das relações entre mercados e
do \·alor eb ll1occia. c um gu\"t.:rno aUcJaciosamente St 'cialista .

.\bstrahindo da fraqueza pessoal dos çrcsiclcntcs da Rc-
publica, fr:lqucza \'olul1taria, porque, embaraçados nas
ri\'alidadc:,; c lutas políticas, clles têm rrefcrido deixar-se
reduzir ~t ¡:,osiçÜode orgãos de facções, em Iogar de assumir,
franca e legitimamcntc, a posi~ão de arhitros da oricntaçJ.o
politica. a classe go\'crnante tem pn.ssuido e tcm manejado
a mais dilatada c ousada discrcção.

() Brasil de 1911 é tal\'cz mais ~~roduct()dos go\'crnos
da Repuhlica do que dc toda a sua e\'olução, durante o re-
gimen monarchico.



120

A violencia, fonte das instituições, e causa real da aucta-
ridad~, é um tacto historico; e seus effeitos, directos ou de
repercussão, dependem da vontade e do arbitrio do homem,
ou dos homens, que ella investe do poder. Observe-se que se
tem condemnado a violencia, e não a força. A força, physica
ou moral, é um factor legitimo, util, necessario; tem, na
politica, como na mecanica, na economia, como na vida
moral dos povos, seu logar, seu uso e sua necessidade.
A violencia é o abuso da força, como a astucia é ü abuso
da inteJligencia, e a suggestão o abuso da auctoridade
mental.

Fundar a política sobre a capacidade dos go\'ernantes,
é, em summa, todo o ideal da moral politica; e o destino
dos paizes novos depende absulutamente da Cün~cic/lcia que
tiverem seus estadistas da necessidade de uma direcção
evolutivc1, bem como do esforço que puzerem em realizar a
obra da substituição da base da política.

Sem duvida. I)S indi\'idualistas systematicos tiveram
sempre él noçãu do valur dos elementos psychologicos do
homem e da sociedade sobre a e\'oluçÜü nacional: (ünsi-
derando, porém, a fl'lrm~\¡:,olitica e o organismo do Estado
como modalidades especiaes da socied~ldc, estranhas a scu
desenvolvimento organico, a seus interesses ordinarios, a
seu r"rogrcsso moral e economíco, não perceberam a inlluencÍ1
preponderante e permanente da intelligencia, do caracter e
do sentimento dos homens publicas, sobre toda a \"italidade,
intima e profunda. da sociedade. A ensCCllaç~\Otheorica do
Estado occulta, atrás dos bastidores e quadros da \'ida pu-
blica, os movimentos rcaes das pessoas, ag-indu subre tod:.!
a extensão do paiz e intIuindo sobre todos os seus mo\"i-
mentas e orgiíos. NÜo viram esses doutrinarios que. ao passo
que seus systemas fixam uma demarcaç.ão ideal entre a \"ida
politica e a vida social, él politica imade, com o alcance e as
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ramiticações de seu poder e de seus objectos, todas as
manifestações da actividade nacional.

A supposta independencia das duas espheras de acção
traduz-se realmente pela mais intima e completa harmonia;
conduzida pelos multiplos agentes psychologicos da capaci-
dade e moralidade dos homens publicas, a iniciati va dos go-
vernantes importa necessariamente uma intervenção, pode-
rosa e continua, do poder publico em toda a vida social.

O çroprio desenvolvimento historico das sociedades
acarreta, em sua formação, uma infinidade de privilegias e
desegualdades, nem todos legitimas: a fortuna pela successão,
o nome e o prestigio de familia, o capital formado por
sim~'les valorizaçáo - as vantagens e inferioridades relativas,
entre àtsses. grupos de população, zonas, cidades levantadas,
ou dc:,el1\'oh'idas, por meios artitkiaes, A força, o poder e
a riqueza tendcm a crescer, em progressão geometrica; este
desen\'()lvimento importa um accrcscimo, CúlTcspündentc, de
influencia, de verdadeira supremacia pratica, por vezes
desrercebida, outras não exercida, mas ao alcance de todos
os prinlegiados da sorte .

.\ lei e él administração sÜo fontes permanentes de
deseguuldade e de privilegios.

O habito de encarar os objectos da legislação e do go-
verno como entidades abstractas, q L1ese erguem entre o cri-
terio do poder publico e a realidade, creou illLls()cse desvios
de apreciação e de applicação .. \ patria, o paiz, a nação, o
estado. o municipio, a riqucza, a prociucçÜo, o commercio,
a industria nacional, tornaranJ-sc etiquetas, sob cujos ca-
rêicteres, o olhar quasi sempre sincero do governante não
percebe os interesses, p'lrciaes OLll110mentaneos, que se es-
forçam por derivar, em seu pro\'eito, um affiuxo de fortuna.
Com um imposto, um porto, uma estrada de ferro, o legisla-
dor estimula, favorece, 3.nnulla ou enfraquece, uma fonte de
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riqueza, uma região, uma classe. O desenvolvimento das ci-
dades e o proteccionismo industrial attrahem populações e
capitaes dos campos para os grandes centros. Em regra,
todas as medidas de protecção a industrias particulares, que
não consistem em simples eliminação de embaraços e sup-
pressão de elementos parasitarios, dos mercados e do com-
mercio, importam privilegias para a classe favorecida, e,
dentro desta, para os exploradores mais fortes.

Sobre estes elementos de desequilibrio, dois outros as-
sumem, entretanto, o mais tremendo e desastroso caracter :
a especie de perrersÜo dI) patriotismo que conduz a considerar
os phenomenos da riqucza, do progresso e da prosperidade
nacional, como reductivcis a uma unidade, representativa do
paiz cm conjuncto, em cumparação C(lmos paizes concurrentes
ou ri\'êles; e él desastrosa acção do Estado, como creador de
fontes aleatorias de riquezas, e de cspeculaçÜes e negocias
mais ou menos suspeitos, de onde resultam fortunas instan-
taneas e um permanente formigar de aventureiros no The-
souro e nas secretarias de Estado,

Interpretando os factos du deSell\"l)]rimento e do pro-
gresso pelos dadus da estatistica do cOl1lmcrLÍointernacional,
confundem as naçc)es, deixandu-se illudir pela vaidade dos
furtes algarismos, o rhcnomenu da prosperidade com o da
fortuna .. \ producçÜo que se exporta - fructo, cm regTa. de
g,andes capitaes - produzindo fortunas, não representa
sempre riqueza generalizada; e esactamente porquc con-
siste cm mercadorias que excedem d:1S necessidades, ou de
que o raiz não carece, pro\'oca especulaç()es avultadas,
e accumub-se, quer na pruducçãu, quer nas transacçt1es. cm
mãos de um grupo ou de uma classe. transformando-se em
instrumento maneja\'el ele oscilbçã() do credito e, portanto,
de instabilidade da riqueza geral. :\ exportação demanda
uma concentração das operaçÜes do commercio: dahi a sin-



gulal'iJaJe de seu tratico, onde o eleI11cnk, mercantil domina
u elemento productor: e se a e:-;tes l~lctoS se junta, C01110
entre nós, o de consistir a produc~fl() exporta\'el em es-
recies das chamadas exotkas. eis que a lluctuaçf10 do \'a]or
apresenta as mais desencontradas c raridas oscillações e que
o mecanismo commercÍ::l1 se obstrue c se emharaça com um
mundo de intermediarios, de rarasitas e de sangradouros.

Como fontes de fortuna pessoal, as rroducç(-Je:-i de ex-
porta~Ü() exercem, ~~or outrl) lado, dentro dI) paiz. a in-
Aut.:nda L!C:-i:lstrosade ;¡ttrahir as ambi.;'-)es, drenandobra~'os
e capitaes para a monocultura, C0111abandono das indu~trias
de Cl)nS~II\JOe das culturas que, sendc ¡ base da nutriç;lO do
home111, recompensam o productor cum a modesta mas
sl';!;ura prosperidade, resultante de todas as industrias es-
ta\'eis pur força de sua necessidade.

Os algarismos do comI11erL'io inkrnacional nÜo re-
llcctem nem a prosperidade nem a riqueza geral de um raiz;
ahi está a historia economÍca do Brasil e de outros ~~(¡\'os,
rara demonstrar que as grandes l'rorriedades, de unde
sahem (h rrod uctos de e'\rortac;\o, SflO tam bem centros
de avultado numero ,-le indi\'i,-1uos p(¡bres, sem bens e sem
trabalho. e c)l1de, ror velé,', (j rhenomeno da miseria apre-
~enta o as~~ccto de \'erdadeiras '-Tises eridemicas, elimi-
nando ropulaçl-¡CS inteiras,

~inguem pretenderia, em ht >m senso. que se combatesse
<JU se desamparasse a !a\'oura das producçóes nacinnéles
destinadas á exporta~Üo, () erro -1IIS nossos f;Cl\"ernantes tem
consistido em não prestar atten~Üo senÜo a estas culturas,
dando-lhes situaçÜo pri\"ilegiada, c f¡woreCend()-élS ror meio
de medidas artiliciaes - cujO:-iefTeitos se estendem, para além
da c1a~se productora, em resultados contrarios á economia
e Ú rrosperidade geral - ao mesm(¡ tempo que desprezam as
callsas \'erdadeiras de sms crises, quando deixam de rro\'êr



ás necessidades da producção relativas ao credito, ao trans-
porte, á suppressão dos" faux-frais", á eliminação de interme-
diarios inuteis, á defesa permanente do productor contra o
exportador - pela armazenagem do producto e pelo credito,
fundado sobre o valor deste. Além da protecção a estas in-
dustrias com a educação technicae commercial do productor,
o favor governamental - sufficiente para lhes dar van-
tagens superiores ás dos artificios até hoje adoptados-
deve consistir num conjuncto de mcdidas que, tomando por
ponto de partida a estatistica da prúducçáo, siga o processu
da producção e o do commcrcio até Ú estatistica do consumo
exterior, eliminando ckspesas supcrfiuas, tcmlendo él equi-
librar o valor pelo conhecimento pusitivo da situaçflU Jus
mercados c fundando ',' credito.

Um paiz quc não possue crcdito hypothccario ncm agri-
cola: onde a terra e o nome do lavrador, como os fructos da
lavoura, difficilmcnte valem por titulas de crcdito: ClljO

principal producto de cxportação passa, no Rio de Janeiro.
e ainda, cm parte, em Santos, por uma serie interminavel
de baldcaç(jes e uma infinidade de mãos, sujeito ás sangrias
do ( rateio »), do « S~lCCO)), das corretagens, das formaç(-)csde
typos, das carroças, dos trapiches, das barcaças e de outras
muitas especulações, reprcsenta a mais comÍCa das burlas e
lança o mais cruel dos sarcasmos a seus productores quando
decreta um valor artificial para o producto. por acto legisla-
tivo, que não opera scnão um estorno de escripta, sahindo O

accrescimo de preço do proprio bolso dos productores, com
gra"allle maior para os mais fracos - os mais dignos, em
regra. porq lIC são os sedentarios c laboriosos - e quando
subordina o valor de sua moeda: a vida, a saudc e ;l

economia de todo o mundo, por consequencia, ao mal com-
prehendido, e problematicamente solvido, interesse de uma
classe projuctora.



Mais nefasta que a influencia desta politica economica,
exc lusivista e artificial - com que se anda a curar crises
quando o remedio devera consistir em sanar o mal, em suas
causas intimas e permanentes - é a influencia perturba-
dora e a\'iltante do Estado, como creador e fomentador de
especllla~Ôes, de negocias illegitimos, de industrias sem base
em nossa natureza, de jogo, pelas operações ficticias de
cambio c pela loteria, e de fortunas fraudulentas, accumuladas
á cllsta da ruina de associações e institutos de credito; como
testemunha passiva da desvalorização das terras e do assalto
á propriedade alheia, nas administraçtles de sociedades e
bancos, sem fiscalização e sem contas: como espectador in-
differente, em summa, do espectaculo de insolvabilidade e de
irresponsabilidade, estado quasi geral do commercio e da
agTicultura, depois das crises financeiras e economicas com
que a acção dos governos os tem perturbado.

Aos effeitos mais grosseiros destas causas accrescem
muitos outros factores de desequilibrio e de perturbação: o
imposto, desde a União até aos municipios, ataca rroprie-
dades, producç0es, individuos e a circulação commercial in-
teira, com uma audacia e uma inconsciencia de repercussão
e incidencia quasi cegas: a vida olicial, com a manutenção e
localização das forças militares e navacs e do funccionalismo,
com obras rublicas e luxos inutcis, desloca actividades, ou
concentra e congestiona, aqui. a circutação, para anemial-a
em outros pontos; a influencia politica e o favoritismo OCC<1-

sionam outros desequilibrios, no traçado das estradm; de
ferro, nas ohras dos portos, nas vantagens creadas em favor
de certas cidades, de certas regiões. de certos grupos. Por
toda a parte, em summa, e por todos os meios, o governo
c creador ou eliminador de vida social e economica.

Com a simples suppressão de sua acção e de sua in-
f1uencia, no que têm de artificial, os governos se torna-



126

riam cooperadores efficazes da vida e da prosperidade geral;
mas a verdade é que lhes compete hoje um papel muito mais
vasto e complexo, de creação, de estimulo e de multiplicação
de vida e de riquezas; e o systema desta providencia go-
vernamental p¡')de resumir-se nesta lição de bom senso:
encarar directamente a terra e o homem como objectos e
agentes da vida e da prosperidade, emancipando o criterio
gO\'ernamental da obsessão das abstracções e collectividades
que se levantam entre os actos do governante e seu ver-
dadeiro escôpo.



SECÇÃO SEGCNDA

o Governo e a Política



Politica empirica, politica de força e política racionar

\':10 ha esririto, li\Te das dependencias da politica mili-
tmtc no circulo das oriniÚes e convenç<>esem que se agitam
as ludas ofliciaes e partiLbrias, que sc n~IO tenha apresen-
tado e formulado, no actual momento da nossa \'ida publica,
esta interrogaç:\O: o estado de cousas cm que se encontra
o nosso paiz perlllitte a permanencia do actual regimen po-
litko, movcndo-se dentro de suas normas estabelecidas e
sujeito ao funccirmalllento irregular da Constituição e dos
p'ocess()s artifkiaes LJuca deturpam, ou imp<-,eo estudo di-
recto dos rr()blemas cio Drasil e cla I{epublica, emprehen-
clendo-sc o trabalho complexo cle os soh'eL com o s)'stem:1
de medi,las (¡rg'lnicas. institucionaes e cle legisiaç.'io l~ratica
que dClll~ll1dall1~ Por outros termos: o caminho 4ue ()
Brasil V¡1C seguindo f)bedece Ú dcterminaçÜo de scus ele-
mento positi\'os -- sua terra e sua sociedade - e o concluz
á satisfaçáo de suas necessidades e Ú realização cle scus inte-
rcsses? E' possi\'el p(lr cm pratica o conjunct0 de medidas
que se impÜem á vida nacional, com o arparclho dc suas in-
stituições ,'igentes?

Está exuberantemcnte demonstrado que a nossa Con-
stituição é uma lei theorica.
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Não é verdadeira nacionalidade um paiz que não tem
a sua politica, e não ha verdadeira politica que não resulte
do estudo racional dos dados concretos da terra e da
sociedade, obsef\'ados e veriticados pela experiencia.

A imperfeição das theorias e dos processos politicos d~,
em toda a parte, ás pessoas e aos incidentes superficiaes da
vida social, uma preponderancia esmagadora sobre a marcha
de s,uas correntes profundas e sobre o desenvolvimento de
seus phenomenos reaes. A politica, synthese de todas as artes
praticas, é a mais imperfeita de todas. Arte nuclear de
todas as outras, arte de coordenação e de harmonia, arte
central, destinada a eI1\'Olver,a ligar, a impulsionar, a super-
in tender, o funccionamento das demais, ella nrlO foi, atravez
dos tempos, senão um instrumento dos poderosos que a
força armou de auctoridade; e depara-se, nas sociedades
contemporaneas, com a indift'erença e o desprezo de theoricos
e scientistas, que acreditam, uns poderem solver os problemas
concretos do homem, com suas concepções abstractas, e os
outros poderem exercer acção salutar e até, ás vezes, direcçÜo
global, sobre o conjuncto da vida e suas manifestaçÜes, pondo
em pratica processos lateraes, ou presumidamente uni\:ersaes,
resultantes de pontos de vista subjectivos e prejuizos de escola.

E assim é que esta arte capital é, ainda hoje, uma arte
alheia ao acervo do saber humano, scientifico ou especulativo.
Lançando-se, entretanto, o olhar para os mais remotos
tempos, já se divisam philosophos e pensadores que haviam
.sentido que esta funcçÜü da sociedade não póde ser isolada
do systema do conhecimento humano.

Nas primeiras éras da civilizaçÜo, em toda a parte onde
foi possivel assentar a con'ente das tendencias e dos inte-
resses no al\'eo de uma e\'olução relativamente normal,
espiritos geniaes de homens praticos conceberam a arte de
governar os povos, com sua feição vital e organica : os IIam-



murabis, os Clisthencs: os Lycurgos c os Solans scntiram,
com o alcance de \'isflO possiyel em seu tempo, que a arte
de governar era uma arte de obsen'açÜo, de previsão, de
supcrintendencia dos phcnomenos reaes da \"ida collectiva, c
que esta arte tinha Je encarar os elementos, os phcnomcnos,
os interesses, as necessidades, as relações e os mo\'imentos da
sociedade: com a mesma attenção com que o botanico estuda
as lormas e a vida do yegetal, e o physiologista, as formas
e a vida do corpo humano: para estes primeiros genios de
legisladores, a terra, a gente, as classes, os agrupamentos
da sociedade, eram a materi.l prim.l da cogitação, que o
legislador de\'ia analysar objecti\'amente, abstrahindo das
lormas e dos idéaes preconcebidos, postos por espiritos dou-
trinarias entre o olhar e a sociedade, Ú guiza de lentes com
que augmentam ou diminuem as gr2.ndezas, afastam ou
approximam as perspecti\'as, colorem artificialmente as reali-
dades, obscurecem e deturpam, muitas vezes, a visão .

.\ Grecia até Perides, Roma até a phase normal da
Republica: tiveram governos moldados por esta comprehen-
são, reflectidamente empirica, do governo, como formal
leito, estructura e systema coordenador de todos os membros
da sociedade. O Egypto, a Babylonia. e él ;\ssyria obedeceram
Ú mesma intuiti\"a tendencia para o equilibrio das forças, na
hierarchia c no movimento. \estas sociedades, c ainda mais
naquellas duas, ao passo que conllictos com outros povos,
bruscas immigrações, imprevistas elevaçÜes de novos e\e-
mentas ethnicos e sociaes. a1tera\'am os criterios da hie-
rarchia e os estalÜes da inftuencia, o impulso revolucionaria
derrubava as formaçúes espontaneas do evoluir temporal; nas
duas ultimas, principalmcnte, logo que a acção constructora
dos legisladores abandonou o principio da observação das
formas estabelecidas da vida social, fazendo intervir, na
acção legislativa, a bculdade de concepcão, - methodo, em



sua forma aprioristica, do trabalho mental de estudiosos
e pensadores - a ambição inteUectual estabeleceu entre as
forças da sociedade uma nova fonte de revoluções. Phi-
losophos, pensadores e politicos passaram a cre.1r insti-
tuições .

Estes primeiros conquistadores da magestade, e seus
successores: os chefes guerreiros, fundaram regimens de
caracter essencialmente representativo, onde a dominação
surgia da forma natural das sociedades, como fructo espon-
taneo de seu desenvolvimento. As sociedades mais remotas,
governadas por feiticeiros ou por guerreiros, possuiram,
assim, um governo quasi popular: seus chefes fundaram a
« auctoridade », isto é, o poder discrecionario sobre os pOYOS,
e não o « absolutismo», isto é, a pressflo da força sobre a
sociedade e sobre o individuo. Este resultou já de um ro-
bustecimento da ambição de dominio, com a herança da
majestade.

Data dahi a primeira separação da auctoridacle temporal
e da espiritual; a instaUação definitiva da força physica
como arbitro dos destinos dos povos. :'-iãosendo, cm regra,
os homens mais capazes da naçflO, os chefes hereditarios eri-
giram a força em arbitro supremo da vida; e os directores
espirituaes, assumindo a parte meramente intellectual da
primitiva magistratura, - annexados ou subordinados aos
governos - passaram a formar a casta, a um tempo depen-
dentc e inspiradora, euja influencia se manifestava, sobre
o desenrolar continuo da actividade violenta dos chefes,
entre alternativas de audacias salutares e disfarçadas con-
quistas de poder, numa especie de acção correctiva e paci-
ficadora dos abalos e choques dos intere3ses e das ten-
dencias espontaneas, por meio da illusão, da suggestÜo, da
resignação mystica, das curas psychieas e sociaes dos males
immediatos dos individuos e elas massas: foram os mc-



diadorcs da ordcm matcrial, directa, immediat:1, actual,
entre o dominiu dos chefes c as dúres e aspiraçõcs dos
povos.

Dcpois dos pcriodos em que a evoluçÜo politica scguiu
os impulsos c impressões instinctivas do homem, não
consistindo a acÇlo dircctora dos chcfes scnÜo cm aprre~
hender e traduzir as tendencias elementares da sociedade -
pcriodo quasi animal da cercbraç~lo, cm quc o espirito dos
homens superiores nÜo havia adquirido ainda a l~lCuldaJe
;mag-inati\'a, que dumina a mentalidnde selvagcm - e esses
outros, raros e passagcirrJs, e;n quc geraçijcs de escÓI il11{'ri-
minm Ús sociedades o curso de sua marcha naturalmcnte
cspontanca, as phases cm que a vida social foi agitada pelo
conflicto lbquelles grandes factores alternaram-se em épochas
de dcsordem violcnta e épochas de relativo equilibrio, succe-
dendo-se no commando dos proccssos politicos, ora a força
physica, representada pelos chefes guerrciros c seus descen-
dentcs, ora - mais raramente, porém com progTessi\'a fre-
q'Jencia - a auctoridade intellectual, inspirada na concc~'çáo
doutrinaria dos fins e meios do go\'crno,

l~ muito importante, ~'ara o dcscl1\'o!\'imcnto deste
trabalho, acccntuar e destlcar a acçáo dcstcs trcs factores
historicos: a fl)rma esront1nea dos governos primiti\'os;
a intercllrrCl1cia de gucrras, in\'asõcs, immigraçÜes, revo-
luções c substituiçõcs de raças e camadas sociacs; a acçÜo
doutrinaria dos pensadores, Foi o conflicto destas tres cor-
rcntes quc carnctcrizou :l cyoluçrLO das nacionalidades ciyi-
¡izadas; da Grecia, desdc a democracia c as guerras medo-
pcrsas; de Rúma, desdc os con nietos ela aristocracia e do
povo; dos POYOS da idade média e dos tempos modernos
até a formação das grandes nacionalidades e a consolida~áo
do rcgimcn absoluto; dos tempos contemporancos, desde o
periodo das rc\'oluçClcs curopeas do seculo XVIII e do começo
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do seculo XIX, e da emancipação das colonias americanas
até nossos dias.

Toda organização social tem de se basear numa força
e de se exercitar como força. Originada, muito provavel-
mente, da astucia dos chefes (rudimento inicial da domina-
ção e da influencia) e apoiada na força physica, que elles
cúnstituiram, ella passou a ser u 11 privilegio da auctori-
dade, com base na força material. Destaca-se deste resumo
das origens remotas do regimen social um traço confir-
mativo da idea que vimos sustentando: fi relativa esponta-
neidade das formaçljes sociaes, em seu typo normal. Depois
dos agrupamentos meramente gentilicos, formados em torno
do eixo da prole matriarchal ou patriarchal, os primeiros
chefes foram, nas aggremiações constituidas por grupos
onde os traços de consanguinidade não eram mais visi\'eis ou
já não eram conhecidos, os homens mais intelligentes e astutos
das tribus, não apparecendo o predominio dos chefes guer-
reiros senão em grupos selvagens mais a\'ançados, mais ba-
tidos pelos conflictos com outros povos. Ora, o homem haNl
das tribus primiti\'as, não possuindo a superioridade intelle-
ctual das f.lculdades do conhecimento, era particularmente
dotado de genio intuitiro; e o talento que elle punha em
pratica, para adquirir, conscrvar c exercer o poder, não era
senão, em miniatura e forma grnsseira, a mesma intelligencia
de obscrvação empirica que permittira aos Solons c aos Ly-
curgos perceber as formas reaes da vida social, apprehen-
dendo-Ihes os processos de direcção.

E assim surgiu e desenvolveu-se essa funcção dos grupos
humanos a que se chamou Politica, funcçÜocoordenadora por
excellencia da vida social pratica, que exerceu sobre as
sociedades e sobre os individuos um pOJcr de direcção, de
determinação e de selecçÜo preponderan tes, sem obedecer,
no entanto, a nenhum principio de adaptação dos actos aos



factos, ou de sua de:-;tina~ão ao encaminhamento dos factos,
para um proseguimento normal e para soluções evolutivas,

c\s normas reguladoras das relações, publicas e privadas
for,1m sendo formadas ao acaso do apparecimento e do
desenvolvimento dos interesses e das relações, em sentido
faVOía vel às classes predominantes, consagrando direitos,
privilegias e regalias, consolidados pelo curso irregular de
acontecimentos sem nexo, sem filiação logil'a, sem concate-
naçÜü de antecedencia e de consequencia.

~ada mais errado do que a concepção mecanista da
vida social que attribue aos mO\'imentos e Ú sorte das socie-
dades e dos indi"iduos um curso espontaneo, determinado
relos factores da natureza. A natureza viva nÜo obedece
a nenhuma influencia lI1ccanica independente. Seus im-
rubos e suas tenliencias naturaes estão subordinados, nÜosÓ
ás forças materiaes, que o homem tem conseguido conhecer
e dominar até certo ponto, mas tambem a um conjuncto
de acções e reacçljes psychicas, em parte resultantes dessas
forças materiacs. e, em maior parte, de accidentes impre-
vistos e de rressão da mas~a da" vontades e dos rensamentos
sobre individuos e sobre sociedades.

c\ concepção mecanista dos phenomenos é uma con-
cepção racional, logica e mathematica: esta concepção pre-
dominou sobre os espiritos, arplicada pclos scientistas, habi-
tuados a interpretar phenomenos naturaes: a conceber os
acontecimentos como se foram regidos por leis necessarias .
.\ idéa de seu estudo por methodos e processos positivos,
submettendo-os ao dominio do calculo, adquiriu grande
prestigio no pensamento humano; mas, ao passo que esta
pretensrlOse descnvolyia, ia-se verificando, até mesmo na mais
exacta das scicnGias, a Astronomia, onde o calculo realiza
resultados de absoluta precisão, mas cujos phenomcnos es-
caram, de tojo, Ú acção humana, que, se é certo que o con-
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juncto dos phenomenos naturaes é regido por uma infinidade
de leis, umas conhecidas, outras desconhecidas; é tambem
certo que raros são os factos que a intelligencia humana póde
dizer regidos por uma lei determinada, ou em que póde
destacar a acçÜo de uma lei predominantc. Em quasi todos
os phenomenos da vida, biologicos, mames ou sociaes, a de-
tcrminação causal, ou meramente phenomenal, escapa quasi
completamente ao dominio, excIusi\'o ou predominantc, das
chamadas leis scientificas.

O determinismo dos phenomenos sociaes é, por excel-
lencia, um determinislTIo de natureza psychic:l e sua acçÜo
desce das collectividades para os individuos. A acção geral
dos meios physicos forma o cnvolucro mais grosseiro
do funccionamento intimo e profundo dos scntimentos, dos
pensamentos e das vontades. A vida social, o envolucro,
proximo e cerrado, das personalidades.

Vem a pelo assignalar aqui o phenomeno mais impor-
tante da cvolução do espirito humano, no desenvolvimento
do individuo c na marcha da sociedade, phenomeno que re-
corda a lei dos tres estados de c\ugusto Comte, mas que en-
contra sua mais justa forma neste principio: o espirito
humano c\'olue do estado imaginativo e inventiva, para o
positivo, na razão directa do dcsenvolvimento da razÜo e na
inversa do imperio das necessidades. O homem e a sociedade
sonhavam e creavam soluçÜes, quando obedeciam a neces-
sidades concretas e materiaes; observam e raciocinam,
à proporção que têm necessidades mais complexas e espiri-
tuaes. Este principio pÔde ser ainda formulado desta outra
fOfma: o espirito humano evolue do imaginaria para o
positivo, e do emoti\"o pra o racional. Resulta disto que, se
os phenomenos sociaes escapam ao dominio do calcula\'c1, a
evolução humana apresenta-se exactamente opposta á lo-
gica que lhe permittiricL traçar a rota no passado, por isso
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que se afasta do dominio da raZÜo e da experiencia ;'1 pro-
porção que se, distancia, nas primeiras cdadcs.

O progresso é o restabelecimento da e\'olução~ na \ida
social, pela coordenação dos Ülctos psychicos com os b-
ctos physicos, graças à rc\'elaçÜo e interpretação racional
da experiencia .

.\ apreciaç~lOhabitual da c\'olução human:l obedcce ao
prejuizo de que, tendo uma natureza quasi animal, o homcm
primiti\'O era dirigido pelos impulsos e instinctos que tendem
a satisbzcr as neces~idadcs materiaes. E' um conceito \'erda-
deiro, emquanto se trata do IHJl\lCmbruto, no periodo inicial
de sua transformaç;w anthrüromorphica: a \'ida é, então,
dominada ror instinctos de natureza matcrial; mas desde
que a imaginação e a intelligencia comcçaram a desrontar
nesses cerebros toscos, passou o espirito a obedecer a mü\'eis
psychicos, imaginarias e mysticos, ernLjuanto que as neces-
sidades matcriaes se iam satisfazendo, com progressos \'a-
garosos, por força daquelles instinctos e de habitas já re-
lati \'amcnte educados .

.\ imaginação e a intelligencia in\'enti\'a s;lO os org~lus
dirigentes da \"ida indi\'idual e social, no homem seh"agcm,
no homem barbara e no homem dominado ~~ela ticçÜo e
pelo mysticismo. Dahi a f;t\sidade absoluta do cara..::tcr
mecanico del e\'olução, sob influencia das neccssiJaLics e
ao imperio dos meios physicos. O criterio adaptati\'o ¡ÜO
resulta do instincto - incapaz de apprehender o cOl11plc~o
da natureza hUll1::\l1ae do meio - mas do dcsel1\'o!\"iInento
da razÜo c da e~periencia; e não resulta, cgualmel1te, da
intelligel1cia c do conhecimento, nas f('lI"masque al~resentam
nas sciencias exactas e nas especulativas: assim se e~rlica a
razão por quc o rrogresso das sciencias :1bstractas cstú tüo
longe de corresponder Ús e~igencias das al:TlicaçÜes na
vida do homem e na da socicdade.



O conhecimento dos phenomenos da vida humàna c dél'
sociedade depende de faculdades e de methodos psychicos e
logicos, ainda não estudJd\Js pela sciencia; não será certa-
mcnte a intuição, desenvolvimcnto do instincto, como pre-
tende Bergson (I), que lhe dará a chave c lhe traçará a
directriz, mas um conjuncto do poderes mentaes, muito
mais complexos e subtis, nos quaes se encontrarão elemcntos
dc analyse, dc synthcsc, de differenciação, de associação c
de apcrcepção, dcsenvolvidos com o exercicio da destreza
funccional do cerebro e superintendidos por um senso dyna-
mico do movimento humano - como que a arte innata da
acção a dirigir o homem nos phenomenos mais simples
dos reflexos bem C01110 seus passos nos mais complexos
da vida e nas resolu</>cs e deliberaç{jes com que escolhe
direcções e opta entre alvitres com respeito aos maiores
problemas da existencia, O cerebro humano possue um pro-
cesso de raciocinio, não inconsciente, porém mudo e inex-
pressa, que o dirige na activid:lde pratica.

Com relação aos prohlemas da sociedade. esta faculdade
é o motor e o senso eb Politica; e él Politica, a arte dc di-
rigir a sociedade, c, com ella, o homem, no processo cle sua
adaptaç;10 ao mcio physiclJ. Esta artc foi empirica até hoje. si>
encontrando orgãos em raros typos do genio humano: p¡')de
conferir intenso poder de predicção, com o desenvolvi-
mento e emancipação da ra¡::io, no estudo dos dados sup-
pridos pela observação da terra e do homem, no tempo e
no espaço; será a conquista ca~~ital do espírito humano,
em nossa épocha, e deve impÚr a subordinaçflO de todas as
tendencias e de toclas as iniciativas particulares da vicia pra·
tica à sua direcção, iniciativa e exame.

Cm dos grandes erros do dcscnvol\'lmcnto social até
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noss(Js dias c'OlblstlU justamente na emanciração c auto-
nomia dos ramO:5 cspcciaes do conhecimento, prom(¡\'cndo
pesquisas e iniciando refurmas, ao int1uxo de estimulos e
t1ns particulares, A' Politica, arte inicial c arte global da
vida do homem na sociedade e da sociedade no mcio phy-
sico, caberá, daqui por deante, enfeixar todas as outras artes
praticas. dc modo a indicar-lhes as opportunidades e os meios
dc acção, fazendo surgir cada progresso no lugar proprio e a
seu tempo, e evitando as precipita~t'es e in\'erst¡es do desen-
volvimento social, que, com apparencia de prugredimentos,
não representam senão abortos (¡u saltos da evolu~ão.

Destaca-se de facto esta, entre os muitos erros do espirito
humano, como uma das maiorcs caLlsas de rcrturbaç;lO do
progresso: o surto anarchico de im'ent;t¡es c iniciatiyas, ao
sabor de inspiraçtlcs accidentaes OLlparticulares. :\ \'ida so-
cial. não tendo camctcr prolxiamente organico, obedece a
uma especie de harmonia e de equilibrio, no tempo c no es-
paço: seus movimentos parciaL's carecem de subordinaçiío Ú

marcha do tojo. Cada hora e cal~a lugar pede tal Oll qual
avanço, t:ll ou qual supprimento de nutri~áo ou de acção: a
idéa antecipada, a medida lcgisbtí\'a prcciritada, a concepção
de imrroviso. o invento de acaso. rrll\'ocam dupla desordem,
fazendo inten'ir na \'ida da sojedadc um factor inoç'por-
tuno c prejudicando (¡ surgimento do facto prorrio da hora
e do lugar.

Coordenar, ror acçflO consciente, estes movimentos da
sociedade, c () grande encargo da ç'olitica: eis porque nÜo
será jamais ocioso repetir: um paiz nÜo é realmente uma
n::lt.;;10se n;1Otcm uma p()litiCél.. 1 SU.1 tolitic.7 a politica de
sua terra, de sua raça ou de suas rat;as, de slla índole, de
seus destinos: esta politica, superiur Ús poli/ic.?s doutri-
narias, e sempre fallazes. dos partidos. é instincti\'él, tradi-
cion::lI,costumeira, nos velhos paizes.
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Nós não conhecemos senão' as políticas das theorías
partidarias. Não podendo ter formado tradições e tendencias
nacionacs, não adquirimos o conhecimento consciente de
nossa terra, superior aos dados materiaes de sua geogra~
phia physica, como !zabita! do povo, e, em grande parte,
orgão, não inerte e bruto, mas, pelo contrario, sujeito aos
factos do movimento e aos factos biologicos e a phe-
nomcnos psychicos e sociaes, para nella assentar a vida do
povo; não conhecemos o povo, não o cultivamos, nÜo o
descnvolvcmos.

A politíca de uma. nação é uma politica organica, o
que vale dizer: uma política de conjuncto, de harmonía, de
equilibrio. )lo quadro incongrucntc das nossas instituições
- systerna forasteiro, inadequado Ú nossa indole c ao nosso
caracter, e que por isso não se executa - pÓde alguem talvcz
suprOr que, clopin clop.11l!, avançamos progressivamente;
ninguem nutrirá a illusflo de que o go\Oerno do paiz vae
obcdecendo continuamente a uma direcção normal, homo-
genca c ídonca, como ¡;rorulsor de seus varias orgãos, em
funcção constante, de forma a cfTectuar o desenvolvimcnto
integral c ininterrupto da sociedade. SÜo patcntes os desen-
contras e conflictos, nos programmas dos governos que se
succedcl1l ; e, no trabalho de emcndar erros e tapar buracos,
missão unica dos bons gm'ernos, a preoccupaçÜo exclusiva
com um ou dois objectos administrativos, que forma cada
programma, abson'e-os tanto, c demanda tamanho esforço,
contra as rodas desencontradas do mecanismo politico,
que nÜo é licito duvidar de que cada pcriodo presidencial,
preso aos compromissos de seu restricto progTamma, aban-
dona e sacrifica tudo mais: - donde resulta, por sua vez,
que cada govcrno nÜo faz scnflO destruir o pouquissimo
realizado pclos que o precederam.
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Politica organica

o Brasil é um paiz que nunca foi organizado e estÚ
cada \"Cl menos organizado. Sua ordem apparente e sua le-
galidade supcrficial correspondem, na realidade, a uma
perda constante dc forças \"i\'as: o POl'O - longe de sc l1a\'er
constituido, social e cconomicamente; - e a riqueza, cxtra-
hida, explorada, e exportada, em sua quasi totalidade, sem
com pensaçÜo.

Sua constituiçJo c suas reformas, obedecendo Ús ins-
piraçõcs theoricas de nossos dirigentcs, não fundaram reali-
dadc:;: n¿lOfizcram circular sanguc, ncm \'ibrar ncn'os. no
corpo do raiz. l{ealizaçl)cs de ideacs e de idéas, ora incom-
pati\"cis com as asriraçtles nacíonaes. como a n1rJnarcl1ia,ora.
scm base nos factos: ideaes de mera conccpçÜo, algumas
vczes, e iJéas que n¿lOse formaram de pcrmeio ao dcsen-
volvimcnto esponlaneo das causas, nunca representaram
ncm gcstaçücs naturaes de vcrdadciros progressos, nem a
maturidade dc fruetos da ci\"ilizaçÜo. Scntimental ou doutri-
nariamcntc promo\"idos, não vieram a termo senilo C01110
simples mutaç(Jcs políticas extcriores, substitutivas das appa-
rencias immcdiatas das causas publicas, consummando-se
inteiramente, como dupla allegaria, com a queda de um
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scenario e o surgir de outro. Organica e profundamente,
nossas reformas não podem ter feito senão destruir os rudi-
mentos de tendencias sociaes porventura incipientes, e
accumular, sobre a desordem das velhJs instituições, outros
elementos de desordem.

São disto prova os tres grandes factos da nossa his-
toria politica: a Independencia, a abolição da escravidão e a
Republica. Si a sells.1~·50 de uma oppressão pratica, obra do
regimen colonial sobre a sociedade e sobre os individuos, se
fez jámais sentir entre nÓs, não tinha chegado a attingir a
vehemencia que, não uma tyrannia social e economica per-
manente, mas actos isolados de despotismo, produziram nos
Estados-Unidos.

Ambicionámos a Independencia por amor á formula da
emancipação politica. NÜo era a liberdade que almeja vamos,
mas a alforria. Dahi resultou esta consequencia: ao passo
que, com vivo açodamento, repellimos todas as exteriori-
dades que nos faziam lembrar o dominio da metropole,
apressando-nos a fabricar instituiçÜes novas em folha, ao
contrario dos Estados Cnidos. que levaram a preoccupação
de manter as instituiç()es estabelecidas pelo senso organi-
zador dos anglo-saxonios ao ponto de dar ao governo federal
o caracter de um niero substituto á auctoridade do parla-
mento britannÍco, deixamos em acção, nas leis, nos costumes,
na politica, em todas as instituiçt>cs praticas, desde a pro-
ducçáo até ao commercio de exportação, os apparelhos e ha-
bitas que nos prendiam á metropole, e que, desde logo,
nos submetteram economicamente a inglezes, depois a fran-
cezes, e hoje nos vão subordinando a allemães, a americanos
e, de novo, a francezes. Não nos havia faltado, sequer, para
assignalar a nossa infeliz predestinação para esta especie de
situações precarias, um rudimento de capitulação, á maneira
das escalas do Oriente, com a creação, por alvará de 4 de



maio de 19°8, de um juiz conservador da \aç~lO Ingleza,
.como o que h,wia em Lisboa. Tcrminadas as festas da In-
dependencia, abandonámos os trabalhos de organização,
passando, por sobrc uma ligeira obra legislati\'a e adminis-
trativa de d'pias e imitações apressadas - feitas com im-
menso dispendio, em ludas e debates estereis - a sonhar e
tentar novas idéas, no\'as conquistas, novas glorias,

Da aboliç~tu, não sentimos scnão estas duas causas:
enthusiasmo por uma idéa liberal, de cunho humanitario, c
uma impressão de interesse sentiment<:ilpelo ncgro, sujcito ao
jugo. Num e noutro destes impulsos, nem o amor pelo negro,
nem zelo por sua sorte, rredomina\'a, senão. das fórmas do
sentimentalismo cmoti\"o, o mais superficial. A organizaçflO
do trabalho não foi, absolutamcnte, por outro lado, objecto
de cuidados. Importar colonos para acudir Li solicitação dos
fazcndeiros, eis a unica providencia tomada: mas isto, longe
de ser obra de organização, é uma das mais graves mo-
lestias da nossa vida economica. O negro sahiu do captiveiro,
para o aviltamento, para o alcoolismo, para a miseria: e o tra-
balho deixou de estar incumbido a essas machinas de carne e
osso, para passar Ús máos de outros instrumentos, rouco
menos sen"is, mas que resgatam, com pesado exgotto de ca-
pitacs e gTa\'issimas desordens na circulação monetaria, a
agrura da posição em que se encontram.

A Republica e a.Federação ... mas será preciso dizer que
a nossa Constituição é uma collectanea de normas espurias,
onde se encontram ideas antagonicas, com relação aos pontos
vitaes mais importantes; que nÜo tcm existencia real, na
vida do paiz; que, em materia de regimen representativo,
retrocedemos para muito aquem da appareí1cia de represen-
tação, dos tempos da monarchia; e que o nosso federalismo
é justamente o orposto da federação, ná!) tendo fundado
él :wtol1omia. dos representantes dos poderes estaduaes e



municipaes senão para os oppôr á autollOmia dos povos, nQs
municipios e nos Estados, e á vida nacional, na politica,
do paiz?

A autonomia estadual e a municipal são os nervos mais
sensiveis da nossa politica. Nenhuma questão mais apaixona
os espiritos do que esta; uma das mais fortes crenças dos
politicos militantes é que a autonomia estadual, tal como
está constituida, é uma das columnas da nossa organização
constitucional: o zelo por ella é virtude theologal, para os
politicos. Teme-se a intervcnção e a auctoridade da Uniáo,
como si esta fosse o genio máo da vida politica do paiz.

Esta opinião funda-se em argumentos de exagerado
apreço a um principio cIassico de theoria constitucional e de
superficial apreciaçÜo do.nosso mecanismo politico. O prin-
cipio constitucional da autonomia - applicado, primeiro,
aos governos locaes, e, depois, a essas segundas entidades
a que, nas diversas J{¡rmas da federaçtlO, se deu o nome de
estados - representa, na filiaçÜo das idéas políticas, ou um
vestigio dos antigos governos, gentilicos e tribaes, ou
uma grnctual ctescentralizaçflO, no intcresse da mclhor ctis-
tribuiçÜo dos poderes, de mais seguro conhecimento dos
assumptos c dc acçÜo mais proxima, na go\'ermçÜo local.
A força tradicional do primeiro clemento, que representa,
no organismo politico, como que a materia atrophiada de
um orgÜo já sem fUI1cçáo, dissipou, se, com a absorpção
dos grupos primiti\'os nas nacio:1alidades modernas, mais
ou menos diffundidos ou mcsclados num typo nacional, ou
deslocados, modificados e substituidos por outros.

Extinctas as paixÜes locaes - suavizadas numa branda
affeiçáo natal - ficou de residuo, num composto de estreito
bairrismo e mesquinhas rivalidades e antipathias de cam-
panario, o fermcnto da competcncia entre as ambições:
é o vcrdadeiro espírito do nosso zelo pela autonomia.



A idea de .1utonomia precisa ser encarada como idea
de utilidade pratica, no interesse da terra e das populações,
sem o cunho atfectiro que sua origem lhe imprimia c que lhe
da va o aspecto de um facto nece~sarjo .. \ autonomia dos
municipios e dos estados não é mais que uma concentração
l1!~liscerrada do tecido governamental, em torno do muni-
cipio e do Estado: llla:s o teLido nflO se interrom~~e nem se
scinde, para formar seu:s nuc1eos intermedi()s: continua-se e
entrelaça-se, até completar toda a trama da organizaçflO na-
cíunal, que tel'mina, pur lim, no rele\'!) mais forte dos poderes
federaes. CLIIllpn: nÜo isolar nem desprender as autollomias
de seu todo organico, ,\ rerdade é, entretanto, que os go-
remos estaduaes, no regimen da nossa LOnstituiçflO, e, ainda
l1l;lis, com a inter~~reta~rlü que lhe emprestam, concentram
cll'ecti\'amcnte a força da l~olitica nacional- di\"Ídida. assim,
em vinte eixos excentricus, \'flO temos uni:lu politica senÜo
para as manitcstaç(lcs apparentcs e form.1es Ja vida institu-
c¡unal: no que é organico, em tudo quanto interessa á SOCiL'-
dade c ao indi\'iduo, p')dc dizer-se que a nossa uniÜo e tÜo
cllccti\'a como a que se vislumhrar, pon'cntura, nas relações
de um municipio do Brasil com um municipio argentino, O
desencontro entre as direcções, absolutamente ¡i\'res, dos es-
tal!t)S e dos municipios, c o interesse geral do raiz, e o con-
nido permancnte cntre o go\'erno de cada estado e de cada
municipio com os dos outros·- nÜo quanto a esses casos que
se al~resentam, de temrl)s a tempos, como litigios ostensivos,
C01110por excmplo, as Ljuest0es de limites, mas quanto aos
actos de legislaçÜo e administraçÜo que interessam Ú eco-
llomia do paiz. á circula<;ão commerciJ.¡, Ús relações, impor-
tantíssimas hoje, no interesse da prosperidade economica e
da conser\'açÜo e distribuiçflo da riqueza, entre a producção
c o COllsumo - oprrimem a sorte da população e o futuro do
puz, com um brdo, cm relaçÜo ao qual todos os esforços
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harmonizadores da legislação e da administração federal, são
nullos, como um punhado de pennas, pesadas com um montt
de aço.

A comparação do laço que une os estados e municipios
do paiz com as relações de um municipio nosso com um
da l{epublicél Argentina suggere reflexões, profundamente
caracteristicas da nossa dissolução. De facto, as rdaçÜes
entre um municipio brasileiro qualquer e a Republica vizinha
são de interesse mais estreito que as existentes entre os
nossos municipios e estados; e não só com a H.epublica
Argentina, senão, tambem, com os Estados-Unidos, e: em
menor escala, com todos os outros paizes que nos exportam
productos de alimentação. Não ha, certamente, exagero em
dizer-se que não existe, em toda a extensão do nosso ter·
ritorio, um districto, uma povoação, uma fazenda, onde
náo se faça consumo da carne secca argentina e da farinha
de trigo, argentina ou norte-americana: a carne e o pão-
os dous primeiros, os dous elementares, os dous imprescin-
diveis generos da alimentação dos povos contemporaneos.

\áo é um simples caso de relações economicas e com-
merciaes - e tanto bastaria para tornar dependentes as nossas
populaçÜes desses paizes estrangeiros, na falta de identicas
relações, entre as nacionaes - mas um caso de subordill:lI;ão
da economia nacional á economia estrangeira, em objecto
organico vital. Um paiz, vastissimo em territorio e despo-
voado, carecendo dos primeiros elementos da nutrição po·
pular, que tem condições para produzir, não póde imputar
esta fitlta, depois de quasi um seculo de vida independente,
senão á inconsciencia da politica nacional.

Para espiritos habituados a não vêr as realidades da ,'ida
senão em suas formas agudas, cxcepcionaes ou extremas,
que nÜo são nem as mais importantes, nem as de maior inte-
resse - este caso assume proporções superlativas, em face da



hypothese de uma guerra com os nossos vizinhos. O raiz come-
çaria, logo após a abertura das hostilidades, por soffrer a pri-
meira derrota de uma grave crisc alimcnticia. Todos os ardo-
res patrioticos seriam impotente~ para acudir a este desa~tre.

O pcndor para hypotheses extremas - justificado, até
ccrto ponto, ncstc caso, pela tradicional emulação entre os
dous povos - já aos havia mostrado uma destas sérias con-
tingencias: él do ca\"allo de guerra. Era um caso realmente
Ilagr;mte. ~las a propria importancia deste perigo e a atten-
ção que lhe prestamos, ao lado de uma completa negligcncia
no que toca ao interesse, ordinario e permanente, da eco-
nomia, documenta a comedia dos zelos patrioticos e das
crises passionaes da politica. Prevér a guerra e prevenir ()s
mei(Js de dcfesa nacional é, sem duvida, dar provas de patrio-
tismo; nflOha, porém, como resistir Ú. reflexão de que este
patriotismo reveb-se puerilmente aéreo, em confronto com él
nOssa incuria, em face da subordinação nacional á economia
estrangeira.

Quanto ás relações entre as diversas unidades politicas
do paiz, o estado da vida nacional é de um conflicto
permanente e generalizado; e mo baixo desceu a tempera-
tura das aspiraçÜes nacionaes que o problema que se
apresenta - com feição juridica, quasi sempre - aos ho-
mcns publicos, é o de crear meios de solve?" os conflictos,
afigurando-se-lhes que, uma vez accommodadas as rixas,
perturbadoras da nossa vida publica, está todo o mal sanado.
\án lhes acode aos espiritos que a somma dos actos dus go-
vem )s municipaes e estaduaes e a somma de suas omissões,
por hita de orientação e de harmonia politica, entra.com um
volume de forças muito mais consideravel nos destinos d( J

paiz L}uea acção da União. Para restabelecer a producçãu,
alimentar as trocas economicas, restaurar a distribuiç[lO das
riquezas e do cOlllmcrciu, e até para solver as crises da cir-



CUlaçflOmonetaria e promover o intercurso de capitaes e de
credito no interior, é imprescindivel estabelecer, entrc os di~
versos orgãos politicos do paiz, uma conformidade de fins e
de acçÜo, que a nossa e\'oluçflo espontanea não pOlHa ter
creaJo, e S,') a pulitica tem mcios de iniciar e manter .

.\ acção politica, propria para crear esta harmoni:1, n5.o
teril que inventar systemas, nem quc precipitar effeitos evolu~
tivus : cumpre-lhe apenas rcpÜr-nos no curso de nossa propria
e\'ol UçflO,apÚs as crises, singulares n<Jhistoria dos po\"()S, e
sil c1gora apontadas, das formas do nosso descobrimento. da
nossa colonização e da nossa formacÜo politica: um <::lS0 de
retr( IgradaçÜo inconsdente, devido aos azares do nosso pas-
sadu e á falta de estud() dos nossos prnbIcmas.

Constitucionalmente, os estados são muito mais fortes
do que a nação: e quando o governo da União intervem na
politica estadual, ou exerce pressão sobre os estados, náo
significa isto senão que, reconhecendo essa supremacia, o
poder federal procura conquistar a furça do poder local.

.\inda na hypothese de ser acertada a acção governa-
mental dos estados - que a ninguem parece admissivel - Sil

resultariam desta ()rganização de antagonismos c de con-
flictos os maiores prejuizos para o paiz; e os Estados náo
fariam. cffectivamente, senão prejudicarem-se uns aos outros,
pon.lue a .questflo não é de S011l111.7 de direcç()es acertadas,
mas de s,\"I/tl/ese de direcçríes progressi\'as, convergentes e
harl1lonicas: de synergia superorganica dc forças politicas,
cm sumll1a.

E" illu~ão suppÚr-se que os cstados têm prosperado e
progreJido, graças ao regimen federativo. Prosperidade re-
lati\'amente estavel não a têl11senão os dous estados do
extremo sul: o Rio Grandc e Salita Catharina, c, mais duvi-
dosamcnte, o Parana, porque são regit,cs de climas e natu-
rezas semelhantes Ús regiÜes que nabitavam, na Europa, os



1l0SS')S colonizaJ'Jl\::-, aptas Ú sua acc1ill1a~;lO,proprias Li. cul-
tura de quasi todos os generas de primeira necessidade por
e\les usados, e onde se estabeleceram, desde logo, com plena
adaptação ao meio physico. Eis o que explica o bem estar,
mediano mas solido. de suas, popu1açtJes. e a propria ex,
ce\lenda de suas administrações, attrihuida aos meritos de
suas leis e de seus go\'ernos. Em toda a rarte onde a rr\)-
duc~Üo suppre aS necessidades do consumü e nÜo ha produe-
çÚes de exploraÇw irregular, sujeitas a crises, a "ida social 0
cquilibraeb e normal. c e:ite el]uilihriu relh:te-se na adminis-
traç:IO, Ainda assim, nesses proprios dous estados, o desen-
"u!\'imento ger.11 da pÍ)ru1a~:¡r) é ¡:,r<,hlematiuJ, e p,')de-se
sem temor afTirmar que a:i camadas inferiures del SlJciedalle
n:11)c!i~':rt)CI1ldt;:" meius rrecislJs ~'ara "ir a tonnar IIIIL fO)'I).

S. Paulo e a .\mazonia. l'or outro lade), zonas onde se r~ll.
e\:tensa e febril e\pluraç:w dos proJuctos l1l;],iscar()s, mais
oscillantes, mais sujeitos Ú rressã() do elJmmercio cxterior. Ús
crises do credito, ao:; abusos da imprc\'idencia, da l'rodif!'~lli-
dade e do absenteislllo, em lugar de inlluirem salutarmente
n~l economia do raiz, o¡:,eram. pelo contrario. contra a ee<1-

nOl11iageral. com a attracç:lO rara seu territurio, de gente l.'

de L'apitaes - gente que não "em a se estabclecer. solid~l l.:

l'rngressi"amente, de geraçÜo pra geraçÜo. ~ll¡ ~'as~uque ~c
submette, inerme e ~'a:;si\'a, Ú exrloraç:lO lle estrangeirus. e
dinheiro que corre, cekre. a emigTar. pelos innumeros L'a-
naes que o conduzem. de cada pequeno centro, para Sant. 's.
I\1an~lOsc Belém,

Pertence ~ll)numeru das mai:; gra ,"es e desastrosas i1-
lus{)es lb nossa l'oliti(a a crença na prosl'cridade c nu ~'r()-
gres Su de S. Paub, _\s regit¡es, exuberantemcntc 1'1'1¡lIu-
cti\"as, deste estado. est:lO rerroduzinclo, em maior esc:lla.
a mesma historia da impre"idcnte exploração ,Ja terra ~'eb
lllon,Jcultura dI) café. de que o \'alle d!) Parahyha. a matta



mineira, o proprio norte de S. Paulo, são, como esqueletos
de um corpo corroido, os estereis despojos.

~as proprias regiões paulistas, mais ferteis para a cultura
do café, municipios, prosperas ha vinte ou trinta annos, estão
já decadentes. Todo o florescimento da capital e das cidades
paulistas, sua industria incipiente. muitas de suas outras
producções, vivem da riqueza, farta mas rapida, da pro-
ducção cafeeira. Limitada, como é, a vida do cafeeiro, in-
suhstituivel o seu plantio, e exagerada, como tem sido, a
devastação das florestas, S. Paulo encontrar-se-ha, dentro
em algumas dezcnas de annos, em estado tão grave
como o das antigas regiões productoras de café, mesmo
talvez mais gravc, por escassez de mananciaes, que suas
geadas não supprem. E sobre taes terrenos, dcsertos da
planta feraz que lhes está dando á gente um fausto de her-
deiros perdularios, vegetará uma população sem energia
e sem liga organogenica, vencida, em dous terços, pela mi-
seria, emquanto outro terço luctará por manter culturas
differentes, dispersas por zonas escassas de um vasto terri·
torio desnudado. No Rio de Janeiro, tudo quanto se al:>-
sen'a hoje de actividade economica, náo representa senão o
esforço de pequena fracção do povo sobre uma parte pro-
ductiva da terra, sem termo ele comparação com as perdas
soffridas, em gente operosa c tcrritorio fertil.

As preciosas qualidades de energia e de capacidade do
paulista, e as de intelligencia c vivacidade do homem do
norte, pelo que diz à Amazonia, de nada lhes hão de valer,
contra a fatalidade dessa exploração desavisada da terra.

De parte Minas, cuja prosperidade, com relação a seu
territorio e a seus recursos, é contestavel, todos os mais es-
tados da Republica estão, de facto, decadentes, emigrando
do interior para as capitaes, ou para o Rio, os poucos ele-
mcntos de poder financeiro com que contavam, cahindo,



successivamente, as industrias em m;lOS e~trangeiras, c ani-
quilando-se, c extinguindo-sc, a populaçáo nacional. n:1 va-
diagcm, no banditismo e na miseria.

E por essas vastas rcgiões sccca~ do norte \'¿lglleia
uma popu1açÜo \"agabunda, que conserva, comtlldo. ainda
muito do vigor dos nossos primitivos colonizadores.

A sorte dessas populações demanda um interl's~c im-
mediato c zeloso, emquanto sc não resolve, com estud( ¡ pro-
fundo, muito pacicnte e detido, o problema do aprnvei-
tamento dcssas ten"as. sujeitas a \"icissitudes mete(J\'icas e
climatericas, para cujo remedio os corrccti\"os usuaes de ir-
rigação, ainda quc cm obras de vulto. parecem l¡minar-
mente insufficientes.

Quanto a progresso, no ponto de \'ista social l' eco-
nomico, parece cYiJentc que não existe, desde que sc não
p(',de vcrificar a formação, no raiz, de uma população l'crma-
nente, .1ssimib,h de geração para geração (o que não quer
dizer arenas c01~flllldidCl ou ideIlIUic,1d:t) graças ao ~lllto
dos indi\'iduos e da sociedade, em tendenci:1 wntinua rara
mclhor - como f:1ctores dc \'ida, de trabalho c de aperfeiçoa-
mento. Todas as apparencias do nosso progresso e da nos&1.
civilização nrlO representam mais do que fructos da audacia
na intensa exrloração extensiva das nossas riquezas. As que
se mostram e se ostentam nas cidades exprimem apenas uma
con~equcncia do erro a que a falta de educação e a vaidade
conduzem os homens que enriquecem, erro em que os go-
vernantes collaboram, compromettendo com isto toda a
nrientacão da nossa politica.

São luxos condemnados a desapparecer com as fortunas
das que os sustentam.

Se fosse mister apresentar provas cabaes da nossa ues-
organização, bastaria encarar os seguintes factos, docümentos
da nossa penuria, em causas essenciaes á vida de uma naçfw,



possuidora, como a nossa, de vasto territorio: o I3rasil é um
paiz que não produz o sufficiente para a alimentação de seu
povo, sendo a alimentação popular escassa, má e cara;
grande massa do PO\'o brasileiro consta de bandos, misera-
veis e nomades, em processo quasi de eliminação, e de prole-
tarios irregulares, sem preparo para o trabalho; a educação
é quasi nulla, na maioria dos estados, mal orientada. cm
todo o paiz; nào temos estatística, e tanto basta para nos
collocar em nivel inferior, na escala das civilizaç(-,es;
nossa cultura superior, notavel no numero dos estudiusos
e na vastidãl) da erudição de alguns, está longe de corres-
ponder ao estado da cultura dominante nos paizes adean-
tados, onde se encontra um escÚI de homens dotados do
conjuncto de conhecimentos. e C0m a educação das facul-
dades praticas e racionaes, necessarjos Ú direcção da upi-
nião e Ú sulução dos prublemas geraes. Encaramos c¡

problema primorJial da pOpUIaÇ~lO, no ponto dc vista
cmpirico da colonização, repetindo hoje os nuss(¡s homens
publicas os mesmos chm'ões que se diziam ha cincoenta
annos, sem attençJu Ús leis da multiplicaçilo e prl ,grcssflo das
massas humanas, aos phenomenos da raça. da adaptaçfto,
da localização, da assimilação e do progresso da actual ge-
raçfto nacional c das que a de\'em succedcr, assim como a
dos descendentes dos pr0l'ri(¡s immigrantes de hoje.

{j m raiz a quc faltam taes req uisitl)s não é uma nação,
e nilo é mesmo uma soberania, se:1Üo no rotulo juridico. NI')s
carecemos de organização. e precisamos nos organizar. não
como instituição jurídica. segundo os modelos de outros, mas
como nacionalid;lde. como corpo social e economico. não dc-
yendo cOI'iar ncm crear instituiçi'ics, Illas fazel-as surgir dl,s
prorrios matcriaes do paiz: traduzir em leis suas tendencias,
dando corrccti\'o a seus defeit0s e des\-¡os de c\·olução.
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Alcance e extensão dos poderes de goveI1lO

E eis que aqui se apresenta a grande questão pratica d:1.
politica cuntemporanea, u mais palpitante problema da orga-
niz~l~ão dos rayOS de \\:rdadeira energia yital: ,. do alcance
c extensão dos poderes de goYerno, sobre a sociedade e
sobre os indiyiduos. Por habito intellectual, adquirido com as
c1assificaçt¡es academicas do direito e da legislaçflO, temos por
assentado que gOI'an.? r signilica - fazer mo\'er-se c produzir
esse conjuncto de orgãos c ser\"iços dasskos que se en-
contram. mais ali menus. em todos os paizes, di\'ididos cm
ministerios, reparti~(jes e estabelecimcntos: linanças, forças
de terra e mar, instrucção, yiação, saude ¡:,ublica, justiça,
c outros semelhantes, catalngados nas leis; lll,b ü c.\.amc do
\'alor e do interesse ppltico destes ohjectos, com relação á \'ida
c ao rrogresso das sociedades, tem demonstrado que n~tO
correspondem à missão complexa do go\'erno necessario
aos POYOS de nossa epocha. entrando com doses hom02üpa-
thicas de acção directiya em organismos q u~ pedem acç~tO
mais elTIcaz. O debate tradicional entre o indi\'idualismo c
o socialismo predispije os espiritos doutrinarias, por outro
lado, contra toda acção gO\'ernamcntal que exccda dos li-
mites traçados aos gO\ erI10S pelos discipulos c inter¡"rctes
da cscoia liberal ingh:za.
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Ora, os estudos sociaes contemporaneos demonstram,
em primeiro lugar, que os orthodoxos desta escola têm sido
infieis a seu pensamento, exagerando o individualismo em
sentido favoravel ao capital, elemento predominante nas so-
ciedades de hoje; depois, que a pratica do systema deslocou
para o capital uma parte do poder de oppressão, outr'ora exer-
cido pelos governos. E, além da razão do despotismo eco-
nomico, desde que o espirito da nossa edade não póde deixar
de conceber a politica como uma arte pratica que tem de
operar sobre elementos concretos: gente, terra, relações e
interesses, e de estender, por conseguinte, seus processos
até onde se estendam os interesses do individuo e da s0-
ciedade - pór em pratica as soluções dictadas por esses in-
teresses, repellindo todas as que se lhes oppõem, é missão
elementar da politica. Com relação a todos os problemas da
sociedade e do individuo, a posição do governo deve ser
determinada pelo dever de defender o individuo dos outros
indi,·iduos e a sociedade e o individuo, do individuo e da
sociedade. Tal problema como o da justiça, capital ao vêr
de juristas, passa a occupar, na esc,lla dos assumptos da
legislação e do governo, posição subalterna, por sua acção
excepcional e indirecta, no fluxo ordinario e geral da v:da,
ao passo que outros, como os que interessam ás relações da
producçáo e do consumo, ganham em vulto.

A acção governamental não oscilla mais, nas sociedades
contemporaneas, entre os termos oppostos do individualismo
e do socialismo; um e outro extremos são falsos, perante
os novos deveres dos dirigentes para com os destinos dos
povos, condemnados á anarchia, á revolução, ao despotismo,
a um quasi certo retrocesso, se os governos não assumirem
a direcção de todos os movimentos da sociedade.

Se tal organização se está impondo aos outros paizes,
ella apresenta-se, para o Brasil, como questão de vida ou de



morte, no interesse da ten"a e no interesse da nação. Sua
I)pçortunidade é tanto mais premente quanto, tendo-nos
descuidado até hoje de fazer a nossa politicn, ignorando
mesmo a necessidade Lle uma politica social, verilicamos
que <) paiz nflo formou as raizes da \'ida nacional, no
pruprio momento em que outros iniciam com energia esta
política sobre a base salida de interesses tradicionaes.

\1eus estudos s(¡hrc nacionalismo não ti\'eram a te-
licidade de ~er cümprehendidos ror muita gente - o quc
niin é de surprehender. dado o estado de espirito do nessa
rovo. sujeito, em sua paíxfl() extatica por imagens, c em
sua crise de inLlolencia mental. a confundir as cousas mais
claras e admittir as maiores cxtra\·agancias. Tomou-se por
aggrcssão ao estrangeiro (¡ que não era senão quasi tardia
adn:rtencia da progressi"a ruina e eliminação do naci(lnal
na luda economica dentro do paiz, e justa demonstraçÜo da
necessidade de tonificar as nossas energias e o nosso espirito
de c()operaçÜo social: politica urgente. para minorar os
males de hoje, e rara preparar geraçtles de homens capazes
de sen'ir ar) raiz, entreguc ao f, ,rtuitrJ dus impulsos pessoaes
e das tendencias de cada geração, sem nexo collectivo c sem
oricntaçÜo social.

Cumpre reagir. pür outro lado, contra a quasi inteira
aliena~ão do nosso patrimonio industrial e de nossos rrin-
cip:lCs instrumentos de commercio e de viação. Seja qual fôr
a imrortancia das empresas estrangeiras que se esmo esta~
belecendo no Brasil, é innegayel que se esta operando um
movimento de apropriaçÜo de industrias nacionaes por ca-
pitalistas europeus c americanos e que este moyimento nÜo
"em senão avolumar o flagrante da nossa renuncia á di-
rec.;flo da nossa vida eC()I1omica.manifesta na antiquissima
occupação por estrangeiros das primeiras posições na in-
dustria e no commercio - abandono que se prolongará para



o futuro com os proprios descendentes das novas raças, Lles-
tinadas, segundo a espuria aspiração de alguns, a substituir
as nossas, porque a realidade, provada pela experiencia, é
quc todas as raças degeneram quando nÜo recebem cducaçfw
para o trabalho e não encontram meio propicio á conser-
vação c á prosperidade.

Sob outro aspecto, e força rcagir contra a noçáo, cor-
rcntc por toda a parte, de que o destino economico dos P(l\'OS

é o dc explorar ou tJzer explorar riquezas, dc\'astando succes-
sivamcnte minas, jazidas e novas reg-iõc:svirgcns, o quc im-
porta decretar a destruição irremedia\'el de thesouros elaho-
rados durante toda a formaçflOda Terra, em simples sacrificio
á cobiça, ao passo que \'ão sendo desprezadas as tcn'as a que
se roubou o humus, e climinadas as populaçÜcs que as habi-
tavam. Tal tem sid() a nossa politica, destruidora e impre-
vidente.

E' coO\'cnicnte \'f.)ltar atrÚs, para destacar um ponto fun-
damental: o da organizaÇlo politica. :\ idéa de governo
é uma idéa de tradiçÜo. Todos os quc sabem lêr e cscrc\W
esmo coml'enctrados de que os povos carecem de go\'erno ;
mas. sc os espiritos cult(Js difllcilmente concebcm a possibili-
dade de virem a existir, el1l remotissimo futuro, de muitos se-
culos. sociedades regidas por uma ordem csp:)I1tanea, nenhum
eSl~irito csclarecid:) se permitte dll\'idar de quc a instituição
do govcrno, nasL'ida na infll1cia da nossa c,;pecie, não rcpre-
senta propriamcnte um instrumento forjado pelo interesse
social a sCl'\'iço dn hcm-estar c di) prugresso humanos:
resulta de um simples phenomeno natural da economia enl-
lecti\'a, por força do qual surgiu e firJl1i)u-se, sem que seus
agente,; CI )gitassem das massas c sentissem outra solidariedade
com ellas que não a il1l[.'osta rclos impulsos de sua prorria
acti\idadc, Os go\'crnos e seus circulo.s cram, em sumll1a.
senhores, ou, pelo meno:";,~'lrasitas, das multidões dirigidas.



Dcrois das re\"oluç(-¡cS ¡:,oliticas, e da conquista das lil'er-
d.1 des , depois do desem'o!\'imcnto. 1"rinci¡:,almcnte, das con-
ce¡:,çúes, philosorhicas e juridicas, Ja artc de govcrnar, os
homens politicos passaram a encarar seus mandatos como
imperati\"os dc zelo l~eJo bem ¡:,ublicu: mas, sc as intcnç'-¡cs
formularam-se ncste sentido, e os rrogrammas consagraram
taes pro!,ositos, o cert') é quc a formaçÜo do go\"erno e de
scus orgãos, descn\"üln:ndo-sc ao impulso do movcl primi-
tivo, não te\"C.~origcm no objccto \¡sado reJo esririto, e que
a politica e a gO\crnaç;lO obcdeceram :'¡ orientaçf¡0 prcc~ta-
belecida, Illal illlrril11indo, em :-;cu~ dC:-'Cll\"{,I\'imc'lltel~s()hre
a realidadc, o cunho de seus dcsigni(,~.

Formado de alto rara baixo, o ge lverno é um meca-
nismo artifici::d, que corrcsrondc, scm duvida, a uma ordem,
c mantcm esta ordem, sendo licito, cOllltudo, inquirir-se sc
em troca da c,mciliaç;lO material quc garantc cntre as pcssoas
e as rclações socit1es. nÜo é, de bela, um jugo para a socic-
dadc e uma o1"¡:,rcss:1o, para o indi\'iduo. A razão surer-
tkial da ordcm, como estad() de tranquilliciadc c segurança
p(dicial, é um dos clementos mais f(lrtes deqa duvida.

Em todos os paizes, e, Ilagrantemcn!c, na Inglaterra c
nos Estados-C nidos, para nÜo citar uutros dc vida mais des-
urcknada, sc csta scntindo que ()S moldcs, relati \':, mcntc rer-
feitos, dc suas constituiçÜcs, nÜo comportam os mo\'imcntos
da \'ida social. Tal\'ez, arcnas, na ,\lIcnw,nha, sc rossa rc-
conheccr um certo equilibrio entre a sociedade c o govcrno
- obra dc sua rigida disciplina e espantosa prosperidade,
ahaladajá por mais dc uma oscilJação, e ta!\'cz nÜo por muito
tempo victoriosa sobrc os impulsos cspontancos da sociedadc.

Está a explicação disto, provt1 vclmcntc, no facto de
faltarem, de todo, cntrc a instituição tradicional do go\'cr-
110 e a idéa theorica de scus fins, os mcios e instrumentos
proprios para fazer surgir e descnvolvcr-se a governação



do seio da sociedade: a philosophia e o direito caminharam
directamente para os. ideaes e procuraram ajustal-os á. vida
social; a politica, deixando de ser empirica, passou a ser
doutrinaria; e disto resultou que o governo perdeu em força,
o que a sociedade não ganhou em actividade collectiva.

Duas convicções se impõem aos espíritos praticas, na
observação do estado actual da sociedade: que as revoluções
e reformas erraram o alvo, restringindo a força e o prestigio,
o alcance e a extens[lO, do poder governamental, e que foram
além da meta, procurando realizar idéas e intuitos, inefli-
cazes emquanto abstractos e sem base no desenvolvimento
e cultura da sociedade e do individuo: as formulas da liber-
dade, do direito e da justiça - as chamadas garantias juri-
dicas - são meros engodos da auctoridade á fraq ueza dos
individuos.

O espirito liberal enganou-se, reduzindo a acçáo dos
governos: a auctoridade, isto é, o imperio, a majestade,
o arbitrio, devem ser combatidos; mas o governo, forte em
seu papel de apoiar e desenvolver o individuo e de coordenar
a sociedade, num regimen de inteira e illimitada publicidade
e de ampla e inequivoca discussão, deve ser revigorado
com outras attribuições.

A politica precisa reconquistar sua força e seu prestigio,
fazendo reconhecer-se como orgão central de todas as
funcçÔcs sociaes, destinado a coordenakls e harmonizal-as
- - a regel-as - estendendo a sua acção sobre todas as es-
pheras da actividade, como instrumento de protecçãu, de
~poio, de equilibrio e de cultura.

Se muitos dos que estudam as instituições dos velho:;
paizes não ¡Iludem a confissão de que estes apparelhos go-
vernamentaes, quando não noci\"os. são inuteis - tal reco-
nhecimento se está impondo, entre nÓs, de fórma a não
poder ser dissimulado por nenhum espirito sincero. De parte



a insufficiencia e desordem, em quasi todas as nossas admi-
nistrações; a nossa eterna crise orçamentaria e financeira,
as nossas dividas pesadissimas, o abandono dos mais vitaes
de nossos problemas - mais que o bastante para nos con-
vencer da necessidade de um governo fortissimo, não é licito
duvidar de que toda a actividade da nossa vida publica está
absorvida pelo enredo a que chamamos politica, nessas
successões de luctas pessoaes e de grupos, guerras de campl-
nariu, generalizadas até aos poderes federaes : todo um me-
canismo parasita, em summa, que, sem grande parte, talvez,
da improbidade que se lhe imputa, mas, agitando-se scmpre
em torno, e por causa, de pessoas, de rivalidades e de inte-
resses de facções, não passa de uma vegetação de caudilhagem
e destruição, ramificada por todos os orgáos do poder publico.
A oligarchia democratica explora a vida publica, no Brasil,
com o mesmo desembaraço que os senhores punham em
exrlorar seus vassallos.



IV

Civilização, progresso e politicu

Pura re"¡:'('¡1llcr a esta pcrgunta: se ° govcrno é, em
nossa é~'I)l'ha, ul1l.instrul1lento de utilidade c de bem, ou, se,
persistindo C<i11l0producto eS}'(ln tanco da CH)lução, nem

sempre talvez perturbador, ellc l', comtudú, na marcha dos

~'()\"os, um Ü¡dor nullo, ou quasi nullo, de acção propria
benelica, devendo-se attrihuir o descm'olvimento da socie-

dade mais a seus prorrios imrulsos naturacs do quc Ú acção
politica. é impresjnctiw'l fixar no espírito o v:llor destes

terl1los: civilização. progresso e política .

.\ ci"iliz:lç:io humam é çroducto do sacrificio da

Terra ao imrulso de cohiç:ls incontidas. Guiado ror suas
al1lbiçÜes. no :Hrorcllo dc cnnquistas e occupaç[les territo-

riaes, satisfazendo desejos e necessidades com uma bruta-

lidade "izinha do arretite animal, sem espirito de equi-
lihrio entre as camadas sociaes contemporaneas e sem con-
sciencia da continuidade da especie, o homem estabeleceu-se,

no reino de sua "ictoria material sobre os outros seres, como
um dominador. p:lra quem os bens da Terra sáo despojos
conferidns no goso de cada geração.

l';o espírito do le~is1ador e no do industrial contempo-
raneo, a noçflO do lbO ela Terra particira di) mesmo caracter

Il('<i "
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da visão do selvagem, que abate arvores para colher-lhes os
fructos e extingue especies da fauna e da flora para obter o ali-
mento de alguns annos. E esta inconsciencia é tão commum
que não é rara entre homens esclarecidos a illusão de que os
recursos e forças da Terra nÜo tem sido, material e economica-
mente, compromettidos. Sociologos ha que não hesitam em
aflirmar a inexgotta\'el exuberancia das riquezas naturaes
do sÚlo. A primeira das razÜes desta convicçfto é tambem,
comtudo, um argumento a se lhe oppÚr: a crença no poder
g'crador da ll:Jtur.J 11.7turallS c no destino tclcologico da
Terra a transformar materia inorganica em materia or-
ganica: uma confiança supersticiosa, em summa, nas forças
e energias da natw"cza.

Semelhante illusão não rcsiste ao estudo sereno e rc-
flectido da realidade, na historia da exploraçáo da Ten"a.
Sem contar com a diminuição do calor solar - de efteitos
que escapam á aprcciaçÜo e alcancc do poder humano --
a devastação de extensas regiÜes do globo, com alteração de
climas c condiçóes mcteoricas e exgotto de riquezas naturaes
- é facto patente e fartamente documentado. ~as regiÜes
intertropicaes este phenomeno attinge proporçÜes violentas,
manifestando-se em rapidos e desastrosos casos de deterio-
raçáo dos meios physicos.

O Brasil apresenta, talvez, o caso typico de mais rapida
destruição. Compare-se-o ao Egypto, à China, ao valle da
!\lesopotamia, onde a exploração, continuada por dezenas
de seculos, não destruiu quanto destruimos, em pouco mais
de tres ...

Esta obra de ruina é resultado do conflicto entre a na-
tureza do homem e él da sociedade - em começo apenas de
estudo - com ideaes e principias que se tem procurado fazer
cumprir e não realizar, impór dogmatic1mente Ú vida e aos
tlCtoS, e não attin~ir por força do progresso adaptativo do il1-



di\'iduo e da socieJade. Esta élPF'arenlé e instan:1 civili¿a~~lü,
euja cultura, desegual c incoherente, attinge altitudes ma-
jestu:-;as, em alguns pontos, de parcial c sccundario interesse,
para mostrar abysmos profundos, em todos os quc inte-
ressam á \'ida ordinaria do homcm, não resgata, com
suas ciJades, seus monumentos, suas estradas de ferro,
tuJas as suas obra:; d'arte, senÜo fracção minima da dc\'as-
taç~tü da terra, c não representa, como estado moral e social,
mais que uma situação dc disciplina coerciti\'a, ancle sen-
timentos e intenções, apparcntementc puros, niío passam
de accommoJaç(ies do egoismo à \'igilancia social, e de ¡'as-
si\'iJade ~lsuggestãu de suas normas; c a mcnor crisc, um
POllCO mais \'Íolenta, revela a tibicza da bcticia cunstrucção.
Os progressoj reacs da natureza humana e da sociedade
são progressos parciaes e isolados, que a \'ida e o movimento,
o attrito dos sentimentos e das idéas, haviam de aflnal
produzir, fazendo calhar, ao acaso dos phenomenos e das
relações, aqui e acolá, alguns elementos proprios em seu justr)
lagar. Os brasilciros representam, no quadro da civilizaç~-tr¡
moral e social, um estadia em quc o disparate entrc as apl'a-
re:lcias e as realidades attingc as l~rOpOI\/ICSdo culo:;sa!.
A cultura moral e social do Brasil - copia de costumes
das sociedadcs européas. moldados com a longa formação
tradicional dos habitas da vida e com a il1\'ctcração de Certas
satisfaç'-lcs no egoismo, bnsc do bcm cstare do prestigio
social, é ainda a fachada vacillante de um faustoso edificio,
cm construcção, c muito fragi\.

A propria cultura mcntal do homcm e, cm toda a parte,
um assombro de lacunas c incoherencias .. \ psychologia do
saber humano e uma das faces mais curiosas da Historia.

Nossa intelligencia foi dirigida, desde tcmpos primiti\'os,
por quatro ordcns dc preoccupaçijes: estudar os probkmas
da origem, da essencia, da causa e da composiçÜo cio uni-



verso e dos seres, os do espaço e do tempo, do infinito e do
absoluto, que jámais conseguiu resolver e apenas hoje começa
a comprehender que a não interessam, senão no ponto de
vista religioso, ou como perspectiva do conhecimento; acudir
directamente ao aprello do sentimento e da piedade, para
curar os males visiveis da existencia, dar remedio ás mo-
lestias e corrigir os defeitos apparentes das causas; inventar
e construir systemas; roubar forças e segredos á natu-
reza.

Emquanto se tem empenhado com desenvolver uma
l\1edicina, que, para- curar as molestias dos que se podem
tratar, conquistou, sem duvida, vastissimo terreno de appli-
cações, e algumas verdades apreciaveis, e de um Direito, que
não regula senão a frlliçiio dos bens. maraes e materiaes,
conquistados pelos mais fortes, e faz, como a medicina nos
corpos, a therapeutica das rebeldias sociaes contra essa ordem
de facto, a sciencia humana não começou a occurar-se sé·
riamente da alimentação do homem, de sua educação physica,
moral e socLll, da adaptaçflO de sua indole ás condiçÔes ex-
teriores da terra e da sociedade e dos outros problemas or-
dinarios da vida, eujas soluçC¡es interessam a todos - não
tão sÓmentc como mcios prcvcnti\'os das molestias. segundo
a concerção da hygienc, mas como base da saúde e do
Jescnvolvimcnto ressoal - senão cm nosso tempo, c isto
ainda accessoriamcnte á clinica e {¡ instrucçÜo : como die-
tctka e C0l110prophylaxia, qUélsisempre, cm seu ponto de
vista mais stricto. O Direito é ainda a artc da disciplina, da
suhordinação e do justiç:lInento. a quc vale dizer. um in-
strumento de tortura, de violencia c dc fraude, á natureza e ao
caracter humanos. Os problemas da alimentação das classes
inferiores, os da conservaçf1a c desenvolvimento da saúde, o
estudo scientifka da alimentação e dos habitas physiologicas,
começam apenas a tcr seiencia e s~1bi()sque deIles se OCCllpclll,
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até mesmo em lju:J.Illu interes~<t111Ús classes abastadas. :\ aui-
tud<.: do espirito scientitko, oIJdccendo, ainda hoje, Ú [u\\a
dos Impulsos iniciaes que a determinaram: curiosidade,
amor proprio, gosto pelo imprevisto e pelo cspantoso, na in-
telligcncia Jos sabios; piedade c emutividaJe, cm face dos
soffrimentus e Illukstias expostus á \"ista e aos ouvidos;
irritaçÜo vingativa, perante Os factos que parecem violações
da or~iem obsen'~lda; ambiçÜo de curas que rclcmbrclll
milagres e de prOdU,\I-JeS que (igurcm CU!ll()obras de gellil I
e ~k Gcncll1,'l'cnci;(-~' unu attitlh.k ill\l:rliJ¿t e irracional.
.-\ alma da sciencia lÜU ~dquiriu ainda a ele\'açÜü qUt: a
de\'e ~'un,luzir a (ullIrrt:hcnder o ;lll1Ur ao semelhante
como estimulo Ú pesLjuisa Je soluç(-¡cS gcracs c rrcvidentes,
e o es~'irit,), a interrrd;lr a acti\ilbdt: inldlcdual (omo um
tr;\lxllho de eluciJ:h;:lfJ l'r:ltiea da rrupria natureza, a bem
da adapt;l(lü raci()nal Lius actus aos ::;ercs, dos factos Ú",

(l)Lhas. da viJa ao 1l1ei'i, Curar, punir, p' ,l¡eiar, julgar e
re~';lrar damnus: eis lJ p("¡nt() ,le \'ista em Ljuc sc eollocam
todlJs os que se arpliealll :lu hem Jo \¡t ,mt:1ll e da ~ocicJa(k,
U::; fl!'(ihlcmas rdaeil)l1;'.CS Ja vida ,lu 11,·Illcm e lb S( )L'Íe-
dade el ¡llle.;alll ;ll'cna~ a Je:-;rertar a euri(¡~iJ:1,Jc ,Ius sü,'j,,-
ju,!..;'US, llum t'0lltr) de \¡su ainJa \':lg-0 e :llbtracto, \¿lU é:1
yj~b quc intere:-;~a ;1 :-;~'jclh:ia: S:li) seus male:-; ;ipprcnlcs
e Ímll1c,li;llus. Cl1riu~idade, ~C!ltil1lellto e al1lhi.;:IO. materia!
<is \ClC";, mas quasi se'llrrc ,le :1llL'l1,ridade:1 l'o/Ii/llJ .it!
I'l/i-,.'..1I1Cl'. Jc \;ietz,.;ehe, uu ele ~l()ria: eis 0:-; mü\'cis insri-
raJo ,res ~b"fC,.;quis:b e Ju:, ~ks(llbrime!lt( I'; ,.;eie11tilicns,

CUI11f'rc attender a que o l'j¡IlL'cito de I, ,'i\'i]iz,1~5(J "
t:slÚ ~ujeitl I, em SU:l illteIIÍf.!'en~ia, Ús Il1L1ita~\ ;lri;llltes de
éro-.:l1a e de eri\crÍr I, el ¡1111lluns a tI )lb,; :lS forlllas do
rCll:'Wl1l'llto, ¡,¡'j 11\.'jr;llmen te ahstl'adas. Histl!ricalllcn te. ::
idé:l de ,( j\,ilÍz:1';¿w I' (lIITesf" ¡nde a ccrtt, asredo de l1ni-
~ladc ~ l!e :-;\nthe,.;e. 11a sUl'crtkie de Ulll:, LT(lcha, c !l' I
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conjuncto de uma nação, dominado por um espirito, e apre-
sentando uma feição, tidos por superiores.

~o conferir esta predicaçáo a certas épochas e a certos
pOYo~,o philosopho c o critico da Historia vêm o objecto de
seu exame num passado que recebeu seu ponto final, como
do alto ele um posto de observação, attingindo, num relanço,
a épocha ou o paiz, completa e integralmente, em toda a sua
extens~lo, como se os factos, as causas e as pessoas qUL'lhe
deram existencia se ti\"(~ssemconjugado num corro concreto e
visi\'cl. Eis porque as expresst¡es « ci\'ilizaçÜo romana» e " ci-
\'ilização grega ) reflcctcm, C0l110que instantaneamente. em
nossos cspiritos. imagens nitidas, quasi allcgoricas. tfto vivos
c fortes sÜo os traços que as distinguem: que a idea de ((ci-
vilizaçflo egy!-,cia » jÚsc nos aprcsenta numa luz um tanto 1'a1-
lida, c ainda mais a da civilizaç¿lochaldéa ou assyria ; que sc
pÔde falar de uma antiga civilização hindú ou chineza, de uma
civilização franceza, dos seculos :\V11 e X\'llI, e da lng'la-
terra, até mcio do scndo XIX: e ('orque o espirito hesita sobre
se tem deante de si. na intensa. transbordante, mas vertigi-
nosa, c, ~~or \'(:zes. contradictoria, vitalidade da .\llennnha
e •.los Esta :Ios-enidos. verdackiros casos •.le civilizaçÜo,

Todas estas concc¡:'çr1esreflectcm-se. porém, no es~~elho
d:l idéa, formada c7 pnsteriori, de 1\m certo conjul1cto de
elementos da vida social e mental desses povos, Esta noçÜo
cr¡tic'! não é a 110ÇÜOd.I'1I.7I1lh',1 da ci\'ilizaç50, Com rclaçÜo
ai) \'alor da \·ida e ao \'alor da hi:,toria dos povos, em funcçÜo
dos destinos da Terra e do Ilomem-unico criterio ('ositi\'o do
quI..' seja ci\·iliza~ãn e do quc seja progress' ¡- a apreciação
dos poyos e das éras tlcarÚ pendentc. até que o espirito
humano haja con:,cguidn cxprimir a cqllaçfto dos pro\'citos
c das ('erdas que r¡s f~lctosde urna é('( ¡cha aLI a historia de
um povo puderem ter produzido nas hrças di) planeta e na
vida da cspecie.



.\ noçÜO COI11mum de civilizado tem sido ligada a ex-
presstles parciaes, lateraes, ou apparentes, da e\'Ü1Uç¿1Ospcial.
Sem insistir nestas ultimas, apprehendidas nos asredos super-
fkiaes do conforto, da ostentaçÜo e da futilidade. drlS grandes
centros: a noção vulgar de viajantes e da literatura ligeira,
partilhad~L aliÚs. por grande numero de homens que se presu-
mem cultos, as outras. como a da scicncia, da arte. da cultura,
das inVençl)es. cstÜo tão intimamente subordinadas Ú contro-
versia sobre o \'alor pratico das creaçtles do eSl'irito. e tanto
dependem das C( iJ1Jiç'-les. alcatorias ou e\cntuaes, de al'l~li-
C:lção, que ¡Ü,) ha L'um0 ltJrln ular juizo segurl) de a\'ali;l\·;j().

A idéa dc reformas. melhoramentos. engrandecimento,
nflO é sempre equirendente da idéa de ((ci\'ilizaçÜo ". O
caso, por c\:emp10. de uma gr;lI1de cidade. como a do l{io
de Janeiro, onde o garhr) das a \"cnidas e osten tosa a~~t~a-
rencia d~lS bchadas raro mostram Ilhras de arte architc-
ctonica : cidade de fausto, encra vada. como ByzanCÍf). entre
rOpUhll,/les misera\'eis, e \'ivendo, como porto e como emporio
cCJmmercial. a \'ida de fallellcia que resulta do aniquilamento
d:l rroJucçÜI) nas regit)es que alimentam seu commercio.
ar'cnas comt'ellsacl:1l'clo mo\'Ímento artitkial do officialisll1o
- nf10 é. nem mesmo. indicio de a\'anço, moral ou SI daI.

Os lbdos actuaes do pensamento n[1I) permittel1l pro-
ferir sentença sobre se a humanidade val' realizando o escoro
da el ci\'Í\iza~Üo ».

Quanto a e( progres~o )l. individual ou social, as me~mas
ref1ex()es sobre a el civilizaçfw )l respondcm, em parte, á rer-
gunta: se nÜo é possi\'el aflirmar o tacto da civilizaçãú, não
se ~,('de tambcm reconhecer () facto do rrogresso. Que se
deve entender por le rrogresso ») ?

O caminhar do homem e da sociedade para algum fim
conhecido. rreestabe1ccido - para metas decretadas por um
espirito e uma vontade superior, mediante modelos e uni-
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dades existentes? ~las esta noção, a menos que a não IlTI-

ponha cego dogmatismo, não póde ser hoje professada, nem
mesmo por crentes que não admittam recantos obscuros no
espirito. Idéas e ideaes, o homem os possue, porque possue a
faculdade de conceber; muitos destes ideaes representam se-
mentes c fontes de tendencias; mas a não serem prophetas,
mysticos e illuminados, que andaram a crear ou a receber
por suggestão, leis e preceitos a priori, nÜo é mais possi\'el
ter por normas e prescripçÜes os mais bellos idcaes e as mais
nobres aspirações. A vida não obedece a dogmas: não sáo
ainda conhecidos o estalão c a unidade do ideal, nem de seus
corrollarios. O « progresso» sÓ pÚde significar, assim, o facto
do proseguir consciente do homem, com Oto em sua adap-
tação á Terra e na adaptaç5.o de individuos a individuos e do
individuo á socied:\de, Outra qualquer noção im~ortaria
ao conceito elementos arbitrarios.

Tanto basta para que cheguemos Ú conclusão identica
a que attingimos, qU~lIltr)Ú idéa da civílizaç;tü: não é pos·
sivel reconhecer « progresso)) na humanidade, desde que
somos forçados a confessar que os prt)!J!cm:1s da natureza da
Terr:l, do homem e da sociedade e os das rel:1çl-iC.~Sreciprocas
entre uns e outros n;w est;\(J ainda estudados. E, se n5.oé
possi vel tambem CI )ntestal-o de todo, rela mcsma raz;1Ode
que movimentos e attritos entre () I1¡Jmcm,a sociedadc e a
Terra, devcm ter produzido adaptaç¡-)cs eventuaes, não é li-
cito dar a estes facto:' valor muito considera\'cl .

Estas conclusões conduzem Ú terceira these que !c\'an-
támus: a da id¿'a da Politica, de seu \'alur e de seu alcan-
ce. I~ possível adlllittir a existencia de uma "arte politica ",
uma vez que os dados sohre o:.;guaes ella deve versar - as
idéas de ci\'jlizaç;lO e de rrr,g-resso - nf\()enCf)¡ltram nos esri-
ritos definiçÜo assentada. c')ITesrondendu, ainda, a manites-
tações apparcntes da \'ida social;' Parece eddente que não.
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Em seu a~pectn dyn:1mico, a noção de ((civilizaçào I)

deve exprimir um estado de equilibrio e de harmonia entre o
homem, o meio physico e a sociedade, capaz de assegurar
bem estar lo: cultura ao individuo e desenvolvimento á especie,
conservado e melhoradu o patrimonio cosmico da humani-
dade '': aperfeiçoado o seu patrimonio mental, E' a idéa de
Herbert Spcnccr, menos subordinada ao elementu ~'hysico, e
mais élm rIa e mais justa, no que interessa i permanencia e
continuidade social, e ao valor dos bens que form~lma nossa
fortuna material e psychica.

U indi\'iduo, a suciedadt: t: a ('sF\(xie, termos cardeaes
da nl,çflO: a unidade, nc. indi \'iduu: a collectidade, na sucie-
dade; a esrecie, colb:tividade rcrmanentc, successi\'a c
caraz de progresso, na dllr.7V.7u. :\ terra: base, oL~ecto rhy-
sicn e ~l:,lc ubjecti va da (,rganizaçào; él tr~ldiçiío espiritual,
moral e intd\ectllal- essencia e natureza subjecti\'a da socie-
dade. Destes extrcm,)s e destes caracteres resulta o ~'rimeiro
criterio de avaliaçiío cthica dus actos sociaes: vantagem rara
algum dus elementos, scm prejuizo para qualquer dos outros.
E, como u criteril) de " vantagem >l prcsllr¡:'l)e um 'I valor >l,

este valur dc\'e ser deJuzidl I. em primciro lugar, J:) interesse
da -':¡'J1sCn'açflOe da villa; cm segundo, da aspira~ão
utilitaria ,¡') lll:1xiIllI) "bem li pus~ivc\:cnten,lid() o "bem"
com) êxpressflO ~la realiza<.;:LOe do ~lcsen\'olvimcntu da \'ida,
phy~il~l, J1wrale espiritual" rara o lllaiur numero¡ ¡'t)ssi\'C1 de
pess, )a~ - " qL1e,ni) i,!cal deIlllJcratic\J d~1Ss(¡ciedadcs mo-
dern~ls, ":L1mrreestendcr a tlldos liS h~lbitantcs de L1mraiz .

.\rrcscnta-se, neste ponto, lJutra quc~tiío que eleva
ainda mais o debate, e!e\'a';:l') nccessaria rara cvitar !acuJ1a
em ri Intl) esscncial: cstiíl) a politica c a sl'iencia sl)cial des-
tinadas a ¡"Jrmar ..:atcgorias systematicas de conhecimentos,
capazes de abranger em normas lixas, em disciplinas e
classes, as regras directi ¡ras dos phenuIHeJ1(J'jLIue estudam ;



ou por outra: corresponde m a politica e a sciencia social a
ideas susceptiveis das demonstrações da logica, do conhe-
cimento e da intelligencia, ou destinam-se a tomar posição
entre essa multidão de factos e noções postos, por mais de
um cspirito eminente, a cargo da « intuição», mas que
parecem antes pertencer a uma zona de pcrcepçõcs c de outros
processos mentaes, ainda não definidos pelos psychologos ";>

Esta pergunta tem tal alcance que mais de um scientista
a levanta, com rclaçÜo ás sciencias mais positi,"as, tal como
a mathematica. O certo é que, cm todas as a pplicaçÜes da in-
telligenCÍa á ,"ida pratica. as scicncias do « conhccimento »

revelam lacunas immcnsas, nÜo dispensando dados intuitivos
c cmpiricos: e que, nas artcs mais cumplexas, como a ad-
ministração, a ( intelligencia)) nilo supr're os elcmentos pri-
mordiaes da obscn'ação, da pratica e da lIistoria, elaborados
por outros processos mentaes. NÜo ha, nem haverÚ. jÚmais,
provavelmente, uma ( sciencia .social », ncm uma « scicncia
politica », assim como é muito de crer que o esclarccimento
da nOSS:lrazão irÚ, dia a dia, demonstrando que as applicaç¡jes
da « scicncia » :1 pratica sÜo. cm grande numero de casos,
illustles da nossa visÜo e~pacial ou temporal, o que nÜo obsta
á possibilidadc da solução racional dos pr\Jblemas humanos.

Sociologia e Politica silo instrumcntns da razÜo, ou, se
q uizerem. do pensamcnto, na investigação das relaçõcs e dos
successos; c suas probabilidades de acerto dependem do
grau de descnvol\'imento e de vastidão da razflO,applic:l.da ao
exame d()s dadns da observação - da Ir esperience», dos in-
glezes, ~omo svnonimo de exercicio da mcntalidade e do seu

. -
enriquecimcnto em inf¡mnaç("íes c em pratica, no US(I e no
tirocinio ela vida. I~ uma questão de lucidez e de alcance, de
numero de f:lctoS e roder de generaliz<1<;ão.Os mctl1odos da
politica podem ser assim rcsumidos neste" quatro verbos:
vêr, estudar, praticar e reflectir: criterio que, emancipando o



cspirito de abstracç')e~~ çreconcehidas, approxima-o da vida.
Eis O que explica a fallencia ordinaria da politica e da arte de
governar, ao lado de casos excepcion<les e surrrehendcntes
de acerto: é que o genio ú~o que a caracidade theorica é
incapaz ele arprchender, \Vashing-ton. ao lado de jeffers11n :
() acerto, obra de uma lucida e alta comprehensiío, ao !aLi!)
dos erros da capacidade culta e brilhante.

Cumpre renunciar. por (¡utro lado. Ú idéa de quc a
forma de governo de\'e ohedcL'cr a um systema qualquer .
.\ ,'ida dr,,"; inliividu(,s é das socicdades niíll (: qhClTtiH'1 de
subordinnçiío a system:ls,

Os repuhlic1nos c partid:1rins lia desccntralizaç;"tn n:lO
notaram ainda a ~r:lnde e rrillL'ipal virtude dn re!-,'imen
del11ocratico fedel'ati,'o, que estÚ .iustnlllente na neg-aç;¡l) da
rigidez e na orrosiçáo a t(J(b form:1 systcmatica, E' corrente
ollvir-se dizer que a fnr111:1de ge ¡vernn e inctifferente ;\ bela
gCJ\'crnaçáo, e os nossos monarchistas se têm valido frequen-
temente deste cnnceitn. sem notarem que, num çaiz sem
tradiçt,es aristllcratic:\s, o argumento SI) rlde f:\\'CI1'ecer
a l~eruhlica - regimen r!astico. mo\'el, {lexi,'c! por l'\;cel-
kncia. contrari() a toda lixiJez, a tncla consolidaç3,1J. ,\ I\e-
rublica é uma f,)rma inslave! de go\'erno, que comrc IrIa c
fncilila tndos os mO\'imentos e todas as oçeraçtJcs da "ida
snjal. E' um governo ncutru. quasi que se pc'¡de dizer:
amorrho,

Scm sahir-se, assim, da arrlicaçÜo do criterio rncion:11 aos
d~1d()s da "expericncia lI, rc'dc-se lig-ar sentido rositivo :'\ cx-
rressáo dos tl'es conceitos, al'rJicandn-se n idea dc (erro-
gresso II ao rrnseguir do homem. em busca de sua ::¡dart;¡çáo
Ú Terra e Ú sociedade t:rl'i-¡>.1sSI1 C(lm () conhecimento do
meio rhysiL'o e com o exercicio. educado, de habitos ret1ectiLjos'
,l:obre os factos da vida: a de ci ,'i!izaçáo ao rcriodo ou estndo
dn e\,o]uçflO em que a adaçtaçii.o dn homem Ú Terra e á



sociedade, e da sociedade á Terra, se realizam, com appli~
cação da razão á experiencia - em certo grau de equilibrio
e de harmonia. A ((politica» é o conjuncto dos meios e
processos de acção, material e social, destinados a promover
o progresso e realizar a civilização.

fsto posto, a acção politica será tanto mais conveniL k
quanto mais racional e liel Li. experiencia. A politica, :;¡;
como se tem praticado, veiu tendo expressão, salvo casos ex-
cepcionaes de comprehensão genial, em duas con'entes de
actos, ambos anarchicos: os actos partidos do poder, desti-
nados a estabelecer LIma ordem, no interesse dos don;ina-
dores, de sua sociedade, e dos intuitos arbitrarias que os
dominam; os actos partidos de baixo - não dos povos, senÜn
daq:.:ellas dt~ suas camadas que jÚ têm conquistado /()!\;a
bastante para se imporem. consagrando, por sua vez. os di-
reitos e vantagens que conseguem dictar. Sobre uns c
outros, tcceu a doutrina LIma trama de idéas theoricas e con-
\'encionaes: e esta SOlllma de theses e postulados, formando
as disciplinas do Direito, da sâenLÚ. da .\dministração, da
J L1stiça,da E,-'ont¡mia c da Finança, tem constituido o system<l
de preceitos dircctorL's da vida publica. ~'ob inspiração d:ls
abstracçiJes que os espiritos !<mllll succcssivamcnte dedu-
zindo dó ace/'\'o c1assico de SU:lStradiçÜcs e aspirações idea-
listicas e lk SU:lSmaxim<ls de soluç¿'to~~ratica,occasionaes ou
locaes. T:il rOllJanisnlO. resultante das fornws sociaes do
Imperio n.om:lIl0, e tal cstrangeirism(j ou anachronisl11o,
decorrente de um :lLUllt(xilllCllto¡~()Iitico,ou so¿:ial, de outro
paiz, ou em Olltra epl1clJ:l. \'jg-(¡r:1~~r'rsecul(,s. ap¡~lica-se em
outras n:lI/ics. detl1r¡~ancl" a e\'u!ução soda!. e causando os
mait)res desastres.

Todos estes cOIl\.:eito:-\'j\'Clll, iJ, ,je. Ci)mosimples abstL\c-
çÜes. JesdL' que as prdcnd idas sciencias sociad; e politil'as
correram prcssurü:-;;ls - 110'afan de legitimar seus titulas - a



guindar à altura de pri~cipios as dedl_:L~õesde SU,lSeXl~eriel1
ci:ls parciaes e passageiras e de seus preconceitos de doutrina.
São os chamados ((principias geraes do Direito », « ma-
ximas», « axiomas ll, ou « leis fun,lamentaes ", das sciencias
sociaes e juriliicas: deducçÜes de id0as .1 pril'ri e d~ normas
pratica,>, erigidas em verdades ~rl11ancntes pela visão ennu-
blada de espiritos atTcitos á suggest5.n mythica das grandes
legislaçõ~s revelacias no passado - da.;; « taboas da lei »,

Destas renexu~s pode resultar uma das seguintes con-
dus¡-)es: se as iJéas de Progresso e de Civilização são con-
ccitos controvcrtivcis: se a Pol:tica 11ft!)nfferece segL~raI1ça
como processo de acçftO proprio a realizar, necessaria ou
prova velmente, um estado snreri0r de :1pcrfeiçoall1cnto,
ou a politica e o go\'e¡-nr) ,<:;::0CODsas inuteis, mandando
a hoa fe, neste caso, a espiril,)s sinclTos, que renunciem á
sua pratica, nu o melhor a fazcr é seguir - os clzcmins
b.1 ti liS di) costume. confiand:) Ú espontaneidade da vida
a rroducção do progresso .. \ primeira da8 soIuçtles, ado·
ptada ror scepticos e fatalistas, en\"(Jlvcria a ncgaçi10 da pos-
sihilidadc de tOcia acçf!o racional sobre os prnhkmas da
yiJ:t: él segunda. deixan~i() entreguL's os aconteci11lentlls so-
ciaes c politicos á somma dos act<IS, interesses e rclaçÜes
puramente resso:les, porque 115(1 11.1 lIellhum l1lovimento
I' 1I.1cion.1l )) csp(ml:t IICO, não seria um rrmlo de ,-ista rroho,
,\ consciencia lle que a arte de wwern:lr se de\'e ir dcslo-
L'an.lo, de sua esrhera tradicional, rara a região dos phello-
menos intimos c profundos da sociedade. já está. a\i~ls, as-
sentada nos espiritos mais esclarecidos do nr)sso tempo,
concretizando-se. mesmo. em acção nos raizes mais cultos:
na França. na Inglaterra e, notadamcnte. na AlIemanha,
nos Estados-Cnidos. na :'Jo\'a Zclandia. na .\ustralia e no
Canadá, Simplesmente. a feição social ela politica e do
gon~rno nfto está ainda claramente comprehendida; e, cm



alguns Je~te:> paizes, as soluç,)es de caracter social não se
mostram livres dos preconceitos e, particularmente! das ten-
dencias, que os interesses Jas classes dominantes determinam.

Acima de tudo isto, cumpre, porém, ter em vista que,
se as instÜuiçõcs politicas precisaram ser sempre subor-
dinadas ÚscondiçÜes peculiares á terra, ao povo e á sodedade,
a natureza cspc.:ial destes elementos, no Brasil, ainda maior
cuidado e attcnção irnptle ao estudo de seus caracteres.
Nosso paiz, por sLlasituação gcographica, pela natureza da slla
ten'a, por sell clima e população, por todo o conjuJ1cto de seus
caracteres physicos e sociacs, tem uma situaçÜo singular,
em todo o Cilobo. :\Üo ha outro paiz soberano que lhe seja
comparavel.

Tudo estÜ em sc disporem os espíritos a encarar a po-
litica como um instrumento destinado a agir, tão directa-
mente quanto possivel, sobre a terra e a gente, a sociedade
e seus pheno/11enos, os interesses, as necessidades e as rclJ.-
ções, abandonando as abstracçÜes que não correspondcrcm
a estes elementos e ÜlC:tosconcretos, e não admittindo senÜo
as que dizem respeito aos phcnoll1cnos reaes da vida socbl.

Ha equivot:o cm suppôr-se que os problemas sociaes e
politicos s;'¡omais ditIiceis de rcsol \'cl' que outros problemas:
os da vida psycIJica e 1I10ral, por exemplo.

As relações sociaes exteriorizam as actividadcs mais
grosseiras e superficiaes da natureza humana; a vida colle-
cti\'a realiza-se por correntes profundas c \'olumosas, c a
difficuldade de seu estudo e solução nflO está na obscuridade
de seus phenomenos, senão em se attingircm seus fluxos
reaes, não os confundindo com SUJS manifestações apparentcs
e com sLlas fÚrmas actuaes .

Do ponto de vista ¡mmcdiato e directo - attituJe
com1TIuma quasi toda a gente que governa - resultam os
desconcha\'os da política eda administração. Processos artili-
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ciosos nÜo servem, por sua \'Cl, senão para comprometter
irremediavelmente as solu~t¡es. A ac<;ão indirecta, propri:1 da
Palitica, não consiste cm artificios e argucias, scnão no des-
cntranhamento de seus problemas, na contemplação de :-;ua
evolução e no alcance de suas soluçúcs - dcsde as fontcs de
suas causas ¡,rafundas e rcmotas. Entre o im"cntar processos
arbitrarias e o ataque ás manifcstaçúcs exteriores dos pro-
blemas cstá justamente el área onde o estadista de\'c p¡:ocurar
e scguir ° curso de seus multiplos factores .. \ssim se proce-
dendo, na pratica, 6 muito menos pro\'Cl\'e1u risco de se
toparcm dif1iculdaJes, que a gradual a¡,rescllta~ã(J ao espirito
da historia e da posição dos problemas \'ae, progreSS1\'a-
mente, esclarecendo e dissipando.
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Popa/açdu, prodacçüu e viação

.\fl( I ha qUél11 P()SS~lcontestar, graYeillente, que a po-
litica de~ccll, <:111 nosso raiz, a um estado dc desordcm e
de anarchia, Jil11cil de ser ultrapassado, .\ ordcm material
quc ~e obsen'a no Brasil, cum relaç;lO Ús causas publicas,
nÜo rqrcst:nta m:lis q uc \'enbdciro cstadCJ de estagnaçáo,
cm que ;1 i~ldilTerença e o sccpticismo nos \'ém deixando cahir,
com \'isi\'c! tL'ndencia p:lra cssa e~pcL'ic de resignaçÜo com
que sc do suicidando os pO\'GS quc se nÜo julgam aptos
rara a Yid:l.

Iksdc (,IS ml1nicirio~ até Ú Cni;lo, a desordem nas des-
pesas, (¡s eX~lggeros da tributaç;[C), us entra\'cs c conflictos
dos rc¡.~'i:nens f1SGleS, creados c dcsenyol\'idos l'u!1l o unico
fito de crear rt:ncla, as ayultadas diridas cxternas c intcrIns,
as dispridades c di..-ers'cncias na legislação c na oricntação
administrati\';\ mostram a auJaCÍ;l com que os go\'crnantcs
usam d, ¡ erariu çuhlico, atacam as fontes de reccita c rer-
turbam a CC( J1l(¡11l i:l social.

Tanto hastaria para nos impôr um conjuncto de mcdidas
immcdiatas c encrgicas, rroprias a harmonizar a organi-
zação !iscal da l'niño. dos Estados c dos municipios, a
reprimir os ahusos trihutarios e cohibir os notorios esbanja-
men tos, dcs\"i,)s e iná apl,licaç;ll) dos dinheiros rublicos.

I~



Dous outros objectos da administração estüo ainda exigindo
uma organizaçáo séria e immcdiata: o reccnseamento da
população e um serviço regular e intelligente de estatistica
que alcance, tanto quanto possivcl, a propricdade, a riqueza
e os meios de producçÜo. Este serviço \'iria, prova\'e1ment~,
trazer aos procJanndores d.1 nossa prosperidade grandc~
surpresas ...

Sobre estas, de interesse informath'o, sobrelevam
outras, que l'oderiam ser Glpituladas sob a epigraphe geral
de « problemas da IÓrmação da população e da nacionali-
dade»: soluçÚes demographicas, ethni~'as, moraes, sociaes,
economicas, de educaçi'\o - e ¡1i'lo limitadamcntc de in:,;truc-
ção - destinadas, todas, a bzer dos individuos \'~tlores so-
cbes, e da sociedade, um centro de cultura de elementos
SilOS, fortes e rq'rodudi\"(js, pl¡)'sica e mentalmente.

Os problemas do desenvolvimcnto da populaç;lO nunca
foram cstudados no nrasil. Inici;'llIlOS a colonizaç;lO na crença
de quc importar gente cqui\'ale a po\'oar, e, preoccupados
com a idéa de rovoar, vamos introduzindo ill1migrantcs-
sem ~Tande cuidaelo, :¡Ii,'¡s, na selecci'lO e localizacão, Esta,- ,., ,
obsessÜo de pO\'I)ar a t(jek. transe e rapidamente o nosso
solo, CO)]]I. se as naçÜcs se lÓrmassem por allu\'i(¡es ou por
avalanches de gente, é uma das phantasias c(¡m que nos
embriaga a miragcm suggesti\'a das grandes n;\ç'-)CS,

I\Üo tend,) ;lpprehendido a feiçi¡1¡ organica do pro-
gresso, ubllmbra-nus a illus~o de quc a ¡j"rma actual do
desel1\'ol\'imento dos raizcs mais adcantados reprcscnta - o
cstado superior da e\'OIUç~IOhumana, O interessc humano
¡Úo está, entretanto, cm n,.,sso tcmp'), na ::lrrorriaç~lo
immcdiata de regit¡cs incxrloradas, com pcrpctuaçilO, nos
paizes no\"os, dos costumcs que fizeram do homem um esban-
jador a\"cnturciro das riquezas naturaes da Tcrra: não está
em estragar él tcrra c annullar o homem, transformando



aquella em desertos, e bzendo deste Ulll rarasita, mais ou
menos polido e rico, que nÜu deixa ás geraç¡jes futuras senão
exemrlos dc cubi~a c de ociusiJade.

Pü\"oar n~lO é objecto LI uc o Estado rromo\'a oflicial-
mente .. \ Terra po\"oa-se por força do dCSeI1\'ul\"il11cnto
pl1ysic() e da rrosperidade cconul11ica Jo I1l)lllClll, ,Em estado
nIJr1l1al de \"ida politica, em lugar de ~~rUlllO\'er1l1(js(j F'o-
\"uê.l1l1ent,.,- feitu sempre, aliás, com sacrilicio Jus lll~l.ÍSele-
mentares interesses, no que toca Ú forIlla</w ctlmica e slJlili
da lIa.::tl), e, :'[S \el.es, CUlll irrq'J.rJ.\ el rrejuil.lJ, CI)1I1UCUIII
essa lc\i~ll1a inti'IJclucç:ttJ de jaIXJ\1el.cs, de hilldÚs e de illlllli-
grantes ele outr~lS raças, exlrelll~llllenlL.: prulilcra:;, que us
Estad,.ls- L'niJI ):->, a j nglaterra c suas CI¡lI¡nias repellem de
seus tc!"rituriGs, c quc podem, em duas del.en~b de annus,
dcsee]Uil¡l~ra;' ti das as lnscs da sucicdadc n~lciullal - () tra-
ball1u de nossos gl)\'CrnOs dC\'l:ria consistir eIll regular, su-
rcrinlcnJcr e distrihuir us immigralltes cSpoIltanclY:;- ljuc
nos prucurar:tu neccss:lrialllcnte, c que nÜo ~~()deIll()S,eml~rin-
ciriu, rCl'us:lr, emqmnto \'ierCIll pu!;ttin:1l11Cntc, el11 reque-
nas lllass:lS, rorquc pri)\'cm de raizes que klll gente demais,
cl11quantu n,')s tcmU:i tcrL\S em e:,,:e:->:ifJ..-. rar~l imredir quc
suhiLlS c an¡]taJas in\':\sl-)es de iml11i:..:T~lllkS e:->lll:lgul'm ()
clcllll'nlo Iuei: mal, j~ldl\,:adente el JIll a elJnCUITL'ncia intl'rsti-
átl Jo~ L" ¡lun(J~, c ~~~lraad\'ertir e eldcnder os n:l<:jo!laes da~
pcrd~h rcsultantes d:l LlL'ilidadc com que ~e alicnam e Se
transfcrem rrl Jrried~\des, cedcm-se titulos de CIII1lp\llhi~lS c
djrec~(les de emrresas .

.\ soherania de um ra1z n;1() est~'¡ gr:1\'ada no terri-
torio, nem traduz apenas, nem principalmcnte. faculelades
abstractas ou interesscs ideaes.

\a anarehia I~()litica, social e cconomica em quc tcmos
\'i\'ido, a colonizaç~to tem sid!) uma sim~~les imrbntaçÜo de
po!,ula<;(¡es extranh~ls no paiz: populaçlics de:itinadas a de-



cahir, e em muitos pontos já deprimidas, exactamente como as
dos descendentes do preto, do indio e do portuguez - Pe-
tropolis e Friburgo, por exemplo - e em outros, como em
Santa Catharina, a caminho de transformação e dedinio,
porque o ambiente geral não offe¡"ececondições favora\'eis á
conservação dos habitas e do caracter primitivos; ou um
grosseiro meio de supprir braços á lavoura, com léyas de
gente indifferente á nossa sorte, que exporta capitaes e para-
lys1 a circulação emquanto permanece no paiz, ou se es-
tabelece em industrias de transformação e negocias, para
crear uma prole que despreza o trabalho, quando tem for-
tuna, ou que o não sabe fazer, quando a não tem- exacta-
mente como a do portuguez e do preto. Salvo em S. Paulo,
onde, á custa da vertiginosa exploração extensiva da
terra, se mantem certa actiyidade artifkial, que illude a reali-
dade com as miragens de um dos mais audaciosos saques
contra o futuro que a historia economica registará, os de-
scendentes dos culonos allcmães, portuguezes e italianos \'ão
seguindo, no I31'a~iJ; a sorte do caboclo, cm toda a pll"te
ondc ficam entregucs a si mesmos, tendo de fazcr por sua
sortc com seus proprios recursos .

.\s migraç(¡es são um dos phenomenos mais communs
e cs¡)')nta 'leos da historia humana; fizeram-se, desde os mais
rel11ot,)s temp0s d~l \'ida de nossa especie, sob pressão de
accident.es naturaes, por causa de guerras, por ambição.
Estímubram-nas e impulsionaram-nas \'ivamente as explo-
raçtlcs das no\'as ten"as: o novo caminho das Indias, o des-
cohrimcnto do continente americano e das grandes ilhas da
Occania deram-lhes a feiç.'io moderna de transladações de
popul'h;i:íes livres, por iniciativa propria; animaram-nas,
ainda mais vi\'amente, o impulso dado Ú navegação e as
viagcns interiores, com o vapor e a propagação dos conhe-
cimentos geographicos,



Semi-úfficiaes, nas colonias; livres, mas sem pro¡::o~ito
de cstabelecimento, nos paizcs scm organização; assimiladas
pelos povos organizados e conquistadores; predominantes,
nas nações fracas, ellas se fizeram, c far, se-hão ainda por
algum tempo, por força do desequilibrio cconomico reinante
entre os PO\'OS contemporancos, e da aspiraçflo de mais
prospera existencia em novas rcgiÜes,

Se o I3rasil nflO attrahiu, desde logo, correntes m:lls
fortes de immigração, assim foi, a principio, por causa ,le
sua natureza trurical, c derois, t;Taças :i. ignorancia, n:.1

Euror~l, de sua dela C de suas cousas - um dos traços mais
exrressi\'os da nossa llistoria ~~ulitica, durante <) l111peri'¡ .. \
o~~ini;-lofül~ulai' eUl"<Jç'éa sÓ come~(Ju a cunhcccr o Brasil.
dq',)is da l~erublica: até ah!, clle cslc\'e obumbrado pela
imagcm Cjuc o eclips'wa aos olhos do mundo. Ellas tcn,lcri;lm
e tendcm a pl\)CUrar o Brasil; 1113Sse, antes da abolição da
eSCI'~l\' ¡,ti,J, os nos:;os estadistas ti \"(;ssem consciencia d:l
neccssidadc de promO\'cl' a organizaçÜo cconomica di) raiz
e, prlicubr111cntc, a do trabalho, os im11ligrantcs serj~lm
ah,;, ,n'icb,~ c ass¡l1libJ,):~, feia j"IJrça, mais pockro::a, de uma
SI"..ie. LlJe ()rg~lll izada, c as PU¡~Ula~'I-lCSj;'l installadas iri~ll1l
ganlun,i,) o \'igcJr e rros~~criJaJe, de quc hoje ClreCclTl.

I~ assim quc a illlmigra\/[() dc\'c ser. I1ftl) ~'JliL'itada.
riIrem rCL'ebida no Ilr;1:iÍl.

\" Ir ¡C,lnte ao 1'rl,hlcma ,Ia riJl~ub~;\I). Cllm1'rC-I1(¡SCI1-
car;lr dua<; qllc,;ttlCS: a da formaç;-\lJ Ja tLlcilJllalidaJL' c
a ,b I,r!..t~lni/aç;ll) d, ) tr;lh~11111),nas industrias actllalmL':ltc
e:TI, JL1,bs. c tal:011l') :-ie acham ex~~I()raJas.

(Jual1t'J a este sq.:undo I)bjcc!o, SCl1dl) LI¡lha rcrll-
gn:ll:k ao siml'lcs hlJm SCJ]S¡) at3l·ar. cl1mhalL'r, aban,kn:lr
ou c:n!\U-;l~~lr :lS ¡~r()dLlL'~'I-lcsacllJ:11mcnte c\¡~ll iradas. dc-
\"Clhl'J o esf'lr~'J l~l']¡J dcsenvo!l'ÍI1lcnto da t~:lIYLuJtur;¡ c
das j'lJllslrias l'l"(ll'ri;¡s de nOSSI) meio LI)l1sistir cm medidas
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indircctas, entre as quaes se dr.stacam as que se applicam
ás relações entre a producção e o consumo, é força tolerar
o actual regimen de supprimento de braços á lavoura, mas
imprescindivel iniciar uma politica de fixação definitim dos
trabalhadorcs, garantindo trabalho ao proprietario c pros-
peridade ao trabalhador.

Dcvendo scr o escopo dc formar a nacionalidade o
objectivo suprcmo cios nossos esforços, c\'itar que o Brasil
continue a ser explorado colonialmente relo capital e pelo
trabalho estrangeiros é a primcira norma da nossa orien-
tação pulitica.

\i~l(j cabe aqui e~peciticar Illedidas. Os estados produ-
ctores de café, de horracha c de outros gcneros de cx1'or-
ta.çÜodeycll1 organizar um rcgil1len de estabelccimento de
trabalhadores, em lodos os Illunicirios e districtos, sc pos-
sivel, ou, quando o não seja, nas regilJcs mais proximas,
garantindo, por meio elecontraLtos seriamente feitos e leal-
mente executaJos, entre o governo, o productor c o uperario,
a effectiYidade do sen'iço, nos grandes estabelecimentos agri-
colas, a bem J(:lS fazcnlicirüs, c terra,;, instrumentos e outros
meios de trabalho, aos operarias, para que culti\'cl1l suas
la.\'oura<; ~')\"adas épochas de emprego, prO\'cndo o Estado
á cdLlcaçÜoe cultura das po~'ulaç'-)cs proletarias. Com'iria
que os estados fossem promO\'cnllo, ao lado disto, por occa-
sião das liquidaçiJes e execllç'-'cS, a divisÜo das propriedades,
de forma a dispersar-se a riqueza, cons()lidando-se o bem
estar popular.

L': uma idéa de que ()s nossos politicos nJo se comrcne-
traram ainda a de que o l3rasil precisa constituir seu POliO,

dotando as classes pobres da sociedade desse mínimo de
segurança c de bem-e:,;!;.l",consistente em propriedade, no
conhecimento e exercício de uma proflss~IOreproductiva, na
certeza de obter trabalho e remuneração ':relaçtres da pro-



ducçÜo com ') consumo', cm instrucção e habitos de \'ida
rcgular, - L[ ue dilo ao rroletario europeu, do campo c das
cidades, posição relati\'amentc esta\'el cm scu mcio, ~nssa
pl llitica de\'e mesmo caminhar com mais coragem - sem
aL1car el l'rorried:lde c os direitos constituidos - no sen-
tidl) de uma distribuiç:\1) mais larga das riquezas c dc um
¡Ü\'ellamcnto mais (omrleto J:1S ri ,ssibilicladcs e dl)s mcios
de: :lcç:\O, ~()te-se, ai:lb, que os estaJos, attendendo, com
c,,1:1politi(a, a,)s intcresses dos fazenJeiros e dos trabalha-
dores, llctcnclcr:lCJtamhel1l ,)s J,)S I)utros estad()s, tix:lI1do, de
\'ez, em se:us tdl'ituri, iS, CJS trak.1hador~s de sabrio, l~\'i-
tam-se, assim, a~; migra.;tlcs F'2rildicas, trIO rrciudiciacs i
ecón(¡mia g'cral.

() rroh1cma lia rorula~r\() na(i¡ ¡nal a¡'rc;;cnta uma mul-
ticn,) de asredns, .\ de\'2.SLiÇrlOde no\'as regil-Ies para (010-
nizar ¡Ü( I d;'lse;1:1Oa illus:1Odo allgmento da p' Jrulaç:10, .\ inda
rl)r esta forma, () caracter da P()¡'ll\aÇ:lI)quc sc estahclcl'c (;
a natureza da ex¡:,l¡lração são tão insta \'cis que nrlO OCL'OITe
eITcdi\':ul1ente aUg'mento, ~(¡s Estadns-t 'nidos, a p0l-'ulaç.'il)
deixou de:crcs(er na rroporçãl' em que \'inha crescendll, ¡'I)r
simples e!leito da rq'rr ¡ducçÜo. derois ,.¡ue f0ram iniL'i:\Jas
as cI ¡¡Tentes de immigr;1ç;11), Este raiz tem lHlje çOPU\aÇ:lI)
inlerior :1 que JeHTa ter se a razão de seu dcsen\'ol\'imcnt0
rcrroducti\'o continuasse a (¡¡'erar, sem :1S correntes il1ll11i-
gratorias. I~!'aeil dc wml-'rehender quc. de:,;cl1\'o!\'cnd,l-SC

cm !lI)\'as rq:;it,cs. deix:! a ¡:,()pubç:1Odc sc desel1\'o!\'cr \las
que \':10 sendl) ahandonadas: c, se nÜo hou\'t: escru¡:,uln. na
,\mcrica do nortc, na dc\'astação de rcgi(-)csvirgcns. n:w tem
parallc10 o cstado de suas ten'as dc mais antigo arroteio
com o das quc, no Brasil, fl)ram primciro cxploradas, :\s der-
rubadas cm nO\'as rcgitlcs. para ex¡:,loraçáo, são contrarias
aos intcrcsscs futuros da nossa cspccie c do nOSS0paiz e
aos pro¡,rios interesscs dI) prcscnte,



Ha erro em suppór-se que a densidade da população
foi algures, ou será jamais, só por si, um factor de civili-
zação e de prosperidade. ~ão o foi na India, dominada por
uma stirpe que partilha o sangue aristocartico dos árias, e
não o foi na China, povoada por população, pouco, se algo,
difTcrente, em caracteres determinantes de qualqucr natureza,
das raças do Japão. i\as regiões onde a população cresce e
prospera, obedecendo a um lento processo de assimilação e
de integração no «todo» nacional d.as diversas camadas im-
migradas, ofacto do povoamento é concomitante com o surto,
o evoluir e a intensificação da ccollomi .• social, e com o des-
abrocha mento, a circulação e o tOllO da vida nacional. Ofaçtor
numerico da população primitiva e das immigraçijes succes-
si"as não é causa do desenvolvimento demograpl1ico. No pro-
cesso da e\'oluçÜo, permanente c continua, das sociedaJcs, ()
numero de inJividuos está em fUl1cçãoda vida e da energia
nacional, e não a vitalidadc nacional cm fUl1cçãodo numero
dos habitantes. i\os raizcs contemporaneos, o desdobramento
cyclico das gerações manifesta-se com a form~l ele substi-
tuiçiJes illtegraes ela descendencia das classes, c, nos paizes
1100'os,das camadas iml1ligTatorias: o desapp:lrccimento das
aristocracias de sang'ue, nos raizes de tradição feudal, a ruina
dos herdeiros, na burguezia enriquccida na industria e no
cOl1lmercio, a deslocação dos 3.nglo-saxonios, 110SEstados- .
Unidos, das prof1ssÚes quc denwndam mais energia, mais
tenacidade, mais força de trabalho. :\ vida das populaçt1es
intensas reduz-se, nas sociedades dcsorganizadas c nas de
economia agitada, a um duplo pro~'esso de climinaçtlcs, nas
duas camadas extremas lia sociedade .

.\s regi(les actualmcntc exploradas com o cultim dc ge-
ncros de e\pr >rtaç;¡o est;!() e1l1estldo de su~'prir as necessi-
dades do consumo internacional; e do que ellas careccm é de
conscr\'ação e de cultura intelligente, rara melhor arrO\'ei-



tamento de terrenos c de pbntaç¡jes, que os clIltivadores des-
troem e vão ab,lndonando, Ú proporçÜo que invadem noras
regiÜcs. A exploraçi10 cxtensh'a, em noras rcgitlcs, aggra va,
cada \'CZ nuis, a cCI)!1omia nacional, no que interess a Ús pro-
ducç(jcs de consum,) no piz, com a q uasi cxclusiva applicação
de braços e capitaes na producção dos outros generos, de
melhor preço .. \s zonas antigas, decadentes, scnão abando-
nadas, n;1Oproduzcm o bastante para o consumo; as outras,
nada, ou pouco, produzcm.

\;w é, tambem, mcnos illusoria a ¡déa. dl)minante no
espírito dos nO:,S05 homens publicos, de que I) desen\'olvi-
men to d:l riaç;li) imri ,!'ta scm prc increl11ento an rrogrc~so
do raiz. As estraLbs de ferro satisfizeram, cntre nr')s, até
certo \'O¡ÜlJ, a necessiJ:1des, c rc:l1izaram ¡:: f"ugTes:,os ; é ainda
possi\'L'! quc, num ou noutro raro caso rarticubr, esque-
cido \")[' hita de a\'lJil, ao rX1S::lOquc outro:" menos ncces-
sari'b, er,ll11 attenJid'Js, seja cOi1\"cnicnte abrir um no\'o
traçaJo, cstcndelhjo-sc uma n()\',l linha, aqui ou acalú,-
mas I) quc não \'I'¡dc deixar JuriJas cm ncnhum espirito
claro. C:1raz de \'l.~r a~ realidadcs scm as \'¡sl-les do \ycc()n-
ceito c ,b r]¡antasia. e quc a nossa ri,lç:lO tcm idr) além el!)S

intercsses ,b r()r~¡]açã') e dI ccon1lmi:1, tl)rnan,,)¡)-sc antes
fack,r de ruina LJue Je ci\iliz~l~ÜO,

.\~ btradas Je feri"Ocrca1l1 tralh~,r)rtes, IlL1S~eria incxaL'to
dizer-se l)llC, ilOS pizcs nf)\'us, prol11O\'am cil'cula~;l<) c distri-
bui~;ll) écun0mica: ()' quc ellas realmcnte ¡'azem é cstimular
a CXplf11';1~;li)cxtcn~i\'a, el 1111 e,.te etTeit( '. c()I)\'eraIll rara trJJos
os nulcs ;:S~igll:¡Jados; e. (;IL'jlitanJ,) o interL'UI'SiJdo intcri(,r
para ~b \':"a;;:ls L'o1l1Il1erciac.', contrihucm rara a (.7/S.7 truca
econumi ...\l ::um:l d:l" gTanc1es causas ele ruina. nl)s i~ai/.es
noro~ cum int\'lllluc.;jo. cm g-¡';lIh'~ cSL'ab. de nlLTc:ldorias
dc luxo, genero:, Jc rI"<1m¡,tI) C():lSUllV)c \'itu:l1in.;, CI11tn,,:o
.da c:\lrac~ão c do lksharat() das riqucza,; natuJ':lc:::.
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~em a daçflO ferrea, ncm a navcgação, ncm o commcrci(}
são, por sua acção isolada, factores de prosperidade eco-
nomicé!, A prosperidade economica manifesta-se com o desen-
volvimcnto dos dois factores: producçÜo e consumo, quand(}
este representa o uso, gcnemlizado na sociedade, das
cousas que interessam à \'ida sã, e encontra SUr} express:lU de

equilibrio na compensaçflo d;\s perdas da rroducç:IO l'X-

pe>rtada por entradas equivalentes, e sua exprcssÜo de rros-
peridade, quando as cntradas representam \'alor su('erior
Ús perda~ resultantes eb extrac~Üi), cultura e COmlllCl\:i(Jdas
que se exportam, Ora, o LI ue se dÚ, entre nÓs, é que, rerre-
sentando as nossas c.\:porta<;iiesum grande cxgutto da riqueza
substancial da terra, IÜO recebelllos, nÜo c(¡nsen',lmos c nÜo
consumimos sen~LO(ousas insigniJ1cantes, 'improduL'til';lS e
inuteis, nflo chegclllci()ao interiur, sen:-lOem fracç:-lU minima,
a parte circulantc destas, paralysada, como fica, nJS cal-'itaes
c nas cidades mJis importantes, a parcella mais a ndtada.
Quanto a Célpital, serÚ irris,-,rio admittir que tenhamos
cntradas c' JlTespondentes ao \'alor das nossas exportaç'-'cs c
das perdas de sua extracç:-\o.

(); nus:;os esUdistas n:lO atkntlram ainda ~'ara um
Cuo, de alto \'alor IL\ detcrminaç:w da nossa rolitic.'J l\:O-

nomica, IlabituJdos a conceber () estado actual das (', lusas,
In Europa e nos ESb.:lns-l·nidos. COl1l0e:\pressÜu dI) ('ro-
grcsso, elles cahem no erro, commum a todos os qUé nÜo
têm as imagcns da \'ida e da s(J-:ÍeJade illuminadas pela nnção
do « tempo)), prolongJnd(J-sc rara o futuro, e rcla da ,.d7ti-
l1id.7de, de Su~'('Úrque aqueIle estado cxprimc U111nivcl ddl-
Iliti\·o do adeantamcnb humJno, ou uma f'hase f<Jrçada da
cyoluçflo de t,)dos os pOl'OS, Acreditam, porquc \-iram os
norte-americanos dcsbr~\\'ando as suas ten'as - L'ousa contra
a qual começam, aliÚs, a reagir - e estendendo estradas dc
ferro, c a Europa, inteiramcntc ro\'Oada c talhada de \'ias



lerceas, quc o mcsmo ~c dc\"c dar cm tOd:l a rarte, I~ prcci:,;o
attcndcr, porém, cm primeiro lugar, a quc a viação ferrea
fui cstabcleciJa, na Europa, allm de ligar dens:lS i-~opula~Ücs
jÚ cxistentes, c sc I<Jidescn \'ol\'cndo, n, ¡s Est:1dos-C nidos,
conjunctamcntc com a populaçii.u.

I la, comtudo. raz:io mais furtc ainda contra esta outra
illusãu do nusso habito imitatiw), nI) ir seguindo (I:'; rassos das
\"elhas civilizaçC¡cs, \os E~taJ(Js Cni,!,)s c na Europa, os pro-
gressos da \'iaçi"1o,da na\'cg;h;i'lO L' da indust¡'ia resultaram do
impulso imentiq) que, !l(iS i1ns ,11) secul" '\'II! C no cI¡mcço
do XIX. tizeram surgir (¡ \'ai-~ur. a 11'C' ¡moti\'a C a;-; machinas
industri¡lcs, c dc, i111p¡]SUrsychic( I C CC0n0l11ÍLoque estimulou
e c\:LÍtou as iniciati\'as e as amhiçl-Ics, mercl: daL]uelles des-
cllbril1lcntos, do dCSCl1\",I\'i111cnt,) do LTedito e de scus instru-
mentos, da cnlanLÍraç;v; rl)litin di, homcm, c d:1S idéas
indi\'idua1istls, ¡,(¡stas cm f,'ICI) pela Economi:l Pc)litica. O
seCl¡]o \1"; fl)Í. por 1'01',,':1destes ¡¿lctores e, l11a:,: tarde, da
electricidadc, o seculo do c0111mercio e da industria, cm seu
Ecntido mais amplo.

Ora, :1áo SI') o surto e imp¡]:---I)dcstls forças :lttingiu 1'1'0-

rCi1\;'-'CS dcsmesuradas, CUlllI) dcsloc()u-se. ainda mais, do
tcrrcno da s:ltisfaç;lo das nccessidades e das utilidades hu-
lllanas, rara rroduzir - cum o rr'-'rrio illlrre\'isto L' cxagg-ero
de sua acção c de seu alcancc - um rdn ¡ccsso na e\'o-
lução do homem c no dcscl1\'ol\'imcl1t' I das l()l\aS eLOllomicas
mais utcis ;\ \'ida c Ú saude.

Esse mo\'illlcnto prejudicou e desmoralizou o trah:1lho,
n() conjuncto de seus fructos, e cxcitou asamhiçúcs, destruindo
uma das melhores bases da ci\'iliza";;lo cquilibrada c S;l: a
das popubçt¡es csta\'cis, sedcntarias, \'i\'endo na paz c no (on-
r. )rto dos labores da terra, com a cultura dc tudo, ou de ,Iuasi
tudo, quanto intcressa Ú \'ida - porulaçt¡CS que, com pro-
gresso menos \'crtiginoso düs meios mccanicns de producçÜo
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e de transporte e dos instrumentos de circulação commercial,
iriam ganhando mais solida prosperidade. As emigrações de
populações r~raes européas para a America devem-se, em
não pequena parte, Úcrise que estes melhoramentos trouxeram
ao regimen de producçáo pelo trabalho directo em pequenas
propriedades: abalo cconomico que não fez senáo remeHer
as populações para 110\'asregiões, onde contam restabelecer
a vida que tinham, esperança, que a politica de desel1\'ol-
vimento ferro-viario c coml11ercial desiJ1udirá em breve, por
sua vez, nos proprios paizes novos.

r\ \'elocidade e a commodidade nas \'iagcns por estracl:1
de ferro e as facilidades ao commçrcio de ext10rtação e de
imrortaç~lO d~1Oaos üll10s do povo a imagem de um grande
melhoramento e, com ella, a illus~tr)do prog'ysso. b;ta \'al1-
tagem, evidente para os habitantes da zona percorrida pelas
estradas de ferro, que \iajam. c que fazem negocias, nflO Ó

sempre um benelicio para as localid:¡des e populaç,-¡es. \as
rcgit1cs jÚ explor:¡das, as estraJ:ls de ferro precipitam a

. dccaJcncia das 7.01K15intermedias e prolong-Jl11a exploraç;ío
exlcnsi\':! da terra: dllr]¡¡ desastre economico e social. j\a,
regit1es no\':!s produ7.cm sempre o scgundr) destes resul-
tadr)s. \'1 lssa política r'rn.:js:l ser oricntlda no sentid() d:l
cúllscn';¡çiío das riquezas e da va!ori7.açflo da ten'a.

I:; menns exacto ji7.er-se [linda que o rro;'¿'Tesso das
popU!:lÇI-,CSdo interior depcnde de estradas de ferro, cOllsa
que se nf!o dÚ sen}o quando as estradas se destinam a l¡g'al
lr.¡calidadcs c porulaç,-,cs ~'rosrcras c f1l)rescentes, a sal \'0

d,·s risco.s que p',Je callsar lima excitaçiio subita do re¡":'imcl1
das trncas. Emquantn as !o::al¡dades reprcscnt:1m. L'llIl1f)
entre n(')s, nuclcos de l'ut'uIaçÔes e,.;parsas. sem progresso.
11(1)ma] c equ ilibrad, l, !la expans~lo dos ~'o\'os relo tcrri·
tori." como /lO caso do nio de Janeiro, e de todas as nossas
grandes ci,h.Jes L'i.,1lJI;·'ro,.;e prctcnçt1cs de ci \'ilizaç~¡(),que



avizinham rcglUes quasi incultas, habitadas, nÜo por gente
pobre e laboriosa, mas por bandos miseraveis de vadios, entre
barbaros e selvagens,- as estradas de ferro actuam como
causas de ruina, facilitando o exudo das populaçÜes para os
grandes ccntros, o exgotto da terra, o COnSUl1lOde productos
voluptuarios e frivolos, a creaçÜo de habitos, costumes,
ambiçÜes e estimulas, contrarias Ú estabilidade, ao trabalho,
Ú ,ida serena e sobria no pCLjUenOtorr~lO cultivado .

.\s estradas de ferro 11Ü()entrelaçam as porubçües do
interior, umas com as Olltras: n~IOformam redes de relaçÜes
reciprocas, movimentando a l'irculaçi"to interna: são vias de
drenagcm e de attracçÜu de rovos e Je riquezas, rara as
¡xaças cOIllmcrciacs, para as c .ll'itaes, para us portos, para
os centros de negol'ius e de lu'\o. O interior não passa, no
regimen de inf1ação commcrcial, que ellas créam, de um
mozaico de zonas de producçÜes pa¡:a cxportaçÜo ; salvo min-
guadas culturas.de roucos generos de consumo, e as rrel'arias
industrias strictamente necessarias para manter a vid~l dos
que, ahí fazem a extracÇlO da sei"a da tcrra e a sangria dc
suas riquezas, estas regiões nÜo ,'êm crescer, nem lksen-
voh'er-se, nada do que form:l a base da vitalidade de um
ro,·o.

:'::ospaizes nm'os e vastus, comu o nosso, o objedi,'o ['0-

liticl) de"e consistir en( crear populaçÜes ecunomicas, cum o
estabelecimento Je indi"iduos e de familias que prOdUZ~llll,
tanto quanto po~si"cJ, ~'ara a sua alimentayÜo, trocando os
excessos e os productos naturaes da regi:lO. :\s estradas de
terra oppoem-se ao primciro destes fins e nio realizam o sc-
gunJo, senÜo quanto Ús trocas internacionaes: só ha verda-
deiro intercambio. dentro do raiz, entre as zonas de producção
c'\t'ortavcl e os emporios de exportação.

~osso grande problema economico é o da producção,
com circulayÜo interna: SlJ dahí "irá solução Ús nossas crises,
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inclusive á da circulação monetaria e do càmbio ; mesmo, el11
parte, á das finanças.

A creaçÜo. de cidades'e de populações e a cxtensão
de novas cxplorações foram obra da conquista militar,
em outras éras, c est~lO scndo obra da conquista argcl1-
taria, cm nosso tcmpo; nasccm do mcsmo cspirito de am-
biçi"\o e de cobiça, que tem I'en-crtido a ci,'ilizaçÜo, e que é
imp(¡ssi\'elmanter com ü enorme desen\'o!\'imcnto das classes
superiores .. \ \"i;\çÜIJ n:lO é () ohjecto, nem o tlm, nem o
intL'resse principal da cconomia; meio, instrumento e acces-
sorio da terra e da P(jl'ub~:IO, ella de"e desell\ol\'cr-se entre
pO\'I)S estahelecidos, de acc('H'do com as necessidades de um
commercio jÚ existente e de uma sociedade que <lugmenta:
nÜu como meio de dc\'astaç:lo do raiz.

:\'0 intercsse das populaçijes do interior, at;lstaJas das
linhas ferreas, (¡ problema que s'~ apresenta n:\O é o Je sua
lig-c1ÇÜOaos grandes centros commcrd:\cs, mas o da cducaçÜo
dos indi,'iduos e d1 assist'~ncia que se lhes de"e, rara se
lhes incutirem lJabitos de trab:l1ho, e se lhes dar, com os
meios de trahalhu, c()J1diç,jes lllateriaes e moraes que os
hahilitem <l sUl'l;rir suas rroprias necessidades c a crescer
rur seu propriu CSrOrÇ!).

Prez~lI1do tanto a <lutolJ(JI1]ia ['Jrt1wl das instituiçtjes l'oli-
licas, n:\1) quizemos Ü:r, aind~l, este outru aspecto, \'ital e
organico, da autonomia. ;\.'1 ]!)calidades d!) interior l'odem
attingir alt() grau de rrusperidade, Ilcrescime¡l1l) e cultura,
sem estradas de ferro; condemn::l.I11-Se :'\ ruina, quandu attin-
gid:ls por cstradas de JCrro, scm as condiçi}cs fundamentaes
da segurança economica.

]'\0 ponto de vista gcraL o problema da yiaçÜo ferrea
arre::ieI1ta-s~ com este sim~'les aspecto: qual o objccti,'() do
EstaJu, com relaçÜo aos destinos dI) nosso poro: crear uma
naç~o, fazcndo da nossa terra como que U1l1 no\'o plexo da ci-
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vilizaçflO,- um paiz \"alidü, pru~per() e [di;:, unJe seus t¡ll1us,
,c os que com elles Ü:m (Oupcrar, guseI1l dos fruc:tos do tra-
balho e da intelligeneia, na saúJe, na iX1Z e n:1 cultura,
ou el1\'ol\"el-o na onda lié a\"cnturas que \'ae assoberbando
o munJu e tende a fazer da o:ploração inc(¡ntinente das ri-
quezas matcriaes o premio da::; CUbÇ~b, n(Js dcsrortos (ull ,s-
sac:s ,lus negocios e da e~recuLlÇrll);'

Si é este o nosso ohjecti\"l), é força que aCL'eitelllOs
duas (I ¡l1clusúes ncccssari;¡s : renunciar i asriraçrlo da nacio-
naliJaJc c displj!'!l1u-nIJ3 a l:lzcr lle 110:':S:1¡>,ttria um -,;in11'lcs
C:1l1ll-'ude kituria, onde (:1,1a glTa<;',-w :-:eL'oIlknle L'l)m c\:-
trallir as riquczas da terra, rara el1trcgal-a~ ~\ CSrCl'UbÇrlO
estwngcir:\. .\ tendencia das cuusas. I1c~ta plla~e da \"ida
soei:ll c C(l)l1úlJlÍea Jus ¡-O\'US, L: por Jescn\ol\'l'r, (\1111a c\-

pan:-<'\'J ,lO elJml11crcio, da 11:1\'cgaçÜu c da \'jaçrl') [enea, e
com () il11¡,erio lil) (:¡pital e Li:! intelligcncia :\,;cslr:lda na mer-
can:';1, :1 e.\r1oraçf\IJ crescente de nl)\'as n:gilJcs c de r()\'IIS
~ltr:ll,tcllJs, pelas raças e ~'clos ro\"os :l\'ançad()s na rratica
dos PI\XC:--'::;Usc Jus instrumentos da cUlll:urrencia. O di-
nheiro, :) i:llelli;,,;'cI1Ci;\,a cJuc:\(,') e () tr:lh:\lb), in~lruidl)
parlil'ularl1lenk nesta OJ"del1lde IJ)'eraç'-'c:s, esDiJ realiz:lI1Ju,
em to,j;¡ a t~:\rk, a cunqui:óta de PO\'o~ C tl:rritorio~, c'.Im
c"icc;:"\,) imp'o\'i~~! Ja~ ri,¡Ucz:b c suhurJi:laç:\1) social das
poru b~'I-IL':-;.Ü ciJITImcrcio c ,\ \'i:h;rlil, sem c,i u,:aç:lO LiaS ro-
pllbc;'"¡~'s ~~ara () trabalho, c sem descn\'o!\'imcn!o da rro-
dUCçrl') c da cirl'lIlaçÜo eCIJ!l1¡mie;! interna, rrestam apoio a
e:otl obra Je conquista sOl'i:¡] c de ~¡:li'luibll\ellt() n:!cional.

Por t,)do () longo rl"OLeSSOda e\'oluçrll) hUmana, os e,i"elos
da,.; transformaçúcs, arrarcntes c qllasi sempre sLlpcrliciaes,
das retornns ¡~Jlilie:1s, não 10m fi.:ito senJo cncobrir os lJ\u-
vj¡llcnto:; c manobras do typo ainda rudimcntar, grosseiro
e "iolento da energia r~ychica: a l'ololl/J de til iSS.111CC. O
implll~() da~ ambiçÜes incontiJas cncontra-se, cntretanto,
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hoje, com uma outra força, que o ha de domar: a ampliação
das proprias ambições e possibilidades, multiplicadas pela
generalização das capacidades. Dos conflictos .dahi resul-
tantes virá a expressão natural da energia da especie:
o imperativo de producção e de efficiencia - força real e
essencia dynamica de todos os seres \·ivos.

Por isto, estÚ toda a sociedade dividida, na quadra
actual da civilização, em duas vastas clas~cs : a dos que cx-
pIoram as forças do capital e da intelligencia instruida, e a
dos que são explorados, vencidos, eliminados pela victO!i:1,
lenta mas segura, daqucJles. Este esforço por subordinar a
quasi totalidade da especie á nova aristocracia manifesta-se,
principalmente, na exploração dos paizes novos - pois que
os velhos já não ofTereccm campo sufliciente ás ambiçtlcs. É
isto que explica o dese11\'olvimento colossal da s0ciedade pa-
rasita, fluctuante e ociosa, que nos Estados-Unidos e na
Europa, cm todo o orbe civilizad!). d;'¡vida Ilcticia e artificial
ás grandes capitaes c as estaçÜcs de villegiatura, de luxo e
de goso, fazendo Ilorescer uma \'egetaçÜo asphyxiante de
sarmentos, sobre massas tanto mais miser~1\'ejsquanto não
recebem das outras classes senão modelos de ambição c
exemÇ1losde amor au luxo.

Para n,'lS, o problema com~'lica-se ainda nwis, por
for~a desLl razão, que O estudo da nossa, naturcza destaca:
o exg-otto ct:1~;riquezas é muito mais rapido, em no::;soter-
ritorio, e as alteraçÜes c1il1latericas e mcteoricas, muito mais
gra vcs. O ::tbandono do raiz a esta especie de exploração
representa a sua condel11l1açiilJ,em muito mais breve prazo;
e, pois que os cspiritos, dentro e fl'lra do Brasil, pendem
a f:.t\'orecel-a e estimulal-a, a nossa ruina será tanto mais
proxima e fataL quanto, em outras regiÜes, () cSl'irito
de previdencia ira restabelecendo e reparando as clll1diçóes
naturacs de producti\'idade c de habitabilidade.



:\ãu havendo forças moraes, capazes de conter estas
tendencias, cumpre insistir nestes pontos culminantes: que a
expansão do commercio, da viação e dos instrumentos de
..:redito internacional domina apenas uma phase da evo-
lução humana, resultante da excitação do individualismo
e dos inventas materiaes, nascidos da iniciativa e do es-
pírito economico dos seculos XVIII e XIX - phase que não
pode perdurar, com a mesma intensidade, pelo menos; e que
o nosso paiz, fraquissimo pela singularidade de sua natureza,
não poderÚ resistir á dominação, se não oppuzer obstaculos
politicos c legislati\'~s.

?\ão nos c licito acceitar a condemnação de um destino,
que nos faria, alcm do mais, cumpliccs dc uma das mais
nefastas obras humanas; a fundaçÜo de uma aristocracia
mundial fUl1lbda na ambição, instituindo e alimentando o
numadisll10 intermcional da fortuna, vcncedor, sobre os
destroços de povos e sobre a ruina da terra, na~ batalhas,
silenciosas e serenas, das invasões e conquistas a peso de
ouro.

Isolando-se dI) influxo elestas correntc:,;, o Brasil, defen-
dendo-se c concentrando seus esforços c o producto de suas
riquezas em sua consolidaçflo social e na rt:paraçáo de seu
já extenso territurio explorado, prestará ao mundo e aos
homens cultos e politicos previdei1tes de todos os paizes o
apoio, que estes não podem deixar de ambicionar, á resis-
tencia a mais perigos~l crise que tem ameaçado a humani-
dade. Sob este aspecto, o nosso antigo isolamcnto era
inconscientemente ~abio.

Seria insensato ter por idéal humano o dcsejo dc po\' OaI
intensamente a Terra. A China não pode ser o modelo do
ro\'oamento do Planeta. O quadro quc a Terra apresenta
a nossos olhos 1:, ç'or um bdo, o de uma desastrosa devas-
tação, e, ror outro, de immensas ropulações miscranis e

'3
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ociosas; notando-se, ap~nas, nos paizes de intenso surto
industrial e col11merdal, classes inferiores relativamente ~atis-
feitas, graças Ú circulação de capitaes c a um llorescil1lênto
de industrias, q/ll.? n50 rcprescIlL711I, em SII1111JZ1,SUfiJO .7/'/lSO

11:1I.?xploraçJo dI.?out1'OS p.7i::.es e de outros POl'I).). Aug111tntar
a populaÇClO do globo nClOpode ser, assim, Ul11idéal rolitiLo .

.\ pplicanli.(~ estas re!lcy-)e~. ao. nQ~SOcaso, cpIl11're LIIn-
cluir que' devcmos, eJlJ lugar dc' bcilitar a djssemiiJa~';'I'J
da populaçÜo, LIlIbenar o patrimonio natural do p:lil.,
em benefkio das gerações futuras, sendo j usto e~perar ,le

e~pjritos mais cult, 's ex r1oraçÜo mais s<en~ata e pre\idL'llk.
I:: commU111 attribuir-se O atrazo eUi!lolllicu do nosso

rO\'O Ú c~cassez da l'0pulaçÜo, c, por consequencia, Ú bci-
lidade da \'id~l e bIta de lucta pela existencia. Se assim Ir I:,-se,
seria rara desejar, ['ar correctivo, nÜo o povoamento geral do
territorio, porém U111P()\'( Jctmcnto mais denso de certas re-
girles: de\'cr-se-hia procurar conscn'ar as populaçr1es IUS

regi,'les explIJradas. \ Üoé, roré111, a dcnsidade das p(JpuhH.;,-¡cs
que descnvolve as iniciativas e esti111Ü!ao amor ao traballl' I,
111as() CI1l:0ntrf) de cert'ls cstimu!'Js p~ychiLOs, no indi\ idu' "
C0111certas condiçtJcs economic~l:,-, na terra e na sociedade,
arropriad:h a excitar o prazcr do tmballlO e o interesse ~'c1(¡

trab:lIho. ,\ cXl'an:iÜo das I'Ol'ulaÇ(JCS, da yiaç;!i) e do CCJIll-
mcrcio excita :\S :lmhiçtH.:s, desloca as massas d() tr:\halllO e
condcmna a um vagaroso, ¡:'(Jrém certo, sacrifkio, nos meiqs
ancle se agitam su:\s facticias. industrias, os elementos mell(,oS
ousados, menos ambiciosos, que seriam, entretanto, o~ mc-
lhores, em sociedades normaes. SÜü cstes os abatid. )~, el11
nossa sociedade. sob :1 massa dos eleitos, na associ~h,Jl' I

do parasitismo e da audacia .
.\Ias o ¡xccünccito da colonizaçÜo envolve outro ('1'1'( I

ainlb mais grave. Sendo exacto que se não pode attribuir
el immigração o efTeito de desenvolver populaçtles, é quasi



ccrtl J quc a cmi!-;Ta~;lO produz, nos pizes \'ClllOS, uma
cOI1l¡x~nS~ç;lO, qU:1si immediata, aos dcsfalqucs ycriticados: a
facíliLhJe da \'ida. resultantc da diminuiç~lCJ da concurrcncia,
estimula, dc no\'o. a prol&ra~;lf). I::. assim, mera inge-
nuidade ~crcdilar que essas de::;llJcaç'-,c::;de populaç'-'cs yalcm
l~;)r s'lluç(-JCS ar) ¡ri Ihlcma dcmographico de uns e de outros
pizes. Se a ~~I)~'UléJÇ;l()n:\L'i,Inal,llisPllZCl' dc c!clllcnl()s de
¡rI 'sf'2rid~lde, ella rnJCrcar:1 tanto comI) eJS PO\'C's mais
prolil\:rcJs: () hr;\síleir,) n:1ü 0 lllelle)S rrlllílCn: quc os mais
l~roli r:rl,s h;\hitanlcs lit) gliib,).

J:. ,1Llui, ;¡ qucst;l"i llr, ¡~()\'o:líl1e;lt,) t· ,C,\ a 11111r(¡nU, mais
inten:ssante e \'iU\: f) da sorti: lb PC'¡~U!aÇ;ll)actu~\1 LI" raiz,
nI) j,);,,:,,) c nos azares lla nossa dcsoricnt;lçÜ,) ri ,litic;\. ()uanLlo
contcl1lf'lam' 's () typr) Jc um h()!llcll1 Llo l~')YI) eurupcu I,U
norle-:l1l1ericanl', trah;llhador, 1',¡rte c discirlinadll. te1l1CIS,

c1eantc de nl'ls. o proJudo de um cultivo Illultisccular dc
varius !;ldorcs sllc¡acs: a auctoriJade, o gl)\'t~rno, as leis, os
costUJlles .. \ política, f< irm:ldora, na,s \Tlhas naçc-Jes, do
t:TJ ~ctual LII) seu ,v¡f.i.du dr) trahalho - suhstituto cOI1-
tcml"¡rane.) jr) ~er\'() da gleba e do enfcudadl) Ú con'ca -
¡(li Llma prc,.:sÜ() c,;rol1tane:l de fi)I'~;lS arbitraria:-;, quc 1ll(1-
dc\;¡r:lm () l]!ll1lcm. TI das c:-;tas /r)rç;\s j'daxaralll-se, ou
disso!\'cr;\l\1-sc. em nlJss() mcio: c 0 il11¡:,ussi\'c! rcsUhc1ccc1-as .
•\ \'al1tagclll dI) el ¡lon<J europcu cst"t apenas l1isSI). \';10 ha
ncnhuma dilTcrcl1y:l esscncial de raça; as raças S;\C' fUIlC~ÜI)
dos ll\ei(;s physieos c de periodns c\'oluti\'os: c, se alguma
aflirmaçÜo scientilica, radicalmcnte rigorosa, se pude fazcr,
e a da sUl'erioridadc dos autochtol1cs, para a nossa tcrra;
dc¡ois jc,;tc:i, dos que tem origcm cm meios mais scme-
lhante.; ':em nosso caso, o ncgro; e, por 11m, dos que contam
mai~ longo pcriollo dc aeclimaçào.

\'0 e..;tad') actual da sciencia da hereditariedade. e erro
sustel1tlr que o cruzamcnto produz progresso cthnice I. Este



preJUlzo, sustentado por ahi, ad instar de velhas noções
de zootechnia, é contrario aos principias das duas escolas
de herodologistas contemporaneos: para os que admittem
uma superioridade irreductivel, em certas raças, o cruza-
mento náo produz senão mestiços, semelhantes aos hy-
bridas, cujos elementos geneticos, em conflicto, destroem o
equilibrio organico; para os que não admittem esta supe-
rioridadc, o cruzamcnto é indiftcrente. Sem admittir-se juizo
de superioridade ou de inferioridade definitiva, basta que
se rec:onheçam as differenças e distincções ethnicas, para
concluir-se que é preferivel, a bem do aperfeiçoamento dos
diversos typos, evitar o cruzamento. A idéa de operar-se o
aperfeiçoamento das nossas raças pelo cruzamento não têm
base scientifica; a de as substituir por outras, outr'ora e
ainda hoje, cara a muitos espiritos, já se apresenta com
outro aspecto.

Representamos, na grandc maioria da população, um
typo ethnko, quc, cm escasso territorio, curtissimo periodo
de acção livre, e pessimas condições de competencia, realizou
uma civilização brilhante e uma alta cultura. Como h(¡lllcns
de trabalho e ele coração, os portuguezes não são exceJidos
por nenhum outro povo. Os indios, que foram senhores
desta terra, podcncio chamar-se os ,\d5.os feitos de slIa ar-
gilb deram-no:; já typos superiores de cultura; de\'ellll¡s ao
negro tudo quanto, entrc nÓs, existe, lembrando o esforço
do hr~lço human~. ;\!ais de uma figura eminente de nossa
historia tinha sangue africano .

.\ questão que aqui se apresenta é a questão moral
por exceIlencia deste problema: que se de\'e entcnLier por
patriutismo, por amor el Patria?

Se este sentimento não é uma simples ficçrvl, die tra~
duz-se, em primeiro lagar, pelo laço affecti\'o que nos une á
gente da nossa terra, que nos está ligada pela cOI11Illunidade



da raça, da lingua, da religião, do trabalho, dos costumcs,
das leis, do conjuncto de relaçóes sociacs quc prendcm o
homem 30 sólo, a seu passado, á sua paisagem, e, princI-
palmente, para o homem moderno, á prole, ao futuro dos
filhos - nossos e daquelJes com quem convivemos. Esta é a

\
patria real, a patria viva; este, o vinculo de affeição, positivo.
Boa ou má, esta gente é a gente nossa irmã, a gente das
nossas solidariedades intimas e sinceras. É por clla que nos
cumpre trabalhar e luctar, é a ella que devemos os es-
forços de nossos cspiri,tos c de nossos braços, Compondo-se
a sociedadc nacional dos desccndentes dos portuguczes,

.dos africanos e dos outros europcus que se estabeleceram
no raiz, dos indios civilizados e dos que habitam as nossas
selvas, são estes os elementos que devem formar o nuc1eo da
nossa nacionalidade futura, e o objecto, desde já, de nossos
cuidados, para que conservem a pOSiÇlOpredominante a que
têm direito c para quc não scjam eliminados, dominados,
ou submettidos, por novas camadas de populaç¿"to, ou por
agcntes da cxploraçÜo colonial do raiz,

É o dever patriüticu que incumbe :lOSbrasileiros; e, sc
algLlma posiÇão Ihc:-icabc, na obra da civilização humana,
esta posição n10 pode ser outra senão a da ¡ucta por seus
patricios, porque C:-italuda corresponde, precisamcnte, á
pratica da unica politica imposta ao mundo, no presente:
defender as raças e os povos collocados em l1i\'cl de infe-
rioridade por força de factores do passado, de forma a
permittir que, de posse de factores cultos e racionaes,
manifestem. dcsenvol\'am e aperfeiçoem suas qualidades
naturaes, tomando cada um a posição que lhe couber, na
sociedade cosmorolita.

f~gr~l\'e erro de critica social suppür-se que él situação
actual das raças corresponde a uma hicrarclÜa fixa de suas
qualidades: esta situação resulta de causas, mais ou menos



remotas, contrarias ás tendencias que devem conduzir
() desenvolvimento do homem Ú perfeição de slla na~
tureza. O passado, em seu conjuncto, representa él imper-
feiç~lO; seus fructos não podem ser os da superioridade. ,\s
raças que dominaram o mundo, venceram por força de
qualidades guerreiras; foram as raças mais fortes na lucta
physica, as raças de maior energia material e mais intensa
ambição de dominio. I~ preciso que as outras raças sin~
tam-se dcscmbaraçadas da oppressão destas, e das tradi-
ções, costumes e rreconceitos, que ellas puzcram cm cir-
culação, para que os processos selectivos obedeçam ao
franco desenvolvimento da propria natureza, livres das pdas'
e dos artititicios que os deturparam, e ¡Iluminados por um
verdadeiro sentimento humano, C011l a luz intensa da raz[lo
ivre, sobre as realidades da vida. Trabalhar para garantir
aos brasileiros de hoje e á sua prole as bas:'s, pessoaes e
sociaes, da segurança, do bem estar c da prosperidade,
p;~rà que perpetuem sua stirpe, é o nosso dever patriolico e
o nosso dever humano.

:\ esta razÜo accresce outra, de ordem pratica. I:~eVI-
dente que a nossa organizaçÜo politica e juridica enc(Jbre
a realidade de uma profunda desorganização social c eco-
nomica. Este Estado nÜo c uma nacionalidade; este raiz nÜo
é uma sociedade; esta gente nÜo c um 1'0\'0. :'\ossos humens
náo são ciçlad:lOs, não sÜo pessoas. nÜo são valores. Tudo
quanto por clles se faz, é dar-lhcs m;'l c insut1Jcientc in-
strucçÜr.. Ora, ni)s carecemos alcançar a linha da civilização
contemporanca: e, para sustentar a ¡:,osição de donf)s de
nossa casa, supprir as lacunas do rassado e preencher as
condictJes do prcsentc. ¡1cal" attcnt()s ás tcndencias c Ús
surprczas dI) futuro. Este tralxtlho tem de ser leito !JQjeou
d'ac¡ui a \'intc annos, .quando nos dispuzcrmos él prer:1rar
lima nação: emquanto o não fizermos, cstaremos 'sacrifl-



1<)9

c;:lndo, Cllm a gera~Üo CIJl1tcmf",ranc,l. a gcraçÜo de vinte
anl10S Jepüi~, ~""orqLlea sorte desta depende do que houver
[eit, I a que a rrccc~teu. Ora, em nosso tempo, vinte
annos de desidia, na politica de um piz, decidem de sua
sorte, podendo annullal-u, ou pelo menos. submettel-o. dc-
l1niti\·amcntc. scnÜo ao dominio político cstrangeiro, á 1""0-
Si~~lO subalterna de um simples logradouro commercial c
industrial. ,\ comparaçÜo da feição da nossa ,'ida actual
com a dos ultimos al1l1OSdo rcgimcn I1lonarchico basta para
d~\r idb1,b celcridade da cvoluçÜIi que nos arrasta - clda
vez mais intens:1, Ú prupon/IO que <lvançall1():;.



VI

Politica internacional e politica social e ecollomica

o conjuncto dos factores evolutivos da sociedade e das
forças espontaneas da ci\"ilizaçáo apresenta o problema da
paz mundial como um problema da actualidade, impondo a
paz em solução á crise militar contemporanea e, princi-
palmente, como base de soluçÜo aos problemas rrimordiaes
da nossa especie, :\las a raz universal, que as correntes
historicas e o estado actual da humanidade estáo apresen-
tando, náo é o milt:lIium dos utopislas, o reinado do amor
e da fraternidade humana, Estes termos rC¡'I"esentamo idealj
semrre mais alto, cada \'ez mais subtil, de que o homem

. a mais se approxima SC¡ÜO rara rrújectar mais longe a sua
propria concepção .. \ paz a realizar-se é uma simples escala
na evolução da sociedade humana - e!feito da cessação das
causas que forçavam as luctas rhysicas collectiva~, 8ssim como
a ci\'ilização extinguiu outr'ora as luctas physicas pessoaes,
e re5ulta,-10do conhecimento completo da Terra pelo homem
civilizado e da consciencia recirroca da sociedade humana,
ligando, quasi totalmente, os homens de todos os continentes
c de todas as raças.

,Este periodo, que se pÔde datar, com relativa precis5.o,
das ultimas cxrloraçtlcs no interior do continente africano,
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representa, p.1r<1a e\'ülução positiva da Terra, uma nO\'a érar

de valor e expressflO mais fortes e decisivos que os da
éra christã, que SI') interessou a uma parte da humanidade
e uma parte de sua \'ida, e da éra da H,evolução, de effeitos
mais limitados e muito discutiveis.

A humanidade já não é um symbolo ahstracto, lima

visãu scntimental: e uma realidade. ,\las, ao mesnlCJ tempo
que o homem atting-iu a consciencia global de sua especie,
a rl1ase que atra\'eSSlIllOS exhibe, todos us dias, as r'rovas
de seu despreparo rara attingir os problemas reaes desta
sociellade, que die apenas chegou a conhecer em bloL'o, em
sua forma total. assim como os dos agrupamentos parciaes
em que se divide, 0;-; do indi\'iduo, de sua vieL¡ e de suas
re!aç,-¡es. As sciencias do homem e da sociedade sÜo ainda
nimiamente frageis; e as affirma<;Des que ellas aventuramr

ou s}o erradas, ou rertencem ao numcro das verdades que
a natureza encerra, mas quc, ¡'or inditTerentes á sorte do
homem, inaccessi\'eis a seus meios de acção, ou insubmissas
a seu espirito e seus instrumentos, nÜo podem conduzir senao
a falsas analogias e generalizaç()es illusorias.

A e\'u!uçÜo espontanea da sociedade condu/. ~'ara a
paz. 1\las, no c\'oluir humano, a espontaneidade não tem a
exrressão mecanica d0S phenomcnos physicos. Si atten~
tanllOS rara a situaçÜl1 actual da politica internacional, o
que as arparcncias mostram é lima forte tendencia para a
paz armada, I) qlle "ale dizer: lima tcndencia, senão para
perpetuar o liSO das guerras, rara manter IJ eqllilibrio
internacional sobre a.base da força militar.

Seja btc o rro¡.:osito dos iórmidareis armamentos que
fazem as Fotencias, seja o de chegar Ú paz pelo abu~o do
militarismo: uma :lpplicaç;10 final extrema do postulado de
Tacito-si ris P.1cemp.1ra ldlum, nÜo é possivel dCJ-'ositar
confiança, ('01' emq Llanto, no rroposito dl)s intuitos paci fleos
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das pOkll\.:ia::> militare:-i é n<.l ¡irmcza de ~eus ['rojecto~.-
Elo inst.:1.\'cis SflO ainda os sentimento .• c id~as dos gru rus
gu\'ernantcs, e tüo numerusas as pussibilidades de accidentes
que os des\'iem de seus ['lanas - cm regra mais roman tieu:,
e thcoricos que assentadf):' .. \ guerm 0, huje, uma in~ti-
tui.;ãu ruramente rolitica, C]uasi puramcnte gu\'ernamental
-mantida rela sociedade dU:-ique gl)\'ernam. nas munar-
chias, e Ix)r preconccito, sobrC\'i\'cnte de velhas tradi~'-'es,
nos circulo::; olliciaes das democracias. Emquanto sc ¡ÜO

tornar eITe..:tin. él ac~J.o da i,lé8,-for,;a, C¡\lC~ resulta du dder-
minismo dos ¡:,l'elluménu~ praticas e ~'eracs da socieLbdc,
todos os imp;'e\'istus sÚO ç'ossi\'eis.

Seja o animo dos gO\'ernos manter a politica da guerra,
ou a d<.lsimples pressão militar, a posiçÜo do I3ra:,il é u de Ulll
paiz exposto u todas u,:-;c\'cntualidades de conflicto. Ora. no
estado actual da politica humana, con liar a nossa segurança a
defesa militar, 0 quasi uma ingenuidade. :\'Üo podemos fazer
mai::; sacrificios com armamentos .. \ nossa melhor defesa,
- quasi que se poderia dizer: él unica - 0 a que consiste em
c\'itar os 1110ti\'OSou, ~c quizerl~m, I)S çretextos de conflido:
e i:;to .'iJ é realiza\'el cumllma austera reorganizaçflO do piz,
num regimcn de stric:ta leg'alidade, sc\'era e zelosa admi-
nistraçÜo, súlidas garantias as pessoas e aos interesses. l~...ta
organizaçflO cstÚ por tÚer-se: e é impossi\'el elTectuar-se
com a permanencia de um regimen feJerati\'o que s6 attende
ao quc interessa ás autonomias, afrouxando e dispersando:
até Ú dissoluçÜo, u que interessa á Cni;lO.

[<'t'J1'ados numinaes Jaços ~'oliticos, as populaçt,cs dus
nussos estados e Il1unicipio~ n;lu são unidas por nenhuma soli-
dariedade pratica: lÚO ha uni~lo social e economica em no.';so
paiz, e tantl) basta para mostrar quanto é frouxo o neXf.1na-
cional. Esta situação nÜo P¡'llle perdurar. l~ força que o I'aiz
n:ceba uma organizaçfv) capaz ~ sem contrariar as tcndencias



e os progressos locaes, mas, pelo contrario, estimulando-os e
desenvolvendo-os na onda da prosperidadegeral-de equili-
brar, harmonizar e entrelaçar os interesses por toda a ex-
tensão do territorio, de fárma a estabelecer solidariedades sa-
ciaes e economicas e a dar á nacionalidade a força e con-
sciencia de união que lhe faltam.

Esta organização depende de uma reforma do regi-
men constitucional que restrinja a autonomia dos estados e
dos municipios, enfcixando-os . num systema geral de inter-
acção e de harmonia, e de uma politica, legislativa, governa-
mental c administrativa, de educação, de propaganda, de en-
sino e de cultura, nas escolas, na imprensa e né)tribuna: de
reciprocidade de relações, circulação de productos c de idéas,
convergencia de interesses, cm summa; politica que, de-
vendo actuar, muito particularmente, sobre o regimcn fiscal,
preciza basear-se em lima vasta combinação de medidas, ten-
dentes a dirigir e instruir él opinião e os interessados, él

animar a producção e desenvolver o consumo de productos
nacionaes, supprimindo onus excessivos, despesas desne-
cessarias, intermediarios inllteis, monopolios, açambarca-
mentas, reduzindo fretes;- realizando, em summa, tanto
quanto possivel, o encontro directo de productores e consu-
midores, de fÔrma a augmentar, por um lado, os proventos
daquelles, diminuindo, por outro, os gastos destes. S6 assim
a uniÜo brasileira repousará sobre uma base democratica: a
communidade da vida economica e espiritual.

As tendencias actuacs são radicalmcnte oppostas a este
objecti va.

Da força economica c mental resultará a força social, e
desta, a ordem politica c juridica: a melhor das defesas
contra a guerra e contra o militarismo. No tocante à organi-
zação militar, não carecemos ,mais que melhorar a efficiencia
das nossas forças, com educação do pessoal, exercicios fre-
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quentes e sc\'ero cspirito de justi~a, na disciplina e nas pro-
muçóes.

Os pessimi:;tas attribucm habitua~ mente as potcnc:ias
predisposiçijes Jc conquista, quc não existem .. \s guerras re-
sultam sempre de l/1Il interesse po/itico, de )1.7101' org.l1Iico,
para o paiz quc as prOil1,')\'e,e dj fraqueza, physica c moral,
do outro raiz. Intcgt'~lJo (J seu territorio natural, os ame-
ricanos vin?ram ao bd'J d!) .\lexic:o e das republicas do
Centro :\mcrjca, ~em nenhum ataquc Ú sua sol'er.71li,1 1'{)-
¡¡/iea. Foi mister que se illlpllzcssc Ú sagacidade dc seus es-
tadistas I) ur8'cntc e cCllossal intcrc:'sc ,-'a abertura do canal,
para qu~ se lhes pllJe~se ~\ttribllir, na roljtic:a dessa região,
uma iniciati\'a nfTensira Ú Cul, 'll1bia.

A crisc do .\\cxic:o res1I1Llele-c:ausas, que se diriam um
superlatiro, ou melhor, uma h) pcrbok, do caso l!as repu-
blicJ.s sul-americanas: um raiz puuco culto, tcndo cabido,
das mãos de um di.:tadGr quc o mantevc suhjugado por
Jezenas de annos, sem j<.Ímaiso organizar, cm um estado
de anarchia, incpta c sanguinolenta.

Tyr~ll1nia, politiquice, ignorancia ropular e incolllre-
tcncia dos govern:1I1tes, al1andono da \'ida economica em
mãos dc estrangeiros, [\zendo dessc bello raiz um scenario
dc luctns h~1rh;1l'as:SI') eguabcbs re1a memoria dos ritos ea-
nibaes dc seus ,'1:.lce.'1s, onde os nacionacs não se oL'cupam
sen~lOde manobras astuciosas, na raz, c de guerrilhas, rara
conquistar o poder, cmquanto os estrang-ciros rrocuram de-
fendcr, :.i. custa do rrcstigio c da auto!HJmb do raiz, intc-
resses quc lhcs foram abandonados: eis o quadro da vida
poljtica dessc grande paiz.

Sc ao impulso ,das forças espontancas da socicdade
se juntar, na politica internacional, a acção deliberada dos go-
vern03, e estivermos em \'csperas do estabelecimento da raz
permancnte entre as nações, nossa rosição, melhorando em
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tranquillidade, quanto ~i.hypothese de uma conquista poli-
tica - causa não muito para atemorizar, nÜo é nunca ocioso
repetil-o por desnecessJrio7 a qualquer potencia e diflicil de
realizar, no conHicto de seus respecti\'os interesses - nem
por isso ganlurá em sulidez, no ponto de vista do interesse
do 1'0\'0, de sua pro:'\peridade, de sua posição social e da
a3similaçáo dos eh:mentos immigl'aJos. ,\ paz, realiza\'el em
nossos dias, clJlwém insistir, n;\O será nem a éra seraphica de
amor c de fraternidadc, da l~t{)l'iados srJ!1hadores, nem a
ci.1-7.fe jllriJil'ol ideal. d,)s doutrinarius: será um siml'lcs
estado de p;¡licia mundial e de ordem physica cntre as
naçtJes: não serÚ o lim, nem o coroamento, de uma a,;pi-
raÇlO, mas, pelo c<ll1trario, () meio e inicio de estudo e de
SOIUÇ;1Odos 1'r(Jhlcmas da e~pecie, para chegar-se Ú realização
da dda hUilJ:lna, de :tL'L'('¡rJu com o conhecimcnto da nossa
natureza, e Ú da \'ilia mundial, de accÚrdo com a sciencia
de seus phenol11enos, realidades e tendencias.

E:'\actamente porque decorre dos h.:tos C(¡ncrelos da Sl)-
ciedaJe e de seus antecedentes, ella tem de ser uma conquista
pratica e organica, que se não ultim:lrá por si mesma: ir-
se-ha desén\"' ¡l\'cndo em multiplas relações e organiza(Jll~s.
:\las o ad\'cntn da paz l"'klc, em primeiro lagar, rea]iz~lr-:,e,
fÓra de Sllas condiç'-)cs naluraes, por impulso ad"cnticil),
ou por etTcito de lima politica artiliciosa. '\11111aou ni 11Itra
hn~othesc, clla surgir~'t com perigos graÜisimos, C01l10todas
as obras sociaes que n50 nascem da \'ida e de suas condiç'-les
praticas: pr)de el1\'ol\'er a c\'oluçÜo humana cm abalos e crises,
tão temerosos como as guerras intcrnaciomes. Se a imrul-
sionar U1I1desscs acccssos de fen'or de reforma, que aLlcam
por \'ezes a sociedade, a humanidade retrocederÚ a uma
ph3se de c:'\tasis mystico e de ascetismo, a lima no\'a éra
mythica, 10goIatrica c sombria, prejudicando e:'\actamente
a opportunidade, quc se lhe cstÚ mostrando, de iniciar a



solu~ã() ,le :;eLl~problemas, :;I)b crikriIJ é'\pcrimé\ltal e r,lci-
anal, para rccahir, depoi~ de dcsil!udida dc~~c rC~lIrg'il' dc fé'
em ~llas \'clhas ou no\'a:; di\'inJadcs, e de outro reril),h de
pcn(J:<ls a!-iitaçljc~, numa amarg:1 re,tliJade, recome";:lI1du,
ent;u '. o trabalho constructor abanJonadG,

:-icl'a um ca~() idcntico ao J'l nüs~a abüli~:l\), scm ürga-
niz,l,,;,'l') d, J trab:1lho, ~cm a:-si~t..:ncia ao prct') e ;,cm cui.
dad" p<Jr ;,ua c,luca..;;"to; da \lossa lndcpendcllc'ia, SC!~lI)J"-

gal1iz:lç;l') ,b l1:h.:ionaliJadc: c ,b nOS~:l Rcrul)lic'a, ~cm
ver,Jade I'cTrcscntati\',l c sem cJuca(l0 ¡:,orlllar.

;\ j)'J""a ,~itLlaç:l'),~CL\scmp'c:, nc<e c:v~I, a de um ri J\'U
julg:1,1,) ilÜcrior, e em real estaJo de inferiiJrid:ldc, ~lIbrndtiJo
- com t, J,1aa illusoria (i 111fbnçacm nllSSUSidl::lcs lll)"sti:os -
á suh:1ltémiJadc, Ú slIhll1iss;"tI), al) ~:1Crilicio, a c1il11ina\'.'i./).
Com a bandeira da .\l()"al, IIU S(¡!1 as leis ,ia e\.")11(lllli:l,
as SCk,·~(-)C.s llUlllan,ls (i}'erar-sc-h;lIl scm¡:'l'i.?, are zar de ti "las
as huas in tCI1..;(-)eS; c, UIlla \'(:Z cn(errac!o I) periodo do
aposto1:1,\o. a grey da \l,)\'a rclj!-iio~iJade restaurar:'l suas
forç:1s. :l,lartando-se :ls c1)[ltingcnL'i:ls corrcntc~ da \'ida: c
ir:\ 1:11.Cndq scu Cll1tr¡ puhlico e l'ri,'ac!ll, :H) !ajo de in~ti-
tuiç,-¡e:, ~cmelh:lntL's Ú inqui,;it/lO, :1 c';I.Talid;lO, Ú tyr:1n-
nia, Ú guerra aos inilcis ... Por e:-.t:1 f,',rllla, ou pela
de Ulll acc(J\\!O juridico. fllnd:H.lo em c0mhna~'-)cs dil']¡'.
m:1ticas. ~Clll gar:ll1tias sociaes e selll organil.:lç:¡,) apropria,la
á SOlllÇ:lOdos prob1clll;l~ humanos, a nossa ,;ituaÇ;¡o real SL'l':'¡
sempre rrecaria. \'o:;so espirit< I Glracteriza-,;e por uma
ingenuidaJe, que nos cxpt,e a todl ¡s us riscos da \'ida J-'ratiL'a.
E preciso que nos nf"to illllLblllos sobre o \'alor dos movi-
mentos sociaes, que voltemos os olhos para intcrcsscs mais
profundos e praticos .. \ paz corresponde ao interesse de
todos os povos, attende ;1 convcniencia actual de alguns
governos, e serÚ repcllida por outros, por motivos de opprJr-
tuni"i:lde. Por nosso lado, temos to,lo interesse em promovcl-a



e abrevial-3, mas precisamos estar prevenidos de que ella
não resolve os perigos que nos ameaçam, na politica inter-
nacional, podendo precipitar-nos, pelo contrario, de envolta
com a illusão e os enthusiasmos da victoria moral, numa
politica idyllica, em que sacrifiquemos os interesses vitaes
da Patria.

O Brasil carece precaver-se, em primeiro lugar, de con-
tinuar a ser colonia do capital e do trabalho estrangeiro;
defender-se, depois, do exagerado desenvolvimento do
commercio estrangeiro no paiz, principalmente no que toca
á gestão de suas riquezas e de suas relações economicas, á
vida e ás necessidadcs ordinarias da população. A explo-
ração economica de um territorio convém mais, frequentes
vezes, ás naçõcs fortes, do que a occupação política. A ex-
ploração não c impedida pela paz, c pÔde, pelo contrario,
achar, em seu regimen, melhores bases de apoio e desenvol-
vimento. Ainda nesta hypothese, tem(Js o maximo interesse
em promo\'er a organização do prtiz.

Ka base desta organização está a política eccnomica.
E o prorrío fundamento da \'ida social, juridica e moral de
um povo. Sem valor economico, o homcm não pÔde ter per-
sonalidade. l~ sob este aspecto que se mostra a maior fra-
queza da sociedade nacional. O brasileiro não tem vida
cconomka e n[1Orecebcu educaçã() para o trabalho e para a
administração. A Ixoducçáo, na agricultura, representa um
simples systema de exploração imprevidente da terra. O
grande productor, pouco amante de sua profissão, ausente,
em muitos casos; prodigo, escravo de seus gostos e habitas
perdularios, dissipa a fortuna e perverte a prole, habituan-
do-a ao parasitismo, ao luxo, á vida nas cidades, a requintes
de vaidades sociaes e academicas. Se é rico, dissipa a fortuna~
e \'ae devastando e desvalorizando a propriedade; se náo tem
fortuna, fica enfeudado ás necessidades immediatas do custeio
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da fazenda c Jo salario do traballlador, Ú pressÜo do commis-
sario c do credu!', nessas medonhas 0l-'cra~úe.s de credito de
nossas praç<ls, que ba:,;tariam par:1 arruinar os mais ricos
proprietarios, em qualquer oLltro raiz - cOLlsaqLle, entre nós,
se tem evitado, por vezes, Ú cLlsta de LIma brutal exploraçÜo
da terra, c da mais lon~anime Il1Grosidade de credito, senão
completo desuso de 1i4uida~ões, entre naCÍunacs. E:,k caso,
e a falta de inventarios l' partilhas, é muito coml11UIl1, nas
regiões mais pobres e nas mais exploradas do paiz, tor-
nando-se quasi regra geral, cm muitas.

('UI1l rcb.,:Üü Ú gr~,ndl' rruc!ucçÜu, a que lida cum ge~
neros de c\l'urta~;lU, ::;tu indispcn~a\'ci:,; medidas tendentes
a : _1) combater o absenLcismo, Fl siI11l-'lesmente das t:.lzendas,
jil com a furllla, aind~l mais gran:, da residencia no estran-
gl'iru~ob.iccti\"<) que prece dimL'il, mas é re:.llizavel, l~()r
varias meios, entre os quaes llleLliJas tributarias, directas e
indirecta:;;,; I,) reduzir as despesas intermediarias da expor-
taç¿io, desJe a fazcnda até u embarque par~l o exterior, des-
pesas qLle podem chegar ao minimo, com o systema de ar-
mazen:; de Jepositu, S,JllIl'lIlc nus porto:; de cxportação; e)
organizar creJito modi,-'o suhrc liS productos exportados,
com elllis:,;Üo de ll'.nr.lIIls :,;ubre as mercadori~b em dc¡~osito
nU:-iarmazens, de f(Jrma a permittir ao 1a\Tador resistir Ú

pres;';;lIJ ,-lo eXl'ortador; .1) organizar credito real, credito
agricola c ercditu res~oal. no intcrc:;~c dI) b\Tador, eum
lilllita~;lO d:lS Ll.\:lS de .illj"()~ e de alllortizal,';lO: c:¡ reduzir
o,; illll'0:;to~ de C\I" lrL\l,';¡r), l'v,"'~,;i\"()~ l'ar~\ () café c cXI,r-
hiLll\ te:,; rara a lHJrracha e uull'o:,; t'r,)d uctu~, rarticular-
mente 110'; c~L¡dus ti) IW:·tc:.r im p,",r ;l(J~ la \Tauorcs o
rcgimen c' 'llll1lerci:¡], na ;hlmini~tra(/lO e na c.;erirturaçáo,
rara todo,; os l'fTcitlls de lTC,lit), de ohtellç;l() de faw)j'cs do~
roderc:; l'uhlicos e Je tran~aCl,'~lOeum ü gO\"crno. de [,'¡rma a
forçal-c h a') cOlllIL'cimento cx:\dl) de suas opcral/1es e do
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estado de suas propriedades e fortuna. Algumas destas
medida", como os warra1Zls, o deposito, as operações a
prazo, ja estüo adaptadas, mas, em lugar de empregadas
wrno meios de rcducçáo dos jaux frais e de suppressão de
intermcdiarios, us:uh-sc cohjunctamente com outros onus él
layoura, tornando-se, assim, em vez de favores que dC\'eram
ser, outros tantos parasitas. Credito facil c barato, com
leis scveras de liquidação, resoh'criam multas das nossas
mais sét"ias diff¡culdades cconomicas.

Pela Amazonia, ha muito quc fazer, com resl'eito
Ú conservaçÜu dos seringaes, Ú extracção da borracha, ao
serviço dos traballw.dores, explorados como escravos, Ús
vezes, até, com sacrificio da riJa: a especuJaçÜo, a prodigali-
dade e o absenteismo attingem ahi proporções incaIculaveis.
NÜo é possivcl confiar nas l1ledicbs até agora tomadas reJo
go\-erno, sem eSl~irito pratico e defraudadas ror graves
artilkios economicos, tal como a v,11oriz,u;Jo da borr,1cll.1. Na
escolha do pessoal obedeceu-se pmva \'e1mente mais a sug-
gestões politicas do que ao pmposito de escolher gente
id anea .

O problema da AlIlazollia é gravi::;simo, no ponto de
vista social, no economico e, possivelmente, 110 politico. Com
os abusos da exploração e desbarato de terras e dinheiro,
com a destruiçi'to vandalica dc suas preciosas florestas de
seringacs e madeiras, excesso de trihutaçÜo c desgo\"crno,
e com o jÚ consideran.:l desenvolvimcnto de l'rop"iedades
estrangeiras, é muito para temer-se que esta regi;)() l1:tO
possa, dentro cm poucu, competir, 110 cOl11mcrcio de scu
principtl producto, com o CCyl:1O c a India, l' que fiquc
sendo, na parte inlclIigcnlcl11cnte c"plor:1da, simples feitoria
cstrangeira, e 11:\ parte dc\"astada, "i\'eiro insalubre de
populaçÔes miseraveis, abandonadas ao ocio, ao alcool, ao
impaludismo.
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:\ grande rr(Ji'riedadc é um mal que nãli ¡,('¡de ser
e\ti nelo IV) Bra:-,i¡, m:\s dc\c ir :-'i.:l1cllJprogre::;si \'amel1 te
limitaJu, c el1l:rgieamentc C<Jmhatid(¡s os abusos c \'icios
que acarreta. O¡'"Tri m in,lo :1S ¡'opu bçt¡i.:s, com a d ifliculdade
opposb ¿'l f!)rJ1la~'}o da peqllena pr(Jí'riedadc c a ¡,recaria }.'o-
Si(l() a qUi.: SU~)nlcttc () traha1l1all(lr, é uma \"el\bdcira di.1-

thcsc eCOI1¡!11ica. l~ llli:-,ter sa:l:\r-Ihc este ct1i.:ito, dc~as-
trosa ¡.':\ra tuda a eCO!lOmi:l du paiz .

.\ gL\lhk rrOdUCç;IO é, ali:\s, a uniea de que riS poderes
¡,ublicus 10m cuicl:ldo, rurquc interes,::l ai) (¡SCCJ e IV¡rquc é
ainda :l llnir)[' riquL'i:a l\f, ¡",¡iz, ê:\r\1 ;r:11;dll,:) U1l1:\d:(S nussas
classes m:!is influente,.;, ()uant" :\ requcn:\ 1:\\'llur:\, c Ú que não
produz, direda (lU ti !t:1Imc'I1Ll',~'ei1i.:rl)s de e\:IYJl'ta~';lo, a não
ser com iJ rr( '!cL'L'j"llio:nvJ, recurso a ser lIS:lch com J1lllita
dis\.TL'<;;11': rc IL:L",s clIid:\,jos lhe:, <':fJ de,I:L'ad(ls .

.\\:1I1lclldo L'."lc inlcressL'. e rnJCurandr, deSel1\'c ¡I\"er as
110S:-':ISrr"duc,/cs de e\:rr Irt:\';';'IU, L'Ulllrre-l1f 's tirmar, COIl1-
tlldo. que O l'r()¡)~em:1 "it:¡\ d, ¡ 11<>:;SOp:lil. e:;Ll no rrogTessu
chs L'ultllras de COlbumu: é o I'rohlcm:l da "ida c da cir-
LU];¡Ç;llJ intcrn:1, c nal¡ d:\ ri'!liL'I.:\ conllller,'i:¡J : justamcnte o
rrohlcm:\ ,ic q;!e :!!,~,IL(J.ic: IÚ) ~e L' I;";'itllu <ri:ullcntc.

t'm r:\i¡: ¡-,':de "¡,el' c rrn:~rer:\r, sem e\rcJI't:1~"-'L''': n;lc¡
km ,id:1 rC!!"IIl:;¡' e s' ,IU:1. Jll:l\ilUé qU:1l1JI) \:\~tc l. e !'ur tal
f"'rI1J:1¡SI ,J,\,\r) ,lL' (Iutrl!s l':\il.e~ 1'1',¡ductnrc<, que a ilnrr Irt:\t.;Üo
L1,-'!l'c'l1cru:: lk ¡,rimeir:! nCc'L'~siJ:hk 0',', se c\:¡,lic1 r' ir nim i:l
1'r:1qlleZ:llcOnuJllic:l--SC 11:)I¡rrr,JlIz () n'-'L'es~:lrir) 1'\\1':\ ,tl¡-
lllcIIl:1r, c :llinkl1t:lr ¡'cm. SII:1 rr 'j'uh/\o, chr-Ihe bel'1-estar'
c ~lIr\,rir-ll1e mei(s de tr:\I':llll".

"\o,-.:() r:1il. km de: SCI', ~'m rri111e:rn IU~'ar, UIll r:\iz ,1gTi-
CI )l:\. """1':1 riJiL'u1, I L",n:c<t:u'-ll1c C'(''': Lk~til~(¡, dcante de
~l'U \':bt'l k:Tit"rill. I)L'\" ¡ILinkr. lkr()i.~, rI L'111ti"'1LIr,S
rrl duct, '00 nt:CL'';'<iri, ,:' Ú ,,¡,Ie\ e Llus que en1rregalll materia
rril1l:1 n:\L'j, ·nal. (: i~t, I que n" 's imj"-'L' a :lrca do ni ISSO
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tcrritorio, a falta de hulha, industrialmcntc cxploraveI, c o
isolamcnto geographico de quasi todo o paiz. O equi.
voco dos que pensam de outra forma sÓ p(')de resultar do
prcjuizo de quc <1 rroducçáo deve constar dos generas
communs -na Europa, e da idéa, arraigada no espirito de
muitos, da necessidade das grandes propriedades, de extensa
exploração intensi\'a. () Brasil, exactamente porque é um
paiz trorical e equatorial, pohre em muitas regil-,es, e unde a
terra e o clima carecem, quasi geralmente, de elcmentos nc-
ccssarios ás culturas européas, de\'c ser um l~aizagricola, ni'lu
no sentido ,v.71lhee, de paiz de vastas propriedades e bzcnd:ls
modelos, mas no de naçiio de l~eqllenos proprietarios rcme-
diados, vivcndo da infinidade de productos da nossa terra, de
cxcellente valor nlltriti\'o para seu clima, sendo resen'ad;ls
as regiÜes temperadas l~ara algumas culturas ellropéas e
confi:.ldo o supprimcnto de outros lTlllluctüs, absolutamcnte
inacclim<1veis, assim como o dos productos industriacs que
ni'lO têm aqui materia prima, ils trocas com o estran"
geiro.

() desa~;o do nosso proteccionismo, creando e desenvol-
vendo industrias imprül'rias du nosso meio e do nosso estado
de adeantamento economico, resultou, por todos os lados,
em grava mes para o paiz, cm sua economia interna e no
commerCÍo com () exterior.

Para ¡~l\'orcccr limitado numcro de industriacs, (lllera-se
u consumidur, forçãndll-: J :l acceitar prllductos de in¡(.'ri,ir
'qualidade, e exclucm-se do rcgimcn das trocas productf JS quc
cumpeliria naturalmcntc ao cOlllmercio estran¡..:'ciroCornecer ;
deslocam-se p:lra estas industrias, mais remunerador;h,
hraç. lS e ca~~itaes; e!) collll1lcrcio c,trangeiro, expulso da CO!l-

currencia !lO trafico de i!el1eros que lhe de\'eriam caher, des-
forra-se, intrflduzindo I11ercÚdf)riasque dc\'cramos prodlJzir
e só não produzimos porque todas as furças lhes são



adversas, Ill\'ertendo a logica das rosiçtles, cornprornetternos
a nossa economia e a nossa gente.

O i'o\"O hrasileiro n~IOse alimenta; a rarte média da
ropulaç~LO alimenta-sc mal; os rroprios abastados não en-
contram no paiz muita Ci Jusa que entra na alimcntação dos
ci\'ilizados, uu s(·) as encontra de origcm estrangeira e a
preços carissimos, Precisamos enl'arar e rcsoh'er, aus1cra c
praticamente, este problema elementar: hzer o povo pro-
duzir scu alimento, Cazel-o consumir alimento são e Corte.

17m pail. Ljue pl',de manter, de norte a sul, todas ;¡s
industrias !'astoris - crcação de gado, suinos, carneiros e
;l\'es, para supprir carne e lactidnios a sua popubçfto inteira;
rroduzir milho, arroz e outros cereaes, Ceijljesde varias es~'e-
des e mais leguminosas alimenticias, mandioca, legumes indi-
genas e estrangeiros, hatatas, raizes e tubcrculos nutr ientes,
canna, fructas indígenas e curoi'éas. cocos. cacau, ma11e c
calé; que ainda possue l11agnilicas \'ariedades de caça (algumas
das quaes, em risco dt~se extinguirem, bcm mereciaIllurgentcs
cuicbdos) e a11undancia de peixe, ostras, C;ll11ar;IOe lagostas,
n:\o precis:l importar nada para alimentar hem a g'ente
lh, povo, e i'ara base da alimentaçiio de todos. ()u:lllto
a certos cereaes eurul'cus: () tr¡g'o, a a\'eia, o ccnteio.
a cevada. cu1tiva\'cis no f\liz. no entender de Illuitos, o que
outros. c dentre estes, o::; mais competentes. contestam (o
])r. .\ssis Br:ll.i1. ror cxemplo, que SI'! reconhece a possi-
bilidade da cultura do trigo em limitadas regit1es do Rio
Grande, COI11du\"Ídas. aliÚs, quanto Ú Slla \'antagem, no
ponto de \'ista industrial'; e certas fructas mais rcCractarias ao
clima (cerejas, peras, ctc. ':, como tambem outnls C]ue rodcm
dar aqui, porém IÜ() cm quantidade sufficiente e qualidade de-
scia\'el rara o consumo IlI\'as, m:\ç~IS, peccg'os; - seria dc
bom a\'iso dei\al-(Js i'ara o commerciü exterior, como todus
os rroductos industriacs de que não tem(Js materia ~'ri1lla,



de fórmJ a sustentar o rcgimen das trocas com as pro-
ducções respectivas dos paizcs, garantida a producção no
paiz do que é essencial Ú vida, O trigo pódc scr, aliás, sub--
stituido, cm grandc partc, pelas batatas, pelo feijão e pelo
milho, na alimcntação do povo.

A producçÜo dos generas dc alimentaçflO, essenciaes Ú

vida c Ú industria de tuJa quanto interessar immediata-
mente á cxistencia, Ú saÚde e ao conforto; a circulação e o
supprimcnto ao conSUlllOdestes gcneros e dos importado')
que tiverem igual interesse, e em gcral, a rroducç5.o nacional
que empregar matcri:! rrilna no:;sa, devem ser ubjedo de uma
politica de ar'oi,), dcstin:lda a exonerar-lhes o commercio de
encarg'os excessi\'u:>, a libertal'lh de IlIOllOpulios, aç,ulIbar-
camcntos C intermediarios inuteis, pondo, tanto quantl) 1'0:>-
sivcl, o productor cm relação direct,l cum ü consumidor.

Instituiç{)cs de mutualidade cntre productures, associa-
das a mutualidades de credito; armazens genlcs c entrc¡~us-
tos de exportação e de COllsumo, mataduuros, feiras, mcr-
cados c (lcl~ositos, nos centros l~Opulosos, cumbinados colJl
as cooperati\'as; l'uhlic:1Ção frequente de c' It:lçt1es de l'rcçus
correntes; um regimen de lisl'aliz:h,:ãoe de policia economica,
destinado a facilitar os negocios entre productores e con-
sumidores; rel11oJeIaçii.odos i11lpo,~tos,dc forma a tornal-os
favoraveis a este regilllcn; tudo cm Sllmnw, quanto ros:ia
concorrer para garantir ao productor a maior quota pos-
si\'cl dos lllCr,)') da~ vcnlbs, e ao consumidor, acquisiç~lO a
justo preço dos generos dc que precisa: um sCr\'jço perma-
nente dc concessÜ0 dc ten'as a nacionacs e a cstrangeiros
j:'l estabelecidos no paiz, com instrumcntos de trab:l1ho,
scmente:;, plantas, a vcs, :lnimaes de tracç~lO c meios de
subsistcncia pDr algulll tempo, sÜo mcdidas que elevcm
formar o esqueleto dcsta politica - vital para a nossa na-
cionalidadc.



¡\ rC\'i<l') ,h Cllnstilui,;;u) d~l !ÜTubli,:a 6 a p:dra all-
gular ebÜ plJ]iti,'~l, ¡\ Constilui~Üo \'ig'\~:]k lÚ<) é uma leí
nr)SS:l e ¡:\lra 11\)S; carta de prinj pios cxnticos, SI') telll
sCl'\'ido pra :llhear os c.srírit(),~ da idb de que a leí IÜ') é
UIll~l {('ll'Ill:1,IlClll Ulll 8iT:lrclho de C()lllpre~<IO, imrustu al)
raiz, para Illokbr-lhe os ml J\'il11cl1t1l:':, llJa:" o cspclhq, a
tr~hluc<;ãl l, a ¡.~rurria innen'a~Jo, de seu vrg-anisl11o : lei fUI1c-

ciona] c hus~(>b de SU:.l adi\'i,laJc, 1':11';] lile ser\'ir de guia c
l'()!\rdcn:lr-ll1c I'S illtercssc~,



SECC,;.\O TEI{CEm.\

Da relJisão constitucional



;1 l rniiln r as Prol'inrias,' IJrinrinios .fll/lCla!/lcntacs

I (1:'\ dcnomina\'Ün da Rcpu blica Brasileira dcve ser
a1tcr:h1:1. () IVImc li n.LTll \1\ic:llk¡.'; F'I.I.l(l:;- (,'II iJlJS d,) Brasil )l,

ill';),irad'l 111) d:l ¡1')rlc-:11l1l'li';11U, r, ,rt:lk,:c a o['ini:ín, d()1l1i-
n;llllc In 1'1¡litil';l, lk que os l':~l.hl, lS s;!() J, ¡1:\d,'s de um"
:llIt'¡I1' ,mia que :h';\I111l~Ik f:¡ell) :b l'rnr' l\\t'l'S da sI,\1cralli;l.

\) )!llin:l\':l () eSl'irito do kg-isbJ()r L'()1\stituinlc () pe11-
samento de fortalecer ().; e:.:t;1do3. O..; IHi111en:-;quc organi-
Z:ll':11l1I) re;'il1lcn tinh;]111 arelente ambit,:Üo lle :1udoriLiadc
lo.:al; dahi :1 CarClh-la de COl1diçi)CS rraticas de soherania
cfTedi\':¡, nas fllI1CÇtlcs lh 1:ni:ío. A Constituinte tc\'e cSl'irito
de rcfol"lTIJ. c eSl'irito juridico: n~IO teve espírito l'0liticI).
Colle.:çÜo de prcceit,)5 sem a~sento na vida real, a Consti-
tuiçÜo n3.o recebeu o inf111xn de um pensamento político do-
mimnte, que désse Ús instituições o f111idoinsrirador e a idéa
mutora de um ohjectivo superior e pratico, nem methodos e
criterios de orientaçÜo que enfeixassc1l1 SC11conjllncto num
corpo homogeneo c animado,

;\ denominação Esl.1.1ns-Uliidos do flnsil traduz este
cspirito da r.nnstituiç:i.o. r'~prcferiycl n nome: RepublT'ca.

(¡) 1\0 i:!'.l:i~dde d:\!" a tn~l.i()r CI!:lci ...j·) e C::lI'~/,1. ros.~i\'cl a esta ~CCÇãO, allJ
CIlH'lld1' rrt)r¡"l':tls s¿'í() ~:er:lr:1da,(' 11':lllrr:\(l:'\<; ('om :11:.'l':1ri"rnn<.; [nO}.11l0s.
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Federaliva do Brasil, dcvendo os actuaes estados passarem
a chamar-se pr()JJincias aUIOll0/1/.7S.

I!. Accrescente-se ao arto 2":
« Pertencem á UniflOos territorios litigiosos ao tempo da

proclamaçÜo da I{epublica assim como poderão vir a perten-
cer-]he outros quaesquer que, por utilidade ou necessidade na-
cional, forem apropriados por lei do Congresso, vutada por
dous terços de seus membros, sendo indemnizadas as pro-
vincias, quando houver lugar para isso.

Estes territorios constituirão provincias, sob adminis-
tração de delegados da Fni;IO.))

li!. Substitua-se o arl. 3°, que disp(je sobre mudança
da capital, reJo seguinte:

« O Estado é ]eigo : n;10reconhece divindades, sYl1lbolos
ou imagens, dogmas, principios, max imas, normas ou pre-
ceitos, de caracter ou espirito religioso, seja sobrenatural
ali niío. Garantindo a todos os credos c crenças a mais
amr1a liberdade de exercicio, de culto e de propag:lIlda :
a representação no Senado Federal, nos termos desta Cl>n-
stituiçÜo, e participa~;lo em certos aelos pubJicos quando o
ministerio de scus s;lcerd()tes cnrresronder a um recIal1l()da
consciencia dos crentes, o)mo no julgamento elas \'iola~tles
do Codig-o de Segurança e Defesa Social: os direitos de
represcnta<;Üo ao poder puhITco, de audiencia perante este
e de al'(¡¡o lega], no interesse da liherdade de calhl UIll. das
bO<1s relações entre todos c entre es[es c o poder l'ublic'l : -
reserva-se a rnissiío de rromore!"' pelos meios ao alcance
de seus org:lOs de cultura social, <1 Jiben.bde de npiniiio e
a propagaçiío de ideas e doutrinas scientiticas, rl1ilosophicas,
literarias e artisticas, ¡¡\Tes de qualquer influcncia relig-iosa.
e de fazer applicaçiío exclusiva, na SOIUÇ:ll)dos problem:1s
so.:iaes e politkos, do criterio da raziío sobre os dados da
experiencia e da observaç[¡o. l)



IV, l\edija-se assim o arl. 4":
« O Cungresso ¡~olkrà subJi\'idir, mediante \'ota~ao de

duu:; terços de scus mcmbro:;, as II Pruvincias autonumas » de
granJe Úrea territorial. reunir em uma só as de menl)!" ex-
tensao, bcm como pri \'ar da autonomia as incal~:lzes de
exercer as respecti \'as runc~,-¡cs constitucionàes.»

\', () art. V I 0 uma das grandes mola:; da I'!)litica e da
\'ida institucional do raiz, Sua interç'retlç;lU, dada com a
tendencia estaduali:,ta e (¡ criteriu de e:\egese juridica, dumi-
nantes no l'"ririto eI!)S homens publicos, 0 CàUS~ld:l consul L
daç;l() lks:'l' l':,tadll de cuu",a:- LIUL'Il.:I. d, ,::;lhJSSII:i \' i11te estado s
os \"Íntc ei:\os da I'i ¡Iilica dI) I'.liz, a:;sim desmembrada em
outras tantas lellclcncias, 01~I~ustas l' cm cun Ilido. Sendo us
grur~ 's 1'1¡liticos estaduaes, ou melhor, seus gruj:'us parti-
dariiJs. lIlai:, furtc.; que a auLtoridade nacional, a tlllilic1 -.
nUlIle quc se d,'t ~'llucta C1l1que se ag'itam - gravita inteira
CIll torno d:b rosiçt,l'S loeaes .. \s tmnsitorias organiz~lç'-'es
1'cderaes 11i'tOS;lO m,ti:; que c01l1bill,1l/Jl~Sde taes tendencias
e illteresses divergentes, e a acti\'idade puhlica nàciuna10
1cita do amalgamel de suas CI )neCl1tr~ll/'cS I~assageiras cm
tlll"11') di lS g"')\L'rlll lS I, le.\e:', ,ltadas, ruI' li >I1dla\"os I'csso,les,
el11 j';lrtidos nacir J!1,1es,

\'ibSO cspirill) n;\O assilllilr lU aincta a noç;1(¡ d,) rarc1
j'l)litic1) dos di\'lTslls mcmbros da l'nirlO e dos lIutnlS rodercs
l'uhliclIs -- csscneia da l.·cJ!1stituiç;\r" nos raizes olldc a CI )n-
slituiç;-lO é ;1 e\l'rc:'-:;\l I, u kitlJ C o rellc'\u da \"i.b l1;ll.·ion;\1.
t) l>I~c1iI(¡ dI) seu dl':'l'Il\·I)J\·illll'Il[.I. C(J!l1{)na Inglaterra c nus
¡':stadtJs-Cnidos: nIJç;l'¡ que I'ermittiu ao l'rinleiliJ dcstes
p~lizc:, rC:llinr 11lna "ida 1cgJI e hJl'l1wnie:l. l.'OI11uma cün-
~tituiç;IO fcita de tC'\tos cSl~arsos e de costUl11CSC tradiçtlcs :
textos l.'uj') sellticlo \':\L' L'\")luillcl() ,,'(1111:1111:1rL'ilada ~(Jcicdade,
L' c()slU1l1C~;e tradi~'-)~'s que sc tramJ, )1'111<1111,ada¡'tam-sc, sub-
stitucm-sc. caducam e rca¡~rarccem, ~cm que I)S intcrprctes
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vejam nisso conflicto ou infracção da lei, guiados feio senso
superior que faz da politica - isto é, da arte de fazer o ac-
córdo das leis com a vida da ~ociedade - o criterio director
da legislação, do governo e da judicatura; e que inspirou ao
segundo, essa constituição de normas simples, quasi descon-
nexas, sobre as quacs juizes e legisladores assentaram um
mecanismo vivo de principi(Js organicos, induzidos dos
textos constitucion<1es, ou immanentes no rens:lmento geral
da constituiçÜo e no de seu fim adal~tativo aos interesses da
naçÜo, que dominam a intelligenda das disposit,'(;es p:1rti-
cuhres. Entre nÓs, a redacção da C()nstitui~'flO e a il1ter-
prctaçÜo constitucional, ohedecendo ao crÜerio verhal e
analytico, que herdamos de nossos alltcl'~1ssados e dos ¡,ri·
meiros educadores de no~,so esriritr), f.lZCIl1de c:1da dis!,r¡-
siçflo particular UIll rrincipio isr,ladil, forte e elliciC:lltc,
contra o conjuncto c\l'resso da constituição, os rrillL'il'i( 's
implicitos em suas clausulas c as idéas quc, preccdendo
logicamcllte as raze'es das disrosiçe,es expressas e dos prin.
cipios im!,licitos, e dominando-as necess:1rialllellte, formam a
essellcia virtual-nfl!) s(·)o cspirito, no scn,tido e'r'IlJI11UlllLI:l
linguagem juridica - m:lS a rr()pria fOI\':11110tor:1,acti\'a e
vital, do codig-o da "ida de um !"¡\'I), Taes foram o:~JIlag'nus
principios que John '\L1r.;J¡:l1\induziu c ehbnrou, pnr synthesc,
das !1nrll1:1Sda constituiç:ín :1l11cricllla,

() eSl'irito dos !1(\SSUSlegisladores, juizes c roliticos,
euucado nos mcthodos de analyse juridica - critcrio qU:1si
cxclusi \"(),na clahlJraçfl()c inter¡'re!aç:ío elo Direito Pri \'ado,
<.: llllico methodo pr:lticado n:1S:lclclellJias e lll) ¡¡'¡ro, sr¡J'rc
textos sllscerti\'eis ele c\::lll1ee de ~lJ'pJic:(çflOisobda, ou, ¡,do
menos, l':lràd --l1flO se af!ciçoou ~linL];¡a">C1r:1cter dcos:l Ici
superior, norm:l de uma rel'sm/c7!id:tdc (lIfh'/il'.7, que, e\:lct:l-
mente l~()rque cuntél11o f)ircilo Pul1icu ele toda a !1,H;;[O,em
globo, forma um Direito complexo, geral, cujo ()I~jcctoé



corporilicadü no territorio e na sociedade, abrangendo-os
conJO num systema de concentraçáü e de harmonia, onde
cada ¡:;rinci¡:;io espccial é como que ü ¡cortador, rara os casos
particulares, de seus pensamentos mais vastos, não atlingindo
° indi \'id L10senão rur cfTcito rcnexo e por com¡:;rehc!1são c
onde não se separa o todo, em artigos e paragraphos, senÜo
para c011lmunicar aos \"arios org;lOs publicas a prorria vida
da sociedadc: -- uma lei glubal, em summa, firmada sobre
princi pios basicos, geracs e fundamentacs, que, se lile não
incutem rl'O!'riamente unidade, dÜo-lhe alcancc uni\'ersal
sohre toda,; ;1'; l';lrtcs, ,\ rala\T:l « constituição», ell\ol\t;nJu
a i<.lb de que esta lei é a cxpressão da vida nacional, tcm o
valor de seU sentido physiologico: é uma predicaçJ.o pulilh:,'],
feita pra assign:llar que é uma lei adartada Ú n:,1Iid:1dc
social, ubedecendo a fins rraticus, n:lU SI') originarianlente
ilbl'ir:hla el11 l'l'l't:l urdem de ul~ectus geraes c l'ernJancnLcs,
JIIas ul"clinari:ullcnlc dominada pelo cscÜpo de sm arplicação
;la desen\'C ¡l\'imcnto c\'oluti \"0 da sociedade, ,\ poli! ic:r é o
laço Ljue dumin:l o corro da constitlliç:IO e liga suas dis-
posiç().;s cnU'c si e sua intclligellcia aos movimentos da
suciecl:tde, do rovu c do~ f:ldos. D~\hi a sUl'rclllacia, na
interrrctiç:tr), deste amrlo (: c1cvadu s<:l1tido, su\1r<: ::1.intd-
ligel1cÜ l'\'rrC';<;:1, isnlaJ:\ e l:1tC!";l!d:] lei,

O dc's\'irlu:llllel1tu lb r:tlan:l « roiitica», cm C/1I:1sitoda
a p:lrte, e, assignablbmellt'_" elltre 11('¡S,fIZ surgir, nos esri-
r¡trls, CC:l'l:1rC¡'llgn:\l1cia Ú :1L'Cc:ith/10desta il1tcllig<:llcia cunsti-
tucir)!];l!. QU;l11Jo ¡ÜO u;l1sidei'ad:L CIII1j()arC:I1:\ de Judas
rcssuacs, a pulitiL'a é tUa ('O!l\O tll1l:l ll:cta p:\rliclaria, entre
!lilmelb l!Ue I'lcitc:Ull certo I1UI11'.:ru de I'ril1cirills thcI)-
ricr)s. ¡\ C(lncl'1\Ü1) acadl'lllica do Go\'crnu e elu Estado,
fUl1dada s()\1rc a l'reSllrrrJsiç;IU de ~:ystci1las, l10rmas c
l'ril1cípi')s j'ermanel1tc:::, sllggeriu a idéa da scrara~Üu cntrc
as rcgr:is c j'ro~T:i111111;\S,e ;IS realidades da s' ciell:1dl', do



homcm e da terra. Dahi, a existencia das politicas dos
partidos, em todas as nacionalidades, c a falta da politic:l
nacional. ~os velhos paizes, esta politica existe, e e incon-
scientemente seguida, com relati\'a approximaç..'io aos in-
teresses concretos e ás necessidades positi\'as; entre nÚs,
ella falta completamcnte.

E' nesta concepçÜo de sua natureza politica que está a
força da constituição americana, lia um ponto que cumpre
hem precisar: a natureza politica da Constituição, lei na-
cional, deve prevalecer sobre as cuncepçijcs thcoricas de
legisladores, gO\'Crnantes e juizes; e sua l1exibilidade de\'c
consistir, não cm ser accol1lmoJada aus belos passageiros,
fortuitos c accidcntaes, que importam des\'Íos e f~lzem exce-
pção Ú regularidade c\"Uluti\'a, nem a interesses momen-
taneos e improvisos, mas Ús correntes e movimcntos que
representam o fiuxo dos phenomenos n:1turaes da vida
social.

Esta forma de legislar, inter~~retar e exccutar a cunsti-
tuiçÜo, é Ul1ltanto antag-onica aos hahitos do nosso espirito,
mas é preciso que pre\'aleça.

O pensamento do art. \'1 tcm sidu cntendido com
exagerada restricção .. \ constituiçflo não \'éda a al.'çfw da
IInião, no terrilorio dus Estados. ou sohre as pesso.1s de
seus habitantes: sl)bre seu P/II'Ii, Tod,)s concordam que a
U niflo te111funcc'-Ics pe J' /lI.'!/lC nles e Cimli 1/1'-1S, no territ/ ¡rin
dos Estados e sohre sellS hahitante-;. quando exerl.'ita seus
po.Jeres l.'on~tituci(m ac...;C

'
)1l11l1l1l1S,() art. VI nfto exclue l'stes

~)njerc.-; ordinarios da l Tniií<J,mas tüo s\'¡mente a sua inter-
vcnçÜo nus /lt.'f.[ocios fec 1I!i.7 res :lOS Estados. a que se referc :
os neg\lcio.;; quc formam as attribuiçt'es constitucionaes,
tamhcm ordinarias, dos gl)\'Cr!lOS dos Estados.

Debatem-se aqui di\·crsas qucsttles, umas de interpre-
tação constitucional, outras decorrentes da propria natureza



dl)~ ¡'lil1\:i¡-il'~ ~ di~rlJ~i~\)L:~ ,:lJn:ilitlk'i()nae~. Súmente as ul,·
timas inlerc~:i;\m :1 um rI"< Ijedo de rni:'f\, J.

O C(1I1cL:ill' ;\111c:ril':ln,l de que él Constituição e uma
ear!;\ de ¡,rilk'j ril lS L'I1UIl\L'L\JOS e, r( ,rtanto, limitados,
adortado d'1utrin:wi:\1111:l1tc, entre nÚ:-i, e, em parte, - com
flagrante c()nlraclic.;tll) , - 11') ~'r()l'i'io léxttl da lci maxima,
enYo!ye a idéa de que a uni;\O nacional 0 lima unidadc
con \'Cl1ci' >11;11,~cl1do (l~ E~tad()s as \'L'rdacJctras cntidades
P Jlitit::b, Era mtur:\1 este ¡:,el1sal11el\to. 11:1('( lI1stituiçÜo amc-
ri,':ll\;l. de,Tet::;'!;, rur c;taclus indc¡'enck:ntes, que, rcsen':ll1-
do-se Ch ¡:,oJcrcs e 1q.~·i~L\..;:í1)de lmJ11L'diat() interesse c
geral ;lITli,,'aç:io sohre os indiyi,luc l:-i, delegou ao poder
ccntral uma certa somma de attribuiç(-)cs, de ohjecto mais
alto c m:1i" alll¡,b ;lCÇ;\I) cOlledi\·a.

c\ LTn::-loé, ;1li, a CU)'llla dc UJ11e,Jilicio dc quc os Estadus
st\( l aliccrces, E' a no~Üo juridica da Constituiç;\o ;1J11cricana,
muito tr:11lsl(lrm:\da, :l1i:b, ell1 sua actual apl'lic:1Ç;1O ¡:,oli-
tica, lendo I) sens') c a rr:\tica da unidade social e ec< J!1omica
do raiz reduzi lo a quasi I,¡rmal ;wtonomia jll ridlc.1 dos Es-
tad":i .

Prc\';\kcc, entrc ni h. I l mL':illlll prI11CI)'11)juridil'( I, cm
CI Jiltr;\dicl/u) CIli11 IIS an1,ece,lcnle:i l1i:itoricns. l:~ o quc diz
e:\l'rcs~amelltc (I art. (J,::. S 2" :

'I ¡:: f:1CUIt:1doa~¡s I:~tados:
1':111~l'r;l1 trdo e q lul,-\ L1erruje!' (¡u direito q lle lhe~ nÜe,

1(11'lll:g:h\O ri/r d:\L1suh l'\r1\.':':"\ ou ill1rliL'ital11cnk contida
nas daLlsub:, l'\rre:--s;b d:l ('Ulhtiluit;;i()l .

.\qui csL't l'xar:\da a idé;\ L1:llimiUç;lo dos rudcrcs IC-
deraes, COIl1o C()ll1r1c:'~l~'ntl)e\rlicati\'fl de que estes poderes
:ie ;1c11:l111ellccIT:1,h.; 11:\..; cl.71/Sl!hs (',rtJ\'ss.1S l' no ql\e
csti\'cl' im¡,licilamenk l'l.ll1tidu ilCsl:h cbusu1as,

1\I"c,,,,,: e\iJ"i1tcl11l'lllc el:lellder qu~ e:itl' ultimo termo
do c()mr1c11lellto 11:-(1)restrin~\.: I ¡,; !'1'1llcq'JOS implícitos :lS



idéas que decorrem de cada clausub, isolada, ou dc SUa

simples cump.1ração ou combinação, como se diz na lin-
guagem dos trihunaes, senão tambem do conjuncto de varias
cIausuIas e secções, e, portanto, do conjuncto da Constituiçi"io,
em sua generalidade. Esta intclligenLia, curialissil1la, (:11·
cCintra forte apoio na disposiçÜo do art. 15: l\ SrlO org:los
da s()bCrc~l1b nacil)nal o Poder Legislativo, ° E\ecuti\o c o
Judiciario, harmonicus c inderendentes cntre si », texto que
exara a idéa dc uma unica soberania, invcstida na Uni:lO
(e a soberania não den: ser aqui cntendida, como de cos-
tumc, 110sentido internacional), bcm como na unidade do
indigcnato c da lcg'isbçÜo sohre nacionalízaçÜo, din:ito cí\'jj,
criminal c c(~mmercial: Cono puder federal de decretar as leis ê
os decretos, nec:essarios al) c.\crl'icio das funcçijes da CniÜo.

Esta não tem sido, comtudo, a interpretaçÜo dada Ú

noção dos poderes implicitos no Congresso, na Justiça c no
Governo. A inkrprctaçÜo constitucional é fcita sempre sobre
cada c1ausula, ou sn!)rc comhinaçDes de clallsulas parti-
culares, resultando d'ahi lima intelligencia restricti\'a da solx:-
rania federal sobre os cstadus, JlOS casos de inkl'\'elJ;;j(J. E
pois q uc a nossa tcndcnda res\"ala seml're para esta forma de
legislar e de entender a lei, cUlllprc redigil-a de 10rma a
d:lr-lhe termos hastante cOllll'rL'llcllsÍ\'OS c lIe\i\"Cis.

O art. 6" de\'e ser n1lJdilkado ncstes termos:
« Art. 6". O Uo\"crno Federal poJerÚ inter\'ir nos ne-

gocios peculiares Ús Pnj\'incias :
10. Para rq'ellir il1\":lSÜOestrangeira, ou de lllna J>ro-

\'incia cm outra;
2". Para manter o rcgimcn rCç'ublícano federati\"o C a

soherania rolitica da lJnirlO:
.1°. Par:l manter a ordem e a segurança nas Pr()\'illCi~\s

mediante reli uisiç;ll I de qU:llqucr di ISorg:\lls de sCus ¡'CILleros
constitudonaes;



,f'. P:lra assegurar a execução das leis e sentenças fe-
deraes c al-'0br o funcciol1amento l10rmal e J¡\'re exercicio
dos l~oderes e auctoridadcs federaes;

5°. Para assegurar ou restabelecer o estado normal de
ral. e lcgaliJade em regitH':s conflagradas (¡U an3rchiz3das,
bem L'(inHJ llas que I1~IOesti"erem sub a auctlJridade c rrl¡-
tecI/lo legal dos poderes rro\'inci3cs ;

(/), Para torl13r cflccti"as as garantias constituci(Jnaes ,'I
liherdade, ¿'I segural1~,1 e Ú l'rurriedade, asseg-urar aos cÍ-
dadil:J,c; helll-estar, prcJs!,cridadc c e,luca~ilu, dirL'itu au tra-
balho e a seus instrumentus, bem C0l110 Ú justa remunera~üo
de seus frudos;

7°, Para harmonizar as leis e os acto:.; d,¡s poderes das
Prm'il1cias e dos municipios com a Constituiç;lo, as ;eis e os
ados kder¿les, das Olltras Provincias c municipios;

H', P,lra harmonizar os interesses geraes e perma-
ncntes, ¿1Ctuaes e futuros, lb naçüo e dos inLhiduos, em
todo o territorio do raiz;

9". I\lra g¿lra!ltir a liberdade C!J1ll111erci:lI,aroiJr a rrlJ-
dliL\;"¡r¡ c a..:scgur;lr aos conslIlllid(m;s a acqllisiçilO de tudo
quanto intcress:lr ¿'¡vid:l, ;'1 saÚde, ¿'I CdUCI~;lf) e ;'1 rrcsl'e-
riLI¿llk', rur ~eu justl J f'I\\'J;

10", Para f:lciliLlr a tlJLh..; os hrazilcirtls cll'azes ('S

111cios de instrU(\:llJ, cstudu c arerfeiçüalllentl) intdlectual,
Cjuando ¡ú') ti\"(,~rem !-'mrri()s;

I I", [l;lra t(¡mar elTcdiva a eduL''',-;';ío l1]1)r;lI, social,
ci\'iC:1 c eCoJ!lolllica das l'opubçt1es, a instrucçá() primaria e a
¿lgTicob, pratica e c"['l.'I'imcnU;

12", Para allctorizar as rro,'inci3s e os 11l11I1lCJ¡'lO,c;a
L'ontrahirel11 elll['rcstimns iilterIlOS e c"terlloS, vcril1car a
SU:I l1ecessicl:tde c f1scaliz:lr a sua ar¡~lic¿lÇ~I();

13" P,lra assegurar e proteger a autonomia c!Tcdi\'a
das 1'(Jru1a~'-)CSc os interesse,c; I'erlllancnks c futuros d\)
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pOYO, a legitima e regular representaçZw popular nas elei-
ções e moderação, justiça e criterio na decretação e arreca-
daçflo dos impostos;

14°. Para verificar a constitucionalidade dos impostos
creados, bem como o emprego legal e recta apr,licaçflO dos
dinheiros publicos, contra o abusivo exercicio dos poderes
locaes, por parte de suas auctoridades;

15°. Para prUII1O\'er e defender os interesses gemes,
permanentes e futurus, do indi \'iduo, da na~flo brasileira e
da sociedade humana.

Paragrapho unico. Estas attribuiçÜes serÜo exercidas
pelos diversos poderes da UniÜu, nos termos das dispo-
si~ões constitucionaes que lhes fixam as respectivas compe-
tencias. »

Parecerá, Ú primeira \'ista, ap('ls leitura de todns os
itens el11 que se desell\"ot\'e este artigo, que cite importa
um grande cerceamento Ú autonomia das rrovincias e muni-
cipios. De Ülcto, nÜo ha nelle restricçfln á esphera da compe-
tencia que deve caber, num re;;'imen de ampla descentrali-
zaç[lO, aos poderes IOC<.1es.,\1uitos destes casos nÚo vão all:m
da acçÜo ordinaria dus poderes da UniÜo, ou dos decorrentes
de seu papel como orgflo dos interesses da ;\açÚo e do
Povo. S[lO poderes j~l expreSS(lS ou implicitos nas pr( ¡rrias
disposiç()es da ConstituiçflO \'igente; e SI') rorque a ten-
dencia' do nosso es¡.irito nus conduz habitualmente a es-
treitar o alcance du pensamento cunstituci< ¡nal, é lJue
convem discriminal-us I'or esta ¡('¡rma, que exclue todas
as duvidas, cunsignando-os como cas()s de inkn'cnçá(). O
CungTeSSI) c o (li ¡\'enll , km, ali;'ls, [,(XI 11lI1eciJ(,este ;llca lll'C

dl)s l"\cKlcre.-.;federaes, todas :lS vezes que. Sém limitar a
liherdade de acçflO dos representantes politicos dos rodcrcs
locaes. km cont'crido Ú l:ni:ll), nos Estmtos e llIunicipios,
~erviços e encargus de natureza local, como com rela<;[lo
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a obras pub\ic;\~, ao el\Sln!l ¡.~rimariü, ;1 c' )1, >I1izaç;-lU,à edu-
eaç\O d,)s indios .

.\s ()ulras disl~o~i,/'es n:iu limit:llll, tambem. a auto·
nomia das 1'1',J\'il~áb e d, JSm unieiri, )s; cons()lidam, pclo con-
U'ario. a autonnmi;\, radicand()-a no PO\'o. ,\ssim C01110,110

go\'crno n:t,jon;\1. ,( a sn!'('I'.7Ili.7 reside n,) ro\'o )l, a .711[11-

1l01/Ú.l reside tambem sobre a arca das eircumscrirç<íes 10-
caes, no P()\'o. e ,Üo cm seus dclegados, C0111()faz sUppI")f a
forma com liuc man it'cstamos nosso zelo pelos riJderes locaes.
('rear na C()nstituiç:io, c 111:1nterellccti\'amente. orgÜos e mcios
rrnprios a tornat' ctTecti\'o o regilllCIl rcrrescntatiw), n~\s ¡.~ro-
\'incias c l1\unieipi, )s, li~;<alil.and( l ;\S C'leiçt)es: e a ~aralltir a
recta administraçií.o da L'ousa publica, em bendido c 110 intc-
resse do 1'0\'( l, n;\O é limitar a autonomia dos podcres locaes,
mas regulal-a. rara quc se realize praticamcntc .. \ autonomia,
não sendo, cm simcs111a. nem o fundo, nC111o ohjectivo ter
minal, d;lS instituiç'-Jes, n() que toca ao:" go\'crnos locae:,;,
sen;\f l siml~lcs meio de mclhor su"\'ir :10S intercsscs mais pro-
ximos e freq ucnlcs das pOj.'UIaÇtlCS. nÜo dc\'c ser cntendida
CO!1]o limite ao peder ~"eral, nem como cssencia daqueIlas
instilui~'-)es. Sua essencia é o serviço do povo: seu unico li
mitc, a recta realizaç:io dcste sc:n'iço. Condicional-a l~ara
que attinj:\ este lim, n;u) é lill1ita\-a; é dar-lhe realidade. ,\
autonomia loe:\l ¡ÜO iSI lb, nem ditlerellcia. pro\'incias e mu-
nicipios, Cflmo ;t sr¡berania faz entre as llaç0es.

Tal () intuito da fr)r1ln dada ;\0 art. 6°. Clljr¡S rrin-
cipios ir;\o senelr) esclarccidos c postl)s em harmonia com
outros da ('Oll"tiluiç:i') \'i~'ellte C er ,m as modif1caçl-Ics rro-
rr)stas. !lO descll\'o!\'imento dc~tc tr[¡ball\O .. \ idéa domi-
n:lntc e111scu contexto é que ella JÜn se destina, como se
dc¡'rc:hcnde dos krmns da const:tuiç;to \'i~ente, a [;lzer Ul11:l
imr"ssÍn:l dCm;\rL'açií.() c:ntre a Úrea da soherania e a Lb
[¡utonol1lia - entre a acç;\1) ordinaria dos poderes fede!'[¡c:s c



sua acçÜO cxtraordinaria - mas a indicar os fins que aucto..
rizam a intervcnção da União, seja por força de suas
faculdades normacs, seja para acudir a interesses cxce·
pcionacs.

No numcro 2°, a palavra « forma» da ConstituiçÜo vi-
gente é substituida pela palavra « reg'in1<:11»-- modilicaçflo
de vantagcm intuiti va, para ligar o exercicio destc l'oder a
scu ol~ecto e sua substancia, e nfw a scu aspecto exterior
e formal. ,\ cxpressÜo « forma de governo n, da linguagem
doutrinaria, diz m::li COllla JciçÜoorganica que devcm ter os
governos contemporanc()s, c scu scntido, destinado a definir
a opposiçiiu entre 03 systcmas l'0liticus, IÚu \'l'm a prOl'ositf),
no caso de que trata (! principio em questJu.

A cbu:-;u\a « e ::'L soberani~l politica da UniflO», que se
accrescenta ao mcsmo numero, destina-se a assignaIar, pUl'
meio d'ul11a formula dc alcance geral, que, orgflo da NaçÜo
c do Povo, im'estido da guarda e ela defesa elos interesscs
geraes e permancntes da terra br'asileira c de scus habi·
tantcs, c incumbido dc zclar, no presentc, pcla sociedade c
pclos individuos, e, no futuro, pela conservaçflu e pelo me-
lhoramcnto do territoriu, de sua prfxluctiv idade e de sua ri·
queza, pela \'ida e progrcsso das raças e da n~lci()nalidade,
não pode a UniÜo reconhecer, nos agrulx1mcntos l'articulares
do paiz, intercsscs, fins e objecti\'(Js, contrarios a seus de-
signios supcriores e a seu s(Jlelllnc e insubrog:l\'cl mandato.
Sua « soberania)) nflo é limitada pcla autonomia circum-
scripcional das provincias e dos municipios, mas pel()s inte-
resses do indi\'iduo, da sociedade, da naçÜ() e da especie, Istl)
- já, aliás, expresso n') art. 15 da Constituil;;lO, sem que
assim se t¡\'esse, entrctantl), cntendido - é o quc solcmne-
Illente consigna o accre~cil1lo feito a, ¡ nUllJerf) 2') d,) art. (l'.

:'¡O numero 3°, substituida a p:lbna II tranquillid:lde »
pela palavra « seguran~a », muito I1nis propria c cxpressi\'a,



deixa-se claro que a requisição de intcl'\'cnçáo federal p(\de
rartir do Executivo ou do Legisbti,"o estadual. E lima bÚa
¡:.prantia à normalid:lde da "ida constitucional c uma duvida
de l11enos, rara os exenltores c interpretes da COI1-
stituiç;lO.

A 110\"ac1ausula « e apoiar o funccionamento normal e
li\Te cx~rcicin dns p0JerL's c audoridades federaes)), :1Ccrcs-
l"L'ntad~1elOnumero .1", ohedece, em su 111llla, ao mesmo pen-
S:lI11L'ilt,). De fact(\ em hoa intelligencia, a illtervenç;lo
(¡ pra assegurar a ewcuç;LO d:lS leis e srntcl1\"as lCder;leS»,
de que tr:l~a\'a L;-,tatii~lYhiçãl), induia illlpliciLll11ellteo apoio
ao fUl1cci<il1amelltn e exerLÍL'iodos lUllCcitlllarios da União;
ligaLla, porém, a idéa de inkn'cnç;lo ;\ de acçÚo excepcional,
sub:xdin:wa·se selllpre a intelligencia do t(;xto :1I)S casos
eSl'ecÍaes de "i()!aç;\O directa e l'ositi va --- de negação de
auctoridade Ús leis tesentenças fcderaes. ,\ União funcciona,
entretanto, tambcl11, nas Provincias, por actos continuos,
ordinarios, qw)tidianos: sua acção pode seI' embaraçada ou
tolhida, directa ou indirectamente, por ac~5.o ou por omissÚo,
¡'o~iti\'amcntc ou ror ncg,1ç;1O,por falta de apoio, de assis-
1enL'Í:l,dc l1lcit),,\adequados a sellS fins: tantos casos, estes,
que delllal1dam \'ígiJanci;l continua ror parte dos poderes
kdcraes c sua interven~;tO constante -- () quc não significa
violencia ou aggrcssÜn, ncm mcsmo, 11cccssaria e inicial-
mcnte, cmprcgn ck ¡; ¡1\a .

.\ idé:l que devc dominar a intelligcncia elo art. (¡" é
que a intcr\'cnç;tn dc que el!c cogita nil\) rresupp(-¡e, scni"l{)
re ,r CXL"L'P(;;lO,aLtos cncrgicl ¡S, de COllllll:1lldo,iml'crativos. lla
scmprc, no ei'piritn hUI11ant),ror força de babitos, cOI1S<,lidados
pc\r;:.; Cl!stU1llesdt) pas~;:ldo 11aacção c na linguagcm, ullla
tendencia rara lj~";lr a tl¡d\) rec ••nhccílllento de l'oder e de
cllmrdcncia uma l'rimcir;l attitudc de auctf Jri,iadL'Cde força.
(}; prillleil'Os illlPllbt h lllllllanl 's (Jll(~dL'CClll,na vid:t ruhlica



principalmente, c muitas vezes sob inspiraçóes benc\'olas'
a este habitual- o que nÜo quer dizer instincti,'o - pendor
offensi\'o, A inten'cnçÜo federal pÚde realizar-se ollicial ou
otI1ciosamcnte; deve, scm sombra de duvida, s<:r iniciada
amistoSll1JCnte. e !ÜO sahir deste terreno antes de c:\gottad(~
todos os meios e recun:;qs de soluçÜr) conciliatoria, I\Jde-se,
em summa, dizer que, exercendo attribuiçóes permanentes e
geraes sobre o mesnlO PU\"lJe nu 11161110territorio, Ús "ezes
ate sobre o meslllo ol~ject(¡. (JUsr¡hre (¡1~cdO em que n~lOê
possivel distinguir a Úrea c séde d:l acçÜo coml1lUI1l,ha uma
emergencia rermanentc de inlcT"cnç,-'cs, ús \"(:zcs dcs!,er-
ccbidas, e, cm regra. suscc¡,ti,·Ó, ,le <..'iJ!h.:iliaç;"¡ne de ac-
«(¡rdo, cntre os funccí')¡larios JCelcraes e os dos estados, 1-:111
apoio das fUllcçt¡es, Oll das ¡'essoas. de seus agentes, a lTni:li)
póde carecer, frcqllcntemcntl', ir elll au:\ilio de sells manda-
tarios: eis a expressÜo /lila! do accrescimo feito,

Inteiramente no\'o é () caso de intcl'\'cnç~lo, priJrosto
sob nUl11eroS", que, cm sua essl:llcia. p(')de confundir-se com
o do lJumero :f, tendo porém aL.:ance m~lis amplo c mais
interesse pratico. ,\' (,onJcI1l e trallquilii,bde», dc que
trat;n-a a CC)I]stituiçfto, Jig-a\':lm-se, tío si'JJllCntc, as idL'as
de orJC/Jl p,.-¡!i!i(,7 c de ter/li r/0.7¡:50 /lu/cri.?!; er;ll11 Il(J~·tllS
applicacbs aos ahalos d;1S luctas partidarias e c()nl1ictiJs
cntre os puderes d, ¡s Esta,J, IS.FÚra dcste~ casI ¡S, a c:\pn><10
« urdem c tr;1l1quIliJadc») Ci)ITeS¡';¡ndc a uma idéa de
paz materiaL poJicL1Lin1cI'cssando physicamente ;'¡s ¡:cs.S(¡as,
Ú vida, Ú !ocO:n(J~~ln. :lns dircitrls ;Trarcntes de domicilio
e integridade, 'CUelo isto ¡Ú) r.:prCSl'llta, entrct~tntn, scn:Ul
lIma Li:ls faces d:l (¡¡'cJcnl, 11') l',Ud" nnrl1l:ll de um pm'o
ci\'jlizado, n.:¡..!'iJ,) 1"'1' UIlJ:l l'· ,n:.;\itllíçJi) c r0r leis l/uc
o de\'cll1 :ll11¡':1r:lrC rr('tl'¡'~ei' e'lll ¡¡.ld:1 a SU;l acti,·idade.
indusi"é 11:1:'llJai:-, :ll1lrbs c ~lil\tis 1l1;~njksl;lçiJeSde ~,1I:1

e\istcncb e de sua \id;l rl1):-;i<..\ll' mental. .\ (Irdel1l p"ele



ser alterada, restringida uu cmbara','ada, C111tuda ¿l cx-
ten;;;\() de um cstado, C111dctermin:,da rcgi;l(), 1'01' di"crsas
fflrmas c com etYcitus dil1crcntcs: Ul11caso de dcs¡::otismo,
110 governo de bl estado; um caso de elmJlictu, cntre
grul'os e [unil ias; um caso de handiti~;mo ou de dUlllinio
e inllucncia de sUferstiçllcs c de esririto sectario; dc ca-
balas uu asso-.:ia',"-)es dc lins occultos; rqcresentam cstados
d€ desordem materi;¡\ apçarcnte, em quc o regimen de faz
e legalidade se torna imfossi ,'cl. n;lü havcndo meio de
se 111:llllL:relll :l:-' reb.;,',cs J1(Jrmaes entre ()~; inji,'iduos,
L'om cxecLh;i'"¡<I permanente da ki, vigibn •.:ia c a1111'aru das
aUL'turidades, Estas situaçucs <10 mais COl11l11un:;,cm nosso
l'aiz, do que se rresulJ1e, Tal n..'gi;w p¡'¡de \'i,'cr continua-
mente anarchizada, ou, rclo menos, 1;')1"ada lei; sem au-
ctoridades e scm instrumcntos e meios ordinarios de "ida
legal, no que interessa :\s formas c suhstancia dl)s actos mais
imporlanlcs da "ida j uridica; scm rossibilidade de trabalho
regular; sob rn:SS;lO C')\lstante de corrcrias de bandidos
uu Iadn-¡cs, ou com a ri Jrulaç;IU cm estaclo gcncralizado de
uciusiclade, de g:ltUl1agclll, de bIta de garanti:1s: no do-
minio de mal1,l¡'jes e de caudilhos; abandonada ao ,'icio, a~
alcoolismo, à anarchia, à dcsurdem, à dissolu~fLO, ror au-
senL'ia L'Omr1cta de :1C.;tlÜcivilizadora, de cultura, de eclu-
ca',';-\o, de :1ssislL'ncia sOL'ia] c legal, de conscicncia du
J )ireit() e de auctf)ridad~s,

~flO estad liS, todl ¡s cstes, contrarios ao rcg-imcm consti-
tucional. Com organizaç;lü federativa, ou :-,()\)a unitari;:¡, um
piz CO!lstitucil lllalmcntc organizado não pode tolerar, cm
scu tcrritorio, rcgiõcs ou !C0pulaç¡)es quc n;lO vivam Ú

sombra da lei, garantidas com a posse serena de scus
dirL'itos, C011lliS recursos e mciu,; de cultur:l e civilizaç;lO,
quc leis e aucloridadcs têm ror miss;lO assegurar, Us
l'oclcres fcdcraes, sobcranos em toda a t\tcns:lü do territorio



da Republica e sobre toda a população, tendo assumido o
compromisso de garantir o goso da libcrdade, da scgurançQ
e da propriedade a todos os brasileiros e estrangeiros re-
sidcntes no paiz, em nomc de uma constituiç;lO que é a « lei
suprema do raiz ») e considera toda a naçflo um sr') povo e um
sÚ territorio, nÜo podcm ser inditTerentes ou alheios a taes
situaçiíes.

A Republic:\ e o regill1cn democratico que adol'Cllll0S
representam, na ordcm lbs instituiçÜcs go\'ernamentacs, nflli
sÚ as instituiçÜes mai.~ ¡i\"res, scnfto as que prcsupprJcm re-
gimen lcgal e garantias jurídicas mais firmes: a carta di)
noss() rcgimen republicano é a Constítuçflo Feder~ll; SCLlS

orgÜos süo os podercs da Uniüo. A autonomia dos estados
não os póde habilitar a mantcr popubçiícs [.')ra da Ici, f{)ra
da constitucionalidade, protecção unica e scgurança principal
de individuos e sociedades. Um exemplo - o do caso ty-
pico da funcçÜo civilizadora do cstado: a que o Gorerno
Fcderal exerce com rel.1çáo aos indios - mostra quanto,
no prop¡'io rcgimcn constitucional vigentc, os homens pu-
blicos reconhccem esta espccie de competencia aos podcrcs
da UniÜo. O caso dos indios é um (;lSO typico, mas cx-
cepcional, do cxcrcicio ela missiío de cultura, no ponto dc
vista do progresso n:1Cional; estÚ longc de represcntar ()
mcsmo interesse, immediato e directo, do caso das popu-
laçi)CSquc, a mcio caminho da civilizaçÜo, dclinham c dege-
ncram por toda a extcnsiío dos nossos scrti)cs c nas zunas
ahandonadas depuis do abuso da e\"plora\/to extensiva.

Connexa a esta c, Ú rrimcira vista, quac;i repruducç;"'to
dos casos deste numcro c dos do l1l]mcro 4°, é a atlrihui~ií()
propost:\, no numero 60

; mas, aqui ainda, ha scm¡,re uma
af'F'lic.açflo nova c mais precisa da suberania fedcral.

Vcm a pelo, ncslc punto, uma obscn'aç;"¡o, que clln\'6111
regís!ar, dc uma \'ez ror todas, sobre a redacçiíu desl:1s



em~ndas Ú c,)nstituiçJ.n, :'\Ós estamos habituados ao cstyJo
Icgislati\'o, l11ethoJiLo e symetrico, rcgular e logico, dos
textos francezcs. H.epugn::un-nos os textos descnvolvido:;
e as f('Jrlnas explicali\'as, ['referidos pelo:; inglezes c pelus
americanos.

~Üo tcmo."; SL'!!i"¡o "antagcrn em adoptar este segundo es-
tyll) legislativo, qUi,: ¡;ermitte ao legis!adt)r melhor exprimir
seu pensamento, fazendo-o mais claro e Iluis completo, para
a sua comprel1en<Ü) ab:;tracta, sem () molde strdo e a tigu-
ra~:lr) H:rh:l.L prol~rius d')s texto:; s)'l1thetier ¡S, e mais arro-
priaJo, além (fisso, a /lO:; suprrir aos cs¡~irjtos - sellwrc
propenso:; a CI1«mtrar lU (untextl) d:l lei e cm suas dís¡~o-
síçr-¡cs cxprc:;sas, a. sua iJ0a integr:ll c()m todos os seus
descn vol ,'í mentos - a rcpresenl;lç:lO racioll:11 do pel1s:1ment( l,

cm lu!_pr lh formula SeCGI dc um conceito. l~ prcferi\'cl,
assim, quc ;\ lei contenha unn ou outra redundancj:l, até
mesmo rc¡'ctíç0e,..;, a que mOstre !acullas c pl)l1tos obscuros,
(arazc:; dc embaraçar SCLlfuncciol1:1mento c cXCCUÇ~IO.

Tornando-se explicito que a :1ttrihuiç:-lo da Uní:w rara ill-
ten'ir nr'¡s « negocios pe(uli;\res » al >s Estados tem cahimcnto
arlm ele tornar e!1ccti\'as as garantias constitueionaes ~l líher-
dack, :\ segurança e Ú proprie,lade dos cídad:lO ...;, n:llJ se !:tI.
mais do que cllnsign:lr, l]r) accresci1110 proposto ao art. (r',
q lle a proll1e,~sa eX:ll"cld:l no arto ? 2 - o primeiro e mais
importante da " ])cclar:lç:LO de Direitos» : « a Constituição as-
segura a hrasileiros e a estr:lI1geiros residcntes no pail. a'
il1Yiolahilidade dos direitos concernentcs :\ liberdade, :\ segu-
rança individu:tl e á propriedade », 11:10é LIma formula vfl,
simples allll"IllaçJo platonica de um al~oio C01\10 quc provi-
dcncial da audoridade, e ruramente ll1o;oal da Constituiç:lO,
~lqual, n~) terreno do:; betos - de todo cunfL1L!n aos roJeres
estaJu;1Cs - IÜO corresponde entretanto nenhum S()C(OIT(),

nem mesmo subsidiario, dus poJeres fcderacs.



A existencia destas garantias legaes, sem instrumento
e sem processo pratico de refor~o, é comlllum, nas consti·
tuições dos povos chan1:ldos latinos, onde o poder da :-lucto-
riJade ç'ublica, ~')ra dos casos stricto:,; do Direito Privad( "
não encontra wntrastc quando ~¡t;lca direitos individuacs,
~cnão para IJS e!leitos ¡'LIramcntc ratriI11oni~les de reparação
e de indemnização, eITeit.IS que, n fio dand(, garantias de segu·
rança prévia, apen as p'()\'ém a repusiçt)cs, sujeitas a azares
e restricçt'es. l~ a distincç;¡o, lucidamente e\posta pelo pro·
fessor Dicey (I), entre a indole cios dous regimcns, quando
comp:1ra a fÓnna solemne da C()l1stituiç;¡o belga e a 1;'II"m:1
pratica da :\1agna Carta, no tOC:1nteÚ liberdade indi,,'iduaL
com a ausencia de todo instrumento effectivo de protecç;\()
•udiciaria, na 8clgic<l, e () recurso do IlJbc.ls-corpus, na 'n·
glaterra.

Como garantia judiciaria Ú liberclade e Ú segurança in-
dividu.ll- attributos da ç'ersonalidade tão faceis de con-
fundir, que o segundo parece um elemento cio primeiro.
e o primeim, muitas vezes, uma c011diçÜodo segundo - 11;\1)
se p('¡de clesej:1r mais do q lIe () instrumento que :1 Consti-
tuição consagra. O IU/\:.1s-corpus, facultado « semrre Cjuc o
individuo soffrel" ou se ac\l1r cm imminentc pcrigo de sofrrer
violencb, ou CO:1CÇ:W,por illeg-alidade ou ahuso dc p)(Jcr I),

(2) com recurso para o Suprem) Tribunal, q liando negado
pelos juizes e trihunacs lo~'aes /;)1, é un1:l protecçÜo judicia-
ria Ú Iiberdadc, C01110em nenhull1 outro p:liz se encontra. F¡
o mcsmo se niío dÚ com a propriedade e os direitos patri·
I11oniae,~cm geral. .\ SCc~;LOda Dcc!araç;¡o de DireiV)s CI)I1-
sagra-os e diz quc os a~seg-L1ra,com a [(')l'ma soleml1c I'c-
culiar a. t0das estas r~ediç(jes constitucioIncs da « Dccbraç;¡o

(1'- :\. \., {)~l;rY -flltro.fll.-tini( .i [".'1l17(· :111 })}""I/ L()J.'~li!lflil)lil"-'!.

{~!(\lll~titlli,:';l\,d:1 H('r\\I\li\:~. :nt. ~2,~ ::~.

(3) COlhlillll~~O d~ Hcr111'ljc~, :trl. "I, n. 1°



dos ])ireitos J,l ¡¡omem )), mas a furma pratica da garantia
judiciaria deixou de corresponder a vehcmente promcssa.
Pilrtilhaeb a organizaçÜo judiciaria do raiz, e contiada aos
tribun:1es lO~';1C,";a jurisdi~c¡lo de Direito Pri\'aJo, era natural
que ;l CÜJlstitlli~Üo L(jgita~sc de ti ¡mar eITL:cti\'a :l garantia
quc pro c!:1l11:l\':1, crc:lndü, p,lra e~tes direitos - n;\O 111enos
importante:> qlle o da liberdaJe, c até mais \'alios(Js, como
base que Si-lO,desse - o recurso para o Supremo Tribunal,
equi\'alcllll' ao Ci >!11erido ao !u{'e.1s-clirplls.

J;'l no deLl'du n. B-l~3, ,k I ~l()o, ,b:retado pelo (im'cm.)
P['I)Ü;orio, h:l\-ia siJo ajr)!'LlJr), cm nosso Uireito, u « recurso
c:\traor,li;lariu )) dr) pro::cssl) anJc¡'ic:lno, faril estes casos,

Ü reL'Ur~;()::llncl"icallo tcm c:1bimento nos tres seguintes
casos: c1 ) quandl i ti \'<.:rsido ¡'osta cm q ue~:ti'lo :l valid,ldc de
um tratado, de uma lei dos E,-;taJllS-Cni,-los uu de um
ado cwrcido cm nome dos EstaJo,,,;-C nidr i,-;,e a úecis:lO ¡(¡r

. contraria ao titulo \ ou Ú aL\:lo:, qllc se aroia\'a no tratado,
n:1 lei ou no acta tedcral ; ¡,; QUill1JO hou\"cr siJo posta cm
questJo uma lei estadual llU UI11acta dos pu,!eres do cstado,
(()mo \\;I='u~'nanlc Ú Constitui\/lo, a lima lci Ol! a um triltado
do,,; Estados-L"nidos, c a de,'is;[(i ti\'cr sido a favor da \'a-
lid,lde d:l lei ali du acta em qucstJ(); c j qLl:lndo um direito
hoU\'cr siJo reclallladu L()I11 fundamcnto na ('onstitui~:lO,
CI11 lei lJU em tratado, (lU originar-se du e.\crcicil) dc llm
cargo Ol! de um acto d()s [SLh!(·)s-Cnidos, c a dccis¿lU ti\'er
sidlJ L(Jl1tL~ria ao direito reLbmado.

\1) decretu n. : :'t::, este recurso t; li !l)rl11ubdo llC,stcs
tcnllUs:

{(11:\\'erÚ t:u1\bem rccursl) p:lri1 o ~ufYell1t) Tribun:t1
das scn1cn-;as cktiniti\'as proferidas pelos trihun:lcs c juiws
dos cstados :

,1\ qU:llldll a decisflu hOll\'cr sido cl¡ntraria :l \,;lJid;ldc
Je 111llU'atad( I ou c()l1\'Cn~¿lU, ;\ a¡,plicahilidadc de uma lei



do Congresso Federal, finalmente, á legitimidade do exer-
cício de qualquer auctoridadeque haja obrado em nome da
União - qualquer que seja a alçada;

b) quando a validade de uma lei ou acto de qualquer
Estado seja posta em questão como contrario Ú Consti-
tlli~';lO,aos tratados e ás leis fcJeracs e a decisão tenha sido
em I~lvor ela validade da lei ou acto;

c') quando a interpretaçflO dc um preceito constitucional
ou de lci federal, ou de cIausula de um tratado ou convenç;lo,
seja posta em quest;io, e a decisão final tenha sido c,)lltraria
;'¡ validade do titulo, direito, pri \'ilcgio ou isenção, deri rado
do prcceito ou clausula » (I).

A nossa lei, salro din~renças de forma que P' ¡dcm
abrir du\'idasÚ interpretaçiío, reproduziu, assim, os tres casos
de recurso do Judici.1rY Ae{ americano, mas a Constituiç:lO,
alterando os termos elos l'rimciros casos, suprrimiu o terccir(¡.
Ficou o recurso, assim dcfinitiramcnte regulado:

« Das sentenças elas justiças dos Estados em ultima in-
stancia haH'rÚ recurso para o Surrcmo Tri¡'unal Federal:

~1)quando se qucs,tifJnar ~ohre a valielade Oll a al'i'l i-
caçiio de tratados e leis federaes, c a deci<io do Trihunal do
Estado f('¡r (ont r~l ella ;

I,) quando ~c contestar a \';¡]idadc de leis ou de aelos
dos gO\'crno.s cios Estad( ,s cm [;¡(e da Constit uiç;[o, ou d;1S
leis rcderncs, e a c1eci<1Odo tribunal do Estado considerar
\'alidos esscs actos, ou eSS:1Sleis il11\'L1gnad~lsII (2\'

Desta n()\,:11;'11'111:1, d:tda :lO « ren¡rso c\traordinari( ¡ ",

resultou que ficou ellc limitado ;'lS que~Uje,~de valicbde ou
arplieaç;í,o ele trat:1dos c leis fedcracs c de \'alidade de leis (lU

:letos dos (;o\'ern ¡s dos Esiado", cm f;¡ce da Constit uiç:io ,¡u



da~ lci~ fcderal's, J1;lU se cugitando dos titulus ou direitos
runJaJlJS !la Cunstitui~¿lf), em lei, oucm tratado feJeral. ':-':a
Cunstituinte, justilico.l-SC él suprrcss¿lO do 3" caso, dizendo-se
que e~ta\'a incluido no segundu, e é comu, de f:lcto, se
de\era entender, em !lU:1 l1erllleneutica, desde quc nenhuma
raz;to ha rara se cxcluirem os tribunaes estaduaes dus eegl)-
\'ernos duc; Estadoc; ", a que sc n:fcrc a Cunstituie/1U, de\'elHJo a
\"alida,k de suas senk!l~as, cm Llce desta lei c d:1S lcis federacs
\ ll\\inarias, dar lug:lr ao recurso, ,\SSilll não sc tem, comtudo,
c!ilcnJi,l. I, Or:¡, 'iu:lIl,lo sc examina a ditTercn~a clltrc o
ni )SSO rcgimen c(H¡:-:titucjunal e o amcriclno, 110 tocante Ú

lq.Ôs!:tç:\f) de DirL'itf) Pri\'ado C Ú urganiz:H;tlo das justiças,
n:1O é pussi\'e] deh:ar de recnnhceer que, l~ertencendo aus
¡':sLlJus anlel'ical1f)s a 1e~6:,,;Jaç~'¡ogeral de Direito Pri\ado,
u krL'l'iro C:!:-iiI de recurso d~\'ia ser Jestinado justamente
a u,.; G1SUSde Jircitlls rundaJus indirectamente na Cun-
stituiy;ío, ¡~as lei,,; c nl)S tratados fedL'r;¡cs, pois quc os C:1SUSdi-
rectamente decurrcnks destas leis S;IO da cOlllrctencia ordi-
n:lI'ia dlh trihul1:leS Icderaes, Em nosso caso, rorélll, ondc a
:L'!-~'isJ:¡,Jl(I de 1heilu P¡'i \ :ic1u Ik, )ll ¡,erkIL':Clldl) :10 l 'ollgrc:-;SlJ
Fc,lcr:¡], e a ClinslituÍÇ¿lO c:-;taluc, nI) ;lrl, 72, que ella
assq~'ura a naci, HUC"; C L'Slr:1I1!-iL'il'lJ";a cfTL'Cli,'id;¡de dos
direito,.; de lihL'I\khk, segL1r:lllça C I'J'(Jl'rieLbde, COIll 1I1ai()l"
j'.lrça de 1':11;\') se de\'l'ra lTC:lr, ()1I cntcilder cread, >, UI1l
rccursr) rrl,¡,rio ¡'ara Lzer arl Ji:\r, rela justiça ~u¡'L'ri()r da
l'l1Í~III, 0:-; djrcÍtr'ls CIJ/b:¡~T:ldo:-; 11:1 lei conslitllciilnal, ():-;
G1Si,S de 'IreL'llr:-;o L'"tral ,¡\!i11:1riu») rCI\lel11 rar1L' dc :-;cu
:¡!c:lllce, cunl a re\'iS:lf) :1L]ui 1'1'(Ip I,~ta, Illas a rrc:-;cilk di:-;-
CU:-;S;ll)L'sc1::recc du\'i,!as, que a cnnSCi'\';lÇ;U) l1cssc J'(.:Lur~(),
n:ll':¡rlc rel:tti\':l a) P, ¡der juJki:;rio, dirilllc C()lllrktaI11CIllL'.

:\' ~ll) !cm :-;j,\o ;"1 uella a di Julrilla da III)SS;¡ju risrruLlcnàl,
ljUL'SI')rCL'(ll1lk'L'ca jUl'i:-;diL\âf) dos tl'ihlll1aL'~ fcdL'raL's ~I)hrc
direi!,)s il\lIlH,.:Jialalllcnlc ,leC! ,¡Tentes da (\.'llsLituiç:1U, c limita



o « rccurso extraordinario» aos casos strictos dc validade e
applicação de lcis ou tratados da U niflO ou dc inconstitucio-
nalidade de actos dos podercs estaduaes, cm facc dos prin-
cipios, tambcm immeJiatos, da Constituição, .A segurança
promcttida pcla Constituiç;lo nii.o tem orgilo, nem processo de
applicação,

I~ para dissipar todas as duvidas que aqui se COI1-
signa, cm principio, a CI )mrdencia da li niJa para intcn'ir
nas provincias, cm apoio do direito dc propriedade, principiu
que encontrar~'l, no descl1\'olvimcnto destc trabalho, appli-
cações maios seguras e sol idas, e mais conscntancas com a
nossa indole, do que o rrüprio recurso extraordinario,

~la.is importante do quc essa primeira parte, deste caso
de intcrvcnçii.o, é a scgunda do mcsmo numcro: « ao bcm-
estar, prosperidade e educaçãf) dus ciJadii.os, assim como
ao direito ao trabalho e seus instrumentos, bcm cómo Ú justa
remuncraçflo de seus fructos », Contém esta c1ausula a ~'ri-
111cira aflirmação da missilo social do Estado, acccita huje
por todos os POW)S culto:>, mas rcstrictamcnte applicada,
na IegislaçÜo de quasi tojos, com esse caracter, coml1lum
ao reconhecimento de direitos individuaes, cm tod!) I)

percurso da e\'oluç;lo historicl, de uma CI J!1quista lbs ca-
madas soÓaes quc têm ganho força sufliciente ~~ara ill1l'f'lI'em
aos domimntcs o reconhecimento dc seus reclamos e reivin-
dicaçt,cs, :'\a EurupJ, a legislaç;\() sr)ci:tl ¡(li iniciada e 1em
recebido descli \'u!\'imelltl), rur li)rç:l da acç~lO energiL'a,
tenaz e disciplinada, do rro\c1ariadu urbanlJ: e se a !"olitica
social se tem estendido, l' que igual illtcresse ~,e telll ll'i1(I
sentir cm outro.; grupos sn.'Íacs, aLI porque o intere,:;se deste,:
é parallelo n nutro interesse politico do Est:ldo; é ocaso, I':'¡'
exellll'lo, de certa,: medidas de rrotccç~l(¡ agraria e de assis-
tencia ;'l pr0ducç~l(), ,\ irradiaç~tr) do . so.:i:llisl11u entre os
tr:lhalhadores do C:ll11rn e pequenos rrnpriet:lrios, e a



massa eleitoral destas classes, tenl forçado a attenção dos
poderes publicos para seus interesses.

É desta forma da II questilO social» que resultam certas
attitudes extremas do proletariado, como a pretensÜo de
dominar a sociedade, a guerra à burguezia e Ús classes le-
tradas; c a attenç,'io exdusi\'a dos espiritos l~hilantropicos
para oS reclamos do « proletariado» é uma das muitas fra-
quezas do doutrinarismo, que tantas vezes o tem conduzido
a procurar fundar utopias, e a editicar noyas tyrannias pre-
tcl1dl~ndo destruir as yclhas.

!'lias o problema social ni\O é um problema de classes,
e o ponto de vista do interesse de classe é um dos agentes
perturbadores de suas soluções, causa de seus conflictos
e de suas crises .. \ organizaçilO actual da sociedade mantém
um estado permanente de instabilidade, para todos os inte-
resses e todos os indi\'iduos; e o problema social, em sua
\'crdadeira e profunda feição, nflOexprimc outra musa se¡Üo
a in\"Cstigaçã() dos meios de estabelecer a sociedade sobre
bases que garantam a todos I)S individuos uma intensa segu-
rança economica, que nÜos(·)os liherte da possihilidade c do
temor da miseria, senão lhes assegure tamhem meios de
bem-estar, de educaçflO e de cultura, em todas as situações
da fortuna. () problema do « proletario » é apenas uma face
do problema social, geral e permanente, ~\s medidas directas
de protecçflO ao operario, justas, emquanto destinadas a de-
fendel-o de abusos da exploraçflO industrial e a assegurar-lhe
condições ordinarias de saÚde e de bem-estar, transformam-se,
quando eX:lgeradas e isoladas de qualquer systema amplo
de politica social, em caUS:1Sde desequilihrio,

\'0 Brasil, ü excesso de pessoal nos estabelecimentos
ofliciaes e o proteccionistllo, ::l\'ollll1larall1, tlluito a10m do
necessario, as l~'>pUlaÇtICSoç'erarias urbanas. ~\s obras \'0-

luptuarias das ciLbdes trouxeram !linda maior scducção para
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os trabalhos urbanos; e a protecção legal e amparo moral
elfectivo aos reclamos destes operarivs produziram os se-
guintes resultados: crear urna aristocracia proletaria oilicial,
privilegiada sobre todos os outros operarias e sobre outras
classes náo menos laboriosas; e favorecer o trabalho, nas
cidades, contra o trabalho, no c.lInpo.

Quasi tudo quanto se tem feito em prol dos operarias
do governo, é justo; mas fôra mister estender a protecç~lO
a todos os trabalhadores, ou, ainda melhor, englobar tacs
medidas numa politica social geral, que, attendendo ao bem
dos individuos de hoje, promovesse a organização de um
regimen social favoravcl a todos, para o futuro.

Para a nossa civilização, sob um regimen politicu demo-
cratico, que se propõe a realizar o governo do povo pelo povo,
o dever elementar do Estado é formar o povo, começando
por ser o governo do povo p~'lra o povo. Os governos dynas-
ticos, oligarchicos ou aristocrati<.:os, formados pela força,
accumulando privilegias juridicos e privilegias de facto cm
grupos eleitos da sociedade, vinham renunciando a estes pri-
vilegias, ou, melhor, vinham- nos cedendo a novos conquis-
tadores, já fortes para os exigir. A democracia politica foi uma
destas conquistas parciaes: obra da burguezia do dinheiro e
das letras, ella realizou a ascensão deste novo poder, consa-
grando expressamente, para todos, os direitos de que estes
careciam, e que reclamavam; direitos que, assim outorgados á
massa proletaria e miseravel, nada lhes conferindo que fosse
realmente pratico, náo as elevaram, tambem, ao nivel do
seu oflicioso patrono e porta-voz. Destas posições resultou a
attitude de luda, entre as classes. A democracia social, suc-
cedendo á democracia politica, substitue-se o encargo fallaz
de formar e apoiar o « cidadão »- typo classico do titular
dos direitos politicos - pelo encargo de formar e apoiar o
{(homem», o « individuo », o socius da nação contemporanea.



Formar o homem nacional é o primeiro dever do Es-
tado moderno, :\' formula de lIerbert Spencer: «o iI1dividuo
contra o Estado», succedeu a formu!a do Sr. \Voodrow
\Vilson: « o estado pelo individuo»; mas, a esta lormuia
cumpre qL~Csuceda uma outra, ainda mais justa: « o estado
pelo indi\'iduo, pela terra e pela sociedade, no presente e no
futuro»; e a verdade, que a ultima consagra, é, apenas,
esta: a cultura do indi\'iduo e da so.::icdade nÜo é outra causa
sen[\o a ampliaçrlo, na democracia, da cultura, quc o Estado
sempre Jez, de um grupo de indi\'idu0s, Substituida a no-
breza pela egualdade legal, e extinctl)s os privilegias, a
missflO dc cultura e de civilizaçflo nÜo é mais do que él 01'-

ganizaçÜo legal do mesmo instincto que conduziu os homens
fortes do rass:lc!() a reunir-se e a fruir a associação por ellcs
formada, explorando as multidões -- nÜo associadas, mas
submettidas. "\ais um documento da natureza evolutiva das
instituiç¡jes: fundado em l'W\'eito de alguns, o b:tado se foi
desenvol\'uldo c ampliando; c ate hoje, por todo o p!aneta,
dle é, ainda, em grande parte, ¡(mte de viJa e de pr()s-
periclade para uma camada, mais Oll /llenos v¿lsta, da socie-
dade : tl)Jos us que \'i\'CIll do er:1rio publico, todos os que
têm neg'c.ciu,s com (¡S poderes p(lliticlJs, e, princip¿:Imcnte,
todos os que frLlem riquczas, l'ropricdades, prolisst)cs, van-
tagcns, resultantcs das institLliç(-.e~;,das forças c dos criterios
do rassado, crcaJus pelo Estado. Em nosso paiz, () Estado
é ainda org-fw e l,atronr) dc lima minoria, cntreguc () povo
aos azares das [orças impulsivas de um passado quc n;\o
cogitou dos destinos elo homc!11 hrasilciro, c de U!11presente
que CJn}o conhece, ncm I1lCS!11(Jcomo unidade de reccnsea-
mento c como alumno de escnb fublica,

Entre a insensa.tez das utopias colledi\'istas ou a idéa
commodista. de qlle o individu'J se dcvc confiar à tutela
e direcçiío do Estado. l' I) radicalisll]l} indi\'idualista, fica



justamente a posição do Estado, perante as novas formas
da concorrencia, que é a de amparar os individuos, e,
principalmente, os que náo possuem elementos proprias
de lucta e de trabalho, contra a pressáo da enormidade
de privilegias com que o passado e os criterios e estalões
contemporaneos de selecção cumularam a sorte de grupos
limitados e Ülvorecelll certas situaç(¡es pessoaes : a fortuna,
abusos da propriedade, excessos em seu uso e gaso, a.
educação, o nome e relaç(-)es de familia, o nepotismo, solida-
riedades sociaes de varias origens e naturezas. AI) Estado
cumpre egualar as possibilidades e os meios de trabalho c de
prosperidade. Só depois desta obra de regeneração de
instituições, costumes, tradiçtlcs e tendencias, contrarios
ao desenvulvimento espontaneo de todas a:, capacidadcs
pcssoaes e f¿lvoraveis Ú formaç[lO de rclaçiíes deseguaes, se
poderá decidir se o illdividu.1lisnto exprime um ideal, nas
relaçt¡es do homem com a sociedade. ,\ssume proporçt¡es de
escandalo, por exemplo, o ardor com que os nossos governos
se têm empenhado por estabelecer e installar colonos estra-
geiros, dando-lhes propriedades e instrumentos de trabalho,
ao passo que abandonam à ociosidade nÜo poucos milhÜes
de nossos compatricios. O pedaço de terra cultivaveI, a casa,
os principaes instrumentos de trabalho, alguns animaes de
creação, a escola, lições praticas de agricultura, podem e
devem constituir um direito do cidadão brasileJro : a arca dos
bens da personalidade, para a viagem da vida. Num raiz
vasto, a maioria das populaçt¡cs devc ser de agricultores. Se
nosso povo, como aliás o de quasi todos os raizes, e\'ita,
actualmente, o campo, e procura as cidades, e se a causa de'stc
exodo se manifesta, cntre n(')s. como uma verdadeira repu-
gnancia pelo trabalho rural, é que as condiç(jes econoll1icas e
sociaes da vida agrícola repellem os habitantes, sem educação
apropriada para amal-a c para exercel-a, em meio e terras



nf10cstudados. E os govcrnos nflO fazcm, com sua politica de
melhoramentos urbanos, de descnvol\"imento da viaç;\O ferrea
c de apoio directo an commerciu, senf¡() des,"iar as pnpulaçt'es
ch campo.

Para realizar a politica educativa do raiz, uricntada
relo escopo do ~'rq'arf) geral das popula~tíes para a vida
agrícola. cumpre estabelcc~r severas mcdidas de se1ccçfto,
em todas as camadas da sociedade, das venladeiras aptidtlcs
c capacidadcs para os estudos su~'criores, difl1cultando-sc aos
mcn()s artos accesso a estcs estudos .. \ instrucçÜo secun-
daria c a superior sÜo hoje privilegio c destino dos tilhos
dos abastados: injustiça e perda dc valores intellectuaes
para o raiz, por um lado, com dcsastrosa int1ucncia
dc incapazcs, por outro; deslocaçf\O, alinal, para as letras
e prolissóes libcraes, duma cnormc massa de brasileiros.

" A inten"cnçflO dc quc aqui sc cogita é, cm primeiro
lugar, de natureza eminentemente politica; a primcira
funcçfto da Cniflo é, ncstc particular, de dirccçfto c dc
oricntaçflO; mas seu dever nÜo sc p<'Jdc limitar a isto,
cum\'rindo:lhc promovcr, subsidiariamcntc, nos estados, a
educaçftn c cultura dos brasileiros.

Amplamcnte justificados cstüo os dous casos dos nu-
mcros 7" e 8". T)clincm, cm Slllllma, () escopo federal da uni-
dadc \"'oliticac social. Cnntém, tambcm, o numero 9° um fUTI

esscncialmente politico, de vital intcrcssc cconomico, jÚ cgual-
mentc desel1\"olvido.

.\ inten"cnçiío ~'ara garantir a libcrdade cOl11mcrcial
correspondc Ú idcntica attribuição, conferida ao Congresso,
111 constituiçfto vigente, p.:1ra « regular o cOl11merL'iointer-
mciol1al bem como o dos cstados entrc si e com o Dis-
tricto Fedcral )', forma csta quc reflccte a imagem da accftn
grn"cmamcntal sobre as re1açtlcs do coml11crcio, segundn o
cspirito do ((systcma mercantil ", ainda \"i,"o no pen~amcnto



~

dos americanos, ao tempo da Convenção de Philadelphia e
dos primeiros actos de sua jurisprudencia constitucional. A
união desta clausula, no mesmo numero, com a que se refere
á producção e ao consumo, accentúa bem o pensamento fun-
damental de que a liberdade de commercio é, antes de tudo,
e essencialmente, um instrumento dos interesses materiaes
do povo. Visando o supprirnento das causas necessarias e
uteis á vida, à saúde, á prosperidade e á educação: a satis-
fação, em summa, das primeiras necessidades do povo, o
commercio deve ser amparado, como instrumento deste fim
e só emquanto instrumento deste jim. A funcção do com-
mercio é uma fllncçflO accessoria. As principaes molas da
vida economica são a producção, que faz a riqucza, e o con-
sumo, que satisfaz as neccssidades. O commercio desenvol-
ve-se, em regra, em nossas sociedades - dirigidas exclusiva-
mente por preoccupações pessoaes - seguindo o estimulo da
ambição dos que o praticam e obedecendo ás fluduaç()es das
condiçÔcs de força e resistencia de productores e consumi-
dores, bem como das preferencias geraes; e gosa, cm todas
as collectividades, e, particularmcnte, nas democracias bllr-
guezas, de uma posiçflo privilegiada: locqlizado nas grandes
cidades do litoral, ou nos centros populosos das zonas
ruraes, contando com capitaes e facilidades de credito quc
os productores estão longe de conseguir, dispondo de influ-
encia na política, no governo, na imprensa, apoiado, em
summa, por essa columna de pequenas supremacias e privi-
legias que costumes e instituiçÔes tradicionacs conferem Ús
forças mais salidas da sociedade, elle tende a abusar, em pri-
meiro lugar, das inclinaçi)cs mal orientadas dos consumidorcs,
e a opprimir os productores e explorar os consumidores,
depois, nf10tflOsr)mente COIl1 seus monopolios e açambarL'a-
mente o:.;tensivos, mas com as v:1l1tagens, ordinarias e des-
conhecidas, de seus lucrO' exorhitantes c sua,> cspccubçtles.



Um dl)s grandes erros da orientaçao rolitica C0rrente
é a idé:l. de que o apoio di1wtf) ao commercio desenvolve a
riqueza nacional e f:worcce as populações .. \ h:1se ps)'cho-
logka da naturei.:a dI) cOl11ll1ercio é dissimulada sob él noção
convencional que lhe attribue a Eu J!1omi:1Politica c1assica.
O cOl11nle:rcioé instrumento de trocas, porém não actua, em
seu funcci'J!1:l111ento. de aCCI',reloCOIl1:lS necessidades reaes,
senflo de acc(wdl) cnm a amhiçil.o dos commerciantes e com
o criterio dos cnnsumidore:-;. desvirtuado, de tempos imme-
Jl1oriac:;, 1'l)r "iei' ,:e, s()jac~ ''':ror :lrtiílcios <iaquelles, !labi-
tuadns a jog-ar CI)Il1a fraqueza dI)'; rrnductores e com :\ igno-
rancia, e, muitl) frequcntemente, ('1)111a pobreza e falta ele
credito elos consumidl >1'cs.Nas relaçlJes intern:1s do raiz, die
c Ulll can:11 de L'xportaç;l!-:' de caritacs.

\i1o ha precnnceitr) Illais des:lstrosr) que a crença. domi-
nante no cs1,iritn dns lVISS"S \,oliticos, de que o dcsenvol\'i-
mcnto das tnlcas cl)mll1erciaes :1lIg-ll1ent:1a riqueza nacional c
crêa rrosreri,bde. );áo notaram os que arreg'oam esta idea a
verdade de que o ill1mcnsn descl1\'(,l\'illlento do cOlllmercio,
COl1se'luLnte lbs in"cnç'-l,-':~ 11l:1teri:les e dI) clescnv01vimento
do cSl'iritl) industrial e do,; instrUIl1Cntl)S d~ creditl), do fim do
scculr) X\"JII c eomcçl) d') Xl'\, l'rodllziu dl)uS cffeitos ::1I1()-
malos, dcs('quilibrand() q,.; hct,)res c(nl1()mic()s, com desme-
surado s:lcrilkin ,b rrnducç:ío de car:\cter ]ocnl, c multi-
plicandll lle(L'~si,h\c,; artilkia~s de ('I)nsurnl): o commercio
deix()u de "CI" um a!:;ente :lcccssor¡o, rara ser U1l1agente de
iniciati\':l: P:1SS'lll de illtcrmc.\i:lrin, que dc\'c ser, a
I'rrJmo\'cr c crea!' ne!...:'ocjns, () L'S~'()l'Odo cOllll11ercio, em
nosso tcmpo, n:'¡o é ;¡ nccessid:1de. é :1 mercancia. Quando
¡stll se J:\. nnc; re1:1(/I('s i:lter!1:1L'irlJlaCS,n «ll11mcrcio é factor
de rm:-TC¡'iJa,k e ,le :lCCIIJillll:1(tO de riquez:l';;, rara os
¡':1ií'cS fl,rtes. c ill'-'tnllllCi1tl) de h:ltill1elltn c (k rohreí':1,
far:1 ns raizes fLlCOS: e o declinio do p:liz calloeado em



posição inferior, torna-se tanto mais notavcl, quanto mais
incremento se der, dentro delIe, ao exito dc industrias e
profissõcs, destinadas a explorar os negocios, quc sc vão
desenvol vendo por uma infinidade de mcios artifkiJes.

Com relação ás nossas culturas de exportação, expl()..
radas e productivas, como a outras quc se podem rCCOlTI-
mendar por consumo prova\'el no exterior, a acção go-
vernamental dcve consistir cm coadjU\'ar os l-~rojuctorcs,
associando-os e pondo-os cm contado directo com as praças
consumidoras, ou, pelo mcnos, com as exportadoras, para
cstimular a introducção dos productos e o augmento do con-
sumo por proccssosstrictamente commcrciaes, scm nenhuma
propaganda ou cnscenação official.

Cumpre, porém, ao governo velar, "attcntamcnte, rcJa
producção e pelo commcrcio nacioriai, dirigil-o, aconsclhal-o
e oriental-o, para impcdir que interesses particularcs, dc in-
dividuos, localidades ou de estados, \'cnham a provocar
correntes e trocas coml11crciaesque importcm prejuizos gravcs
e avultados, cm troca de limitados bcncficios. pessoaes ou
locaes. Quanto ao col11l11erciocstrangeiro, f('ml dc toda
utilidade que procurasscmos fixar, dc vez, com o mais con-
sciencioso cstudo da nossa cconomia c das nossas condiçõcs
de procludi\"idade, a~ cousas que não dc\'cmos cogitar de
produzir, para redil-as ao commcrcio das outras naçÜcs,
num rcgimcll de franca e leal concorrcncia: que comba-
tcsscmos a creaçfto de industrias improprias do nosso meio,
ou inopportunas, c que cmpcnhassemos todos os esforços
por produzir c fazer circular no raiz, com a mais ampllia
b erdade c todas as \':1ntagens asseguradas a productores c
consumidorcs, tudo qll:1nt() intercss:1r Ú \'ida, ~1s:1Údc, ao
bcm-cstar. Ú l~ropricdadc c Ú edllcaç;lO dos brasileiros.

Tomadas com firmcza e tenacidade. estas mcdidas (~lrf¡o
surgir no paiz um p'(lgr:ss'l s(Jlido e est;n'cl, cm lugar da



ficticia acti\'idade que a nossa inepta politica de explor¿1çfto
extensiva, de colonialismo financeiro e de trabalho, de desen-
\'olvimento da viaçflo fcrrca e de favores á n~wegaçÜo para
o estrangeiro, provoca e mantém, Ú custa da tl'Oca da sub-
stancia das Ilossas riquezas por quincalherias e generas de
consumo immediato, exgottando-nos com uma continua ex-
port<lção de capitaes, constante declinio da sociedade e elege-
neracflO do homem brasileiro. Tal é o objectivo do caso de
intervenção do no 9",

Os casos dos numeras ¡() e I ¡ estão sufficienkmcnte
justilicados por desenvolvimcntos anteriores.

O caso do no ¡2 representa interesse de tal monta,
quc; St\ se comprehcndcria ¡ÜO fosse adoptado por in-
teira cscravizaçÜo da politica aos caprichos de campanario o
E' monstruoso que um paiz como o l3rasil permaneça sujeito
Ú responsabilidade de emprestimos, levantados por estados
e municipalidades, sem liscalização federal, quando as respon-
sabilidades da Cnião já excedem dos \imites de licenciosa
tolerancia, e a administração se mostra cada vez mais anar·
chizada, em todos os orgãos do poder publico o

O no 1.3 confere á Cniii.o uma auctoridade que resulta
da propria indole cio regimen republicano e a experiencia
tem demonstrado dever ser ~~osta em acçii.o com inque-
brant~1\"el energia. Trata-se de uma especie de funcção
de ministerio publico, aqui conferida ~lUniflO, pelo orgflO de
seus delegados, em prol da effectividade da autonomia, da
verdade do regimen representativo e da ordem administra-
ti\'a. Emancipada dos prejuizos de sua noção historica, hoje
descahida, não soffrerÚ a autonomia offensa com esta vi-
gilancia federal, maximé exercida por fUl1cciomrio alheio
aos ['oderes politicos: será, a() contrario, em sua essencia c
realidade, no que toca á legitimidade da re¡:'I"esentação, e Ú

recta administraçfto dos interesses publicas, reforçada por



esta vigilancia. Apoiado, perante seus delegados, por um
patrono, neutro nas luctas locaes e alheio aos interesses par-
tidarios, ganhará o povo em auctoridade, habituando-se á
pratica do governo representativo e á consciencia de seus
interesses e direitos. Por effeito de seus propios fi'uctos,
tornar-se-ha, talvez, inutil, este poder, ao cabo de certo
tempo. l~ UI11 poder excepcional, de natureza educativa.

Encern, por fim, o ultimo numero, um principio que
precisa ser consignado na Constituição, como um dos Icmnns
do Direito Publico contem}Coraneo. Se a idéa de gueo Es-
tado deve velar pelos interesses geraes, permanentes e J u-
turos do paiz, tem circulação nos livros de philos(lphia política,
a organização dos governos obedece, na pratica, ;1 inspir;lçao
dos interesses immedi~\tos da sociedade contemporanea. ()
futuro não é, hoje, e 115.0 foi outr'ora, senão, a revezes, r<lra
efTeitos puramente politicos, objecto.da cogitação de gover-
nantes, nem no que respeita Ús strictas attríbuiçÜes ordinari:ls
da administração, nem, ainda menos, quanto á direcção das
grandes con'entes de interesses sociaes e economicos. Poli·
ticos e administradores encaram os individuns e o rovo, cm
seu ser actual; apropria idéa do governo rerresentatiw)
é baseada sobre o. postubdo cio direito illímjtado de cada
geraçflo de disp{lr do I~aiza seu arbitrio: donde resulta que a
politica é formada de uma successão descontinua de designios
c opiniÔes, inspirados sobre as illlprL's~Üesmais vivas dos re-
clamos immedi~ltos c d:1S formas apparentes dos interesses.
Este criterio precisa ser definiti'·'lmcnÍC abandonado: cada
geraçÜü devora a geraç;1O seguinte, sup¡,ondo cllid;lr de scus
interesses; e o novo principio constitucional. consignando o
criterio 0fl-~osto, é como um índice él imp{)r a políticos e
estadistas o metllOd() do exame do con.iullcto. do fundo, da
successáo e do encadeamento dl)s I'robJemas, rara soluçt.es
definitivas.



Encerrrt, I1nalmente, o artigo um principio elucidativo
da forma pratica LIa inten'enção e da competencia para seu
exercicio.

ParecerÚ in feliz a interpretes hahituados ás nossas geo-
Il1ctricas formas leg-islati\'as a confusão, nestas disposiçl'jCS,
de casos de intcrn;nçf¡o e (':¡so.<.;de competencia ordinaria.
Cumpre ter em \i;ta, porém, que qualquer tentativa de dis-
tribuição seria arbitraria, partindo da falsa noçÜu de quc O
regimcn federativo demarca e di\'ide o paiz em zonas terri-

, toriaes e massas de fopllaçtles destacadas, c (S poderes de
go\'erno em systemas distinctos e sel"lradr IS, :'\a realidade,
nfto se d:'t n:¡da disto .. \ Pf)jJlIlaÇftO e o territorio confun-
dem-se, !lOS interesses c nas rehlç,-,es; e os l'oderes de go-
\'CI'\1fJ entrelaçam-se de 1'1¡rma a 11[1') ser ros~i\'cI traçar
l'rnrrial11cntc limites .. \s faculdades de inten'cnç;\() aqui CO\1-

1'ericias :ll 'nirlO I1ÜOlimitam pr'lprial11el1tc os ¡(Jdercs 1()G!es;
ser\'(:m, CI11geral, rara des!,ertar ¡'nderes atro\,hiados de
govertll) e rara C0!lferir l'oderes I1m'os, gerados da vida
das c!cl11ocr:¡eias modernas. ,\ verdadcir~\ conL'lus;¡o a tirar
destas attrihlliç,-'cs é que. tanto n (;(¡\'ern() Federal, corno
rIS cstlduacs C os mlll1icil':leS, ;'_~'anJ¡amem jurisdicç;¡o c()m
(IS altrihlltns da I1")\'a funcç;¡o de }'olitica s0cial, :lssuJJ1indo
a¡'enas a Unir¡o o rnsto de direc,,';¡r), harmonia c mediaçán,
quc Ihc eahe, ¡'or frl!'ça da ~oberal1ia,

VI. () ar1. ~o de\'c ser l1loJirk:lCIl) da seguinlc forma (I).
« (: ela cnl1l¡~ctenci~l exclu.;;iya d:l lTni;¡o decretar:
I". J l11r0,;tns sohre :l il1ll'ortaç:ío de pJ'()ccdencia e~tran·

(r).\ \,"lj"k:1:1 C;olhtitld~~l.\). rcl:",th"a ;\ \.¡;<ri:'l:i~~n d:1S rCIJ!:t'1 \:ma ;!:lS

m:1i, .li11il:,:..'i..... l', ~.1\YC/. ,·,l"...:c:~,:i\i..·\, :L'S::: rr\)lCC\I" lL' :\~.lT.\\l:h \.':I\C'IlJ\". n:i.o
tcwio ...,idl"l rn..;..;hcl :l "".1 :'~L~:!)r,r lr Llr.··¡~i:\.dt' '! IJq,. hl~l':tl-:l ('10 ckmC:IIO:)
:Ielillíth',i:'¡ : o .....:llL'l11:l ::'I~i pr0í'0..;to rJ.:-C:C r...~prc~C':l1:l1". C()l1\~l1do, :l cOlllhiw ç:ÜJ
Ilui ....•çOll\"(':li\'l1tl' :lO ll(¡"'",() rc~.,rimct1 triblll:1rio.
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geira e sobre a exportação para o estrangeiro de merca-
dorias de producç;.lo nacional;

2". Direitos de entrada, sahida e estada de navios, sendo
livre de tributos a navegação de cabotagem, o transporte por
mar e terra e a entrada, circulação e commercio de merca-
dorias nacionaes e elas estrangeiras que jÚ ti\'erem pago
imposto de importação;

3". Taxas de sello, salvo a restricçÜo do arto 9", § I",
n. I;

4°. Taxas dos correios e telegraphos federaes ;
5". Impostos sobre as operaçCles de cambio, quando

não se destinarem à liquidação de contas commerciaes com·
provadas por dccumentos authenticos, passados pelas au-
ctoridades consulares e pelas alfandegas nacionaes ; elemdos
ao duplo, quando representarem remessas de capitaes ou de
rendimentos para o estrangeiro, salvo quando o capital es-
tiver applicado no paiz em meras operaç(jes de credito, e ao
quadruplo, quando representarem remessas de capitaes ou de
rendimentos de brasileiros ou estrangeiros, proprietarios de
bens no Brasil e residentes no estrangeiro, ou em viagem
por tempo superior a um an(]o;

(¡", Impostos progressivos sobre a renda, addicionaes
aos impostos fixos que cabem Ús provincias, ap~~licados aos
rendimentos de capitaes e bens improductivos, c aggravadns
nos casos de ausencia ordinaria ou frequente dos capitalistas,
e de sua desoccupação, nu occupação em trabalhos sem pro-
ductividade economica»,

As ~dteraç()es prorostas a este artigo são f:.lCeis de
justificar. A passagem do imposto de exportação para a
União representa uma simples medida de ordem c de logica
financeira. Superintendendo as rc1aç(-¡esdo cOl11mercio es-
trangeiro, « regulando-as I), C0l110 se diz na linguag'em da
Con~titui~'ão, é simplesmente absurdo que se tenha dado



aos Estados a tributaçflo sobre a exportação, chave e base
do intercambio internacional, no rcgimen normal das trocas.
/\. Cniflo, arbitro da politica do commercio internacional,
compcte a tributação das cxportaçÜcs.

A rcdacç~lOdo n. 2" foi t5.o sÚmcnte alterada para dis-
sirar equi\'ocos dc forma, origcm de divergencias na interprc-
taçÜo c de vacillaçÜes na jurisprudencia. Os !llImcros 5° c 6')
rrOpílCm tributos quc sc destinam a completar u systema
da politica cconomica nacional com ajustissim<l Í1llposiçÜodas
exportaç(-¡cs dc capitacs c rcndas scm apl'licação no raiz,
assim como dos capitalistas que se rccusam a coo1'crar em
sua producção c industria. É força que os poderes publicos
tenham a coragcm de cnfrcntar o problema du absenteismü,
e u da improducti\'idade e mÚapplicaçãü dus capitacs nacio-
naes e desoccupaÇlO de sellS !,ossuídores. :\ão se comprc-
hcnje c:.lmo conciliar a li\TC ociosidadc dos homens ricos
com as penas impostas, no Codigo Penal, Ú \'adiagcm e à
mcndicidadc. ¡\ tributaçÜo dirccta, c principalmcnte a indi-
recta, oneram dc tal modo as classes laboriosas c médias,
qllC estas mcdidas se impílcm, no interesse da cconomia do
paiz, por elementar justiça.

VII. Supprimam-se, no ar1. 7". S 3°, as palavras:
« mediante annucncia destcs ».

O art. <r. deve scr substituido pelo seguinte:
« I~ da cxdusi\;a competencia das Provincias dccretar

impostos:
In. Sobre o consumo;
2°. Sobrc immoveis ruracs c urbanos, incJusivé o un-

posto territorial;
3 '. Sobre transmissflO de propricJade ;
-1". Sobrc industrias e profiss(¡cs:
5". Subre a renda, pCH' mcio de UIlU taxa fix:.1,propor-

cional.



§ ID, Compete, tambem exclusivamente, ás Provincias
decretar:

1°.. Taxas de sello fixo sobre os actos emanados de seus
respectivos governos e negocias de sua eC<{l1omia;

2°. Contribuições concerncntes aos seus telcgraphos e
correios;

§ 2°. Fica salvo ás Provincias o direito de estabelecer
linhas telegraphicas entre os diversos pontos de seus
territorios, e entre estes e de outras provincias c¡ue
se nrlO acharem servidas por linhas federaes, podendo a
União desaproprial-as quando convier ao interesse pu-
blico».

O imposto sobre o consumo é, por sua natureza, mais
proprio das Provincias que o imposto de exportação. I~o sub-
stituto natural deste, num regimen federativo log-icamente
organizado.

Fica expressamente sugg'erido, como fonte de renda
estadual, o imposto territorial, que, empregado com tacto
e moderação, p{'de ser, além de exccIlente fonte de renda,
poderoso estimulante da prosperidade economica, Juntando
él este él taxa fixa sobre a renda, as Pro\'Íncias f1camdotadas
de um systema tributario suffIciente para supprimento ele
suas necessiebdes financeiras,

Ficam supprimidos, neste artigo, os §§ 2" e 3°, que
d ispiíem :

« ¡:; isenta de impostos, nas pro\'incias por onde se ex-
portar, a producção das outras provincias.

SÓ é licito a um Estado tributar a importaçÜo de mer-
cadorias estrangeiras, quando destinadas ao consumo em seu
territorio, revertendo, porém, o producto do imposto para
o Thesouro Nacioml».

O principio do primeiro destes paragraphos pertence ao
systema do art. I I, para onde é transferido.



A auctorizaÇHJ concedida aos Estados 110segundo é um
dos grandes absurdus da COl1sliluiÇlOvigente. um dos princi-
pias capitaes do regimel1 fcderatiwe o da exclusiva compe-
tencia do liovemu Federal para bzer a polilica commercial
do paiz ; para, como sc diz na Constiluiçãu Americana, « re-
gular o commercio internacional » ; e o meio, mais frequente-
mente empregado, de regular o cummercio internacional, e
tributar a importação com taxas prohibitivas ou proteccio-
nistas. A allctorizaçÜu, dada aos Estados) neste texto, não
se pode explicar senão a titulo de se lhes permittir praticar
actos de politica commercial, prohibindo ou cmbaraçando,
por meio de impostos) a entrada de mercadorias estrangeiras
em seus territorios, com o fim de apoiar a producçáo
local, de~Je que a Constitlliç.:.io &;poz (parece que sup-
pondo atknjer cum isto aos interes~es da UniÜo, no ponto
de vista 1iscal) que o producto do imposto reverteria para
os CiJfn:s iederaeso O Congresso Federal, orçando annual-
mente a receita da UniÜo, calcula-a sempre de accúrdo
com as necessil.Ltdes da renda e com as probabilidades
da imp')rta~o:l'): :h t:1:'\:1Sest:1duacs actuariam como ele-
mento perturbador dos calculos da producç:tO dos im-
pos tus federacs, podendo annullar a sua melhor fonte de
renda.

l~ uma fÚculdade monstruosa, aberrante do s)slema da
Constituição, que, se IJ~lOfoi usada ainda COIlleftCitos desas-
trosos, pe'Kle,no declive de decadencia a que \Oamos sendo
arrastados, tornar-se, de momento para outro, mais uma
causa de dissoluÇlo da \'illa nacional.

l~ intcre~sante registar aqui, para a5signalar os perigus
do noss() infeliz habito de andar procurando inspirações em
leis estrangeiras, a ma applicação dada, cm nossa Consti-
tuiÇIO, au principio identicu da Conslituiç:IU .\ll1cricana, que
foi, prova\'e1mente, fonte do nosso.
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A segunda alinea qa secção X da Constituição dos Es.
tados-Unidos dispõe o seguinte:

« ~enhum Estado poderá, sem o consentimento do Con-
gresso, crear impostos ou taxas sobre importações e expor.
tações, salvo os que forem absolutamente necessarios á ex-
ecução de suas leis de inspecção; e o producto liquido de
todos os impostos e taxas, decret;l<tos por algum Estado
sobre importações e exportações, reverterá para o Thesouro
dos Estados-Unidos, de\'endo ser todas aquellas leis submet-
tidas à revisão e fiscalizaçÜo do Congresso)).

A auctorizaçáo, aqui conferida aos Estados, não é para
gravar as importações à entrada do territorio do Estado, a
titulo proteccionista: mas para crear os tributos (taxas, em
nossa technica I1nanccira) necessarios á manutenção dos ser-
viços de inspecção: policia, saÚde, cte., de\'endo as quantias
que excederem das despesas de manutenção destes serviços
revtrter para os cofres da União. Vê-se que se trata de taxas
diminutas, annexas aos serviços especiaes a que se applicam :
e para que os Estados não as convertessem em fontes de
renda, ou em instrumcntos de sua politica comn1ercial, ficou
reservado ao Congresso o poder de fazer a sua revisão e de
fiscalizar a sua applicação, Os interesses politicos c I1nan..
ceiros da UniÜo ficaram assim cuidadosamente sah'aguar-
dados.

Este confronto dá bem a nota da falta de attenção com
que se pratica. entre n<'ls,o eleploravel costume ele transplantar
instituiçClcs e principias estrangeiros para () no~so Direito.

VIII. O art. I I deve ser alterado da seguinte forma:
« I~vedado ás Provincias, como Ú l:niflo:
1°. Tributar a producção de urna Provincia, exportada

por outrat>("()vincia ou pelo Districto rederal ;.
2°, Tributar a entrada no territorio de lima Provincia,

de mercadorias de outra Provincia ou estrangeiras, que já



tenham pago iIlll-'osto de imporLa~~lO, o percurso das me~mas
mercadorias, cle:;de o portu, esta~Üo ou q ualq uer pon to
ele desembarque ou de descarg,¡, aLé a entrega ao impor-
tador, e o transito pelo territorio de uma Provincia, ele mer·
cadorias de outra, com de:-itinu a uma terceira, bem como
os vehículo3 de terra e agua que as transportarem;

.1". Tributar u commerLÍI) de importaçÜo de mercadorias
de OLltras Pro\·incias e estrangeiras, seu capital, suas opera-
çÜes, seLlSestabelecimentos, ~ua renda, e as proprias merca-
dorias impnrtadas, seja cm genero, em deposito actual, ou
no conjuncto dos negocios de certo l'eriudo:

4". Tributar os Ilq~·IKil)s SI¡!we as mercadorias impur-
tadas, antes de passarem das nÜos du importador para as
do retalhista. (JU para as do comprador a retalho;

Su. Crear impostos que, embora recahindo tambem sobre
mercadorias de producção da Provincia, embaracem, difli-
cultem ou tornem des\·ant:~oso o cOl11mercio de mcrcadorias
de outra Provincia ou estrangeiras».

As modificações feitas no texto do art. I I esclarecem
as du\·idas até hoje suscitadas na jurisprudencia sobre as
l11ultipbs quest(,es rclati\'as a este intrincado assumptu, que
não l-'erde ror ser exposto cm termos antes desenvolvidos
que succintos.

l\:. '\0 n. 12 suhstitua-se a clausula: Ii não contra-
vindo I) disPI¡.;to nos arh. ~", Ir c lI, n. I" por esta outra
li n:il) ccJntra\'indl) as limit:lç(¡eS impostas ror esta Consti-
tui~;'¡o )l,

O ~ 2" do arL 1,1 dc\'e solTrer a seguinte nlfJdilicaç~lo,
ras:-iando a larmar artigo Úpartc:

ii ,\ rL ,\ na vegaç;'¡!) de cahotagell1 sed. rei ta plJr navios
nacionaes, de\'endo :-iertambcm nacionacs as estradas de ferro,
empre:-ias de \'iaçflo e na\'cgaçií.o interior, como todas as que
explorarem ncgocios ou industrias de interesse vital para a
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Nação, pela natureza de seu objecto e seu valor, intluencia
e al.:ance social ou economj¡;u.

Ficam vedados, por consequencia, todos os estabele-
cimentos que tiverem o caracter de feitorias coloniaes.

§ 1°. Nenhuma empresa, companhia ou syndicato podera
explorar, no paiz, industria, comI11ercioou producç5.o de qual-
quer natureza, se não tiver séde no territorio nacional, e na
direcçáo, na administraçflO e no pessoal, brasileiros e estran-
geiros residentes e domiciliados no territorio nacional.

§ 2°. Os individuos brasileiros e estrangeiros que não
tiverem domicilio e residencia no paiz não poderáo possuir
bens de raiz ou explorar bens, negocias ou empresas, em seu
territorio, incluindo-se nesta prohibiçflO os que tiverem dupla
residencia ou duplo domicilio.

§ 3°' O regimen das empresas, a que se refere este ar-
tigo, será regulado por lei ordinaria, sendo asseguradas to-
das as garantias e concedidos todos os meios de fiscalização
aos capitaes estrangeiros".
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Dos orgãos da soberania nacional

x [. O :1rt. 15 solfrerá a seguinte lJ1odiliçaçflo :
« SÜo orgÜos da soberania nacional o Poder Legisla-

tivo, o Executivo, o Coordenador e o Judiciario, harmonicos
e independentes entre si )).

Depara-se neste artigo com uma das innovaçÜes mais im-
portantes - senÜo a principal- deste trahalho: a creação
do Poder Coordenador. l~ instituiçÜo nova, no Direito Pu-
blico ; não é, porem, um invento de imagina<,:flo,como tantas
outras. Se se lhe perscrutar a natureza intima, chegar-se-
ha Ú conclusÜo de que é o orgÜo necessariamente inte-
grante, nos paizes ela nossa indole, do rcgimen presidencial
federativo.

Antes de descrever o caracter e os fins deste novo in-
strumento constitucional, convém aproveitar a op¡:,ortul1idade,
que offerece o artigo que enumera os poderes politicos da
Republica, para discutir duas correntes de opiniÜo que ainda
hoje encontram adeptos no paiz, podendo, na successão
de imprevistos e crises absurebs que faz a nossa Historia
Constitucional, imprimir ao nosso evoluir político uma nova
direcção arbitraria, ins¡:,irada cm theses de valor meramente
theorico, que j:'l não representam dl)lJtrinas inabalawis, nem



260

mesmo nos paizcs ondc nasceram e ondc floresceram: a da
organização unitaria e él do regimcn parlamentar.

São idéas quc encontram apoio, quasi sempre, em poli~
ticos de origem monarchica, adhesos à Republica, que nÜo
puderam qucbrar de todo nos espiritus a força suggestiva
de concepções, a que se tinham habituado, e que fOrIllà'"am
a structura theorica do velho regimen: illusi)es a que os
erros do govcrn() rcpublicano parecem dar ás vezes, conlir-
mação, não representando, comtudo, nem opiniões fundadas,
ncm resultados da experiencia.

Se a desccntralização nft(1 se apresenta mais aos espi-
ritos com a fÚrma de divisão, quasi de emanci paçfH), q lIe
revc3tia, por força de sua origcm tradicional, () regimen de
unidadc governamental e hojc um flagrante anachrunisn1ü,
e seria, cntre nÚs, um erro de politica gcographica. Pro-
ductos ambos da e,oolução historica, rcpousam, um e outro,
em toda a parte, SI )bre COI1\"ençtJcsasscntadas c habit()s radi~
codos nos costumcs, mas entre os casos em que e possi "el
prcsumir -neste tcrrc no tüo fluctuante das ideas pnliticas
- uma direcção definida na tendencia dl)S g"1J\"ernus, esta
pende, muito provalIl1cntc, para ir realizandu, cm progresso
crescente, um processl) dc dilTercnciaçÜudestinado a localizar
em orgãos proprios e regiücs definidas, certas funo;Ücs es-
peciaes, sem qucbrar, senÜo, pelo contrario, harl1I(,nizando
cada vez mais, o cnnjuncto dos instrumentos de go"crno.
A difTerenciaçÜo nflo f"lde deixar de obedecer allS dois
criterios: o do objectl) da administraçÚo e o da região ou
grupo da pnpulaç:i(), Federação e unidade são termos de
habito tidos 1" lr inconciliavclmentc oppostos: depois das
confederaçtles - typ' ,.; institucil ¡!1:1CSde natureza tflo C'(l'C-

pcional, que é de prc.;umir tendam a se extinguir, clles ex-
primcm duas furmas dc organizaç:lo ~~oliticaantlgonicas,
aos olhos de constituciünalistas; mas eis que aqui se maní-
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festa, ainda uma "ez, a rrofunda dilTeren~a entre o criterio do
pulitico habituado ao !,untu de \'ist<1juridico, e o do politico
habituado no !,onto de \'ista social, n<I estudu das quesh-,cs de
organiza~ão, Us quadr< IS politicos aprescntam-se sempre, Ús
vistas di, I'ri llleir< I. com {;,rma prl'cisa, schcl11ntica, rigorosa,
~luasi gel1mctrica; L}Ll<1ndoUlll de1les fala de fedcraç[lO
e de autonolllia, ,) estado c I) I11Llnicipio destacam-se da
carta constitucional do raiz com a se!'araçÜo graphica das
((ires dos maprns; quando bla de unidade, solda-se () ter-
ritorio numa uni:-lo, \'111que mal,,<' distingue I, tyro apagado
do llIuniciJ.'i", C1J!l1 sua peq Llena capacid;lde de gestão edil.

.\ distincy[l(¡ ,Üo C<!ITespll1dc a nenhuma realidade po-
siti \'a. 1\um rigoroso exame da constituição social e, por
elTeit'l reflexo desta, da ,'ida administrativa - de rarte a

,questão de fi'rJna legal - ta!\'ez n[lO se ,'cnha a notar diffe-
rença, devido Ú IÓrm;l pulitica, entre a \'ida social de um
dc!,artamento francez ('U de um condado inglez, de camcter
proprio na terra c no 1'0\'0, e a ,'ida social de um estado
norlc-al11cricani'. Seria difTIcil de e",rlicar a energica resis-
tencia de costumes e idéas locaes se nÜo influissem dire-
ctamente sobre as administra~'-)es delegadas pelo centro,
se nfto para lhes dictar seu espirito e sua feiç¿lo. para lhes
restringir. ao menos, a acç[lo centralizadora e assi miladora.
Em nosso 1'1'<'I'ri" paiz. o reg'imen unitario jámais conseguiu
dcc:truir (J caracter das p(Jpubt;tles mais fortes. como as do
R ia Grande di) Sul, de ~. Paulo. da Bahia, dc Pernamhuco,
do H.ill de Janeiro e de .\\in:ls-(ieraes. que nft!) Sl'¡conseguiam
e",ercer. nll Imperio. certa somma de autonomia. superior Ús
faculdades lq,~'aec:, c:enão tambem estendiam sell rrestigio e
influencia sobre as outras rro\'incias, e sobre o rrorrio go-
verno central,

Da mesma 1< ¡rma como, no quc resreita <:lOSrroblem:ls
economicoc:, nJo é mais rossiY<.'1 orientar o es~~irit() segundo



urna das tendencias divergentes do individualismo e do
socialismo, assim tambem, em face do problema da distri.
buição territorial dos poderes de governo, não ha lugar para
posições radicaes. O federalismo constitucional americano é,
hoje, o mesmo do começo do seculo XIX, mas os poderes da
União e dos Estados, comprehendidos e dominados por
criterios e objectivos differentes, estão longe de occupar a
mesma posição; e tão certo é que a base sobre que assentava
a questão das faculdades cio governo se deslocou, que se
póde dizer que, com o desenvolvimento da auctoridade da
Federação, cresceu tambem a força dos poderes estaduaes:
é que a acquisição de novas attribuiçÔes governamentaes,
por um lado, e de intensidade de energia, por outro, preencheu
e excedeu tudo quanto se foi atrophiando da velha autonomia
,Politica, mais representativa e formal que substancial.

A posição do problema da centralização e da descentrali·
zação não é mais de antagonismo, senão, antes, de harmonia,
de penetração e de equilibrio, entre a funcção particular
de cada org[w e as funcções gemes da nacionalidade. A ver-
dade é que, no momento actual, todas as organizaç(-)es
governamentaes tendem a ganhar em podcr e energia; do quc
resulta que o poder central e o poder local desenvolvem-se
concomitantemente, com successivas alteraç{jes e trocas na
partilha das competencias. A nccessidadede acção directa e im-
mediata sobre os objectos materiaes e os interesses triviacs do
pequeno meio local, torna-se mais palpitante, com a den~idade
das populações, a multiplicação e importancia das relaçiícs;
mas a necessidade de harmonia avulta proporcionalmentc.
Autonomia e soberania, descentralização local e força politica
da União deixam de ser, assim, elementos discordantes, para
se tornarem verdadeiros tecidos, que se completam e se
integram, no fim commum do bem da terra e do bem do
homem.



Occorre, neste ponto, o mesmo que se dá com a Jis-
tincção dassica entre o espirito conservador e o espírito liberal,
termos que deixaram de encontrar, nas sociedades contempo-
raneas, elementos representativos genuinos - não passando
de simples hyperbolc o dizer-se, por exemplo, que ha, actual-
mente, no Brasil classes conservadoras - como tambem
não representam divergencias de orientação, no terreno das
realidades. Conservantismo e liberalismo confundem-se, hoje,
com él acceitaçÜo commUl11de nc>ç¡íespreliminares da Politica,
que já não separam I1S espíritos em posiçGes adversas; e os
problemas do nosso tempo não se affeiçoam mais aos moldes
dessas duas velhas di\·isões. O debate, entre politicos, sobre as
theses que os separavam, não tem origem em desaccôrdo sobre
principias, senão no facto de que, tanto as idéas chamadas
conservadoras, como as que se dizem liberaes, não se reali-
zaram, nem podem ter execução, rc10 simples motivo de que
S[lO idéas doutrinarias, de¡~enden~es de fundamentos praticas,
que seus systemas e theorias são impotentes para assentar.

:\ carta geographica do Brasil é um imperativo de auto-
nomia pro\"incial. Paiz extensissil11o, de climas variados, com
rcgióes de caracteres, naturezas e producçócs differentes,
seria simples violencia recusar-se a cada lima de suas cire:um-
scri pções a faculdade de governar seus interesse~ mais
intimas, de accôrdo com as inspiraçc)es proprias de seu meio,
escolhendo livremente os seus mandatarios. A forma longi-
tudinal do paiz impele a autonomia de suas grandes diyise>es.
De faelo, a autonomia g-eograrhica já era um phenomeno
social, antes de ser um facto rolitico: da terra de S. Paulo,
do ¡{ia Grande, da Bahia e do Pará, com suas profundas
difTerenças, e do typo do rio-grandense do sul. do bahiano,
do paulista c do parael1se, com SClIS traços caracteristicos
bem distinctns, resultaram certns tendencias lneaes, patentes
em toda a historin do rcgimcn l11onarchico.



o erro dos partidarios da unidade está cm attribuir o
mal das nossas causas politicas á FederaçÜo. l\Ús nÜo temos
federação, e nÜo tcriamos rcgimen unitario, se mudassemos
apenas de forma juridica: temos desmembramento, com
rotulo de fcderaçÜo politica. l\cm no regimcn da unidade
imperial, nem no da federaçflo rerublicana, o Brasil se poude
jámais dizer conscicnte da unidade dc scu todo e do funccio-
namento de seu organismo: foi, e é, um agglomcrado de pe-
qucnos organismos isolados, cohcrtos, porém nfto ligados,
por um outro organismo mais \'asto. Isto não é nem
unidade nem federação.

Se, em nosso reg'imcn federativo, a autonomia tem
levado o paiz aos mais cxtremos abusos do poder estadual,
ao dominio, sem freio. do campanario e do nepotismo - poli-
tica de corrilhos c dc familias, que subordinou a politica federal
á pressão dos interesses partidarios locaes, sacrificando, tanto
a União como os Estados, ao partidarismo e aos caprichos
pessoaes de seus man¡jt¡cs; a unidadc cra, no Imperio, um
regimcn de inercia e de formalismo, sob as administraçÜcs,
passagciras e inditfcrentes, dos delegadus dc uma ¡:olitica
opprcssiva, que, em troca dos favures c1eitr¡raes obtidos para
os amigos do govern() central, prcstigia\'alll, nas provincias a
seu cargo, as figuras mais nullas li( ¡s gruV¡s cIeitoracs, des-
denhando as personalidades de \'alor e de caracter. .\l1nal, o
que fez () Imperio e () que estÚ fazendo a H,cpublica, é
mostrar que as fÓrmas de gO\'erno S:lOflcç(-)cs,quando não
sc adaptam ar) cameter, e não aL(¡mpanham a "ida, dos
P()\'os: e, entre as duas f,')rmas, a artificial, para nós, cra él

unitaria.
Na Hcpublica, nft" é da éluton0Illia quc nos tem "indo

a desordem. ,\ pulitiquicc que no:; corroc as instituiç(-¡cs
c dissoh'c a naçflO é [ructo da c\'oluçftn da nossa cco-
nomia c da nossa cLjLlcaç~lO.:\ educaçÜo argentaria do



Y_,l1lwe produziu, nus Estados- C nidos, o typo do seu
1]I)[11Cl1lrepresentati\"o: o st/"lIggle-Jur-liJe de \Yall-Street;
a educa~;lO literaria do brasileiro produziu o candidato a
emprego publico e ° polilico. ¡\ ag-ita~áo bcticia da nossa
\"ida gyra em torno deste eixo psychologico; e é prcciso
dizer que, se a I\epublica o desen\"ol\'cu poderusamcnte,
¡Úo foi ella que o creou: esta obra é genuinamente im-
perial.

~1ellos que O regimen unitario, o parlamentarismo cor-
respunde Ús sulicitaçClcs da \,olitica nacional. () go\"erno de
gabinetc c de responsabilidade ministerial sÓ tem cabimento
no regimen lllonarchico C su existiu de facto na Inglaterra.
Toda a Slla historia, neste paiz, apresenta-o comu lll1la trans-
ac~;lO entre a allctoridadc da dynêlstia, por um lado, e a
for~a politica dos barC,cs e homens livrcs dos burgos
c condados, a ¡.'rincipio, c. depois, do l'()Wl, por ()lItro.
1\0 regimen rcpublicano, onde os poderes politicos S;IO

temporarios, representativos e responsaveis, o pa¡-/amcn-
tarismo é lima slIperfctaçáo . .\las o parlamentarismo jÚ
¡ÜO tem cxistencia real, nem na propria Inglaterra; C lima
jrmll:1 que começa a tornar-se obsoleta no paiz de sua
origem. Destinado, cm começo, a répresentar os interesses
de barões, senhores, rendeiros de terras. c<l,'alleiros c
burguezcs, contra a auctoridadc dynastica : p1'Ogressivamcnte
ampliado, até chegar Ú efTectiva rcprescntaç;lO popular, no
seculo \:1'\, o parlamentarismo n:aliwu um feitio con-
\"cnientc de ()I ganizaçáo politica, cmquanto traduziu. com
relati\'a anyoximaçáo, os interesses, temperamentos roliticos
e opiniões dos gru¡:,os sociacs dominantes; e cmquanto,
nnntidas, mais tardc, as l1uctuaçóes das luctas politiG1Sem
torno de grupos scmelhantes, foi possivel conser\'ar o
mCSm(lespirito, arregimcntados os pensamentos e as vont\cks
em duas correntes definidas e disciplinadas.



o regimen parlamentar foi um regimen de equilibrio
entre o rei e o povo, e entre o gabinete e a opposição: A exis-
tencia de partidos, de dous partidos, é de sua essencia. Ora, as
proprias organizações partidarias do velho constitucionalismo
inglez não resistiram á extensfto do suffragio e, ainda menos,
á forma que os problemas contemporaneos da politica deu á
lucta das idéas e dos interesses. Emquanto as questões em
debate nos Parlamentos eram as classicas questões de im-
postos, de liberdade, de legislação juridica; emquanto os ab-
sorviam as intrigas da diplomacia, os attritos com a Corôa, e
os conflictos, ainda mal apagados, entre senhores e rendeiros,
de 1Jnse outros com os trabalhadores, e, afinal, entre a gente
do campo e a gente das cidades, era facil, com auxilio d() sim-
plismo intellectual dominante nos meios politicos, manter a
agitação entre duas con"entes definidas, que, alternando-se no
poder, tornavameffectivoo regimen parlamentar. Hoje, tanto
na Inglaterra, como na França, na Allemanha, enos Estados-
Unidos, sentimentos, interesses e opiniões, dividem-se e mul-
tiplicam-se, em diversas direcções e multiplas variantes. Já não
seria possivel dizer que ha duas, nem mesmo tres ou quatro,
correntes definidas de opiniÜes, de interesses ou de tempera-
mentos, em qualquer destes paizes. Conservadores e liberaes,
individualistas e socialistas, dispersam-se, por entre diver-
gencias parciaes, dictadas pelos problemas permanentes, e
entre problemas e questões que surgem a todo o momento.
O governo de gabi,nete, funcção da politica de partidos, não
tem cabimento nesta confusão de pensamentos. A politica
de lucta entre o governo e a opposição ha de succeder a de
crtiica e de organização; e o regimen parlamentar é um sys-
tema permanente de rivalidades e antagonismos. A respon-
sabilidade que eIle simula, raras vezes effectiva - e jÚmais
o foi, entre nÓs- nfto traduz senão embates de ambiçi)es, de
paixões e de caprichos. Sob sua ostentosa enscenaçãn, c por



entre o::; espedaculos ruidosos de seus debates, o que vive,
realmente, e a competencia dos espiritos e das cobiças, no quc
têm de mais superticial e mais n0ciro; a vaidade dos tor-
neios parlamentares - perfeitas justas de cavallciros intclle-
ctuaes, eguaes aos encontros de senhores feudacs - as tricas
da cabah, da suggcstáo c da inf1ucncia. O parlamentarismo
é a antithese da organização, e do governo consciente e
fortc ; é o regimen da dispersão, da vacillação, da crise per-
manente. Ora, se ha uma verdade a se imp('l!' a quantos
cuidam dos problemas politicos contcmporaneos, e a de que
a phase que atravessamos exige a investidura, nas funcções
do governo, de capacidalies muito conscientes, muito seguras,
muito livrcs e muito fortes.

No Brasil, o parlamcntarismo, long'e de reproduzir a
realidade de sua cssencia. foi UIll regimen de dictadura mo-
derada c frouxa, nas mãos de um monarcha de espirito
a bstracto e vontade indecisa. Este raiz novo, que reclamava
a direcçÜo de uma poss:l11te cabeç:l organizadora, atravessou
o periodo mais calmo de sua existencia sob o govern() de um
chefe, com as virtudes de S. Luiz e a intclligencia de Luiz
XIV, tal\'.ez, mas que nus deu tudo qU:l11to quizercm, menos
um regimcn parlamentar. Floresceram, nessa f(lnna de
governo, com intenso viço, suas fciçt)es apparentes e super-
ficiacs: abuso da discussáo e excesso da exhibiçflO oratoria;
fervilhar de intrigas e mancjos dc rolitiquice, no cmpenho
dc conquistar () nnico arbitro das posições: o Imperador.
A obra legislativa do Parlamento imperial, ¡,obre e mÚ, foi
sacrificada aos vicios do parlamcntarismo; e a vcrdade fla-
grante quc os annacs da nOSS:lvida publica destacam, é que,
no rcgimcn republicano. longe dc se executar () governo
presidencial, o quc se tem feito realmcntc é prolongar os
abusos c vicias do parlamcntarismo, desvirtuando a funcçáo
do Congresso e a do Presidente da Republica. O Cong-rcsso
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republicano renunciou ao seu mandato legislativo, em troca
dos favores da politica partidaria; abandonou a Iegislaçf10
e os de\~eres da fiscalizaç;\o - a tomada das contas (Jnan-
ceiras, por exemplo - pelos debates ill1pres~~ionistase luelas
de interesses politicos ; invade, perturbadoramcnte, todas as
espheras da administração. com as c\igencias dos interesses
elcitoracs de ~eus memhros. :'-iI'IS nÜo temos em acção scnÜo
um verdadeiro parlamentarismo com ti¡do o cortejo de
seus defeitos.

A restauração elo regimen par lamentar seria a maior
demonstraçÜo de incapacidade politica, que poderiamos dar.
Cm paiz em penuria dt: organizaçÜo, carecendo crear as forças
coordenadoras das diversidades de suas regirles e das ditTe-
renças ethnicas e sociacs da população, da disparidade c
conflicto dos interesses; com uma Ilistoria Constitucional em
que se não encontra o mais leve indicio de consciencia po-
litica; e, quanto Ú sua constituição physica c social, sem
objectivo, sem orientaç:lo c sem programma; lançado-
por entre as divagaçt)cs romanticas de seus sonhadores e as
imitaçúes literaes de seus estudiosos. suas cternas e nunca ex-
gottadas ludas de liberdade, de segurança e de ordem c SU:lS
preoccupaçt)es de doutrina e de principios theoricos - na \'0-

ragem das Juctas, intensas c comf,licadissil1las, da sociedade
contemporanea, estaria iITemedia\'cllllente perdido, se con-
fiasse sua sorte ao regimen da fraqueza e da dispersão. da
pab\Ta e da oratoria, da dcsorientaç:\o e da inercia: I¡S

maiores defeitos, justamente, da nossa geraçÜo. O Brasil
carece de um gO\'erno consciente e forte, seguro de seus fins,
dono de sua \'ontade, cnergico e sem contraste. Este go-
verno SI') o regimen presidencial lhe pilLiedar.

Este a~'pello ao parlamentarismo e ao unitarísmo ex-
primem apenas, de facto, a \'elha tendencia elo espirito hu-
mano para Ilscillar ~ntre form~ e moldes conhecidos de
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pensar (; d-.: agir, SI )I\'er e resu!\'cr repugna Ú m~lÍoria dO:-l
e:-lpirituso Se tojos ti "csscm uma j usta no~Üo dos problcmas
praticos, comprehcnJeriam que muJar e substituir regimcns
politicos raro importa Lbr-llu:s solu~Üo, Tran:-lfurmar L:
mais faeil que corrigir, apcrfci"ooar e completar; dispensa o
estudo: a formula esÜ feita, hasta adol"'tal-a o

¡\ descentraliza~Üu e () governo presidencial :-lãu formas
que cO\1\'0m Ú indolc da na~~ll) c ao temperamento l~ulitico do
nosso 1'0\'0, ~e I) regil11en nÜo fui e:-;ccutado, o en:-laiu de rea-
lIza~Üo por que r:lSSOU sen'iupara mostrar seu,; laJos fraco:-l,
suas Iacun~lS, suas imperlt:i<.,',-)es, na adaptação das insti-
tui~'-)es (ISconlliç,-¡e,; rratiGh li" rail.. Tres grandes dekitO:-l
destacam-se, deslk logo : org~l11izada em sentid,) bVI Ira "el au
deseJl\'oh"imenll) da autonomia, a kderaç~li) aggra ,oou (¡ lI1al
urganiL") da llaL'ionalidalk hrasileira : a falta da solijariellade
econol11iL'a e s' )•...ial, l1eCL'SS:llÜÚ [¡umogeneidade na •...ilmal-
base da uniÜo l~{,Iitica : e:-;tren1(: el11'lo:lquecimento do !-:"uverI1U
n:lcional, quasi annulladl ¡ L'Cl110poder politico; insufliL'iencia
de seus apl~;m:llH¡s, l~ara realiz::lr () l~rinL'Írio da « soherania
abstracta lb lei", l1a vicb dc um l~o'o, habituadl ¡, de longa
daLI, ao rcgimcn d:l :¡uctoridadeo O 1'1 ¡der desl11cmbr()u-se
entrc a l.)ni~\ü, os Estados c 1):-; l11uniciri, )5, em lugar de se
fedcrar: todos estes orgállS perderam cm for~a. para a reela
administra~~lO d~l caUS:l puhlica, o que ~'anh;1rall1 em I"urça,
rara o arbitri(). Fez raizes, na 0riniÜo I'olitic:l, a idé:l de que
UIll I'()der l~xeL'uli\'() lCderal e puderes cstadoaes lorte:- <í<J
da indolc do rq,rilllcn: ma.-; a força quc se lhes attrihuiu n:lO
foi a !(WÇ:l~Oo\'cm;lIl1cl1taL scn;1O lIllJa !t)rça discrici{ J\1aria,
rara o ahuso e rara a m::h"crsaç(¡o.

Idé:>s disrarataJ;lS, c, '1110a da Illllltir1iL'idade da magis-
tratur:l e lia Ie~ish<;;l() l~rocessua1. inteiramcnte !_~csnL'ces-
sarias aos t\ns l~raticos da feder;lçJo limitada de que carc-
ciamos, ,,¡eram corroborar a 0rini~lO - que o nomc de



« estados)), dado ás antigas provincias, e a subserviente imi-
tação do regimen norte-americano, haviam prestigiado - de
que a nossa federação é identica á dos Estados-Unidos:
inepcia constitucional que nenhum fador historico, nem social,
apoiava, e que, no terreno politico, levou á extincção de toda
superintendencia federal sobre os interesses colIectivos e
permanentes da Nação.

A idéa de <dorça governamental» é das que mais ca-
recem de ser definidas. Nunca a necessidade de governos
fortes se fez tanto sentir como em nossa épocha, em que se
diria que todas as crises dos problemas sociaes, igno-
rados ou voluntariamente abandonados, ameaçam explodir;
cumpre, porém, que a força governamental não se confunda
com a ambição de poder - lDnte psychologica de todos os
despotismos, nem com a pretensão, commum aos homens
habeis, de dirigir os destinos dos povos por meios artifi-
ciosos, nem ainda com ü perigo, ainda maior, nesta phase
em que a funcção governamental tende a passar p:lra as
mãos dos homens de saber, de se substituir ao elogmatislll()
e á tymnnia da espada e elo sacerdocio, a tyrannia, não
menos perigosa, do professor e do sabio. A torça governa-
mental deve consistir na dcIegaç[¡o ao governo ele maiores
funcçÔes e attribuições, no augmento do alcance da acção
governamental, na investidura, em summa, do depositaria
do poder politico, com a somma dos poderes ele providencia
pratica, immalJentes á auctoridade do Estado, como orgão da
sociedade nacional, isto é, como orgão da força e da acção
colIectiva e permanente que ampara o individuo e a socie-
dade, no presente e no futuro. Este poder estÚ intima e indiso
soluvelmente ligado ;1 mais ampla publicidade, á mais inteira
liberdade de critica, Ú mais completa responsabilidade politica.

Uma das causas da confusão da força governamental
com a força discricionaria, está no cameter das constituiçlícs



e das leis. Cupiadas do estrangeiro, ou formuladas sob ins-
piração de idéas theoricas, e não attendendo aos factos da
sociedade, nem se appliGlndo a suas necessidades, o Poder
Publico sente-se, quando entra em contacto com as reali-
dades, desarmado para agir. A Constituição, como lei pra-
tica, não póde ser uma lei formal: é um yerdadeiro roteiro
politico; uma synthese, não só dos methodos, processos e
instrumentos, necessarios ao progresso nacional, senão,
tambem, de seus grandes fins c objectivos, dictados pela na-
tureza de sua terra e de seu povo. Formada neste espirito,
ella evita, por um lado, o arbitrio, e habilita o poder a
realizar oS encargos do governo. Cumpre f,rravar firme-
mente nos espiritos esta idea de que a lei constitucional é
uma lei nacional- a fonte de toda::; as leis nacionaes e a
lei nacional suprema - onde os problemas do presente e os
do futuro devem e~tar indicados e fixado o indice de suas
soluções .

.\ Constituição é a lei do individuo e da sociedade, no
presente c no futuro. Tendo por objecto o individuo e os in-
dividuos, de ]¡qie COJllO de amanhã. os direitos e garantias
que consagra não podem reduzir-s~, de meios de protecção
concreta aos seres reaes, que se destinam a ser, a ab-
stracções e formulas, como a das (I liberdades juridicas ».
Velando pela sociedade, eJla deve impedir que individuos ou
grupos formem regimcns, instituições e forças, contrarias ao
individuo. A liberdade, positiva e real, s(')póde surgir de uma
lei constitucional assim concebida.

As democracias sáo regimens instaveis, impressio-
nistas, voluveis. Formados por eleição, os governos demo-
craticos tendem a reproduzir os impulsos, as inspirações,
as preferencias, as sympathias e os preconceitos do mo-
mento. l~ a grande falha dos governos democraticos, que o
regimen monarchico não corrigiria, desde que f()sse organi-



zado com forma representativa, ainda que sob um mon:J.n:ha
excepcionalmente dotado. Ponto ainda náo solvido da or-
ganizaçflo das democracias, o problema da eleiç~lo dos go-
\'erna\1tes é, e será por alg'ulll tempo, uma das maiores
difliculdades da politica .. \s emendas propostas neste estudo
contêm uma forma de escolha que parece conciliar o regimen
representativo com os interesses permancntcs e continuas da
sociedade, [lzcndo selecçÜo Lbs capacidades, O go\'erno si)
pÔde ser funcção de carazcs, e a capacidade governamental
é uma das mais raras. \Üo porque os problemas da Politica
sejam necessariamente os mais clifHceis,mas porque a aptidão
c o preparo para as funcçtJcs publicas dependem de condiçÜes
que nflo estão ao alcance de muitos, como arte de direcção
synthetica da vida de um pOYO, nÜo podia a politica scr
formada, cmquanto se nÜo se tinha o poder cmancipado
da suprcmacia dynastica e da sacerdotal. l~ um dos traços
mais curiosos da cvolução do espírito humano o do contraste
entre o facto de se haver pr<lticado scmpre uma ccrta ordem
de actos, a quc se deu o nome de /,olitic.7, ao passo quc a
concepção da grande arte de dirigir os PO\"Osdcsappareceu,
logo depois de seus primeiros ensaios, com Pla@) e :\ ris-
toteles. O « governo do povo ~~el()poro" é uma licç;w, quc é
tempo de substituir pelo « governo do pon) para o povo ".
Expressa, no primciro mcmhro da locuç;\o: « o gorern() do
PO\'O), a idéa da origcm c da limIe do mandato go\'erna-
mcntal, gra\'a-sc. C()1Jl a scgund:l: " para o po\"()l, o ill1¡'c-
ratiw) do de\'cr puhlico, eliminando-se, COI11a supprcssão da
::i~gunda cbu~ub do lel1ll1la: « pelo ¡:'O\'O", a n()çÜo, incor-
recta e obsoleta) de um mandato diredo, ou de lima aCç;l{)
directa do ¡'OVO,na gestão dos negocias, dc quc o ((retc-
rendum» é a mais infeliz das j¡')["JlIas.O lel11mademocratic{)
é um indicir) a mais LIa\'el\bde, tantas vczcs aqui consignada,
do movel de interesse, que \'ciu promovendo as reformas c



rcvoluç()cs I'l)litic;lS, (:hcgaJos a¡) ultimo degrÚo da cscala des-
ccndente, no processo pelo qual se foram succcssi\'<1mente in-
corporando as massas Ú sociedade dominante, os re\'olucio-
narios prestaram ao povo a hOlllenagem de consignar nUlll dis-
tico o principio da sua il1\"esti,iura na pusse do govcrno. ,\las
até aqui, o egoismo, e mais talvez que o egoismo, a inca-
pacidade politica, não 1izeram senão ,lar nlais ampla fÓrma ao
mesmo ¡(impulso» de man,to, ou de ambiç;lO, que inspirou os
primeiros reis. com0 inspira os heroes de barricadas: o povo
devia go\·ernar. Sc ha uma verdade solidamente conquistada
pela nossa intelligencia é a da incaracidade das massas para o
g"<¡verno; e um dos mais gTa \'es phenomenos das sociedades
contemporaneas é o da insuflicicncia de seus gl)\'ernüs,

.\ suhordi naç;I¡) em LIuc as democracias ]'uzeram os
argãos de gO\"(:r!1Usuhmctteu os espiritos, ror c!l'cito de seu
caracter rcprescntati\'o e l-'or pressi"io dos interesses pessoaes,
Ú inl1ucncia dos des~jl)s dos gO\'crnados, ;\s necessidades de
momcnto, ao fim i11Jmediato. ao ponto de vista directo, aos
aspectos superl1ciaes dus [¡ctIIS, dos interesses e das ten-
dencias, As manilcstaç¡-'cs ap!xl!'l:nlcs dos l-'roblemas e das
necessidades IÚO mostram suas so!uç¡jes: illudem os eSl'i-
ritos, suggerindo erros c prl J\'ocand o cOl11plicaç(-¡es; os inte-
resses de ullla classe, relativos a suas di/licuhbdes iml1lcdiatas,
para certos fins. em dado nHJment, J, complicam, por via das
mcdidas ficticias que inspiram, a l':)Si<.;;lOpermanente dessa
classe, os interesses geraes da l'rojUCÇ;lO, da sociedade e o
futuro do raiz, Tal é, ror cxeIl11,lo. () G1S0 das \'alorizaçt¡cs
de productos de e"~'( ¡rtaçÜo,

Em nenlllll1l raiz, o mandato ]'olitico está, :-tctualmente,
em 111;10Sdos mais capazes, :\ educaç;lo intellcctual n;lO favo-
rece, po,' outr( ¡ lado, (, ocsell\'oil'il1lel1to das tacukbdes de
vasta !'crccpçi"iü e remota e indirecta prc\'isi"io, que são
a luz cerebral do ç'olitico. Entre nÓs, onde os estudos são

!,Ú.l tl3



especiaes, technicos e profissíonaes, e os espiritos se habi-
tuaram mais a reproduzir e adoptar idéas que a appre-
hendel-as e induzil-as dos dados da realidade, esta falha é
ainda mais sensível. Não ha, em toda a nossa Historia Con-
stitucional, um sÓ documento em que se vislumbre () ret\exo
de um raio de luz sobre o conjuncto social do paiz e a
perspectiva de seu futuro.

Os homens que organizaram a federação americana dei-
xaram rebristac\os nos documentos do tempo provas incull-
cussas de um seguro conhecimcnto da naturcza, da indole e
dos destinos de sua Patria: esses documentos estüo repletos
de pre\'ÍsÜes, realmente g-cniaes. \Vashington - figura que
os psychologos do futuro hão de estudar, como typo repre-
sentativo do conjuncto dessas faculdadcs mentaes de per-
cepção collectiva e futura, que a sciencia ainda não c1assiticou,
a intuição não explica, e são o arsenal da arte politica-
deixou, em suas aflirmaçÔes sobre o futuro de seu paiz,
verdadeiros rasgos de synthese e de previsflO pratica.
NÚs não tivemos o nosso \Vashington, o nosso Cavour, o
nosso Bismarck. Fizemos él Independencia, e vamos l;lzendo
a nossa \'ida, com vcstes emprestadas, costUI11es políticos
alheios c textos de li\TOSque decoramos. A nossa Üllta de
senso e de preparo politico (: hcil de demonstrar, por meius
de simples applicaçflo, para qualquer pcssoa : estudar os tra-
balhc.s dos homcns publicas, de outros tempos e de hoje;
c destc estudo resultará, logo, que nenhum deBes se
OCCU}"'()l\ dos problemas da 1W.~S.1 nacionalidade, da 1/0ssa so-
ciedade, da ¡¡USS.1 gente e da nossa terra; cunsultar dous dus
nossos pl ¡l¡ticos - tomados ao acaso - sobrc os problemas
capitaes do paiz: e não se encontrará uma idéa COI11mUI11,
entrc os dous, com visas de causa capaz de servir de criterio
á direcçáo da nossa vida pratica. ]''¡'Jnl dos chav¡ícs politicos
c jurídicos da liherdade, d" ciireito, da administraçflo, da



finança, c dos principias de Economia Politica, rural c de
agronomi~, colhidos nos livros europeus, não se encontra
um indicio de que os nossos estadistas tenham estudado
os problemas dos nossos climas c da nossa natureza, das
nossas raças e da nossa iodole: os phenomenos das nossas
relações physicas e sociaes .. \s classes superiores da so-
ciedade s5.ot5.o alhcias ás idéas e realidades da politica, que
suas impressúes sobre as causas publicas nÜo passam da
sensação de prazer, ou de desprazer, por actos ou palavras,
agrada veis ou nÜo il sensibilidade, consoantes ou não a
prejuizos e conceitos superficiaes, tomados cm seu valor
vulgar - l( in a popular sense», como dizem os inglezes.

ü estadista, clris rara na Historia, n;lOé ave da nossa
ÜlUna.Formar e escolher governantes é, entretanto, o grande
problema das sociedades modcrnas. NflO ha systema capaz
de supprir a necessidade desta selecção. Seria imprudente
adoptar qualquer dos systcmas theoricos até hoje suggeridos,
perturbando a marcha evolutiva das instituiçijes. As soluções
politicas - cumprc que se o nÜo esqueça - nÜose inventam .

.:\S ideas do projecto aqui elescm'olvido sÜo destinadas
a corrigir os defeitos do regimen democratico e a indicar
os meios de o adaptar, bem como o regimen federativo,
Ú nossa terra e ao nosso povo. O Governo Fcderal recobra
e mantém a suprcmacia que lhe cabe, como orgiío sobe-
rano da \açÜu; as formas da representaçÜo e o prucesso
das cleiç<1cspreparam um systema de escolha, proprio a
asseg-urar a interrcnção dos mais capazes, na direcçÜo
da \'ida I'ublica; a Constituiçüo adquire, cmfim, u caracter
de uma lei pratica c harmonica, onde os fins, os destinos
e as modalidades da nação cncontram seus instrumentos
naturaes de aClividade. A creação do Poder Coorde-
nador coróa, por fim, estas disposiçúes - tendentes, todas, a
fortaleccr a acçÜo govcrnamental, a ligar solidariamente as



instituições do paiz c a estabelecer a continuidade na prose-
cução dos ideaes nacionaes, a « realizar)), em summa, a
soberania da lei, a democracia, a republica, a autonomia e a
federação - con1 um orgão, cuja funcção será concatenar
todos os apparelhos do systema politico, como manda-
tario de toda él 0Jaçãü - da \'ação de hoje, como da \fação
de amanhã - perante seus delegados. :-'/¿-1O é uma creação ar·
bitraria: é o complemento do regimcn democratico e fcdera-
tivo, suggerido .pela obsenoação da nOSS:lvida e pela expc-
riencia das nossas instituiç6es.

A leitura das attribuiç(lcs dos argilas dcstc rodcr serÚ
a melhor demonstração de sua conveniencia e opportunidade.



III

Dos poderes politicos

XII. ~ul~rril1la-se, no art. ]n, paragrapho unico, a
competencia dada Ús duas Clsas do Poder Legislativo rara
verificar os podercs de sells memhros. Esta attrihui<./IOpass::!
a com!'etir ao C()nselho \"~lci()nal.

'\ 11l. l\ccresccnte-se ao arto 26, sobre as cündiçDes de
elegihilidade para o Congresso :-\acional:

« .3".. \ al~resentaç;lO de um progr;1I11ma, contendo um
cstudo sobre os problcmas nacionaes e as providencias quc o
candidato julgar ncccssarias Ú sua solução. Este I'rogramlll:1
serÚ enviado ao Instituto de Estudo dos Problemas ;..!acionaes,
quc o di\'u]garÚ em suas l'uhlicaçtJl's, quando o julgar digno
disso)).

XIV. 1\0 art. 2B accrcscentc-sc o scguintc :
~ .3°, .\ Camara dos Deputados scrá composta de 125

mcmhros, sendo a mctade deste numero eleita por districtos
c1citoraes; um quarto, ror cstados; e outro quarto, por
todo o paiz, .

XV. Suhstitua-se relo seguinte o art. ;)0:
« O Scnado cOl1lpor-se-ha dc tres grupos dc rcprescn-

tantcs, eleitos da scguinte f('mna :
10. Cinco senadores, elegivcis !lOS tcrn~os do :lrt. 26 c

maiores de 3':>' armas, nOl1lcadns ror todo o raiz;



2°. 21 cidadãos, elegiveis nos termos do mesmo artigo e
maiores de 35 annos, nomeados pelas Provincias e pelo Dis-
tricto Federal;

3°. 37 cidadÜos, elegiveis nos termos do mesmo artigo
e maiores de 35 annos, nome:l.dos pelos seguintes grupos
de eleitores:

Tres senadores, pelos sacerdotes do Clero Catholico ; um
pelos sacerdotes das demais confissões religiosas; um, pela
Egr~ia e Apostolado Positivista Brasileiros; dous, pelas m-
sociações de caridade, mutualidade e fins moraes, sem ca-
racter religioso, de numero limitado de sacias, reconhecidas
pelo Governo; um, pelos eleitores a religiosos; tres, pelas
congregaçües, academias, associaçües scientificas, literarias
e artisticas, de numero limitado de socios, reconhecidas pelo
Governo, e professores de ensino secundaria e primario;
dous, pelos magistrados e advogados; dous, pelos medicos,
pharmaceuticos e cirurgiõcs dentistas; dous, pelos enge-
nheiros e industriaes; cinco, pelos lavradores que cultivarem
productos de exportação; seis, pelos lavradores e produ-
ctores. em geral, de gencrosde consumo no paiz; um, peltls
operarios urbanos; tres, pelos operarios agricolas; dous,
pelos banqueiros, commerciantes, corretores e pessoas que
exercerem profissões congeneres; dous, pelQs funccionarios
civis e milit:l.res d:l. UniÜo, das provincias e dos muni-
cipios; um, pelos jornalistas e redactores de outros orgiios
de publicidade.

~ l°. O processo da eleição deste grupo de senadores
serÚ regulado por lei especial.

§ 2°. O mandato dos senadores durará por nove anllOS.
§ 3°. A representação das classes e das Provincbs,

prescripta neste artigo não signinca que estes senadores
se devam considerar, nem exclusivamente nem principal-
mente, advogados dos grupos sociaes e das Provincias que



representarem, senão (¡rglos de seu pensamcnto e de sellS
interesses, no conjuncto h::mnonic() c permanente da socie-
dade naciunal.»

XVI. .\ccrescente-se ao capitulo 11lo seguinte artigo:
« As discuss()es ser;v) cOl11muns,no Senado, entre os

representantes dos tres grupos de senadorcs, procedendo-se,
porem, em separado, ;'¡sVot:lç{)eS,que começarflO pelos se-
nadl Ires representantes das Provincias .. \s materias rejei-
tadas pela mail¡ria destes representantes serão, cOl11tudo,
submetidas ao Y{¡todc todos, quando a~~provadas por tres,
pelo mcnos, dos scnadorcs eleitos por todo o paiz » .

.\ composiçii.o da Camar;1 e dI¡ ~enado, pela ~')rma
prescripta no projecto, tende a dar tl. mais completa rcalidade
possi\'el :1 representação das opiniÜes e dos interesses. 1\-
lusorio, como seria, em nosso tempo, retroceder à forma do
governo de partido, impCiC-seorganizar a representação de
modo a qlle o roder Legislati\'o se possa considerar o ex-
poente da mentalidade do paiz, onde todos os orgãos do
espirito e da actividade nacional tenham \'oto, para apurarem,
com detido exame das opinit¡es c dos interesses e :i. luz da
oricntaçflo social que a ('onstituiçii.o detcrmina, o modo de
soh'er as aspirações e necessidades do prcsente, mantendo
c promovcndo o descl1\'oh'imcnto dos factores geraes e pcr-
manentes da e\'olução do paiz.

O projecto realiza, com a maior perfeição possivel, o
ideal do systcma representati\'o, já no ponto de vista da dele-
gação do mandato, já no da representaçÜo dos interesses e
das idéns. \laiori:1s e minorias perdem, assim, no conjuncto
das di\'crsas formas da representa..Çf10,a feiçÜo arbitraria
dessas collcctividades pessnaes, heterogcncas, ou inco]ore~~,
n que estÜo h~ie reduzidos. cm to\1a parte, os partidos
politic()~.- aggremiaçtles puramente numerica;;;. dc todo
:1no(\\,n:1".l'llmo \':llores SI lci::¡cse intellectu:1cs.



A representação das minorias, lle que cogita a Con-
stituição vigente, perde tambem toda a significaçÜo. Deixa
de ter valor, egualmente, a substituição trienna! dos mem-
bros do Senado, adoptada a titulo de dar a esta casa do Con·
gresso o camcter de orgÜo da tradiçÜo e da continuidade na
politica,- um que se alcança, na revisÜo projectada, por meios
mais eflicazes e pratiws, Ülzend() do Governo do raiz o
centro de sua vida, o propulsor de seu desem'o!\'iment0, o
esteio de sua conservação, na continuidade e no progresso.
A ( tradiçÜo ))nÜo é UI1lbelor de conservaç~lO, é um elemento
reaccionario. Da cUllfusrw da idéa de « t!"adição ))com a idéa
de " consenaçrlO» resulta a falsa applicaçÜo usual da ¡déa
eleconservaç¡lO, na politica, pela qual se mantêm ~iS leis, as
instituiç(¡es e os custul1les, em prejuizo da consef\'ação das
realidades: o homem, a terra, a sociedade, suas relações e
seus interesses,

Desta il1lprorria 110ç;-Wde seu r:1rel, no regimen repu-
blicano, dcu, recentemente, rrov<l o Senado dos Estados-
Unidos, qu:mdo, a titulo de defender a sua missÜo de I1scal
da politica intcrnacir mal, se recusou a approvar os tratados
de arhitramento ¡Ilimitado, tirmadlJs com a Inglaterra e com
a França, sob fundamento de que a creaÇIO das COIllllliss(lcS
mixtas para examinar us conflictos occurrcIltcs entre as partes
contractantes, de que cogitaram estas conrenções, violar,l a
sua funcç;"¡ode apprm-aç¡lo das convenç()es dirlomaticas.

Com esta attitude, collocou o Senado americano acima
da soberania nacional o seu privilegio de f1scalizaçáo, afinal
preriamente exercido com () pn ¡rrio acto de acceitaçÜo dos
tratados gcraes de arbitramento, Entre nÓs, o objectivo de
manter a tradiçú,! rolitiG1 nunca tc\'e realidade, mas a formula
converte-se, pür is:-:omCSl1](J,cm perigo l]];listemeroso, em um
paiz o:lde os preceitos t<.J!"I1JaCStal1ta~;rezes tendem a cmba-
ra<;'ara realização d(IS Iins que as Ínstituiç(,es têm cm vista.



Das alteraçúes feitas, l1l:ste artigu, ~ls attribuições do
Congresso, a do 11. 5, dando él furnIa de regllb~;"tu da
liberdade commercial Ú competencia relati\'a ao cummercio,
entre os Estados e o Districto Fcderal, de productos
nacirJl1aes e estrangeiros que j:'¡ ti\"crcm pago imposto de
im!-'fJrtaç;"to, dá a" esta disposiç;"to seu verdadciro caracter
econumico, facilitando a interpretação e execuç;-lO dos pre-
ceitos constitucionaes. :\s que dizcm respeito a Ic~Ôslação
sobre o !-'rocesso, a unidade do Podcr Judiciario c á organi-
zação da magistratura, rcstabeb:cm a (Jrdcm na justiça do
raiz, extinguindo a anomalia da constituiç;"to \"¡gente. ahsolu-
tamente desnecessaria ao typo mais radical da federação, e
n:lO exigida pelos interesses dos cstados, com que se substir
tuiu - p~lra satisfazer el \'aidadc da j'olitica estadual c dar
aos go\"ernns locae,,; o instrumento de força das nomeaç(Jes
dos magistradus -- a separaçi""¡o juridica, processual c judi-
ciari,l, dos Estados-L·nidos, por uma caricatura, que fez da
jusli~a, cm nosso !-'uiz, um conjuncto monstruosc¡ dc absurdos
e de conflictos, .\ idéa de dclíctos e de crimes, e o systen;a
penal S:lO substituidos pela instituiç:\o, mais scientifica e mais
humana, da segllran~·a e da dcfesa, nu interesse social, e
da corrcc~rlO, no intcresse individual. Este' systema. certa-
mcnte mais consentaneo com a dignidade humal1a, attcncle
melhor ao interesse social, podendo a scquestra<.;Üo do indi-
viduo pcrigoso ;"l ordcm social prolongar-se por toda a
vi~h .. \s outras alteraçt'es estão justificadas nas diversas
sec~(-Ies deste estudo cm que se examinam os problemas
i2"c:racs da política e os rebtivos aos difTerentcs sen"iços l'u-
blico~.

XVII. Substitua-se () n .. ~ do art. :)4 pelo seguinte:
« Regular () commcrcio internacional c a liberdade

cc'lllmercial no ir.teri()r do raiz: alf~ll1degar 1'orlos, crear
ou surrrimir cntrej'()stos ':.
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XVIII. Substitua-se o n. 23 pelo .iegt1inte:
« Legislar sobre o direito civil e o commercial ; decretar

o codigo de segurança e defesa social, e as leis processuaes
de t()da a Republica >l.

XIX. Accrescente-se, log() depois deste:
l( Organizar a magistratura e os demais serviços do

Poder Judiciario, em todo o territorio da Rcpublica ».
Supprimam-se os ns. 26 e ~2.

Accrescente-sc a este artigo:
« Auctorizar a fundação de universidades e estabeleci-

mentos de ensino superior nas provincias, não sendo per-
mittido a nenhuma dellas estabelecer c manter institutos de
instrucção superior, emquanto não tiver organizado a edu-
cação agricola, secundaria e elementar, pratica.e cxpcri-
mental.

O numero de estudantes matriculados naquelles insti-
tutos não poderá exceder de dez por cento dos quc cur-
sarem todas as escolas secundarias de agricultura.

Legislar sobre a organização da assistencia e mutuali~
dade social, para fins Illoraes, educativos, ele hyg-iene,
economicos, e outros de necessidadt ou utilidade social;

Substitua-se, no art. 35, n. 2, a palavr,l: « immí-
gração» pelas palavras: « colonização por nacionaes e es-
trangeiros que já habitarem o paiz n.

XX. Accrescente-se no capitulo 11 :
l( Art. Os deputados e senadores federaes não rerce-

berão subsidio nos dias cm que não comparecerem ;'\S

sessões e não estiverem presentes a todas as discussões, vo-
tações e trabalhos de commissões.

Paragrapho unico. Não é licito a nenhuma das camaras
dar licença a seus memhros para deixar de comparecer ás
sessões, perdendo o respecti\'o mandato o representante que
deixar de comparecer :lS sessõe.s por periodo ~uperior a 15



dias. Neste caso, o representante terá direito a receber, a
titulo de indemnização de prejuizos, além da ajuda de custo.
de volta, o valor do subsidio correspondente a tres me7.es
de sessao, quando a perda rÓr devida a molestia.

Art. Considerar-se-ha dissolvida a Camara dos Depu-
tados, perdendo seus membros os respccti vos man-
datos, quand) tiver decorrido um terço da sessrlO legislativa
sem que (IS projectos das leis annuas hajam sido enviados
ao Senado; e esta C~lSa do ('ongTcssI " com a mesma
sancção, quando, eXg'ottados dous terços da ses<"o, os
mesmos projectos nÜo houverem sido dc\'olvid()s :'tCamara,
ou remettidos Ú sancçrlO.

Paragrarho unico .. \s duas casas do Congressf) conside-
rar-se-hrLOdissol\'idas, sendo dedarados vagos os respectivos
lugares, quando, linda a ses<ío legislativa, os projectos das
leis annnas nÜo houverem sido sanccionados e promulgados,
nos termos do Capitulo V, e nÜo tiverem sido tomada." as
contas do ante-penultimo cxercicio financeiro ».

\ X I. :\0 art. 17 emende-sc:
..( ) Congresso 1'1lnccioIlar(tdurante seis mezl'S, sem pro-

rugaçÜ(), a contar da data da ahertura. ,\s leis annuas con-
siderar-se-hÜo rrorogadas para o exercido seguinte LI uando
não houverem sido votadas pelo CongrcSS(lll.

XXII. Suhstitua·se () art. 11J pelo seguinte:
« O Presidente exercerÚ o cargo por oito annos

l1;tO podendo ser ree1eito para o periodo presidencial se-
guinte ".

XXIII. Substitua-se o art. 47 pelo seguinte:
« O Presidente e o Vice-Presidente da l~epubliea

ser.1ü· eleitos por um eleitorado esrecial, de que rarÜo
parte:

I. Os Senadores e Deputados federaes, Presidentes das
Provincias c 1l1emhr0Sdas Asscmhléas I ,cg-islativ:ts:



11. Os membros do Conselho Nacional, os Directores
do Tribunal de Contas, os Procuradores e Delegados da
União nas Provincias e nos municipios;

/lI. Os membros do Supremo Tribunal de Justiça e dos
tribunaes de segunda instancia, os magistrados e membros
do Ministerio Publico;

IV. Os lentes e professores dos institutos superiores e
secundarios de ensino;

V. Os professores e directores de sCr\'iços do Instituto de
Estudo dos Problemas :'\acionaes;

VI. Os membros das corporaçÜes e assocíações de fins
scientiflcos, artísticos, profissíonaes, sociaes, moraes ou syn-
dicaes, de numero limitado de sacias, e reconhecidas pelo
(¡averno, que tomarem parte na eleição cios senadores.

VII. Os membros das commissÜes syndicaes, organi.
zadas, com o respectivo numero limitado, para representarem
as classes que devem tomar parte na eleição dos senadores >l.

Substitua-se o ~ 2° pelo seguinte:
« A apuração das eIciç(jes de Presidente e Vice-Presi-

dente da Hepublica, e a \'erificação de seus respecliw)s po-
deres, serÚ feita pelo Conselho Nacional, que declararÚ elei-
tos os candidatos que obtiverem maioria absoluta de \'otos,
mandando proceder immediatamente a segundo escrutinio
entre os dous candidatos mais votados para cada um dos
carg'os, quando nenhum a tí,'er obtido, ;\ apuraç3.o e "cri-
ficação de poderes proceder-se-ha acto continuo Ús c1eiç¡ies
de fórma a que todo o processo se ultime no mais curto
periodo)) .

XXIV. ~() art. 48, t:1çanHe as seguintes emendas:
Substitua-se pelo seguinte () n, 2:

« \'omear c demittir livremente 0S ]\linj~trns de Est[1do
e, em geral, os funccionarios :ld ministra tivos incumhidos d:l
exccução das ordens do Gm'crno:



Sub~titua-::;e pelo seguinte o 11. I I ;

« :\omear os l11agi~tradus e membros do l\lini~terio
Publico» ;

c\ccrescente-se a este artig'u :
« 17. Intervir nos I~stados, nos termos do arto 6",

quando o caso de inten'enç~LOtÚr de natureza executiva,
devendo preceder auctorizaçáo do Conselho :\acional, se
II.,r necessario o emprego da força publica;

In. Prestar as contas dos exen:icios (inanceiros ;
§ 1". Considerar· se-ha perdido o mandato presidencial

quando. no dia da abertura do Congresso :"acional, não
hOll\'erell1 sido apresentados ao Congresso os seguintes do-
cumentos: a l\lensagem, contendo as informa\ões de que
trata o n. l.); os relatarias dos ministros de Estado,
contendo amplas e minuciosas informações sobre a política
do Governo, a execução das leis e os actos ordinarios e ex-
traurdinarios da administração; os projectos das leis annuas
e as contas do ante-~~enultimo exercicio financeiro,

~ 2". Em nenhum caso é licito ao (JO\'erno tomar ini-
ciati\'a de planos politico,~ ou promover acção l~olitica ou
administrati\'a de qualquer natureza sem sciencia e scm
auctorização do Congresso :"acional, sendo-lhe apenas per-
mittido c\'itar a l~ublicaçá()dos meios e providencias legaes
émpregados para execuçÜo de sua politica, quando assim
com'ier ao exito dl)s lins desejados, ouvidas as commiss(¡es
especiaes das duas caS:1Sd') Congressu »,

XX\'. Substituam-se, nu art. ::;2. ~ lU, as palavras;
« crimes qualilicados em lei », relas pa1a\Tas: « \'iolaçt)es da
lei, definidas m lei de responsabilidade" : e, nI) ~ 2", as pa-
b\Tas ¡( nos (Times com1Huns e de responsahilidade ", re las
pa1auas: «;1é1S infracções da lei COll1mUl11de segurança e
defesa social e da lei de responsabilidade», Façam-se, nos
arte;. 53 e ~ ¡. as emendas corresponclentes.



XXVI. Accrcscente-se, antes da secçáo m, uma nova
secção, sob o titulo: « Do Poder Coordenador >l, com as
disposições seguintes:

« Art. O Poder Coordenador terá por orgãos:
I. O Conselho Nacional, com séde na Capital da Repu-

blica, composto de tantos membros quantos forem necessarios
á boa execução de suas funcções, a juizo du proprio Conselho,
até o maximo de 20, eleitos por um eleitorado especial de
que farão parte: o Presidente e o Vice-Presidente da Hepu-
bUca, cabendo ao primeiro o numero de \'otos correspon-
dente a tres quartos do numero de membros do Conselho,
e ao segundo, o numero de votos correspondente a um quarto
deste numero; os membros do Conselho; tantos membros do
Senado e da Camara dos Deputados, nomeados pelas ouas
casas do Congresso, e tantos ministros do Supremo Tribunal
de Justiças e directores do Instituto de Estudo dos Pro-
blemas Nacionaes, quantos os membros do CAJnselho,
quando o numeru de membros daqueIlas corpuraçÔes exceder
o oesta ultima, preenchido o numero de e1eiturcs que cabem
Ú magistratura por juizes dos tribunaes de appellaç:lO,
quando o numero de membros daquelle Tribunal ¡('li" inlerior
ao dos membros do Conselho;

n. Um procurador da L'nião, em cada provincia, no-
meado pelo Conselho Nacional;

m. Um delegado federal, em cada municipiu, nomeado
pelo Conselho \"acional ;

IV. Um representante e um prepostu dD.União, em cada
distrido e quarteirão, respectivamente:

Art. Os membros do Conselho Nacional e os procura-
dores da União são vitalicios; só perdcráo SCllS cargos em
virtude de sentença judicial, cseus vencimentos não poderão
ser diminuidos pelo Congresso Nacional.

Art. Os membros dI) Conselho Nacional serão prnccs-
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sados e JldgaJos, nas vivlações dll Cudlgo de Segurança e
Detesa SOl:ial e nas das lcis de responsabilidade, por um
Tribunal especial, composto de Senadores e de ~linistros do
Supremo Tribunal Federal, em numero egual, sob a presiden-
cia do Vice-Presidente da H.epublica.

Paragrapho unieo. Os rroeuradores da União serão
julgados pelo Conselho Nacional, quer nas violações da lei
commum quer nas de responsabilidade; e os delegados fede-
mes e representantes e prepostos da L;niáo, pelos procura-
dores da Uniiío.

Art. Compete ao Conselho i\acional :
I".. \purar as elciçÜes para Presidente e Vice-Presidente

da l{epublica c veriticar os poderes dos Senadores e Depu-
tados ao ('ongresso ?\acional;

2°. Auctorizar o Presidente da l{epublica a intervir nas
Provináls, nos termos do art. 6", quando tur necessario o
cmprego da força publica;

:)0. Resolver os conllictos suscitados entre (lS Poderes
Federaes ou entre estes (' os dus Estados e ;1S auctoridades
munici¡'aes, e as questt,es de duplicata de podercs e legiti-
midade de exercicio de IÜlh:Çt¡eSde auctoridade, mediante
rq'resentaç~lO de qualquer dos poderes ou auctoridade,
incluindo-se nesta attribuiçác) os casos de intervenção, pressiío
ou imlllixtáo illeg'al e subrepticia de um Poder sobre a
auctoridade (lUexercicio do mandato ou das attrihuiçt.cs de
outro;

j". Declarar, gcncrica c ohrigatoriamcllte, a i¡¡constitu-
cionalidade das leis e actos dos Poderes Federaes, das Pn)-
\"incias c das auctoridades Il1unieipac-;, mediante repre-
sentação de qualquer auctoridade ou cidadáo, ou cx-oiJiciu;

5". Consolidar, de 10 em Io annos, a legislação da Re-
publica, conforme os diversos ramos em que puder ser classi-
fk-lda, puhlicando annualmcntc holetins com as altcra<¡:Clcs



decretadas pclo Congresso ~acional, nos quaes se fará refe-
rcncia aos textos ou principias abrogados, derogados ou
rcvogados ; .

6°. Acompanhar os debates do Congresso Nacional,
cstudando os projectos cm discussão, afim de reprcsentar-lhe
chamando a attenção para os casos de inconstitucionalidade
que verificar e para os de conflicto das medidas em discussão
com o systcma gcral das leis do paiz c com as leis quc
tivcrcm relação com sua materia;

t. Fazrr o cstudo permanente do s)stema de impostos
da União, das provincias e dos municipios, e dos respectivos
processos de arrecadação, para o elfeito de :

a) acompanhar seus cm~itos com relação à economia
geral do paiz e, particularmente, aos interesses do consumo c
da producção, e com relação Ús diversas classes de contri-
buintes, cspecialmcnte no que disser respeito Ú incidencia c
repercussão dos rcferidos impostos sobre as classes mcnos
abastadas;

b) comparar os impostos da União, das Provincias e dos
municipios para o mesmo fim da letra .7) C para \·critkar sua
harmonia e conformidade com os interesses gemes e perma-
nentes do paiz :

:lo. Defender e manteL em todo o paiz, a liberdade com-
mercial, fazcndlJ observar c cumprir as disposições constitu-
cionacs e leis tcndentes él garantil-a, e adortando mais as
seguintes providencias:

a) declarar l1ullos e sem etTeito os imposto;; e taxas que
a infringirem, bcm como os respecti\·os regulamento;; de
arrecadação;

{,) declarar nullos os actos, leis, concesstles e contractos
do Governr) da Uniiio, das Provincias e dos municipios, que
concederem monopolios c privilegias, facilitarem açambar-
camentos de qualquer natureza, crearem embaraços ao com-



llIerci(), prelCrencias e [n'orcs a intermediarios, prejudicando
os intere~~cs dos consul11idlJre~ e dos productores;

e) rrom()\'er a ado¡.'ç;-\I) ¡,cio Cungresso :\acional, pelas
assembkas pru\"jnciae~ c relas municipalidades, de leis ten-
dentes a a~sen'ural-a, decret;ll1do essas mcdidas quando,
senJu de c\'idente necessidade, não forem ·tomadas pelos
Puderes cuml'etcntcs, dentro du prazo de dous annos ;

,i) c\;\min;u' as clmcessi:Jes, os regulamentos e as tarit~ls
das estradas de ferro e empresas de na \"cgação c de outros \'c-

hiculos de tr;llb!'clrlc r:)r terra e agua, dc _¡mlq ller natureza:
ele enwresas de entrepostl l~, arll1azens, dcpositos, dl)cas, des,
trapiches, cstaç()cs de em harc.¡ue elU deselll harq ue de passa-
geiros, carga ou de~carga de mercadorias, p:lra o fim de
annullar os I-'rcccitos e t,\xas infringentcs d,\ liberdade com-
merál! :

e) bzer a policia e-:ol1omica do paiz, fiscalizando as
opcraçiJes do commcrcio intern:\cie mal, afim de estudar as
causas de desequilihrio cambial e de perdas de qualqucr na-
turL'Z,\ no intcrcambio, e as re]aç'-,es cntrc a producção e O

Cl)nSllm(), para' o elTeito de defendcr o product(lr c o consu-
mide Jl' de monopolios, açam barcamentos, fraudes, pn.:SSe)CS
e abusos dc qualquer natureza, ele intermcdiarios inuteis e
desl'esas e onus desnecessarios, assi m como o raiz, em geral,
dos etfeitos de ti ¡dos os nq~'ocil IS aleatorios ou contrarios ;i.
economia indi\'idual c da s')ciedade, esforçando-se pela mais
larga di~trihuiç;1O da riqueza e cmanciraçÜo da producç;lO,
c por IÚer rc\'erter a esta a maior quota possi\'el da rcnda
dos productos:

<)", Examinar a ll'gi:-;laçÜo das Pro\'incias c os rcgula-
mentas e 1'osturas municjr~\Cs 1':1ra reclamar dos poderes
comrctcnlcs as modilicaç(,es Ilccessarias Ú sua harmonia com
a 1'olitica c a legis1aç;w nacional c com os intcresses gcraes c
permancntcs do l"tiz, dos cidad;lO." c dos povos:
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ID. Promover a defesa do solo e das riquezas naturaes

do paiz, propondo as medidas nccessarias para preservar
as fontes dc riqueza ainda virgens e para assegurar a con-
venicnte cxploração, wnservaç[¡o c reparação das que es-
tivercm cm exploração;

11. PrOI11Uvera defesa da saude, do bem,estar, da
cducaçáo e cultura de toda a população do paiz, recla-
mando dos poderes competentcs as providencias quc julgar
necessarias a estes fins;

12. Fiscalizar a organização do trabalho e a distri-
buição dos meios e instrumentos de trabalho, incIusivé a
concessão de terras a nacionacs e estrangeiros já estabc-
lecidos no paiz, assim como a organizaç[¡o do credito e de
associaçÜes sYl1dicaes e de mutualidade, rara dd<:sa dos in-
teresses dos productores, consumidores e trabalhadores;

13. Decretar a perda da autonomia Ús Pro\'incias que
cahirem cm estado de anarchi~l politica, administrati\'a ou
financeira, provendo Ú sua administraçãu pelo periodo de
cinco annos, para o fim de as reorganizar;

14. I<.esolver as qucst,-,es cullccti V,l~, suscitadas entre
locadures e locatarios de serviços, sobre salarios, lloras de
trabalho e condiçÜes de hygiene, bem,estar e scgurança;

15. Vciar, em geral, na defcsa da liberdade individual
e egualdade dos cidadÜos, n[¡o mo sÓmcnte perante a lei,
senÜo tambcm no que respeita ao alcar.ce dos meios ncccs-
&'lriosao descnvolvimento c Ú cultura pessoal, provendo Ú de-
fesa da liberdade de conscicncia c dos direitos d()~ individuos
contra a prcssão de forças sociaes de qualquer natureza, do-
tadas de privilegios lcgaes, tradicionaes ou dc facto, cLIja
acçflo possa, por efTeito de scu prestigio, pur ~uggcst;¡(), ou
ror causa da massa de seus adeptl15, embaraçar () surto,
expansão ou desenvolvimento das idéas e das actividade:" e
propondo aos poderes publicos a creaçÜo e manutenção de
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estabelecimentos c orgÜns de educaçflu c cultura li\'re, des-
tinados 'a propagar c arrlicar conhecimentos emancipados
de qualquer tendencia inspirada em tim alheio Ú exclusi\':l
in vestigaçÜo das \'erdades positi \'as.

Art. Compete ao Tribunal de Contas:
I. Liquidar as contas da receita e despesa e \'criticar a

sua legalidade, antes de serem prestadas ao Congresso :\a-
cional ;

11. Verilkar a legalidade dos ados de auctorizaçflO ele
despesa, antes de serem exeeut'lJoS. e as respectivas contas,
:i proporçÜo que forem sendo cfTcctuados ;

11I. Vcriticar a legalidade e exactidÜo da applicaçÜo dos
dinheiros publicas, fiscalizando os orçamentos, planos,
plantas, liJrnecimentos, requisiçÜes" encomIllendas e salarios,
de acc(lrdo com os preços correntes e \'alores comIlluns, fI-
xados periodicamente, c publicados para conhecimento das
repartiçijes, dos exadorcs e do publico.

Paragrapho unico. Todo o serviço da receita e despesa
puhlica serÚ centralizadl! no Thesouro \"acional, sendo
prohibida a entrega de sumllJas em g'lobu a qualq uer Mi-
nisterio uu repartiç:io e o e1lJ~Yego discrecj(mario de s(y[)ras,
descontos, multas uu renda de qualquer especie, pelas res-
pecti\'as n:partiçt,cs.

:\rt. Os proL'uradt ,res da (O ni:LOexcrcerflO nas Pro-
\'incias as altrihuiç'-'es que 1l1es ¡()rem delegadas, em regula-
mentos especiaes, pelo Conselho :\acionaJ, quanto ;'[ sua
competencia geral, e pelo Trihunal de Ct ¡ntas, quanto;\ f1s-
calizaç;LO da receit, e despesa pro\'inciaJ, com recurso ,"olun-
tario para () Conselho Nacional, quando impllZercrn medid;l:;
de caradcr t lhrigaturio : c mais a \'erilk:l\;Üo d, IS ~~oJere~;do
Presidente c YiL'c-Presidente da Provincia e membros das
AssembJéas Provinciaes, assim como a decisÜo dos conflictos
entre os Poderes das Prnvincias, e entre estes e os muni-



cipaes, e dos Cásos de duplicata e legitimidade de audori~
dades, tambem com recurso voluntario.

Paragrapho unico. Compete-lhes, outrosim, exercer ordi-
nariamente, perante os poderes provinciaes, por delegação
do Conselho Nacional e do Poder Executivo Federal, os
actos de bons officios c mcdiação IIue tiverem cabimento para
solução amistosa das q uest(jes que derem lugar Ú intervenção
da União, nos termos do art. Ú".

Art. Compete aos Delegados J?ederaes, junto aos I11U~
l1icipios :

I. Verificar os poderes dos membros das Camaras ~luni-
cipaes e mais auctoridades electivas do municipio;

11. Resolver os conflictos das auct0ridadcs 11IUnicipaes
entre si e os suscitados entre auctoridades ll1unicipaes e
federaes ou provinciacs, com recurso para os Procuradores
da União;

lI!. Exercer, perante as curporaçÜes deliberativas c
auctoridades dos municipios, as attrihuições de que trata o
arto 6" que lhes forem delegadas, cm regulamento especial,
!Jelo Conselho \'acionaL c as attribuiçÜe::>de liscalização das
receitas e despesas, e arplicaçií.o dos dinheiros publicos,
~lelegadas Pc\<JTribunal dc Contas.

Art. O representante e () I'rei-~ostoda l'nião exercer;\(),
em suas cÍrcumscripçóes, as funcçóes do Poder a que per-
tencem, determinadCls em regulamento expedid<J pelo Con·
selho Nacional, especialmente rara os seguintes fins:

r. Velar pela saÚde das populaç(jes locaes. obsen·ando e
estudando as causas de molestias e de enfraquccimento I'hy-
sico, para solicitar providencias dos poderes Ct Jmç'etentes ;

lI. Promover a educação physica, moral, intellectual c
social dos hahitnntes, prop:lgando () uso de habitas salu-
tares, dc accio. hygiene e bom gosto, e (l de exercícios 1'11)"-
sicos, e pondo em pratica todos os meios de divulgaçií.o de
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conhecimentos c de esclarecimento dos espiritos, Úcerca de
quest<)cs concretas, de interesse pessoal ou publico, e espe-
cialmente de agricultura c de cultura geral e esthetÍl'a ;

111.Yciar pela manutenç:ío ou restauraçÜo das con-
diçt)es meteoricas c c1imatericas, nccessarias Ú saÚde dos ha-
bitantes c:\ 1'1"1 ,ducti,'idadc dns terrenos: providenciar pela
consen-açÜn das maltas, nccessarias ao supprimento dos ma-
nanciaes. e prol11O\'cr a rcarborizaçÜo, a execuçáo das Icis
rUl'aes e tlorcstaes, a conservação do curso c vasiío regular
das aguas c ~,uacOI1\'enientedistrihuiçi"¡()para uso domestico,
industrial ou agricola. hem como fazer a policia da caça e
da re~ca ;

IY. Defender a fortuna e a ~~ropriedade das populaç()es
e dos individuos. propondo e promovendo o estabelecimento
de associaçC'es e instituiçt,es de deposito e de credito, acon-
selhando e propagando habitos de economia, estudando e
applicando meios de reter a riqueza local e de estimular a
circu\açÜo monetaria e de outros valores, acl\'ertindo as po-
pulaçt'es contr;¡ os negocios e csreculações contrarios a seus
interesses, e procurando cnnhecer suas causas e seus meios dc
acçi"'to, rara solicitar providencias dos poderes competentes,

Paragrarho unico. O~ objectos a que se refere este
artigo, não sendo da exclusiva attribuição dos funccionarios
dc que trata, comretirrw a ti¡dos os orgãos do Poder Co-
ordenador, na !;'lrma dos res¡~ectivos regulamentos, cabendo
aos procuradores da l'niáo, nas Pro\'incías, dirigir os func-
cionarios inferiores em seu cxercicio .

.\rt. O Conselho '\acion~¡\ tcm competencia para imp(il',
mediante proposta do Pn:curadlJr da Pnifto, a penl:1.dos res-
pecti\,(,s carg-os aos Presidcntes e allctorid~1des superiores
lbs Prl )vincias. hem como a sua inhabilitação p:lr:l exer-
cerem (JutL1Sfllncçúes plIhlil'as. qllandll f¡')r \'eri(kada a SlU
incap:1cilbdc :\dmin istrati "a,



Paragrapho unico. A mesma competencia cabe aos De-
legados Federaes, com recurso para os Procuradores da
União, quanto ás autoridades e funccionarios municipaes.

Art. O Conselho Nacional elegerá de seu seio u seu
Presidente e organizará a sua secretaria, competindo-lhe
tambem a nomeação e demissão dos respectivos funccl-
onarios.

Art. Os actos c decisÜe·s do Conselho Nacional e dos
demais orgáos do Poder Coordenador serão executados c
cumpridos pelos funccionarios federaes ou locaes)).

XXVII. Substitua-se pelo seguinte o art. 55:
• « O Poder Judiciario terá por orgãos: um Supremo

T"ribunal de Justiça, com séde na capital da Republica, c
tantos juizes c tribunaes, distribuidos pelo paiz, quantus
o Congresso crear».

XXVIII. Substituam-se, no art. 57, as ralavras: « juizes
federaes» pela palavra « magistrados».

XXIX. Substitua-se () § 2° do art. 58 pelo seguinte:
« O Presidente da Republica nomearú, dentre os ad\'(;-

gados com os requisitos do art. r¡,(), () Procurad()r (lcral da
Hepublica, cujas attribuiçóes ser;io definidas por lei)).

X XX. Substitua-se o art. S9 pelo seguinte:
Art. Compete ao Supremo Tribunal de Justiça:
l. Processar e julgar originaria e privativamente:
a) o Presidente da Repuhlica, nas infracções da lei com-

mum e os 1\1inistros de Estado, nos casos do art. 52;
b) os ministros diplomaticos, nas violaç(¡es communs e

nas de responsabilidade;
c) as causas entre a União e as Provincias, ou entre

Provincias;
d) os conflictos entre os Tribunacs de Appellação ;
II. CDnhecer, cm grau de rcvista, das sClltellça~ dos Tri-

hunaes de Appellaç:i.() e de outros juizos e trihunaes, que,



tiverem l'ur cllCito dar por tlndos os respedivoi'; processos,
quando hoU\"Cf injustiça notoria ou l1ul1idade manifesta;

11r. Decidir, el11 ulti m:1 instancia, sobre:1s sentenças
dos TrihuIl:les de .\ ppellaç;!(), l]r ¡S seguintes casos:

a) quando a decisão do Tribunal inferior fuI' contra a
validade ou a applicaç;l' J de tratados e leis federaes, questio-
nadas ni c:lUsa ;

b) quando se mntestar a \'alidad~ de leis ou ;Jctos dos
Go\'ernos das Prl)\'incias, em face da Constituição ou das
Icis fcder:ws, e a decis;\() dI} Tribunal inferior consider:1r
validos as leis e os actos impugmdos;

c) quando a acção ti\'er sido proposta com apoio !la.

Constituiçfl'), em lei ou tr:ltado federal, originar-se do exerci- •
eil) de uma funcção !lU da pratica de um acto, dos Poderes da
UniÜI), e a decis;lO t¡\'er silJ¡) contraria ao direito reclamado;

I\', Julg':lr. em grau de recurso, as qucstões de Ih71'cas-
corpus e as de espolil JS de estrangeiros, em geral.

¡\ccrescente-se :
« :\1'1. I:: creado I J III.1J/J.7.fu de g.7r.711tia. destinado

a fal.er cl¡l1sagrar, respeitar, manter I)Urcstaurar prew'ntiva-
mcnte os direitos, indi \' id uaes ou collecti \'OS, pu hlicos ou pri-
vados. ]c;;;¡¡]o;; ~'()r ;ldo do ~'odcr publico, OL!de particubres,
para os q uaes ¡li"l()haja out ro recll rso eSI'cci:ll.

ParagTapho unieo, Este mandado S,'¡ poderÚ ser expe
dido, depois de ou\'ido n Conselho \"acioml ou outro orgflo
coml'ctente do Poder Cnordenad( )1'. quando o direito lesado
f(lI" de naturCI.:l essencialmcnte l'olitica, inlcress:1r direct:l-
mcnte Ú indC)x'ndcncia dos nul}'! IS 1'(¡deres ~'lIl'lic(Js. uU qU;li1d()
a IcsÜo re:iultar de actos daquellc ¡,oder.

!\o exercicio desta attribuicÜo, cOl1ll'etirá ao orgÜo com-
petente dn Poder Conrdenador decidir, sob criterio politico
e administrativo, o ponto de interesse rublico ou governa-
mental cn\'ol\'ido na causa l> ,



IV

Das provincias c 11lunicipios e disposições {{eraes

\\\:1. Sun'rima-sc o ar!. (¡,I. llwnlendo,se ¿1renaS o
pnragrarl10 uniL'(¡,

,\ rassagelll das terras dc\"()Julas e das minas para (IS

Estados foi um dos gra \'cS elT()S da Constituiçií( I, l~ de e\"i-
dentc intcre~se a sua restituiçÜo ao (ioverno reJeral, res-
!,citad:ls as conccsst¡CS /Citas, sr¡bre as Ljuacs o Congrcsso
pro\"er:¡ como julgar con\"cnientc se as entender prljudiciacs
a( IS intcres~;es n:lcionaes.

\\\11. Suhstitua-se o art. (¡,:::,n, :2. relu seg'uintc:
e,Em ~'eral. todo c qualquer ¡,oder (¡u direito que lhes

n.'io t¡'¡¡· nC;.2'ad() I'0r dlllSU];1 e-"pressa ou por rrincirio im-
1'1iL'itamentc ce¡ntide) n~¡s cbusuhs e\rress:ls da ConstituÍç;¡O,
e!ll decorren1c do regimen rq'uhlicano federali\'o. das
instituiç¡¡es cre:llbs reja ('ullstituiçiío, e de seus fins. uhject()
e mei, le; de aCC;;¡o»,

.\ dcfjni~';1() dos l'·)l.lcres implicitos. assiill amrJialb,
tem rIIr 11111co!lsigll:lr na ('ol1stituiçÜü um criterio dc inducc;¡o
c dcduL\;lo dess:l illll'(l\'l;11llL' ordcm de idé:1S L'onstitucioll:1es
que sií() jus:;\I11cnte os guias dc sua applic;H;ão ¡,ratiea c quc
a juris¡'rudcnci~\ :l111eric:\na c\(r;\hiu da c\igu:l Cr 11IeL'~';IOde
SU:1SregL\S c\rress:ls. 1'1li" ml'io do prr ,(essr¡ hermeneutÍco



a que seus jurisconsultos dão o nome de « construction n.

Apesar da definição um tanto stricta, dada a este methodo, os
interpretes da ConstituiçÜo americana induziram, do conrronto
de seus textos is(¡lados c do systcllla da Constítuição e do Go-
verno que eUa.creou, principios que valem, por seu alcance,
por sua extensrlo, e por sua importancia e eflkacia, mais do
que quasi todos os artigos expressos e do que algumas das
instituiçiies creaJas. Tal principio como o da i1walidade dos
actos e leis contrarios ;'l C(Jnstituição, declarada pela Su-
prema C{II'te, vale mais que apropria iIlstituição deste Juizo,
que sÓ adquiriu a immcnsa allctoridade quc possue, depois
que John MarshaU o incorporou ao systema constitucional.

O princirio nÜo resultou cio processo elementar de COIll-
paraç;lO e combinaç;lO de dous ou tres textos - rclanço de
mais largueza, em uso em nossos trihunaes - mas de um ar-
gumento mais vasto, fundado no proprio fim da Consti-
tuiÇ;lO; o de que elb seria um instrumento ineflicaz, se n;1O
possuisse o orgão comretente para lhe dar sancçao pratica.
Como este, out ros Illuit()<.;decorrem. no Dircito .\ Illcric:anr J,

cio sim~'les criterio de que estão imrlicitos na C'onstituiç:10
os principios que não rodem deixar de scr rrcsu~'r( ,stu"
como consequencias, C(imo idéas preliminares, ou como bases
dos principios ex~'ressos. Esta ¡déa estÚ, al¡Ús, cOl1sig-nada.
de maneira explícita, no art. 7H da nossa, com relação ;'lS
garantias e aos direitos individuaes.

Entre nl'ls, a form<1çãü, /10 Direito ('onstitucional, dess:l
somma de princirios que devem cOllstituir. nãn SI') () espirito,
no dizer dos nossos hcrmencutas, mas o eIementn vital
da lei, sua t()["ça, scu motor, c sua energia: a ¡'is a/que
potestatem, dos rornanos, é aind:l um li\TO em hranco. Recor~
rendo, com flagrante impropric(hde, llluitas vezes, aos princi-
pias implícitos do Direito :\mericano, nao nos dcmos ainda
ao trabalho dc procurar conhe~er as ídéas immanentes cm



nossa lei basica, ljue devem formar a razflO, o impulsu e
essencia de sua vida. )¡ossa Constituição é uma collecçflo de
textos, mOrtos C0mo s¡'ccimens de herbanario, sobre os quaes
exercemo~ uma dialcctiL'a de assl,ci:ll,"Út:~ \"l~rbae~ e de 1':1-

ciocinias doutrinarias.
O no\'o principio, associado Ús regras de interpretaçfto,

constantes deste projecto, servir:'l de guia a mdlwr intelli-
gencia e applicaçflo da lei constitucional.

XXXIII. .\ccrcscente-se a este titulo:
(,O prazo das legislaturas das .\ssembléas da~ Pro-

vincias e de seus respectiw)s periodos presidenciaes, assim
como o de todas as auctoridades electivas das Prodncias
e d0s municipios, nflO prxlcrá exceder de tres annos ».

XXXV . .\ccrescente-se, entre os titulos III e IV, um
nO\'{) litll/II, soh a epigrapl1e "Da inter¡,retaçfto das leis )l:

I, .\rt. I~a inlcrprdaçao ela Constitui(;fll) e d:ls leis de\'em
os Juizes, 1q.~·i~Iadorcs e tI ,dos aquellcs a quem competir
a sua apl'licaçflo, ter cm vista os seguintes principios, de
preferencia a outrns regr:ls juridicas de interprel:1çfto :

I. .\ ('onstituiçflO é ullla lei l'olitica, de lins praticns,
fundada cm ohjectl)s sociaes CUIllTetoS, e destinada prinL'i-
palmente a manter lig:1dos, harmonica e organicamente, os
interesses geraes e permanentes do paiz ;

I!. A base de sua interpretaçflo e o fim pr:1tico e social
que seu cnnjuncto e seus principias se destinam a realizar;

III. !\CIl1 () sentido literal do texto, nem a fonte, ()rigeI11,
escola, nu tradiçflo doutrinaria :1 que estiver ligado, Ser-
virá de argumento a qualquer interrretaçã() contraria a seu
destino pratico e seu fim social;

IV. Por elemento historico da inlerpretaçflO deve enten-
der-se, não Sl)mente, nem principalmente, os dehates, pare-
ceres, diSLursos legislativos e mais actos preparatorios da
ebboraçft,) da lei, l11a~, :-,o!lrdudl), a razão tIL- legislar l' os
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interesses, relações e factos, inspiradorcs dos principios legis-
lativos, c scus tins pcrmanentes e genles;

V. Scndo objecto da ConstituiçÜo e das leis promover
os fins da sociedade e da vida individual, seus principias
dcvem ser cntendidos no sentido mais favoravel a taes fins:
ao desenvolvimento e pJ'ligresso da sociedade e ao inte-
resse c prospcridade dos individuos;

VI. O clemcnto pratico da interpretação deve ser en-
tendido com relaçãn ao hem-estar geral e permanente da
sociedade c do individuo, ao descn\'olvimento e succcssão
progressi\'a dos fados e phenomenos sociaes e juridicos, e
jámais aos accidentes, factos isolados e interesses parciaes
e momentaneos.

Paragrapho lInic(¡. ~a elahoração das leis, dC\'erão os
legisladores ter, egualmente, cm vista os principios deste ar-
tigo, na parte que Ihes.fúr appIicavel )l.

XXXV .. \ccrcscente-se um novo titulo, sob a epigraphe
ee Das finanças):

Art. ¡\ lei dc ilI'çamcnto da receita c as de fixaçiío da
despesa dC\'em conter todos os imprlstos, taxas e mais fontes
(b receita puhlica, as--im como todos os serviços creados por
lei especial.

~ I". O Congresso não I'oder;'l alterar, nas leis annuas, os
ca1culos do producto provayel dos (ml'0stos e taxas e os dc
ayaliaçÜo das despesas, apresentados pelo Presidente da Hc-
publica, c propostos pelo Tribunal de Cr)]j1<~s, ele aCCi')rdo,
os daquclles, com a proJucçiío dus tribu(l¡s nos allllOS ante-
riores e com as proh:lbilidades dc aug-mento ou diminuição,
seg-undo a sua progTcss:lO crescente ou decrescente c a in-
lluencia de nO\'os factores CCUI11)micus e sociaes que os possam
affcctar; e n.') dos ultimos, com as desl'es1s yerincadas nos
excrcicirJs anteriore" os aU,~l11clltoscreadns I'n1' lei c a Y:1-
riaç:lo I'ro\':1\'el dos I'rcços e salarios.



S 2', ~enhullla despesa scrÚ clketuada c nenhuma
ordem de pagamento exredida, sem q uc conste da lei de
Ilxa';~lo da despcsa a yerha neccssaria Ú sua cxecuçÜo,
discriminada, quanto pos"i\'e], de ~lcc<Jrdo com as regras
em uso entre os P(AI):; cultos.

§ 3'· ~ah'o L'asos e.\cepCiUnélCs, dictadu:,; pUl' aconteci-
mentos imprc\'istc's e urgentes. a que 1;')1' imprcscincti\'cl
acu,lir dentro do prorri( J exerciciu por meio de clüli(u:-) e,\-
traurdinarios, n,-w 0 lic¡tu ¡nic:iar qualquL'r ser\'iço que traga
despesa, sem que haja \erba \', )tlda na lei :1nnlla res¡'l'cti \',\.

~ 4" .. \10J11 das yerlns especiacs e discriminadas, con-
stantes da lei de {¡xal/lO da despesa, de\'e esta conter lima
ycrba em g'luh(" destinada a surt'rir (IS creditus sllprlcmen-
tares alJertus relu Presidente da I\e¡,ubliea, cum at'proyaçÜo
do Tribunal de Contas, I'ara o('('orrer Ú insllflicieneia das
ycrbas yotadas rara os sen'iços creados t,or lei.

~ ,~o. Lm nenh uma h~Tothese puJer~l(J us creditas, (Jrça-
'mentarios, supp\clllelltares (JUextraordinarios, ser applicados
a despcsas di Ocrentcs das LTc;ldas ror lei, li uanto ;1O~ t'ri-
meiros e seg·ullcl.,s, uu exigi,las p' Jr l.rg'ellte ¡\(.:cessidadc,
nos termos do ~ 3', quanto aos terceiros, e 1;')ra dos fills
determina,iDs para us SLT\'iç(is e do 1110Jo dc su:] e xeL'w/l u ,
I'rescriptos na lei c nus regulament( JS.

~ ()n. PerderÜu (JS respeeti\'us cargo,:, mcdiante deci~~\!)
do ('onsell1u \aei( )nal. os memh1'Os do Trihunal de ('OI1t<ls
que, no cak'ulodoorçal11ento da receita e da lixa~¿i() da de:-;·
pe:-;a. rcmdtido al) Pre~idel1tc da I\Cpllhlica, e,J:l1llJe!tereJl]
erros ou falta:-; que illJl,ortel11 dcsequilibrio entre a receita
é a desl'es,l, superior ás justas c naturaes dit1ercnças entre
o orçad') e () arrecadado na receita, e o fixaJ,) e gasto,
n<l desresa,

~ 7', Scr~lo SUSI'Cl1S' lS do:-; resl'ccti \'0';; car~" )s, l'or dc-
eis:lO d() Conselho \:leional, () Presidente da l\epublica c
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os Ministros de Estado, ate que o Congresso resolva', me-
diante o respectivo processo de responsabilidade, quando
deixarem de executar os serviços creados por lei, previstos
na lei do orçamento, e quando excederem as verbas votadas
para cada serviço, em cada uma de suas secções c divisões.

§ 80
• Nenhum imposto será creado pelo Congresso Na·

cional, pelas legislaturas das Provincias, bu pelos concelhos
deliberativos das municipalidades, sem que tenha sido ouvido
o orgão competente do Poder Coordenador sobre sua baJe
de applicação, scus ctfeitos de incidencia e repercussão,
c suas consequencias, directas ou indircctas, e com relaçÜo a
outros impostos que onerem as mesmas pessoas, os mesmos
bens, e os mesmos intcresses, negocios ou relações. Este
estudo será particularmente attento sobre os tributos indi-
rectos que oncrarem os gcncros de primeira nccessidade
consumidos pelas classes menos abastadas da socicdade,

§ (l'. Todo contribuinte poderá reclamar, perante o
orgão competcnte do Poder Coordenador, contra qualquer
imposto Oll conjuncto de impostos quc, recahindo sohre sua
pessoa, bcns, interesses ou ncgocios, o (¡f]erarem pessual-
mcnte, uU o ohjecto ~'articular a que se applicarelll, de llll)do
a annullar ou reduzir cxageradalllente sua renda, seus rrl)-
ventos g-eraes, ou os relatiros ao ohjecto taxado.

~ Ii I, ()U:1I1lh" 111) (aSI ) di, l'aragral'lw anterior, os im-
l'ustus excessivamente gra\'t)sus, para as pessuas, os bcns
ou os interesses, forem de varias procedencias, a auctoridadE
competente reduzir;'¡ as respectivas taxas, proporcionalmcnte
ao valor das taxas estabelccidas por lei.

~ I I .. \ I1scaliza\D.ndas despesas puhlicas, ni' tocante
ao material, scrÚ regulada p\lr lei especial, na qual se deter-
minarão os meios de exacta e ecol1omica arplicaçÜo dos
dinheiros puhlicos. de fi'lI"maa assegurar ao erario a acqui-
siçÜo do material pelos preços correntes, com as justas van-



tagens L\JITesrundenle~ a cUIllpr;ls a \'ultadas, e U e~;lct() sup-
primellto das qU<llltidades J1ecessarias e: da~ melhores lluali-
dades )).

);.\\\'1. Supprinia-::>e, nutitulu 1\, scc~:\U I, o nUIllero
4" do S I < dI! ar1. 70, que decn:ta a incapacidade eleitoral
dus rcligiusus de urdens que illlponham votl) de obedicncia
iml'"rtand() renuncia da liberdade: indi\'jdua!. J\enhum mo-
ti\'O ha para distinguir entre u cumprúlIlissu de consciellcia
que por ventura restrinja a liberdade de acç¡10 publica aos
religiosos, e idellticos compronJissos de membros de Olltras
associa</)es, culllO os proprius partidus politicos, por exemplo,
cm que G1da individuo renllnci~l SL:a liberdade nas mãus de
seus chelCs e directures, bem COIllO de cbsses e inelustrias,
hahitualmellte L'():lgid( 's rur !'res<lu de seus interesses rru{js-
sion<les. O rrjncÍ!'io a lkL'l'L'lar na C<'nstitui~ão JÜÜ é u
deste ~ _j', mas o da rr()l1ihiÇIO de V(¡[u, cum¡.'romissu ou
obrigaç¿lu de LJu;IILJuer natureza LJue imfortc renuncia dc-
liniti\'a da liherdade ressoa!.

.\\\\'11. Surrrimam-sc, na segunda alinea do ~ 2" do
ar!. 72. :lS \';l!;\\'r:ls: " :h o\\kw; 11,'11',rilkas existcntes, e
to,las ;IS su::!s j'rL'r, '!-.(;Iti\:¡:.,e rL'galia", hL'lll (Olll() ... l)

Os titulos, I1rJIlras, grll:--a C predicalllentos, puralllenté
honoriljcos. sem nenlll1Ill elYeito pratico de rrivi1cgio ou pre-
fcrclh:ia, n;u) s:Ír) lk nenlll1lll lIlr,dr) in((Jlllpati\'e¡s L'Ulll ()
regimel1 ,1cmocratiw; e~istcm, ele bcto, neste regimcl1 e
entre J1I')S,Ilr IS titulos c diplomas escolares c rrr Jfissionacs,
nas denolllin:lç()CS dI 's L'arg')~ !,u!lliL'(IS, n:ls lÚnllas de trata-
mento (,/liL'Íal, n()~ ¡'II"tr 's 1l1ilit:lres c da ~'llarda n~L'i()!lal, !las
mcdalhas Illilit:lrcs: CIlL'I,ntral11-SL'na l1icl"ardli:1 de tlllb~ as
relig-it)cs, olldl', ~(,\11 I'l"ljuizlI d;! L'g-U;hi:llk. ha di"tinL'~·t,l'S
jnhel"cllk~ :'JS flllll\C)C~ L'xLTcidas, aCL,mpallhadas de predica-
mentos, Cll1hklll;1S c raralllLntos : Llll ass()ciacücs, acadelllias
c corporaçt¡cs de toelas as naturezas. () e~pirito de distincçÜo



-diga-se, mcsmo, dc el1l1übrecimento por motivo demerito
- é um phenomeno social, ob.:;cr\' ado em toda a parte e em
todas as classes. \"um regil1lcn democratic o, que aspira a
estimular o valor individual e a realizar o nivellamento pela
elevação e n~lO pdo rebaixamcnto das pe ssoas, as dis-
tincçt¡cs hCJnoritkas não podem ser senÜv salutares, desde
que scjam ligadas ao I11crito e a scrviços ctl'cctivos, c que
se estendam a !oJas as classes, ficando, assim, l'atcntc que
seu fim ¡ÜO é crcar unLl aristucmcia, senão assignalar <'lS

meritos pessoaes dos ho;nens dignos, de todas as prol1sstlcs e
camadas sociaes. ContCi-iJas a homens al tamentc collo,:ados,
bem como a oper<lrios dignos da estima social rela exceI-
lencia dc seu caracteL por bons serviços Ú causa publica e
Ú sua profissão, ou por inventas, as dis tincç(¡cs honorifkas
nÜo merecendo a condel11naçÜo de cspiritos l¡beraes, darbm,
ás classes mais modestas da sociedade um grande estim li lo
ele aperfeiçoamcnto.

\;ão peq ueno numero de sen'iços Ú so..:iedade p:¡J er;1O
ser (I/)t idos, gTaça s <Í :1111 hj\~ii() dcstaS' distincç()cs, scm
ncnhuma degradação do caractcr.

\:\:\:\"[11. .\ccrescentc-se cntre os ~~ -t" c .~o:
« ;\ {{cpublica ¡ÜO rcconhece \'inculo, 1aÇ()ou nexo de

qualqucr natureza quc importe renuncia pcrmanente e etTe-
ctiya ela liberdadc individual.

Perantc a lei tud,) c qualqcler \'incul0, cntre duas ou
mais pessua..;. seja qual tl)r a sua naturcza, é dis~olll\·cl.
pelos di\'crsfjs motivos juridicl)s, inclusivc o mutuo con-
scns') d:1S partes, res:ll\'ad)s os direitos res['ccti\-OS d')s COl1-
trÜctantes c de terceiros, O \"Oto de conf!ss[¡o religiosa p'dc
ser rcw)gado p:x simplcs delihcraçÜo pcssml»,

Estes principios l1;lO fa7.C'1l1nni~ que consagrar coral·
larios da tcmporalidadc do Estado, d:llihcrlbdc espiritual e
da scparaÇrlO das Egrcjas e do Estado. O Estado, org-i1o ele



relaçues politicas, civis e sociaes, 115.0 pÚde prestar séilTIcçáo
pratica a vinculas estranhos Ú natureza geral dos contractos
COl11muns.

XXXIX. :\ccrescente-sc entre os ~§ 6° e 7":
§ O ensino primario e o proll'Ssional agricola, no

campo, serÜo gratuitos, sendo condiçÜü do cxercicio dos
direitos políticos e civis a posse de um titulo conferido
pelas escolas primarias e o exercício de uma profissflO, COI11
a necessaria habilitaçflo tcchnica. r\cnhuITI individuo será
declarad/) maior, para os effcitus d~lcapacidadc civil e poli-
tica, scm e\allle que prove a sua idoneidade physica c
mental e sem quc satisf~lça oS requisitos destc artigo.

§ Todo cidadão tcm dircito aos mcios de trabalho, de
cducaçÜo c de cultura, competindo ao Poder Publico sup-
pril-os, dc accÚrdo com as aptí(hJcs dcmonstradas. \' en[¡um
cidadÜü l~oderÚ praticar actos da \"ida publica, politica ou
civil, scm (br prova de han:r cumprido, no anno anterior,
os dcvcres políticos, sociacs e juridicos de cidadão bra-
sileiro, especialmente o de vutar nas elciçõcs e o dc
excrcer os cargos, mll¡¡ l/S ou ser\'iç(ls publicas de qualquer
naturcza.

~ Os govcrnos das Provincias e o federal promoverão
a educaçii.o gratuita, até aos cursos superiores, dos hrasi-
leiros que dcmonstrarem c:1pacidadc. 1\ lei rcgulad, por
outro lado, a admissfí() !lOS cursos ~~uperiorcs, de modo a
restringir o numero dos que exercem r'rof]ss(les libcracs, li-
mitando a matrÍl'ula e cxigindo rigorosas provas dc aptidiío.

~ Todo cÍlbdfío tem o dC"cr de trabalhar, nfío podendo
praticar actos da vida politica ou c¡"il () que niío exercer uma
prof1ssão. \'Üo se considera exercicio de prof1ssão a simples
administraç;¡o de be!ls de qualqucr natureza como capita-
lista, bcm com') a caça, a pcsca e a colheita de productos
natl1racs para sustento.

20



§ o trabalho, quando demandar emprego de força phy-
sica, não poderá exceder de oito horas por día; de seis,
quando cxigir esforço 'intelle..::tual; de 10, quando cunsistir,
em cxercicios, actos mentaes e physicos ou nwvimcntos
sem eslorço fatigante,

S Todo o cidndflo empregado em serviço de outrem,
tem direito a sessenta dias cuntinuos de repouso, por anno,
percebendo seus vencimentos ou salarios, c sendo obrigado
a dar substituto idonco, quando a natureza do serviço
o iXlgU', .

§ O estrangeiro residente no paiz é obrigado a todos os
deveres c encargos impostos ao cidadão brasileiro, não
podendo, porém, ser eleitor, nem eleito ou nomeado para
cargos publicos, scnrlO depois de naturalizado, e con ver-
endo-se O dever de serviço militar em uma justa contri-
tuiçáo .

XL. Accrescente-se, depois do § 7° :
~ O Estado entreterá, cOl11tudo,cum os representantes

dos diversos cultos e egrejas, as relações nccessarias ~l ma-
nutençÜo da harmonia entre o poder publico e as opiniões
e os interesses religiosos, entre os di\"(;rsos cultos recipruca-
mente, e Ú cooperação das cOl11ll1unidadesde todos os credos
no serviço publico da mção )l.

XLI. Supprima-se o § 10. O principio da li\Te entrada no
territorio nacional e da livre sahida deste, não necessita, em
these, de consagração constitucional, convindo, entretanto,
evital-a, para não privar o Estado do direito de prescrever
medidas de segurança, impostas por interesses exccpcionaes
de ordem publica.

XLII. Substituam-se pelo seguinte os ~~ I~), 2U C 21 :

e( Ficam abolidas as restricçí'¡es á liberdade e el integri-
dade pessoal, impostas a titulo de pena, devendo os inte-
resses da defesa social c a correcção dos violadores da lei de



segural1<;a l'ulJlica screm attcndidas p,r 111elo de redus~lO,
Sl'Ljucstraç:lU, regimen educativo e trab:lll1u.

Em nenllUm caso se imporá a murte ao violador da
segurança e da ordem social.

O julgamento e processo das violações das leis de se-
gurall~a e Urdelll publica raSSar~lO a COllllx~tir a tribunaes
mixtos, cump( ,stos de IIlcdil'os, juristas e sacerdoks das
varias conl issÜes religiosas)),

XLl\'. Substitua-se relo seguinte o S 2.1-:
((I~ g;¡r:llltido o 1¡\Te ('x('rc¡cio de 'lu:lltjuer rmfiss:io

mural, intcllcctual e industrial, mcdiante l'rova de com-
petcncia I'rl'! issi()nal, q uc consistirá, qua!l to :'lS l'rofissr1es li-
heraes, !la pusse de um di!,ll,ma con fcrido em qualLjuer
illstitul' I rq~'ular de c!lsin( l, llJantid,) ou fiscalizado relo
(i( ,\cm, l, uu elll eX:lI11e tl1eorÍl'o l' pratico, com exercício
da pruliss;-lO, durante sl'is lIlezes relo l11enf's, perante a
congrcg;l</iO de um destes estahelecimcntus)).

I~sta 1;"rma rCH:ste a liher,bde rrofissional de scu ver-
dadeiro caradcr, r,~rl11ittind,) a tnLlos os cidadÜos cstudarem
¡i\TClllcllte (,nJe 111c" cOIl\'i':r L' ,J:u~,11I ~';lr;lnti:ts ;11,S indi-
vj,lul)s c ao illk'l'L'>Sl' I'IJl1Iil'I), li;";';ld'J ;111 e\ercicil} d:lS ¡T()-
lis~rles. ClllltU I ¡ ahusi\',) C\L'I'L'il'¡1)de>t:ls.

\L\'. SllITri11l:1-..;e Il ~ ,)'l.i;'¡ ille'lu¡,.!I)!l1) c:l!,itulr¡" l)as
Finanç:1S ".

\1,\,1. Suprril1l:1-SC I) ~ ;)[, rclati\'o Ú ilhtituiç;lO do
Jury.

\[.\'[1. .\l·cresccntc-se :¡Oart. ~.1: e, ~cndo, rorl'm. \'C-

dadas :1S aCl'lIl11u1aÇt,cs rCI1l1111érad:1s.qU:lnLlo I'rejudiclrem
o c'\LTcieio rL'~~'ll¡;ll'dos C:lr~'()s p.

\ L \'¡ 11. SlIh"titll:1I1bC. nI I :11'1.:: l. :IS pl:l\T:lS " elll m:1-
!cri:1 ai me ", pdlo.; !':l];¡\'1";1,,: "em J));lll'ri;¡ de eilP;¡Ód;Hk C
idoneidadc mental )J. e a rala \Ta ,'condcmnadas", pelas r~-
la\Tas e( interditadas do exercicio dos direitos politicos e



civis»; c, no § 2°, a palaVl'a « penas») pela palavra;
II sancções )).

XLIX, Supprima-se o art. 89, sobre o Tribunal de.
Contas,

XLX, Accresccnte-se o seg'uinte artigo:
« Art. Será creado lIm estabelecimento denominado

l( Instituto de Estudo dos Problemas Nacionaes ", p~lra fazer
o estudo dos problemas praticos da terra e da nacionalidade
brasileira, de seus habitantes c de sua sociedade.

Paragrapho unico, Este cstabelecimcnto ser;'t dirigido
por pessoas compctentes em assumptos politicus e soci:les c
dividido em quatro secc;Ües:

L Secçãü preparatoria, C()Lllpustade gahinctes c !:lh:)-
ratorios para estudu das sciencias especiaes, basica:-; OClau-
xiliares, dos cstudo:-; politicus e suciaes :

lI, Secçüo de estudo synthctico c applicaJo destes pn)-
blcmas, de aco',rJo com a suhordinação de cada um delles
ao conjuncto da vida social e Ú evolução politica, e COI1la
opportunidade de seu exame c de slla s,)lução;

11I. Secção de publicação dos resultados colhidos, das
indicaç¡jes, praticas c de cultura geral, dcliniti\'alllente oh-
tidas, bem como ele infi.>rl1lação,oricntação e conselllO :\1)

Governo, Ú imprcnsa e [lu p: ¡va, SI)bre as LjuestÜesde SU:l
alçada;

IV. uma Faculdade de Altos Estud( 's Soc¡aes e p¡ di-
tieas, para formaç;1O e educação das classes dirigcntes e
governantes.

§ )", Pertencer:lO ao Instituto, sendo c1as:-;ificauosel11
diversas categorias, de acc(',rdo COI1lseus meritos e Co)11I(,,s
serviços prestad()s aos fins da institu¡ç;\O, tlldo,; os cidaJ;lOs
brasileiros que ti\'erCI1I t ¡tuIr 's de graduaç;'¡o st:ientitiL'a de
qualquer espccie e os que l':)S~Il¡rcll1 l'rc¡'arn intcllcctual
suilicicntc para auxilial-o.



~ 2". Incumbc ao Institutc) dirigir e surcrintl'Ildcr a in-
strucç;vl ruhliL'a, l'lll geL¡I, ;1con,;eJI1~¡r c au:\iliar tl)dl)s os
cstahcIeL'illlclltIJ:> ll'ClllliL'c)se dc cllsino do raiz, hem come)
rrom' l\'Cr ;1 cliuc;¡Ç;'I') C cultura srxi;¡I, dirú'talllcnte, ou ror
intermedio dos associados a que se refere o l'ar~lgr~¡rho
rreccllenk l' das institui.;t,cs c assol'ia-;()cs de !ins intellecluaes
qUê J'Ulk'cjlln;lrCI1I n(} l':¡iz, confederadas, para estc effeito.
;la Instituto».

:\ccrescenle-se:
,< .\rt. () GO\'CrI1i, lia Uni;l') c C)S das Provincias e IllU

nicirios prIlIllO\'er¿'¡1)a rLll1da~;j(1de associações de assistencia,
mutualid:¡de L' :¡rr¡i¡, reciproco, r;tr;l todos os fins espiri-
tua6, momes, socb,cs e economicos, de intercsse humano.

ParagTapho unicf). ¡:: rrohihido o funccionarnento
no ¡:':1.iz de assocía.;t)cs de flns sccretos, ou que fizerem
US0 de prnl'essc IS sccretos, sejam quaes forem seus fins,
assim como o emprego, :lil1da que a titulo scientifico e
cllr;1tivo, dr) hy¡:,notisnw. da sugg-estão, de actos de pressf¡o
psychica ou de ;lCÇ;IOindirccb sobre o corro, o espírito e o
moral dcIS il1di\'idllOS. \'enhuma auctoridade roded exercer
sobre os indi,'idllos e sohre a sociedade ~cção de qualqucr
natllrez;1, incluida I1cst:1disr()siL,'úo,\,

.\ rt. .\ instrucção e () l'rocesso, nas causas judicbrias
de qualquer natureza. scrúo )'romo\'idos com as l1ecessarias
reservas, cm tudo quanto interessar ao respeito :1 I'erso-
nalidade humana. t0Il1:1das as ¡,reI\'¡ciencias cOIl\'enientes para
g-arantia dos interesses cm cmsa c dos que pudercm de-
rcnder da decisão .

.\ rt. Os actos que iml'ort:l.rem offcnsa aos indi"iduos
e ;'1 sociedade ser;!(1 cll'itubd( 's no C'odigo de Segurança
c Deres:) Social. ~'e.i:1 qual ~'11' sua IntureZ;1, C:1hend() Ú

allct()ridade rllhlica. ror scus r1J'g-;!(¡sIegaes competentes,
rrnw!' :'¡ clL'lcs;1,jns inJi\'idu(¡s c da s()ciedadc. c :í rcp:1raçiio



do mal causado, por meio de limitações da capacidade civil
c politica, indemnizaçóes e restricçóes á liberdade, c pro-
mover a emenda do infractor».

Accrescente-se :
« As classes que devem tomar parte na eleiçáo dos se-

nadores serão organizadas syndicalmente, devendo as clei-
çr¡cs de seus rcpl'csentantes no Sellado ser apuradas pcla
direcções centraes dos syndicatos, ou por commissües
nOl1leadas pelo Conselho Nacional, cmquanto não f(¡rem
organizadas estas direcç(¡es.

Art. /\ justiça será. gTatuita, salvo o disposto no 1"8.-
ragrapho scgundo destc artigo, e tão rrompta, rapida e
simples quanto possivel. Serflo eliminados das leis de processo
todos os termos, formulas c actos, desnecessarios Ú vcri·
ficação da verdade ele direito e ele facto, de accÚrdo com a
intenç:i.o das partes e a natureza c fim social do contracto,
acta ou facto, de onde n:lscer a ohrigaçflo questionada.

~ 10. Serú org:11lizada a assistencia judiciaria em todos
os termos e Cflmarcas rk) r'aiz, provcnc!(), em t()c1r¡caso. as
kis de prr¡crsso ;'\ dreis'!l I slIlllmari"sirlla de toJas a" callsas
de pequcnl I valr¡r, medi:l¡¡te rc,:Janlaç;'io \'L'rhal da parlL' r
in\'(~stig'açf\l)directa r pl',,;slial ¡Jr¡ juiz. que 1'1'1 '¡-erirá e !:lrÚ
autuar a SU:l dcciS:1II. CI iIltendl) os termos da ree!:lm:ll;:lo.
as allegaç(ICS da defesa c as raz(¡cs de sua CI Jll\'icçiío !la
tocante á prova do facto c ao direito.

~ 2". rinclns os processos, cluranle os quacs se ¡¡fiO
cohrar;\ nenhum cmolumento nem scllo, a parte \'cl1ccdora.
se {('I!' auclo!', entrad para os cofres do cstado com fi im-
p~rtancia de cinco p"r cento do valor da causa e o réo
vencido entrari f)1ra o, cofrc, pn')lico-;; com vinte por
cento.

Se a parte vencedor:t f(¡r () réo c a vcncida fÔr o audor
serão invertidas estas quotas.



!'\os rroccs~os administrativos a parte in1l'ressada I)[).-

g:1rÚ lima t:lxa rropürcionaL que não pocler;'t exceder de
dou,; por ccnto do \'alor do interesse que tiver no processo,

,\ rI. ~;l() cxtinctos os em(¡luI1lentos r'agos por actos ju-

ridicos cxtr;ljudiciaes aos officiaes ruhl iClIS em geral. A lei
fixar;'). \"l'nCiI11ClltoS:1estes oflieiacs, de a~e()rdo com () valor

e mcrito de sells sen'iç()~, crear;'l taxas ll10dicas e de sello
~()hre (IS referidos actos.

;\ 1'1. ~Ü(J rrohihid( IS os jogos de azar e de ar()sta, e
:lS I, 'tcT!;IS. belll ('(1111'I todas as o!'craç'-Ics akat, iJ"ias, lejtas

a qualquer titulo, SClh!O e' 'n~iderados ¡Ilícitos us ncgucins e
l'rc,lbs,-,es, al'plicadlJs nestes ou sL'lIlelhaJ11l's ()I~cdos.
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A CONSTITUIÇ;\O VIGENTE

TITULO I

n,\ ORG,\"lIZAf;i\O FEnEn ,\ L

Arl. In, ,\ \'lc'ln I\r:l~ilt:ir:1 :\I'\I't:l ""111') f~'lI'Il1:1,le ér')\'Crnil, soh
O rC'2'ill1l'n rCI'I\"Cn\:tth'), a J{l'puhliC::l ¡,'cJcr:\th':t I'r,lc'i:lI11a b :1 1,~ dc
:\o\clllhr" de 1::':'1, c l'nnstit'Ic"~".', ¡'llI' Ilni:í" l'crl'::II1:1 c iJ1di~-,)lu\'e1
da~ ~U:l~ ~nti'2'aô l'\"Iwinc'Í;ts, cnl !':stac\"s l Tnid"s cln Brasil,

,\rt. 2", C:t:h 11'11'1da~ anti,':l' l'r,\\'inL'i:1- f')I'1I1:1r:'\Ulll Est:\do, c o
antig-n Illllnicil,¡n nClitr,) ,'()J1stililir:i () f)j~lrktf) Fe ll?r;]l, cnntin11aJ110 a
ser a capit:l1 <1:\ l'J1i:in cn1qll:tn\() n:ír) se der C\CCIIÇ:iO ao di~l'0sto no
:\rtiél'O seu'¡1inte,

,\rt. :;", rica 11:;rtCill'Clhlrl :í l'J1i:10,1I() p1:1n:\1\o central da Hep:l'
bli,':l, unIa mn:l dc q,-l" ) l.ilOlllctrns LJnaclr:tdos, que se!':'! 0pl'[)rtuna-
mentc dCl1larC:lda, para nell:1 cst:lh~¡cc~rs:; :1 futllra Capital Pedcral,

P,'1I':¡gT;¡p)¡0 unico. EfTectu:tc1:t a I11ndaJ1ç:l da capital, o actual Ois·
trietr) Federal passará a constituir um E~tado,

,\1'1. -ln, 0., Est:dos I'0JCIl1 incorl'()rar-;;~ cntrc si, subJil'idir-se,
n:\ d(sm~l11brar,s~, para sr. anne\ar a outros, ou formar nov.{)~ E~tados,
mediallte a,'q:¡iC5ccncÍ1 (h5 resl'~cti\'as as"embl,'as Ir!2'isbth'as, cm duas
SCS3ÕCS:tnllll:t.; sllc<:essi\'Js c apI1n)\"~l<;ão do Cúngresso ~aLiona 1.
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Art, 5°. Incumbe a cada Estado prover, ti expensas proprias, ás
neccssidades d~ seu go\'(~rno c aJministraçiío ; a Cnião, porém, pre~t<lrá
soccorros ao Estado qll~, em caso de calamiúaJe publica, os solicitar,

1\rt. 6°, O Gorcrno Federal não poler:) inter\'ir em ne,c.:·ociospc·
culi'lres aos Estados, salro :

1°. Para repcllir ill\'as:io estrangeira, ou de um Estado em outro;
2°, Para manter a fÔrma rcpuhliL'ana t'eJerativa;
3°. Para restabelecer a orticm c a tr:¡nquillidade nos Estados, {¡

requisiç..'lo dos respectivos GorerI1os;
4°. Para ass~g'l!rar a cxecução das leis e sentenças feJeraes.
Art. 7". I~ da competcncia e\clw;iva da Cnião decretar:
1°. Impostos sobre a imjy)rta.,::\o de l'rtJceJencia estranp:eira;
zo. llireit0s de entra.!a, sahida e estada dé1 nados, sendo lirrc o

commerL'Ío dc rabotagel11 ás mcrl'adDrias nacionaos, bem como ,\s cs-
trang'eiras _lileli tenham pag'o im¡'8stu de importaç:lo;

3°. Ta\as de sello, sal\'o a restricção do ar!. (t, ~ )0, n. I ;

4°' Ta\as dos correios e telcg-raphos lcderaes.
§ ¡o, Tambem compete privatirarnente á Cnião :
1°.. \ instituição de bncos emissores;
2°. A crea.,:ão e manutenção de al/;uldeg·as.
§ 2°, Os impostos decretados pela Cni:ío derem scr uni/ormcs p,1r:l

todos os Estados,
§ 3°. As leis da Pni:í(), os :lelos e :~ss'êntenç:ls de SU:lSautoridadcs

ser:ío e\ccut:ldos em todo () paiz por t'unccionarios federaes, podcnJo,
todavia, a C\ccuç:ío das primcir:ls ser confiada :lOSCJo\'ernos dos Es-
tados. mediante annllcnl'ia destcs,

Art. no. (: "eJado ao (¡orerno Fe.leral crear, de cjllalqncr ll1oJn,
distincções e preferenci:ls em I:lror dos portos de nns contra os de OlltroS
Estados.

,\1'1. (t. f: d:l Colmpctencia exclusin dos J::st:ldos decretar im-
rostos :

)0. Sohre a e\rortaç:ío de mercadorias de sua \'ropria prodllcçiío;
2°. Sohre immoreis rmaes c urban·)s ;
3°. Sohre transmissão de pro)priedade ;
_¡o, Sol'rc in(hstri.1s e proflsst)cs,
~ 1°. T:lml'em compete c\clnsiv:lmente aos Estadns decretar:
I", T:lxas de seJl0 Cjn1nto aos actos c1l1:lnaJfls dc seus respcctim.;

(lon'mos e 11C~'ol'i(1sele sna cconomia ;



2°. Contril;ui~ücs C(Jnccrnenté~ aos seus tclcgral'lios C corrcil;s.
~ 2°. I~ isenta de impostos, no Estado por onde se exportar, a

producção dos ()utro~ E~tadll'.
~ ::,", S,') é licito a u:n E~tado trihltar a i:llporta~:io de merca·

dorias estran:.:'ciras ,¡uando destimdas .10 CljnSUmO no seu territorio,
re\'erlendo, porl'm, o prOdllcllJ d,) imposto p:tra o Theslluro Fe-.
dera/o

~ 4°. Fica ~:11\'0aos Est:¡,!os o din:ito de estabelecerem linha, te-
legTaphicas cntre "S di\'crsos pontos de seu~ tL'IT;tor;o" e cutre e~tes
e os lk outnl; 1·:,tlJO' 'lile se n;lo :1,'11.1rel11:;cni'.los ¡'or linhas fe-
deraes, puJc!1d!l a l :ni:i() des:l['rOí'rLtl-Js, '1~1:1I1dofor ue intcre.';sc
geral.

,\r1. [(l. I:: i','oliil'iJu ao, 1':sl:iJos t,'ihllt:1r h~ns c rcnd:ls fcJc-
rae.' ou ,cr\'i~(Js a ea:';,!'o da t: fl¡:ío, e rc~, I'roca :¡,cn1c,

;\i'lo I I. I: \'..:J:1do aos 1':sLhlos conHl :"t l'ni:'to:
¡". \'rc:\r ii1lpO~\i}S Je ir.l11sit,) ¡,elo tei'l'il',ri() de 11m 1-:5t,I<10,ou

I::t P,lSS:1g-e:lld.: UI11p:1I':1oiltr,', SO:'I\~p,',¡Jueto ,le o;¡trus l:s\;1dos da
Hcpu¡'lica, (H: es~rau:.:eiJ'lJs, c I'c:n assim sol'rc es \'elli,'ulos de terra e
:1!.!'uaque os transportarem;

2'0 ESl:ildccC!", sl;:'\,encilll1:1r o¡¡ elJllnra~:lr o c'(C\'cic:o de l'lIltcs
rcli~illsl'S ;

,jo. Pre~erc\'er 1ci~ retroadilas.
_\no 12, ,\kl11 ,bs (',::1Ie:;de re~e:t:t ,:iscrin;in:das no' arês.:-o e

'Y', é licili):i l'n::i I, co:no ali'; Estadlls, l'lIlllt¡]ati":¡:llcnte Oll n:-¡o,
cre:lr outra;; 'jl¡,;eS'lilcr, n~o ellntr:l\'in.!.' o d'si'osto 110, arlso :'°,9°
e 11, n, I,

;\1'1. I,). () direit" d:1 l-ni:\¡) C ,los E~t:l.!OS de le;..:isbrclll sohre
\'i:l(io ferrca e na\'e:.:a~:-¡o interior se:':'¡ re~ul:l,10 por lei rederal.

Par:1~Tal'ho unieo o .\ n:1.\'cg'a~:ío de caho:agclll ser:'¡ fd:l por lia-
"ius n:lc;on:lc,,:.

,\1'1. q, .\s forC:1S,'e terra e :11:1r~:io institil¡ciíe,; nac:ollacs per-
manente: •• l'estina,ias ;\ dct'esa da palr::1 no e\tcrior e ;\ manutenção
das leis 110 inlerior.

,\ for~:1arI11:1d:l.::e's~nd:l1n;euk ohe,:il:nlL:, dentro ,!o" limites da
I:.:i, aos ~C:ISs:¡:1er;o:'cs h:crarl'J¡:coS e (J1'ri.:r:Lla:1 susIL:1I1ar as im:ti-
'lIiçiíes cllll-titllci"II:¡e,'o

.\rl. I,~. S:-IOorf!':-Ics ua ~ul'er.ll1i:l lI~.cio,!:::1li 1'0,ler Lc!.:isbt¡\'C),
ü E\C'l'1I1i\'o e o J lId;ci:¡rio, J¡arlllollicos e in.iependcnles entre si.



SECÇAO 1

DO PODER LELiISLA TlVO

Arlo (ti. U Poder Le;..:islati\"Oé e,\erc:ido pelo Congresso :\acinnal,
<.:Oma sancção do Presidcnte da Hcpublic:l.

~ ¡o. O CongTesso l\acional compõe-se dc dOlls ramos: a ('alllara
dos Deputados e o Senado.

§ ~o. A eleição par:! Senadores e Deputados far.se-ha simultanea-
mente em todo o paiz.

~ :;0. Ning'uem póde ser, ao mesmo tempo, Deput:!do e Seuador.
.\r1. 17. () Congresso reunir-se-ha, na Ca!1ital Feder:ll, inde¡1cn-

dentemcnte de c:onroC:lç:l0, a ,~ de maiu Je cada anClo, si a lei lJ:-¡O

designar outro dia, e runcciunar~l qU:ltr,¡ mezes da d:lta da aber-
tura; podendu ser prorogado, adiado ou con\'ocado extraordina-
riamente.

~ (0. Só ao Congresso compde deliberar sobre a prorngaç:io c
adi:\i1\ento de sllas sess{jes.

~ :;". () (io\'l~rno do I-:sl:\.I,) e1l1 l'uja represellta~;IO se der vaga
por qualquer c:ausa, iuc:lllsiye relluncia, m:lnd:ld illlmedi:lt:lIllente pro-
ceder a no\'a e!ciç;lo.

Art. I::. :\ C:lm:\ra dos Deputados e o Seuado trabalhar:ill sepa-
radamente e, qU:lIldo U;\Ose rc;,oll'er o contrario pl1r Illai.,ri:\ de \'(1\(0':,

em sess")CS publica,. ,\s deliberaçClcs ser:i,) tomadas por maioria de
\'otos, achanJo-se presente C:1\cada lima das Cama ras a Illaioria absu·
ILlta dos seus membros.

Paragrapho uniC<!. A cada \1l1\a das Call1:!ras compe'te:
Vcriticar e reconhcc:cr os poderes de ~ells membros;
Eleger a Sll:! :\\e~a;
()r"anizar o seu !'l~c:imento ¡"terno:
Hcg'lIlar o sen'i~o de SU:Ipolici:¡ interna:
::\nI1lC:lr os empre'..;'aJos de SII:1secretaria.
An. I'). OS lle]1I1tad,)s e Scnadores são ¡il\'iol:tl'eis por slIas opi-

niões, palavras c "atas no exercicio do mandato.



,\rt. 2,;, (h UeputaJos e llS ~enadores, ,les,le qUl.: tiverem re-
ccbidu diploma ate a nuva eleição, I!:lU puderão ser presos, ncm pro-
ces:i:tdos cTimin:lhlll:nte, Sl.:11I¡1révi:t licença de sua C:ullara, salvo caso
de Ilagrancia l.:nlcrime inaliança \'el. ~C:ite caso, levado o processo até
pronuncia c\clusi\l::, a auctoridade prllcessante rcmctterá os autos á
C;lmara rcspcc~i\'a, par:¡ resul\'er sobre a procedencia da accus:tç~IO, se

o acc:ns:tdo IÚO lll't:\r ¡'cIo julgamento immediato.
Art. 21. (b lnelnbros das dnas Camaras, ao tomar assento, con-

trahiri'to compromisso l'onll:d, em sessão publica, de bl.:11lcumprir os
Seus devcre:i.

Art. 22. Durante as sessõcs vencerão os Scnad,)rcs e Deputados
um subsidio pecuniario ig'ual, c ajuLb de cw'to, que scrão lixaJos pelo
CongTcsso, no tim de cada legislatura, para a seguinte.

,\r1. 2,;, ~enhuIll nleln\1ro du Congresso, dcsdc que tenha sido
eleito, poJer:'1 ce1ebr:¡r contr:¡ctos com" Poder Executivo ncm lidie
reccill:r comlllbsijes Oll empreg'os remllner:tdos .

~ I'l. ¡':xceptuam-se desta prohibiçã() :
1". As eOlIllllissões diplomaticas ;
2°. ¡\s commis.sóes Ou commandos militares;
:,", ()s carg")s de accesso e as promoçlies lcgaes.
~ 2°. :\enhum Deputado, III SenaJor, porém, poderÚ acceitar no-

nll::Iç;io p:tra Illi~s,-,es, COl1llllis~üc:sou commandos, Je que tratam os ns. I
c 2 Llu¡'a~:lgral'ho :\IlteceJenle, ,",Cllllicl'n<:ada rcsrcl'li\'a ('amara, quando
d:¡ al'êcitaç.1" re~l1ltar 1'1iV:I';:;u do exel",'icio das 1'lIIlCçllt.:5legisbti\'as,
s:th" IIU~cas()~ de f;l:erra UII 1I:14ucJlcs em que a h"nra e a integTidade
da l'lIiáu ~e acharcm ell1penh:(ebs .

.\r1. 2-1. () Ikputado ou ~cl1:\(.Ior não pÔde tambem ser prcsi.!entc
011 Llzer p:¡rte de: direct'lrias de ¡'ancos, C<Jl1lpanhias "li l'mpresas que
g'ozem dos favores de) Go\'crn<l Fc,leral delinidus cm lei.

rara~Tapho ¡mico. ,\ inobservancia dos preceitos contid()s nestc
artigo e no antcceJentc ¡mp'llta perda do mandato .

.\rt. :!~.() mandato lcgislativo (; incompti\'cl com o excrcicio dc
qllalql1e:r ol1tra t'illlc<;ãodurante as scssõe~ .

.\r1. :l('. ~:i') Cl'ndi<;,-,csde e1cg'ib;lidade para o Congrcsso J\acional:
J0. ]':star lI:t !'osse dos direitos de cidadão br3silciro e ser aJistavd

como eleitor ;

2°. Para a Camara. tcr mnis de ql1atro :lJJnl!Sde cidad:in l'rasilc:il'<>.
e para () Sen¿tdo mais de seis.



E.~ta disposição não comprehende os cidadãos a que se refere o
n. 4 do arto 6<).

Art. 27. O Congresso declarará, em lei especial, os casos ee in-
compatibWdade eleitoral.

C,\P!TULO II

DA CntAIU DOS DEI'(lT¡\DUS

Art. 28. A Catllara dos Deputados compiíe-se de representantes do
povo, eleitos pelos Estadus e pelo Districto Federal, mediante sutTrag-io
diricto, garantida a representação da minoria.

§ )0. O nllmero dos Deputados será lixado por lei em proporção
que não excederá c:e um por setenta mil habitantes, não devendo esse
numero ser inferior a quatro p0r Estado.

~ 2°. Para esse fim mandará o C\ol'erno Federal proceder, desde
já, ao recenseaIr.ento da população da Republica, o qual será revisto
decennalmente.

Art. 2<). Compete á Camara a iniciativa do adiamento da sessflO
legislativa e de tajas as leis de impostos, daf leis de fixáção das forças
de terra e mar, da discussJo dos projectos otTerecidos pelo Poder Ex-
ecutivo e a declaração da procedencia ou improcedencia da accusação
contra () Pr('sidente da Reptltlic:¡, n03 termos do art. 53, e cOlltra os
1\linistros de Estado, nos crimes con nexos com os do Presidente da
Rcpublica.

C.\PITl'LO 11[

Jj¡) Sr::'\.\tlll

Arl. ;)0. O Senado comp(je-se de cidadãos c¡egireis nos termos do
arto 26 e m:¡iorcs de 35 annos, em numero de tres Senadores por Es-
tado c tres pelo Districto Federal, eleitos pcJo mcsmo modo por que
o forem os Dcputldos.

,\rt. ~r. O man~13to dc Senador clurar3 nove annos, renOI'ando-se
o Serndo rclo terço tricnnalmcnte.

Par-:1g-rapl1o unico. O Senador eleito cm silhstituiç:io de outro
cxcrcerá o mand:¡to 1',,,:0 tempo quc rcsta \'a ao suhstituto.

Arl. ~J. () Vicc-Presidente da Repilblic:l s~r:1 Prcsidente do Se·
nado, onde só tcr;'l \'oto ele qualidade, e sJr:í substituido, naS ausencias
e impedimentos, pelo Vicc-Pre~;idente d:t meSilla Camala.



Art. ,,3. Compdc pri\':\ti\':\m~ntL: :\0 S:cn:I,!1Ijul~:lr o Presidcntc da
Hcpnblica e o~ dcmais t\llIeeion~.ríos fcderaes desig-nados pela Consti-
tuição, n,);; termos e pcla fórm:\ quc ella prescrc\'e,

~ ¡o. O Senaclo, quando deliberar como tribunal de justiça, será
presidiJo pelo PrcsiJente do Supremo Tribunal Fedcral.

::: :2". N:l0 proferirá scntença condemnatoria senão por dons terços
dos membro,,; presc.:ntes,

~ 3°, :\fto puJerá imp(JI' uutras penas mais que a pcrda do cargo c
a incapaciJade de excrccr qualquer OlItrO, scm prejuizo da acção da
justiça ordinaria contra o condemnadn,

('.\I'I'ITLO IV

Art. 34, Compete pril'ati\'amcntc ao Con}!.-rcss()~acirmal :
1°, Orçar a rcceita, lixar a desp~sa feJeral annllalmente e tomar

as cuntas ,Ia receita c despesa de c:lda e\ercído financeiro;
2", .\utorizar o Podcr Exccuti"I) a cuutrahir cmprestimos, c :\ fazer

outras opcraç¡-¡es de credito:
:,", Legislar sobrc a divida public;l, c cstabelecer os meios para

seu pag-amento;
4", I<.eg-ulara arrecadação e a Jistribuição das rendas fc.:deraes;
5°, I<.e;.rularo cOlllmereio internacirmal, bcm como () dos Estados

entre si c.:COlllo Districto Federal, alrandcg-ar port[)s, crear ou sup-
primir entrcpo,tos ;

(t, LegisJ:¡r sobre a navegação dos rios que banhem mais de um
Estado, ou ~c e"tendam a tcrri\rlrios estrang-eiros ;

7°, Determinar () pe~o, o ,'alor, a inscripçfto, o typo e a denomi-
nação das TIloeJa:;;

[1°, Crcar h:1I1CO< dc c:mis,;¡o, Icg'i~!:lr sobrc ella c.:tributal-a ;
1)°, Fixar o padrão dos pe~()s e mcdidas ;
!o, I{csol\'cr dclinitivamcnk sobre os limites dos Estados cntre si,

os do Distdcto Fcderal c os do territorio n:lcinn:d com as nações I¡mi-
trophes ;

lI, Autorizar o (;tlVCI'110a declarar g'uerra, se não tiver IU'2'ar.ou
mallog-rar-sc o rc:ctlrso do arbitramcnto, c a t:lzl'r a p:IZ:

12. ){es011'cr deliniti":lmcnte sobrc (iS tratlJos c con\'cl1çilcs com
as naçÜcs estrangeiras;

13. :'lIndar a capital da Cni:l0 ;
116~ 21
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i4. Conceder subsidios nos E:stados, na bypothesc do art. S° ;
'5. Legislar eobrc o Ecrviço dos correios' c telcgraphos fcderacs j

16. Adoptar o reglmen conveniente á segurança das fronteiras;
17. fo'ixar annuallllentc as forças de terra c mar;
18. Legislar sohre a organização do exercito e da armada;
19. Conceder ou ncg-ar plss:!gem':t forças estrangeiras pelo terri-

torio do p.liz para operaçõcs militares;
:lO. Mobilizar e utiliz:\r a guarda naeion:!l Oll n.ilicia civica, nos

casos previstos pela Con3tituição ;
2 [. Declarar em estaJo de sitio um ou mais pontos do territorio

naG:ional, na emergencia dea¡rgressão por forças estrangeiras ou de
commoção interna, e approvar ou sLlspender o sitio que houver Sido
declarado pelo Pajel' Executivo, ali seus agcntes rcsponsaveis, na au-
~encja do Congresso;

:!2. Regular as condições e o processo da eleição para os cargos
federaes em todo I) p:liz ;

23. Le¡!islar sobre o direito civil, commercial e criminal da Rc-
publica e o processual d:! jmtiça federal;

2~. Estabelecer leis uniformes sobre naturalização;
25. Crear e supprimir empregos publicas federaes, fixar-lhes as at-

tribuições e estipular-lhes os vencimentos;
26. Organiz:lr a Ju::.ti';;'lfCLlcral, nos termos do art. 55 e seguintes

da Secção III ;
27. Conceder :1.111nistia;
2~.l.COllllllutar e pcrdoa;" as pcn~~ impost~s, por crimc de rcspon-

sabilidáde, a03 funcciomlrios feLleraes ; .
29. Legislar sobre terr,lS e minas de propriedade da União;
30. Legislar sobre a organiza~'ão municip:!1 do Districto Federal,

bem como s')hrc a paliei:!, o ensino sup2rior e o..; dem:¡is sef\'iços que
na capital forem resen'ados para o Go\'crno da União;

31. Submetter a legislação especial os pontos do territorio da H.e-
puhlica n::cessarios para funJaçãn de arsel1:\cs aLI outros cstal'eleci-
mentas e instituições ele conreñiencia federal;

• ;)2. Reg'nlar os casos ele extrJelicção entre os Estados;
:1.3. Decretar ~s leis c rcsoluç<1e" I1cccssmias ao exercicio dos po-

deres que pertencem á União;
3-1. Decretar as leis organicas para a execuçiío completa da Consti-

tuiÇão.



,\rt. 35. Incllmhc, olltrosim, ao Congres~o, mas não privativa-
mente:

1°. Yelar nJ guar,b da Constituição e das leis, e providenciar sobre
as nccessidades dc caracter federal;

2°. Animar, lllJ p:liz, u desenvolvimcnto das letras, artes e sciencias,
bem como a immigração, a,~Ticultura, a industria c o commcrcio, scm
privilegios que tolham a acç~\o LOS Govcrnos locae,i;

3°. Crelr instituições dc cnsino sup;;rior c sccundario nos Estados;
4°. Pr0ver á instrucção sccundari:l no Districto FecicraI.

.\rt. :/,. Salv,¡s a:; excepções do art. ~9, todos os projcctos de Id
pajem ter origem indbtinctamenlL:!la Cam::!ra ou no Senado, sob a
iniciati\'a de qu:l1qucr de scus membros .

.\rt. .)~. O proj<.:ctode lei adoptado numa lbs Camaras será
submettiJo á outra; C e"ta, si o :lpprovar, C!lli.tl-o-ha ao PoJer Ex-
ccutivo, qu~, aC'l"iesc:endo, o sal1ccion:trá e promlilg-ará.

~ 10. ~e, por~ll1, ° Presidente da I\epul'lica ° julgar inconstitu-
ciunal, ou cllntrario aos interessei eb Nação, neg'arÚ ,ua sancção, dcntro
de la di::ts ult'is daL¡u~lIe em que recehcu o projecto, de\'o!\'endo-:l,
nest~ m;;snlO ¡'razo, Ú Ca;nara (\ndc e1le se hou Icr iniciado, com os
moti vos d:¡ recusa.

§ 2". C siLilL"Íodú Prcsidente da [{epublica no deccnnio importa a
s:lllcção; e lWc:::'o de scr csta neg-ada, quanJo jÚ estiler cncerrado o
Congn:sso, o Pre,jdcntc dar:í puhlicidade :ís Sllas r'lzues.

§ 3°. Dc\'Oll'ido o projecto á Cannr:1 inidadora, ahi se sujeitará a
uma discuss:ío e á votação 1l0min:11, considerando-se approrado, se
obtiver dous tCI"ÇOSdos sulTrag-ios presc'ltcs. ?\cste caso, o prcjcclo
será rcmettido .:\ outra Camara, quc, se o approv:lr pelos mcsmos tra-
mit~'Jo,e pch mcsma maioria, o enviará como lei ao PoJer Executivo,
para a form:t1iclade da promulgação.

§ 4°.. \ sanc;5.o e a promulg-¿¡ção elTxlu:un·sc pDr estas Ii.'¡nnulas:
¡a. '( () Cong-res'o 0:acional decr;;!:\ e eu s:lllcciol1o a seg-uinte lci

(ou rcsolução) : )) ;
:l'. « O COnf!TeS30 l\':lCion11 d~crcta c cu pro:nlll~~'oa s'2guintc lei

(ou resolução) : ,).



Arto 38. Não sendo a lci promulgada dentro de 48 horas pelo
Presidentc da Hepublica nos casos dos s§ 2° e 3°, do arto 37, o Presi~
dentc do Senado ou o Vice-Presidente, si o primeiro não o fizer em
cgual prazo, a promulgará, usando da 3cguinte fórmula: « F., Presi-
dente (ou Vice-Presidente) do Senado, faço sab~r aos que a presente
virem que o Con6T~sso );acional decreta e promulga a seg'uinte lei
(ali rc:solução) >l,

Art. 39. O projt.:du de uma Camara, emenJado na outra, voltará
á priml.:ira, que, se accÚtar as emendas, envial-a-ha modificado el\l
conformidadl.:ddlas ao l'odl.:r Executivo .

.~ 1". No caso contrario volverá á Call1arJ revisara, e si as alte-
rações obtiverem dous terços dos votos dos membros pre5l.:lltes, con·
siderar-se-hão approvadas, sendo então remcttidas com o projecto a
Camara iniciadora, qlle só poderá reproval-as pda mesma maioria.

. § 2°. Rejeitada ..; destc múJo as alkraçüc:s, o projecto será sut·
l1ll.:ttiJo,Sl.:mellas, á s..1ncção.

Art. 40. 03 projectos rejeitados, ou não sancciunados, UCIO

poderão se~ renovados na Illl.:Sl1las~ão leg'islativa.

SECÇÃO 11

DO PODEI;, EXECUTIVO

CAPITULO I

no PHESllIENTE E DI) VICE-PRESIDENTE

Art 4 I. Exerce o Poder Executivo o Presidente da Republica dos
Estados Unidos do Brazil, como chefe electivo da Nação.

§ 1°, Substitue o Presidente, no caso de impedimento, e suçce-
de-lhe, no de falta, o V:ce-Presidente, eleito simultaneamente com
clIe,

~ 2°, No impedimento, ou falta do Vice-Presidente, serÜo SIICCCS-

sivamente chamados á Presidencia o Vice-Presidente do Senildo, o
Presidente da Camara c o do Supremo Tribunal Federal.

§ ,,0, Sio c()nJiçÜ~s l.:sS~llciae3p.1ra s;.:r eleito Presid~ll\e ou
Vice-Presidente da Republica :

¡a, Sl.:rbrasileiro n3to;
2&, Estar no exercicio dos direitos políticos;
3". Ser maior de 35 annos.



Art. r. ~(',no caso de \"a¡.:a, por yualquer causa, da Presidencia,
ou \ Ice-['n:sidenci:l, nflo huu\'l:!'c01 a:nda decorrido duus annos do
periodo presidencial, proL\:Lkr-sc-ha a nO\,;1 dcil,':\o •

.\r1. .1.'" O Prcs;dcntc e\crcer:'[ o caq,w por clllatro annos, nilo
podendo ser rcekito I':\ra u 1'~rioL!o pre.sidcncial imnlCdiato.

~ 1°, O \'¡c'c·Prcsidcnte que e\crcer a presiL!encia no ultimo anno
do perioJo l'rc,óidencial n:lo poJerá st:r ckito presidentc para () periodo
segujnt~.

~ 2~, O Presidente deixará o e\ercicio de suas rUI1c~{jes,improrú-
g'avelmente, no mesmo dia em qne terminar o seu periodo presidencial,
succedendo-Ihe log-o o rel'em·eleito.

§ 3°, Si este s~ achar impcdicio, ou !':tltar, a substitui<;ão Lu'·se-ha
110Stermos do an, -t I, ~§ I° e JO

,

~ 4°' O primciro perio,'o presidencial terminará a J ~ de :\o\'c01hro
de 18<)-1,

,\rl. -1.1, ,\0 emposs:1r-se do c:\rg'o, o Presidente pronunciad,
em sessão do Congresso, on se este não esti\'er rellnido, ant~ o Su-
premo Tri]'lInal Federal, esta amrmação :

" Prometto manter c cuml'rir COJ11perleita lealdade a Cúnstituiçiío
Federal, promo\'cr o l'em ~teral d:1 Repu<,lica, ohser\,;1r slIas leis, SllS-
tentar-lhe a lIniiío, a integ-ridade e a indepenLkncia ».

Art. 4.1, O Presidente e o Vice-Presidente Ilão podem s:1hir do
terrHorio naCÍoll:11sem permissiío do CongTesso, soh pella de perderem
o carg'o.

Arlo -16. () Presidente e o \'ice-Presidente p2rceherão sub,idi1
(hado pelo ('oll~re,so nn I':riodo presidenci;¡l ante~edente.

(',\ I>IT(TL() Il

Arlo -I:". () Presidente e Vice-Presidente da RepuHca sr,iío
eleitos por sufTra.Q'io directo da 7":1çiío, e maioria absoluta de '"otOR.

~ 1°. :\ elciçãrj ter:'\ log'ar no ,'i:1 I ,le marco ('O ultimo anno do
perioc.!o I'resic!enci:ll, procedeJ1do-!'e na ('al'it:11 Federal e J1:1Scapit;le~
do~ Estados ;\ al'nração ('OS roto!' recel':dos nas respecti\':l;, CÍrCl1l11-
scripç{ícS, O CongTes,o ¡¡mI a apura,;iín na Sll:1 p!'imei!':1 ,es,;;n do
mesmo aJ1IlO, com C]ua1qner J1nlllero de membros presentes,



§ :¡o. Si nenhum dos votados houver alcança40 maioria absoluta, o
Congresso elegerá por maioria dos yO tos presentes um dentre os que
tiverem alcançado as duas votações mais elevadas, na eleição di·
recta.

Em caso de empate, considerar-se-ha eleito o mais velho.
§ 3D

, O processo da eleiç<1oe da apuração será regulado por lei
ordinaria.

§ 40
• São inelegivcis para os cargos de Presidente e Viee-Presi-

dente os p.:¡rcntes .consanguineos e amns, nos I' e 2° gráos, do Presi-
dente e Vice-Presidente, que se achar em exercício !la monlcnto da
eleição, ou que o tenha deixado até seis mezes antes,

CAPITULO lI!

nAS ATTRm¡;¡çUES 1>0 PODER EXECVT!VO

Art. 48. Compete privativamente ao Presidente da Republie.1 :
)0. S1nccion1r, promulgar e fazer publicar as leis e resoluçõcs

do Congresso; expcdir decretos, instrucções e regulamentos para a
sua fiel execução;

Z". Nomear e dcmitlir livremente os Ministros de Estado;
30

• Exercer ou designar quem deva exercer o commando supremo
das forç.1sde terra e Jll:ir dos Estados OniJos do Brasil, quando
lorem chamadas ás armas em defesl internl ou exterllJ da União;

40
• Administrar o exercito e a armada e distribuir as respectivas

forças, confurme as leis fedcracs e as necessidades do Govcrno 1\a-
cional;

S". Pro,'er os cargos civis e militares de carJctcr federal, salvas
as restrieções express1s na Constituição;

6°. Indult1r e co:nmutar as penas, nos crimcs sujeitos á juris-
dicÇ<10fedcral, salvo nos casos a que se refercm os arts, .34, n, ~8, e
52, ~ 20

;

7". Dcclarar a gucrra e fazer a paz nos termos do art. 34, n. 11;

80
• Declarar immejht:l1nente a ¡ruerra, nos casos de invasão ou

aggre3são estrangeira;
9". DJr conta annu:¡llll~nte da situaÇ<10do paiz ao Congresso Na-

cional, indicando-lhe as providencias e reformas urg-cntes em mcn-
sagem, quc remettcrá as sccretario do Senado no dia da ahcrtura da
sessãc legislativ!\ ;



327-
10. Con\"ocar O Congresso e\traordinariamentc ;
I I. I\iomear os magistr;¡dos federacs, meJiante proposta do Su-

premo Tribunal;
12. Komear os membros ,lo Supremo Tribunal Federal e os Mi·

nistro:> diplomaticos, sujeitando a nomeaç[lO á appro\'açiio do Senado.
:\a ausencia do Congre:'so, desig-Ilal-os-ha em COIl1ll1iss.'ío,até que

o Senado se pronuncie;
I,l' Komear uS delluis membros do Corpo Diplomatico e os

agentes consubrcs ;
q, !\Ianter :lS rcIaçC¡es com os Estadus estrangeiros;
I'=;, Declarar, por si, ou seus agentes rcspollS-1\"eis, () estado de

sitiu l:IlI qual'lucr puntll du teniluliu naciuIlal, nos C:lSOs de aggrcss1ü
estrangeira, ou gra\"e commoçiío intestin:l (art. (¡O, n. 3, :lrt. 34,
n. 21 e art. no);

J (J. Entallolar negociaçõc:, internacionaes, celebrar ajustes, con·
\'ençties c trat:ldos, sempre .1.1 reJcrcnd1l1l1 do Cong-resso, e appro\'ar
os que os Estados celebr:\rem na conlormid:lde do art. (¡S, submeto
tendo-os, quando cumprir, :'\auctoridade do Congresso.

('\PITIll.O IV

Art • ..)'). O Presidl'nte ll1 Republica é au\iliado pelos :\1ini~tros
de Estado, ag-elltes de SU1 conlbn;1, que lhe sllbscrerem os actos, e
cada um delles presidirá a 11m do.; :\Iinbterio:> em que se dividir a
aJministr:¡ç:io feJeral.

Art. So. ns Ministros de E't1du niío poder:io :1ccllmular o exer-
cicio de nutro cmpreé;o nu fllllcçiío puhlica, nem ser eleitos Presidente
ou Vice-Presidente da Uni50, [)eput:¡do ou Sen:¡dor.

ParagT1pho unica. O [)eputad¡) ou Senador qlle acccitar ° cargo
de l\linistro de Est:¡10 perderá o mandato, e proceder-se-ha immc-
c1iatamcntc a n(Aa e1ciç.ío, n:1 q¡¡:¡1não poderá S2r \'otarlo.

Art. SI. Os :\linis!ros de E~t:do n:i') p)::Icrão comparecer:\5
,C'ss¡'íe~dC)\'r)1~TeS"(), e sÓ se ca:n11Il!1ic:¡rão com elk por escripto, ou
p~sso11mellte. c'n confcrencÍ1 com as commissõcs chs \'tlmaras.

Os relatorios :¡nnnaes d·)s :\lini~tros ser.1o d¡ri~idos :¡o Presidente
cltl Repllblic:¡ c distrihuidos ror todos os memhros do Congw:so.



Art. 52. Os Ministros de Estado não ~o responsaveis perante o
Congresso, ou perante os Tribunaes, pelos conselhos dados ao Presi.
dente da Republica.

§ 10. Respondcm, porém, quanto aos seus actos, pelos crimes
qualificados em lei.

§ 2°. 1\'os crimes communs e de responsabilidade serão proccs-
sados c julgados pela Supremo Tribunal Federal, e nos cúnnexos com
os do Presidente da Republica, pela auctoridade competente para o
ju]g'amento destc.

CAPITULO V

D." HESI',J:"$AIlILIDA[)E Do) PHESIDE~TE

Art. 53. O Presidcnte dos Estados Unidos do Brasil será submet-
tido a processo e a julgamcnto, depois que a Cumura declarar proce-
dente a accusação, perante o Supremo Tribunal Federal, nos crimes
communs, e nos dI' responsabilidade perante o Senado.

Paragrapho llnico. Decretada a procedencia da acclls.'ls'ão, ticará
o Presidente suspenso de suas fllncçÜes.

Art. 54, São crimes de responsabilidade os actos do Pre~identc d~
Republica, que attentarem contra:

1°. A existencia politica da União; •
~•. A constituição e a forma do Governo Federal:
3°. () livre e'\ercicio dos poderes politicos;
4°, O gozo e exercicio le~'al dos direitos políticos ou individuae" ;
.so. ;\ segurança interna do raiz:
(¡O. A probidade da administração:
;-0. ,\ g'uarda c empreg'u const:tucional dos dinheiro~ publicos;
Bo. ;\s leis orçamentarias ,"otadas pelo Conp-resso.
~ l°. E~es delictos serão del1nid,)s em lei especial.
~ ~o. Outra lei reg'ulará a accu5açáo;o proces"o e o .i1l1g-amento.
~ 3", Ambas essas leis ser50 feitas na primcira sessi'1Odo primeiro

Congresso.

SECÇ\()IJ[
no POflEH .1l'ilICI.\RIO

Art . .'i.~'() Poder .Judiciario lb {'nWo tcr;\ por nrgiíos um Suprelilo
Tribunal Federal, com sédc na Capital da Hepublica, e tantos .ill;zes
e trihunaes Ihkraes, distribuidos pelo I':liz, quan[os o C()n~rcss(¡ crear.



Art. só. o Supremo Tribunal Fcdcral compor-se-ha de I S JUJZC~

nouleados, na forma do art. ,~i:l,n. l:l, dentre 08 cidadflos de notave]
saber e replltaç;10, elegi\'cis para o Senado.

:\rt. 57. ()s juizes federaes sflo \'italicie,s e perderão o cargo uni-
camente por sentença Judicial.

S 10. ()s seus \'Cnclmcutos sc:rflo determinados por lei e nflo poderflo
ser diminuiJos.

S :lO. O Senado jlllgará os membros uo SUl'remo TrilHlllal Federal,
nos crimes de responsahilidade, e este, os j¡¡izes federaes inferiores.

Art. SH. Os Tribunac.-; Federaes elegerão de seu sejo os seus
presidentes e organizarão as re~pecti \'as secretaria,.

S ¡". ,\ num~lç:lO e a demissão dos empreg'ados da secretaria, bem
como o pru\'imento dos oflicios de justiça nas circulllscripções judicia-
rias, compete respc:cti\'all1ente aos presidentes dos tribunaes ..

~ ~". () Pre~iLlente da I~epublica designará, dentre os membros do
Supremo Trihun1l Federal, o ProcuraJor (¡eral da Hepublica, cujas at-
tribuiç(j~s s~ ddinirão em lei.

,\rt. 59. ,\0 Supremo Tribun:tl FClkral compete:
I. Processar e julg'ar orig'inaria e privati\,¿lIllente;
a o Presidente da nepuhl¡ca, nos crimes C"ffimllns, e os ;\lini,tros

de E,tados, nos C:1SOSdo art. S:l ;
b) os ,\lilli~tros diplolllaticos, nos crimes C01l11l1UllSe nos de res-

ponsabilidade j

c\ as callsas e conl1ictos entre a C niãa e os E,tad(ls, ou entre estes
uns C(lm os outros j

d) os liti;,:ius c as rCl'bm:lç,-,es entre na~ões e:-trangeiras e a L'nião
ou os Estados;

e) os conflictos dos juizes ou tribun1es t'ccleraes entre si, ou entrc
estes e os dos Estad, IS, :1ssim COIllOos dos juizcs e tribnnacs de um Es-
tado com os juizes e os tribl1l1aes Je outro Estad!) ;

J l. J Illgar, em ~TA() de recurso, :1S Li uestões re"oh'idas pelos juizes c
tribun:1es feder:lcs, :1:-..5imcomo as de que trat:1m () presente artig'o, ~ 1°,

e o arto (,0;
li!. Rc\'cr os I'rocessos lindos, nos termos do art. nI.
~ 10. l)as scntenças das jIlstiç:1s dos Est:1dos em ultima inst:1nja

h:1\'erfI rccurso p:lra o Supremo Tribunal Federal:
.7\ C}lI1ndo se quc:-tionar sobre:1 Y:1lid;lde ou applicaç1ío de tra-

tados c Iri~ federac", e a decisão ,!o tribunal do Estado fór contra ella ;



b) quando se cont~tar a validade de leis ou de actos dos Governos
dus Estados em face da Constituição, ou das leis federaes, e a decisão
do Tribunal do Estado considerar validos esses actos ou essas leis im-
pugnadas.

§ 2°. Nos casos em que houver. dc applicar leis dos Estados, a jus-
tiça fedcral consultará a jurisprudencia dos tribunae, ¡ocaes, e, vice-versa,
as justiças dos Est:dos consultarão a jurisprudcncia dos tribunacs tc-
deracs, quando houverem de interpretar leis da União.

Art. 60. Compete aos juizes ou tribunacs federaes processar c
julgar:

a) as causllS em que alguma das partes fundar a acção, ou a defesa,
em disposição da Constituição Federal;

b) todas as causas propostas contra o Governo da União ou Fa-
zenda Naçional, fundadas em disposições da Constituição, leis c regu-
lamentos do Poder E\:ccutivo, ou em contractos cclebrados com o
mesmo Govcrno ;

e) as causas proveniente:> de compenslçõe" rcivindicaçÜes, inje-
mnização de prejuizos ou quaesquer outras propostas pelo Governo da
União contra particulares ou vice-versl ;

d) os litigios entrc um Estado e cidadãos de outro, ou entre ci-
dadãos de Estados di vcrsos, di vcrsificando as lcis deste;

e) os pleitos entr~ Estados e;trangeiros c cidadãos brasileiros;
f) as acç<1:=smovidas por estrangeiro> c fundadas qUér em con-

tractos com o Governo da {;nião, quer cm com'cnções ou tratados da
União com outras nações;

g) as questões de direito nnritinlo e 111vegação, assim no ocmllO
como nos rios c lagos do paiz ;

li) as qucst<1es de direito criminal ou civil internacional;
i) os crimes politicos.
§ 1°. l~ vedado ao CoagTe-so comlllctter qnalquer jllrisdicção Ce-

deral ás justiças dos Estados.
~ 2'. As sentenças e or,lcns da mag-istratnra federal são e\ecut~J:¡s

por officiaes jlldiciarios da União, :IOS quacs a polkia 10~:\1é ohrig.i.b
a pre:.;tar auxilio, qU:lIldo in\"Oc:\Jo por ,elles.

Art. 61. :\s decisões eles juizcs ou tribull'leS dos Est:¡dos, nas 1111-

terias dc sua C011p~tencia, p')r~o terlllo aos pro~essos e ás qllestõ~s,
salvo quanto a:

)0. H.1reas-cor/'lIs, ou



2°. Espolio de estrangeiro, quando a especie nao estiver prevista
em convenção ou tratado.

Em taes casos, haverá recurso voluntario pJra o Supremo TribunJI
Federal.

Art. (Í2. :\5 justiç:¡s dos EstJdos não pajem intervir em questões
sub:uettidas aos tribunaes federJes, nem anuullar, alterar ou suspender
as SUJS sentenças ou ordens. E, reciprocament~, a justiça lcdcral não
pÚJe interrir em qucsWes submettidas aos tribllllaes dos Estados, nem
anuullar, alterar ou suspender as decisões ou ordens dcstcs, exceptuados
os casos e\plb-<llucnte dechrados uesta ConstituiçãO.

TITULO 11

IlO~ ESTAllOS

Art. 63. C:lda Estado re;2-cf·se-h:1 pela Constituiç:to e pelas leis que
adoptar, respeitados os principios cOl1stitucionaes da {Tni.'io.

:\rt. (Í4. Pertencem aos Estados as minas e terras devolutas si-
tuadas nos seus respectivos territorios, caDendo á {'nião sómente a
porç'io de territorio que mr indispeusa\'el pJra a defesa das fronteiras,
fortifica'~õe" construcçi>es militares e estraJas el' ferro federaes.

Para~l'apho unim. Os prnprios nacionaes que n.'io forem ueces-
s3rios P:l!':l s2r\'iços da Uni.'i,) passarão ao dominio dos Estados em
cujo territorio estiverem situados.

:\rt, 65. f: facultado aos Estados:
¡o. Cekhrar entre si ajustcs e convenções sem car:1cter político

(art. 48, n. 16);

2°. Em g-cr:t1, tojo e qualquer poder ou,1ireit,) que lhes não for

neg-ado por c!ausula expressa, ou implicitamcnte contido n:lS c1ausu!a,
expressas da Constituição.

Art. 66. E defe,o :lOS Esta.los:
¡o. Re~:1!'3r fé aos dncn:n2ntos politicos, de natureza Icg-islati\'a,

administratil·a ou jndiciari:l, (1:1 ITnião, ou de qll11qncr dos Es-
tados ;

::lo. Rejeitar a moeda ou a emissão hancaria em circulação por acto
do Governo Federal;

:;0. F:l7cr on declarar [!'nerra entre si e usar de represalias;



4°. Denegar a extradição de criminosos reclamados pelas justiças
de outros Estados ou do Districto Federal, segundo as leis da União

por que esta materia se rege (art. 3~ n. 32).

Art. 67. Salvas as restricções especiticad:ls na Cocstituiçiío c nas
lei .., federaes, o Distrieto Federal é administrado pelas autoridades

municipaes.
Paragrapho unieo. As despesas de caracter local, na Capital da

Republica, incumbem exclusivamente Ú autoridade municipal.

TITULO III

D O !lI U 1\ I C I P I O

Art. 68. Os Estados organizar-se-hão de fórma que fique assegu-
rada a autonomia dos municipios em tuJa quanto respeita ao seu peculiar

interesse.

TITULO IV

DOR CIDADÃOS BRARILEIROR

SECÇ:\O I

A.rt. Ar). S1Io cidadãos brasileiros:
)0. Os nascidos no fkasil, :linda que de pae estr:1I1~eiro, não

residindo este a serviço de sua nação;
2°, Os filhos de pae brasileiro, e os ille:.!:itil11()sde mãe brasileira,

nascidos em paiz estl'angeiro si estabelecerem domicilio na Republica;
-:;0. Os filhos de pae brasileiro que estiver noutro paiz ao serviço

da Republica embora neHa não venham domiciliar-se;
4'. Os estrangeiros quc, ach:1I1do-se no Brasil aos) S de Novembro

de r8Hr¡, não declararem, dentro de seis mezes depois de entrar em
vigor a Constituiçáo, o animo de conservar a nacionalidade de origem;

S°. Os estrangeiro~ que possuircm r.cns immoveis no Brasil e
forem casados com brasileiras ou tiverem filhos brasileiros, com tanto
que residam no Brasil, salvo se nl1nifestarcm a intenção de n1\o mudar
de nacionalidade;

(,., Os estran~eiros por outro modo naturalizados.



Art. 70. Sào elcitores os ci,ladjos maion:s de 21 annos quc sc
alidtarclll na IÚrma da lei.

~ 1°. j\ão podcm alistar-sc cleitores para D:ieleições fcclcr;lls, ou
para as dos Estados:

¡o. Os lllendi:,!os ;
2". Os ana1phabetus ;
3", ,\s praças d..: prct, cxccptuando os alunlllus das CSCOLISmilitares

dc cnsino supcrior ;
4°. Os relig'¡osos de orJens mona,·tlcas, companhias, CUl1:,!Teg'açõcs

ou eOlllll1ullldaJes de qualcluer dcnomin:lç:io, sujcllas a \'lHO de
obediencia, reg-ra, ali estatuto, quc importe a renuncia da liberdadc
individu:ll.

~ 2°. '>:10 illclegi I'cis os cidad~IOS IÜO aLslan:is.
An, 71. ()s direitos de ddaJáo brasilciro só se suspc1lLkll1 ou

perdem-se nljs casos ae¡ni p:¡rticnbrizados.
10. Suspendem-se:

a) por incapacidade physica uu mnral ;
b) por condelllnação criminal cme¡uanto durarem os SClISelkitos.
S 2°, Perdem-se::
a) por naturalizaç~lo em pajz estrangeiro;
b) por acccitação dc emprcgo ou pensão de guverno estrangeiro,

sem licl:l1ça do Poder E.xecutivo Fcderal.
S :;0, Cma lei l'edl:ral determinará as condições de J"(mcquisição dos

direitos de cidadão brasileiro.

SECÇ;\O 11

DECL.\H.\ÇXO DE DlIlEITOS

A 1'1. :-2. ,\ Constit uiç:io ;lSSCé!'lIr:l:l br:lsilci n,s e a estr,lngdros
rl:sidclltcs 110 p:liz a in\"iol:thili,~adc dos dircitos concernentes á lil'cr-
dade, ;\ ;;eg'llrança indil'idlI:Jl e á j'ropricdade, nI 's termos ,e;..:lIintcs:

~ 1°, 1\ing'llcm l'l')de scr ol'rigado n t:lzer, OlI deixar de f:¡zcr al-
g-llma C'll:l';':l,sinã() em virtl¡Lle de Id,

~ 2", Todos S~') iglIacs pcr:1I1te a lei.
,\ [{cl'"blka não admitk privilegio de: n:\s<:Ímento, desconhece

fÓros de nobreza, e cxtin;.!tlc :lS orJens honorilicas existentes e todas as
slIas prerog'ativas l: rcg-alias., hem COl1l0llS titlllns nobiliarchicos e de

conselho.



§ 3°. Todos os individuos e confissões religiosas podemexercer
publica e livrcmcnte o seu culto, âssociando-se para esse fim e ádquirindo
bens, observadas as disposições do direito commum.

§ 4°. A Republica só reconhece o casamento civil, cuJa celebf.1ção
será gratuita.

§ 5°. Os ccmiterios terão caracter secular c serão administrados
pela auctoridade municipal, ficando livres a todos os cultos religiosos a
pratica dos resp~ctivos ritos em relação aos s::us crentes, desde que
não olfendam a moral publica c as leis.

§ 6°. Será leigo o ensino ministrado nos e:,tabelecimentos publicas.
§ 7°. Nenhum culto ou igreja gosará de subvenção oflicial, ncm

terá relaçõcs de dependencia ou alliança com o Governo da UnWo ou
.o dos Estados.

§ 8°. A todos é licito associarem-se e reunirem-se livremente e sem
armas, não podendo intervir a policia senão p.1ra manter a ordem
publica.

§ 9°. Ê permittido a quem quer que seja representar, medi:¡nte
petição, aos poderes publicas, denullciar abusos .d:lS autoridades e pro-
mover a responsabilidade dos culpados.

§ 10. Em tempo de paz, qualquer páde entrar no territoriu
nacional ou delle sahir, com SUl fortuna e bens, quandé> c· como lhe
convier, ;nrle!1enclcntement(~ d(~ p~S~ctrorte.

§ 11. A casa 6 o asylo illviolavel do individuo; ningucm póde ahi
penetrar de noite scm consentimento do morador, sinão para acudir a
\·ictimas de crimes ou desastres, nem de dia, sinrio nos ClSOSe pel:!
fórma pre!'criptos na lei.

~ r 2. Em c¡nalquer asslImpto é liHe a m:lIlifestaç:ío do pensamento
pela imprensa o~ pela tribuna sem dcpcmbncia ct.~ censura, respon-
dendo ca.i.1unJ pelos abuso.> que comnJetter, nos C1S0S e pel¿l fúrma que
a lei determinar. Não é permittido o anonymato.

§ 13. A excepç.'io do flagrante delicto. a pris:l0 não poder.i ex-
ecutar-se, sen:ío depJis de pronuncia do indiciado, Sl]VO os casos de·
termillldos em lei e mediante ordem cscripta (L1auctorijade competente.

§ ¡-t. ;\in;:rllcnJ poJerá ser conserl'ado em prisão sem culpa for-
mada, salvo as exc~pçõC3 espc~if1cadas em Id, ne:n levado á prisão Oll
nella delido, si prestar fiança iJone:¡, nos casos em que a lei admittir.

§ 15. Nin~uem será sentenciado senão pela auctoridade com-
petente, em y;rtude de lei anterior, e 111 fórma por ella reg-ulad:!.



S 16. Aos accw:ados s<:assegurará na lci a mais plena dcfesa, com
todos os recllrsos e mcios essencia<:s a dIa, desde a nota de culpa, en-
tregue em ::q horas ao preso, e assignada pela auctoridadc competente
com os 110me,,;do aeeusador e das test<:munhas.

3 17· O direito de propriedade mantem-se em toda a sua plenitude,
salvo a desapropriação por m:c~ssidade ou utilidadc publica, mediante
indcmnizaçao ¡;ré\'ia.

As minas p~rtenc<:11laos proprietarios do sólo, salvo as limitaçóes
que forem estabekcidas por lei a b~11lda exploração deste ramo de

'industria.
Jil. I~ invioJavel u sigillo da correspondencia.

§ 19. Ncnhuma pcna pas.;ará da pessoa do delinqucnte.
§ 20. Fica abolid:.! a pena de g'alés e a de b:lJ1imento judicial.
~ 2 (. Fica egualmcnte abolid:! a p~na de morte, resonadas as

disposições d:.! legislaçáo militar em tempo de guerra.
S 22. lhr-se-Iu o ll.1be.1s-corp:ts s2mpre quc o individuo soffrer ali

se achar em il1lmincnlt> p"rigu de sJffrer \iolencÍl ou coacçáo por illc-
galid.:¡de ou abuso de poder.

~ 2.1, A <:xcepção d:.!se:lUS:lSque, por sua mtnrcza, pertenccm a
juizo..; es~'eciaes, não ha\'crá f0ro privilcg-iaJo.

~ 2i' 1:: ¡tarantiJo o I¡\TC exercicio dc qualquer proliss:.10 moral,
intellcctlul e industrial.

§ 25, Os il1\'cntos inJustriaes pcrtenêcrão aos scus auctorc~, aflS
Cjuacs licad g-~lI'antiJo p 'r Ici UlJlprivilegio temporario, ou será COll-
edido peJ,) COllg-reSS) um pn.:mio razo1\'el, cluando hall cl)llvenicncia
de vulg'arizar o iurcllt(J.

~ 26. :\os anctor<:s de obras literarias c artisticas é garantido o
direito cxclusivo dc re¡1roJuzil-as p"l:\ impren~:l ou por clualqucr outro
processo mee:\l1ico. Os herdeiros dos auctor<:s gozarão desse direito
pelo teulpo que a lei uctcrminar.

~ 2:-. ,\ ki aS;<:~l1rará tamkm:t pr(Jpri~dade das marcas de fah'ica.
§ :lil. Por m(¡ti\'o dc erell~a oa de I'llncç:io relig'it),a neilhulJl

cidadão ¡'r:¡sileim pcderá ser prív.:¡d(J ue SL:Ui din:itos ciris e politico~,
ncm eximir-se do cllmprimcllto d<:CjnalLlllcrdClcr cil'Íct).

~ 2'}. (li q \lC alleg'arcm 1l1tlti\0 de crença religio~a com o fim de
se isentarcm de quak1uer onu;; que as leis da Hcpllblica imponham aos
cidadãos, c us que acceitarem eondecoraçÜes on titulos nchli:\rch:cos
estrangciros, perd<:rão todos os direitos politicos.
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§ 30. Nenhum imposto de qualquer natureza poderá ser cobrado
senão em virtude de uma lei que o autorize.

!i 3[. É mantida a instituição do jUI'Y.
Art. ' 73. Os carg'os puhlicos, civis ou militares, são accessiveis a

todos os brasileiros, observadas as condições de capacidade especial,
que a lei estatuir, sendo porém vedadas as accumulações r(;l11uneradas.

Art. 74. As patentC3, 05 post03 e os cargos inamovÍYeis são ga-
rantidos cm toda a sua plenitude.

Art. 75. A, aposentadDri:t só poderá ser dada aos fUllccionarios
publicas em caso de invalidez no serviço da Naçao,

Art. 76. Os officiaes do excrcito e da armada só perderão suas
patentes por condemnação em mais de dous annos de prisão, passaJa
em julgado no~ tribunaes competentes.

Art. 77. Os militares d~ terra e mar terão fóro especial nos
delictos militares.

§ 10. Este fÔro campar-se-ha de um Supremo Tribunal ,'I¡litar,
C~ljOSmembros serão \'italkir)3, e dos conselllOs necessarios para a for-
mação da culp:1 e julgamento dos crimcs.

§ 20
• A organização e attr¡buiçõ~s do Supremo Tribunal Militar

serão reguladas por lei.
Art. 73. :\ esp~cil1cação das garantias e direitos, expressos na

Constituição, não exclue outras garantias c direitos, não enumerados,
mas resultantes da fórma de g'orel'l1o ql)C ella estabelece e dos prin-
cipias que consig-na,

TITULO V

DISPOS¡çlíES GERAES

Art. 7'}. () cidadão illl'cstido em funcçücs de qU:llqner dos ln's
poderes federaes não poderá exercer a.; de outro.

Art. 80. Poder-se-l1a declarar em esla.io de sitir) ql\Jlqner p1rlc do
territorio da União, snspcnclcnJo-sc ahi as garantias COl1stitllcionacs por
tempo determinado, qU:lnc!o a se~llrança da RepJhlic1 o exigir, em caso
de :lggress'io estrang'cira ou C'l:llllloção inte.;tina (art. :14 n. 21).

~ 1°. :-Ião se achan lo rennido o Con:;resso, e correndo a Patri:J
imminelltc perigo, exercerA cssa attrib'.Iiçb o Pajel' E\:eclltivo Feder:ll

(art. 48 n. 15)·



§ ~'. E:il":, pUI''':al, ,:I,r,lIJ:c u c,:ilado d..: sitiu, rc"trillg-ir,~..:.ha, nas

mcdida,; J<.:I ":),JI"e;,-aUCUIltra :b p:s;oas, a implJr,

J ", .\ d~l<':;]~:II)<.:m 10'-:,'1' ¡L'IU deolilladd :10, rél), J..: crimes

COIllIllUlb.

2°, U dcsl..:rr.¡ I'Jr:t ulltru,; ,iliu, dI) lL:rriluri" nacional.

~ 3°. J., ';";U L]'!<':se rCllllir u (un~T\'>so, ° j 'rC'llkllte Ja Hepublica

lhe relatar;i, IJI'Jl1r;I:¡Ju,;ts, :IS mcJdas ele c\<.:cp,au 'Iue hUllr<.:rem sido

tomadas.

S -t'" .\s ath,:toriJ:lJI> quc lL:llhJln ur,lcn:ldo Ucs IllcJiJas são rcs-

pOllsarei" pdos ah'bUs êU!l1IIl<.:uid,o"

,\rl. ()[, 1,IsprIJêeo,'u,; lillcius, C:111Il:lkri:t crillle, !' ,Jer:¡" ,-,:r rcvislus

a qllaL¡uer t<.:IJ'I'IJ,<.:111h,;il<':li<.:llJ,i"s co,ndeIlllu,jus, pelo Suprelllu Tri-

blln;d Fedcral, p;lr:t reliJJ'IlJ:lr (\11coníínll;¡r a sLlltcn<;a,

S t", ,\ lei mal'C:ILl os l'a'¡h c a rÓl'Illa LLi n:\'i,;;'w, qllC p'lJcrá ser

reqlleriJa pei,) sClllclljaJu, ¡'t)r Ij!,al,¡llcr POV(I, 011,cx,oJJicio, pclo Pro-

curador Cicr:'.i J:I ¡<'CPlli'liê;t,

S 2°, \'a rcri~:ll) n:J() podem ser :lg:.:Tavadas :lS penas da sentcnça

revista.

S 3°, ,\; Ji;po"i<;õc'; do prescntc arti~o s:io extc"s:vas :IOS processos

militares,

,\rt. ,';~, (J~ flIllc'c:ir Jll:lri¡;.:l I'llhlicu,; <io ~',trict:l :llcnte rcspollsavcis

pclos ab:¡.;o,; c: olllis,õc:,- elll ,po'e illc'IlITCl'eill, IlO c\l'rcici'J de sells

car~'ü,,;, :l:-:...iil~ L(¡ili',1 pJ.1 ;IL;lll:....:cll ...it ('lI Jl~_~·I:~~·cllc¡JClll nftll respoIls:l-

biliz:lrClll c'I<:<.:lo''::I:llCI1!C o; ~elIo ~lIb:¡ltcJ'11os,

¡>,II':l~r;ii'IIO 1111;,',),() r.11l~~i"il:\rirl j'lIl'liCI) ('ki:-':lr'~c·II;1 p,)r (11m,

pJ'ullli~~u fI '1';;I;ti, 11,):IC[O ,LI f-" ,S,C, al) Jeseml'ell 1111do~ ;cII; dcvcres

kg-:-ICS,

,\rt. ::,;, ('<111;::111:::11Cl1l vic.:"IL C:J1,jlI:t:llo 1l:lt) rcv, ,:.:aLbs, as leis

Jo :lIlti!-'() ILO,':IIlCil. :,-J 'il:e, c\!i1kil¡ 11:: i'llI'IiL·iLI'n..:,ltc. I1C[(J¡i',1'COll·

tr~tri() :1-' ~Y:-:-!";Il):ll.~e~J·n\"l;,·il.J JlrJn,lJ,) ¡",~Ll('()¡):-,l¡~Ld~:l,1 c :Hb r'riIh ..'irius
11c1!;¡COIl':l¡":";l()~,

,\rt. ::¡, ' , (',I)IC"j)" ,i:1 1"li:\O :::i:II1;:1 I) 1':l:.::\I11cnto da dililb

pul'lka illtCfT1'1 c e,[<.::I;:[,

,\rt. : :,~, ()o: (lilid:l'_'; du ,¡t:"!¡,, L: e1;I'; (Ia"c; al1ncx:\s da :l1'IllaJa

tcrj():l~ lllC:~!il'!":' ~ :l·.'~I!~~>":c \;!'1::1.',-,'I> ;,,,¡.".~ (I'~ ,=1) L'\Cr .....<:,). il().~ (ar~·l)S de
catc~·l)ria l:l JI"r'¡ ·':1:,\t,...IC1~;C.

,\n, ::", T"J) ¡',-:\'il..::1' IL" Il":'i,:':lll :11) ;:~n'i "j Illiliul' Cl11 ,Ic-

lc~:1 tl:t I';lll'il e tll ('''ldillli,::lil, In IÚI';n.l;;I' lei; fcJ<':I'Jc,,;,
tlf,;



Art. 87. O exercito fedcral compor-se-ha de contingcntes que os
Estados e a Districta Fcderal sãa obrigados a fornecer, constituiJos de
conformiJade com a lci annua de fixação dc forças.

§ 1°. Uma ki federal determinará a organização geral do excrcito,
dc acc6rdo com o no lU do arto 34.

~ 2°. A União se encarre~"arA da instrucção militar dos COI'pOS e
armas c da instrucção militar ~ul'eri(}r,

~ 3'. Fica abolido o recrutamcnto militar for~ado,
~ 4". O cxercito e a armada compor-se-hão pdo \'ohlntari~ldo SCiII

premio e, cm fal!:l deste, pelo sorteio prél"iamente org"aniz:ldoo
Concorrcm para o pessoal da armada a EscoJa ~a\'al, as de

,\prendizes Marinheiros c a mariulu mercante, mediantc sorteio.
Art o 8:). Os Estados Lnidus do Brasil em caso alg"um se empe-

nharão em guerra de cOI"luista, direct~t ou indirectamcnte, p.lr sí ou cm
alliança com outra uaçfloo

Art. 8<). ]~ instituido Ulll Trib~l1lal de Cantas para liquidar as
contas d:¡ reccita c despesa e l'eril1car a sua legalidade antes de sercm
prest:¡das ao CongTcssoo

Os membros destc tribunal ser:tu uumcadus pdo Presidcnte d~1lü;-
publica, com appro\'a~lo do Seludo, e sÓIllente pcrdcrlo os seus \o:-;'arc:i
porsenten~oa.

:\rt. l){)o ,\ COIHitllição l'mIeri ser n..:lijl'luada, pur iniciatil"a do
Congresso l'íaL'ionalou das Asscmbléas do.; Estados.

~ 1°. C()nsicler~r-se-h~l1)¡'{")l'"sta~lreform~l ql\:ll1d\},sendo al'r~sel\'
tada por uma quarta parte, p2111l1lel1lJ:;, dus Ille;nbros de c¡ualc¡ul:r lbs
Camaras do Coni-:"1'Cs,,,:\:tci()}uI, (¡'lr ac:ceita, CllI trcs disCLlSS(-ics,\'01'

dous ter~os Jus \"otosnum:\ CUllara, oll'llIan,lu 1'61's"licita,lu 1'01',[(¡liS
ter~os dos Estados, 1\0 decurso de um anl1(), represcntado caja Estado
pcla maioria dc \'otos de su~\ ,\ssclllbka.

~ ~"o ES"~1Prol';},la d:\:'-se-ha pUl' al'pl'Ol'aJa se 110anllO SC~lIilltC
o r0r, mdiantc tres diocLlss(-}es,por Illaiori~l de dons ter~os dos \(}tus,
nas duas Camaras do CongTcsso.

~ 3°. ,\ proposta appl'i.l\"Jd:1 publicar-sc,ha com as assigoi1atl.ll'as
dos Presidcnte, e Secrct~ri()s d:lS dll~S Cam~ras, e incorpor~r-se-ha á
Constitui~ão como parte integrante delb.

~ 4°. !\'ão poderão scr admittLlos como objecto de dclibcra~f\I), no
Canl-!"resso, projectos tendentes a abolir a fór1l1a republicana feder:lti\'a
ou a igualdade da representa~ão dos I":~tados no Scnado.



Art. 9r. Approvada esta Constituição, s~r:'l ella promulg;<tla pela
1\\esa de Congresso c 3ssignada pelos mcmbros deste.

DISI'Osr<,ÜES Tll.\:\SlTOHIAS

.\rt. I". PruJ1l1dg'ada esta Constituição, o Clllgrcsso, reunido em
AssemlJléa (jeral, ekgerá, elll seguida, por n;aiuria 3hsoluta de lUtos"
na primt.:ira rotaç:lO, c, se nenhum candLlato a obtirer, por maioria n>
Iatil'a, na segunda, l) Presijente e o \'Le Presidente Jus Estados Unidus
elo Brasil.

~ ru. Es,;a dciç;'IO serÚ feil:l elll ti !lIS eSCllllÍlI;us di:-lilldus, par:l ()
PresiJel1t(~ c (J \ 'i.:e- l'rc,;jdeate rcspcctil'amente, reccbendo,se C a¡'uran-
dosc cm I'rj;lIeiro ]r);.::1r as CCJlliJ,,; P:lI',l Presidentc c proccdcr1do-sc cm
seg-lIiJa do mesmo mod<J par:! o Vice,Prcsidente.

§ 2", () l'rcsi,~cntc e o \'icc·Presidentc, elcitos na l(J1'iIl:ldeste 3rtig-o,
()êL':¡p:lrJU a I'rc:-iJcnLi:1 c a \'icc-l'rc:iidcnLia da ncpllblic.:a dllrantc o
primci ro períoj() l'I-.:;sidcnci;ll.

~ 3°. Para cs ,a c1e¡çJo não h:ncr:'t incom pat ihiJ idades.
S .t". Concluid:l el!:), o COl1gre,-g() d:lI-:'t por tcrIIJill3d.1 a Slla IlJissãr)

clJnstituintc, c, sep:lrando-5~ cm Cam:¡ra c S~nadu, cncet:¡rfl O e\cn:icio
,dc SltlS fune~Ü~s Ilrlrlll:lCS ;\ IS de junho do C<JITcnte :ll1nO, não poJclIdo
cm 11~·pothc,e [llg'uma scr dbs,)II'iJo.

~ ~n, ?\o l'riJllciro :1nl1() lb primeira lcgi,latlir:l, I()~'o nos trab:tIlJus
prcl':lr.ltor'ios, discTimiu:lr;i o SCl1ado o prilncírll c seglllldo tcr~l) dc
SeUS mCI1lI'!'tJs, CUlO m3nJal" 11:1 de ceSsar 110 termo Ju pr'jmeil'O c do
sc~und() tricllnius.

~ (,". E,,;:\ diseriruín:¡çJ l clkc'l:I:tr-s,;-J¡:¡ CIIl trc~ listas, corrcspon-
dcntes :lOS tn,'s tCI\')S, é:T3c!113nJo·'C os Scn;¡dl rrL'S ele c3Ja E,t:¡do c os
llo Districto Fedcm! pcb ordcm de sn[l \'ot:lçãO respcetil3, de mojo qllc
5C distribu:1 :10 terç<J do ultimo triclllliu o prímciru r\ltad,) no Districto
FcJel'31 c em c:ld:1 um dos Est:¡jos, c aos dOllS tcr~' lS seguintes Os
outros dow: ni l:lles, Ila cS~':ll:! dl)s S¡t1rragios obtidos.

~ ,". Em C[lSO de cmp:¡tc, consídcr3r'Sc-hJo l:¡\'orceiJos os rmis
\'clhos, JccLlindl)-sc por sorteio, '1n:I:1.1o a iJ.ldc fllr c~'n:l',

.\~t. 2". (J !:stadü clne:lk 300m do :1Il1l0 Lk J:~()" não hOllrer dc-
cn:t;ldo :1 slla COllstitui,'JO será :'llbl11cttido, por :leto 110 CongTcsso, á de
um do:; OlltroS, qlle mais cOl1\'cnicntc a CSS:l :JILlpt:IÇ:íO p:lrcecr, até qnc o
Est:¡jo sujeito:l ess," rc~illlen :l rcformc 1'.:10 I'roe('s,o ncll:1 determilJ.1do.
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Art. 3°. A proporção que os Estados se fon:m organizando, o
Governo Federal elltrcgar-Ihes-ha:\ administração dos seniços que
pela ConstituÍÇ<10 lhes competircm c liqujd:mi :\ respon,abilidade da
admninistração federal no tocante a esses seniços c ao pagamentll Lia
pessoal respêctivo,

Art. 4°. Emquanto os ES::ldos Sê o(cuparelJl elll n:g-ul:tr:Z:lr as
despesas, Jurante o rêrhJo de org'alliZaç~H) d(;s >C\lSseni«(,s, l) (i()-

ycrno Feckral abr;r-1I1'~s-ILI para es;~ 1¡!lI (red,tos espx¡aê~, s<,:~:'ulld()
as cUIlJiçÜes estaldecidas pUl' le,.

Ar!. 5°. :\os Esttdl)s qllc S~ 10r<':i11org:lnizando, entrdr:'l cn}
yi;,wr a classiticaç~lo das rcndas cstab¡;leci das na Const'tlli,::IO.

Ar!. (lO.:\as prilJle;ras nO¡J!ca,'I',es p:1I"aa lIJ:1g;SIr:itllJ':\ fedel :',1 c
p:¡ra a dos Estadüs s<.:r;10prcreriJus (jS jnlzes L!l: dire, lo c (I,; lleSCI11-
bargadores de mais nota.

Os qne não forcm admitLJos n:.1nOl'a org'aniz~H;~\()jIJdlCiar:a, e li,
n:rem mais de 30 al1I](\Sdc c\crl'i(io, scr:l0 aposcntadus com todos es
\'encimentos.

Os quc tiyerem menos de ;;0 annos dlO c\crcícío continuar:lO a
percebcr scns ordcnados até que sej:ull apnn eitados ou aposcntados
com ordenado correspondente ao tempo de eXlOrcicio.

As despesas com os nug-istraJos aroscntados ou I'O~tos en; '¡;spu-
lIil,ilidade serão pagas peí,) (.ol"cmo I' cJcr:ll,

Art. íO. E concedida a D, I'drl) LI.: .\\cantaL\, C\,ll11l'cr~ldl)r do
Brasil, uma pensão que,:l C0l1l:1rdc 15 de :\ulcml1ro l:C 1::::", llie ,C::\-

ranta, por todo 9 tempo de SU~¡lida, sllbsist cnl';:l llec'cntc, () el ,IL,Ú'SS()
ordinario, cm sua primc:ra reunE!o, li\ar~'! () ,¡II,l/ltlill! ele,t:l \''':[,<\(1.

,\r1. H". () Governo Federal alL.jU;r;r:'l I':¡r;! a IL.":IIJ a l'as:¡ Clll
quc falleccu o Dr. Iknjam;n Constant ]llltclilo de .\lac:alhãcs c IIclla
mandará colIoc:!r uma lapide cm hOIllCl1a!.tCIl1á m~:11or,a d" :.;r:lI1dc
p:¡triota - Fnndadur d:t [{epublica.

Parag-rapho ul1ico, .\ \'i\lla do mcsmo DI'. Ik:1,i;1'11"11'on:;t:lIIt terit.
cmC]uanto vi\'cr, o usufructo da casa n1L:ncinll:ld:l.

:\land:\ll1lls, port:lnto, a todas as :luL'to\'ida,!cs, ;1 qucm li C'(lllh:c'i-
mento c C\l'c'u~~o desta C0l1:4itui\;\O \,~rtl'l\c'ercl\l. -11I<':;\ C\c'C\lkll1 c
fac;ar,l exccuta\' e o!lsen'al' fiel e intcir,lmcl1tc CIlI1HlI1cl!:1s',' ""nlclll.

Publi,]lIe-sc e ('llll1!'ra-sc ell1 tlldl) () tcrritorio') da \'a,::in.



PROJECTO DE r~EVISAO CONSTITUCIONAL

TllTU) J

1)\ 1)1((L\ '\11.,\1',\1I ITIlEIL\I,

\ rt, ,I', \ \',l¡)' I I:r:1'ilcira m:1ntél11 comn f'\fl11:1 de g'()\'efnn,
,oi' ,) rc,C"j'n,':l rc;'re'C"¡~lti\'", ,\ Rel'li¡'lica I'c-icrati\'a, proclamada a
I:; d<.: \"oI\"CI11!'roele> r:'::,\ ('liI:s¡ilnid:l ¡'nf Illli:ín I'cfpctua c inclis,o]ul'c!
da~ SII:1":1111i~':1"1'¡'lwillj'IS,

\rl, 0°, (':1<l.1l1l11ad:" ,1n¡i.~'a' I'r, "jneias e aetuacs estados for-
mará UI111,. 1':","¡Ilei:¡ ;llltnll)!1l:l " C o I'i"trictr) Fcderal, contillllando
a s::r a (',\J'i::\1 J:\ Rl'i':lblic:\, l::','1 UIil:I' 'L:',miZlç;l() ('spcci:lI, de acc6rdo
cnll1 c,t:¡ ("IIl"tit¡¡j'::\l1 c a SI!a ki ()r':',~nic,\.

,\rt. ,~n, !) FSla,I,) II lei:',): 1::-:I rc,'nnhl':c dil incbdes, s\"!nholos

ou il11'1~'CI\S.dnC!'Il1:\', i'rincl:·irl-, l1'i!'IIl:lS(lU ¡'rc,'citos, dc earacter, ou
espirito 1\,¡;."io<n, S';:l s"),r(,Il::l'lr,'1 ():I nln, (;ar:1ntilldo:1 todos os

ereJos (, crcllea, a Imi, ::::11'1:1l¡'~:'J:I':l' de c'\;'l'cicio. de cu1!n c de
PfOp:1g';\n.I:\: :1 rc¡,,'t'sc'11,\~':í,I 11') S,'ln 1,) l'edcr,lI, nos termos dcst~\
('on"titni),), " 1'1rtici!':\ec¡" (,m ecrl,)- :1etrls l'Ii111ic,)s. lju,m.!o o minis-
fcrin ,1(' ~,::., ',~,'CI'd,,tc" CI'ITi'o:'()wkr :\ ,lln reclamo d:1 ('(\nscicncia dos
crcnl'>:, (',,:')1) no ,inl'!':llllellt') .'a, "i(ll:)(I'iê:; dr) ('odig'o de Se!!urança c
nele"a ~nC';:ll : (1S dircitos de r('l'r('s~nt:1c:í1') ao poder pnblico, de a11-



diencia perante este, e de apoio legal. no interesse da liberctaJe de cada
um, das hoas relações cntre todos, e entre cstes e o poJer publico; -
rcserva-se a missão de promovcr, p~los meios ao alcance de seus or-
g-ãos de cultura sé.lcial, 3 liherdade de opinião e 3 prop3gação de idéas
e doutrinas scientific3>, philos~)phicas, liter3rias e artisticas, li \Tes de
qu:!.lqucr influcncia religiosa, e de faz~r applic.:lç;.b, na soluç:ío dos pro-
blemas sociac;; e politicos, do criter:o d:!. razão sobre os <lados da 0:-
periencia e da obserraç.'\o.

Art. 4°. O Cong-resscl p)jeri subJiriJir, mediante votaç:ío dc
dous terços de s~us membros, 35 pnwincia5 auton0l113S de g-r3ndc area
territorial, reunir em uma SI') as dc mcnor exten,ão, bem como prirar
(b autonomia 3S inc3p3zes de excrcr as rcsp:xtiv3S funcçÜcs con-
stitucionaes.

Art. 5°. Incllmh;) 3 c3da pro\'Íncia prO\'l:r a expens:1s proprias
ás necessidaJes de scu governo e administração; 3 União, porém, pre-
stará soccorr05 ;í prorincia que, cm caso de c:1bmidade publica, os soli-
citar.

Art. 6°. O Governo Pederal i'oderá intef\'ir em negocios pe-
culiares ás provincias:

1°. Para repcIlir invasão cstrangeir3, ou de uma prol'jncia em outra;
~o. Para manter o regilllcn republicano federati\'O e a soberania

polilica da Cniflo :
3°, Para manter a ordcm c a Sc~rllrallç:l lias prOl<ncias, ti. requi-

siçflO de qualquer de seus 01 gãos consUtllcion:le5 ;
4°, Para asseg'llf:tr a execução d:ts leis c scntenç:ts fedcrac~.;c apoL1r

o funccionamento norm:ll c li\Te exercício dos poJcres c :lllctoriJades

federaes ;
S'. Para assep:ur:tr ou restabelecer o estado normal de paz c leg-a-

lidade cm re~.dues conn:tgTadas ou anarchiz.1d:ls, b~m como nas que
não esti\'ercm sob a auctorid:tdc e protecção leiral dos l'oJeres pro-

'\'incbes;
()o. Para tOrInr effecti\'as :ts g-anlntias constitucionaes á libenlade,

! ',cgnrança e á prorriclbde, [l-seg'urar aos c1daêl1os bem-estar, pros-
p~ritb le e educ~ç;¡o, direito:to tr:tbalho e :t ~CllS inqrnTll~ntos, bcm

como :í .111,t:\rC11lnll'.~raç:ír')de sells frllctns ;
;,". P~r:l h:lrmoniz:¡r as leis e os actos dos p(xlcres das provincias e

dos 'municipios com a Constituição, as leis c os actos federaes, das

outras prol'jndas e municipios;



r;O. Para ]¡arilloninr lJS interésséS geraes e permanenles, actuaés
e futuro;:, ,b 111~:í()c dos indiriduos, em Indu o territorio do ]lair.;

(/. P:t1'l g-arantir a li!'cnbdc Ci1nlmerL'i:ll, apoiar a proJucção e
asse,g'urar :liJS consunli,!ores a :ICc[llisi,;;lo de tllJlJ quantu interessar á
riLb, :\ s:l11Je, :'1dnc:I,;;lo e :'t propricd:\cle, por seu jnsto preço;

IIl. Pa\':l Úcil¡t:ll' a tajos lIS hrasileiros c:lp:l;tes os Illei?s de in-
st(,uL'~',l(), estudo (' ap~rrci,;'J.1mCn!O intclk'é,tu,11, Ljuando¡ Ililo tiren'm
prtlprios;

11. l';\ra Illrn:lr elkdiril a cJll'::k:I') m ,r:t1, snL'i81, ciliL':\ e eco-
1l,)nliL':1 el:\S P(I!'II]a.,/l('S, a instrlk\-:í() prim:lria I' :\ :lg'l'i':III:\, pratic:\ c
npcl'iln;'llt;¡! ;

! '. 1':11':1:lldn)',lilr as !,t'tl\illci1s I: oS ¡nlllll,'i¡'i"S;1 L'"nlrahirc'lll
cl1lprc~limns inlL'mos c c\lernlls, lcrili''ilr a "u lll'cés:;ic!ade c tisc:t1iz:lr

:1 S\1:1api'!ic;h;:'tO ;
13, Para ass.::g'ur:tt' c prl'tcç'e¡':\ autonomia c/lectiva el:l'; popu-

la~õcs e os intcre,ses l'erl1t:1l1ellles e fut mos el,) poro, a leg-itim:l e re-
, g'ubr répresénl:lção p()I'\1l:tr Il:lS é1ci~'(jcs, m,ulcraç:íO, ,Ílbtiç:l c critcri(),

na decreta,)() c arrcL':I,L\ç:to dl)s irn¡,(,stns ;

I ~. 1':11':1n;rifil'ar a con,titllC'ioll:¡]iJ:ldc dos ill1l';)slOS crc:lelos, bem

como o empre~'o le;..::\l c recl:l :lpr1ica<;ão dos dinheiros }'uhlicos, eonl ra
o IIhll'¡"O c\crcicio di)" pociéres locaes, por 11arte ele suas :luclorida,!es ;

15. P:\r:1}'J't)i11()\'er e d-:fcnder os interes,es g'cracs, permancutes (1
f¡ltllrtlS. dr¡ ilh!i \'idl!", da fl'IÇ'10 ¡'r:lsilcir,1 ~ el:¡ slic'icd:l-Je hUll1anJ.

P:\ra;..:-r:I}'ho llnL:o, l:sta,; attrihIiçiíes S(T:tO c\crcicbs I'eln~ di-
"crsos roJel'cs d:l 1 'ni:il) un,; tenll"'S da- di'pos;çt,e, cnl1,;tituciol1:lC':
qllC Ih,s f1\:il1l as res;1ccth',1S coml'e1l:l1L'i~s,

,\rl. ~o, ¡:: da é\clll~i\':l C(II11IWIL''1ciad,1 Cni;10 decretar:

1", T 1l1['0stos s()hre :\ jml1ortaç:to dé I'r(),'cdcl1ch estr.1 nC!'cira e sohre
:l e\['or\:1ç:\o I':lr:l () estr:ln!C'cirll de lllerc:\dorbs ele prodllcçITo nacional;

~". ])iréit()s ,'e entrad'l, sahich e ést:lcb dé na\'ins, ~enJo lh're de
lriblltoS:1 11:\\'eg':lç:lO de C':lh,t1g'ell1. [) tr:lnsporte ['or rn~r, e :l entrada,
circub,:io e c' Ill1merC;1) de mérl';1l1nri:1S Incion:les, e d:l~ estmné!'Cir:ls
que VI !iI'erCI1l ¡"l!C'O;mnrJ.'tl) ,k iml'nrt:ll;.'ln:

.-,,". T:\\;lS d'~s::l1"s, ~~ho:l reslriC\':l11 d') :lrt, 0\ ~ l°, n. r.

..¡n, T;1\:\S dos corrCÍfJ:-; c tclCg';:ll'h()s fl~kr:!C:; :

:> • 11ll!1I)';lns snhrc :\S 01'C":1t:'--eSele c:11111'¡o.'111:1I1d'1n:ío se des.
tin:lrcm :\ liqll¡daç:í11 d,,' L'()!1t:IS Cllluilll:rL'iacs L'oIll11ro"adas l'or dn-
cUl1lcntos :\\lthentil'o~, l'as~:\dns !1c]:\S auctorid:\dcs cOllsubres e pelas



-11L,

alfandcgas nacionaes; elevados ao duplo, quando representarem re·
messas de capitaes, ou de rendimentos, de brasileiros ou estran:,!"~iros,
proprietarios de bens no Brasil c resil~entes no estrangeiro, cu em \"ia·
gem por tempo superior a UTll anno ;

6°. Impostos progTessi\"os sobre a renda, adlijdonOlcs aos im-
postos ti~os que cabem ¿'IS prO\'j¡;cias, :t¡'plicados aos rendimentos de
capitaes e bens improducrin.s, e a~'gTa\":\(!os, ne,;' C~\S(jS (k ~HH:nl'j:¡or-
dinaria ou frequcnte dos capitalist;ls c de sua deS(}CCllp;!~';IO011 oc-
cupaçào em trabalhos sem prodllcll\"idade eC(lnoll1ica,

~ l°. Tambem compete pril":ltil"amente ;'1l;nião :
10, A instituiçiío de l\llll'(\S emiSS(lreS ;
2", A creação e llIanut'2nçf!o de ;1l1':llldc~'as,
~ :cO

• OS imp, "s!os decretado,,; pela ('ni;-l() del'em ser uni':)rlncs I'ara
todos os Esta.los,

~ .10, As leis da ¡'nião, (:s al'tos c as sentcnças de su:\s al\ctorida,!cs
serão executados em ti Ido () p;liz por 1'uncL'ionarios f'eder;les, podcndo
todavia a execuç;lo das pril1wir:ls ~er confiad:l :lOSg(Jl"crnos dos Estad, :s,

,\rt. no, I:; vedajo nI) Governo Fedcral crear, de qualquer mo,]o,

distincçtíes e preferencias cm fan1r dos port' lS de uns contra os de
outros Estados,

Art. 9°. I~ da competencia exclusiva das pnwincias decretar im-
postos :

I". Sobre o consumo:
2". Sobre immo\'cis rur:les e urbanos, j,~('IIISi\'é I) iml'osln tN'

ritoriaJ;

,,". SI lbre transmissão de prol'rjedacle :
4°, Sohre indllstrias e pro/isS(lc':, :
5". Sobre a renda, por meio de 11m;!t:lX;l fixa, prop0rcional.
~ ,0. Tal1l!'em cnm)'ctc e\cJlIsivnmente ;"Sprovincias decret:lr:
10. Taxas de sdlo fixl) sobre os actos eman:ldos de !'ClIS rc~p~-

ctiyOS g-oyerr10S e ne~'ocim li<: sua ecollomia:
2°. Contribuiçtles concernentes nos scus tck:.lTaphos e correios.
~ 2°. Fica S;t!','olás plw,inci.1s o direito de est:¡l'c1eccrem Jinh:ls tele·

¡rraphicas entre os diversos !'I)ntos l~e sells territorios, e entre cstes e ns
de outr;lS prllvinci~s que ~c n'ío :¡,'h:ll'cm s.'nid:ls !'nr linhas f'cJcr:l.cs.
poden .lo a C nif!n dcc,:qlropri:lI-as qU:l11c!ocOI1\'ier :¡() interesse p,!,]jco,

,\rt. lO, J'; prohihido ;\5 pro\'ÍIlL:ins trihut1r hen" e renda,> l'cdcr:lC's

ou scrvi..;os :¡ carg'o d:\ ¡'ni'ío, c reL'Íproc:lmcnte.



,\rt. I l. 1~"eJ:ldo ÚSl'roriI1ci:ls, l'omo :'l l"I1i:io :

I", Tri~lIt:lr :1 l'ro,:I;e,/¡o Jc lima I'ro\iccia, c\I'[)ll:1.la I'or O\itr:l

I'roril1,'j;¡ (lU ¡'cl" /)istrido l'c,ll r:t1 ;

:~o, Trihl:t:lr:1 eptL\.b JlO ll:r"itc.ritl ,\; lIIJl:1 I':',,\ill ..'i:\ ,le: IJllT,':!do"

ria~.ic (¡lltra 11l',,\il~L'i:t "I' e~tr:I1Ic:'eir:1S,¡lIe ,ij kJlijallll':¡C:U in'I,¡,qO Lk

imporl:h/vI, () rcrellrso ,bs mcsmas mere:ld, -rias, desde (J I'llrto, est:l~:'¡o

tllI qn:t1qucr I' Id,) de ,:cS~!II1':I1"llle 011 ,L, .!e,.;,':!r!,:':t,:ttl: a entre:.:a :lO

illll'ortador, e o transit" rido territorill de lIn~:l l'r, l\iIlL'i:I, lle 1l1CrL':1-

durias Je IJlItr:¡, L\11l1.Icstilll) a IIIJl:I krceir:l, I'em Cllmll U~ \chiculos de

terra e :1C:ll:¡LJllc :¡s tr:¡llsl"lrtan:m ;

;,", Trihlt:1r o COIIlIl1l'rdo dc illlp,'rt:\dU el<:1!ICrcaJorÜIsde ol!tr;¡s

prO\"inL¡d'" l: C:='l(~di;:..:·cir~-\:;~ ~";ii \..'~q1itl1, ~tU:';'(;j"'CL~<ÕC:~, sc~:s c~)L11"'~lc:.:i-
mento~, SII:IrCII';:l, e :1, 1'rt1I'r;a" mcrl':¡ Itlri:l" illll"'rl:L::I<, SC,;:Icm ~encro,

em deposito :\du:II, til! In e"nillJl:t'l do,,; 11l':~','L'i,I, de ceJ'to I'eriodl I ;

-t, Trii'til:lr ,':' Jl~c:",d, ,,; s )I'I'~ :IS mcre,\,1'1ri:1Siml'ort;¡d:¡", ant<;" de

p:l"sarc::l ..J:I~';l.'t,,~ l'tI illli'"rt:l,k''' 1':11':1:\" ,I" rl't:ilhist:I, O\l \',1ra :l~;dll

c' 'IllI'rad '1'a r~l1lh¡) ;

,~", ('rcar Imi" ~t,,~ ,PIL', 1'lni'II!':1 reL':\hil!J" l'llnhcill :'<¡h'c Illcr,':¡¡Jo·

rias de ],!',)Ju,\':¡,) ,h I'r,¡\'ind,1, clnl\\l':!l'eIJl, dil1kullclll ('U tllnl~Ill

de~\'ant:¡,';(N) o l'OIllIII:Tc'io 111~"L':hi,;¡'i:\,d~ "u1ra !'rll\'incia ('U ('Slr:1n"

~i..:ir:ls :

(¡o, ¡':sLlbdcé~r, ~'.lh'cn,'i'Jl1:lr (lll cI'lhar:1<Jr n c\ercic'(1 lle cultos

rCIié!'j050'; ;

;-", Prc<crc\'er leis rdrl ':1ct¡\"'1~,

.\rt, 12, .\ lénl das fO!lkS d~ rel\:it:l discrill1 in.1l1:Jsnos :lrls, ;-0
e r¡", l: lil'i\n :'1 \'lli10 C',)1l10allS I':,ud'l", cn'1lIt1aljl':Pl1l'nte (>11n.'ío,

cre:lr O\ltr:1S'iU:1c"'IU~r.

,\rt. I,~, () c1ir-.:i:n ,h \'11;10 l~ d:l;; I'rn\'incias ,lc lc~isl:1r so¡'re

:.¡ l'i:1;ln t'C:I'L~1c: nW-':~':1',"\') j!lt~r¡o:' ';0.:1':\rc'~'ultdn 1"'1' ici fl!,lcr:l1,

,\rt. I.j, ,\ 11'l\'C:~':IÇ;¡")d~ l',d"'l:l~c:m s~r:i !'c·iU 1'''1' n:l\':ns 11:1-

cion:lc", d2\'cnch Sl'l' t:lmbc!\l r¡:lcilln:lc" a.; c.;tr:¡J:¡;; ,le f':ITI\ el1ll'rc':l~

de \'¡"::.1,) .: n:1\'e'~':h;~¡:)ilHeri' 'r, L'OII]() tl1L!:t<::s ,PIC C\I,lonrcm nr~n·

cios 0\1 in :u-tri:ls de illtt:rc"s~ \'it:ll 1'11':1:1 :'\:'(;0, I'c1:11I:ltll1'CZa,le "eu

OhjCéto e ~Ci! \'~l()r, in!lncn:i.1 "U :1lc':lll:C ~oc¡:11nu ccnllomic.'),

¡'i:,I'll \'c"hdn", I" Ir l" ,nsc.:llcl1cia, \, d", I·" ('~t:11'ckcil11entls c'"

lr:¡I1~'~ir,"~ ,[I:C ti\'CrCI11 Clr:lcter de kito:'j;¡" L'ol(>lli'l~S,

~ I", :'\,,1111\1:11:1e:ll:'res:¡, C11111;':1ilhi:¡nu ';\'nd:,::lln !,,,t!cr:í ('\1,101'.1¡-

no paiz in,:U'lria, L'l1'llmcrcin nu I'ro.lucçjll dé '11I:1lqlll'r 111tllrCZ::,



sc não tivcr séde no territorio nacionalj e na dirccção, na administração e
no pessoal, brasileiros e estrangeiros residentes c domiciliados no
tcrritorio nacional.

§ 2". Os inJividuos br:J.silciros c cstrangeiros quc não tivercm do-
'micilla e residencia no paiz nfto podcrão possuir bens de raiz, 011

explorar bens, negocias ou empresas, cm s~u territorio, incluindlJ-se
nesta disposição o:; quc tivercm dupla residencia ou duplo domiriljn.

§ 3°. O regimcn das empresas a que se refc:re este artig'o scrÚ re-
gulado por leiorJinarb, sendo assq:;uradas tajas as garantias e con~e-
didos todos os mcios de f¡scaliz:lç~1Oaos capitaes estrangeiros.

1\rl. 1:1. As forças d~ terrCl e mar s:to instituições nacion:.les
permancntes, de.-;tina(J:¡s{¡ ddesl da patria no exterior e á manutençfto
das leis no interior.

A força armada é essencialmcnte obcdiente, dentro dos limites da
lei, aos seus superiores hierarchicos e obrigada a sustentar as insti-
tuições constitucionaes.

Art. 16. São orgão da sal'crania nacional o Poder Legislativo,
o Executivo, o Coordenador e o Judiciario, h:lrmonicos c indepen-
dentes entre si.

SECÇÃO I

no I'Oil¡:1( J:XEClJn vo

C.\PITl'T.1l I

Art. ~7. O Poder I,egi:bti\'o é exercido pelo Congresso ='J'aeion:ll
com :l S:\I1CÇ~lOdo Presidente eb H.epllblic:l.

§ 1°. O COllgresso \':¡cioIlClI compõe-se de dous ramos: a (':l-
mara dos Dcput:ldos e o Senado.

~ JO
• ,\ e1ciç~lopClra Sen:ldore:; e fkplltael<ls far-se-I1Cls¡ll1ultanC:l-

mente cm todo p:liz.
~ .,0. ?\in,'2llem pÓck ser, ao mesmo tcnlpo, Deputado e Scnador.
Art. le. () Cong-re,-so reunir-sé-ha, I1:lCapital Federal, indepen-

dentemente de con\'oclç:io, a ~ de mClio de cad:l anno, se a lei n:in
designar outro dia, c funecionará Liurante ,"eis mczcs, sem prorog-:lçfto,
a contar da data dJ :¡bcrtur:l, podendo ser adi:ldo, ou convocado cxtra-



orJimri:1mcntc .. \~ leis al1nU;lS considl.'r:1r,sc-hio prorogaJas para o
c\l.'r<.:icio "c~uink, lJuan,~o n~o llou\crcm siJo votadas pdo Con-
gresso.

§ I". Só ao (">I1grc~so comj'ctc dcliL'~rar sobre o aJi?mcnto
dc sLlas sessü~s.

§;)U () (;U\'l'rl1t) .lo ":staJo CI11 euja rcprcscntaç.1,) se der \ :1;..::1
por qualqul.'r l';:lha, llll'lu<\('· rCI1l:ncia, m:uhbr:'l immcJiatal11CnlC
pnx'cckr a nora cki~·¿¡o.

_\rt. I'). ,\ (':I'11ar:ll1<,s I)cpuUJo~ c o S(:II:1L!t) tr.lblllar.1o scpa-
radalllclItl.' e, 'IUand,) n:1O ee res')lvc¡' () c"ntr:u'jo por lI!:tiori:llk Yutos,
cm ~cs~,:ics 11ul'-!:c:lS.. \s c'clibera~,';e,.; :<r:'\1 ',.:ll:\,!a~ l'~r 111:\Í,'ria de
vutos, al:llalljo-sc l'rl.'s:nte.; cm c:l,b lima das C:lInar:¡,' a maioria
absoluta dos ~cns m(:l11h'os,

Para~T:\;)Il'l unic,), ,\ C:I(I:! llUJ:l das nm:lras CO\lll'ek :
Elegw a Sll1 '1ll'sa ;
Org-aniz:¡r O sell re,:cimentu interno;
Rec:'ubr o eerl'iç') dc sua p:)Jieia interna;
:'\omear os el11prcc:'ados de sua sccretari:\.
Art. ~o. Os Deplitalks c Sl:I1:ldores s:\O inriul:tre;s por sllas

opinil)eS, palarr:ls c votos li!) C\l.'rcicio do mandato .
.\rt. 21. Os ncput:llJos c os S'cn:¡j( lr('e, desjc quc tivercm rece-

bid,) cliplll:1Ll ak j n(Aa elci~"l''), n:l() ¡,odcr.1o ~'cr pre"os ncm 1'1'0-
ce,s:luoS, sc:n p~~vi:l licen;:l de ell:1 l':l'll:lr:l, S:\1Vl) no caso de llagT:lncia
em crimc em clllC n10 caib:1 li:m,·a. :\'e,te C:lSO, ¡e\'aJo o processo at~
prul1\1l1cia e\cl\lsivé, a auctorid:l lC pr'lCl'SS:I\lte rCl11ctterá os alltos á
canJ:l ra rcsp~cti \':1 l'ara resolver sohre a sna proccdcnci:l, se ° accllsado
nio opLlr pelo juIg:l1llcl1to im:11cdiato.

,\rt. 2". Os memhros ebs .iu:ls C:lm:lraS,:lO 10:111r :lssentn, COI1-
tr:lhir:ío c'l:n:Jromisso formal, em sessln p:lhlic:I, de bcm cllmprir os

seu" de vercs.
,\rt. :!:;. Durante as ,eSSl)CS vencerao os Scnadorc" c os \)el'uta,los

\1111suL'siJil) r~cul1i:lrin, c reccL'ci','¡n, para ao; Jc"pcsa~ de \'i:tg-CI11, lima
aiLlch ,le C,l.-t,). O subsi,lio c a aju.b de Cllsto scr~IO fixadns I'cl0
C'ong-rcsso n,) fim de c:lda Icc:islatl!ra p:lra a sC'2'lIintc.

:\rt. ê j. ()s !)C'P\lt:ldos c t;en:ldcrcs fC¡lcr;ICS nl,) perl'eherlo
subsidi,) nnC, dias cm qlle nln comp:lreCerel11 ás s~ss(ícs c nln esti\'ere11l

prl:sentes a tajas as discussões, \'ot:¡ç'JCS e trabalhns de commissões.



Parag-rapho unico. Não é licito a nenllllm;\ ,!as camaras dar licença a
seus membros p:lra deixar de comparecer ás sessr\c.~, perdendo o re;:pe-
ctivo mandato o representante qllC deixar de comparccer ás sessõe~' por
perinJ() superior a IS dias. l\este caso, o repre~'ent:\nte tcr;\ direito
a receber, a titulo de indemnizaçfí0 de prejuizos, 11ém da ajulb de custo
de volta, o valor do s'lhsiJio correspondente a tres mezes de ses;;:ão,
quand,) ,1 perda r"!I' dcviua a molestia.

,\rt. 2.1. Consiierar-se-ha diss(¡lI-ida a Camara dos Depnta,los,
perdendoseus membros os respecli\'Os m:llldatos, quando tiver
decorrido !lm terço (h sessão 1c~'isJ:llí\'a sem quc os pro.jectos das leis
annuas hajam sido enviados ao. Senado; e esta C:lsa do Con~Te;;:so,
com a mesma sancçiío, <jllando. C\,~·¡)tt:¡dos dous terços da sessão. os
mcsmos projcctos não tivercm Sido ,'L~\'olvic1os á ('amara (itl remctti,lo~
á sancç5.o.

Parag-rapho nnico .. \s dnas casas ,lO C()J1~TeSSO considerar-se-hão
c1i;:~ol\'idas, sendo declam,'os V:1!,l'OSos respecti\'os Ingares, qualh'o,
finlh a sess'ío ICQislati\'a, os projectos das leis annuas niío. hOt1\'cn:m
sido sanccionados e I'romulg-ado.s, nas termos do Capitulo V, c n:ío
th'ercm sido tonndas as contas d0 ante-pennllimo exercicio finan-

ceiro.
Ar!. -:>/). T'\enhnm membro do ConQ'res~o, desde qne tenha sUo

clci~n. r·t'~CíA cdcl-'Lli" c. dllf'adu:--- culll lJ .p(Jd~r ExeclIt.ivo, T1l'tll deiic
receh'r commiss!ics 011 ell1i're2'os renlllnerados.

~ 10. Excent1\am-se dest;1 prohibic10:
I" _ .\~ missões diplom:Hicas ;
2°. :\s com:niss(,es 0\1 C'1ll11l1:\nctos militares:

('s C:lI'~'OSde acces"o e :lS 1'rn:noc'-'e~ !e!.:·ae".
~ 2". '\enh\11ll f)cpuh lo ou Senadn;', ron'lll, ¡'(l, kr:'1 :lc'(:it"r

nOlw'1ç¿¡O 1'1ra misstíes, ('nI1l1l1;so(í~s 0'1 comllla!l l· ·s. (!e .Iue tnt:lll1 os
ns. r e 2 elo 1'ar.10T;11'ho ,1ntececlentr. ccm l¡cenc1 ,1.1 respcctil':¡ (':\lll~r:l.
q1l1nd0 da ac('eit:1ç1ír) resultar prh'aciío do (',,:rcicio da;; f'lTl,X"('s
lcQ'isl:1ti\,;1s, S:1l\'O no< cas", ,k !ê'llerra, ou n:1Cjl:ellcs em C]llC a !lonr:l e
a'intc!2"ridade da [-niii" :;'~ a~harcm em~"2nlnd1'.

,\1'1. T. O f)r:l1\!;ldi)ou' o Selnlor n:in póde t:l11l1'cm srr 1'1'1''';-
de:lte, ('u f17er partc (le dj¡\,~tr'1'h" de i':lnçn;'. c(\Ill:':1nhi1S (l1\ rlll"rl""r;
cFI~ 2'OZClll dos h\'(\re" do (;''I'-:rno Fc:lcral, ,kfini,h~ cm lei.

T>.1ra'2T:1nhn 1\ni,'n .. \ i~(\I'''''r\':1ncia d,'" 1"'cccitos C01\tidos 110'1.'
artiQ',) e no antece.knte illlpnrta 1'enl:1 d,) m;ll1dato.



.\n. 2:. i} il¡~IIILial'Jlc.c:·j~bLI\U C ill~L1I1I'ati,e:l ClIlIl li c\erCiCiu

de qu:d'jl!l:r oilU ¡¡iIiC~,ill, j\lLIIIlL as sc,"Ües.

:\rl. .c l. ;:-,.') L" 'i1.'I,'-'e,.; ,:C c!e;..:ii'IIi.lacle 1'.lra·u CUlIgTe~," :\a-

ciulIal:

I". 1:<:11'11:11'''.''S~LIU' L¡¡rclt, ". de ci,bLi:tU Na'¡]cir,) c ,;cr :di~t:\,d

COll]Uelciu 'i' :

2'. ¡':11':1:1( '·¡iJU[·'. kr 1I1:li,;de L[\I:ltr') :Illll"~ ,.i<.:c'.I:ILLl,) i'[':blk,ru,'

e p~lr~l u ~''':i1;l~~'':li¡~li-.; ~k~c;~, l!~-"I ;--.t.; 1..:ul¡¡pr":]~cJl ...i<':lh.:O P.l':--l:l di.~p()~"'l\·:iO

os d....Llli:l(g; ¡I ...JilC :';'c I\.,:'erc I' Il .. \l;U ~Irt. ::,~;

,) .. \ :Ij·,re<lll.:!,jl) de I[:[} 1"1"'.:...T:L:l¡lIaCUlliCIIL!" ¡llll e:itlkiu ,;,..I're

os PfUI)!C:ll:¡, 1':!L'j"iLL:' C :[,; 11'1)\i icl.·:i.h "1'1'2" GIIIJi.:;¡loJ .·[l!I!2,irIICec,-

~~~~r¡~~:s~¡ ~¡;_i ':l}I:.i •..~,·:j. L~~\...j,rl,;LllilJ:i;l 0l~'~l Cil\"¡:t-.:,j ~i·, JIl~tItt;Ll.l \.:c

Estlldo LL.>,1'¡'(JI'klll:l:- \':!Cl' ·'J:1C" .'.i'-' li di\'l[".':lf:l e[i] ,11:\.·1'1I1'¡;cac'~,c",

qllanJo li .!i:l:...·:lr.,i,"·,]') Lli,sd .

. \rt. :~'I.() CUl1:.:Te:;:-;'-) lL..\..'h:·.d·~·I, '...:[1\ lci c;.;pCL'::d, 113 (~l~(JS \.._

ine'Jl1lpat;¡'¡.;J~\.;..:ê]êl~',,·:d.

1:'[ [, i.') I[

'!;',

Art. \ l :1:;]:11'\L',,· Ikr·I!!:I·.;lb ~cJ',iCII:i1I'(1sl:tdc ccnt" c \'lnte

LillL'{) Il:c]~ll'ni~, ...:ki~,,> ri Ir' ~ ¡;;'r :: ..~·¡Il l; :rl\..:t I), :<llJ() ~1 nlt.:t:!Jc dc:-:le

(¡I:tril 'I[,·!rt". l':);' ¡.. :l;,

,\1"1, ) C\ ,!1;}'L'II~ il

Ie~'i:~!a::\"~t e , ....: tt'~~:"':':: "'¡~" t.:'''': i:~~r'II.<O·,..>...!....:i~~'''~C !!\::,":;-,I,l j:1S :'¡.-r ...':1:-:

(lê tcn:1 c l1:ar. da di"'~I".":!(\ LI-' "r,·.,cdO; (·lrcrL~:i,k,s I'cl<) I'"Jcr L,·

cCllti\"(), l~ él dcLI:1Ll ....;:(1 ti:\ 1':'\ ' ..\~,:elh,:i:.l (,I. i!~~i...rocc'.¡CllCi~l ;..b a('L·lI~~h;;-lO

contra () l'rc,.;iLlenk Lb ]{el'lll'lie:l. lli'~ tcJ'lII().~d" :\1'1. .~~,c cOi1tra '"

lIJiIJi~trc:-:. I..k !',SLtdil, 11,:~ .:ri:·:~l' 1..\'ll!lc\I:S '~()lil {}~ ~:lJ Pr(.>~¡d\..'nl(; \.'~~J\c~

I'llhlie:l .

.1'11[:1." [li

,\1'1'. ....~, () ~l'n'~ 11\ L'();l~:'r,!,*;.<."ll:: \\: LI 'll:-: :'LJ¡"'(IS ,'e I'C¡""rc;;.ct;l;lllle:.::,

ckil('S d:l ";·_·c. ,li'I~C tÚrll1;;:

I. ("¡ 1],_'( I ,"'C11~\J(lI\':--, l'L.: ~¡\ l-is I~t,~ t cn 111l~ d, ~ ;1rt. "'1" C 11':\1< :! .....'s de
trinta e cinco :l1l110',nOlllcaLÍ(l:' pl)r ti ,dI) () pai/. ;



I I. Vinte e um cidadãos, elegiveis nos termos do mesmo artigo, e
maiores de trinta e cinco annos, nomeados pelas provincias e pelo Di:;-
tricto Federal;

I I I. Trinta e sete cilbdãos, eleg'i reis nos tcrmos do mesmo artigo e
m:lÍores de trinta e cinco annos, nomeados pelos seguintes grupos de
eleitores:

:3 senadores, pelos s:1cerdotes do clero catholico ;
r, pela Egreja e ,\pDstolado Positirista Bra,;ilciro;
I, pelus sacerdotes das lbnais con(]Esucs religiosas;
I, pelos eleitores irreligiosos ;
2, pelas <lssOciaçõe3 de c3ritl1de, mlltualidade e firs Il1oraes, se/ir

caracter religioso, de nUillC¡'O limitado de socios, e reconhecidas pelu
Gorerno ;

3, pelas congre,c!'açÜe" academias, assoc:iações scielltilica~, literarias
e artist;c.lS, reronhecidas pelo Governo, e professores de ensinn SCCIIIl-
dariu e primario;

2, pelos magistrados e adrog.ldos ;
2, pelos medicas, pharmacclIticos e cirllrgiÜes dentistas;
2, pelos cngenheiros e industriaes ;
5, pelos Ianadores que cultivarcm prodUdOs de exporlaçÜo;
6, pelos larradores e pruductores, em gemI, de g-eneros de COIlSlllllO

!lu P:ll¿.

I, pelos o¡wrarios urhauos ;
3, pdos operarios agTi.::ol:1s;
2, pelos Inll~lueir,)s, cOll1l1lerciantes, COITetores e pCSS03.Sque C\er-

cerel11 prolissCíes cong-cncres ;
2, pclos f<luccionarios civis e nditares d:l lJnião, el:lSprorilh:i:ls e

dos lllllnicipios ;
I, p-:los }lrnalis!:ls e reJactores de OlltroS urg-flos de I'ublid-

dadc,
S I'. O proL'e,;:)o cb elciçãq deste: g-rupo de sen:ldorcs "erá rc~!"u-

lado p:)r lei cspejal.
~ 2°. O mandato dos senadorcs dllr:lr~l por noye anlliJ':,
§ :lo. ,\ rcpresentação d:h eh,scs c ebs pru\"incias, prcscripta ne,:te

:Jrtig-o, n10 sig'nifica quc estes sen:lJores se ,1C\":11llconsidvrar a.iYIJg'a,los
cxclusil'os dos interesses dos gTupOS elc c:leitores e das pnll':n:.:i:ls quc
represcntarcm, senão seus org-:ios, no conjllnclo e n:l contilllli,bdc d:l
vida nacional.



§ ,t. ,\S discllssõcs scr;ío C0I11111l1nS,no ScnaJo, cntrc os represen-
tantes dos tres grupos dc senadores, proceJenJo,se, pOrélll, cm sep:1-
rajo, ás \ota~ões, 'lue cl)lnC~ar;-lO pelos se Il1dores rcpresentantes d:b
pro\'inciaso :\s materias rejeitadas p.>l.l maioria dcstes rcpresentantes
serão, corntuJo, subll1etti.las ao \'oto de todos, ljuando appn)r¿ldas por
tres, pd<l 11I':nus, d,)~ Sel];l JI)(OeS\)leit{)s por tojo o ¡':lizo

,\r1. 3-1. () \'ice-Presidcnte da H,epublica ser:i presidente do
Senado, rlllJe sú tcd ruto de qu;¡]idade, e será substituido, J1.1sansencias
e impc,li1l1cntos, p:::lo \°ic'e-\'re,.idente da l1leSIIl:l Camarao

:\rl. ,'~, (ompde !'riloatilo:lInente ao Senado .I¡lIg'ar o PresiJente
da Hcpllt~IL:a e n:--i \.k:rn3i:i ftlllC"::OI1:tr:os feJcr¡1c:, \.~cs:;..:·n~tJos pcI.1 Con-
stitniçáu, nos terlllos e pela fÓrlll:¡ qllc ella prcscrel'e o

§ I", () S.::nd.J, q:¡:u1Ju delikrar C0:nl) tril'IInal Je ju~tiç:l, ser;'¡
presidiJo pelo I'residcntc d" Silprcmo Tribunal Fdera!.

~ "n, 'do p1"Jferid s~ntença Lllntra o process:ld,) ~não por dous
terços dos nJem br, 15 presenll:s.

~ ,,0, :\'ã'l poder:i iIllj'Ür outras s:lnl:çües alé:n d:1 perda do cargo c
incal'aciclaJc de e\erccr qualquer Olltro, sem prejuizo da ac~ão d:! jus-
tiça ordilnri:!.

1,\I'ITU.O IV

,\n•.~(,.Compete pri\atiramente ao CongTcsso \':Icion:tl :
J °0 ()r,:lr a receita e lixar a dcspe;,:¡Ii.!Jeral allllllJ1Illelltc e tOIl1:,r as

cunL1S da rcceit:l e dC"i1esa de cada exercici{) fin:lI1ceiru;
~", .\uctorizar o Poder !-:xe('utiro a C(JI~tl'ahir emprcstimos e a Elzer

outra:' opcraç'ccs de crdito ;
,;no I,c,..:is!:tr soi>¡°c a di,'i,ia p¡lhlica C estaklcccr os meios para u

sell pa!C':,l11ent(¡;
,\°0 Heg'¡I1:lI' a JITec:llla~'-io c :1 Ji:;trihli(:o d:\...;rClld:l~ federacs ;
:;0. J{c"ubr o CO!llI,lcrci,) illtcrnaLÍt)nal c a J:bcrd:1t1c cOll'I1Jercial,

no Ínterim' di) p:1i/; :\1falhlc~'ar ¡'¡)rtos, c\'e:1I', 11II ,up¡-rimir, e¡;trc-
postns ;

(¡"o Lc;;·jsbr s(¡~'rc a Ila\ e:,:",(lo ,los riGs 'lile h:lI1hem IJlais ele um
EsuJIJ (¡li se c~kntl:lIll J territnriüs e:'trJJL:eiros;

:-°0 Determinar o l'~so, o \~,lor, a inscrip(lo, () typo e a tlenomi·
n:lÇ:1O tI:!s IIloeJas;

BANCO DE LA REPUBLlCA
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8°. Crc.1r hancos de emissão, legislar sobrc ella e tributal-a ;
9°. Fixar o padrão dos pesos e mediJas;
10. Re!\olver delinitivamente sobre os limites das prorincias entre

si ÜU COI11o Oistricto FeJcral, e os do territorio nacional com as
nações limitrophcs ;

11. Auctorizar o Govcmo a dcci:¡rar a guelra, se não tiver loc:-ar
ou mallograr-se o recurso el" arbitramento, e a t~ll.er a paz;

12. Resohcr definitivallIcnte sobre os tratados e conrençÜcs COlll
as nações cstrangelras ;

13. !\lllJar a capital da lJnião;
14. Conceder subsidios ás provincias, na hypothcoe do arto So;
ISo Legislar sobre o s~niço cios correios e te1c¡,rr:lphos fcderaes;
I ú. ,\doptar I) regimcll conveniente il seg-urança das fronteiras;
17. Fixar annualmente as forças de terra c lllar ;
J B. Le!_dslar sobrc a ()r~'lllização do c\crlito c da armada;
19. Conceder ou ncg·ar P'lss:¡g-..~nsa j',)rças estrangeiras pelo terri·

torio do paiz, para operaç(ics milit:¡res;
20. Orgoanizar, mobilizar e utilizar a guarda nacional, nos casos

previstos em lci ;
21. Declarar em estado de sitio 11mou mais ponttJs do territorio

nacional, na elllcrg-enci:l de a:.:-gTes<Iop,)r ¡"flr';:lsestran~-eiras 011de com-
lI11>c,:;iointerna, c approl":lr IJ~1S!io:p-:llJcro siti<] CJ<1Ch:)lI\"er sido dech-
rado pelu Peder EXCCllti,-,l.ali SCIS ,L-entc,; 1\;SpflIlSal"cis, n:l :\IIsellcia
do Congressu :

22. Regoular .1ScOlldi,·,ic.-;c o \'I·,.(:CoSI)d:1 e1ciç3o para os C:lrg-fls
lcdcraes em todo o p:liz :

2
0
,. Le:.:-isl:lr sobre l) Direito ('idl e o ('I'llJlIlel\ÜI, decrctar <J

Codigo de Seg-urança e Dct'esa ~(lCi:ll c as kis processuaes de toda a
H.epublica;

2-1. Org°:lnizar :l ma!.:-istratuI'a c flS dC'll:1is ser\"icos do Poder .Iu-
diciario cm todo o territorio da l{cpul,lica:

c.~. Estab;;lecer Ici_, IIlliforllles so!'re :l 1l:ltI¡rali/a,;3,);
é(J. Crear e sLl,'prillJir C:llPI\~!~-OS\':¡blic-,)s fl'dcra~s, lixar-Ihcs as

:lttriblliçr)~,; e e'tipnl:1r-lhes os \";;ncimC'ntos;
,- ('onc,~,lcr amnistia;
2,'1 COlJllllutar c I'erdnar as l'~I1:lS,i!ni103t:1:'¡nr crillJ-::-;ele J"C'_,!'flll-

,abilid:tdc aos fllllccion:lrios f.:d-:r:lc" ;
2'). Lc:.:-i.-;hrsnbrc terr:¡, c minas;



3'). LC,"b];¡r ~Ilbrc a ur;':':lnilaç:io municipal li" lJl~tri<':lO Fcderal,
bcm COlllu sobre: a puLei:!, () e:n,illu superiur c os lkll1ais ser\'içus quc,
na Capital, 1'orenl resen':!,le ~ I':\r:\ o (11.l\'cl'nu da l'nião ;

,;1. Sublllell~r a k:~i,h~ÜIJe~pc:-:ia¡ os puntos do krritorio da
H.cpublica l1l:ce~sariu" ;i 1'u:IJaç:'lu dc arscnae~ uu outros estabeleci-
mento,; e instituiçüe~ dc LUn\Cnlc:neia feJeral;

,)2. Dccretar as lci:; e reso!uçõe:s nece~s:lr;a~ au cxercicio dus po-
deres que pertcnccm i lj ni:'lo ;

33. Dccretar a~ leis Ilr~'anic,\s para a C\CCl\Ç~lOCl>mpleta da Con-
stituição;

34. AJiar ~UJ" scs"õ~s ;
35, ,\ucluril.ar a funcia~:lu lie uni IcrsiJades c estabelecimentos de

cnsino snperior nas pro,'incJa-, n:'!1l 8enjo pernllttido a ncnhuma dellas
estabclecer e mantcr institut, 's de instrucç:llJ superior elllqu¿lIlto nÜu
tirer urganizado a educal'::lo agrico];¡, sccuuJaria c elemcntar, pr;ltica
c cxperimcntal.

() numCI") de csludalltes matricul:ldus naC]uclles institutos não po-
derá e\ccJer de dez por cento do" 'jI:e cursarem tudas as escolas
secundarias de a~Ticultnra.

3(', Le~'islar sobre:1 oFganiz:lç:l0 ,Ia assi~tcnci:! e lIlutll:llidadc so-
cial, para tins III0rae~, educ:lt\\'I'S, ,le hY¡':'lcnc, cClinumicos e outrüs de
I1eces8idaJc ou lItilid:Jde sld:Il.

,\rt, :;:-' Incumbe, I>u,I'I>,i!lI, :¡" CliIJ~Te,S'), ¡'orem IUO prirativa-
mente:

,", \'ebr n:\ :.cll:lrcla ,Ia (\,lbtillli,:'\o I' d:[S leis, proridcnciar sol're
as lIe<.:e~sid:llles de car:lL'ter Ic;,icml,

~o, ,\nim:lr ne) pail o ,Ie:'l'n\oll:mcillo d:lS k:ttras, artes c SC:CIICi:1S,
hem L"llllO a l'oloni/'i,:ã,) 1"11' n:lcil 'il:t'cS 011estl':ln~ciflls <lIle ja habitarem
o seu territorio, :1a~Tic.1 It IIr:!. :i i11.1:lsl ri:! e li ClJ1UIU~I'(';1" scm pri rilc,'."ios
que tolh;lI11 ,I aCL'jo .i,'~~'I>n?rnll" 1I,-';\e5,

3°, Crear iu"tjtlli';líc~ ,ic cllsin" ~Ui'l'I'" J!' e SCC11!ldarje)n:Js provincias.
-to. PJ'llrcr :1 instrtlC,':'lll s~celll"i:d'ia 111>Ilistr;cto !'edcr:!1.

I ,\I'IITr .•, \'

,'": 1 :-> I L'';' ,; I

,\rt. ,~~1, :-;:\1\-:.- as e\,:ci'díes ,In art. ,~', tn,los ('5 I'I"O.icctos de
lei p,l,Un tCI' Ilri':'clll, i!l l;st:llct:tmcn1C, n:\ Call1:lra (lU no SC113d(l, por
iniciat i":\ de .\\1.11'111121' dI')"; SL'IIS 1111:l1\\'n,',

I 'I



Arto 390 O projecto úe lei, adoptado em uma das Camar:¡s, serÚ
.sllbmettido á ootra, e esta, se o approvar, envial-o-ha ao Poder E\-
ccutivo, que, acquiescendo, o sanccionará e promulgará.

§ 10, Se, porém, o Presidente da Repl!ulica o julgar inconstitu-
cional ou contrario aos interesses da Nação, nego:¡rásua sancção, d,~ntro
de dez dias utcis daquelle em que recebeu o prujecLO, devolvendo-o,
nesse mesmo prazo, á Camara onde elle se houl"er iniciado, com os mo-'
tivos da recusa.

§ 2° o O silencio do Presidente da RepubliGI, no decendio, import:! a
sancção; e, no caso de ser esta negada quando jà estirer encerrado o
Congresso, o Presidente dará publicidade às suas razões.

~ 3°. Devoll"ido o projecto á Camara iniciadora, ahi se sujeitará a
ullla discussão e ;01 \'OLIÇfl<> nominal, considerandche appr01"a.lo se ob-
tiver dous terços dos sulYragoios{'resellteso Neste caso, o prujecto ,oLTá
remettido á outra Can1:lra qnc, se o a¡'pro\'ar pelos mesmos tramites, c
pela mesilla maiori:1, o clI\'brà, CO~110 lei, ao I'chlcr E:-.ccutiro par:\ a
lormaljdade d:! promulgação.

~ 4°. A SJncção e a promulgação efTcctuam-se poro estas fórmulas:
I'. « O Congresso Nacional decreta, c cn sancciono a seguinte lei

(ou resolução) : ".
2", « O Cong-resso :\acional decreta, e cu promulgoo a sCg"uinte ki

(ou reSOlLl~'{IO): "0
Art. 40. :\ãú sendo a lei promulgada dentro de 4:~ horas pL'lo

Presklente da ¡{epublica, nos C:lo'()Sdos §~ 2° C 3" do ar!. 3<), o Presi-
dente do Sen:ldo 0\1 o \'i~e-Pn:,idente, se () primeiro n:\o o ¡¡zer em
egual prazo, a promulgoad, Ib:llIc!Oda se,.:uinlt.: f,'¡rllllJla: "Fo, presidente
(ou \'i:c-presidente) do Senado, faço slber :,os 'luC a presente rir":l~l
que o Cong-I'bSO Nacional,!ccrcta (Oll promulga) a seguinte lei 011 re-
solução: ".

Arto 4'. O projecto de ul1la Cam:lra, emendado ua olltra, \'olred
á primeira, que, se accc¡tar ns elllen.l;ls, enloial-o-ha, llloJilic:l,'o em con-
formidade dellas, ao Pocler Executil"o.

~ 1°. :\'0 caso contrario. \"oh"erj á Cam:lr:\ rcl'isor,l, e se as alte-
raçÜes obtil'erem dOlls terços dos \'otos ,los mcmbros presentes, consi-
derar-se-hão approradas, scndo então remctt:d:1S coam o projecto à {Oa_
mara inici:tdor:l, qlle só poderá reproral-as pela mesma maioria.

~ 2". Reje;tadas deste macla as :l!tcrnç<>cs, o projccto será sub-
mettido sem ellas á sancçãoo



Arl. -12. U., pro};-:l\)~ rcjeitaJos, ou não sanccionaJos, nãu po-
derãu ser rellUI ~\dI.JSna me~m:.\ scs,(¡u !c::;·isblivJ.

SECÇÃO II

IJO f'ülllél, L\I':CCTl\"O

(.II'ITeU) I

Art, -13, I :\cr.:c o PoJcr E\CCliti la O rrc~ijcll¡C: Ja !{qJ1lblic:l Jus
EstaJ03 l'n,J()~ do Brchil, CUIlIOchcle clccti\o da :\aç:lo.

~ 1°. Sul'.-titue o l'rc,idcntc, no C:hO de illlpedimcnto, c ~u-:cc-
Je·lhe:, n" ,',; LIl:1, o \"icc'!)rc~iJclllC eleito <nll:ltancamente com
ellc,

2°, :\0 :11:['eJlIllcilto, lIU bIta, do \'i..:e-PrcsiJcnlc, ser:lO suc<.:es-
siram.;nk Cbll1a-ius :'\ 1'!'.;jJenci,\ o \'icc·Pres:dentc: Jo Senaclo, o Presi-
(lente J:\ Ciln:ira e li ,:0 Suprcmo Tribuna! Federal.

3 :;". S:-I" conJi~[¡cs css,;nc:aes, ¡':Ira scr eleito I'n:~jdente ou vice-
presidente da !{epllblicJ :

I". S~r l'r,l~i kirI' /1:,to :
~';. 1·:~t:1!·!1 cler,'iciu d(i~ JirLi~,,~ p. l!llL,)~ ;

:;0. S.;r nJ:\lor ,!.; trinta e cin':')anIH'~.
,\rt, n. S~, lHI C~\,:) Jc \'~~c:l. l' Ir q\l:l:-;Iicr ,':\US:1, d:\ l'I\;~i,¡cnc;:\

Oll \';CC'I re<"e::~J:\, lI",U IllJlll Ll'eln ainJa ,'.ecdITi-lo "ci~ anno, do

pcriodu pl\~,i,L'!K;:¡J, l'r,'ceelcr-cc-li:\ :L n,)I':! clc:ç;'¡u, prccIlL'lien,lo () 1>re-
siJente eklt, J t::il n0\ I I-er¡u,~o ink:..:r~¡JII;cllk,

,\1'1. -l:í. () I'res'!cL:nle é\e!l.'Ci·''¡ o car;..;o pul' oito :lIllIuS, n;lU p:¡.
denJo ser r,;~kilo par:l o pcr;",',) l'i'e_ÚIcI~c;:ll S';~II:lltL' .

.~ ¡o, () \'i:é-Prc~j!cntl' ,PIC e\L'rccr a l'I'L"i.icnci:\ 11') u!t;1ll0 :111110
do 1'5iIlJ,) i'r.>',lc::,:::t! ¡¡¡""¡;, l'c¡Jc~~i ~e:r e!cito prl~i.!cntc I,~,r:t o I'cr;oJIJ

s~:pJi!lk.
~ ~". () I);c-i.lcnte: ,:~: \Jr:i ,) c\crL'iC:lo ele SII:!S l't:nc:.;õcs, iilJI'ru'J-

ga\-~lJ1l~l1k, !1 ) 1:1,'S:11,),'i:t CI)] ql:C: knnin:lr o 5;;U ~'crioJo l'i'csiJcncial,
sLlcc:c.1cnd,¡,llic lo~'o o rccc!Jl-elcito.

,~ :)". S,; C3le 52 :¡clnr il1lpc.liJo, OLl {':tlt:lr, a substitllição far-sc-ha

!lOS tcrlllus ,lo :lIt. -13, ~.~ I° C ~o.



Art. 46. Ao cmpossar-sc 00 cargo, o Presidentc pronunciarÚ, em
sessão do Congresso, ou, se l;5te não csti\"er rcunido, ante o Supremo
Tribunal Fcderal, esta allirmaç:to:

" Prometto manter c -:umprir com kaldaJe a Constitu:ç;-UJ I'cJ5al,
prOll1o\"cr o bem geral da Republica, obserl.lr as su,¡,; L,;, slbtcn-
tar;lhe a união, a ink,~Tidade e a inJependencia,»

Art. 47. O Presidenlc e o V;ce-Presidente não pockr:lt) s:lhir do
territorio nacional S"lll permissão ,lo Con;,p'es·o, sob pena de: l'cI\lcrem
os cargos.

An. 4:\' O PresiJente e o V jce- Presidenlc percehe:rão suh"idios,
lixaJos pelo Congresso no perioJo prcsidencial antecedente.

t' \1'1 /'Li!)) II

Art. 49, O Presidente e t) Vice-l'r,:'identc da Repllb¡ka ser:\O
eleitos por um eleitorado especial, de que t':lrão parte:

I. Os Senadores e Deputados t'ederaes, os I'resideutes das pro\"inc'ias
os membros das .\s,;embkas Legislatiyas ;

11. Os lllembros do Conselho :\aciOlul, os directores do Tribunal
de Contas c os procuradores ela l;ni:lo na:; prol' inLias ;

111, Os membros do Suprell10 Tribull:tl de J llstka, os dos tribu:1:1CS
de segunda instancia e (J' 11Iag'istrac!,jsC I1lcllll'rus du :\línisterio ¡'ublicu;

IV. Os lentes e pror~~Sl)rl's d()s institull h s\1l'eriorc;; c se-:l1lhbri,)s

de ensino;
\', Os díreetures de :ieni,:os e prulcss(.Il"e:sdo IluitUlo de E;;lu,lo

dos Problemas :'>iacionacs ;
VI. Os Ille;nhros lbs Corpor.1':ÕCSe :h'i<!cia,:Ücs d..: lins scienlilicos,

artísticos, l'rnl1-si()!1:\es. ~l)c'iaes. 111(lr:~es011 s\'ndiclL'S, ,:e n\lll1:rn li111i-
l:\ll() de ~():io;;, r,xollhe:-:i,I:\~ !'c'lll (iu\'ern,), 'Inc l,)ll1:II'l'I:1\Vlne n:\
elciçÜo dos Sen:td, ,res;

\'11, (l, In'~I11I'rl),' ,1:1' :0111;\\I<S"):,;": Ildi,':ll''', "1·C:':\1Ij¡:\,Li~,('I;¡]
limita,lo nUlllerl) de ,;"ci,)", p,lr:\ repre:'~IIl:\rl';n ;IS ChSSl~S'1'12 t!e\'e·:l
tomar \':trle 11:\e:lck:-¡o ,It),.;~,~n:\¡( 'rl'S,

~ I". ,\ a,'uL¡,::lu l\.1'; c:kiJlcs Ik'l'r:·i,knk e \'ic:e·l'rcsi !ellie d:!
]{cl'ublic:t e a \'e:rilic,;,) I d\.: S:l1S rl>\'c"ti\'1 's pe"l,'!·e' :cL-:O te'il:I!; I'elo
C()ns~!II'\ :\:\ciu:nl, que: Je:,'¡ Ir:\r;'¡ ekit, s t,~ c;lnJilhtoo' '1ue: ,o!·til,ere::ll
maioria absol\1I;\ de \'oIU", 1I1andando proccder illll11edialalllenk :1 se-



!.;nnJu ~';LL1~jl1io, ~!1:re; ü'; J,)US '_'anJiclalo,; ll1:lis \'otaclos para cada um
dos c:¡r;,!'os, ,r::1n,\,) lI.:';~h¡¡ln :1 tircr ,,¡'ti.!o .. \ aplll':\l;ão c:'t yerilicação
de po,lcrc,; procclkr-sc-:n ::~t[j ('I 'ntinlill :b clch/1C,; de; fórma a que
toeI:) o I'r0:C,;s") ,e !;I:':lle !1() m:1i.; C'lrt,') \'r:lzo.

~ ;2', () \':"¡)CC,iI ,l:! cLi~:l:) e d:1 :lp,lra,::\o ser:l rC~I:I1.:() por lei
orJin,:1ri:1,

,,0. :-;:ío itlCle~'i, c:;,; p:lra os L"lr:..:(,S d.:' presidente e \'ice-presi-
den k os parente.; con';ll1L.:llincos e :ll1ins, no,,; IV e 2° griÍl)';, do presi-

dente ou Yicc'prcsLicnte quc se achar cm c\crcicio no momento da
cleic:io ou que o tenha dcixado até seis ll)czes antes,

(',\I'I'ITI)) III

.\ rI. ~,\, Compcte l'ri\':\tiramcntc :lO Prcsk!cntc da Rcplil'lica :
¡o, Sanccil)!l:¡r, I'J'Omul!..;ar e j;¡zer publicar as lcis e resoluçóes do

('nnc:l'cs.;o: np.:'dir .Iccretos, ¡n'-'trncc()c.; e re~u¡amcntos p1r1 sua fiel
e\ccJll:ão :

~o. :\om~:lr e lkmilfir li'Tcmcnte os :\linistros dc Estadr¡ e, cm
¡::'(>l",11,os f::n~'cion.1ri"s :¡d:nin;stratil'os incumbidos (1:1 e\cclIção das
orden" do (!,)yc,'nl) :

-:;0. E\crc~~', Ol~desi~':llar qllcm dC\':1 e\ercer, o commando supremo
lbs l(lrC1S de tcrrJ e 111.11',qll:1l1 In !()rem chamaJ¡¡s :"s armas, cm dele"a
illtCI'!'l n'l '2\\<:1':1:1 (~:1\':l,~,):

(. ,\Jmilli-trar [) c\c,'cit,) e :1 11rlll:1d:1l' c1i"trih:lir as respcctiras
for,':l';, l'{lJlf'-1rli)' :1."leis f', ¡cr,l~;': :¡s nce,.:ssid.ldc.; do Gnrcrno InLinn:1l:

;". Pr(w;':' (l, C'lr~"I; ci\i.; c ,¡¡¡::t¡1;C'; ele Glr:lClcr fcelcr:¡], :':t1YilSas
rcstric(.',),::-; C\;Y'~, ~:1Sna Cnl1~ti~iliç~n;

(,o, InJ"t!1r l' cn")I¡J!~'ir :1' 1'::''11'', nns cl'imrs slljeitos j jllrisdicçf¡()
fC,¡''I'11, s:l:r() !v\..: c:\"nS:1 C1I:e "e rdcL'm os arts, :;fi, 11. c:l, e :;.1, ~ 20

:

nCcJ:¡r1r :1 C'PCIT:l c f17.Cr ,1 1':17, nns termos do art. ~(j, u, 11 :
,'¡'. nl'cl:I:'~,r iJl)"lC:J:,oLiI~lC!1te " C"lcrm nns cnsos de il1r:ls!iO 011

(',O, n:1r C()'II:l ~:lnll~,l:11Clllc l';] situ~çf¡o do 1':1iz :10 C:ong'resso :":1-
cional. indicando,I111: as !)!'0ri,ICllc:;¡S c rc'or01,1" IIr.':!'cntcs, cm :\1cIl-
s~,'c'c'm :]!IC re'nr:ttcr:í:1O ::cc:rc!:1rin do Sen~;J() 11"1 dh da ;]hcrtur,'1 d:1
sc:"s1() 1c~'i"lati\':1 ;

In. ('0'1\-oc:1r o ('()I1'"T:":SO l'\tr;¡On¡iI11ri~rnrnt0:
¡ l. :-\0r.1C'1r ns m:l'~'iotr:1cin', (' mrlJ'¡-'JJ'()celo :\1 inistcri() T'llhlico:



12. Nomear os membros do Supremo Tribunal de Justiça e os
. ministros diplomaticos, sujeitando a nomeação á approvação do Senado.

Na ausencia do Congresso, designal-os-ha em commissão até que
o Senado se pronuncie.

13. Nomear os demais membros do corpo diplomatico e os agentes
consulares;

14. Manter as relações com os Estados estr:mgeiros ;
15. Declarar por ~i,ou sens agentc~ rcspons:lveis, o estado de sitio

em qualquer ponto do territorio nacional, nos casos de aggressão estran-
g-eiro ou gr.we commoção intestina;

16. Entabolar ncgociaçÔes internacionaes, celebrar ajustes, con-
- vcnçÜcs e tratados, sempre a_i rçfercnl11m do Congresso, e approvar
os que as provincias celebrarem na conf0rm:dadc do ar!. 65, submet-
tenJo-os,quando cumprir, á auctorilbde do Congresso;

17. Intervir nos Estados, nos termos do arto 6°, quando o caso
de intefl'enç50 fOr de natureza executi\-a, dcycndo preceder anctoriw,,:ão
do Conselho Nacional, se fôr ncccssario cmprego da força publica;

18. Prestar as contas dos exerckos financeiros.
§ 1°. Considerar-se-ha perdido o mandato presidencial quando, no

dia da ab~rtura d·) Congresso ~acional, não honverem sido apresentados
ao Congresso os scg-uintcs documentos: a :\lensagem, contendo as
infonnaçóes de que trat'\ o n. '); os relatorios dos iVlinistms d·~Es-
tado, contend:) amplas e minuciosas informaçtíes sobre a política di)

Go\'erno, a cxecução das le:s e os actos ordi!l:\rios e extraordinarios da
administraç:ío; 05 projectos das leis annuas e as contas do antc-penul-
timo exercício financeiro.

~ :lO. Em nenhum caso é licito ao GO\-CrIJO tOImr iniciati\-a de
plano5 poEticos, ou promorer acç:io política Ol1 auministrat'n de
qualqucr natureza, sem sciencia c scm auctorização do COlE:Tesso :N"a-
ciona1. sendo-lhe apenas pcrmittiJo evitar a puhlicado dos mcios e
providencias legaes empregados para execnç.'ío de sua po!ític:l, Cjuando
assim conrier ao exito dos fins desejldos, omicias as comm¡ss(íss esre-
ciacs das dnas casns do Cong-resso.

C.\I'IT{'LO 1\'

O:JS )il'S':STR()~ nr. }-:STAJ)()

:\rt. S J, O Presidente d:¡ Republica é auxiliado pelos :'Ilinistros ,le
Estado, agentes de s\la confiança, que lhe subscrcvem os actos, e cada



um delle, r:bUirá a UIll dlOsmini,terios em que se dividir a adminis-
traçflO felera!.

:\rt . .=;~.(IS .\ljni~lrús ¡k l:,ta,lo nflO poderáo accumnl:1r o exer-
c;cio de OI:t!"Ocrnpreg-o ou nlnL~:lt) I'uhlica, nell1 ser eleitos Presidente
ou Yice,I'n:<Jcute ,::¡ l'nJ¡J, Deputado ou Sel1:h~t)r.

P;\ra:tr;lJ,ho ulli,'n. O IJcpntadt) 011Scnador que al'.::eit.1r o carg'l)
de .\lin;siro ,le E,taJu psderÚ o lI1an,'ato, procc,lendo·~e immcdiata-
mente a no\'a elc\;'l(), n1 qU1! n:'¡r)pcloerá ';,'1' ,"atado .

.\rt. ,) l' ('s .\LnAi"Os de I-:Sl:hl,)não poJerão comparecer ás "essócs
do ('Ollg-rcs';'I, e só ~~ co:n!llUn:ê;:r:i') Cl)m dIe por escripto on em con-
fercncias C'lil1:15L()mJl1iss~2Sdas ('am1ras.,

0., reT,,:, 1((\, :\']I1'I:\e8 di)'; ,\l'n'''lr'', "f.'ráo lLrig-id(Js al) Prc,;'dente
da Hepul'h':\ e dislril'nldus J'i Ir ti '.h,; 0,-:l:lcmhn¡:; do Cong-resso .

.\rt, :i4. ()5 '\\\¡Útro5 Jc Est:Llo nãn 00 respon~1,"eis, pcrante o
Con~rC'5n, 0\\ I'cr:\n,'~ os lr¡:lllnacs, pelos c()ns~Jhos dados ao Presi-
dente da RepubllcJ.

~ 1°. R:;Sf1:)I1'.lc:,),:'n:'c~Ill, epl:\nt:) a03 ~;~'u, :1:tos, reJas yjolaçóes
da lei dClin:cbs 11:1ki de respoIl5:lbi1icl:hlc.

~ :20. ~\as in¡b(\'õ~s ela lei COIllI1lIlIll)ic se!.:'llr;\nça c defesa social
c eb lei, ele rcs;10nsab'lid:\clc serán pl'Oces~1c1osc jlllc;Clclospelo SUl'remo
Tribl1n::l reJeral, e 11:15COl1nc\as com as do Presidente dClRel'ublic:\,
¡,e];¡ :111ctlrid:1::!ecompetente 1':11'.10Jl11::amento deste.

r.,\ I'ln:! ,n \'

.\1'1. SS. n Presi~lellte Cct Rejl'lHc:1 será submcttido Clprocesso
e juI'!1mcntn, depn;s Q')2 a Call11ra declarar I'n,cedcllte o inicio do
procedilllc:)t·), rcral1t(~ () Suprem!) Trihunal Feder:11, n:1S \'i01açÜcs

commUIlS, e nm d~ rcsl'onsahlid1'e, perante ° Sen:1do.
P:lr.l'::T:1phn unicn, f)ecreta(h :1 I'rocedellc;:1 cio pn~ce5so, fic:1rá o

Pn'<dentc sllspenso de Sl\:1SfUl1cç(,es,
.\r1. :i(). S:ío C:¡':¡ISde rcs\,on5~lbi1icb(k os act(lS dI) Presidente da

Repllblic,¡ CjU:' :ltlent:\rem contr:1:
10, \ ('\istCI1C':l I'n1itil'1 e];¡ ¡'ni.'ín;
:cO

, A Cnnc;titni:-:io e :1 f¡)rma eln en'cmn Federal;
')0, () ¡¡"Te C\ercÍ('in dm rilJeres prliticnc; :

4°, Cl ,"osn e c\e:'cicio leg'11 elos eheitos políticos 011;ndi\'iclllaes;



SO. A segurança interna do paiz ;
6". f\ probidadc da admiuistração ;
7°. A guarda e o cmprcgo constitucional dos dinheiros publicas;
(\0. As leis orçamcntarias votadas pelo Congrcsso.
3 1°. ESlas infracções scrÜu definidas cm lei especial.
S 2°. Outra lei regulara () processo c o julgamcnto.

S EC<,:'\O ll1

DO PODER COOHDE:\.tI.DOR

Art. 57. () Poder Coordenador terá por orgflOs :
I. O Consclho :\acional, COlll séde na Capital da Repuolica, CUIlI-

posto de tantos mcmbro.; quantos forcm necessarios á boa execuçJo de
suas funcçÜcs, a juizo do proprio Conselho, até o maximo de vintc,
clcitos por um eleitorado cspecial de que far:l0 parte: o Presidcnte e o
Vice-Presidentc da Hepublica, cabcnelo ao primeiro o numero de votos
correspon,lentes a tres quartos do numero de mcmbros do Conselho, c
ao seg'undo, o numcro de mtos correspoudente a um quarto deste nu-
mero; os membros do CO~:;CI:lO: tautos me:nbros do Senado e (h
Clmara dos Dep:lt[ld(ls, n,í:llca,j, l, pcl:\s dJ:\.'; C\,·;:13dl Congre:'so, e
tautos :\linistrus do S¡i!,re:¡llJ Tn¡'illnlc;e jllslka e direett,rcs c profes-
sores do Instituto de E:;tiid" dos I'roblei1l[ls :\:\Lion:les, qU:ll1tos os
mcmhros do Cons':Ihn, q:¡:lnJ,) (I IIUI;](.':·') d: m~1Jhr:)3 d:1.!ucllas corpo-

.r;1ÇÔS exce(L:r o cksta ultima, precnchid'j o numero de eleitores ql:C
cahcm ;'1 ma~ istratura por .í:iiZCS d"s tribunaes de al)p~lIa<,:ào,quando o
numero de mcmbros da.]ueIle tribunal mI' inferior :\0 cios membros dI)
Conselhn;

11. Cm procnrador da llniào, cm cada prnvinci:1, nome:1do pelo
Conselho;\' acional ;

111. 1'm (klegado feJeral, cm c[lda município, nomcado pclo Con-

selllo Nacion:11 ;
IV. Um reprcsentante e l!Tll preposto da Unifto, cm calia districto c

quartcirão, respectivamente.
Ar!. :ir], O~ mcmt,,·\)s dI) Consclhr¡ '\a~ion[ll c os procuradores ria

l'ni10 s:ío vitalicios: S<'l p~rder:i() S'~l1S C:lr~()Scm virtutle de sentcnç[l
judicial, e seus vencimé'ntns Il"in pn!el'''in s'.'r ri; minuid,)s pelo CnnQ'rcsso

Naci<1nal.



:\rt. 5')0 0" membros do Conselho i\acional seriio proces~ados e
julgoado:;, Ilas \Oiolaçlies do Codigo d~ S~gurança e Dcl~sJ Social e nas
das leis de r~sponsabjljdad~, por um tribtll111especial, composto de Seo
nadores e _\linistros do Supremo Tribunal d~ .Ju:'.tiç:\, cm nUllleW e:;oual,
sob a presidencia dI) Yice-Prcsidente da Ho~puhlic.\.

ParagTi¡pilo unico. Os procur<ldores <1:10 União serão jllJ¡pdos p;;lo
Cons::lilo i\acional, quer nas rio!:1çõ2S da lei commum, quer nas dc
rcspuns:lbilidade; e os delegoados t'ederaes e representantes e prepostos
da União, pelos procuradores da União.

Art. 60). Compete ao Conselho :\3cional :
I" .. \purar as elei~fJes par:¡ Presidcnt~ c \' ice-President~ da I~epu,

¡'lica c verilk:lr os poderes dos S~nador~s c Deputados ao COlIgores~l)
Nacional;

3". o\netoriz:!r o Pr~sidente 03 RepubliGl a inkrvir nas pro\-incias,
nos terlllos do t\1"!. (,o, quando mI' necessario o cmprego da força
publiL-a;

01°. Resolver os conflictos suscitados entrc os podercs federaes 011

entre estes e os dos Estados e as auctoridades Illunicipaes, as qllest(\e,;
de duplicata de poderes c legitimidade de exercicio de func~(jes dc
auctoridade, IllcJianle rcpres~ntaçilo de qualquer dos poderes ou
:\Uctoridadc, incluindo-se ncsta attribuição os casos de intcr\'enção,
presslo ou immist:io ille~al e sul'repticia de um poder sobre a allcto-
ridade 011() exercicio cio mandato ou das 3ttribuiçC,cs ele outros;

-\0. lb.:larar, ~-enerica e obri~oatoriamcnte, a inconstitucionalidauc
das leis c actos dos poderes fcder:tcs, da, prO\-;ncias c das t\llctoridadcs
lllul1icip.1CS,mediante represenla,;:lo de C]11:tlqucr311ctoridadc on cidadi\o,
ou ex-omc'io ;

5°. Consolidar, de ID em lO annos, a leg-islaç:io da Rep;lblica, con-
forme os dh-ersos ramos cm quc puder ser classificada, puhlicando
annllalmcnte boletins com as altcracÜes decretadas pelo CongTcsso :-.la-
dona!, nos qnacs se fará ref2rencia aos textos 011 principios abrog-ados,
derogoados on reyog-adns ;

O'. :\comp:\!\har os debates do Congresso Xacional, estudando os
pro.i2ctO' em discuss,'lo, afim de representar-lhe, chamando a attençilo
para os casr.s de inconstitllcionalidacle que verificar e para os de con-
flicto das medid;¡,; em discuss5.o com o systema ;::-eral das leis cio paiz
e com as Icis qlle tiyerem relaçiio com Hla materia;

~o. fazer o estudo permanente cio svstema de impostos da Uniiío,



das provincias e dos municipios, e dos respectivos processos de arreca-
dação, para o fim de :

a) acompanh3r seus em~itos com relação á economia geral do paiz,
e, partÍClllarmente, aos interesses do consulllmo e da proJucção, e com
relaçãO ás diversas cl:tsses dtJ contribuintes, espe;:i:11mcnte no que disser
respeito á incidencia e repercussão dos referidos impostos sobre as
dasses menos abastadas;

b) comparar us impostos el:! Uni.'io, clas provincias e dos m1lnicipios
p3ra os mesmos finS da Icttra al e p.1ra verificar SU.1harmonia c cont\!l"lui-
dadc com os interesse_:; gcraes e permanentes do paiz ;

no. Dc:enJcr e manter, em toclo o raiz, a liberdade cvmmcrcial,
fazendo observar c cumprir as dispo:,ições constitucionaes e leis tcn·
dentes a r.raralltíl-a, e aeloptll1do mais as seg-lJintcs providencias:

a) declarar nlIllos e 321ll e{feito os impostos e taxas que a
infringirem, bem como os respectivos reg-ulamcntos de arrecadaçf\o ;

b) dedar:: r nul!o., os actos, leis, concessões e contractos do Governo
da Lni.'io, lbs provincias e LÍosmunicipios que concederem monopolios e
privilegias, facilitarem açambarc.'lmentos de qualquer natureza, crearelll
embaraços ao commercio, preferencias e favores a intermediarios, preju·
dicanJo os intcre:;ses dos consumiJores e dos productores;

c) promover a adopção pelo Congresso Nacional, pelas asscmbléas
provinciaes e pelas municipalidades, de leis tenJentes a asse!rural-a. de-
cretando estas mediélas quando, sendo de evidente llecessiJade, não

forem tomadas pelos poderes competentcs dentro do prazo de dous
allllOS;

d) examinar as conccssiíes, os re_~ulamentos e as t.'lrifas das estradas
de ferro c cmpresas de n:n-cg-açáo e outros yehielllos de transporte
por terra c ag-ua de qualquer uatureza, de emprcsas de eutrepostos,
armazens, clerositos, docas, des, trapiches, estaç(jes de cmbarque ou
desem\'arLlue d·~ passag-eiroo, carg-a ou descarg-a de mercadorias, I'ar:\
o fim de annulIar os preceitos e taxas infringcntes da liberdade com-
mercial ;

el fazcr a policía economica do paiz, fiscalizando as o!'eraçi)cs do
commercio internachnal, :111mde cstudar as causas de desequilibrio
cambial e de p~rdas de qualquer natureza no intercall1\'io, c as rcJaç'-)('s
entre a producção e o consumo, p:lra o efTcito de clefeuder o prodllCtl1)"
e o consumidor de monopolios, açamb:lrcamentos, fraudes, prcssi')cs e

abusos de qu:\lqner mtureza, de intermediarios inutcís e des¡'esas c 01111S



dcsnecessarios, ~,S,:1I~1(.'(,11l0 o l':liz, em g-cral, dos c{leitos de todos os
nego~i()s akat,)r;os ou contrarjl)s i economia indi\'idual ou da socie-

cbdc, cSl'ur~:l:lJv-s~ I'eb mais larga distril't¡j~ão da ri~lueza e eman..:i-
paç;io da p:'OJt:~Ç~lO c por fazer re\'crter .1 cstaa m:1Íor quota po:;~i\'cI
da rend:l dos p~'{)dllcto:; ;

1)". Examinar a kg'isJa.ção das prO\incias c os reg-ul:1mcntos c
postur:ts municlpacs para reclamar dos podercs conlpekntc:; as 1í1o,lili-
caçõcs nccc~~:1ri:\s :'t SJ:I har¡l1lJnia com a politica c .1 Icc:'isl:t,/lO n:1cioIl:11
e com os inkrcsscs g'eraes c pcrm:lI1cntcs do p:ÜL, dos cidadão~ c dos

1'0\'05 ;

lI). pJ'()¡I\(¡\~r .1 defesa elo solo c d:IS ri'luezas mtur:tes do piliz,
proj'81Lio ;,s mcJi,bs l1,;c'c,-s:tri:ts 1'1r:1 l'rc"'é!'I':lr :IS fl,mlcs de nql\C7:\
ainda "ir;";\:11:; c I':\ra ass.:~'urilr a e, 'i1\'l;niell1l: \:\1'1, ,ra~.1u, e(;n~'.'n :1(1')
e rq:lraçJ,) d¡¡.; (IUC C,til'CI'c'i11 em nplr¡¡';t<;:E);

¡[. Promo\'er a dcresa da ~al!c¡c, do ¡'em,est:lr, d:l eLlueaç~lo c
cultura de tuJ:\ a l''TUI:1,'.'\o do r:d/, 1'C'L-]:ul):tnJo dos podcr,',; l\.111)1":-
tentes :t:' l'rQ\'i·:knci;L' 'lUC julg-::r l~cce:'S1ri:\:" il es. 'es fins;

I". Fi~,'a¡¡l:\r a or,,';lliiz:l,Jo do tr:ll':di1IJ c a ¿¡str¡!'lli~-ji) L~OSJncius
c illstrlll11";lIto,; e\e tr"lbUlO, inc:lu,;i\'c a c¡)!1e<.:ss~o dt: lcrr:ls a naci,)l1ae,;
e c;:lr:ln,;e;J'LI," ,i:\ e"t1"::b:i:o,; no p:liz, ;¡~sim COI~lOa oP~;lniz:l(í'l do
crc,lito e d..; ilS';O:i:tÇÜcs sYI~dic1es e d:: !ll:ttllali,!a,le ¡'ara ,'elesa des In-
teress~,; Llo,; prLJJllctore::, eonsllmidlÍrcs e tr::bli1:1dores ;

I .~. f)~:;'ct:I:':1 ¡'~'\h Lh :II.lIO'1()'11i', :í" 1'1"II'jncÍ1, qll~ n'j;rQ!l1 em
estldo L!'; :l1ur..:ilÍ:\ l':Jlitin, a.Jmini,trati\'a, :in:llle'Cil':I, Oll jllelid:\ria,
pJ'O\'::lIelo à slIa aJmjlli~tra~~o, p~lo pcri,).Io l't: LÍnco ;\nlll)S, para o fim
de ¡¡S rL;'II';..:aJl!i:lr ;

I -1. J~c:"ul\'(;r as ejIlCSt(í2, colleeti,,;\: su,c'it:ll:ls entre lllndn)'c,; e
locataríos :I:: sceniç¡1s, sClh'c S:ll:lriDs, 11')1'1, de t!';¡h:\llio e l" 'n~h;I-"~:; de
hyg-icne, \'cm,e,;ur c se~'ur:lll,:t :

[~, "e1:\r, C'11!,!'eLI1, n:1 dere,llb libcrLl:ld..: c c:':'II:lld:l.k elos ei-
da,!ãn", n'h \~lL)~l)'nenL' p2:':lnte a lei, ~en}) tamh~m no ql:e 1\'Sl,~it:l
ao alc:ln-:c lh,; m::ío,,; ncce,;:I:'iJ'; :1'1d'éscn \'ol\'¡mcnto e:í clIltllra pl><:Jal,
prm'cnJ,) a Jc~">:l ,h 1i¡'::r,:a.l~ J~ e.ln :jC:lcí:1 C ,'O" :tireit'H l~'_'Sil1cli-
,,¡dnos, contl';: a p:'e,;<io de [.ll\'IS ,r¡,::-hes .le ,¡1I:11.rt~r 11:\[¡\rc/:1, dot:1J:I:,
de prid :;!io.; lc:~';¡::':-:, 1I',l,ljj'l:l:1."" o\! J~ f:lctn, Cllj:t :;c~~') rO":1, :',01'
c/feito: le S~'I l'!'e~li~i'J. l,!}r S\l~'g-fst:\() 01\ !'or (,PI;:" d', m;]~,,;¡ de :::ells

adcpto~, cmh:lr,1ç:lr o sill'tn, e\I':1ns:í,1 011 (~e,~e:1\'t:h'in~elltn (h~ j,!1:':1;:c
d:l' aCIÍ\'ic':tde", pr01'0nJ,) :1''s í"Jcre.; ;'\I":i('(I:-; a -crc':l~:-tOe m::nlltellçj,)



de estabelecimentos e orgãos de cultura livre, destinados a propag'ar e
applicar conhecimentos emancipados de qualquer tendencia inspirada em
fim alheio fi exclusiva investigação das verdades positil'as.

Art. 61. Compete ao Tribunal de Contas:
I. Liquidar as contas da receita c despesa e veriticar a sua leg'ali-

dad e, antes de serem prestadas an CongTesso !\iacional ;
I I. Vcriticar a legalidade dos actos de auctorizaçflo de despes..'lS,

antes de serem excutados, e as respectivas contas, fi proporção que
forem sendo effcctuadas ;

m. Verificar a legalidade e cxactidão da .1pplieação dos dinheiros
publicas, fiscalizando ()'; orçamentos, plauos, plant.1s,fornecimentos, re-
quisições, encolllmendas e salarios, dc aec(irdo com os preços con'entes
e valorcs communs, fixados pcriodic!\mcnte e publie:J.dos p:lra conheci·
mento d:!s repartições, dos exactores c do puhlico.

Paragrapho unieo. Todo o serviço da receita c ~jes¡¡esa publica ser:'!
centr.1lizado no Thesoul'O J\'acional, sendo prnhibiJa a entrcg-a de
somnlas cm globo a qll1lquer ministerio ou rep.1rtiçAo, e o empre~'O
disericionario dc sobr.1s, dcsc(lntos, mult~,s, ou rcnda dc qU:¡]'jllCr es-
pecie, pelas re'ipectil'.1s repartições.

Art, 62, Os prncur.1dnres da ¡:nii¡o excrcer:!o, n:l.Spl,<)\'incias, .1S
attribui<;ões que lhes forem dclegad:!, e:n re'!111amclltos e~pecL1es pclo
('(\n~elho !\':lcion:ll, Cjllalltn :\ Stl:\ ('()~iT~tc~cb :..:cra], c ¡-do Tdbl1na] ,lc

Cont.1s, quanto á fisc:tlizaçcl() da receit.1 c de:'l'esa provincial, eom re-
curso "oIlIntario 1'.1rao ('I)n<ellll) ;\'acjr)IJaI. qllan lo impuzercm medidas
de e:lracter ohri'l'atnrio : e m:lis, :t \crificac:!o d!)s p:~del'cs do Presickntc
e Vice·Pre,i Icnte da pro\inci1 c membrcs da" assemh1é:!s prO\'inciaes,
assim como :¡ decis;¡n dos c(lI1flictos entre os pojcres (bs pro\'inciao; e
cntre este:' c os Illllnicip.1es, e dos casos de dnplic':!l:1 e Icg-iti:niJ:1dc dc
auctori-.bde, tam!'em com recursn volunt.1rio,

Paragrapho unico, Com pete-Ihcs, outrt)sim, cxercer ordin.1ri.1-
mente, perante os po:lcres l'rn\inci.1es. rnr (!clc:2':lç:!odo Consclho \la-
cional c -lo Poder ExcClltil'n rederal, os :lctos de bOllo; (:mcios e me-
dhç:!() ql!e ti"erem cabimento pra s011l(ií() amistosa d.1s qllestiíes qnc
derem lugar á interrcnçflo da ¡'niáo, nos tCl'lll"S do .1rt. (,o.

:\rt. IÍ,). Compete :lOS delc''':.1,.los fc,lcraes, ,jllnto nos I1lI111i·
cipios:

r. Verific.1r os pndercs dos memhros d.1s C:lm:¡r.1S mun:c:I':lCS c
mais .1uctoridadcs electivas do municipio;



I!. H.-:solver os L()1I11klüs da,., auLloridaJes lI1unicipae:; entre si c
os :;llscitaJos entre: as ~\U:turiJaLk~ municipaes c fc:Jeraes l'U prO\in<.:i:les,
c,)m rC:l1rso p:\u us pr"cllraclo;-cs da C nj¿¡o ;

111. L\crcr, per.lnte :w clJrpor,;~()C:i cielil'crativas e auctoridadcs ~os
IlIunicipj:,~, ,1S :l:trli'I1:~'-'Cs Je: qlle trata () art. 0", .Iue lhes I¡¡rem deh:.
c:'ada3, l'11I re;.;'uLt~l1Cllt() espe,'jal. \'clo COII~elllO :\'acionaJ, c as L1C¡¡sc:!·
liza~:to (135 rcccita,' c: (\t>í'CS:IS e applica<;Üo dos d'llheirlJs publ.cus, dc-
lcg'a.!as pelu Trihunal Llc (:onlas.

:\rt. (¡~. O rc:prescntank e o prepJslO Ja C ni:lu c\en:cr:w, cl11
suas cirCLlI11Scrip~(-)es, aó: tUllc<;Ües do podcr a quc pertencem determi-
Judas cm re!..:'IILUlielltu e\pcdi.:u pdu Conselho :\~ll'iull:ll, cspecialmcnte
para liS sc;..:'uinks ¡ins:

I. \'el:lI' l'eL¡ s:\IlJc d:l:i piJ\'uhcÜes lucaes, ul'servando c cstuJan.!o
as .:aU:ias .:c mule~\ i:1s e de elli'raq:,eL';l11entll ph.lS;co, p,lra soIkitar pru-
v¡denc;as dos [,()Jer.:s c,)mpetclltcs ;

11. 1'I',)llIllv..:r a e.:II.:a~:,o phys:cJ, moral, ;nlellcLlual e soci:d L:OS
lJahl:lI1tcs, prlll':l~'andlJ o lISO de hal'jtos s:d~ll:1rcs, de accjo, hy~ienc
e bom ;..:<J.'luc de e\crc:L':"s 1'!IY"¡(1 s, c pUlldu em I'r:llica t<Jl~<J" os
ílJC:'O"dc ,:!I¡d~':hJIO dc COll:lccimcl1los e de esclarecimento dos cSI',ritus
:,ccrca de qucstÜes C'll1Crct~b de :lltercssc pCS:io:¡[ ou pllbI.c\J c eSI'e-
cialnJCllk de :¡;..:riLliltlir:t c .ic cl¡[tm,1 ~\:I":t1 c eslhct:'::l;

111. \'cl:lr l'eLI In'~lllkn.::'\,) (}tI rc,;tallr:I<;:-IO das C(lllli:<;Ües nlctcnrk:ls
C dim:ll::'iêl:. ~:c:c,'::' ::s:'¡ 'I'IIC l!( I; 11:11'l:.:¡lcs c:'l ['I"OJliL't.', ,,:aJe

Li<:Slcri'C)d" : I','dli 'c:-:i.ll" l'cla cons:n':lc'-¡O dJS malta", lleecss,:r;:¡s ;10
sUl'I'ril11ellt,) dos il1':II::llc::\e.;, c pJ"lJllH;Vel" :1 rc:;rburiLa,::lO, a e\ccuc:lo
,',\5 leis J"L,:'<ICSc Ih)¡'-:,t:\CS, <\ L'<>II,Crla':;-I') do ellI"S) e V:\<l,) rC:,!'lIl:ir ,Ias
:t~'II:tS C su:\ c(\nl cllicntc Ji:;tLhui';:'\ll, 1':lra liSO domL'stíco, in.ll1striJI
0,1 a~Tlcol:\, hei:) C01l\O razer a polie::t d:\ caca l: da pesl'a:

1\'. Dercn,lcr :t ¡',)r1un:l c:\ I'rol'r"C bde d:!" 1'0l'lIb,/:cs c dus in,
L!i\'i,jn()~:, l'fO¡':ln.l:J l.' 1'("J)lll(I\'Clhio o C,l:lhclccilllcnlo ,'e :lSSflci:1cÜcs C
instituiç(),:,; de d'::")"td l: .I..: CI"C.litd, :1L'ollsclh:\IIdo c Pl'Ol':\c':\lllo ]]1-
l'¡IOS .I¡; ecullfl1l1i:\, e,;tnJan,¡o e ;\I'¡'l'c:ln.!o meios de reter a riquC'za
IOL,:t1C d'2 cstjn1liJ:¡r a L're:ll:lcÜo 1ll,)llct:H:a c dc outro.; valores, :hl\'cl"-

t:'ll,):h P');'itl~~I-)es L'ontra flS lJeg-ocios c especulações contrarios:\ scus
inkl"c,;;:s e l'fOL'II:':\ndo L'onhser Sll:JS L':1l1"1Se S211S mcios.1e ~L'c;10,
par:; solkit:lr rrcw;l'eilc;:lS dos ¡,(,,:eres L'Olllpdentes.

P:tr:\~Ta:,J¡n lllli('o, ()s ohJectos a qnc sc refere este arti~'o, n:'ío
,CI!"lll '_':11:\c1~:,il:\ allri\'I:i,;;\(),IIJ.,; r'lllcciol1arios de qllC trata, compe-



tirão a todos 08 oi:gãos do Poder Coordenador, na fórma dos respectivos
regulamentos, cabeodo aos procuradores da União, nas provincias,
àlCigir os fUllccíonarios inferiores em seu exercido.

- Art. 65. O Conselho Nacional tem competencia para impór,
mediante proposta do procurador da União, a perda dos respectivos
cargos aos Presidentes e allctoridades sllperiores das provincias, bem
como a sua illhabililação para exercer0m uutra:; funcções publicas,
qll:mdo rôr verificada a sua incapacidade administrativa .

• Paragrapho unico. A mesma competencia cabe aos delegados fede-

r.les, com recurso para os procuradores da Cniflo, quanto 'ás allctori-
daces e funccionarios municipaes.

Art. 66. O Conselho Nacional elegerá de seu seio o seu Presidente
e organizará a s~a secretaria, compelindo-lhe tambem a nomeação e
demissão dos rcspecti vos funccionarios.

Art. 67. Os actos e decisões do Conselho :-.tacional e dos demais
argilas do Poder Coonlenador serão executados e cumprido:; pdos
funcdonarios feJeraes oulocaes.

SECÇÃO IV

DO PODER JUDICIARIO

Art. 6~1.O Poder Jll.lici:lrio da União krá por orgãos um Sllpremu
Tribun:ll de .J llstiç:l, com séde na capital d:l RepJblica, e tantos jJizes e
triblln:¡es, distril1:liJ,)S pelo paiz, quanto.; o (lln;;r.:ss') cre.ar .

.\·rt. (l). () Surremo Tribunal dc JustiÇ:l comp(¡r-se-ha de <-¡llinz,;
juizes, numcaJos na fÚrma do art. -I~), n. 12, ,L:llre os cid.adãos de n')-
t.1\'cl s1ber e repatação, elc,~-i\'cis pr.a o Senado .

.\rt. :"ll. Os m.a~istr:ldús slo vitaliCÍ(Js e perderáo o clr;;o 1I11iC:l-
mente l'(¡r scntcnç:¡ .iu ,!icial.

~ 1°. Os sens \'encÍmcntos será'-) Jelermin:lJos I'or lei c n10 1"'-
dcrão scr diminuidos.

§ ;)0. O Scnado julg-:lrá os mcmhf<'s do Supremo Trib:.Jnll d:::
JustiÇl nos processos de re:-p:1l1S1bilid:l.Je, e este os jLlizc; fedcraes inlc-
riores.

,\rt. 71. Os tribnn:le:; feJerac,: e1cg-er:lo de scu seio os seus pre.;;-
dente,; e o S:lpremo Trih:mal UC j¡lstiçl org-auiz1r.i a respectiva

secretaria.



~ 10 •• \ JlO¡¡¡C:l,',10 C a tiemi~~;¡lI dos cmpregados J~l secretaria,

L'elll L\),UÜ u ['ruI ¡lllenlu Jus l>11íc;osJe Jll~tí);1, nas circ\lms(rip~ücs juJi-

ciaria~, cÜlllP",'::IU r(:'Fc~li\"a;:H.:u:e ao:; pre:;iJeuk:i do,; tribunaes.
S 2°. l" I)l~"iel"ilk d,L l{epI¡l'¡icl IhJllle:irá, lÍentre os aJrug-<lelos

com os 1\:;¡I;i~~t'h Ju art. G'), o pru.:uraJur ~·c.:r:ll l!;t Repl1blica, cujas
attribui~ü~..; S~ ek,in:1';w elll ki,

.\rt. ;'2. ,\0 S,i¡11'CllU 'J'rib:llul di.: JUsti~a compele:
r. Pr<J,:c.;;;tr e }i1:-;'ar, crig'i1uría c prilaliralllentc :
.1, o I'n>iJentc Ja l<.cpublicD, nas inr¡'ac~õcs lb Id C01l11llUnl,e os

~lini5ti'OS Je Est:do Jl·)S C;150.;do :u't. 51 ;
/'; Os :\lini;lros Jip]01llatic05, ¡J:lS Yiobçül::i CÜnJnlLlUSc nas dc res-

pon:'aillliJ:ek ;
c'; as C:\1151SC!itl'l: ;1 l' ni:i,) e as p;'oriilcias, ou cutrc p¡'orincias;
Li; oS C\,\lIEC[,h ent1'~ tribuna", J" apl)~lla~;tLl ;
lI. },Llr, CiU c:T:llI e~e re\'Ü:t:l, :15 sentenças d,s tribunae:' de ,\p-

pL:llaçZí()~ ,;~ oUn"..; ,il1l/".' e tli:'I:lneS qJ~ tilerelll pul' elICito J:ir I'"r
linJos liS rC'j'.;~lil··s I'I',)(C:'",,', ,¡lun,lu Laurel' injustiça nowl'ia Ol!
nl111iJaJe nJ:\!lif"st:\ ;

I 11. n.cr~r os processos finelos, nos termos do arto 01 ;
1\'. J)2ciJir, cm ullim:\ instancia, sol're as s(;ntenças dos lrihunaes

dc appdh,:Jo, nos "e~llintes c:'.sos :
ai q:::U1Ju a e:cci·Zío e:O tribunal inferiur lór contra a lalidadc, Gil

a apl'lica)';l L e'e tl'at:li"s c I..:i" f:,lei':¡C:', q'!.::,ti,'!u,Lt 111 CillS:1 :
/', qu::: •.J., ,.; C'J:llc:õl:lr a ra!iJ:1J'~ Je ki:i ou actos ,iu,; .~·ulcn:lJS d:h

prol'ineia:, eil1 [IC d:l e, nstilui.;:i.' u:¡ Ós I~:s r.:.:e:'ae5, c a deci';11J do
trih!l:a! in1'cric):' '';()I:~iJer~Lr '''~Ilid;l' as ¡eL..;e (j,' ~,cL,~ iir'l'li~'¡U\O~ ;

e:) Cjll:lnc:o:\ :i(\'Z'IOtil(I' ,:cll l'n'I'()st:l C"111;!i'"i() n,1 (\m.litltÍç}o,
cm Ici, "11 1,';:[;1.1" Ic,!cr:tl, l)ri~'inal' ·'c d,) c\e'<.:Ích lk 11I:U f,:nC.;j", UIl
da p1'atic:l ..le Ulll acto, c!L,s PI)J.;rcs da ¡'niZin, e a c:cei<io tirer siJo

contl'ari:\ a,) ,ib'it,> reclamaJ,);

\'. JI:l:,':\:" e;n .~i':\ll ,'c 1'':Li'I':<I, :h Cl"c:-liíes ,!e fu/'ns<"r/,!Is c as
de CSpi lJins -..!2 c<:·:ln~·...'i:·d~, t:lll ~~Ci·:~r.

:\rt. :-.~' f: c¡·(·ajr.) lJ (!!I:~:\lLL:O d~ ~·::r.1nti;¡;), dc:-;till:l.\) a 1':lzcr

COI1:':I;':T,1r,re"i'.;it:Jr, lll'inkl', lIL: ;'c,ta\lr:',r, l'rerentil':llll::ik, L':' ,'ireitr's,
inJirL!II:1es 0'1 CI .¡leeti\',¡:" l'llb!Jc',~ ('111'ril'aJ,,~,ks:lelc~ 1"'1' acto d,' [)'hkr
publico, <.lU d..: p;llljél:br~:'l [':Ira es Cju::¡csnZío h:lj,i O\ltro lécurS:l c~i'ecial.

l'al:lc;T:¡:l!lu Un;CI). F~k m:lll::h':I) sÓ I'o,:er:i ser C\I'c,li.'o, dCl'nj~ d(l
oll\'idn o C'.Illscl!lo ~:\ci(Jl1:¡J, 011 oulro or~';lO cOlul'(;,enk di) Poder COOl-



denador, quando o direito lesado fór de natureza essencialmente politica,
interessar directamente a independencia dos outros poderes publicos, ou
quando' a lesão resultar de actos daquelle poder.

::\0 exercicio desta attrihuição, competirá ao orgão competente do
Poder Coordenador decidir, sob criterio politico e ajministrativo, o
ponto de interesse publico ou governamcnt:\l envolvido na causa.

TITULO II

DAS PROVI",CIAS AUTO;-'¡O~IAS

Art. 74. Cada pi"O\"Ínciaautonoma reger-se-ha pela Constituição e
pelas leis que adoptar, respeitada a Constituição Federal.

,\rt. 75. Os proprios nacionaes, que não forem nece~sarios ao
serviço da União,'passarão ao dominio das Provincias cm cujo territorio
estiverem situados.

Art. 7(¡. E facultado ás provincias:
1°. Celebrar entre si ajustes e convenções sem c:;racter politico

(art. 50, n. 16);
2°. Em g'eral todo e qualquer poder, ou direito, ljuc lhes não fór

negado por c1ausula expressa ou implicitamente contida nas c1ausulas
expressas ea ConstituiçTio, ou decorrente do regimen republicano feJe~
rativo, das institu¡çÜes creadas pela Constituição ou de seus fins,obJccto

e meios da acção.
Art. 77. J:: defesa aos Estados:
1°. Recus-'tr fé aos documentos publicos, de naturcza le;.!'islati\'a,

administrati\'a, ou juJiciaria, da Uni:l0 ou de qualquer das pro\"Íncias:
2°. Rejcitar a lll')e:la ou emissão bancaria, em circulação por acta

do ([ovcrno Federal;
:)0. Fazer ou declamr guerra entre si e usar de represalias.
,\1'1. 7:1. Salva~; as restriLçiks esp;;cificadas na Constituição é n:lS

leis federaes, o Districto Fcd'~ral é administrado pelas allctoridadcs 1l111-

nicipaes.
Parag-rapho unico, \s despesas de caracter local, na capital da Re-

pnblica, incumbem exclusivamente á auctoridadc municipal.
,\rt. 7l). () prazo das assemhléas lcg-islatiras das provincias e dos

seus periodos prcsidcncbes, assim como o de todas as auctorldadcs ele-
ctivas das pro\'incias e do:; municipios, não poderá exceder de tres annos.



TITCLO 1lI

DO ~l C :\ I C I P I O

Art. 80. As provincias antonomas organizar-se-hão de fórma que
fique asseg-urada a autonomia dos municipios Em tudo qu:¡nto respeite ao
seu peculiar inter .2sse.

TITULO IV

DA I\'TEH PR ET:\ÇÃO D,\S LEIS

Art. RI. K1 interpretnção da Constituição e clns leis devem os
Juizes, leg-isladores e todos nql1elles a quem competir a su:¡ applicnç?ío
ter em vista os seg-uintes principios, de preferencia a outms regTns .iu-
ridic,ls de intcrpretaçiio :

J. 1\ ConstitujÇ<'íOé uma lei politica, de nns praticas, fllnchch em
objectos sociaes concretos, e destinada principalmente a manter ligados,
harmonica e organicamente., os interesses geraes e perlnanentes do
paiz;

11. .\ base de sua illterpn.:ta<;:1Oé o fim pratico e social que seu con-
juncto e sells principias se destinam a realizar;

III. Nem o sentido literal do texto, nem a tunte, origem, escola ou
trndi<;,-IOdoutrinarin, a que estiver Ji¡!ado, senir,¡ de argumentu a
qualLjucr i1Jterpretação (Ontrar;1 a seu dc~tino pratico e seu fim social;

IV. Por elemento historieo da interpretação deve entender-se,
não sómente, l1em principalll1(;nt~, os debates, pareceres, discursos le-
gislati\Os, e mais actos preparatorios da elaboração da lei. mas, sobre-
tudo, a razão de le~.dslar, c os interesses, rdações e factos, jnspiradores
dos principias leg-islali\os, e sells 11m; permancntes e ger,les ;

\". Sendo o objecto da COIlst.tuição e das It!is prolll(Jn~r os fins da
sociedade e da vida individual, sells principios deY'emser entendidos no
sentido mais far-nra\'cl i1 tae" tins : ,lO desenvolvimento e progresso da
sociedade e ao interesse e prosperidade dos individnos ;

\"1. () elCIll~nto pratico da interprcta<;ão deve ser entcndido com
relação ao bcm estnr g-cral e pcrmancnte da sociedade e cio il1llividuo,
ao desenvol\'imcnto e successão progTcssiva dos factos e phello:nenoR
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sociaes c juridicos, e jámais aos accidentes, tactos isolados e interesses
parciacs e momentaneos.

Para'grap.ho unico. Na elabOração das leis, deverão os legisladores
ter" egualmcnte, em vista os principios deste artigo, na parte que lhes
íor applicavcL

TITLlLO V

DAS FINANÇAS

Art. 8'2. A lei de orçamento da receita e as de Iixação da despesa
devem conter todos os impostos, taxas e mais (antes da receita publica,
assim como todos os serviços creados por lei especial.

§ 10. O Congresso não poderá alterar, nas leis annuas, os calculas
do producto provavel dos impostos e taxas, e os da avaliação das des-
pesas, apresentados pelo Presidente da Republica e propostos pelo
Tribunal de Contas, de acc<lrdo, os daqueJles, com a producção dos
tributos nos annos anteriores e com as probabilidades de augmento ou
diminuição, segundo a sua progressão crescente ou decrescente e a in-
fluencia de novos factores economicos e sociaes que os possam affectar ;
e os dos ultimos, t:OIU as despesas \'crilkadas nos exercicios anteriores,
as augmentos creal'los por lei e a variação provavel dos preços e
salarios.

§ 20
• Nenhuma despesa será effectuada e nenhuma ordem de paga-

mento expedida, sem que conste da lei de fixação da despesa a verba
neces.<;ariaá sua execução, discriminada, quanto possivel, de accôrdo
com as regras em uso entre os povos cultos.

§ 3°. Salvo casos excepcionaes, dictados por acontecimentos
imprevistos e urgentes, a que fôr imprescindivel acudir, dentro do
proprio exercicio, por meio de creditas extraordinarios, não é licito
iniciar qualquer serviç(rque traga despesa, sem que haja verba votada
na lei annua respectiva.

§ 4°. Além das verbas espcciaes e discriminadas, constantes da lei
de fixação da despesa, deve esta conter uma verba em globo, destinada
a supprir os creditos supplementares abertos pelo Presidente da Repu-
blica, com approvação do Tribunal de Contas, para occorrer á insuffi-
ciencia das verbas votadas para os serviços creados por lei.



§ SO. Em nenhuma hypothese poderão os creJitos orçament;Jrios,
supplementares ou extraordinarios, ser appEcados " despesas differentes
das creadas por lei, quanto aos primeiros e segundos, ou exigidas por
urgente necessidade, nos termos do ;; 3°, quanto aos terceiros, ou fóra
dOs fins determinados para os serviços e do modo de sua execução,
prescriptos na lei e nos regulamentos.

§ 6°. Perderão os respectivos carg'os, mediante decisão do Con-
selho Naci"nal, os membros do Tribunal de Contas que, no calculo do
orçamento da receita e da fixação da despeza, remettido ao Presidente
da Republica, commetterem erros ou faltas que importem desequilibrio
entre a receita c a despes3, superior ás justas e naturaes difTerenças
entre o orçado () u arrecaclado na receita, e o fixado e gasto na Jespesa.

§ 7°, Serão sus¡1ensos dos respectivos c3rgos, por decisão do Con·
selho Nacional, o Presidente da Republica e os Ministros de Estado,
até que o Congresso resolva, mediante o respectivo processo de res-
ponsabilidade, quanJo deixarem de executar os serviços crc,1dcs por
lei, previstos na lei do orçamento, e quando excederem as vcrbas
votadas p:lra caja serviço, cm cada uma Je SLlas secções e divisões.

§ S·. NenllUm imposto será cread'l pelo Congresso Nacional,
pelas legislaturas das provincias, ou pelos conselhos Jeliberativos das
municipalidades, sem que tenha sido ouvido o orgão competente do
Poder Coordcllldor sobre sua base de applicaç.'io, seus efTeitos de inci-
dencia e repercussão, e suas consequencias, directas ou indirectas, e
com relação a outros impostos que onerem as mesmas pessoas, os
mesmos bcns e os mesmos interesses, negocias ou relações. Este
estudo será particularmente a!tento quanto aos tril'utos indirectos que
onerarem os gencrus de primeira necessidade, consumidos pelas classes
menos abastadas da sociedade.

§ 9°. Todo contribuinte poderá reclar.lar, perante o orgÜa com-
petente do Poder Coordcnador, contra qualquer imposto ou conjuncto
de impostos que, recahindo sobre sua pessoa, bens, interesses ou ne-
gocios, o onerarem pessoalmente, ou o objecto particular a que se
applicarcl1l, de m ldo a annullar ou reduzir exaggeradamente sua renda,
seus proventos g-eraes, ou os relativos ao objecto taxado.

§ la. (¿uando, nI) caS0 do paragrapho anterior, os impostos exces-
sivamente gravosl)s para as pessoas, os bcns, ou os interesses, forem
de varilS procedencias, a auetoridade con:petente reJuzirá as respe-
ctivas taxas, proporcionalmente ao valor das taxas estabelecidas por lei.



§ 11. A fiscalização das desp2Sas publicas, no tocante ao material,
será regulada por lei especial, na qual se determinarão os meios de
exacta e economica applicação dos dinheiros publicos, de fórma a asse-
gurar ao erario a acquisição do material pelos preços correntes com as
justas vantagens correspondentes a compras avultadas, e o exacto sup
orim~nto das quantidades.necessarias e das melhores qua~idadcs

TITULO V

DOS CIDADÃOS BRASILEIROS

SECÇÃO I

O,\S QUALIDADES DE CID.\DÃO I3RASll.ElkO

Art. 83. São cidadãos brasileiros:
1°. Os nascidos no Brasil, ainda que de pae estrangeiro, não resi-

dindo este a serviço de sua nação;
2", Os filhus de pae hrasileiro e os illegitimos dé mãe brasileira.

nascidos em paiz estrangeiro, se cstabelecerem domicilio na Repu-
blica ;

3°. Os filhos de pae brasileiro que estivcr cm outro paiz ao serviço
da Republica, embora nella não vcnham domiciliar-se;

4". Os ~strang-cirm ql1e, achando·s~ no Brasil aos 15 de No-
vembro de Ifi'!,!, nlo declararam, dentro em s~is mezes depois de
entrar em vigor a C'lnstituiçáo, o animo de conservar a nacionalidade
de origem;

:;0. Os estrang'eiros qUé) possuirem bens immoveis no Brasil, e
forem casados com brasi1eins 011 tiverem filhos brasileiros, contanto
que residam no Brasil, sall'o se manifestarem <1 intenção de não mudar
de nacionali<.hde.

6°, Os estrangeiros por outro 1110donaturalizados.
:\rt. (1-1.S:io eleitores os ciJadãns mainr,'s de 21 annos, que se

alistarem na fórma da lei.
§ 1°. Não raiem alistar-se eleitore; par", ·~leições fcderacs, ou

para as dos Estados:
1°. Os mendig-os ;
:¡e. Os analphabetos ;
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3"· As praças de pret, e,\ceptuados os alulllIlOs d"s escula~ mili·
tares de cnsinu superiur ;

:; 2°. São ineleg-iveis os cidadãos não alistavcis.
Art. 1\5. Os direitos de cidadão brasileiro só se suspendem ou

perdem nos cases aq ui particularizados.
:; 10. Suspendem-se:
a) por incapacidade physka ou moral;
b) por elfeito de proce,sll judicial, emquanto durarem os scus ellc:tos,
S 2". Perdem-se:
,1) por naturalização em paiz e,trang-eirú;
é) por al'l:eilação de empre¡,!'o ou pensão de governo estran¡!'eiro,

sem licença do Poder Executivo federal.
§ .l0. Lma lei fc,leral determinar¿i as conJiçiies de reacquisiçiiO dos

direitos de ciJadão brasileiro.

SI::C~;.\OIl

'I/':C1..\II,\',:.\O DE DIHI:ITOS

,\rt. i16. ,\ Constituição asseg'ura a hrasileiros e a estrang'eiros
residentes no paiz a inviolahiliJade dos direitos concernentes á liher-
dade, :i se¡.turança indivi,lual e á propriedade, 11\)S termos ss¡!'uintes :

~ ,o, ?\inguem p6Je ser obrig'aL~oa t:lzer ou deixar de fazer alguma
COUS¿1senão em vin\kle de lei.

:; 2". T()dos são eg'uaes perante a lei.
,\ Hepuhlica não a !mitte prh'iL:g'ios de nascimento e desconhece

f6ros de nobreza,
~ .l0. Todos os indi\'iJuos e confIssÔ~s reli!.!iosas podem exercer

publica e livremente o seu culto, asslciando-se para esse fim e adqui-
rindo bens, obsc!'\'adas as disposiçõ~s ,lo direito CI 'Illmum.

~-t. ,\ Republica s6 rcconhcce o l:aSlment ) dril, cuja celebração
será gTatuita.

~ ~o. ,\ Hcplll'lil:a não reconhccc vinculo, bço ou nc\o, de qual-
quer natureza, que importe renu,nci:l permanente e elTcclÍ\'a da liberdade
individual.

Perante a lei. todo e qualquer \'inculo entre uuas 0U mais pe.;soas,
seja qual ti-ira sua natureza, é dissolu\-e! pelos di\'l:r~o.'; motir'os juri-
dicas, inclusivc o mutuo consenso das p,1rtes, resal\':tdos os direitos



.,~

respectivos dos contractantes e qs de terceiros. O voto de confissão re-
ligiosa póde ser revogado por simples deliberação pessoal.

§ 6°: Os cemiterios terão caracter secular é serão administrados.
pela auctoridade municipal, ficando livre a todos os cultos religiosos a
pratica dos respectivos ritos em relação aos seus crentes, desde que não
olfendam a moral publica e as leis.

§ r. Será leigo o ensino ministrado nos ~elecimentos publicas.
§ 8°. O ensino primaria e o profissional agricola, no campo, serão

grat~itos, sendo condição do exercicio dos direitos políticos e ciVISa
posse de um titulo de habilitaçáo pelas escolas primarias e o exercicio
de uma profiS&1o,com a necessaria habilitação tecbnica. Nenhum indi-
viduo será declarado maior, para os elfeitos da capacidade civil e poli-
tica, sem exame que prove a sua idoneidade pbysica e mental e sem que
satisfaça os requisitos destc artigo.

§ 9°. Todo cidadão tem direito aos meios de trabalho, de educação
e de cultura, compctinJo ao Poder Publico suppril-os, de accórdo com
as aptidõcs demonstradas. Nenhum cidadão poderá praticar actos da
vida publica, politíca e civil, sem dar prova de haver cumprido, no
anno anterior, os deveres políticos, sociaes e juridicos de cidadão brasi-
leiro, e~pecialmente os de votar nas eleições e de exercer. os cargos
'ou serviços publicas de qualquer natureza.

§ 10. Os governos Lias provincias e o feJeral promoverão a edu-
cação g-ratuita, até os cursos superiores, dos brasileiros que demons-
trarem capacidade; A lei regulará, por outro lado, a admissão nos
curs:)s superiores, de modo a restringir o numero dos que exercem pro-
fissões liberaes, limitando a matricula e exigindo rigorosas provas de
aptidão .

.~ 11. Todo cidadão tem o dever de trabalhar, não podendo pra-
ticar actos da vida politica ou civil o que não exercer uma profissãO.
Não se considera exercício de profissão a simples administração de bens
de qualquer natureza, como capitalista, bem como a caça, a pesca ou
colheita de productos naturaes para sustento.

§ 12. O trabalho, quando demandar emprego de força physica, não
poderá exceder de oito horas por dia; de scis, quanJo exigir esforço
intellectual ; de dez, quando consistir em exercicios, actos mentaes "
physicos, ou movimentos, sem esforço fatigante.

§ J 3. Todo cidadão empregado em serviço de outrcm tcm direito
a 60 dias continuos de repouso, por anno, percebendo seus ven(:imentos



OU salarios, e sendo obrigado a dar sul.Jstitutu ¡donco quando a natu-
reza do serviço o exigir.

§ q. O estrangeiro residente no paiz é obrigado a todo3 os de-
veres e encarg'os impostos ao cidadão brasileiro, nrlo podendo, porém,
ser eleito ou nomeado para cargos puhlicos, senão depob de natu-
ralizadu, e convertendo-ée em uma razoavcl contribuiçãO o dever de
servIço militar.

3 15· Nenhulll culto ou egreja gosará de subvenção official, nem
terá relaç<ies de dependencia, ou alliança, COIllo Governo da União, ou
com os das I>rovincias.

~ 16. O Estado entreterá, contudo, com os representantes dos di-
versos cullos e eg-rejas :¡s relaçÜes neccs;;arias fi man utençJo da har-
monia entre o poder publico e as opin:ões e interesses religiosos, entre
os diversos culte,s recil'roeamenk, e á cooperação das comlllunidades de
I.ot!()sos crelos no serviço publico da nação.

§ 17· .\ toJ('S é licito assodarem-se e rcunirem·se lil"remente e sem
armas, n:io podcnd'J intervir a policia senão para manter a ordem
puhlica.

§ lfi. (; permittido. a quem quer 'IUC seja, representar, mediante pe-
tição, aos pndcres publico-, denunei:¡r abusos das auctoriJades e pro-
m()\'l~r a responsabilidade .!os culp:¡d()s.

§ [() .. \ casa é o asyll) inviolavel do individuo; ninguem pó:le
ahi penetrar, de noite, sem con'l'ntimento dI) Illorador, "enáo para
acudir ás \'ictim:¡~ de crimes 011 desastre~, nem ,1e dia, senão nos casos
e pela fórma pre:'criptos na lei.

~ :!O. Em Cjn,1lquer a~sumpto é livre a manifestação dI) pensamento
pela imprensa ou pela tribllna, sem dcrendcncia de ccnsura, respon-
dendo cada um pelos abus(,s que cOl1lmctter, nns C11S0S e pela fórma
que a lei determinar. ;'\;áo é permittiJo o anon)'l1lato.

~ 2 J •• \' e~l'epção do nag-rante delicto, a prisão não poderá
executar-se senão depois de pronuncia do indiciado, sal\'O os casos
determinados em lei, e mediante ordem escripta da :¡uctorh:J:1de compe-
tente.

§ 22. Xin!!uem poderá ser conservado em prisão sem culpa for-
mada, salvo :¡s excepções especificadas em lei, nem levado á prisão, ou
neUa detido, se pn'star (lança idonea, nos casOs em que a lei a adm:ttir.

§ 2~. !'\ing-ucl1l scrá sentenciado senão pela auctoridalc c()mpetente,
em virtude de lei anterior, e na fórma por ella regulada.



§ 24. Aos accusaáos se assegurará na lei a mais plena defesa, com
todos os recursos e meios cssenciaes a ella, desde a nota de culpa, en·
tregue em vinte e quatro horas ao preso, e assigl1ada pela auc.toridade
competente, com os nomes do accusador e das testemunhas.

§ 25. A instrucção e o processo, nas causas judiciarias de qualquer
natureza, serão promovidos com as necessarias reservas, em tudo
quanto interessar ao respeito á personalidad!!" humana e á moral pu·
blica, tomadas as providencias convenientes para g-arantir os inte·
resses em causa e os que puderem depender da decisão.

§ 26. Os actos que importarem olfensa aos inJividuos e á sociedade
serão capitulados no Codigo de Scguran~a e Defe<;aSocial, seja qual f6r
a sua natureza, cabendo á auctoridade punlica, por seus org-ãos legacs
competentes, prover á defesa dos inJividuos e da s.)Ciedade e á reparação
do mal causado, por li : itaçÜes da capacidad~ civil c politica, indemnI-
zações e restricções á liberdade, e promover a emenda do infractor.

§ 27. A justica será gratuita, salvo o disposto no § 2<} deste ar·
tigo, e tão prompta, rapida e ¡:imples quanto possivel, s ndo elimi-
nados das leis de processo todos os termos, formulas e actos, desneces·
sarios á verificação da verdade de direito e de facto, de accórdo com
a intenção das partes e a natureza e fim social do contracto, acta ou
facto, de onde nascer a obrigaçlo questionada.

§ 28. Será oq::anizada a Assistencia Judiciaria em todos os termos
e comarcas do paiz, pnwcndo, em t,,¡Jo o caso, as leis de processo á
decisão summarissjma de todas as causas de pequeno valor, mediante
reclamação verbal da parte e investigação directa e pessoal do juiz, que
proferirá e fará autuar a sua decisão, contendo os termos da recla-
mação, as allegações da defesa, e as razões de sua convicção, no tocante
á prova do facto e ao direito.

§ 29. Finjas os processos, durante os quaes sc não cobrará
nenhum emolumento, ncm sello, a parte venceJora, se fór o auctor,
entrará para os cofres do Estado com a imrortancia de cinco por cento
-do valor da causa, e o réo vencido entrará para os cofres publicas com
vinte por cento.

Se a parte vencedora f()r o réo e a vencida mI' o auctor, serão in-
vertidas estas quotas.

Nos processos aJmin;strativos, a parte interessaJa pagará lima taxa
proporcional, que não poderá exceder de dous por cento do valor do
'nteresse que tiver no processo.



~ 30. ,São extinctos os emolumentos, pagos por actos juridicos
extra-Judiciaes aos officiae,; publicos em geral. A lei fixará n~nciI1lentos
a estes officiaes, de accúrdo com o valor e lllerito de seus serviços, e
creará taxas modicas de sello sobre os referido,; actos.

~ 31. O direito de propriedade mantem-se em toda a sua pleni-
tuJe, salva a des:\propriaç:l0 por necessidade, ou utilidade publica,
mediante indemnização prévia.

As minls pertencem aos proprietarios do sólo, salvas a¡; limitações
que forem est:lhelecijas por lei a bem da exploraçflo ou consen'ação
desta fonte de riqueza.

§ 32. I~ indolavel o sig'ill,) da correspondencia.
~ 33. Ficam aboliJas as restricções á liberdacJe c á integTidade

pessoal, impostas a titulo de pena, de\'endo os interesses da dcfc.<;a
social e da correcçJo dos violaJores ela lei de seg-urança publica ser
solvidos por meio de reclusão, sequestração, regimen e,iucativo e tra-
balho.

Em nenhum caso se impon\ a morte ao violador da· segurança e
da Dr,lem social, resen'adas as disposições da lei militar, em caso de
gLlerra.

O julgamento c processo das \'iolações das leis de sel;"urança e
ordem puhlica plss:lrão a competir a tríbunaes mixtos, compostos de
medicos, jurist:\s e sacerdotes das varias confissões religiosas.

~ .lt. Dar-se-h3. () 1¡ahe.1s-cor/'lls sempre que o individuo sofl"rcr ou
se achar em in;minente perigo de solrrer villlencia ou coacção por illega-
lidade 011 abuso de poder.

~ :)5 .. \ excepção das callsas c;lIC, por sua natureza, pertencem a
juizos especiaes, nflO ha\'crá f{)ro pri\'ileg-ia,lo.

~ 36. I:: g'arantido o ¡¡\Te e\crcicio de qualquer rrofissão moral,
intellectual e industrial, lTIi'di:lntc prm'a de coll11'etencia profissional, que
consistirá, quanto ás profissi'íes ]Iberaes, In posse dc \1m diploma con-
ferido p()r qualquer instituto re~lI1ar de cllsin0, mantiJo Ol\ fiscalizado
pelo (Jo\'enn, ou em exame theorico e pratico, com exercido da pro-
fissão durante seis mezes pdo menos, perante a congTegação de um
desses e<tabelecimentos.

~ 37. Os inl'entos inJustriaes pllrten:erão aos scus auctores, aos
qll3cs ficará ~.rarantido por lei um pridleg-io tell1por:{rio, ou será conce-
dido pclo COllé!'res.~()lIlll premio razoa\"el, '-lllan lo haja con\"elliencia de
vulg-arizar o invento.



§ 38• Aos auctores de obras literarias e artisticas é garantido ()
direito exclusivo de reproduzil-as. pela i~prensa ou por qualquer
outro. processo. Os herdeiros dos auctare:¡ gosarllo desse direito pe1o.
tempo que a lei determinar.

§ 39. A lei assegurará lambem a propriedade das marcas de
fabrica.

§ 40. Por motivo de crença ou de funcção religiosa, nenhum ci-
dadão brasileiro poderá ser privado de seus direitos civis e pol1tiC08,
nem eximir·se do cumprimento de qualquer dever civico.

§ 41. Os que alIegarem motivo de crença religiosa com o fim de
se isentaram de qualquer onus que as leis da Republica imponham aos
cidadãos, e os que acccitarem condecoração ou titulo~ estrangeir08,
sem consentimento do Governo, perderão todos os direitos poli-
ticos.

Art. 87. Os cargos publicos civis ou militares são accessiveis a
todos os brasileiros, observadas as condições de capacidade especial que
a lei estatuir ¡ sendo, porém, vedadas as accumulaçoos remuneradas,
quando prejudicaremo exercicio regular dos cargos.

Art. 88. As patentes, os postos e os cargos inamoviveis são ga-
rantidos em toja a sua plenitude.

Art. 89. A aposentadoria só poderá ser dada aos funccionarias
publicas em caso de invalidez no serviço da nação.

Art. 90. Os officiaes do exercito e da armada só perderão suas
patentes por condemnação cm mais de dous annos de prisão, passada
em julgado nas tribunaes competentes.

Art. 91. Os militares de terra e mar terão fóro especial, nos delict06
militares.

§ 1°. Este fóro compõr-se-ta de um Supremo Tribunal Militar,
cujos membros serão vitalicios, e dos conselhos necessarios para a for-
mação da culpa e julgamento dos crimes.

§ 2°. A organização e attribuições do Supremo Tribunal l\1i1itar
serão reguladas por lei.

Art. 92. A especificaçãodas garantias e direitos expressos.na Con-
stituição não exclue outras garantias e direitos não enumerados, resul-
tantes do systema de governo que ella estabelece e dos principias que
consigna.



TITULO V

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 93. O cidauão investiJo em funcções de qualquer uos tres
r,oderes feJeraes não poderá exercei' as de outro.

Art. 94' Poder-se·ha declarar em eEtado de sitio qualquer parte
do territorio da União, su'spendendo-se ahí as g'arantias constitucionaes
por tempo determinado, quan.lo a segurança da I~epu¡-'lica o exigir,
em caso de a!.!'gressão estrangeira ou commoção intestina (art. 36, n. 21).

§ J 0. Não se achando reunido o Congresso, e cerrendo a patria
imminente perigo, exercerá c."sa attribuiçãO o Poder Executi\'o Federal
(art. 50 n. 15).

~ 2°. Este, porém, durante o estaJo ue sitio, restl ingir-se-ha, nas
medidas lle repressão wntr,\ as pc.<s0as, a ill1pór :

f 0. A detenção em lagar não destinado aos réos de crimes com muns;
2°. () desterro para outros sitias do telTitorio nacinnal.
§ ;,0. Log-o que se reunir ° Ccngresso, o Presidente da Republica

lhe relatará, 'motivando-as, as medidas de excc¡'ção que houverem sido
lomadas.

~ 4°' :\5 auct(lrida,!es que tenham ordena. lo taes llledLias são res-
ponsal'cis pelos a¡'usos commettid¡s.

Art. 0S. Os prnces.<os findos. em materi:¡ de c<lp:¡ciJade e idonei-
dade mcnt:¡l, poderão Sf'r revistos, a qualquer tempo, em ¡'cneficin dos
interdictados do exercício dos rlireitcs pessoaes 011da sociedade, pelo
Suprem~ Tribunal Feleral, para reti;¡"Il1:¡rou confirmar a sentença.

~ 1°. A lei m.1rcará os casos e a fórma da re\'isflo, ql1e poderá ser
requerida pelo sentenciado, por ql1alquer pessoa do povo ou auctori-
dade, ali, ex-oflicio, pelo procurador g-errll da Repul'lica.

~ 2~. :'\a revisão poderão oer ampliadas as sancçÜcs da sen tcnça
rcvist3.

§ 3° . .\s di~rosiç()es do presente :lrtif!o são exten,ivas aos pro-
cessos militares.

Art. f)6. Os funccionarics pnHicf1s ~ão estrictamente resl'onsaveis
pelos abusos e omissões em que incorrerem no exercicio de seus carg-os,
assim como rela indulf!encia ou neglig-encia em não responsahilizarcm
efTectil'lmente os ,eus ,ubaIternos.



Paragrapho unico. O funccionariopublico obrigar-se-ha por ea m- .
promisso form:ll, no acta da posse, ao desempenho dos seus deveres .
lcgaes.

Art. 97. Continuam em v¡"gor, emquanto não revogadas, as leis do
antigo regimen, no que, explicita ou implicitamente, não fOr contrario
ao systema de governo firmado pela Constituição, e aos principias neHa

'"consagrados.
Art. 91'\. O governo da L;nião atiança o pagamento da divida pu-

blica interna e externa.
Art. Cje¡. Os offidaes do quadro e das classes annexas da armada

terão as mesmas patentes e vantagens que .os do exercito, nos carg'os dc
categoria correspondente.

Art. 100. Todo ° brasileiro é obrig-ado ao serviço militar, em de-
fesa da pJtria e da Constituição, na rórma das leis federaes.

Art. 101. O exercito federal compOr-se-ha de contingentes que os'
Estados e o Oistricto Federal são obrigados a fürnecer, constituidos de
conformidade com a lei annual de fixação de forças.

§ 10. Uma lei feJeral dcterminará a organi71lção geral do exercito,
de accOrdo com o n. 18 do art. 36.

§ 2°. A União se encarregará da instrucção militar dos corpos e
armas e da instrucç.'io militar superior.

~ 3°. Fica abolido o recrutamento militar forçado.
S 4°. O exercito e a armada compÔr-se-hão pelo voluntariado, sem

premio, e, em falta deste, pelo sorteio, pré\'iamente organizado.
Concorrem para o pcss0al da armada a escola naval, a de apren-

dizes marinheiros e a marinha mercante, mediante sorteio.
Art. IO~. (;s Estados Unidos do Brasil cm caso algum se empe-

nharão em g'uerra de conquista, directa ou indirectamente, por si ou em
alliança cOln outra nação.

Art. 103. Scrá crcado Ulll estabelecimento denominado « Instituto
de Estudo dos Problcnns i\acinnaes >I, para fazer o estudo dos pro-
blemas praticos da terra e I;¡ nacionalidade brasileira, de seus habitantes
e dé sua sodeda le.

P:lr<l'!Tapho IInicn. O !nstituto será qiri~ido por pessoas compe-
tentes em assn'l'ptos pnlitirns e s)ciaes e diviJido em quatro secções:

r. Sec.;ão pr~parat()ria, composta de g-a\linctes c laboratorios para
estudo das sciencias especiaes, basicas 011 auxiliares, dr s estudos poli-
ticos e soci:¡es ;



11. Secção de estudo synthetico c applicaJo dest('s problemas, de
acc6rdo com a subordinação de cada um delles ao conjuncto da vida
social e á evolução politica e com a opportuniJade de seu exame e de
sua solução;

111. Secção de publicaçãO dos rcsultados colhidos e das indicações,
praticas e de cultura geral, delinitivamente obtidas, bem como de infor-
mação, orientaçflo e consellw ao Governo, á imprensa e ao povo sobre
as ql1estÜes de sua alçada;

IV. L:ma Faculda,je de .\Itos Estudos Sociaes e Politicos para lot-
mação das classes dirig'entcs e goyernantes.

~ l°. Pertenceriio ao Instituto, sendo classiticados em diversas c¡¡te-
gorias, de :IccOrdo com s~us meritos e com os sef\'içus prestados aos

. lins da instituição, todos os cidadãos brastleiros que tiverem titulos de
graduação sjentitica de qll.1Iquer especie e os que possuirem preparo
intellectl1al sufliciente para auxiJi:d-o.

§ 2". Incumbe ao Instituto diri:':'ir e snperintender a instrucçf¡o pu-
blica em geral, a:onselhar e allXiliar tndos os estahelecimentos technicos
e de ensino do paiz, ['em como promover a educação e cultnra social,
directam~nte ou por intermedio dos associados a que se refere o para-
g-rapho precelknte e das instituiçiies e associações de fins intellectuaes
que funccionarem no paiz, consideradas, para este ell(jto, confederadas
ao Instituto.

Art. 104. O Governo da l~nião e os das provincias e municipios
promoyerão a fundação de assnciaç(Íes de assistencia, mutualidade c
apoio reciproco, para tod,)s os !ins espirituaes, moraes, sociaes c eco-
nomicos, de intercsse humano.

Paragrapho unico. e prohibido o funccionamento no paiz de
associaç'-)~s de fins secretos, ou quc cmpreg'arcm processos secretos,
sejam quaes forem seus fins. :Issim como o emprego, ainda que a titulo
scientifico e curativo, do hypnotismo, da sug-g-estão, de actos de pres.são
psychica ou de acção indirecta sobre ° corpo, o espirito e o moral dos
inJiriduos. J\'enhuma auctoriJadc poderá exercer sobrc os inJiriduos e
sobre a sociedade acção de qualqucr natureza, incluiJa nesta disposição.

Ar!. 10:;. As classes que dcvem tomar parte na eleiç:\o dos
Senadores serão org'anizad1s syndicalmente, d~\"endo as eleiçnes de seus
representantes no Senado ser apuradas pelas direcçÜes centraes dos
syndicatos ou por com'11iss()es nomeadas pelo Conselho :'\acional,
emqllantn não forem organiz:¡das estas direcçõcs.



Art. 106. São prohibidos os jogos de azar e de aposta e as
Ioter:ias, bem como todas as operações aleatorias. feitas a qualquer
titulo, senda considerados illicitos 08 negocios e protissões applicados
nestes ou semelhantes objectos.

Art. 107. A Constituição poderá ser reformJda por iniciativa do
Congre:;so Nacional ou das assembléas das.provincias.

§ lO. Considerar-se-ha proposta a refórma, quando, sendo apre-
sootada por uma quarta parte, pelo menos, dos membros de qualquer
das Camaras do Congresso N.1cional, fOr accelta, em tres discussões,
por dous terços dos votos em uma e em outra Camara, ou quando fOr
solicitada por dous terços das provincias, representada cada provincia
pela maioria de votos de sua assembléa legislativa.

§ 2°. Essa proposta dar-se-ha por approvada quando o fOr, nas
tres discussões legIslativas ordinarias, por maioria de votos, nas duas
Camaras do Congresso.

§ 3°. A proposta approvada publicar-se-ha com as assignaturas
dos presidentes e secretarios das duas Camaras e incorporar-se-ha á
Constituição como parte integrante desta.

§ 40• Não poderão ser admittidos como objecto de deliberação no
Congresso projectos tendentes a abolir a fórma republicana federativa
ou a igualJade da representação das provincias no Senado.

Art. 108. Approvada esta Constituição, será ella promulgada
pela mesa do Congresso e assignada pelú\;,membros deste.

Devem s~. uir-s~ as DispJsiçõ~;; Transitarias provendo sobre a
applicação da Con,tituição e sabre a reorgaoiSJção administrativa 8

financeira do paiz.
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